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ipunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso 

Protocolo - 4495-4/2008 

Procedencia • COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAC 

Descricao  - CONTAS ANUAIS REFERENTE AO EXERCI 0 DE 2007 

Principal • COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA AO 

Secundario 

Assunto • BALANCO GERAL / CONTAS ANUAIS 

Palavra Chave...: EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES E ECONOMIA MISTA ESTADUAL 

Relator Eno. Sr.Conselheiro: VALTER ALBANO DA S LVA 

Data de Recebimento: 27/03/2008 
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MEMORANDO S/ N° 
Em 26/03/2007 

AO: DIRETOR PRESIDENTE 
DE: MARCELO COSTA MARQUES 

Sr. Diretor, 

Solicitamos a V.Sa autorizar a compra de 02 (dois) pneu 
protetores para serem utilizados na Pa Carregadeira Mich 
B — 317 — BRC desta CIA a serviço do governo do estad 
anexo. 

Atenciosamente 

METAMAT 

Av. Caoçalo Antmnx U, Llarrox, 2.070 - 
( TP7S.050-30) oiaba (1rosst , 
Fone: (05) 0000 Fax: (65) :.t(15.1 3000 
E-mail: proitlericiaiemetamal.mEgov.11.

17,5 x 25 com câmaras e 
gan 55 ano 1984, serie 422 
, conforme orçamento em 

METAMAT 
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B Pegas para Caminhões e Máquinas Pesadas 

T 

001203 

Da: EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

A.: METAMAT 
Att. Sr. Marcelo 

Assunto: Orçamento de Pneus 

Prezado Senhor; 

02 Pneus de 17,5x25 no valor de R$ 3.520,00 cada, totalizando o 

valor de R$ 7.040,00. 

02 Câmaras de 17,5x25 no valor de 13$ 180,00 cada, totalizando o 

valor de R$ 360,00. 

02 Protetores de 17,5x25 no valor ce R$ 85,00 cada, totalizando 

o valor de R$ 170,00. 

Valor Total: R$ 7.570,00 (Sete Mil, Quinhentos e Setenta Reais) 

/-

Várzea Grande - MT, 23 de Marco de 2007. 

- 

A enc samente, 

str, Pecas Ltda 

Av. Júlio José de Campos, n° 5.040 - Bairro Jd. Dos Estados -CEP.: 78.140-400 
Tel.: (65) 3684-2231 - Várzea Grande - MT - Email: europeca@terra.com.br 
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Várzea Grande 

A: METAMAT 
ATT.: Sr. Marcelo 

Orçamento 

F1(' 

I Tt-T•0111:rdE27:11,k3 5 

0 0 1 2 0

-mt, 22 de março de 2007. 

Itens Descrição Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 Pneus medida 17,5 x 25 

2 3.800,00 7.600,00 

2 (1.
A' 
ClOara medida 17,5 x 25 2 200,00 400,00 

3 -› tetor medida 17,5 x 25 2 100,00 200,00 

I 
t, 

TOTAL GERAL 8.200,00 

IMAM COMERCIAL LTDA. 

Atenciosamente, 

Tractor Comercial Ltda 

META MAT 
fls.  p4 -

CNPJ: 01.487.083/0001-58 - Inscr. Est.: 13.171.138-5 Av. Gov. Júlio Campos, 4729 A - Bairro Jd. Glória - CEP: 78140-400 - Vár7pa ..randp - MT 



Ai de IMP 

'Pneuali Comércio de Pneus Ltd a. 
Rua Ulisses Pompeu de Campos, 132 

Vizea Grande - MT 
Telefone: (0**65) 682-3441 

Fax: (0**65) 682-2551 

METAMAT— COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

TGmblicErZ.Js 

001205 

Apresentamos a nossa proposta para o fornecimento das 
mercadorias abaixo: 

Item - 01 - 02 - PNEU 17.5 X25 16 lonas L-3 Firestone 
Prego Unitario R$-3.650,00( Tres Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais) 
Prego Total R$-7.300,00( Sete Mil e Trezentos Reais) 

ITEM - 02 - 02 CAMARA DE AR 17,5 X 25 

Prego Unitario R$-230,00( Duzentos e Trinta Reais) 

Prego Total R$-460,00( Quatrocentos e SEssenta Reais) 

ITEM - 03 - 02 - Protetores ARO 25 

Prego Unitario R$-140,00( Cento e Quarerta Reais) 

Prego Total R$-280,00( Duzentps e Oiterta Reais) 

Valor Total da Proposta R$-8.040,00( Oito Mil e Quarenta Reais). 

VAlidade da Proposta 30 Trinta Dias 
Pagamento: Avista 

Varzea Gr -MT, 22 de M 

11116.--

rgo de 2007 
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Siqtrline de Certidão Negativa de Debito 

MIY1101111111 

1).11.1. 1.7,'01.' ;00

CERTIDÃO POSITIVA DE DtBITOS FISC IS COM EFEITO D 

CERTII EGATIVA No: 00 0676757 

•coitidiin referWte a ICMS/IPVA para R crtbirnento 

Athriihistraçiio PUblica 

I) i t j t L i ,6,L 7/05/2007 

01011)1/1 1 , W. 

Endereço: ,AVF! GC:W. 11AV.) JOE CAMPO!) . JU iMI RiAL VARZ.LA GRANDE ill" 

CNAE (*c 114.rcio •varejo du peças oce...Orios riciv»c pare auto1ooti..;1 ; 

Ft17110cIoa rara Inscriçao EuLactill : 13,159.39 8 
tra.7in czociel • 1.1ROPECAS DISTRIBUIDORA DE PEÇ $ L'TUA - EPP 

.1 G :01:15 
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di. %:.:NID/SLI-AZ. 
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Siritema de Certidão Nuciativa 

CERTIDÃO POSITIVA •DE DiBITOS FISC IS COM EFEITO DE

 AóU 1: 2007 - 

CERT/DÃO NEGATIVA N o: 00 0676757 
loterenta so ICMS/IPVA part, Re ebirnente da Admiri -nOo Pública 

di. I tilt t 

Nada Coot.le 

N ad.") on.it 
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de Di4bito 
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Sistema de Certidão Negativa de Débito 
oatai 02 

• 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA No: 0000613802  00 1 2 0 3 

Finalidade :Cortidlio referente ao /CMS//PVA para Part clpação em Licitaç6es 
Públicas 

Data de Erriksau: 02/04/2007 Hora de Em tão: 09:55:06 

rir a(.;ao do Contrtbuirae: 

Endereço e AVF GOV JULIO J De. CAMPOS, 5030 JO IMPERIAL VARLEA GRANDE MT 

CNAE : comOrrio a varejo de peps e acessõrios novos para veículos automotores 
CortidAri fornecida para Inscricao Estadual 13.159.397-8 
Razão Social : EUROPEÇAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA - EPP 

POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 
or.oresF,amento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 

Contribuinte acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo 
capitril social aquele ou estes particIpe(m), ate a data e hora em epigrafe, constatamos 

iirrt:rricia(s) adiante descritas. 

Firm reiiçaivado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Matu Gl'OsSO ex191r outros 
relativOS a tributos estaduais e seus acrescimos leais, mesmo lançados, bem 

corno cm razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da 

:nforrnaçá'o prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabe,ecimento da exigibilidade do 

crédito tributario, inclusive quando objeto de NA1 e/ou acordo de parcelarnento. 

0I3S A presente Certidao não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 

Dividn Ativa, de cornpet6ncia da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 

obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sisterna da CND/SEFAZ. 
OC•O'd.Rfrit.'1A‘:-7; 
WANT() AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENT,E .A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO AOS SOCIOS, RELATIVAMENTE A 

ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 

OtJANTO A OUTRAS EMPRESAS DE CUJO, CAPITAL SOCA... O CON1RIBU1NTE OU OS 

SÓCTOS PARTICIPE(M), RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 

DEBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM CAA 

a iLitenticiclade desta Certidão devera ser confirmada via Internet no endereço 

••,1 v'y Li g V br 

Pornmnmento qratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendaria, 

medianki- reouerimento do nteressado. 

(41-7 
vciavel conforme seja a consulta efetuadaeni relação à nscr,gdo etAadual, ao CNP: 

ao (Tr 
Homer° da pagina; tp total de ohomas 

A autenticidadn ciesta Certicirio deverá ser confirmada via Internet 

Cortician tern validade ate 01/07/2007 Fornecimento Gratuito 

nttp . //www.sefaz.mt.gov,briondicertidao/servlet/SeivietRotd MF.IYAMAT 
Lf Fls. 

Ruh 
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Sistema de Certidão Nega 
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migereittia che leted. L  E

Iva de Débito 
Data: 

CFRTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISC IS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGAT/VA No: 00 0613802 

Certidão referente ao ICMS/IPVA para Pa ticipaçkio em Licitações 
Públicas 

Deta de EMISS110: 02/04/2007 

AI 
N.,•e(1/i Conata 

P, ; 1 410.. 141'.1/11 AVICIalitl'a ti t tek . 1 -  • j. • Al, 

Nada Consta 
1 • A:), W FLAT I '!AI'1l . il lijst Le t s r I Ios. AP!' I. to 1,1A 

20S R71 391-53 MOACIR FRANCISCO FIGUEIRIE00 - Parcelpme to IPVA 
I 'I ' PA14,C1-, ¡INN! IÍI ISCAIS EM i I • 

Hurd de E Iissdo: 0955:06 

Nada f:ontst 

Nada Consita 

A autpnticidãcif. desra Certidão devera ser confirmada via Ir ter net: vvwVv.Setii2.ri11..ijo*.i.bi 

i-gra Certiclão tern validade t5t 01/07/2007 - Fornecirnerit Gratuito 

Código de Autenticidade 2L21.122L291T 22AU 
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SE 
Sistema de Certidão Negativa de Debito 

. .. 

;10 
de Ütidu de 

Data: li/05/ 2007 

Verifica Autenticidade da Certidão Negativa de Débito 

os 
modelo de Certldiol [ertidio ivieritrito ao 101:6/1i'VA i'dtt,L.Pn‘ht, 4.(1 

Numero da Certidlio: 
Inarricho Eitedual: 415,119711 

Nome du Contribuirlte: 
Datade valiaade da CertIded; 

.11•••••••••• 

11111111111 
—0-

Put.» as 

Ti 

0 0 1 2 I 

4". .uht Se.;:etana de EsLaco de I cI, Mato CrlIbba Odos r!i direitos reservo(los 

hricn.i:c;:r1itittolsorvit:1"ServietRoici?or,  gern".6 1 1;05;2007

11/1 ETA MATi 
Fls.  0 1-f af 
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( lirirado RrollItridade do - ( R 

n0/.0001.
Ra?Ao Social : CuilOPECAS DISTkiBilli ; 1,•iA DE Pr 
Endereço: V (IOVERNA1)01.4 oE 

IMPERIAL / VARZI:A / NIT/ 781 

A C. . ix,i olie.inii(d Federal, no 11.;11 (hi c:sttilluncsa 
Art. 7, del Lei 8.i.)36, de 11 de moio de 1990, 
data, a ernpresa ¡mime, ideritlfiCado c•nrontra..se 
perdnte o Fund() de.t Garantia du Tempo de Servi 

) Certificado nclo de provc,. 
tiebitOS referentes LontribuiçO.

devidos, decorrentes das obrigaçúes cc.)m o FC.iT. 

Validade: ;1;01/2007 a 13,105/?i3i)/ 

CeutifiraOlo ?007042A 1511,530711 

; ontida em 10/05/200/, iIs 12:42:07 

IDA 
5030 ;ARDim 
400 

I clue confere o 
ertifica que, nesta 

situac'au regular 
o - f -GTS. 

(intro «ibratu,;. . de 
5 e/oii encargos 

I ti t. III/ ti Certif K ado par.1 wi fins pro isios Lie.:1 
:c.iiidicionda verificaçAo de utenticidade o sire da Caixa: 

I www.caixa.gov.br 
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it  A MINIS CORR) DA FALE.NOA 
SPC Warm da Receita Federal do Brasil 

.4,13t1's‘ 
CUR TIDAO NEGATIVA 

DI' DI' RE LA T IVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREIVIDENCIARIA`' 
E DE TLRCEIROS 

N3 014607001-1000110 

Nits.ht .• IJPOPECAS DISTRIt3UIDORA DE PECAS LTDA EPP 
1 2'..)Ogat..)01 38 

t i 11101 FaIl`nda Nucional Ci)bi insciove 
f Ivl(hI i¡el I ehporkstibilititide do atoll,: o,.issivo at:1m 

oigiitificacto clue vierem a ser apuradas, 4 certificado que não constar 

em seu nome relatives a contribuições administradas pel 

'et Rec.eita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Oivid 
Alive du ifitItitulo NticiOnal do Soguro Social (INSS), 

i i i "nuiic1 orn non* dii matriz v4tlida para itidas ari t.ua 
lercio-t,e exclusivamente as contribuiçbas provident-Arias o a 

devitins. por lei. ri terceiros, inclusive as inscritas eI 1 

Div;de Ativa do INSS. não abrangendo os deinaim tribute 
ldministrailos• pela RFB e as inscrições em Divicia Alive da Unia 
administrada pals Procurarforia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN 

l ott)d. C.irtiriao Coniunta PGFN/RFB 

Es.;ta cortidAn tern as iinaliciades provistas no art, 47 da 1.(a n° 8.212, d 
24 de Julho rie_l 1991 e alteraCd06. excel() para. 

\ 0_11.1t10.:3(.) obru deconstrucfAo civil no Registro do II-Ovals, 
rie capital social. transferencia de cuntrole de cotes 
limitada e 019110 parcial ou transformação de nriticlade ou 

I. ontorasaria arr &implos. 
• fj,,, firma individual ou de empreserio, conforme definido pe 

911 (1..1 L.ei nv 10.406, do 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civ 
entsdado ou sociedade empresária on simples, inclusive a 

docuiwilte dr. ristio total fusAo OU incorporação. 

A ,rceita(:,A0 detail cvrtpdao ISIci condicionada tinalidado para a qu ii 
foi emilido o i vorificacito de sua autenticidado na Internet, r o 

t.iidt fol. f. • hilri itwww rHcetila tezefida guv.br--

Corm:Jaw timitind rum hasp na Ponana Conjunta PGVNIRFE3 
rr2;05.'2007 

E 0,110 pi: 1 10/05/2007 
Valida all, 06,11/2007 

Ct•ilif 1,11 91 altillarnEnilr' 

• 1:111:t.(!f ou 0, M0-infla esto (1‘,L,1;110t110 

,.!,)% hi (\/S/l N' .'v,s n 1-,p ); .,1 Conic\lo 
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SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Debito (---- 1- 17:ÍgIna 1 de ") 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 17/05/2007 - 16:01:15 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0000676757 

Finalidade :Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da 
Administração Pública 

Data de Emissão: 17/05/2007 Hora de Emissão: 16:01:15 

Qualificação do Contribuinte: 
Endereço: AVE GOV JULIO J DE CAMPOS , 5030 JD IMPEPIAL VARZEA GRANDE MT 
CNAE : Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
Certidão fornecida para Inscrição Estadual : 13.159.397-8 
Razão Social : EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA - EPP 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 
Contribuinte acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo 
capital social aquele ou estes participe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos 
a(s) ocorrência(s) adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir outros 
valores relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem 
como em razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da 
informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do 
crédito tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Es:ado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 
OCORRÊNCIAS QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 
QUANTO AOS SÓCIOS, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 
QUANTO A OUTRAS EMPRESAS DE CUJO tA-PITAL SOCIAL 0 CONTRIBUINTE OU OS 
SEUS SÓCIOS PARTICIPE(M), RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço 
www.sefaz.mt.gov.br. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazenclaria, 
mediante requerimento do interessado. 
NP/TP 
•* variável conforme seja a consulta efetuada em relação inscrição estadual, ao CNPJ 
ou ao CPF 
•np = número da página; tp = total de páginas 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www_seraz.mt.gov.bi-

Esta Certidão tem validade até 16/06/2007 - Fornecimen o Gratuito 

Código de Autenticidade : TL22U2U2MLMMT2LT 

Página 1 de 2 

C) Copyright 2001-2005 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
META MAT 
Eis.  (0)4R‘P
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‘SEFAZMT - Sistema de Certidao Negativa de Debito 

Secretaria tie Estado de Fazenda 
Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Data: 17/05/2007 - 16:01:15 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0000676757 

Finalidade :Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da 
Administração Pública 

Data de Emissão: 17/05/2007 Hora de Emissão: 16:01:15 

QUANTO AO CONTRIBUINTE 
Nada Consta 

QUANTO A(S) FILIAL(IS) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM D/A 
Nada Consta 

QUANTO no(s) sócro(s) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
761.439.707-00 - WANDERLEY FACHETTI TORRES - Parcelamento I PVA 
205.871.391-53 - MOACIR FRANCISCO FIGUEIREDO - Parcelament0 IPVA 

QUANTO AS PAR TICIPACAO(OES) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
Nada Consta 

QUANTO A PARTICIPAÇA0(6ES) DE SÓCIO(S) EM OUTRA(S) EMPRESA(S) RELATIVAMENTE A 
PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 

00121 1+ 

Nada Consta 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 16/06/2007 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TL22U2U2MLMMT2LT 
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N°. PROCESSO: 285/07 29 DE MARÇO 2007 
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Parecer n° 031/2007 
Processo n° 285/2007 
Interessado — Marcelo da Costa Marques (Setor e e Patrimônio) 
Assunto — Aquisição de Pneus 

Senhor Diretor 

Versam os presentes autos sobre pedido form 
da Costa Marques, no sentido de que seja 
despesa com a aquisição de pneus e câmaras 
pertencente a esta Companhia. 

A questão não demanda alta indagação. 

• 1 

Tendente a garantir as condições normais de 
rodoviário, a aquisição dos pneumáticos alme 
forma direta, eis visivelmente o valor atribui 
ultrapassa o limite que o artigo 23 e seguin 
estipula. 

De se ressaltar os procedimentos acautela 
vindicante no sentido de se obter o menor preç 
haja vista os diversos orçamentos trazidos aos 
fls 03, 04 e 05. 

Cuiabá/Mt., 

Ne*tol Ruiz 
Assist. II Jur. 

7de maio de 2007 

001215 

lado pelo servidor Marcelo 
utorizada a realização de 
ra equipamento rodoviário 

o do referido equipamento 
ados pode ser efetivada de 
el a tais implementos não 

es que a lei das licitações 

rios adotados pelo setor 
, malgrado a dispensa legal, 
autos, como se constata de 



_km EUROPEÇAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA 

B Peps para Caminhões e Máquinas Pesadas 

Av. Gov. Júlio José de Campos, 5.030 - Jardim dos Estado; 
Telefax: (65) 684-3030 - Várzea Grande - Mato Grosso 

NOTA FISCAL N° n 8 7 c..) 
S4JnA FNTRADA 

Fl. 

CNPJ 

00.371.250/0001-38 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

vpndA nAntrn On Pcfadn 
C.F. OP. 

5.102 
INSCR. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

13.159.397-8 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

NFTANAT - CIA NATOROSSENSE DE MINERACAO 
"CNPJ / CPF 

03.020.401/0001-00 
. . 

ENDEREÇO 

AV. JUROMIRIM, 2970 
BAIRRO/DISTRITO 

PLANALTO 
CEP 

78.000-000 
MUNICÍPIO 

MIT ADA 
FONE/FAX U.F 

MI 
' INSCRIÇÃO ESTADUAL 

• 

ISENTO 

COD. PRODUTO DESCRICAO DOS PRODUTOS 

CAMARA DE AR 17.5 X 25 
PROTETOR 17,5 X 25 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 
VA, FRETE 

VALOR DO ICMS 

0,00 

CST 

I, 

00 
00 

-4;41 

UNID 

I I 

O lANT VALOR UNITARIO DESC.

1.11 1 I I 

2 , 
2, 

1 180,00 
85,00 

0,00 
0,00 

005879 

1,  VIA 
DESTINATÁRIO/ 

REMETENTE 

DATA LIMITE PARA 
EMISSÃO 

00 / 00 / 00 
f IDATA DE EMISSÃO 

04/04/2007 

DATA DE SAÍDA/ENTRAD, 

04/04/2007 

HORA DA SAIDA 

14:26 

VALOR TOTAL 

0 0 1 2 1 7 

I I 4 

360,00 
170,00 

ICM 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIB 

' 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

7.570,00 
VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

7.570,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

'NOME / RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

FRETE POR CONTA 
I -EMITENTE --2 
2 -DESTINATÁRIO 

PLACA DO VEICULO U F. CNPJ / CPF 

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERO PESO BRUTO 
0,000 

PESO LIQUIDO 
0,000 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Vendeder: 07 - rusnsFras 
u-41 fiscal Plitida conforse decreto lei 463/2003 

Voncl4 Pof nrr i10691 

RESERVADO AO FISCO 

tRECEBI(EMOS) DE EUROPEÇAS DISTRIBUIDORA 
DATA DO RECEBIMENTO 

DE PEÇAS LTDA AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA F ISCAL INDICADA AO LADO 
IDENTIFICAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

n R 7 N° NOTA FISCAL 

FITIEtAIVIAt 

Fls 11 ° 

\ Rub 
, 



NOTA FISCAL Ns? 005879 

Altos EUROPEÇAS DISTRIBUIDORME PEÇAS LTDA 

Peças para Caminhões e Máquinas Pesadas 

Av. Gov. Júlio José de Campos, 5.030 - Jardim dos Estados 
Tdlefax: (65) 684-3030 - Várzea Grande - Mato Grosso 

SAÍDA ri ENTRADA 

CNPJ 

00.371.250/0001-38 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 
• • 

C.F. OP. INSCR. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

13.159.397-8 
IN -INVARIO/REMETENTE 

vomtioRAzÃo SOCIAL 

_ '.:E-N,SE DF ,4,7»;";:_ 
"CNPJ / CPF 

ENVIREÇO 

6 

BAIRRO/DISTRITO 
.. 

CEP 

MUNICÍPIO FONE/FAX U.F. 'INSCRIÇÃO ESTADUAL 

UT 

COD PRODUTO 

. • 
St,

• 

DESCRICAO DOS PRODUTOS CST UNID kOI ANT VALOR UNIT ARIO 

! 

DESC.

00 5979 

3, VIA 
FISCO 

DESTINO 

DATA LIMITE PARA 
EMISSÃO 

00 / 00 / 00 
'DATA DE EMISSÃO 

DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

HORA DA SAIDA 

VALOR TOTAL 

1 

0 0 1 2 1 R ; 

ICMS

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS SE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO MS 

• - 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VAL FRETE 

-•••-• -A....—. - -- - --

VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS ), ALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

• 

FRETE POR CONTA 
1 - EMITENTE 
2- DESTINATÁRIO 

•--•-

PLACA DO VEICULO U.F. CNPJ / CPF ..1 

ENDEREÇO MUNICÍPIO U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

OUANIIDADE.

r, A nno A runit-..1 

ESPÉCIE 

A IC' 

MARCA NÚMERO .. PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

INFORIOÇOES COMPLEMENTARES 
•tíiii Cun '.. EUK)PECAS 

. • 

I • 

.1 -s

' 

RESERVA DO AO FISCO 

RECEBI(EMOS) DE EUROPEÇAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.. AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

005879 
N9 NOTA FISCAL 

METANIAf 
Fis Oat 

Pi.,5 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contab 
suPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTEJSEFAZ 

idade e Finanças 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17501.0001.07.00269-7 

Data de Solicitação: 03/05/2007 N" Lista Credores: *** *** *** Chefe/Orgão Expedidor: 
Unidade Orçamentária: 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 1 (JoiLicF...7:1;oLs 
Especificação: 
PED  REF PAG NF. 5879 CONE PROC. 285/2007. 0 0 1 2 1 9 

r-
DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122 036.2007.9900.33903000.109.1.1 
Saldo Orc. Anterior (R$) 

*** 185.876,65 
Valor Total da Reserva (R$) 

*** 7 570,00 
Saldo Orc. Atual (RS) 

*** 178.306,65 
Tipo de Empenho: Ordinário 

Valor por Extenso: 
SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** 'I** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

,erva Inicial (R$): *** 7.570,00 
Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 
Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 
[Código: 2002.17555-5 
1 Nome• EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LIDA • 
1.:nderego: AVE GOV JULIO J DE CAMPOS, 5030 

CNPJ/ IG: 00.371.250/0001-38 

IRG: *** *** *** 
Insc. Estadua : 13.159.397-8 

DADOS DO ADIANTAMEN TO 
N" PAD: *** *** *** Data de Solicipicão: *** *** *** 

AUTORIZACSO DE DESPESA 

, A .. 111S WOW„iiih, ti;ii)11.1,tlis:::

• N il I % NI N. I 
, 0 001.1.

1411111111.11 NÃO AUTORIZADO. 

Observação: 

NSP - Núcleo Setorial de Planejamento 
AGUARDANDO AUTORIZAÇÃO PELO ORDENADOR 

bservaçães: 
Situação do PED: Pedido (PED) não autorizado 

CEPROMAT 03/05/2007 16:44 Pagina 1/ 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contab 
SUPERiNTENDÉNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

- 
idade e Finanças 

_19 

EMP NOTA DE EMPENHO 17501.0001.07.00190-3 
N" Pedido (PED): 17501.0001.07.00269-7 Data de EmisVio: 03/05/2007 
N" Pedido (PAD): ** " ** *** N° Lista Credores: *** *** *** 1 1...,ciir ..Lb 

Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

0 0 1 2 2 0 
Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Ordinário 

N" OS (diárias): Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

N° Referência 
*** *** *** 

Licitação: Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N" Convênio 
*** *** *** Transferido - 

Não 
Resto a Pagar 

41111 Cádigo: 2002.17555-5 
DADOS DO CREDOR 

ame: EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LIDA 
Endereço: AVE GOV JULIO J DE CAMPOS, 5030 
Bairro: JARDIM IMPERIAL 
CEP: 78. 1 10-781 

Município: V 

UF: MT 

arzea Grande 

CPF/ CNPJ/ IC: 00.371.250/0001-38 Insc. Estadua 1: 131593978 
RG: *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE,EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.109.1.1 
Valor Total do Empenho (R$): 

*** 7.570,00 

Valor por Extenso: 

SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** **"** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.07.00269-7 
Data de Autorização da Despesa: 
03/05/2007 

.Ordenador de 
JOAO JUSTINO 

Despesa: 
PAES DE BAR 0 

% 
ies Barros i 

i 1 Pre idento 
1 

C-_-) 611\VXA32... 642
o Núcleo Setorial de-Finanças (NSF) Chefe 

Observações: 
SituacAo do EMP: Empenho (EMP) normal 

Chtistiane de Sousa Winto 
Chafe do Melee Sated& de Flnangas 

PN-ilf.4 

FA E TA M AT 

CEPROMAT 03/05/2007 16:53 Pagina 1/1 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabili 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

ade e Finança 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17501.0001.07.00192-8 

N° Empenho (EMP): 17501.0001.07.00190-3 Data do Doct°: 03/05/2007 
N° Pedido (PED): 17501 .0001.07.00269-7 Data de vencim nto: 28/05/2007 
N° PAD: *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 
órgão: 
17 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 001221 
Unidade Orçamentária: 
17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Unidade Gestora: 
17501 .0001 Geral 

Data de Liberação: 
07/05/2007 

Liberador de Pagamento: 
JOAO JUSTINO PAES DE BARROS 

Liquidação Escritural: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçamentária: 
17501.0001.22.122.036.2007.9900.3390.3000.109.1.1 

'Forma pagamento: 
Kota de Ordem Bancária (NOB) 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência

001.3834.000000001010100-4 

+ C/C (débito ÕrgAo):

br Liquidação: 
*** 7.570,00 SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** *** *** *** **"** *** *** *** 

Histórico: 
LIQ REF PAG NF. 5879 CONF PROC. 285/2007. 
Código do credor: 2002.17555-5 
Credor: EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LIDA 
CPF/CNPJ: 00.371.250/0001-38 Município UF: Várzea Grande - MT 
Forma de Recebimento: DOC (entre bancos) 
Banco + Agência + C/C: 237.1941.000000000005989-7 

N° Contrato: *** *** *** 

N° Convênio: *** *** *** 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Término da vig ência: *** *** 

a lpValor total do empenho (R$) 
*** 7.570,00 

CONTROLE DO SALDO A LIQU 
Saldo a liquidar (R$) 

*** 7.570,00 

MAR 

Esta liquidação (R$) 
*** 7.570,00 

Saldo a liquidar atual (R$) 
*** 0,00 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 
IRRF (R$): 

*** 0,00 
ISS município (RS) 

*** 0,00 
Município: 
Várzea Grande 

INSS (RS): 
***000 

FUNPREV (RS): 
***0,00 

Outras consignações (R$): 
***0,00 

Observações: Situação da LIQ:Normal 

Valor Liquido: 
*** 7.570,00 SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REA] *** *** *** *** *** *** *** 

S *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUB-ELEMENTO 
Classificação Descrição Valor 

3.3.90.30.32 Peças e Acessórios para Manutenção de Veículos e 
agricolas 

máquinas *** 7.570,00 

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 7370,00 

CEPROMAT 24/05/2007 10:25 Pagina 1/ 
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46
 Governo do Estado de Mato Grosso 

FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilid de e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0001.07.00392-8 

Data de Emissão: 28/05/2007 

Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1 1.., r.-,ILI;E cf;':ik, 

0 0 .'
Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

12 2 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

RELACIONADO(S), LEVANDO A 

Código do Credor: 2002.17555-5 

Credor: EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LIDA 

ØPF/CNPJ: 00.371.250/0001-38 Município UF: Várzea Grande MT 

° Empenho: 17501.0001.07.00190-3 

Fonte de Recurso: 109 Liquidação: 17501.0001.07.00192-8 
N° Lista Credores: 

Forma Recebimento: DOC (entre bancos) 
Banco + Agência + C/C: 237.1941.000000000005989-7 

Valor da Operação (RS): 

*** 7.5 .,., ,- >,„ --, 

Valor por Extenso:

SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS 
*** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. 

' 

AUT RIZO • PAGAMENTO 

- — Joao Justin() Pites Barros 
)1! clor Prc , idente 

(_ lc, 
Chefe do Neliffit5Minzia  A(NSF) 

chef. do Núcleounrr e 

0.4 ,-rTi7drillnl . 0 TINO PAES DE BARROS 
DE DESPESA I • I ENADOR 

Observações: METAMAT 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 

c - 

CEPROMAT 24/05/2007 10:26 Pagina 1/1 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17501.0001.07.00192-8 

N" Empenho (EMP): 17501.0001.07.00190-3 
N" Pedido (PED): 17501.0001.07.00269-7 
N" PAD: *** *** *** 

Data do Doct°: 0: /05/2007 

Data de vencimeato: 07/05/2007 

N° Lista Credores: *** *** *** 

k.../CILSC 1011,...4 

órgão: 
17 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 
Unidade Orçamentária: 
17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Unidade Gestora: 
17501 0001 Geral 
Data de Liberação: Liberador de Pagamento: 

Liquidação Escritural: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orgamentiria: 
17501.0001.22.122.036.2007.9900.3390.3000.109.1.1 

rma pagamento: 
ta de Ordem Bancária (NOB) 

dor Liquidação: 
*** 7.570,00 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + C/C (debito órgão): 
001.3834.000000001010100-4 

SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
LIQ REF PAG NF. 5879 CONF PROC. 285/2007. 
Código do credor: 2002.17555-5 

Pjrcruy-ict 
Credor: 

CPF/CNPJ: 00.371.250/0001-38 

EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LIDA 

Município UF: Várzea Grande - MT 
Forma de Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 
Banco + Agência + C/C: 001.1941.000000000005989-7 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
N" Contrato: *** *** *** liérmino da vig_bncia: *** *** 

N" Convênio: *** *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 
¡Odor total do empenho (R$) 

*** 7.570,00 
Saldo a liquidar (RS) 

*** 7.570,00 
'Esta liquidação RS) 

*** 7.570,00 
Saldo a liquidar atual (R$) 

*** 0,00 

IRRF (R$): 

INSS (R$): 
*** 0,00 

*** 0,00 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGN 
ISS município (R$) 

FUNPREV (R$): 

Observações: Situação da LIQ:Normal 

*** 0,00 

*** 0,00 

Município: 
Várzea Grande 

A,,ÇÕES

Outras consigna; des (R$): 
*** 0,00 

Valor Liquido: 
*** 7.570,00 SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS 

*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

  Classificação

3.3.90.30.32 

'TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUB-
Descrição 

Peps e Acessórios para Manutenção de Veículos e 
agricolas 

ELEMENTO 

vtaquinas 
Valor 

*** 7.570,00 

*** 7.570,00 

CEPROMAT 03/05/2007 17:07 Pagina 1/1 II 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilid 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

de e Finanças 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0001.07.00310-3 

Data de Emissão: 07/05/2007 1 _.,,,,..7,E..,„;-„ , 
Unidade Orçamentária: 
:7501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO n r) 1 2 ? '+ 
Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agencia + 
C/C:001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO , Di-.:Brro DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 
I 

RELACIONADO(S), LEVANDO A 

iCódigo do Credor: 2002.17555-5 
Credor: EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

likir F/CNRI: 00.371.250/0001-38 Município UF: Várzea Grande MT gr Empenho: 17501.0001.07.00190-3 r 
Fonte de Recurs*: 109 Liquidação: 17501.0001.07.00192-8 

[N" Lista Credores: 
Forma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 
Banco + Agência + C/C: 001.1941.000000000005989-7 

Valor da Operação (RS): 

*** 7.5-,,,,, ,,,n,,n

Valor por Extenso:

SETE MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS 
 *** *** *** *** *** *** *** 

*** *** *** *** *** **"** *** *** *** *** 

05 processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. 

Q., I)Itetoi 61.1.\..a)...t_.  2t:-.1 la 

A OR1Z 0 PAGAMENTO 

p.-
João Justin() 13.1e. norm 

l'Ic,,ii,„1„ 
\I I, 'I' % NI % I.

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 
"0491- 

' 
JO 0 JUSTINO PAES DE BARROS 

• • DENADOR DE DESPESA 

Wil),1 bservações: c • atistiane de Souza 2 )intt. 
Pt tuação da NOB: Nota ReetiP8MilliVri ormal 

METAMAT — 
, i' 

--)Okid 

CEPROMAT 04/05/2007 11:22 Pagina 1/1 
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METAMAT 

[interessado 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO. METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbe - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

IABRIL  
MARCELO COSTA MARQUES 

017/2007 

1 CILIGCN 

— Assunto uu1225 
SOLICITA PNEUS,CAMARAS E PROTETORES 

P/MOTONIVELADORA. 

Data 

Movimento 

Orgão 

11/01/07 DIR.ADM.FINANC. 

Data Orgão RObtica 

4wo 
„es*" 

4:44 

4 0 °"Nrftlihooge 

— Ajuntado 

IV° A do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Intenes ado 

/IQ/
J 

Observações 

H NIETA MAT] —PL7 /  F°Is )014

. Rub.__g_ 
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• 

• 

METAMAT 

Interessado 

— Assunto 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbe - OE P. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (6E) 653-3200 

DIVISÃO PATRIMÔNIO / GOVERNO DO ESTADO 

10: 
 Número 

017/2007 

t 

OV227

AQUISIÇÃO PNEUS , CAMARAS E PROTETORES. 

--1=• TR

Data 

Movimento 

órgão 

11/01/07 DIR. FINANCEIRO 

ca Dala Órgão RObrica 

— Ajuntado 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada 
• 

Nome do Interessado Observações 

META4MAT
Fls. (.2-`jV 



Governo do Estado de Mato Gro iso 
Companhia Matogrossense de Mint raçâo 

MEMORANDO S/N°
Em, 08/01/2007 

DE: MARCELO COSTA MARQUES 
AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Senhor Diretor, 

FEITOilAT 

R.Jb 

1 I...).

0 0 1 2 2 3 

Solicitamos a V.S*. autorização para providenciar aquisição de 06 (seis) 
pneus, 06 (seis) câmaras de ar e 06 (seis) prote :ores 1.400 x 24, para a moto 
niveladora Caterpillar 120 G serie 4HD02440 desta Companhia, a serviço do 
Governo do Estado, conforme orçamento anexo. 

Atenciosamente, 

Av, Gonçalo Antunes de Barros.2 970 Planalto 
CEP 78 050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 - Fax: (65) 3653-2417 
E-mail: presidendanmetamatmt.ciov.br 

It It 
"a 

METAMAT Mato Grosso 

METAMAT 
Fls.  0 510 

Rub. 



Trimec Equipamentos Ltda _ 

at,  yi r 

GRUPO TRIMEC 

• 

• 

Da: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 

Ao: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ATT.: METAMAT 
A/C.: Sr. Marcelo 

Assunto: Orçamento 

Prezado Senhor; 

I ., 

[ -I

,F,',...!tr„b

0 0 1 2 2 3 

• 06 Pneus da Patrol 1.400x24 no valor de R$ 1.480,00 cada, totalizando o valor 

de R$ 8.880,00. 

• 06 Câmaras para Pneus da Patrol 1.400)424 no valor de R$ 135,00 cada, 
totalizando o valor de R$ 810,00. 

• 06 Protetores para Pneus da Patrol 1.400x24 no valor de R$ 38,00 cada, 
totalizando o valor de R$ 228,00. 

• Valor Total: R9 9.918,00 (Nove Mil, Novecautos e Dezoito Reais) 

Sem mais pa momento, saudações. 

Várzea Grande — MT, 10 de Janeiro de 2007. 

Atenciosamen 

Trimec Ethpamentos Ltda 
ValterF. Torres 

raP • 37 519 998/00J1-711 
Trime.. Equipamentos Ltda. 
Av. Gov. Wk., Js& do Campos, 5020 

Bairro Jardim dos Estados 

CEP 78140-400 

LVI RATEA GRANDE - 1 
MT. 

lifETAMAT 
Fis 09:Y 

Av. Gov. Júlio José de Campos, 5.020 - Jardim dos Estados - Tele/Fax: (65) 3684-1878 / 3684-1030 
(*PO 72 lAn_Ann 1/Ar-rn., t__ 



RODOFORT 
MECÂNICA 1 AUTO PEÇAS LTDA. EPP 

CNPJ: 05.072.622/0001-49 

A: METAMAT 
ATT.: Sr. Marcelo 

Orçamento de Pneus 

Itens 

1 

2 

3 

Comércio de P )4e.Acessiiria.s.plara 

Caminhões, Funilaria e Pintura, Torno e3;i-dri, Jato de Areia, 
Reforma de Truck, Alinhamento de Chassi e Mecânica em Geral. 

INSC. EST.: 13.209.562-9 

0 

1.--

0 1 2 3 J 

Várzea Grande-mt, 11 de janeiro de 2007. 

Produtos 

Pneus Para Patrol 
120G 1.400 x 24 

Camara Para Patol 6 
120G 1.400 x 24 

Protetor para 
Patrol 1200 1.400 6 
x 24 

Total 

Qt 

6 

Ud, 

Ud, 

Ud 

Ud 

Unit. 

1.520.00 

150,00 

Total 

9.120,00 

900,00 

45,00 270,00 

10.290,00 

Atenciosamente 

Y e-)kee2-7. _C2 
odofo"lt Mecânica e Aut. Pegas Ltda 

VETA MAT 
Fls.  950i 

•••1111301.. 

Ruo do Amor, 132 - id. Glória II - CEP 78140-780 - Várzea Grande -MT (Fone: (65) 684-6215 / 684-6154) 



71ir: AT 

I h. 

• 

• 

fb Imporcate 
Page que a gente tem 

A 
METAMAT - CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Prezado Senhor; 

0 0 1 2 3 1 

Venho por meio desta apresenta a proposta conforme abaixo: 

06 Pneus de Motoniveladora 120G 1.400 x 24 no valor de R$ 9.100,00. 

06 Camaras de Pneus para Motoniveladora 120 G 1.400 x 24 no valor 

de R$ 850,00. 

06 Protetores de Pneus para Motoniveladora 120 G 1.400 x 24 no valor 

de R$ 290,00. 

Valor do orçamento: R$ 10.240,00 

Cuiabá-MT, 11 de Janeiro de 2007. 

ro 7W '
CATE CO . PEÇAS P/  LTDA 

IMPORCATE COM. PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
AV: MIGUEL SUTIL, 11.666 - CIDACE VERDE. EtA MAT 

Fls.  CLI 

Rub . 



METAMAT 

META MAT 
Rs___a____ 

ANEXOAOPROTOCOLOOFICIALN° PROCESSO: 017/07 11 DEJANEIRO 2001

PARTE INTERESSADA

MARCELO COSTA MARQUES 0 0 1 2 3 2 

ASSUNTO: 

SOLICITA PNEUS CAMARAS E PROTETORESPP/MOTOWIVELADORA. 

DESPACHO E INFORMACOES 

c----_-‘,0-e.-------- r----7 
?. 

.—) — 

01,6- 4449 Cee cb -----

• oil, Justin(' Vacs Barn , 

S (í it3.i1'1f tvi r 
c-, ,i
Jci y/c,- -4 

gi"----- C -zg3‘aes de 2attos 
A s sea* ig• 1161nA a ll rldica 

oosPinOttiatOoMIT-13)10erV 

if W.
'---1-06% --7 . 1---? 

OA A" 

IOW .s Harm,. 
Diretor p tc,d t, en 

zw...,,,.. 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraç o 

DE H • P • _I 
AI II A. DE PNE E S MPL ENTOS 

I - Justificativa da necessidade do serviço: 

Considerando a necessidade da manutenção de maquin - Motoniveladora Caterpillar 

120 G serie 4HD02440; considerando o desgaste apresentado pel s pneus desta; considerando que 

para execução dos trabalhos, esta aquisição dar-se-i necessária. 

• 1* rs:lr A ARAT 

Rub 

. • L.,. c•-. 

00123?) 

II - Quantificação do Serviço: 

iTEM DETALHAMENTO QUANTIDADE 

01 Pneus de Patrol 1.400x24 06 
02 Câmaras para Pneus de Patrol 1.400x24 06 
03 Protetores para Pneus de Patrol 06 

III - Resultados a Serem Alcançados em Termos de conomicidade e de Melhor 
Aproveitamento dos Recursos Humanos, Materiais ou finan eiros Disponíveis: 

0 resultado propõe melhor racionalização, controle e conomia de tempo e financeiro, 
respondendo eficientemente à demanda e is necessidades da Cia. a sua atividade fun. 

PROJETO BÁSICO 

I - A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da contratação correrão pela dot ção orçamentária órgão: 

Projeto: 2007. 9900 - Manutenção de Serviços Administrativos e Gerais. 
Dotação Orçamentária: 3390.3900 
Fonte: 109. 

tino P s Banos 
DIRETOR PRESIDENTE - ME AMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cutaba - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 - Fax: (65) 3653 2447 
E-mail: metamatdp©bolcom.br dtmetamat@ibest.com.br 

AA 

M ETAM AT 

METAMAT 
5(4) 

Rub.  ID_



BAIRRO/DISTRITO 

PU1NALTO 

NOTA FISCAL N° 
SERIE 1 

37.519.998/
RIÇA0 ESTADUAL 

1 3.1 42.322-3 

WANT. VALOR UNITÁRIO 

FRETE POR CONTA 
- EMITENTE 

2 - DEST1NATARIO 

MUNICÍPIO 

NUMERO 

DESC. % 

0,00 
0,00 
0.00 

6 1.480,00 
6 135,00 
o 38,00 

VALi DO ICMS SUBSTITU 

VAL. TOTAL DO IPI 

CA DO VEICULO 

PESO BRUTO 

CNPJ / CPF 

010814 

I VIA 

RENNMENTE 
DATA LIMITE PARA 

EMISSÃO 

31 /08/ 2007 
TA DE 

22/02/2007 
DATA DE SAIDAJENTRADA 

• 22/02/2047 
MORADASAIDA 

$
' 14122 

VALOR TOTAL 

8.880,00 
810,00 
228,00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

GRUPO TRIMEC 
NATUREZA DA O 

Trimec Equipamentos Ltda 
A,/. Coy Julio Jose de Campos 5.020 - Al. dos Estados 

- MT - CEP 78.140-400 
Fone: (65) 3684-1878 

giupotrimec coin br 

,Yenda Dentro do Estado 
ESTINATARIO/REMETENTE 

NOME / SOCIAL 

C.F. OP. I R. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUT IO 

5.102 

NETANAT - CIA NATOOROSSENSE DE NINERACAO 
ENDEREÇO 

muNI. 10JURVIIIRIN. 1970 

CUIADA 
ADOS DO PRODUTO 

C60. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

PNEUS DA PATROL 1208 1400 1 24 
CANARDS DE PNEUS PATROL 1208 1400 124 
PROTETORES DE FIEUS PATROL 1205 1400124 

LCULO DO IMPOSTO 

CULO DO ICMS 

. . 
ANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NDEREÇO 

'JANTIDADE ESPÉCIE 

OS ADICIONAIS 

ORMAÇÕESCOMPLEMENT 

Obs.: 

MUNOLIDA-11100.111461-11:111.111.00.74•LINAIMIP•MOMIAIIIA•00•CIPJVAL714410144•Iiitl&VUS14•LIIIILIMMIN4•11NX4•111LOSIWARLIN•ICIAICAL1100.1.11i 1E 1-MNIPISINS•AULIVIII•1111111111121340E311111181111•DATAWRIVIIINi01411/111//
CEBI(EMOS) DE Trirnsc EquIpamentos 1-tda., AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LAD( ADO RECEBBIENTO IDENTIFICACAD E ASBINATURA DO RECEBEDOR 

"Mr 

Fis 06477 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçao 

PROC. 017/2007 

PARECER JURiDICO: 23/2007 

ASSUNTO: COMPRA DE PNEUS, CAMA 
P/ MOTONIVELADORA. 

st 

L VL.VIVI-31A1 

, C. ' 
1 

001235 

E PROTETORES 

Sr. Diretor a te .r do que estipula o 
art. 24 da Lei 8.666/93 e dispensável a adoção do processo 
licitatório para realização de despesas co compras e serviços 
cujo valor não superem o patamar de 20° (vinte pcir cento) do 
valor de 80.000,00 (oitenta mil reais) nos ermo do que prevê o 
Inc. II alínea "A" do art. 23 do mesmo diplo a legal. 

Assim não exigem licitag o para compras ..e 
serviços que não ultrapassem o valo de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais) não se submetende por conseguinte, .0 
processo em que tais despesas são tr adas de qualquer.' • 
manifestação parecerista. 

• 

Consta ainda orçament 
serem adquiridos, cabendo a esta Cia 
mais barato tendo em vista ilk) se t 
técnica. 

S.J.M 

Cuiabá-MT, 19 de março de 2007 

Agrícola Paes de Barros 
ASS. TEC. JUR. 
OAB-MT 6.700 

s dos materiais a 
a escolha do prego 
tar de escolhe por 

WIETAMAf 

Fls. 054 -

Rub. a 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÈNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

EMP NOTA DE EMPENHO 17501.0001.07.00105-9 

N° Pedido (PED): 17501.0001.07.00142-9 
N° Pedido (PAD): *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Data de Emissão: 30/03/2007 
N° Lista Credokes: *** *** *** 
Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Recurso: 
Normal 

001231 

Tipo de Empenho: 
Ordinário 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

N° Referência Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** Transferido - Resto a Pagar 

Não 

ikdigo: 2000.01237-3 
DADOS DO CREDOR 

.orne: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 
Endereço: AVE GOV JULIO JOSE DE CAMPOS, 5020 
Bairro: MAPIM 

CEP: 78.140-400 
Município: Várzea Grande 
UF: MT 

CPF/ CNPJ/ IG: 37.519.998/0001-45 Insc. Estadual: 131423223 
RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 
Valor Total do Empenho (R$): 

*** 9.918,00

Valor por Extenso: 

NOVE MIL E NOVECENTOS E DEZOITO REA 
*** *** *** *** *** *** *** 

IS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.07.00142-9 .A11 1a 4
Data de Autorização da Despesa: 

/03/2007 ` 
Qrdenador de 
JOAO JUSTIND 

Despesa: 4. 11111/0•141 11"11
PAES DE t - 3!•411111% lib.ir 

- . 

06 4'

4 ustino Paes Barr 
iretor Presidente 

f1/41 FITAMAT 

VtlIk.Y\fi. dei io 
Clu fe do Núcleo Setorv de Finanças (NSF) 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal airtime( l e ,S;-, cPA.L. Chefs do Neu., ',7---pu 

?Cr.loiroiAT 

CEPROMAT 30/03/2007 10:41 Pagina 1/1 
ME 
Fls.  0 5 -1 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
F1PLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilid 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

e e Finanças 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17501.0001.07.00095-6 

N° Empenho (EMP): 17501.0001.07.00105-9 Data do Doct°: 0904/2007
N° Pedido (FED): 17501.0001.07.00142-9 Data de vencimento: 11/04/2007
N° PAD: *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 1 '3 
Órgão: 
17 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 

0 0 2 el 

Unidade Orçamentária: 
17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

• 

Unidade Gestora: 
17501.0001 Geral 

Data de Liberação: 
1 1/04/2007 

Liberador de Pagamento: 
JOAO JUSTINO PAES DE BARROS 

Liquidação Escritural: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçame 
17501.0001.22.12_036.2007.9900.3390.3900.109.1.1 

tária: 

iiInia pagamento: 
up le Ordem Bancária (NOB) 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência 
001.3834.000000001010100-4 

+ C/C (debito Órgão): 

Valor Liquidação: 
*** 9.918,00 NOVE MIL E NOVECENTOS E DEZOITO REAIS 

*** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
LIQ REF. PAG NF. 10814 CONF PEOC. 017/2007. 
Código do credor: 2000.01237-3 
Credor: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 
CPF/CNPJ: 37.519.998/0001-45 Município UF: Várzea Grande - MT 
Forma de Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 
Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000019878-1 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
N° Contrato: *** *** *** 

N° Convênio: **"** *** 
Termino da vige ncia: *** *** 

Valor total do empenho (R$) 
*** 9.918,00 

CONTROLE DO SALDO A LIQUID 
Saldo a liquidar (R$) 

*** 9.918,00 
Esta liquidação 

AR 

:R$) 
*** 9.918,00 

Saldo a liquidar atual (RS) 
*** 0,00 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 
IRRF (R$): 

*** 0,00 
ISS município (RS) 

*** 495,90 
Município: 
Várzea Grande 

INSS (R$): 
***0,00 

FUNPREV (R$): 
***0,00 

Outras consigna ções (RS): 
***000 

Observações: Situação da LIQ:Normal 

Valor Liquido: 
*** 9.422,10 NOVE MIL E QUATROCENTOS E VINTE E DO 

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** **4 
IS REAIS E DEZ CENTAVOS *** *** **"** 
*** *** 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUB-ELEMENTO 
Classificação Descrição Valor 

3.3.90.39.70 Serviço de Manutenção e Conservação Máquinas e Equipamentos
TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: *** 9.918 00 

CEPROMAT 24/07/2007 16:04 Página 1/1 mdrmattos 
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., kJoverno ao t staao ae nnato urosso
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NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0001.07.00128-3 

Data de Emissão: 1 1/04/2007 

Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

.i 0...,i.L., 

no1 `) 1:. rl 
Unidade Gestora: 
0001 -Geral 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

ABAIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 

Código do Credor: 2000.01237-3 

Credor: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 37.519.998/0001-45 Município LF: Várzea Grande MT 
"J° Empenho: 17501.0001.07.00105-9 

.1" tiquidação: 17501.0001.07.00095-6 Fonte de Re:urso: 109 
N" Lista Credores: 

Forma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 
Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000019878-1 

Valor da Operação (R$): 

*** 9.4,-..,-.., 0i ,  - 

Valor por Extenso:

NOVE MIL E QUATROCENTOS E VINTE E 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
.encontra-se em condição de pagamento. AU OR 0 0 PAGAMENTO 

r' V9W)\-COMIL 60 .1 -Y\ \O• O 111 
P V  Join Justin() Paes Barros 

1.),ireior Presidente 
Ai F: TA MAT 

- • ' i5 -JOAO STINO PAES DE BARROS 
Chefe do Núclq,e,Setorial de NnancMF) 

Uptisttane de 0ousa 
------ Ctiefe NiSultv setor al de flaa Apse 

IIRDb,NADOR DE DESPESA 
du 

Observações: (NSF) 
M ETA MAT 

Situação da NOB: Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 

I 

CEPROMAT 09/04/2007 11:53 Página 1/1 cnsspinto 

META MATI 

Fls. O5j2 

Rub. 



' - -- Governo do Estado de Mato Grosso 
, --:, : FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabil 

\\*' •-7.{.:' 
dada e Finanças — 

NiE..;TA -i ' 
-

SUPERINTENDÊNClA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ

Rub. 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0001.07.00123-2 

Data de Emissão: 11/04/2007 

Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1 . •:ILI., Gc.kc.7125:..),.., 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

00 . 1 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

RELACIONADO(S), LEVANDO A 

Código do Credor: 1995.00553-6 

Credor: PREFEITURA DE VARZEA GRANDE 

CPF/CNPJ: 03.507.548/0001-10 Municfpio UF: Várzea Grande MT 
110° Empenho: 17501.0001.07.00105-9 

° Liquidação: 17501.0001.07.00095-6 Fonte de Recurso: 109 
.S1" Lista Credores: 

Forma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 
Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000034493-1 

Valor da Operação (R$): 

*** 40-, -,, ,0•—•,,

Valor por Extenso:

QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS 
 *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

E NOVENTA CENTAVOS *** *** *** *** 
*** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
,.encontra-se em condição de pagamento. AUT• • IZO 0 PAGAMENTO 

Joito J totino Pa.c.s , Barros 

D —ITO ir‘:tol I , rcsidLAIt e 

4v(NSF)

, NIETA MAT 

Chefe do Núcleo Setorial dertInancoyt.(NSF) 

O tt;_eliant di. J ouza 1-riitto 

J 

—40101°Ifii°1
I eNall SWF STINO PAES DE BARROS 

• e II ENADOR DE DESPESA 

Observações  Chet) do Núcleo Seto6alde mai 

ME1AMAT 
'ituação da NOB Nota de Ordem Bancária (NOB) Normal 

c 

CEPROMAT 09/04/2007 11:53 Página 1/1 criss ints,) 
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• 

is
. ... - Governo do Estado de Mato Grosso 

FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilid 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

e e Finanças 
I s  I P 

NOB NOTA DE ORDEM BANCARIA 

k...- — 

17501.0001.07.00615-3 

Data de Emissão: 26/07/2007 
- ' 

Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I •... . ; ,k.: ..:.; _ 

O O 1 2. 1: 7 
Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) ABAIXO 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

RELACIONADO(S), LEVANDO A 

Código do Credor: 1995.00553-6 

Credor: PREFEITURA DE VARZEA GRANDE 

CPF/CNPJ: 03.507.548/0001-10 Município UF: Virzea Grande MT 
ip npenho: 17501.0001.07.00105-9 

Fonte de Recurs( : 109 N" Liquidação: 17501.0001.07.00095-6 
N° Lista Credores: 

Forma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 
Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000017615-X 

Valor da Operação (R$): 

.0** delqç 
,-- 
on -"

Valor por Extenso:

QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

E NOVENTA CENTAVOS *** *** *** *** 
*** *** 

Os processos acima relacionados 
encontra-se em condição de pagamento. 

foram regularmente liquidados e 
A TORIZ 0 PAGAMENTO 

ustino Paes Barros 
Direioi Presidente 

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 
JOAO JUSTINIDIVA‘84•VE BARROS 

NADOR DE DESPESA 

Observações:

lação da NOB: Nota de 

Aatia SDivina 
Chefe do Núcleo 

Fincincas 

Ordem Bancaria 

.Rosa Nato 
Setorial de 

(NSF) 

(NOB) Normal 

METAMAT 

CEPROMAT 25/07/2007 15:30 Página 1/1 mdrmattos 

flITIETAMATI 
Fls. 0

Rub. _ 
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• 

METAMAT 

Interessado 

— Assunto 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbe - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

MAO I. 2çi3—
MAIPTA

 .A.k. neC 

1/VUZ C 

Número 

5.7?,;assoz,L, 
00124 ?.

SOLICITA AQUISIÇÃO PNEUS P/VEIbULO 
A SERVIÇOS PATRULHA RODOVARIA DO ESTADO. 

Data 

Movimento 

Orgão 

13/04/07 DIR. PRESIDENTE 

rica a Orgão Rarica 

4 

.41 

— Ajuntado 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

METAMAT I. 
F!s 0.51( -) 

Rub._ g_ H 



DEBITE 

CREDITE 

aoCrai,o' ern a9/05/0 
02-4 3 (0 

.9431-19  ?itomaso" (\IF 010944_ 
Rs 3 00 

Pc40 Grn 41.1105/03-

DEBITE 01-8 49 

CREDITE  6  iJ o qo g 
13.91

• 

• 



Governo do 
Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mi 
METAMAT 

MEMORANDO S/ N° 
Em 12/04/2007 

AO: DIRETOR PRESIDENTE 
DE: MARCELO COSTA MARQUES 

Sr. Diretor, 

Solicitamos a V.Sa autorizar a aquisição de 12(doze) p 
veículos Mercedes Benz 1113 placas KAM 8279 e I 
CIA que encontram-se a serviço da Patrulha Rodoviá 

Atenciosamente 

k . 2.9 ;70 .• P1,111011,

7S.07;0. 1 0 1) - 

I Ont.'. ( , .. 0 , ) • 5'700 

METAMAT 

ieração [
.;:ibvEF,.,.. 1 1. ,,, 

0 0 1 2 4 5 

neus para serem utilizados nos 
M 8379 de propriedade desta 

ia do estado. 

\ O 

Mato Gross 

METAMAT 
Fls 05i 

Rub _42 
— 



i v( Aft 
lia %a 

METAMAT 
ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°.PROCESSO : 3 7 2 / 0 7 13 DE ABRIL 2007 

D 0 1 2 4 5 

PARTE INTERESSADA 

MARCELO COSTA MARQUES 

ASSUNTO: 
SOLICITA AQUISIÇÃO PNEUS P/VEICULOS 

A SERVIÇOS PATRULHA RODOVIARIA DO ESTADO. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

I 

Aft 
• imp. _il . 

-, oftW ilaW )
. 40011.410 , uçiino Paes Barra. 

Ductor Pro Q141,4+.6. 
M ETA NI A. "r 

VIZ , • CO --1: (..0 c•(.7 , 

t • e, k,,A.L.-c;.--,.- • 

}-

.
Altssarvirn .S Monteiro da Costa 

,-"m,hot,,,, 

At Costa °5"6irn 
-1 2 'S91

A 

A . , • 
0 CT 

.'71.r.r44.4r,r441
V 

11 WI .; 1 META-1144f 

' ST- FI,. 056 

Rub._ 
..........-_____ 
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• 

Várzea Grande-

A: METAMAT 

ATT.: Sr. Marcelo 

Orçamento de Pneus 

0 0 1 2 7 

mt, 27 de abril de 2007. 

Itens Descrição Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 PnOvs . para Caminhão 

Miraçdes Benz medida 900 x 

Al

12 560,00 6.732,00 

2 

/ 

,Pix ores para Caminhão 

---' s Benz medida 900 x 

54-
20 

12. I 65 00 780,00 

I 

I 49 CriP COMERIALLTDA41 ° Benz medi.4' 

, ‘. 
1 

- 7-:872,1110 TOTAL GERAL 

R$ 7.872,00 (sete mil, oitocentos e setE 

Atenciosamente 

nta dois reais) 

Serv 'actF Comercia Ltda -ME 

METAMAT1 
Tr71,  
- g_ 

CNPJ: 01.487.083/0001-58 - lnscr. Est.: 13.171.138-5 
Av. Gov. Júlio Campos, 4729 A - Bairro Jd. Glória - CEP: 78140-400 - Várzea Gram-1p - MT 



r- • 

GRUPO TRIMEC 

• 

• 

Trimec Equipamentos Ltda 

Da: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 

Ao: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ATT.: METAMAT 
A/C.: Sr. Marcelo 

Assunto: Orçamento 

Prezado Senhor, 

0 0 1 2 t, 3 

• 12 Pneus de Caminhão MB 900x20 no valor de R$ 530,00 cada, totalizando o 

valor de R$ 6.360,00. 

• 12 Câmaras para Pneus de Caminhão MB 900x20 Caminhão MB no valor de 

R$ 56,00 cada, totalizando o valor de R$ 67?,00. 

• 12 Protetores para Pneus de Caminhão MB 900x20 Caminhão MB no valor de 

R$ 25,00 cada, totalizando o valor de in 30p,00. 

• Valor Total: R$ 7.332,00 (Sete Mil, Trezentos e Trinta Dois Reais) 

Sem mais para o m mentof saudações 

Várzea Grande — MT, 26 de Abril de 2007 

Atenciosamente, 

Trimec Equipamentos'Llda 
.Valter F. Torres 

rdal: 7 519 998/0001-47 
Trimec luiparneatos- Ltda. 
Av. Gov_ juiio Jo..1;15 ezimpo::, 5020 

B 0 Jardim dos Entauc.,
CiFt 78140-400 

LyARZE.-A GRANDE MT. 

Av. Gov. Júlio José de Campos, 5.020 - Jardim dos Estados - Tele/Fax: (65) 3684-1878 I 3684-1030 



=DO= 
MECÂNICA E AUTO PEÇAS LTDA • EPP 

CNPJ: 05.072.622/0001-49 

Comércio de Peças e Acessórios para 
Caminhões, Funilaria e Pintura, Torno e Solda, Jato de Areia, 

Reforma de Truck, Alinhamento de Chassi e Mecânica em Geral. 

A 
METAMAT - CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Prezado Senhor; 

Venho por meio desta apresenta a proposta conforme abaixo: 

INSC. EST.: 13.209.562-9 

0 0 1 ? 1;„ . 

12 Pneus 900x20 do Caminhão Mercedes Benz no valor de R$ 6.600,00. 

12 Protetores 900x20 do Caminhão no valor de R$ 700,00. 

12 Câmaras 900x20 do Caminhão no Valor de R$ 350,00. 

Valor do orçamento: R$ 7 650,00 

Várzea Grande-MT, 25 A I de 2007. 

ofort e Auto Peças Ltda 

METAMAT 

r 

Rua do Amor, 132 - id. Glória II - CEP 78140-780 Várzea Grande - MT (pone: (65) 684-6215 / 684-615 



MOTO ODA • REEL OR-10 • KRIM- OD 74. LI 4 IL SAWA • AA DE 0014111A 

GRUPO TRIMEC 

Trimec Equipamentos Ltda 
Av. Gov. Julio Jose de Campos 5.020 - Jd. dos Estados 
Varzea Grande - MT- CEP 78.140-400 
Fone: (65) 3684-1878 
wvw grupotrimec com br 

NATUREZA DA • • • 

• Venda Dentro do Estado 
DESTINATARIO REMETENTE 

C.F. OP. INSCR. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUT 
5.102 

NOME! • SOCIAL 

METAMAT - CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
ENDEREÇO 

AV. JURUMIRIM, 2970 
muNdmo 

CUIABA 
DADOS DO PRODUTO 

CÓD. PRODUTO 

FONE/FAX 

) 

DESCRIÇÃO •,40S PR. +` ,OS 

• Tr i` C I • : • . 
PROTETORES DE CAMINHAO MB 900i2CP1) 0 0
CAMARA DE CAMINHAO MB 900X20 /J.! . .) _ 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CULO DO OAS 

0..00
VALOR DO FRETE 

VALOR DO OAS 

VALOR DO SEGURO 

TR ORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

BAIRRO/DISTRITO 

PLANALTO 
U. 

NT 

CST UNID. 

PC 
PC 

N N. 1 
•e- 1̀;‘):1, j /41 

NN U.G.. • .4 "6 
14' • / •  lk.) i

BASE DE CALCULO DO OAS suesTrruor,Ao 
0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

I 1,0 I 0 0

FRETE POR CONTA 
- EMITENTE 

2- DESTINATÁRIO 

NOTA FISCAL N9
SERIE 1 

CNPJ 

37.519.998/0001-45 

CNPJ / CPF 

03.020.401/0001-00 
CEP 

78.000-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 

ANT. VALOR UNITÁRIO DESC. 

01094 -t 

-I VIA 
DESTINATÁRIO/ 

REMETENTE 
DATA LIMITE PARA 

EMISSÃO 

31 / 08 / 2007 
DATA DE EMI**. 0 

09/05/2007 
DATA DE SAÍDA/ENTRAD, 

09/05/2007 
HORA DA SAiDA 

17:13 

VALOR TOTAL ICMS 
fo 

56,00 
25,00 

I I 

0,00 
0,00 

ALOR DO 'CMS SUBSTITUIÇÃO 

ALOR TOTAL DO IPI 

PLACA DO VEICULO U.F. 

, ;To i I 

672,00 0 
300,00 0 

L., C. • `...,DILIOENCIADt.---,

0 0 1 2 5 1 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

7.332,00
VALOR TOTAL DA NOTA 

CNPJ / CPF 

7.33200 

QUANTIDADE ESPÉCIE 

DADOS ADICIONAIS 

MUNICÍPIO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Obs.: 

MARCA NÚMERO 

RESERV 

U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

• II AO FISCO 

PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

00 • CNN 17.111.71411,141-1. BI *AIM • L ROL HOME • 111X - NUIL ARM ROTA MAL 1100. I. O&M I AM 11. OM* • ALM 137111 • MR lOtlit34 OE MOM • OATA LIM PI MON 
RECEBREMOS) DE THmec Equ pamentos Ltda., AS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO DATA 00 RECEBIMENTO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DM 

W NOTA FISCAL - StRIE 1 

010947 

,̀17. rit ililA 
I P5Z1-1 
Rub -.41V 



7419010 
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o'k• "Nib ocio 
eltdigaP 

MINISTF.:.R10 DA FAZENDA 
Procnradocia-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil [i  1..,zit-rd,Filii , 

0 0 1 2 5 2 

CERTIDA0 CONJUNTA POSITIVA COM EVE; )5 DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA S E A DIVIDA ATIVA DA 

UNIAO 

Nome. TRIME.0 I QUIPAME...NTOS 1..TDA -EPP 
CNPJ: 37.519.9iiti:0001 -45 

Ressaivido o direito de a Fazenda NaL;i0Hal conrai e 
!-P5ponsAbilIdado do sojeito passivo aolma identifiCad0 

crevor cinotsq r do,Aas de 
ue vierem a ser apuradas, 6 

1 nAci corstan) r.)nd(:)ncias iLlatria.> UlbUtOS adfri filtltr dS cl i Seefetarlh cia 
FR(:(.111!a Ferier i do Brasil (RFB). e • 

2. constam nos sisternas da Procurauurie-Gerai d• Fazenci:., Nacional (P(3FN) 
débitos inscritos em Olvida Ativa da União com exig billdade suspensa, nos termos 
do art. 151 do CTN. ou garantidos por penhora em rocessos de execução fiscal. 

Contorme disposto nos arts. 205 206 flu CTN. ost (IOLUrnen(o tern Os mesmos 
éteitoL oa ceitida-o negativa 

Esta certidão. emitida ern nome da unatmee valida par 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no a 
abrangendo HS contribuiceies previdenciarias e as c 
terceiros. inclusive As inscritas em Divida Ativa do Ins 
fiNst.3). oboito retbdho especifica 

t - 
A aceitacau desta certidão esta cundicienadd A yeti( 
Internet. nos endereços <http://www. 
., bin) ,./ww.v p9tiviiizonda.you Dr> • 

todas a ia filiais. refere -se 
)ito de RFB e de PGFN. no 
niribuiceies devidas, por lei, a 
turn Nacional do Seguro Social 

mytiG de but' tioten:Icidacte na 
eceita.fazenda gov.br> OU 

Cettidtio ervittidzi con, base na Portatia Cutijunia PCiF /RFD n"3. du U2/05,2007. Er tid ½s 0957:1:1 do dia 10/05/2007 <hora e data d 
06/11/2007 

Codor) de f..:oritrole da certidão. '874A.9C7C.2481.FB O 

Cortlf.G)o eintidd qicituitarnen!(, 

rasura ou ef,to (h:LH!leirlit) 

Ck..t::110 1,1/C11,!(; 

Rub. 

Fls.  050- 
METAIVIATi



N° 005012007-10001100 

DADc..)s Do swErro PASSIVO: 

OWL 4'.; 
IRIMI I tWipAMPW)S ITDA.LVP 

I li NI AV 0V. JUt 10 J . Of CAMPOS 5020 
•% ; ,010 110 )0.FSFADOS 

vAP/FA GRA\DE 
'1A7),."1: VT 

141 1 •40(1 

F INALIDADE DA CERTIDÃO' 

• , LUIS 8./1 ,) . OE 24 DE JOLHo OF 1991, E 

H -1A c;fl, ríTO PARA: 
. 1 120Ar.itj Of CONc.TRUCAO CI VII FM IMOVEL; 
nrDucAo Di CAPITAL SOCIAL F TRANSFERENCIA DE CONT ()IF DF COTAS DE 

r:.0(110A0t Dr RFSPoNsARTi TDADF LIMITADA; 
RATA Dr FIRMA INDIVIDUAL, (ISM) TOTAL OU PARCIA , TRANSFORMACAO OU 

IATINCAO DC ENTIDADF nu SOCTFOADE COMERCIA) OU CIVIL. 

I I 1 ALI(I. NA mitmA DO nY 4,Posio NA LEI No 8.212/91 E A 

rTNALIDADE DISCRTmTNADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO 

' LOAO CV NOME DO SWEITO PASSIVO ACIMA TOENTIFICADO, R 
IPÏTTO Dr COnRAP QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONS 

,..'ALJOA PARA TODOS OS FSTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E 

.TERACULS. QUE. PARA 
A OWEDICAO DESTA 

.SSALVADO AO 'MSS 0 
WRADA DEVIDA. 
MATS. 

, ALLL IM_Ao tiA OSINTV C FRI IDA0 ESTA CoNuic tuNADA VtRIFICACAU DE SUA 

TOAD(' NA INTERNET www.previdonciasocial.wv.br. . OU F QUALQUER 
AICN:CLA OA. PRTVIDENCTA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA tE ATFNDIMENTO DA 

7.:)FVTDFNC7A O(' 1A 

,iv!RA IHVI1kVADA A Ft NAU ¡DAD): PARA A QUAL Foi LMITIDA. 
,•v71TDA Lv, Of FFVFRFTRO nF 2007. 

vh, irmoi AI L 14,Ogin07 . 
pnp 18( DIAS DA DA1A DA SUA EMISSAO. 

0 0 1 2 5 3 

PRE: \/II.)ENCIA S(.)GIAL. A SEGURAD() A DO rR BAL.F1/\DUR BRASILL IRO 

iro/wwk)ia,kilaprev goy br/CVVSiBIN/cws_mv2 Li p ,)(s..011,1S 

La771 

/SIW C:orit6xto.CND/SIV\/ 26/2/2007 



Certificado de Regularidade do FGTS RF 
' 

Inscriçao: 37!;19998/0001-45, 475 ' ' /O00 5 
Razão Social; TR1MEC EQUIPAMENTOS LTDA 
Nome FantasiamimEc 

Endereço: AV JULIO JOSE oe LAMPOS !i020 / JD OS ESTADOS VAPZEA 
GRANDE / MT / 70140-400 

0 0 1 2 5 if

A Caixa Econõrnica Federai, no uso da atribulçA 
.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certi 
ernpresa acima identificada encontra-se em sit 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

que lhe confere o Art. 
Ica que, nesta data, a 
çzio regular perante o 

O presente Certificado não servira de prov contra cobrança de 
quaisquer d4bitos referentes a contribuições ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade; 19/04/2007 a 18/05/2007 

Certificaçâo Númpro: 20070419 16201878668 72 

Infermacao obtida em 19/04/2007, as 16:20!1 

A utilizaçZio deste Certificado para os fins revistos ern Lei esta 
condicior,7Aa verificação de autenticidad no site da Caixa: 
www.caxi.gov.br 

- 

• 

META MAT 
Fls ‘1:4 

Rub. 

httpsi/webp caixa.gov.br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimir apel.aspWARPesso. . 19/4/2007 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRA DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EAZEND 

CERTIDAO N" 462/2007 

Ern burnpulut;1 . dec., 
datado 

FUI %DA IQI ICA Al IN l'Os I:1 PP- • !NM.. 
(T11E/CNRI 37.519.998/0001-46 I CF.R -M).\O NEC. 11 

CER1 ft I CO 

w...“1111,,a no (TNI RO DL C ,1O.V.s.i 
requerem icnfla citado encontra-s,: •QU 

ii ;hiniabik , neFla Preícitura presenle d, 
.. . . 

aCt•O exilrirld0 no ,processo 
do 

II N. 12.621) 

URA'S 

l •C( 1(t) ( LC -11 . 
çoitt Nluctiopio 

ta F. o clue. ternnk 

•-'' • i' :!!.)".! , !.•.-t! :1.1..tc: ciw ;u:. leNsitivad) inoktpon.:t11:.:11•:.:ntLi (iv (; 1.1Ji•t4) .1• • 
f!r,.•74;t •i QUAlt1i:Cr temzio. ui...;11virta4 do requerante que pof vr•nt,Ara ih rfl a ser 
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Sistema de CertidSo Negativ 

1E. go 
»Ire•N:."' 

S4Cratiltitt de Estade de Fizaisda 

de Débito 
Data! 0/1/05/2001 - 14:26:23 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FIS AIS COM EFEITO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA No: 0.00661408 

--17131 2 5 5 

Certidfin referente ao ICMS/IPVA para articipaçao am Licitaç es 

PúblicaS 

aL de Ernissao: 08/05/2007 

C.() íci )r built e: 
Endereço: AVE GOV JULIO JOSE DE CAMPOS , 5020 B MAPIM VARZEA GRANDE MT 

CNAE : Aluguel de máquinas e equipamentos para onstrugao sem operador, exceto 

çortinao torrieriba p r d Inscriçao Estadual . 13.142.3 2-3 

Pazo Sncial : TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

Hora d Err ao 14:26:23 

CLRTIDAO POStrivA COM EFEITO NEGATIVO 
CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatiza s e integradas ao sisterna de 

processarnento de dados da CND, da Secretaria de Est do de Fazenda, relativamente ao 

Co7qribuInte acima indicado, bem como aos seus sócio e demais empre5as de cujo 

social aquele ou estes participe(m), até a data hora em epígrafe, constatamos 

ecorrencia(k.;) adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito oe a Fa7enda Pública du Esta 
valores relativos a tributos estaduais e seus acréscimo 
corno em razão de posterior lançamento ou apura0o, 
infprrnacao prestada pelo contribuinte ou, ainda, do r 
crkclito tributário, inclusive quando objeto de NAI e/o 

o de Mato Grosso exigit outros 
legais, mesmo lançados, bem 
u decorrentes de inexatidao da 
Labelecimento da exigibilidade do 
acordo de parcelamento. 

A presente Certidão nSo alcança débitos fiscais j encaminhados para inscrição em 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral d Estado, nem o cumprimento de 

onriga0es principais ou acessórias, cujo controle am ' no esteja informatizado ou 
inlegratio ao sisterna da CND/SEFAZ. 
OCORPf:F.NCIAS 
QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACO DOS DE PARCELAMENTO DE 
17)E1PsITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO AOS SOCIOS, RELATIVAMENTE A 
Arrp Dos DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 
QUANTO A OUTRAS EMPRESAS DE CUJO CAPITAL SO IAL C) CONTRIBUINTE OU OS 
SFUS SÓCIOS PARTICIPE(M), RELATIVAMENTE A AC RDOS DE PARCELAMENTO DE 
7)1.r.;ITO5 -.15CAIS, COM PAGAMENTO EM MA 

A desta Certidão devera Net lijuf,rrnodd v.a Internet no endereço 
gov.br 

F.ornr4cimento gratuito, salvo quando a irli1 iii0 for teluacia por unidade fazendana, 
n u i <it 1 reouerimento cio nteressado. 

• variavel conforme seja a consulta efetuada ern ref 
7pr 
(16n14:?r- c., do p,.,Iginet; tp total ce 

A desta Certidão deverá ser confirmao via Internet: 

pri ioao Lem validade ate 06/08/2007 - 1--orn trnenLo GraiLlito 

()dig° de Autenticidadt? '11.2922 2KIBL892T1. 

cao a inscriçao estadual, ao C.NP:1 
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aivo , 
quv 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 10/05/2007,16:37z0.6 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA No: 0000665714  

00 1 2 5 7 
Finalidade :Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da 

Administração Pública 

Data de Emissão: 10/05/2007 Hora de Em ssão: 16:37:06 

Qualificação do Contribuinte: 
Endereço: AVE GOV JULIO JOSE DE CAMPOS, 5020 B MAPIM VARZEA GRANDE MT 
CNAE : Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
Certidão fornecida para Inscrição Estadual : 13.142.322-3 
Razão Social : TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 
Contribuinte acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo 
capital social aquele ou estes participe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos 
a(s) ocorrência(s) adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir outros 
valores relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem 
como em razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da 
informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do 
crédito tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Es:ado, nem o cumprimento de 
obrigações principals ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 
OCORRÊNCIAS QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 
QUANTO AOS SÓCIOS, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA - 
QUANTO A OUTRAS EMPRESAS DE CUJO CAPITAL SOCIAL 0 CONTRIBUINTE OU OS 
SEUS SÓCIOS PARTICIPE(M), RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço 
www.sefaz.mt.gov.br. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 
NP/TP 
.* variável conforme seja a consulta efetuada em relação à inscrição estadual, ao CNPJ 
ou ao CPF 
•np = número da página; tp = total de páginas 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Dnternet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 09/06/2007 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TL2AT2L2BLLM22UM 

Página 1 de 2 
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SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito Page 3 of 3 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 10/05/2007 - 16:37:06 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA No: 0000665714 

Finalidade :Certidão referente ao ICMS/IPVA para Receb mento da 
Administração Pública 

Data de Emissão: 10/05/2007 Hora de Emissão: 16:37:06 

QUANTO AO CONTRIBUINTE 
37.519.998/0001-45 - TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA - EPP - Parcela mento IPVA 

QUANTO A(S) FILIAL(IS) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
Nada Consta 

QUANTO AO(S) SÓCIO(S) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
761.439.707-00 - WANDERLEY FACHETTI TORRES - Parcelamento IPVA 

QUANTO As PARTICIPAÇÃO(i5ES) RELATIVAMENTE A PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 
Nada Consta 

QUANTO À PARTICIPA00(i5ES) DE SÓCIO(S) EM OUTRA(S) EMPRESA(S) RELATIVAMENTE A 
PARCELAMNETOS FISCAIS EM DIA 

Nada Consta 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt,gov.Or 

Esta Certidão tem validade até 09/06/2007 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TL2AT2L2BLLM22UM 

Página 2 de 2 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilid 
SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

—......00001° 41111e Finanças 
*04 y 

PED PEDIDO DE EMPENHO 17501.0001.07.00323-5 

Data de Solicitação: 10/05/2007 N° Lista Credores: *** *** *** Chefe/Órgão Expedidor: 

iRaC I Li'ILE:16, rh:J 

0 0 1 2 5 9 

Unidade Orçamentária: 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
Especificação: 
PED REF PAG NF. 010947 CONF PROC. 372/2007. 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122 036.2007.9900.33903000.109.1.1 
Saldo Orc. Anterior (R$) 

*** 175.746,65 
Valor Total da Reserva (R$) 

***7.33,00 
Saldo Orc. Atual (RS) 

*** 168.414,65 
Tipo de Empenho: Ordinário 

dailor por Extenso: 
WTE MIL E TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 
_ erva Inicial (R$): *** 7.332,00 
Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 
Valor Total - Redução (RS): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 
Código: 2000.01237-3 
Nome: TRIMEC EQUIPAMENTOS LIDA 
Endereço: AVE GOV JULIO JOSE DE CAMPOS, 5020 
CPF/ CNPJ/ IG: 37.519.998/0001-45 Insc. Estadual: 13.142.322-3 
RG: *** *** *** 

N° PAD: *** *** *** 
DADOS DO ADIANTAMENTO 

Data de Solicita ção:*** *** *** 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

Observação: 

0,41p,st 

. • • ' • 

AUTORIZADO. 
AGUARDANDO AUTORIZAÇÃO PELO ORDENADOR 

Observações: 
Situação do PED: Pedido (PED) não autorizado 

NSP - Núcleo Setorial de Planejamento 

..• 

a et. AL' 

\ Rs.

P . 

CEPROMAT 10/05/2007 15:54 Pagina 1/1 crisspinto 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilid 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

e Finanças --......40101010111111°

EMP NOTA DE EMPENHO 17501.0001.07.00227-6 

N° Pedido (PED): 17501.0001.07.00323-5 Data de Emissão: 10/05/2007 
N° Pedido (PAD): *** **"** N° Lista Credorel: r
Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

1 t../zith r,, 

0 O T260 Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empen o: 
Ordinário 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa 

N° Referência Lidtação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
*** *** *** 

N° Convênio 
*** *** *** Transferido - Rego 

Não 
a Pagar 

DADOS DO CREDOR 
2000.01237-3 

le: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 
Endereço: AVE GOV JULIO JOSE DE CAMPOS, 5020 
Bairro: MAPIM Município: Várzea Grande 
CEP: 78.140-400 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 37.519.998/0001-45 Insc. Estadual: 131423223 
RG: *** *** *** 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.109.1.1 
Valor Total do Empenho (R$): 

*** 7.332,00

Valor por Extenso: 

SETE MIL E TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17501.0001.07.00323-5 
Data de Autorização da Despesa: 
405/2007 

Qrdenador de Despesa: 
roAo JUSTINO 

_ 
PAES DE BARR 

--7 

.11, 1.%St` ' 

rukkAo.-y\L. d.(e)A?k,'
Chefe do Núcleo Setorial Finanças (NSF) 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal glistiti e de Souza alb> . _ uc eo Setorjal de Finanças 

(NSF) 
METAMAT 

CEPRO MAT 10/05/2007 16:41 Página 1/1 E 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contab' idade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

LIQ LIQUIDAÇÃO 17501.0001.07.00228-2 

N° Empenho (EMP): 17501.0001.07.00227-6 
N° Pedido (PED): 17501.0001.07.00323-5 
N° PAD: *** *** *** 

Data do Doct°: 10/05/2007 

Data de vencimento: 14/05/2007 

N° Lista Credores: *** *** *** 
Órgão: 
17 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 
Unidade Orçamentária: 
17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Unidade Gestora: 
17501 0001 Geral 

0 0 1 ,"-:! 5 1 

Data de Liberação: 
*** *** *** 

Liberador de Pagamento: 
*** *** *** 

Liquidação Escritural: 
Não 

Regularização: 
Não 

Dotação Orçamentária: 
17501.0001.22.122.036.2007.9900.3390.3000.109.1.1 

Ak Forma pagamento: 
w i Nota de Ordem Bancária (NOB) 

ilor Liquidação: 
*** 7.332,00 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + C/C (débito Órgão): 
001.3834.000 00001010100-4 

SETE MIL E TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *" *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
LIQ REF PAG NF. 10947 CONF PROC. 372/2007. 
Código do credor: 2000.01237-3 
Credor: 

CPF/CNPJ: 37.519.998/0001-45 

TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 

Município UF: Várzea Grande - MT 
Forma de Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 
Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000019878-1 

N° Contrato: *** *** *** 

N° Convênio: **"** *** 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Término davigência: *** *** 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 
Valor total do empenho (R$) 

*** 7.332,00 
Saldo a liquidar (RS) ` 

*** 7.332,00 
Esta liquidação (RS) 

*** 7.332,00 
Saldo a liquidar atual (R$) 

*** 0,00 

IRRF (RS): 

INSS (R$): 
*** 0,00 

*** 0,00 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CONSIGNAÇÕES 
ISS município (R$) 

FUNPREV (R$): 

Observações: Situação da LIQ:Normal 

*** 0,00 

*** 0,00 

Município: 
Várzea Grande 

Outras consignações (R$): 
*** 0,00 

Valor Liquido: 
*** 7.332,00 SETE MIL E TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** **"" *** *** *** *** *** *** *** *** 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUB-ELEMENTO 
Classificação Descrição Valor 

3.3.90.30.32 Peps e Acessórios para Manutenção de Veículos 
agricolas 

e máquinas *** 7.332,00 

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: 
*** 7.332,00 

CEPROMAT 10/05/2007 17:06 
- 
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it . Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabil 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

ade e Finanças 
• , $ 

NOB NOTA DE ORDEM BANCÁRIA 17501.0001.07.00363-4 
Data de Emissão: 14/05/2007 
Unidade Orçamentária: 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

001
Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Código Bancário: 
00777.00000 

Banco + Agência + 
C/C:001.3834.000000001010100-4 

Regularização: 
Não 

SOLICITAMOS AO Banco do Brasil S/A CREDITAR AO(S) FAVORECIDO(S) A 
DÉBITO DA CONTA N° 001.3834.000000001010100-4. 

. AIXO RELACIONADO(S), LEVANDO A 

Código do Credor: 2000.01237-3 
Credor: TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 
CPF/CNPJ: 37.519.998/0001-45 Municfpio UF: Várzea Grande MT 

Empenho: 17501.0001.07.00227-6 

Fonte de Recur;o: 109 p. 
° Liquidação: 17501.0001.07.00228-2 

. Lista Credores: 

Forma Recebimento: Crédito em conta corrente - Banco do Brasil 
Banco + Agência + C/C: 001.2764.000000000019878-1 

Valor da Operação (RS): 

*** 7.3-1, --o, -ni,

Valor por Extenso:

SETE MIL E TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS***  *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Os processos acima relacionados foram regularmente liquidados e 
encontra-se em condição de pagamento. AUTORO 0 PAGAMENTO 

. „... ii•Arr''' 

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 
0 9 - JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS 

ORDENADOR DE DESPESA 

Observações: 
ja. de souzdea g:n_qtt 

ituação da NOB: Notaarti:140,44fia n(N0a1d) Normal 
(N r 

MEIAMAT 

MAT 11/05/2007 15:02 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECCINOMICO — SOE 

MEMO. N." 093/Ass. CAQ/2008 

A Sra. Ângela Maria da Silva Bastos Zuba 
Coordenadora — Controle Interno/SOE 
Núcleo Socioeconõmico/SICME. 

Prezada Senhora, 

rik,Dib;JEL:.i,,,-,,_._, 
0 0 1 ,- 6 i+ 

Cuiabá, 23 de abril de 2008. 

Em resposta ao Memo n° 011/Ass.C1/2008, apresento a 
documentação (extrato de publicação no DOE dos convênios 025/2007 e 031/2007; 
Termo de Cooperação Técnica n° 005/2007, 016/2007 e Termo de Cessão de Uso 
Gratuito n° 002/2007) para resposta dos quesitos apontados pelo Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado — TCE/MT. 

Informo que o objeto descrito no Convênio n° 001/2007 da relação, 
não corresponde, pois este número foi cancelado. Este objeto pertence ao Termo de 
Cessão de Uso Gratuito n° 002/2007, conforme publicação do DOE de 04/10/2007. 

Certa de ter esclarecido, coloco-mc, a disposição para maiores 
informações. 

Atenciosamente, 

ikk 
s • n rasantos Morteiro a Costa c' b"." 

Assessora Técnica 
Coordenadoria de Aquisições - SOE 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 — Goiabeiras - CEP 78045720 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 — Fax: 3613-0034 

TA, MAT 
71 

r Rub 



Página 18 Diário00fici 
• "MANOEL AFONSO FERREIRA", inscrita sob o NIRE 511 0012129-4, na data de: 

23/08/1978, estabelecida na Avenida Marechal Rondon, s/n°. BARRA DO BUGRES-

MT. 

II. Determinar, após a publicação deste ato, seja encaminhado o caso à delegacia competente 
para as providências cabiveis e, após resolvido o incidente de falsidade, reconhecido por decisão 
judicial, seja levado á efeito o cancelamento administrativo, nos termos da lei. 

Ill. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

IV. Registrada, publicada, cumpra-se. 

Cuiabá-MI, 04 de outubro de 2007. 

INDEA 

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

EXTRATO DO CONTRATO N. 043/2007 
1. PARTES: INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO E A 

EMPRESA DATEN TECNOLOGIA LTDA. 

40,.. OBJETIVO: 0 presente instrumento tem por objeto a aquisição de Material Permanente destinados 
INDEA/MT, conforme adiante segue, obedecendo a quantidade, condições e especificações 
stantes do Edital do Pregão Presencial n.° 008/2007/INDEA, e seus Anexos. 

3. FUNDAMENTAÇÃO: Para a presente contratação foi realizada a Licitação da Modalidade - Pregão 
n° 008/2007/INDEA, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal n°8.666/93, e Decreto Estadual 
n°7217/06. 
4. DOTAÇÃO: As despesas com a execução deste CONTRATO correrão por conta das Dotações 
Orçamentarias constants do Orçamento Corrente do INDEA/MT, assim indicados: 12302.2397.9900. 
Fonte 262, Elemento de Despesa - 52.14 - Equipamento e Material Permanente. 
5. VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato sere de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura. 
6. VALOR: Conforme Edital e respectiva proposta vencedora, e nos valores apresentados e 
adjudicados do processo licitatório de Pregão Presencial n ° 008/2007/INDEA o presente contrato 
Possui o valor total de R$ 46.900,00 (Quarenta e Seis Mil e Novecentos Reais). 
7. ASSINATURAS: DÉCIO COUTINHO - Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de 
Mato Grosso; Sr. JOSE PACHECO DE OLIVEIRA JUNIOR - Contratada. 
Cuiabá: 23/08/2007. 
Testemunhas: 

CEPROTEC 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E PROFISSIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DE MATO GROSSO 
CEPROTEC/MT 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO N.° 86/2007/CEPROTEC/PAT 
PROCESSO N.° 264976/2007. 
INTERESSADO: Centro Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de Mato Grosso - 
CEPROTEC/MT e Nação Para Cristo - Para Cristo. 
OBJETO: 0 presente instrumento adita-se ao Termo de Cooperação Técnica n.° 86/2007, firmado 
para a oferta do Curso de Formação Inicial e Continuada de Trabalhadores em Informática Besica, 

rorrogando sua vigência, alterando com isso a Cláusulas Sétima - Da Vigência que passa a ter a 
wile redação: 

- CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
0 prazo de vigência deste instrumento inicia-se em 09 de Agosto de 2007, vigorando ate 17 de 
Dezembro de 2007, podendo ser prorrogado a criteria dos participes ou, em sendo necessário para a 
perfeita execução do objeto do ajuste, mediante assinatura de Termo Aditivo de Prazo. 
VALOR: não há repasse de recursos financeiro. E as despesas oriundas correm por conta da dotação 
orçamentária de cada participe. 
PRAZO: vigorare ate 17 de Dezembro de 2007. 
DATA DE ASSINATURA: 17 de Setembro de 2007. 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DE MATO GROSSO 
CEPROTEC/MT 
RESCISÃO AO TERMO DE COOPERAÇÃO N.° 109/2007 CEPROTEC/MT PROCESSO N.° 
308431/2007. 
INTERESSADO: Centro Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de Mato Grosso - 
CEPROTEC/MT e Construções Elétricas Elepar LTDA. 
OBJETO: 0 presents instrumento tem como objeto rescindir, amigavelmente, o Termo de Cooperação 
n.° 109/2007, firmado nos termos da Lei n.° 8.666/93, pelos motivos expostos no processo n.° 
308431/2007. 
DATA DE ASSINATURA: 04 de Outubro de 2007. 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Extrato de Convênio n°019/07 

Espécle: Convênio de Cooperação Técnica. 
Convenente: Cia. Matogrossense de Mineração - METAMAT. 
Conveniada: Casa Civil do Estado de Mato Grosso. 
Objeto: Formalização de cedência dos servidores Rosinaldo Ramos de Oliveira, Deolir Anteinio da 
Silva e Raimundo Nonato de Abreu Sobrinho pertencente ao quadro dos servidores da CONVENENTE. 

CONVENIADA, para que inteiramente es expenses daquela onde lhe for determinado preste os seus 
serviços. 
Prazo: 01 (hum) ano, a contar da data de sua assinatura 12 de Maio de 2007, podendo ser 

prorrogado se da conveniência das partes. 
Valor Estimado: R$ 52.800,00 (cinqüenta e dois mil oitocentos reels). 
Dotação Org.: Elemento de Despesa: 2008.9900.31901100 / Fonte: 100. 

\IZIa Conveniada 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Pela Convenente 

Quinta Feira, 04 de Outubro de 2007 

Joao Antonio Cuiabano Malheiros 
S retário Chefe da Casa Civil do Estado de Mato Grosso 

Obs.: 0 original encon 

Wanderlei Magalhães de Resende 
Diretor Técnico - METAMAT 

Joao Justino Paes Barros 
Diretor Presidente - METAMAT 

se devidamente assinado. 

C . MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - M 
Extrato de Convênlo n°014/07 

Espécie: Convênio e Cooperação Técnica. 
Convenente: Cia. Mat ossense de Mineração - METAMAT. 

- 

TAM401255 

Conveniada: Secreta de Planejamento do Estado de Mato Grosso - SEPLAN. 
Objeto: Formaliz o de cedência dos servidores Alvaro Lucas do Amaral, Ana Maria Correa 
de Sa Costa, Antonio rios Diniz Sales, Aparecida Garcia Gastro Pini, Augusto Evangelista da Silva, 
Claides Terezinha M. : rtolo, Dinalva Ribeiro de Cerqueira Ferraz, Gastão de Melo, Gracinda Vieira 
Guimarães de Souza, ugo Blanco Filho, lbraim Derze, Jose Santana Pereira Leite, Luciula Santana 
Barthel°, Luiz Deodor. Coelho, Luzineth Conceição Soares, Marcelo Evaristo de S. Coelho, Maria 
Conceição Calçada Ga cia, Maria da Graça Oliveira Ribeiro, Maria de Fátima Ferreira da Silva, Nailur 
da Costa Marques Ca alho, Odilo Gonçalves de Moraes, Olimpio de Arruda Pinto, Pedro Salome 
da Silva e Willian Ran el de Souza pertencentes ao quadro dos servidores da CONVENENTE, 
CON VENIADA, para q e inteiramente ás expenses daquela onde lhe for determinado preste os seus 
serviços. 
Prazo: 01 (h (ano, a contar da data de sua assinatura 10 de Maio de 2007, podendo ser 

prorro ado se da conveniência das partes. 
Valor Estimado: R$ 9 6.728,20 (novecentos e cinqüenta sela mil setecentos e vinte e ()Ito reais 

e vint centavos). 
Dotação Om: Eleme lode Despesa: 2008.9900.31901100 / Fonte: 100. 
Pela Conveniada 

Pela Convenente 

Yênes Jesus de Magalhães 
ecretário de Planejamento do Estado de Mato Grosso 

Wanderlei Magalhães de Resende 
Diretor Técnico - METAMAT 

Joao Justino Paes Barros 
Diretor Presidente METAMAT 

Obs.: 0 original encon a-se devidamente assinado. 

E rato de Termo de Cessão de Uso Gratuito n*002/2007 

Espécie: Con 
Cedente: Cia. 
Cessionária: Pref 
Objeto: Aced' 
hectares, situado no 
devidamente matricul.
Dezembro de 1988 so 
Rodovia 174; ao sul c 
Elias Garcia e a Oest 
complexo de edifícios 
a Escola Agricola de 
Entrega firmado pelo 
OBJETO DO PRESE 
Prazo: Estipul 
segundo os interesse -

Pela Cessionária 

Pela Cedente 

ssao de uso gratuito. 
atogrossense de Mineração - METAMAT. 

itura Municipal de Pontes e Lacerda/MT. 
te é legitima senhora e proprietária do imóvel rural com a superficie de 200 
unicipio de Pontes e Lacerda, as margens da Rodovia 174, neste Estado, 
o no Registro de Imóveis daquela Comarca (Cartorio do 1° Oficio) em 02 de 
n° 2.963, com os seguintes limites e confrontações: Ao Norte com a referida 

rir terras de Antonio Burk.rsio e Elias Londes; a Leste com terras de Antonio 
com terras de Rubens de Freitas Sobrinho, estando o dito imóvel dotado de 
onstruidos em alvenaria, onde se encontrava instalada e ern funcionamento 
antes e Lacerda, conforme descrição fisica constante do respectivo Auto de 
epresentante da Cessionária neste ato, CONSTITUINDO TAL IMÓVEL NO 
E CONTRATO. 

se ao presente Termo o prazo de 20 (vinte) anos, prorrogável por igual periodo 
das aeries contratantes, a contar da data de sua assinatura. 

Newton de Freitas Miotto 
Prefeito Municipal de Pontes e Lacerda/MT 

Wanderlei Magalhães de Resende 
Diretor Técnico - METAMAT 

Joao Justino Paes Barros 
Diretor Presidente - METAMAT 

Obs.: 0 original enco re-se devidamente assinado. 

Espécie: Term 
Cooperante: Cia. 
Cooperado: Secr 
Objeto: 0 pre 

dos s 
Silva, 
Eron 
de P 
Beze 
da C 
fore 

Prazo: 01 (h 
prorr 

Valor Estimado: R$ 
e vin 

Dotação ON.: Ele 
Assinam: 
Pela Conveniada: 

Pela Convenente: 

IA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
xtrato de Termo de Cooperação Técnica n°016/2007 

de Cooperação Técnica. 
atogrossense de Mineração - METAMAT. 
aria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia. 
ente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto a formalização da cedência 
rvidores Angelica Monteiro da Silva, Benedito Pedro F. Neto, Creuza Nunes da 
Decio Alves Ferreira, Édio Benedito de Arruda, Erenil Maria Gomes Martins, 
na Pardin de Souza, Joao Nereu de Arruda, Jurema Jacob de Moraes, Leocy 
ho, Marilda Cecilia Sá Costa, Marcelo da Costa Marques, Terezinha G. 
a Silva e Raquel Barroso de Oliveira, pertencentes ao quadro dos servidores 
perante, A Cooperado para que inteiramente as expenses daquela onde lhe 

detenninado, preste os seus serviços. 
m) ano, a canter da data de sua assinatura - 10 de Maio de 2007- podendo ser 
gado se da conveniência das partes. 
1.699,24 (quatrocentos e setenta e hum mil seiscentos e noventa e nove reais 
e quatro centavos). 

nto de Despesa: 2008.9900.31901100 Fonte: 100 

Alexandre Herculano Coelho de Souza Fur/an 
S reterio de Estado de Indústria, Comercio, Minas e Energia 

Obs.: Os originais en 

Wanderlei Magalhaes de Resende 
Diretor Técnico - METAMAT 

Joao Justino Paes Barros 
Diretor Presidente - METAMAT 

tram-se devidamente assinados. 
METAMg 
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e Curriculo e Superintendência de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Educação. 

Art. 9° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais a partir 
do ano letivo de 2008. 

Art. 10° - Revogam-se as disposições em contrario; 

Curabb, 09 de Outubro de 2007. 
Registrada- Publicada- Cumpra-se: 

SAGUAS MORAES SOUSA 
Secretário de Estado de Educação. 

PORTARIA N°. 402/GS/07/SEDUC/MT. 

Dispõe sobre composição da Comissão para elaboração de normas 
que kilo reger o ano letivo de 2008 das Unidades Escolares e chi 
outras providências. 

O SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
e. 

Considerando a necessidade de elaborar normas que irão reger o ano letivo de 
2008, das Unidades Escolares da Rede Estadual e, 

Considerando a necessidade de analisar, normalizar e orientar os procedimentos 
eracionais, o sistema de trabalho, o quadro de pessoal e de práticas pedagógicas que viabilizarão 

a implementação das politicas educacionais. 

RESOLVE: 

Artigo 1°- Constituir Comissão para, com os servidores abaixo, sob a coordenação da 
Secretária Adjunta de Pessoal e Secretária Adjunta de Politicos Pedagógicas elaborar os instrumentos 
normativos que regularão: o Calendário Escolar, os Critérios para Composição de Turmas, os Critérios 
para Dimensionamento Orçamentário de Pessoal, o Processo Anual de Atribuição de Classes e/ou 
Aulas e a Contratação de Pessoal ern caráter excepcional. 

Rosa Neide S. Almeida - SAPE/SEDUC 
Vera Lúcia P. Araújo - SAGP/SEDUC 
Barbara Prado Silva - SUGT/SEDUC 
Marluce P. Sampaio - SUGT/SEDUC 
Patricia N.P. Gonçalves - SUGT/SEDUC 
Francismeire P.da Silva - SAGP/SEDUC 
Roberto Carlos Camargo - SAGP/SEDUC 
Fernando G. Delgado- SAGP/SEDUC; 
Consuelo de F.L.Nunes - SAGP/SEDUC 
Anair Clara A. Costa - Ed Esp/SUEB/SEDUC 
Silvia Regina B. Silva - EM/SUEB/SEDUC 
Erozina D. P. Ando - GEIN/SUEB/SEDUC 
Luiz Carlos Trovo - EJA/SUEB/SEDUC 
Savio de Brito Costa - EJA/SUEB/SEDUC 

Alvarina de Fatima dos Santos - EF/SUEB/SEDUC 
Sebastiana R M. de Lima - Formação/SEDUC 
Aparecida B. D. Carvalho - Formação/SEDUC 
Janice F. Romero - Projetos/SUEB/SEDUC 
Maria Aparecida Leite - AEAJE/SEDUC 
Rosangela A. Brito - Ass. Pod. / Cuiabá, 
Cosmo Márcio Dias- - Ass. Fed. / Várzea Grande 
Edson E. dos Santos - SINTEP 
Jocilene B. dos Santos. - SINTEP 
Janaina P. Monteiro - EE Nilo Pavoas/Cba 
Heleno B. Nascimento-EE J. BrJenne de C./CIA 
Louredir R. Benevides - EE Elizabeth M' BastosNG 
Eliane Local - EE LIcinio Monteiro da Silva/VG 
Delzinha S. Belizario - UNDIME 

Artigo 2°- As Secretárias Adjuntas de PoMicas Pedagógicas e de Gestão de Pessoal, 
em consonância com as Politicas Educacionais definidas para o Estado de Mato Grosso, deverão 
assumir o monitoramento da estruturação, implementação e avaliação da efetividade na aplicação das 
normativas, disseminando junto As unidades Escolares e Administrativas da SEDUC envolvidas com o 
cumprimento de tais instrumentos legais. 

Parágrafo Único: Os Gestores das referidas Unidades e os Secretários Adjuntos de que 
to o "caput" deste artigo, deverão adotar as medidas necessárias para garantir a implementação e 

responsabilização pelo descumprimento das referidas normas. 

Artigo 3°- A comissão terá o prazo de 50 (cinquenta) dias, a contar de 20.09.07, para 
elaboração, homologação superior e publicação das normativas relativas do trabalho da Comissão. 

Artigo 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se: 

Cuiabá. 19 de outubro de 2007. 

SAGUAS MORAES DE SOUZA 
Secretário de Estado de Educação. 

EXTRATO DE TERMO DE SUPRESSÃO DE VALOR AO CONTRATO N°. 024/07 

Origem: PREGÃO N°. 09/07. 
Contratante: SEDUC/MT. 
Contratada: AGENCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA. 
Objeto: Constitui objeto deste termo, a "SUPRESSÃO DE VALOR" na CLAUSULA SEXTA - DO 
VALOR CONTRATUAL do Contrato n°. 024/2007. 
Valer contratado: Em razão da "supressão de valor" de 12$ 3.763,82 (três mil, setecentos e 
sessenta e três reais e oitenta e dole centavos), que corresponde a 17,56 % (d te virgule 
cinqüenta e seis por cento). 0 valor global do presente Contrato passa a ser de R$ 17.666,25 
(dezessete m1,1 seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 
Fundamento Legal: art. 65, inciso I, alinea "b" c/c § 1° da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações legais. 

Cuiabá/MT, 25 de Julho de 2007. 

Guâ$ ItCulA 
V. ti.torki e ea. 

GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

GERENCIA DE CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N°. 107/2007 

Origem: Carta Convite n°. 041/2007 
Contratante: SEDUC - MT. 

\Contratada: GETERRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
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Objeto: O presente co rato tem por objeto a adequação de cobertura na EE Mário de Castro, 
localizada no Municlp de Cuiabá/MT, conforme anexo I da TR n°. 638/2007 e planilha de 
detalhamento descrita n Anexo It, da Carta Convite n°. 041/2007. 
Valor: 0 valor presente ontrato é de R$ 81.116,13 (oitenta e um mil cento e dezesseis reais e 
treze centavos). 
Dotação Orçamentária 14101.0001.12.361.267.3639.0600.449051 
Fonte de Recurso: 120 
Fundamento: Lei n°. 8. 66/93 e suas alterações legais. 
Prazo de Execução: e prazo para execução dos serviços objeto deste Termo Contratual é de 30 
(trinta) dias consecutivo , com inicio á partir do dia da expedição da Ordem de Serviço. 
Vigência: A vigência d presente contrato é de 03 (três) meses, com inicio em 10/10/2007 e término 
em 09/01/2008. 

Cuiabá - MT 10 de Outubro de 2007. 

COS 
.ir,4Rni.*1*40Ve err 

GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇ 0 

GERENCIA DE CONTRATOS  

I LiGILIZENC.IA:.; ,...a 

0012E5 

TRATO DE TERMO DE CONTRATO N°. 109/2007 

Origem: Carta Convite °. 028/2007 
Contratante: SEDUC MT. 
Contratada: SAO BE DITO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
Objeto: 0 presente c trato tem por objeto a ampliação do Laboratório de informática da E.E. 
Vereador Bento Mu , localizada no Municipio de Tangará da Serra/MT, conforme planilha de 
detalhamento descrita o Anexo I da Tr n°. 234/2007 e no Anexo II, da Carta Convite n°. 028/2007. 
Valor: 0 valor presen Contrato é de R$ 49.898,00 (quarenta e nove mil, oitocentos e noventa 
e oito ovals) 
Dotação Orgamentirr : 14101.0001.12.361.267.3639.0800.449051 
Fonte de Recurso: 1 
Fundamento: Lei n°. .666/93 e suas alterações legais. 
Prazo de Execução: a prazo para execução dos serviços objeto deste Termo Contratual 6 de 45 
(quarenta e cinco) dia consecutivos, com inicio A partir do dia da expedição da Ordem de Serviço. 
Vigência: A vigência presente contrato é de 90 (noventa) dias, com inicio em 02/10/2007 e término 
em 30/12/2007. 

Cuiabá - MT, 02 de Outubro de 2007. 

mewl pio.A.,g, 
°WO. let 6.4•0 

SECITEC 

SECRETA DE ESTADO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

EXTRATO DO CON NiO N° 03/2007/SECITEC 
PARTES : Secretari de Estado de Ciência e Tecnologia - Secitec. 
Fundação de Apoio e Desenvolvimento da UFMT - UNISELVA e a Universidade Federal de Mato 
Grosso - UFMT 
OBJETO : Mútua co boração visando promover o II Seminário Mato-Grossense de Habilitação de 
Interesse Social. 
VALOR : R$ 8.700,0 (Oito mil e setecentos). 
DOTAÇÃO: 26101.3 .2007.3390.30-100 - R$ 1.000,00 

26101. 6.2007.3390.39-100 - R$ 7.700,00 
VIGÊNCIA: A partir • data de sua assinatura 18/10/2007 até 05/02/2008. 
ASSINAM: Francisc Tarquinio Daltro - Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia/Concedente 
e Saulo Joao Bonas - Uniselva; Paulo Speller - Universidade Federal do Estado de Mato Grosso 
- UFMT 

Obs: Original Assina o 

EXTRATO DO CON 
PARTES: Secretari 
Fundação de Apoio 
Grosso - UFMT 
OBJETO: Mútua c 
Psicologia do ICHS-
Psicologia, a ser re 
VALOR: R$ 4.200, 
DOTAÇÃO: 26101. 

26101 
VIGÊNCIA: A partir 
ASSINAM: Francis 
e Saulo Joao Bona 
- UFMT 

ENIO N° 04/2007/SECITEC 
de Estado de Ciência e Tecnologia - Secitec. 
Desenvolvimento da UFMT - UNISELVA e a Universidade Federal de Mato 

aboração visando promover a participação dos acadêmicos do curso de 
ampus de Rondonópolis, no XXXVII Reunião Anual da Sociedade Brasileira de 

izado em Florianópolis/SC, no periodo de 25 a 28 de outubro de 2007 
(Quatro mil e duzentos reais). 
.2007.3390.30-100 - R$ 3.000,00 

36.2007.3390.36-145 - R$ 1.200,00 
a data de sua assinatura 19/10/2007 até 30/10/2007. 
Tarquinio Daltro - Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia/Concedente 
- Uniselva; Paulo Speller- Universidade Federal do Estado de Mato Grosso 

Obs: Original Assin do 

SICME 

SECRETARIA E ESTADO DE INDÚSTRIA, COMERCIO E MINAS E ENERGIA 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO N° 05/2007.* 

PARTICIPANTE' : SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO, MINAS 
E ENERGIA - C MPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT e 
SECRETARIA D ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA - SINFRA. 

OBJETIVO: Tem r objetivo a Construção de um Laboratório Quimico com condições de atender 
grande demanda d setor mineral, bem como a classificação de Pedras Coradas para atender o setor 
de joalheria e arte nato mineral, de um Almoxarifado, conforme descrito no plano de trabalho. 

• 
VALOR TOTAL: 0 recursos financeiros necessários para execução!disle temp Oia Cotperstpq to) 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretar ia de Administracao - Imprensa Oficial-IOMAT 
Assinatura Digital - Clique aqui para verificar a assinatura 



Página 12 Diário00ficia1
no valor total de R$ 147.387,69 (cento e quarenta e sete mil, trezentos e oitenta reais e sessenta e 
nove centavos), sendo o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de responsabilidade da SICME e o 
valor R$ 67.387,69 (sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e nove centavos), 
de responsabilidade da METAMAT. 

Credito Orçamentário da SICME: 

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Oroo: 17101 
Projeto Atividade: 2482 
Elemento de despesa: 4490.5100 
Fonte: 101 

Crédito Orçamentário da METAMAT: 

Valor: R$ 67.387,69 (sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e nove 
centavos). 
Projeto Atividade: 1567 
Região 0600 - Sul 
Dotação 449.5100 
Fontes 109 e 240 

PRAZO: 0 prazo de vigência do presente Termo de Cooperação vigorara pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta ) dias, a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 08/10/2007. 

ASSINAM: Alexandre Herculano Coelho de Souza FurIan - Secretario de Industria, Comércio, Minas 

0,-=_nergia - SICME - Joao Justino Paes de Barros, Wanderlei Magalhaes de Rezende - Companhia 
togrossense de Mineração - METAMAT - Vilceu Francisco Marcheti - Secretario de Estado de 

fra-Estrutura. 

• Republicado por ter sido publicado incorreto. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 028 / 2007- SICME-MT 

CONTRATADA: QUALITY ALUGUEL DE VEICULOS LTDA 

CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Indústria, Comárcio, Minas e Energia. 

OBJETIVO: Registro de prego para futura si eventual locagio de veiculo utilitário a diesel, tipo caminhonate 
cabins dupla. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto Estadual ri* 7.217/2006. 

VALOR: 126 40.097,40 ( Quarenta mil, noventa • sate reels e quarenta centavos.). 

VIGENCIA: 121 doze ) meses. 

r TAÇÃO ORÇAMENTARIA: brow 17.101, Projeto/Atividada: 2007, Elemento de despesa: 3390.3900, Font.: 

DATA DA ASSINATURA: 15/10/2007 

ASSINAM. ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN, Secretaria de Estado de Indústria. Comercio, 
Minas e Energia e SI' MONICA DA MATA PINTO. Quality Aluguel de Veiculos Lida 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 029 / 2007- SICME-MT 

IliONTRATADA: AMORIM MOREIRA 8, CIA LTDA ME. 

CONTRATANTE: Secreted. do Estado de indústria, Comércio, Minas e Energia. 

OBJETIVO: Contrataçllo de empresa especializada na prestadio de serviços de entrega e coleta de 
documentos. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei re 8666/935 sues allerações e Decreto Estadual n° 7.217/2006. 

VALOR:  R$ 16.020,00 ( D I. mile vinte reels I. 

VIGÊNCIA: 121 doze ) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Oros: 17.101, Projeto/Atividade: 2007, Elemento de Despesa. 3390.3700 , Fonte. 
101 

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2007 

ASSINAM MANOEL ANTONIO RODRIGUES PALMA, Secretário em Eurcicio. Secretaria de Estado de Indústria, 
Comércio, Mines. Energia e Sr. WEVERTON R. DOS SANTOS. Amonm Moreira & Cia, Lida ME 

SEC 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: Contrato 013/2007, celebrado entre o Secretaria De Estado De Cultura De Mato Grosso Por 
Meio Do Fundo Estadual De Fomento A Cultura e a Empresa Quality Aluguem de Veiculos LTDA. 
OBJETO: 0 presente Contrato consiste na locação de veiculo utilitário á diesel, tipo caminhonete 
cabine dupla, com ar condicionado, com no minim° 120 CV, 4 portas. 
VALOR TOTAL: R$ 40.097,40 ( Quarenta mil e noventa e sete reais e quarenta centavos) 
VIGÉNCIA: 08/10/12007 com término em 08/07/2008. 
DATA: 08 de outubro de 2007. 
ASSINAM: JOÃO CARLOS VICENTE FERREIRA pela Secretaria de Estado de Cultura de Mato 
Grosso e NILTON DO NASCIMENTO e MONICA DA MATA PINTO- QUALITY ALUGUEL DE 
VEICULOS LTDA. 

SES 

Sexta Feira 19 

0012 7 
e Outubro de 20( 7 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

PORTARIA W 22212007/GBSES 

0 SE 3RETARIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
e Con derando o disposto nos arts. 94, 95, 96 e 106, da Lei n°. 4.320/64, que 
estabelece a necessidac e do levantamento fisico-financeiro de cada Unidade Administrativa; 

Considerando a necessidade de se fazer cumprir a obrigatoriedade legal de 
inventario flsico-finance ro anual, como meio de confronto dos saldos financeiros de estoques de 
material de consumo, awn o registro contábil, de modo que o balanço patrimonial desta Secretaria de 
Estado de Salida / Fun db Estadual de Saúde reflita a realidade das exigências e permita o controle de 
cada bem em uso ou e estoque; 

RESOLVE: 

Art.1 Constituir Comissao, com a finalidade de realizar inventario fisico e financeiro 
no estoque de material de consumo da Gerência de Almoxarifado de Consumo, da Coordenadoria 
Administrativa da Super ntendência de Gestão desta Secretaria de Estado de Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde. 

Art. :° A Comissão sera composta pelos membros abaixo relacionados, sob a 
presidência da primeira 

Alessendra de Souza Boaventura Monge - CAL/SES-MT 
Robriirio Carlos de Abreu - GEPROT/SES-MT 
Halle 1 Cristina Eloy da Paixão - GEALMO/SES-MT 

Parágrafo único, Cabe a Comissão adotar metodologia de trabalho adequada 
consecução dos objetivos estipulados nesta Portaria. 

Art. 3° Estabelecer que, para cumprir as atribuições previstas no artigo 1°, 
a Comissão tart acesso a toda documentação necessária, bem como receber total suporte da 
Superintendência Administrativa (SUG), Unidade Setorial de Controle Inferno (UNISECI) e da 
Coordenadoria de Tecnologia de Informação (COTINF) para execução dos seus trabalhos. 

Art. ° Fica atribuida à Comissão as seguintes ações: 
I - Elfetuar levantamento fisico-financeiro do estoque de material de consumo da 

Gerência de Almoxaritdo de Consumo da Coordenadoria Administrativa, da Superintendência de 
Gestão desta SES/FE . 

II - kpos o levantamento fisico-financeiro, havendo necessidade de ajustes, a 
maior ou a manor, subsieter o mesmo á análise e aprovação da Superintendência de Planejamento e 
Finanças da SES, tenoo em vista possiveis adequações contabeis. 

III - Submetido o levantamento fisico-financeiro á analise da Superintendência de 
Planejamento e Finangas da SES, se aprovado, promover as adequações ou ajustes fisico-financeiros, 
no estoque encontraq, com observância da legislação em vigor. 

Art. 9° A presente comissão tart o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
publicação da present, Portaria, para a conclusão dos trabalhos. 

Parigrafo (ink°. Durante o prazo de vigência da presente Portaria, as atividades, 
datas e horários de re niões da Comissão terão caráter prioritário e prevalecerão sobre as atividades 
dos membros ora designados. 

Art. 60 Esta Portaria entra em vigora partir da data de sua publicação. 

Resgstrada, publicada, CUMPRA-SE. 

Cuii bá-MT, 18 de outubro de 2007. 

Portaria N°. 224/2001 /GBSES 

0 SE :RETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 
Consterando o Contrato N. 067/2007, celebrado entre a Secretaria de Estado de 

Saúde e a empresa UNIHEALTH LOGÍSTICA LTDA, cujo objeto é a Prestação de Serviços de Gestão 
de Fluxos de Materiais dos Setores de Suprimentos de Almoxarifado e Farmácia, para as Unidades da 
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, conforme especificado no Contrato supracitado; 

Considerando que o Edital N°. 050/2007 - Pregão Presencial, que estabelece no item 
13.13, a criaçao de Oomité Gestor, composto por minimo 02 (dois) membros da empresa e 02 (dois) 
membros da administaoo pública, com a finalidade de acompanhar, avaliar e definir metas a cumprir 
conforme Portaria especifica, cabendo a este emitir relatórios mensais nos primeiros 90 (noventa) dias 
e trimestrais nos pert )dos subseqüentes; 

REI OLVE: 

Art. I° Constituir um Comitê Gestor com a finalidade de acompanhar o Contrato acima 
mencionado, bem cano, emitir relatórios mensais nos primeiros 90(noventa) dias e trimestrais nos 
periodos subseqüents. 

Art. 2° 0 referido Comitê sera constituido pelos seguintes servidores, sob a 
coordenação do primeiro: 

REPRESENTANTES DA SES/MT: 
Jose Silvan° de Medeiros Filho 
Supointendancia de Insumos de Saúde 

Mardo Mendanha Cardoso 
Gabi rate do Secretario Estadual de Saúde 

Mars arete Gomes Chaves 
CooMenadoria de Aquisições e Contratos 

Walbr Correa Carvalho 
Unidade Setorial de Controle Interno 

REPRESENTANTES DA EMPRESA: 
AdrIena Boudakian 
Rod Igo Ferrari Perez Gurgel 
Marrios Roberto da Silva  TVIETAMAT 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Adrninistracao - Imprensa Oficial-10MAT 
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MT FOMENTO 

Diário. 0ficial 
AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO SIA 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 006/CT/2007-MTF 

Contratante: ECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINAS E ENERGIA - SICME 

CNPJ °. 03.507415/0013-88 

Contratada: GENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO S.A- MT FOMENTO 

CNPJ °. 06.284.531/0001-30 

Objeto 
objeto do presente a Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços n°. 006/C1/2007-M7F, retirendo-

he todos os eleitos anteriormente ajuslados. 

Fundamento 
Legal 

onsiderando o que prescreve a SOrnula n°. 473 do STF no Lei 8.666. de 21 de junho de 1993 

Assinam: 
enhor Alexandre Herculano de Souza Coelho Furlan, Secretário de Estado de Indústria, Comercio 
Minas e Energia, pela SICME e os Senhores Eder de Moran Dias, Diretor Presidente e Lutz Carlos 
rrnanI, Diretor Administrativo-Financeiro, pela MT FOMENTO. 

ÉDER DE MORAES DIAS 
Diretor Presidente da MT FOMENTO 

LUIZ CARLOS ARMANI 
Diretor Administrativo-Financeiro da MT FOMENTO 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

Extrato de Convênio n° 025/2007 

Espécie: Convênio de Cooperação Técnica. 
Convenente: Cia. Matogrossense de Mineração - METAMAT. 
Conveniada: Secretaria de Estado de Indústria, Comercio, Minas e Energia - SICME. 
Objeto: Formalize*, da cedência dos servidores ADILTON NOGUEIRA TAVARES e ROSA 

MARIA GARCIA CUNHA, pertencentes ao quadro dos servidores da CONVENENTE, 
CONVENIADA, para que inteiramente As expensas daquela, onde the for determinado, 
prestes os seus serviços. 

Prazo: 01 (hum) ano, a partir de 06 de Setembro de 2007, podendo ser prorrogado se da 
conveniência das partes. 

Valor Estimado: R$ 98.081,40 (noventa e oito mil e oitenta e hum reais e quarenta centavos). 
Dotação ON.: Elemento de Despesa: 2008.9900.3190.1100 / Fonte: 100. 
Assinam: 
Pela Conveniada: 

Pela Convenente 

Alexandre Herculano Coelho de Souza Furlan 
Secretário de Indústria, Comercio, Minas e Energia - SICME 

Wanderlei Magalhães de Resende 
Diretor Técnico - METAMAT 

Joao Justin° Paes Barros 
Diretor Presidente - METAMAT 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Extrato de Convênio n° 031/2007 

Espécie: Convênio de Cooperação Técnica. 
Convenente: Cie. Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Conveniada: Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - SEEL. 
Objeto: Formalização da cedência do servidor JESUS MARCELLOS LORENTZ ALDERETE, 

pertencentes ao quadro dos servidores da CONVENENTE, A CONVENIADA, para que 
inteiramente As expenses daquela, onde !he for determinado, prestes os seus serviços. 

Prazo: 

110/ 

01 (hum) ano, a partir de 16 de Outubro de 2007, podendo ser prorrogado se da conveniência 
das partes. 

alor Estimado: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). 
Dotação Ory.: Elemento de Despesa, 2008.9900.3190.1100 / Fonte: 100. 
Assinam: 
Pela Conveniada, 

Pela Convenente: 

Jose Joaquim de Souza Filho 
Secretário de Estado de Esporte e Lazer - SEEL 

Wanderlei Magalhães de Resende 
Diretor Técnico - METAMAT 

João Justino Paes Barros 
Diretor Presidente - METAMAT 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Extrato de Termo Aditivo ao Convênio n° 014/07 

Espécie: Termo aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica. 
Convenente: Cia. Matogrossense de Mineração - METAMAT. 
Conveniada: Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN. 
Objeto: 0 presente Termo Aditivo tem a necessidade de se alterar a cláusula segunda do objeto do 
convénio n514/2007, firmado entre as partes, que passará a ter a seguinte redação: O presente convênio tem 
por objeto a formalização da cedência dos servidores Alvaro Lucas do Amaral, Ana Maria Correa de SA Costa, 
Antonio Carlos Diniz Sales, Aparecida Garcia Castro Pini, Augusto Evangelista da Silva, Claides Terezinha M. 
Bertolo, Dinalva Ribeiro de Cerqueira Ferraz, Gastão de Melo, Gracinda Vieira Guimarães de Souza, Hugo 
Blanco Filho, Ibraim Derze, José Santana Pereira Leite, Luciola Santana Barthel°, Lula Deodoro Coelho, 
Luzineth Conceição Soares, Marcelo Evaristo da S. Coelho, Maria Conceição Calçada Garcia, Maria da Grace 
Oliveira Ribeiro, Maria de Fátima Ferreira da Silva, Nailur da Costa Marques Carvalho, Odilo Gonçalves de 
Moraes e Pedro Salome da Silva, pertencentes enquadrados servidores da CONVENENTE, à CON VENIADA, 
para que, inteiramente as expensas daquela (METAMAT) onde the for determinado, prestos os seus serviços. 
Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições do convênio primitivo, tal como se acham 
redigidas. 

Assinam: 
Conveniada: 

Convenente• 

Yênes Jesus de Magalhães 
Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN 

Wanderlei Magalhães de Resende 
Diretor Técnico - METAMAT 

Joao Justino Paes Barros 
Diretor Presidente - METAMAT 

Ohs Os originais encontram-se devidamente assinados. 

SAD 

Segunda Feira, Feira, 17 e Dezembro de 20  7 

EVENTOS DE PESSOAL 

SECRETARIAS 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA I. 03//00000/0000 DE: 17/12/2007 

0 Socretmio de Estado de Administracao 

no use de suas atriluicoes que lhes sao conferidas per lei, 

Resolve: CONCEDER 

Evento: 335002/3336 - ESTABILIDADE P/CONC. PUBL. PROFIS EDUCACAD BASICA AIOS EST 

Processo Nuns.: 5 1304/2007 

MOM • ( 923100161 EDMAR IBRAIM DOS SANTOS 

A Partir de.: 0 /03/2005 

Unidade Adm.: 1 170 - EEPSG - DEP. JOÃO EVARISTO CURVO (SEDUC) 

PUBLICADA 

REGISTRAD1, 

CUMPRA-SE 

Secretarii de Estado de Adminiftracam 

em Cuiaba 14 de Derembro de 2007. 

Geraldo Aparecido De Vitto Junior 

Secretario de Estado de Administracao 

Secretaria de Estado de Administracao 

PORTARIA 0. 03//00000/0000 DE: 17/12/2007 

0 Secretario de Estado de Administracao 

no uso de suas atribuicoes que lhes sao conferidas por lei, 

Resolve: CONCEDER 

Evento: 335002/3334 - ESTABILIDADE P/CONC. PUBL. PROFIS EDUCACAD BASICA AIOS EST 

Processo Noss.: t51304/2007 

NOME  9923100161 =MAR IBRAIM DOS SANTOS 

A Partir de.: (6/03/2005 

Unidade Adm.: 13170 - EEPSG - DEP. JOAN EVARISTO CURVO (SEDUC) 

PUBLICAM, 

REGIST• 

CUNWRA-S1 . 

Secretarla de Estado do Administracam 

se Cuialm, 14 chi Dezembro do 2007. 

Gerald° Aparecido De Vitto Junior 

Secretario de Estado de Administracao 

SE FAZ 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

PORTARIA N. 03//00000/0000 DE: 17/12/2007 

0 Secretbrio de Estado de Fazenda 

no uso de suas atmbuicoes quo lhes sao conferida, por lei, 

Resolve: RETIFICAR, referenciando 

Evento: 1209027/10199 - RETIFICACAD DE DESIGNACAO EM SUBSTITUICAD DE CARGO COMISS 

Process° Nun,: 159266/2007 

NOME • (86920049) GENITA MARIA DE DEUS GONCALVES 

Km • 22/01/2007 

Data Evento.: Inicio - 02/01/2008 

Processo Mum,: 558718/2007 

NOME • (487280083) MIRIAM VAI VIEIRA 

Km • 02/01/2007 

Data Evento.: leiais- 02/01/2008 

PUBLI 

RNGISTR4IA, 

CUN2RA-

Secret* a de Estado de Fazenda, 

em Cu 14 de Dezembro de 2007. 

Edmilson Jose dos Santos 

Secretario de Estado de Fazenda 

Secretaria do Estado de Fazenda 

PORTARM N. 03//00000/0000 DE, 17/12/2007 

Aj

0 Secre ario de Estado de Fazenda 

no uso de suas at ibuicoes que lhos sac conferidas por lei, 
Resolve: RETIFIC , referenciando 
Event°, 1209027/1 499 - RETIFICACAD DE DESIGNACAO EH SUBSTITUICAD DE CARGO COM/SS 

Processo Noss. ' 559266/2007 
NOME • (86920049) GENITA MARIA DE DEUS GONCALVES 
Em • 02/01/2007 
Data Evento. : Inicia- 02/01/2008 

Processo Nuns. : 558718/2007 
MONK • (487280083) MIRIAM VAI VIEIRA 
Ku - 02/01/2007 
Data Evento. : Semis- 02/01/2008 

PUBLICAM, 
REGISTUDA, 
CUMPRA-M. 
Secreta•ia de Estado de Fazenda, 
em Curet., 14 de Dezembro de 2007. 

Edmilson Jose dos Santos 

Secretario de Estado de Fazenda 

SEMA 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

PORTARIA N. 03//00000/0000 DE, 17/12/2007 

0 Secyrio de Estado de Meio Ambiente 

no uso de suas a ibuicoes que lhes sao conferidas por lei, 

Resolve: DESIGN 

Event°, 1209000/10499 - DESIGNACAO EM SUBSTITUICAD DE CARGO COMISSAO / LC Ni 266 

Processo Numw.: 567903/2007 

MAC • (1385670026) FRANKLIN DA SILVA BOTOF 

A Partir de.: 07/01/2008 Ate 06/02/2008 

Cargo/Funcao: 115170014 DGA-7 

Substituido.: 805750070 - ALESSANDRA ANTONIA MARTINS 

Unidade Adm.: 119903 - COORDENADORIA DE LICITACOES E CONTRAMOS (SENA) 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Administracao - Imprensa Oticial-10MAT 
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;.̀.! 
Tribunal de Contas 

Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GRI7SSO 
Gabinete da Presidencia 

Conselheiro José Carlos Novell! 
Telefone. 3613-7583 

e-mail:presidencia@tce.mt gov br 

ri..os000refrommemoo• 

OFÍCIO N.°: 0144/TCE-MT/GPRES-JCN/200 

Senhor Secretário: 

8 

Cuiabá, 31 de janeiro de 2008 

Em atenção ao OFICIO N.° 112/GSF-SEFAZ, de 15/01/08, 
informo a Vossa Excelência que foi concedida prorrogação do prazo até o do 
29 de fevereiro deste ano, para entrega dos balancetes do mês de 
dezembro/07, de todos os Orgãos Estaduais, conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

Conselheiro JOSE CA 
Presidente do Tribunal de Conta do 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS 
Secretário de Estado de Fazenda 
Cuiabá - MT 

FACons Jose Carlos Novelli OFiCIOS\Oficio n° 0144-GPRES-JCN-2008-MLF odt 

E ta de Mato Grosso 

akT 
Fls._ _CV13-- 

iRui'•__ _ , 1 
I.—... 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

FAZENDA DE MATO GROSSO 

Gabinete do ecretirio de Faze* 

Recebi / /0 oe is  1 -) hli 
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OFICIO DP N° 014/2008 

Ao Senhor Conselheiro 

Sr. José Carlos Novelli 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mat Grosso 

Cuiabá/MT 

Cuiabá, 1 de Fevereiro de 2008. 

Código de Cadastro: 1137942/2007 

Assunto: Balancetes Mensais 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao estabelecido na 

003/2005 dessa Egrégia Corte de Contas, enc 

Mensal de Dezembro do exercício 2007, dentro 

nstrução Normativa n° 

minho-lhes o Balancete 

o prazo legal. 

Aproveitamos a oportunidade para reitera nossos votos de 

elevada estima e apreço.

Atenciosamente, 

João Ju s Barros 

Presidente da METAMAT 

Gonçalo Antunes le B3rros 2.97t) Planalto. 
CEP - - • t,titm C.;rci:E.;;0 
Fc;ne. 05) 3613-900U Fay, 3(31..T.; 

presidenciar.f.ptiTinot rn1 I r 

\C:( 
Mato Grosso 

0 0 1 2 7 1 . 
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Tribunal de Contas do Estado de ato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerên ia de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 36 3 7573 

N°. Protocolo 22675 P 

Procedência: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Principal: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Assunto: BALANCETES FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS 

Palavra Chave: EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

Secundário: 

Descrição: BALANCETE REFERENTE AO MES DE DEZEMBRO/2007 

SENHOR ORDENADOR, 

z 

Ano 2008 CUIABA-MT 15/02/2008
I 

0 0 1 2 7 2 1: 

-F 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 03/2005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/M ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS 

likEQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

• FOLHAS NUMERADAS 

• FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUM 
• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCES 
• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDE 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO 
• • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACOES CADASTRO DO 
• BALANCETE MENSAL 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES RE 
• EXTRATOS BANCARIOS E RESPECTIVAS CONCILIACOES MENSAIS, SEQUENCIALMENTE, N 
• DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCARIAS, CONFORME ANEXO XXVIII 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRIBUICOE ANEXO N° VIII 

• ' NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGIS AD1ANTAMENTOS 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS ADIANTAMEN 
i ii i • • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGIS
Nor • DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS DIARIAS CONC 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS CONCURSOS 
• ' NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEI D 
• NO BALANCETE DO MES EM QUE OCORRER: COPIA DAS LEIS QUE CONCEDAM REAJUST 
• • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO: COPIA DA LEI QU TEmPORARIA 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA, CONFORME ANEXO N° XI 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADM IDO, CONFORME ANEXO N° XII 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEM IDO, CONFORME ANEXO N° XIII 
• RESUMO GERAL DA FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIME 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIME N° XVII 

• • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DE INST LICITACAO DO EXERCICIO EM EXAME E DO EXERCICIO ANTERIOR 
• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRATOS E INSTRUME 
• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES CONTRATUAI 
• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVENIOS, CONFORME A 
e DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES DE CONVENI 
• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERENCIAS DE CON N° XXII 

• DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS INICIADOS NO ES, CONFORME ANEXO N° XXIX 
• DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS CONCLUIDOS O MES, CONFORME ANEXO N° XXX 

Relator VALTER ALBANO DA SILVA 

Pagina 1 

NTO. 

0 A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS 
ADOR DA DESPESA 

RESPONSAVEIS, CONFORME ANEXO N° I 

EBIDOS, CONFORME ANEXO N° V 

SSA ORDEM 

PREVIDENCIARIAS AO REGIME GERAL, CONFORME 

CAO QUE AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE 

OS CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO N° IX 

CAO QUE AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE DIARIAS 

DIDAS, CONFORME ANEXO N° X 

UBLICOS ABERTOS, CONFORME ANEXO W XV 

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALARIOS 

AOS SERVIDORES 

REGULAMENTA AS HIPOTESES DE CONTRATACAO 

OS LICITATORIOS ABERTOS, CONFORME ANEXO W XVI 
OS LICITATORIOS HOMOLOGADOS, CONFORME ANEXO 

MENTO DE NOMEACAO DA COMISSAO PERMANENTE DE 

TOS CONGENERES, CONFORME ANEXO N° XVIII 

CONFORME ANEXO N° XIX 

EXO N ° XX 

S. CONFORME ANEXO W XXI 

ENIOS - RECEBIDAS E CONCEDIDAS, CONFORME ANEXO 

NIETAMATI 
Fls. IQ 5 Ili 

Rub —0' 
 1 



• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS AD UIRIDOS, CONFORME ANEXO N° XXVI 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS BAI ADOS, CONFORME ANEXO N° XXVII 

• JUSTVICATIVA DO NAO-ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS, CONFORME ANEXO N° XLII 

OUTROS DOCUMENTOS 

• (*) ESTES DOCUMENTOS, AINDA QUE RELACIONADOS, SO CONSTAM DO PROCESSO QUAN 0 CONFIGURADOS OS CASOS ESPECIFICOS QUE OS 
REQUEREM 

?lator VALTER ALBANO DA SILVA 

Página 2 

0 1 2 7 

IVIETAMAT-
Fts si flat) _\ 

Rub L. 
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== DETRAN - MT== Informações de Veiculo Página 1 de 1 

DETRAN - M 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TV ANSITO 

DESCRIÇÃO 

No PLACA: JZ.19501 
No CHASSI: 
93X3NK3402C116087 

No RENAVAM: 774454512 

SITUAÇÃO: CIRCULACAO NOME PROPRIETÁRIO: SEC.DE EST.DE IND.COM.E MINERAIAO 

ANO LICENÇA: 2007 MUNICÍPIO: CUIABA MARCA: MMC/L200 4X4 GL 

ANO FABRICAÇÃO: 2001 ANO MODELO: 2002 COR: AZUL 

COMBUSTÍVEL: DIESEL CATEGORIA: OFICIAL ESPÉCIE: CARGA 

RESTRIÇÕES 
NÃO HA RESTRIÇÕES PARA ESTE VE1CULO 

Observações 
MOTOR NR.4D56KH5187 / ISEN V. OFICI 

AL 

INFRAÇÕES: 

EM DEBITOS: 

SUSPENSAS: 

DEFESA DE AUTUAÇÃO 

TOTAIS: 

INFRAÇÕES DE TRANSITO 

QUANTIDADE 

00 

00 

00 

00 

VALOR 

0,00 

0,00 

0,00 

R$ 0,00 

NA() HÁ INFRAÇÕES PARA ESTE VEÍCULO 

SEM DÉBITOS DE LICENCIAMENTO COM 0 DETRAN 

EMITIR DAR DA SE FAZ 
(IPVA) 

Emitir 

e PAGIMA INKIAL O RETORNAR O IMPRIMIR 

0,06.M1v0Mild pOtt-
CVANVAt 

hUp://veiculos.detran.mt.gov.br:8084/consultaVeiculo/consultaVeiculo.dojsessionid=1... 28/5/2008 
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‘s1Z-32

L _Rub --_----
DETRAN - M 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE T R kNSI TO 
Grosso 

DESCRIÇÃO 

No PLACA: JZ113472 
No CHASSI: 
93XJNK3402C117014 

No RENAVAM: 775529303 

SITUAÇÃO: CIRCULACAO NOME PROPRIETÁRIO: SECRE T.DE EST.DE TRANS.COM.E MIGRA IA0 

ANO LICENÇA: 2007 MUNICÍPIO : CUIABA MARCA: MMC/L200 4X4 GL 

ANO FABRICAÇÃO: 2001 ANO MODELO: 2002 COR: AZUL 

COMBUSTÍVEL: DIESEL CATEGORIA: OFICIAL ESPÉCIE: CARGA 

RESTRIÇÕES 

NÃO HA RESTRIÇÕES PARA ESTE VEÍCULO 

Observações 
MOTOR NR.4D56KH9025 / ISEN V. OFICI 

AL 

INFRAÇÕES: 

EM DEBITOS: 

SUSPENSAS: 

DEFESA DE AUTUAÇÃO 

TOTAIS: 

INFRAÇÕES DE TRANSITO 

QUANTIDADE 

00 

00 

00 

00 

VALOR 

0,00 

0,00 

0,00 

R$ 0,00 

NÃO HÁ INFRAÇÕES PARA ESTE VEÍCULO 

SEM DÉBITOS DE LICENCIAMENTO COM 0 DETRAN 

EMITIR DAR DA SEFAZ 
(IPVA) 

Emitir 

O PÁGINA NICIAL 0, uraNNAN 

IN,r4 rtvoAtItlo

http://veiculos.detran.mt.gov.br:8084/consultaVeiculo/consultaVeiculo.do 28/5/2008 



Tribunal de Contas 
Mnlo Gros,, 

WETIMMENTO OF CIDADANW 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
SECEX da Terceira Relatoria 

Telefone: 3613-7624/7595 
e-mail: relatoria_allaano@tce.mt.gov.br 

TCE/MT 

Fls. 1276 

RELATÓRIO REFERENTE À ANALISE DAS CONTAS ANUAIS 

PROCESSO N.° 

PROCESSOS BALANCETES 

INTERESSADO 

CNPJ 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 

ASSUNTO 

GESTOR 

RELATOR 

EQUIPE 

: 4.495-4/2008 

: 6.580-3/07 — 6.582-0/07 — 6.584-6/07 — 8.767-0/07 

10.216-4/07 — 12.473-7/07 — 14.313-8/07 — 16.146-2/07 

17.760-1/07 — 18.872-7/07 — 20.192-8/07 — 2.267-5/08 

: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO - 

METAMAT 

: 03.944.082/0001-10 

: 17.501 

: CONTAS ANUAIS — 2007 — DEFESA 

: JOÃO JUSTINO PAES BARROS 

: CONSELHEIRO VALTER ALBANO DA SILVA 

: EDIVALDO MOTA ARAUJO 

: RAQUEL JORGE 

Exmo. Sr. Conselheiro Relator, 

Retorna-nos o presente processo, referente à defesa enviada pelo 
Sr. João Justino Paes de Paes de Barros (fls. 725 a 752-TC), gestor da Companhia Mato-
grossense de Mineração. Trata-se dos esclarecimentos, constestação e providências tomadas 
a partir das irregularidades apontadas em nosso relatório de inspeção "in loco" (fls. 39 a 162-
TC) referente ao processo de contas anuais. 

Da análise constatamos o que segue: 

F:\2007\estadual\METAMAT144954-08d.odt 



Tribunal de Contas 

ttiSTRUmEreo OF CiDADANIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE 
SECEX da 

Telefone 
e-mail: relatoria_alba 

26.2 - Análise dos demonstrativos da Lei 4.320/64 

ATO GROSSO 
erceira Relatoria 
3613-7624/7595 
o@tce.mt.gov.br 

TCE/MT 

Fls. 1277 

Rub. 'tIP 

1) Divergência de valores e tre a soma do orçamento inicial e 

dos créditos adicionais R$ 15.370.307,76 e o valor d sposto no Balanço Orçamentário, 

R$ 15.887.217,46 totalizando a diferença de R$ 516.90 ,70. (Item VII, 7.1.4.1); 

Síntese da defesa 

A defesa alega que a difere ga apontada pela equipe técnica não 

existe, mesmo porque após a visita in loco, foram gularizados os créditos adicionais, 

referente ao pagamento de ações trabalhistas. 

Análise 

Na epóca da inspeção in Icfo, nos foi apresentada a relação de 

alteração do quadro de detalhamento da despesa e decr tos, demonstrada a seguir: 

SUPLEMENTAÇÃO POR DECRETO 
Mila Decreto Data Suplementacão Red rgio Fonte 

Fevereiro 52 13/02/07 1.978.912,08 1.978.812,08 Anulação de dotação própria 
Fevereiro 77 27/02/07 18.711,00 18.711,00 Anulação de dotação própria 
Fevereiro 78 28/02/07 - 444.47,00 Anulação para outro órgão 
Fevereiro 79 28/02/07 23.987,67 23.987,67 Anulação de dotação própria 
Abril 213 26/04/07 4.231.020,00 - Excesso de arrecadação 
Maio 232 04/05/07 80.000,00 80.000,00 Anulação de dotação própria 
Junho 376 26/06/07 2.735.576,00 2.735 576,00 Anulação de dotação própria 
Junho 387 29/06/07 215.000,00 - Excesso de arrecadação 
Agosto 617 14/08/07 1.500,00 1.500,00 Anulação de dotação própria 
Setembro 714 04/09/07 25.000,00 25.0 00,00 Anulação de dotação própria 
Setembro 747 19/09/07 400.000,00 400. )00,00 Anulação de dotação própria 
Outubro 853 30/10/07 35.000,00 35.000,00 Anulação de dotação própria 
Novembro 

Dezembro 

863 

949 

06/11/07 

03/12/07 

184.620,00 

78.750,00 

184.320,00 

78.- 50,00 

Anulação de dotação própria 

Anulação de dotação própria 

F:\2007\estadual\METAMAT\44954-08d.odt 2 



flJ 
Tribunal de 

i f multuutwo O 

TRIBUNAL DE CONTAS DE 
SECEX da 

Contas Telefone: 
C t OADANIA e-mail: relatoria_albeno@tce.mt.gov.br 

MATO GROSSO 
Terceira Relatoria 

3613-7624/7595 

TCE/MT 

Fls. 1278 

Rub:4 

SUPLEMENTAÇÃO POR DEC RETO 
Dezembro 956 04/12/07 200.000,00 200.000,00 Anulação de dotação própria 
Dezembro 1.008 11/12/07 102.924,01 102.924,01 Anulação de dotação própria 
Dezembro 1.045 19/12/07 25.000,00 25.000,00 Anulação de dotação própria 
Dezembro 1.081 19/12/07 1.133.967,76 • Excesso de arrecadação 
Dezembro 1.083 28/12/07 64.817,17 64.87,17 Anulação de dotação própria 
Dezembro 1.100 

TOTAL 

28/12/07 15.000,00 

12.939.563,52 

15.0(0,00 

7.803.962,76 

Anulação de dotação própria 

- 
Fonte: Relatórios FIPLAN "Alteração Orçamentária da Despesa" -fl. 2 

Portanto, a análise dos créditos 

com as informações discriminadas no quadro acima. Vale 

gerado em 29/02/08 (fl. 245-TCE/MT). 

Na ocasião da defesa, o 

FIPLAN, datado de 22/04/08, conforme evidencia o quadro 

5-TCE/MT 

adicionais foi realizada de acordo 

ressaltar que o relatório FIPLAN foi 

interessado encaminhou o relatório 

a seguir: 

SUPLEMENTAÇÃO POR DECRETO 
Mils Decreto Data Suplementação Redução Fonte 

Fevereiro 52 13/02/07 1.978.912,08 1.978.912,08 Anulação de dotação própria 
Fevereiro 77 27/02/07 18.711,00 18.7 1,00 Anulação de dotação própria 
Fevereiro 78 28/02/07 - 444.387,00 Anulação para outro órgão 
Fevereiro 79 28/02/07 23.987,67 23.987,67 Anulação de dotação própria 
Abril 213 26/04/07 4.231.020,00 • Excesso de arrecadação 
Maio 232 04/05/07 80.000,00 80.000,00 Anulação de dotação própria 
Junho 376 26/06/07 2.735.576,00 2.735.576,00 Anulação de dotação própria 
Junho 387 29/06/07 215.000,00 - Excesso de arrecadação 
Agosto 617 14/08/07 1.500,00 1.500,00 Anulação de dotação própria 
Setembro 714 04/09/07 25.000,00 25.000,00 Anulação de dotação própria 
Setembro 747 19/09/07 400.000,00 400.000,00 Anulação de dotação própria 
Outubro 853 30/10/07 35.000,00 35.000,00 Anulação de dotação própria 
Novembro 863 06/11/07 184.620,00 184.620,00 Anulação de dotação própria 

F:\2007\estadual \ METAMA1144954-08d.odt 3 



Tribunal de Contas 
hialoGnron 

040WWWOLACW.WMCIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
SECEX dá Terceira Relatoria 

Telefona: 3613-7624/7595 
e-mail: relatoria_albano@tce.mt.gov.br 

SUPLEMENTAÇÃO POR DE RETO 

TCE/MT 

Fls. 1279 

Rub. 

Dezembro 

Dezembro 

949 

956 

Dezembro 1.008 

03/12/07 

04/12/07 

11/12/07 

78.750,00 

200.000,00 

102.924,01 

78.7 0,00 Anulação de dotação própria 

200.010,00 Anulação de dotação própria 

102.9'4,01 Anulação de dotação própria 

Dezembro 1.045 19/12/07 25.000,00 25.0 0,00 Anulação de dotação própria 

Dezembro 1.081 19/12/07 1.133.967,76 

Dezembro 1.083 28/12/07 64.817,17 

Excesso de arrecadação 

64.8 7,17 Anulação de dotação própria 

Dezembro 1.100 

TOTAL 

28/12/07 15.000,00 

12.939.563,52 

15.0 0,00 Anulação de dotação própria 

7.287.53,06 
Fonte: Relatórios FIPLAN "Alteração Orçamentária da Despesa" -fl. 7 -TCE/MT 

Após análise da docum 

constatamos que houve alteração nos créditos adicionai 

Mês Decreto Suplementação 

450.000,00 

Redução 

Novembro 869 Anui- 

Dezembro 1017 872.868,13 Anui- 

Dezembro 1.101 939.777,83 Supl 

ntação apresentada pela defesa, 

atráves dos seguintes decretos: 

Fonte 

o de dotação própria 

o para outro órgão 

entação de dotação de outro órgão 

ALTERAÇÕES DA DESPESA ORÇAMENTARIA FIXADA 

10.234.707,00 

12.939.563,52 

(A) ORÇAMENTO INICIAL 

(B) SUPLEMENTAÇÃO (+) 

(C) ANULAÇÃO (-) 

(D) ORÇAMENTO FINAL (=A+B-C) 

7.287.053,06 

15.887.217,46 

Diante dos fatos, constatarr os que a irregularidade foi sanada. 

F:\2007\estadual\METAMAT\44954-08d.odt 4 



Tribunal de Contas 
Maio Gros.. 

MWEINAI(NTO D C.OADANIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
SECEX da Terceira Relatoria 

Telefone: 3613-7624/7595 
e-mail: relatoria_albano@tce.mt.gov.br 

TCE/MT 

Fls. 1280 

Rub. 47 

2) Divergência de R$ 110.804,30 entre os valores do Balanço 

Financeiro (R$ 503.681,01) e o FIP 226A — Demonstrativo de Acompanhamento de Restos 

a Pagar (R$ 614.485,31) referente aos restos a pagar processados. (Item VII, 7.3.2.1); 

Síntese da defesa 

No item 2, a defesa informa que houve um equivoco de 

interpretação, da equipe técnica, ao analisar o FIP 226A e a Inscrição em restos a pagar, vez 
que o sistema FIPLAN, referente ao Balanço Financeiro da Lei n° 4.320/64, desmembra os 

restos a pagar processados das consignações inscritas ern restos a pagar. 

Desta forma, se considerarmos a somatória de restos a pagar 

processados no valor de R$ 503.681,01, com os restos a pagar das consignações inscritas no 
valor de R$ 110.804,30, teremos um total de R$ 614.485,31, sendo este o montante total de 
restos a pagar do exercício de 2007. 

Análise 

Após análise da FIP 226A, constatamos que o valor total 
apresentado é de R$ 614.485,31. 

No entanto, o Balanço Financeiro (248 e 249-TC) desmembra o 
valor de Restos a Pagar Processados das consignações inscritas em restos a pagar, conforme 
demonstrado a seguir: 

Despesas Extra-Orçamentária 

Restos a pagar processado 

Consignações de exerc. anteriores 

Total 

Balar go Financeiro FIP 226A 

503.681,01 

110.804,30 

614.485,31 

614.485,31 

614.485,31 

Diante do exposto, a irregularidade foi sanada. 

3) Ausência de especificação de aquisição de bens imóveis 
no Inventário Físico e Financeiro de Bens Imóveis, constante no Demonstrativo das 
Variações Patrimoniais. (Item VII, 7.5.2.1); 

FA2007\estadual\METAMAT\44954-08d.odt 5 



Tribunal de Contas 
&Into CrO 

'INSTANMENTO OE CADAOANIE, 

TRIBUNAL DE CONTAS 
SECEX 

Telef 
e-mail: relatoria_ 

Síntese da defesa 

A defesa reporta a sua ma ifestação ao item 4. 

E MATO GROSSO 
da Terceira Relatoria 
ne: 3613-7624/7595 
lbano@tce.mt.gov.br 

TCE/MT 

Fls. 1281 

Rub. =T.( 

Análise 

No item 4, a defesa inform que a divergência apontada pode ser 

pela falha de informação entre os departamentos corr latos, considerando que a divisão de 

patrimônio não recebeu as notas para imobilizar. A desp sa, no valor de R$ 56.749,66, foi para 

a realização de benfeitorias na sede da companhia, tend por objeto a 'confecção de Cerca de 

Mourão de Cimento com fios de arame farpado, colocaço de alambrados e poste de concreto 

com refletores para iluminação'. 

Conforme nosso posiciona ento, na análise do item 4, houve 

inconsistência nas informações de natureza patrimonial e, no caso em comento, não houve 

atualização do valor do bem imóvel no Inventário. 

Diante disso, mantemos a i propriedade. 

De acordo com a Resoluç 

deste Tribunal de Contas, tal irregularidade é classifica 

contábil incorreto, sobre fatos relevantes, implicando na 

a 106 da Lei Federal n° 4.320/1964 e Lei Federal n° 6.40 

26.3 — Patrimônio 

• n° 03, de 06 de março de 2.007, 

a em: grave E33, devido ao registro 

nconsistência do Balanço (artigos 83 

76). 

4) Valor dos bens imóveis ao coincide com aquele constante 

no Balanço Patrimonial. (Item IX, 9.4.1.a); 

Síntese da defesa 

A defesa primeiramente infor a um equivoco com a referência do 

sub-item de nosso relatório, sendo correto, no caso em qu stão, a referência IX, 9.3.1. 

Informa que a divergência pontada pode ser pela falha de 

informação entre os departamentos correlatos, considera do que a divisão de patrimônio não 

recebeu as notas para imobilizar. A despesa, no valor de R$ 56.749,66, foi para a realização 

de benfeitorias na sede da companhia, tendo por objeto a 'confecção de Cerca de Mourão de 

F:\2007\estadual\METAMAT\44954-08d.odt 6 



Tribunal de Contas 
Mnto Gro,s3 

STRUMENTO 0 C.DADANIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
SECEX da Terceira Relatoria 

Telebne: 3613-7624/7595 
e-mail: relatoria_albano@tce.mt.gov.br 

TCE/MT 

Fls. 1282 

Rub. ,T

Cimento com fios de arame farpado, colocação de alambrados e poste de concreto com 

refletores para iluminação'. 

Outrossim, agradece a esta equipe por ter apresentado o 

presente apontamento, o qual será corrigido no Inventário Físico e Financeiro do exercício de 

2008, e explana que tais erros formais não modificam o resultado do Balanço ou alteração no 

resultado final do exercício, e conseqüentemente, não la que se falar em prejuízo ao Erário 

Público, desvio de dinheiro público ou malversação do di iheiro público. 

Análise 

O gestor informa sobre a deficiência existente em sua gestão 

quanto à falta de coordenação entre os setores. Na Administração Pública é de bom alvitre a 

observação do principio da coordenação estabelecido no art. 8° do Decreto-Lei n° 200/67. Tal 

principio caracteriza-se por dispor em ordem as atividades da Administração Pública 

harmonizando todas as suas atividades, submetendo-as ao que foi planejado. Assim, de 

aplicação permanente, a coordenação impõe-se a todos os níveis da Administração Pública, 

através das chefias individuais, de reuniões de que participem as chefias subordinadas e de 

comissões de coordenação em cada nível administrativol. 

O inventario físico e financeiro dos bens imóveis representa a 

contabilização dos bens pertencentes à companhia, cujo valor registrado nesse inventário é 

transcrito para o Balanço Patrimonial que deve refletir a realidade das exigências e ainda 

permita o controle de cada bem em uso. 

A forma como está sendo gerenciado o patrimônio da METAMAT 

não cumpre o determinado na Lei Federal n° 4.320/64. A defesa alega "erro formal", no 

entanto, trata-se de inconsistência contábil. Assim, nos dizeres de J. Teixeira Machado Jr. e 

Heraldo da Costa Reis (A Lei 4.320 Comentada. 30a ed. Rode Janeiro: IBAM, 2001): 

1 Pinheiro, Gisele Gonçalves. Notas acerca dos princípios que regem a administração pública. 
Disponível em: 
http://www2.oab.org.br:8080/adminweb/files/artigos/AC/CONS DERACOESACERCADOSPRINCIPIOS 
DAADMINISTRACAOPUBLICA.pdf 

F:\2007\estadual\METAMAT\44954-08d.odt 7 



Tribunal de Contas 
Mdto Cnk4,4) 

INtlimmENro DE CIDADANIA 

resultado final do exercício. 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
SECEX da Terceira Relatoria 

Telefone: 3613-7624/7595 
e-mail: relatoria_albano@tce.mt.gov.br 

TCE/MT 

Fls. 1283 

Rub. 't 

"0 inventario é de responsab lidade do setor de patrimônio e deve ser 
realizado por uma comissão de funcionários graduados da entidade. 
Após realizado, o inven brio sera sujeito as analises e, 
conseqüentemente, aos ajusta mentos necessários para a apresentação 
do balanço dentro do prazo estabelecido. Os ajustamentos a que nos 
referimos são feitos verificando-se os assentamentos contábeis em 
confronto com o inventario. 
As divergências que porventura surgirem por diferenças de preços, ou de 
avaliação, serão então ajustadas. Mas, se surgirem diferenças sem 
explicação conveniente, a contabilidade poderá solicitar revisão ou 
inquérito para apurar corretamente as divergências". 

Assim, tais erros modificam tanto o resultado do balanço quanto o 

Outrossim, a contabilidade tem como função gerar informações 

para o controle e a avaliação da gestão patrimonial que são realizados através dos registros e 

relatórios nos quais serão baseadas as decisões administrativas. Ora, se tais registros não são 

condizentes com a realidade, significa que a gestão patrimonial não esta sendo realizada de 

forma adequada. 

Além disso, há prejuízo em relação ao erário público, uma vez que 

há inconsistência da determinação do quantitativo exato dos bens de sua propriedade. 

Dessa forma, mantemos a impropriedade. 

De acordo com a Resolução n° 03, de 06 de março de 2.007, 
deste Tribunal de Contas, tal irregularidade é classificada em: grave E33, devido ao registro 
contábil incorreto, sobre fatos relevantes, implicando na inconsistência do Balanço (artigos 83 
a 106 da Lei Federal n° 4.320/1964 e Lei Federal n° 6.404/76). 

5) Ausência de apresentação completa de inventário físico e 

financeiro de bens imóveis causando inconsistência nos demonstrativos contábeis. 

(Item IX, 9.4.1.b); 

Síntese da defesa 

Primeiramente, a defesa salierta que nosso Relatório de Auditoria 
é genérico e prejudicial à defesa, vez que contraria o principio constitucional do Contraditório e 
da Ampla Defesa, tendo em vista que não há "a ausência da apresentação completa de 

F:2007\estadual\METAMAT\44954-08d.odt 8 



Tribunal de Contas 
Mato Gros,., 

4NSTRWAINTo O oDADAN4A 

TRIBUNAL DE CONTAS al MATO GROSSO 
SECEX a Terceira Relatoria 

Telef ne: 3613-7624/7595 
e-mail: relatoria_a bano@tce.mt.gov.br 

inventário físico e financeiro de bens imóveis" (grifa), 

referido inventário [fls. 270 a 437-TC ou 835 a 1007-TC 

a relação dos bens imóveis. E ressalta que, a apontad 

uma divergência, "talvez" de algum detalhe na falha d 

correlatos. 

TCE/MT 

Hs 1284 

Rub 

considerando que As fls. 1 a 4, do 

anexo realizado pela defesa)], consta 

'inconsistência', na verdade pode ser 

informação entre os departamentos 

Continua informando que e tá trabalhando com hipóteses, tendo 

em vista que, quando os auditores se reportam ao i em IX, 9.4.b de seu relatório, não 

apresenta base para a sustentação da defesa, vez qiie o item 9.4 não possui o item b, 

dificultando uma resposta clara e objetiva. 

Aduz que, caso o relator o processo não concorde com as 

argumentações expostas, com o cerceamento da d esa, deve sopesar que tais fatos 

supostamente levantados pela defesa não modificam o r sultado do balanço ou resultado final 

do exercício, e, conseqüentemente, não há que se fal r em prejuízo ao Erário Público, ou 

desvio de dinheiro público. 

Análise 

Temos que, conforme a dou rina constitucionalista, o principio do 

contraditório se manifesta na oportunidade que os litiga tes têm de requerer a produção de 

provas e de participarem de sua realização, assim co o também de se pronunciarem a 

respeito de seu resultado. Quanto A ampla defesa, e-ta se caracteriza pela garantia e 

efetividade de participação da defesa em todos os mom ntos do processo. Assim, segundo 

Vicente Greco Filho: 

"0 contraditório se efetiva asseg 
conhecimento da demanda por 
oportunidade, em prazo razoáve 
oportunidade de produzir prova 
pelo adversário; d) a oportunid 
processuais orais, fazendo consi 
oportunidade de recorrer da deci 

z 
- • 

rando-se os seguintes elementos: a) o 
meio de ato formal de citação; b) a 
, de se contrariar o pedido inicial; c) a 
se manifestar sobre a prova produzida 
e de estar presente a todos os atos 
nar as observações que desejar; e) a 
o desfavoravel."1

1 Obtida em 
http://pt.wikipedia.org/wiki/Princ%CY/OADpio_do_Contradir/OC °/0133rio_e_da_Ampla_Defesa Acesso: 
26/05/2008. 
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Assim, temos que não ho ve em nenhum momento afronta ao 

Com relação 5 ausência da descrição dos bens imóveis, 

constante da documentação anexada pela defesa (11s. 839 a 843-TC), a mesma não 

encontrava no inventário que nos foi repassado (fls 270 a 437-TC). Assim, de fato, o 

inventário físico e financeiro dos bens imóveis existe. 

Outrossim, o fato deste ite estar referenciado incorretamente, 

sendo que o correto é IX, 9.3.1-b (item anterior), n.o impede o entendimento sobre o 

questionamento, inclusive as impropriedades são elen«: das na ordem em que aparece no 

texto de nosso relatório, fato que não deixa dúvida quant ao conteúdo da irregularidade, com 

isso, temos que a defesa titubeou em sua interpretação. 

Fazendo a análise do inv ntário apresentado, vemos que o 

mesmo possui muitos bens sem indicação de valor, in usive bens sendo objetos de ações 

judiciais (fls. 843-TC). E, como dissemos no quesito 4, a ontabilidade tem como função gerar 

informações para o controle e a avaliação da gestão p trimonial que são realizados através 

dos registros e relatórios nos quais serão baseadas as •ecisões administrativas. Ora, se tais 

registros não são condizentes com a realidade, signific que a gestão patrimonial não está 

sendo realizada de forma adequada. Há prejuízo em rela .o ao erário público, uma vez que há 

inconsistência da determinação do quantitativo exato dos ens de sua propriedade. 

Como tal questionamento rata-se da ausência completa da 

descrição dos bens imóveis causando inconsistência d s demonstrativos contábeis, temos 
que, em relação 5 primeira parte o item foi sanado, no ent nto, quanto 5 parte final permanece 
a impropriedade. 

Outrossim, temos a infor r que não há de se falar em 
cerceamente da defesa, pois em nenhum momento houve restrição quanto à manifestação dos 
responsáveis. 

De acordo com a Resoluçã 

deste Tribunal de Contas, tal irregularidade é classificad 

contábil incorreto, sobre fatos relevantes, implicando na 

a 106 da Lei Federal n° 4.320/1964 e Lei Federal n° 6.404/ 

F:\2007\estadual\METAMAT\44954-08d.odt 10 
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em: grave E33, devido ao registro 

onsistência do Balanço (artigos 83 
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6) Bens pertencentes METAMAT, emprestados, sem 

nenhum contrato, nem mesmo termo de respon abilidade, a prefeituras. (Item IX, 

9.5.1.a); 

Síntese da defesa 

0 manifestante noticia q , com a incorporação da extinta 
CODEMAT, a companhia tem enfrentado inúmeros co tratempos, mesmo porque antes da 
referida incorporação, havia muitos comodatos entre o mencionados entes. E as gestões 
anteriores, agravaram tais fatos, promovendo outros com 'datos, sem qualquer critério técnico. 

Aduz que, desde que assu iu a Presidência da Companhia, tem 
enviado o máximo de esforço, com a finalidade de corn ir as falhas, fazendo o levantamento 
de todos os bens nas situações acima descritas, incl sive entrando em contato com os 
gestores, que, em sua maioria, não concordam em assin r outros contratos/comodatos/termos 
de responsabilidade, para regularização dos bens. 

Informa que, atualmente, h a agravante da impossibilidade de 
renovar ou manter contratos/comodatos, com os prefeito-, por decisão judicial. (não menciona 
qual decisão). 

Ressalta que, no ano de 2 

para resolver esse fato, sob pena de aplicação de medid 
fls. 1.015 a 1.019-TC), sem qualquer resposta ou mani 

Assim, o departamento jurídico da Companhia esta provi 

competentes. 

07, houve notificação dos prefeitos 

s judiciais cabíveis (anexa ofícios as 

estação de interesse dos prefeitos. 

enciando o ajuizamento das ações 

Por fim, solicita que o Relato avalie que há o esforço do Gestor 
para a resolução de um problema que vem sendo realizad , a muito tempo, por administrações 
anteriores e, ainda, acrescenta que, nesse procediment , não há má-fé, desvio de dinheiro 
público ou malversação de dinheiro público. 

Análise 

Em que pese tal situação, os bens continuam em situação 
irregular, sendo que não foi anexado aos autos nenh a petição judicial. Dessa forma, 
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mantemos a impropriedade. 

No tocante à colocação de ausência de má-fé, desvio ou 
malversação de dinheiro público, temos que tal procedi ento prejudica sim o erário, pois não 
se sabe a situação dos bens e seu estado de conservaç o. 

Não há classificação para ssa irregularidade de acordo com a 
Resolução n° 03, de 06 de março de 2.007, deste Tribun I de Contas. 
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(!) , Ausência de controle e iscalização dos bens pertencentes 
ao seu patrimônio. (Item IX, 9.5.1.b); 

Síntese da defesa 

Transcrevemos a informaça da defesa na integra 

"[sic] Resposta: Nesse que ito discordamos, veementemente, da 
diligente equipe técnica, que at ca ao afirmar 'AUSËNCIA de controle e 
fiscalização...' 
Admitimos que possa haver alhas na referida fiscalização, mesmo 
porque a grande maioria dos bens da METAMAT se encontra nos 
municípios desse extenso Est do de Mato Grosso, tornando difícil o 
deslocamento de empregados, ue já são escassos na Companhia, com 
a finalidade de realizar o menu. ado trabalho. 
Assim, obviamente, que a Ern resa realiza o controle e a fiscalização, 
como se pode comprovar dos r latórios de viagem, em anexo pls. 1.021 
a 1.034-TC], sendo inoportuna a leivosa alegação de AUSËNCIA de 
controle e fiscalização, devend tal quesito ser sanado, pelas razões 
acima declinadas e, devidament , documentadas". 

Análise 

Primeiramente, esta equipe t 
conforme definição do Regimento Interno do Tribunal de 

(Resolução n° 14/2007) onde prevê, nos incisos I e ll 
examinar a legalidade e a legitimidade dos atos de gest 
jurisdição e exercer o controle contábil, financeiro, orçame 
fatos e atos administrativos das respectivas unidades, 
legitimidade, moralidade, economicidade, razoabilidade 

impropriedade detectada nas auditorias, está somente faz 
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cnica, a qual realiza o seu trabalho 

Contas do Estado de Mato Grosso 

do art. 149, que cabe a auditoria 

o dos responsáveis sujeitos a sua 

tário, operacional e patrimonial dos 

uanto aos aspectos de legalidade, 

e eficiência, quando indica uma 

ndo o seu papel, e não 'atacando' 
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os gestores pelo simples apontamento da irregularidade. 

O gestor tem, no process o total amparo de sua defesa, em 

obediência ao principio do contraditório e da ampla defe a, conforme mencionamos no item 5 

supra. 
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Fls. 1288 

Rub. 16_ 

Em relação a este quesito, 

termo "ausência" foi de modo sobrelevado. Na realidade 

ser: "deficiência de controle e fiscalização dos bens pert 

defesa informa essa impropriedade relatando que 

temos que, de fato, a utilização do 

enunciado da impropriedade deveria 

ncentes ao seu patrimônio." A própria 

existem falhas em seu sistema 

administrativo, e, conforme verificado, trata-se de grande S deficiências, conforme mostrado em 

nosso relatório preliminar, no item IX, 9.4 (fls. 77-TC). 

Portanto, mantemos, em p rte, a impropriedade. 

Para essa impropriedade n o há classificação de acordo com a 

Resolução n° 03, de 06 de março de 2.007, deste Tribun I de Contas. 

8) Equipamentos da IIIETAMAT sendo utilizados por 

particular, contrariando os ditames do principio do inieresse público. (Item IX, 9.5.1.c); 

Síntese da defesa 

Primeiramente, observa q o apontamento da referência está 

equivocada, pois trata-se do item 9.4.1.c e não como o re erenciado. 

Esclarece que existe o i strumento de comodato entre a 

METAMAT e a prefeitura de Agua Boa, no entanto, por r z6es que a companhia desconhece, 
a mencionada prefeitura permitiu a utilização do equipam nto por particular, equivocadamente 
apontado pela equipe de auditoria como Motonivelado , mas que, trata-se de um Grupo 
Gerador que também é objeto do referido comodato. 

Assim, a METAMAT, ao pro over a fiscalização junto à prefeitura 
de Agua Boa, descobriu o fato, antes da visita in /oco da quipe de auditoria, e imediatamente 
providenciou a inclusão do equipamento no leilão, realiz do no dia 13 de setembro de 2007, 
com a finalidade de resolver a pendência administrativa. 
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Dessa forma, as document 
1.064-TC), comprovam os fatos descritos anteriormente, 
esforço do atual gestor na resolução do problema, dev 

acarretam desvio de dinheiro público ou afronta ao p 

interesse público sobre o particular. 
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ções que ora se juntam (fls. 1.036 a 

em como demonstram cabalmente o 

ndo ser avaliado que tais fatos não 

ncipio da Administração Pública do 

Análise 

0 manifestante confirma o fato relatado no item 7, assim, o 
controle mostra-se deficiente, isso devido à falta de conh cimento por parte da companhia das 
razões da utilização do equipamento por particular, real -nte apontado equivocadamente em 
nosso relatório, pois, conforme descrição à fl. 362-TC, tra -se de Grupo Gerador Marca WEG, 
90 KVA, com os acessórios: motor MWM, Mod. TD 229I , série 104423, tanque para óleo c/ 
capacidade 150 litros, base de ferro para motor, quadro d comando geral. 

Verificando os documentos nexados aos autos, no Contrato de 
Comodato n° 38/2002 (fls. 1.036 a 1.040-TC), há a scrigão do Grupo Gerador sendo 
estipulado o prazo de utilização até o final de 2004. Assi , verifica-se a ausência de controle 
dos contratos de comodato, pois em 2007, o equipamento inda estava de posse da prefeitura. 

Outro documento anexado é Edital de Leilão (fls. 1.043 a 1.064-
TC), onde consta, à fl. 1.063, que o Grupo Gerador faz parte dos equipamentos a serem 
alienados. No entanto, não junta documento que prova qu o equipamento foi vendido, ou se a 
situação de utilização por particular foi regularizada. 

Em relação à afronta ao princ pio do interesse público, temos que 
o próprio inventário repassado, à fl. 362 a seguinte d gão: "o equipamento do item 03 
encontra-se na propriedade do Sr. Laércio Fassoni a s rviço do mesmo, o que contraria 
orientações para utilização de bem público." 

Diante disso, mantemos a im ropriedade. 
Para essa irregularidade não há classificação, de acordo com a 

Resolução n° 03, de 06 de março de 2.007, deste Tribunal e Contas. 
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9) Utilização de equipam tos (torre de transmissão), sendo 

sem anuência da METAMAT. (Item IX, 9.5.1.d); 

Síntese da defesa 

Mais uma vez a defesa no informa que o item referenciado no 
relatório (item IX, 9.5.1.d) encontra-se feito de maneira in orreta para depois argumentar sobre 
o quesito. 

Aduz que esta equipe téc Ica se equivoca ao dizer que, no 
município de Agua Boa, encontra-se uma "[sic] torre qu dra de 80 metros profissional", e, no 
município de Barra do Garças, há uma torre emprestada ara os mencionados municípios. 

Titubeia ao afirmar que locução utilizada pela equipe de 
auditoria 'sem anuência' da METAMAT é prejudicial à «efesa, vez que é genérica e dúbia, 
posto que possa significar ausência de contrato de como ato, utilização de terceiros, etc e tal. 

Expõe que houve a prejudic alidade acarretando cerceamento da 
defesa, dessa forma, referido quesito deverá ser, sumaria ente, sanado. 

Ainda explana que, caso o r lator venha a entender ao contrário, 
que houve clareza, deve avaliar, com o bom senso que I e é peculiar, que o atual gestor está 
envidando o máximo esforço com a finalidade de re olver a situação dos bens sob a 
responsabilidade da companhia, bem como não há m.-fé ou caracterização de desvio de 
dinheiro público. 

Análise 

Verificando os autos, especif 
Laudo de Vistoria e Avaliação Patrimonial referente ao 
desse Laudo (equivocamos em nossa primeira análise, 
do item e não com a quantidade), encontra-se a descriçã 

"Torre quadrada Profissional, estaidada de 10 metros", 

defesa. Nesse mesmo Laudo encontra-se a seguinte obs 

utilizando de espaços na mesma, sem a anuência da 

solução." (grifo nosso) 

F:\2007\estadual\METAMAT\44954-08d.odt 15 

camente à fl. 362-TC, encontra-se o 

unicipio de Agua Boa. No item 04 

a vez que, trata-se de numeração 

do equipamento da seguinte forma: 

qual diverge daquela relatada pela 

rvação: "Existem vários usuários 

METAMAT. Situação necessita de 
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Ainda, à fl. 365-TC, encontr 

e Avaliação do município de Barra do Garças. Assim, no 

Retransmissão de sinais de 1-1./, quadrada, estaiada de 

também existe a seguinte observação: "Encontra-se s 

sem anuência da METAMAT, faz-se necessário urna 

(grifo do autor) 

MATO GROSSO 
Terceira Relatoria 

e: 3613-7624/7595 
ano@tce.mt.gov.br 

TCE/MT I

Fls. 1291 

Rub. 

-se a referência do Laudo de Vistoria 

tem 1 está descrito o seguinte: "Torre 

0 metros." E, nesse mesmo relatório 

ndo utilizada por vários usuários 

ornada de decisão pela Diretoria." 

Assim, a expressão utiliz a "sem anuência" foi oriunda do 
próprio Laudo emitido pela METAMAT, a qual realm te transmite o sentido objetivo da 
impropriedade. Então, não há o que se falar em prejud cialidade da defesa, uma vez que o 
objetivo a ser perquirido é justamente saber da ausência de instrumento pactual, seja contrato 
de comodato ou outro que rege as relações jurídicas sobr bens móveis. 

Dessa forma, a defesa, ao invés de responder ao questionado, 
hesita na sua argumentação. Portanto, fica mantida a im ropriedade. 

Em que pese a situação colocada na parte final de sua 
argumentação referente a esse quesito, temos que, tal irocedimento de não controlar o seu 
patrimônio caracteriza inconsistência das informações co idas nos balanços. 

Ainda, a utilização dos equipamentos sem retribuição 
METAMAT mostra que está havendo omissão quanto .5 a ecadação de receitas. 

Para tal impropriedade não xiste clasificação de acordo com a 
Resolução n° 03, de 06 de março de 2.007, deste Tribuna de Contas. 

10) Equipamentos obsol tos sem serem baixados do 
patrimônio da METAMAT. (Item IX, 9.4.1.e); 

Síntese da defesa 

A defesa argumenta que o in 
realidade dos bens que integram o acervo patrimonial da 

Concorda com o fato de hay 
entanto, não podem ser baixados do patrimônio tendo em 
processos trabalhistas da antiga CODEMAT, o que pod 
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entário físico e financeiro espelha a 

ETAMAT. 

r bens/equipamentos obsoletos, no 

vista que são bens penhorados em 

caracterizar a figura legal do infiel 
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depositário, ao qual cabe prisão legal, conforme a legisla ão vigente. 

Portanto, para as devida baixas, não pode o gestor agir 

aleatoriamente, tão-somente, utilizando critérios de c nveniéncia e oportunidade, mesmo 

porque à Administração s6 pode fazer o que a lei determi a. 

Por último, informa que eve o relator avaliar que não há 

caracterização de desvio de dinheiro público ou prejuízo os cofres públicos, devendo, por tais 

razões, serem sanadas por este Tribunal de Contas. 

Análise 

Temos que o inventário fisi o e financeiro dos bens apresentado 

às fls. 835 a 1.007-TCE/MT, não espelha a realidade dos bens do acervo patrimonial da 

METAMAT, uma vez que existem bens que não foram aliados, como nos mostram aqueles 

bens, a titulo exemplificativo, ás fls. 864, 865, 875, 876, 8r8, 879-TCE/MT. 

A defesa não informa quai bens estão sub judice, assim não 

temos como avaliar a realidade desses bens. 

0 procedimento de nã atualizar as suas informações 

patrimoniais contraria diretamente o art. 94 da Lei Fede al n° 4.320/64, o qual prescreve que 
haverá registros analíticos de todos os bens de cará er permanente, com indicação dos 
elementes necessários para a perfeita caracterização de cada um deles e dos agentes 
responsáveis pela sua guarda e administração. 

Portanto, mantemos a impr priedade. 

Não existe classificação par essa irregularidade, de acordo com 
a Resolução n° 03, de 06 de março de 2.007, deste Tribu al de Contas. 

11) Utilização de veiculo em nome da SICME, sendo que 
consta termo de doação pela Secretaria de Administr. do. (Item IX, 9.8.1.1a); 
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Síntese da defesa 

A defesa cita a Lei Estadua 

doação de bens móveis do Poder Executivo Estadual) q 

que compete A Secretaria de Estado de Admini 

recolhimento, doação e destinação de bens móveis se 

Estadual. 

Portanto, continua a defes 

SICME entregou o veiculo em questão para a SAD, por 

doou mencionado veiculo para a METAMAT, pelo instru 

trâmites foram realizados em obediência ao principio da 

deverá ser, de plano, sanado. 

Análise 

De fato, de acordo com a ei n° 8.039/2003, a doação de bens 

móveis efetiva-se através da Secretaria de Estado de A dmininistração, como de fato ocorreu 

no caso em comento. No entanto, não houve, por pa e da METAMAT, a transferência da 

documentação do automóvel, conforme Descrição do DETRAN (fl.1.274-TCE/MT). Dessa 

forma, mantemos em parte a impropriedade. 

De acordo com a Resoluç o n° 03, de 06 de março de 2.007, 

deste Tribunal de Contas, para tal irregularidade não exi te classificação. 

MATO GROSSO 
a Terceira Relatoria 
e: 3613-7624/7595 
ano@tce.mt.gov.br 

TCE/MT 

Fls. 1293 

Rub. -T 

n° 8.039, de 22/12/2003 (Disciplina a 

e, no caput de seu art. 2°, estabelece 

tração proceder ao levantamento, 

iveis e inserviveis do Poder Executivo 

, com respaldo na mencionada lei, a 

ermo de Baixa, e a secretaria gestora 

ento legal de doação. Desta feita, os 

legalidade, por essa razão tal quesito 

(Item IX, 9.8.1.1 b); 

12) Ausência de descrigd de veiculo na relação fornecida. 

Síntese da defesa 

0 manifestante noticia que 

mesmo referenciado no item anterior, o qual não const 

ano de 2007, tendo em vista que a referida doação finali 

Dessa forma, o veiculo em 

financeiro de 2008. 

o veiculo descrito neste quesito é o 

u no inventário físico e financeiro do 

ou totalmente no final do exercício. 

uestão constará no inventário físico e 
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fl. 83-TCE/MT, o veiculo objeto deste 

ação 2001, Modelo 2002, placa JZH 

9303, e não o veiculo objeto do 

-se no Termo de Doação (fl. 452-

O automóvel em coment encontra-se em nome de outra 

Secretaria de Estado (fls. 1.275-TCE/MT). 

Assim, mantemos a impro riedade. 

Não existe a classificação para essa irregularidade, de acordo 

com a Resolução n° 03, de 06 de março de 2.007, deste ribunal de Contas. 

13) Inconsistência de inf rmações de veículos no inventário 

físico e financeiro de bens móveis. (Item IX, 9.8.1.1c); 

Síntese da defesa 

Há a informação de que os 

levaram esta equipe técnica à ilação de 'inconsistência 

financeiro de bens móveis' constam no referido instrume 

leilão. 

Esclarece que, na página 

consta a relação dos veículos da companhia. Os demai 

patrimônio constam nas páginas 36 (313-TCE/MT) — Pre 

— Diretoria Técnica — do inventário, fazendo parte dos s 

guarda e conservação dos bens. 

Assim, houve um equivoco 

observou que os veículos da companhia encontravam-s 

vez que a divisão utilizou o critério de mantê-los li 

diretamente os usam. 
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Portanto, observa-se que todos os veículos da METAMAT 

constam no instrumento e o critério utilizado pelo chefe da divisão não tem o condão de 

acarretar qualquer prejuízo ao erário, ou malversação do dinheiro público. 

Análise 

O questionamento não se referia à ausência de tais bens no 

inventário físico e financeiro, pois, em nossa verificagA o notamos a sua presença à fl. 360-

TCE/MT. 0 que se questionava era o fato de os velculos relacionados no inventário não 

constarem da relação de veículos oficiais nos repassada à fl. 441-TCE/MT. 

Analisando o Inventário (fl. 360-TCE/MT), temos que a situação 

dos veículos são: 

- Caminhão Ford Cargo, Placa JYE 1755: emprestado para a 

SINFRA, para a execução de serviços de interesse do Estado. Foi retirada a carroceria BAÚ 

RP e colocada uma carroceria pipa, sendo que a carroceria BAÚ ficou depositada na empresa 

TRIMEC aos cuidados do servidor Marcelo Costa Marques que autorizou a troca da carroceria. 

Esta deverá ser recolhida e colocada no pátio da METAMAT. Conforme entendimento com o 

senhor Marcelo, a TRIMEC tem a obrigação de fazer a devida entrega do bem à METAMAT, 

assim que for posta a solicitação. 

- GM/Kadet, Placa JYA 6802: em estado precário, não funciona. 

- GM/Kadet, Placa JYB 4321: em estado precário, não funciona. 

- Toyota Band, Placa JYB 9300 (consta na relação à fl. 441-

TCE/MT): comodato com a SANEMAT. 

Dessa forma, o que se que la saber era o motivo de tais bens não 

estarem na relação fornecida. Assim, diante da verificação pormenorizada descrita acima, 

sanamos a impropriedade. 

14) Ausência do Termo de Comodato do veiculo Toyota 

Bandeirante, Placa JYB 9300, com a SANEMAT. (Item IX, 9.8.1.1d); 
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Síntese da defesa 

A defesa informa que a única explicação plausível com relação a 
esse quesito fora a falha de informação que esta equipe de auditoria incorreu, tendo em vista 
que há na empresa o referido Termo de Comodato. 

Assim, junta aos autos copias do referido termo (fls. 1088 a 1091-
TCE/MT). 

Analise 

Na realidade, quando da nossa inspeção in /oco conforme Oficio 
n° 15/GCVAS/2008 (fl. 163-TCE/MT), não havia na METAMAT cópia do referido termo, o que 
demonstra controle deficiente dos bens patrimonias da companhia. 

Diante da juntada do termo aos autos, sanamos a irregularidade. 

26.4 — Receita 

15) Divergência de R$ 87.892,52 entre o valor apresentado no 
Balanço Orçamentário (R$ 15.415.319,37) e o valor da soma dos Balancetes (R$ 
15.327.626,79). (Item XII, 12.3.1); 

Síntese da defesa 

A ilustre defesa argumenta que referida divergência não existe 
tendo em vista que houve, por parte desta equipe técnica, um equivoco de interpretação ao 
analisar o FIP729 na discriminação das receitas por fonte, onde não foi observado a coluna de 
realização de receitas, mês a mês. 

Pela documentação que ora se junta (fls. 1093 a 1118-TC), o 
correto 6: 
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VALOR 

14.354.463,12 

1.060.856,25 

15.415.319,37 

Portanto, realmente o valo do Balanço Orçamentário é de R$ 

15.415.319,37, conforme se demostra pela documentaç.., em anexo. 

Análise 

Ocorre que, no transcorre 

regularizações nas contas do sistema FIPLAN, fazendo 

conteúdos (ver item 1 supra). Conforme demonstrado 

impropriedade. 

16) Não formalização da 

débitos da prefeitura de Sinop. (Item XII, 12.4.1); 

do exercício financeiro, ocorreram 

m que os relatórios divirjam em seus 

pela defesa, houve saneamento da 

gociação e o não pagamento dos 

Síntese da defesa 

A defesa transcreve a sua anifestação realizada no Relatório de 

Auditoria do 3° Trimestre (constante do processo 17.760- /07-TCE): 

"Conforme constatado pela r. Equipe técnica, às fls. 464 TCE/MT, a 
autorização faz alusão de qu o crédito devido será objeto de futura 
negociação. 
Assim, a METAMAT, por mei da Assessoria Jurídica, formalizou o 
Termo de Compromisso e enca inhou ao Prefeito do referido município, 
para assinar o instrumento, o orre que está havendo resistência da 
autoridade municipal em regular ar a presente situação. 
No entanto, o Diretor President da Cia. já encaminhou determinação ao 
Departamento Jurídico para tie providenciem a medidas judiciais 
cabíveis, do presente caso conc eto." 
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Desta feita, o Departamento Jurídico da METAMAT impetrou 
medida judicial persuasiva para obrigar a Prefeitura de Sinop a cumprir com as obrigações 
assumidas junto à METAMAT. 

Continua dizendo que, no relatório em questão, esta equipe 
admite os fatos ao afirmar que "o Departamento Juridic° da companhia impetrou medida 
judicial persuasiva." (fls. 92-TC) 

Assim, vê-se que o presente caso concreto está na esfera judicial, 
então, à METAMAT resta somente aguardar pela decisão judicial. 

Ao final, a defesa traz a seguinte colocação: 

[sic] Logo, não pode esta Egtgia Corte atuar de maneira arbitraria e 
ilegal, exigindo uma definição imediata, pela impossibilidade evidente, que não mais se encontra em sua esfera de atuação, cabendo ao Poder 
Judiciário, realizar tal controle, .3 efetividade de sua atuação. 

Assim, tal quesito deve ser sumariamente sanado. 

Análise 

Em relação à colocação exposta pela defesa de este Tribunal 
estar agindo arbitrariamente e ilegalmente, temos que isso não procede. Esta Corte de Contas 
tem a sua atuação baseada em princípios constitucionais e legais, e, dentre as suas 
atribuições institucionais encontra-se o zelo pela permanência de tais princípios diante da 
atuação dos órgãos sob sua jurisdição. 

0 fato de nosso relatório preliminar apontar irregularidades, não 
significa que tal impropriedade é definitiva, tanto é que é dada oportunidade aos gestores, 
ordenadores de despesas e demais responsáveis de se manifestarem nos autos, atendendo 
ao principio constitucional da ampla defesa e do contraditório, estampado no art. 50, inc. LV da 
Constituição Federal. Ocasião essa que, ao inves dos responsáveis ater-se ao 
questionamento, ficam titubeando sobre assuntos não relacionados ao fato questionado, ou 
utilizando-se de argumentos contra a equipe técnica. 
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Dissemos, no item 5, algun aspectos sobre o principio da ampla 
defesa e do contraditório, assim, dentre outros aspecto ficou claro que, o principio se efetiva 
pela oportunidade, em prazo razoável, de se contrariar • pedido inicial, pela oportunidade de 
produzir prova e se manifestar sobre a prova produzida selo adversário, além da oportunidade 
de recorrer da decisão desfavorável. Para maiores escla cimentos reportar àquele item. 

Ademais, voltando ao ca o em concreto, de fato, houve o 
impetramento da ação conforme petição impetrada no &um de Cuiabá em 18/12/2007 (fls. 
503 a 508-TCE/MT). Assim, houve a negociação migável sem retorno, tendo como 
conseqüência a impetração da ação judicial. 

Em que pese tal situação, m relação a este quesito, sanamos a 
impropriedade. 

26.5 — Pessoal 

17) Criação de empregos Liblicos por ato normativo que não 
seja a lei, contrariando o art. 25, VII da Constituição E tadual. (Item XIV, 14.2.1); 

Síntese da defesa 

Quanto ao item 17 a defes se reporta a sua manifestação ao 
relatório do 3° Trimestre de 2007, informando "... a essa Egrégia Relatoria, que os empregos 
públicos, estavam sendo criados com base que ao que e tabelece o art. 26, do Estatuto Social 
da Cia., justificamos ainda que, realizamos o pro edimento, não arbitrariamente ou 
abusivamente, mas mantendo um procedimento forteme te arraigado e adotado por diretores 
anteriores, por não existir outro caminho, senão este". 

Ademais, a atual administra o com a finalidade de se adequar 
Lei, já determinou a formação de Comissão, através da P rtaria n° 217/2007, com a finalidade 
de elaborar o PCCS — Plano de Cargo, Carreiras e Sal rio dos Empregados da METAMAT, 
que já iniciaram os trabalhos, e após cumprirão com as de ais formalidades legais". 
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A defesa acrescenta também que, neste quesito, a douta 
Relatoria deve se ater ao interesse e esforço, do atual Gestor, em corrigir esta falha, 
constatada quando assumiu a Administração da Cia, mas que depende de tempo e trabalho de 
equipe, para concretização da referida correção, mesmo porque é de sabença notória os 
tramites legais que deve ser submetidos a presente medida. 

Conclui que a douta Relatoria deve diligenciar de bom senso, que 
lhe é peculiar, ciente que tais fatos, tiveram sua origem em gestões anteriores, bem como 
avaliar que, para a concretização final, se devam esgotar todas as fases, para que a legalidade 
do ato, seja observada, e tudo isso requer tempo, mesmo porque os trâmites na Assembléia 
Legislativa, não dependem do Gestor, que não tem o poder de interferir na independência e 
autonomia do Poder Legislativo, ou qualquer outro Poder, sob pena de infringir o art. 2 da 
Constituição Federal/88, por ser esse dispositivo Principio Fundamental. 

Análise 

Para a criação de empregos públicos, denominação exclusiva das 
empresas estatais, as sociedades de economia mista devem internamente analisar as suas 
necessidades para realizar as atividades fins para as quais foram criadas. 

Em seguida, devem encam nhar justificativa para a criação dos 
empregos, sua remuneração, quantitativo e atribuições, ao Poder Executivo a quem compete 
originalmente criá-los. Assim, remeta a proposta ao Poder Legislativo que criará os respectivos 
empregos, retornando ao Poder Executivo para sancionar. 

A prática incorreta realizacla pelos gestores anteriores, não 
confere legalidade à prática dos atos da gestão atual, que deveria planejar e executar as 
ações para que esse procedimento fosse extinto, não se constituindo em irregularidade. 

Ressaltamos que o atual Gestor encontra-se na Presidência da 
METAMAT desde janeiro de 2003, portanto o fato relatado por essa equipe é de conhecimento 
do Sr. João Justino Paes de Barros, desde aquela epoca, conforme informado pela defesa 
quando diz: "A defesa acrescenta também que neste quesito, a douta Relatoria deve se ater ao 
interesse e esforço, do atual Gestor, em corrigir esta falha, constatada quando assumiu a 
Administração da Cia." (grifo nosso) 
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Atráves da Portaria n° 127/17, publicada no DOE em 13/07/07, foi 
nomeada a comissão para elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários — PCCS. 

Todavia, a portaria não êstabelece prazo para conclusão da 
elaboração do PCCS. 

Nobre é a iniciativa da at+I gestão em corrigir esta prática, no 
entanto, a Companhia continua sem lei de criação de c rgos, nem incluiu nos autos relatórios 
do andamento dos trabalhos da Comissão designada pa 

Sendo assim, mantemos a 

De acordo com a Resoluç 
deste Tribunal de Contas, tal irregularidade é classifica 

cargo por instrumento que não seja Lei. 

a essa finalidade. 

impropriedade. 

o n° 03, de 06 de março de 2.007, 
• _ em: grave E05, devido à criação de 

18) Ausência de Plano d Cargos, Carreiras e Salários em 
desacordo como disposto na Lei Estadual n°5.983, e 13/05/92. (Item XIV, 14.3.1); 

Síntese da defesa 

0 manifestante concorda 
Plano de Cargos, Carreiras e Salários, e, no entanto 
elaboração, designou uma Comissão, citada no item a 
para a efetiva realização do PCCS. 

ue a METAMAT não possui o seu 

consciente da necessidade de sua 

tenor, através da Portaria 127/2007, 

Análise 

Apesar da publicação da r ferida Portaria, a qual nomeou uma 
Comissão para elaboração do PCCS, não nos foi apres ntado relatório quanto ao andamento 
dos trabalhos da Comissão designada para essa finalida. - 

Diante dos fatos elucidado nos itens 17 e 18, mantemos o 
posicionamento. 

De acordo com a Resoluçã n° 03, de 06 de março de 2.007, 
deste Tribunal de Contas, tal irregularidade é classificada em: grave E05, devido à inexistência 
de quadro de pessoal e plano de carreira. 

F:\2007\estadual\METAMAfl44954O8dodt 26 



Tribunal de Contas 
?Onto ( 

INSTRUMENT° OF 0040ANIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
SECEX cJa Terceira Relatoria 

Telefone: 3613-7624/7595 
e-mail: relatoria_al ano@tce.mt.gov.br 

TCE/MT 

Fls. 1302 

Rub. 

19) Ausência de definição do exato quantitativo de cargos e 

vagas, contrariando o principio da legalidade, art. 37, caput CF/88. (Item XIV, 14.5.1); 

Síntese da defesa 

A defesa informa que a METAMAT tem definido o exato 

quantitativo de cargos e vagas, estabelecido em Ata do Conselho de Administração (realizada 

em 27/04/2007), conforme cópia às fls. 1123 a 1125-TCENT. 

Análise 

A ata da reunião apresentada mostra a criação de cargos em 

comissão e funções gratificadas, no entanto, não informa sobre a existência dos cargos 

técnicos da Companhia. Além disso, ata de reunião não se constitui em instrumento normativo 

legal para a criação de cargos, empregos, nem para atribuir remuneração, conforme vimos no 

item 17. 

Ademais, essa irregularidade origina-se da ausência de PCCS, o 

qual definirá o quantitativo de cargos e vagas para Companhia. 

0 estabelecimento de empregos públicos na METAMAT, operou-

se através da Resolução n.° 001, de 01/10/2004. Ease documento estabeleceu a nova 

estrutura de cargos e salários, com efeitos financeiros a partir de sua edição. Além disso, 

define a progressão horizontal a ser seguida na empress, conforme determinado nos Anexos I 

a V da Resolução. 

A Resolução n.° 01/2004 não possui determinação legal do 

quantitativo para cada emprego previsto. Em razão disso, as cópias dos quadros de 

empregados entregues a esta equipe, anexadas ás fls. 539 a 541-TCE/MT, não apresentam as 

quantidades de vagas previstas e o número de vagas preenchidas e o saldo atual da 

METAMAT. 

Desta forma, mantemos a impropriedade. 

Não existe a classificação para essa irregularidade, de acordo 
com a Resolução n° 03, de 06 de março de 2.007, deste Tribunal de Contas. 
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20) Extinção e criação d cargos comissionados através de 

Ata do Conselho de Administração, contrariando, as -im, o disposto no Art. 25, inciso VIII 

da Constituição Estadual. (Item XIV, 14.6.1); 

Síntese da defesa 

A defesa remete aos itens 7 a 19, acrescentando ainda, que tal 

quesito não acarreta desvio de dinheiro público. 

Análise 

Da mesma forma, remete •s aos mesmos itens (17 a 19) para 

verificar a nossa análise, restando aqui somente confirm r o nosso posicionamento em manter 

a impropriedade. 

De acordo com a Resoluç o n° 03, de 06 de março de 2.007, 

deste Tribunal de Contas, tal irregularidade é classificad em: grave E05, devido à criação de 

cargo por instrumento que não seja Lei. 

21) Onus da cessão de s rvidores recai sobre a METAMAT, 

contrariando a cláusula segunda do objeto de todo os Convênios, exceto o Convênio 

firmado com a MT Fomento. (Item XIV, 14.7.1a); 

Síntese da defesa 

Com relação a cedência de ervidores a defesa esclarece que tal 

pratica é usual em todo o território nacional, e com a f nalidade de colocar "uma pá de cal" 

acerca da matéria publicada na revista consultor jur dico, 09/07/05, tendo com autor o 

advogado Levy Pinto de Castro Filho. 

A defesa cita também a cláusula segunda, tomando como 

exemplo o seguinte: 

"0 presente Convênio tem p 
servidor RODRIGO OLIVEIRA 
dos servidores da CONVE 
inteiramente às ex ensas da 
serviços".

objeto a formalização da cedência do 
ARRUDA E SA pertencente ao quadro 
ENTE, à CONVENIADA, para que, 
ela onde lhe for determinado reste os 
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E continua a informar que, pela redação da mencionada cláusula, 
quando afirma "interiramente às expensas daquela", se reporta à Companhia de Mineração e 
que a equipe técnica está provocando um equivoco con relação à afirmação de que ônus da 
cessão recai sobre a METAMAT,  CONTRARIANDO A CLAUSULA SEGUNDA DE TODOS OS 
CONVÉNIOS. 

Aduz ainda que, outro fato- decisivo para que os empregados 
disposição de outros órgãos e Secretarias de Governo, ainda permaneçam na folha de 
pagamento da companhia é que são todos celetistas, col.' descontos e encargos diferenciados 
e o sistema FIPLAN, ainda não está apto, para ope-acionalização conjunta de folhas de 
pagamentos das diretas com as indiretas. 

Assim, termina, dizendo que, nesse quesito, a douta Relatoria, 
deve ponderar que não há por parte do gestor má-ft ou desvio de dinheiro público, na 
situação, que tem a agravante da impossibilidade de operacionalização conjunta nas folhas de 
pagamento das Diretas com as Indiretas da Administraç4o Pública Estadual. 

Análise 

De fato, a redação dessa impropriedade está escrita de forma 
equivocada, e assim, a reformamos da seguinte forma: 

seguinte: 

"13) Onus da cessão de servidores recai sobre a METAMAT, 
constante da cláusula segunda do objeto de todos os 
Convênios contrariando o art. 1° da Lei Complementar 
Estadual n° 265/06 e o art. 119 da Lei Complementar n° 04/90. 
(item XIV, 14.7.1a)". 

A Lei Complementar Estadual n° 265, de 28/12/06 dispõe o 

"Art. 1° Ficam vedadas as cessões e disponibilidades de servidores civis 
e militares da Administração Direta e Indireta aos Õrgãos e entidades dos 
Poderes da União, Estados, Distrito Federal e municípios, com Onus para 
o Poder Executivo do Estado de Mato Grosso. 
Art. 2°, (caput). Consideram-se canceladas as eventuais cessões e 
disponibilidades firmadas ate a Dublicação da presente lei complementar, 
devendo os servidores civis cedidos reapresentarem-se aos respectivos 
órgãos de origem, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de 
notificação ou qualquer outro av so. 
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Art. 3° Permanecem em vigo1. as regras e condições estabelecidas 
no art. 119 e parágrafos dá Lei Complementar n° 04, de 15 de 
outubro de 1990, que não colklirem com as normas emanadas desta 
lei complementar." (grifo n0ss6) 

E a Lei Complementar Estadual n° 04, de 15/12/90 estabelece: 

"Art. 119 0 servidor poderá se cedido para ter exercício em outro órgão 
ou entidade dos Poderes da U ião dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nas seguintes hip6 ses: 
I - para exercício de cargo e comissão de confiança; 

II - em casos previstos em lei especificas. 

§ 10 Na hipótese do inciso 1 deste artigo, o ônus da remuneração 
será do órgão ou entidade ce sionária. 

§ 20 Mediante autorização d Governador do Estado, o servidor do 
Poder Executivo poderá er exercício em outro órgão da 
Administração Pública Esta ual, que não tenha quadro próprio de 
pessoal, para fim determinad e a prazo certo." (grifo nosso) 

Portanto, o procedimento se cedência de servidores para ter 

exercício em outro órgão da Administração Pública E tadual, depende de autorização do 

Governador do Estado, desde que o órgão de destino n o tenha quadro próprio de pessoal, e 

a cessão seja para fim determinado e a prazo certo. 

Com relação à não lesão a cofres públicos, temos que, sendo a 

Companhia Mato-grossense de Mineração, uma socie ade de economia mista, possuindo 

como atributos a autonomia administrativa e financeira, uma vez que os recursos destinados 

ao seu custeio são "desviados" para o pagamentos de usteio de outro ente, com finalidade 

diversa ao daquela sociedade, há uma lesão sim, post que, esse procedimento desvirtua a 

finalidade precipua da companhia para a qual foi autoriz a a sua criação. 

Assim, mantemos a impro riedade, dando nova redação a esta 

impropriedade: ônus da cessão de servidores recai sobre a METAMAT, constante da 

cláusula segunda do objeto dos Convênios, contra ando art. 1° da Lei Complementar 

Estadual n° 265/06 e o art. 119 da Lei Complementar ° 04/90. (item XIV, 14.7.1a). 
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Não existe a classificação para essa irregularidade, de acordo 

com a Resolução n° 03, de 06 de março de 2.007, deste ribunal de Contas. 

22) Cedência da maioria cos empregados efetivos legalmente 

autorizados a cumprir o objetivo principal da Co panhia, de acordo com o Estatuto 

Social, artigo terceiro, incisos de I a V, contrariando o principio da eficiência. (Item XIV, 

14.7.1 b); 

Síntese da defesa 

A desfesa informa que as cedência de servidores foram 

originados, em gestões anteriores, que na atual gestão ouve o esforço em resolver a presente 

situação. 

Continua a afirmar que as disposições contidas na Lei 

Complementar n° 265/06, trouxeram um caminho p a a resolução almejada, pelo atual 

Gestor, que buscou cumpri-la, oficiando os órgãos e s cretarias com a finalidade de solicitar 

retorno dos empregados públicos da Companhia, no tanto, esbarrou com as justificativas 

contundentes dos responsáveis das pastas, que d fenderam a imprescindibilidade da 

permanência destes, nos órgãos e secretarias do Est. so, invocando, inclusive, a quebra do 

Principio da Continuidade do Serviço Público. 

Assim, a defesa, ness quesito, deve ser ponderada a 

necessidade funcional dos servidores cedidos, de perm necerem nos órgãos e/ou secretarias 

que estão lotados, bem como nas razões expost s no quesito 21, com relação a 

operacionalização conjunta nas folhas de pagament das Diretas com as Indiretas da 

Administração Pública Estadual, e na constatação, dess douta Relatoria, que não há por parte 

do Gestor má-fé ou desvio de dinheiro público. 

Análise 

Como vimos no item 2 , o procedimento de cedência de 

servidores para ter exercício em outro órgão da Admini tração Pública Estadual, depende de 

autorização do Governador do Estado, desde que o órg o de destino não tenha quadro próprio 

de pessoal, e a cessão tenha fim determinado e a prazo erto. 
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Então, é óbvio que o siste a FIPLAN não tenha possibilidade de 

inclusão de celetistas na folha de pagamento de esta utário, pois esse procedimento seria 

ilegal, posto que, a cedência de empregados públicos cf) é permitida desde que o órgão de 

destino não tenha quadro próprio de pessoal e a cessão enha fim determinado e prazo certo. 

A Companhia Mato-gross se de Mineração, uma sociedade de 

economia mista, possuindo como atributos a autonomi administrativa e financeira, funciona 

com essa irregularidade, uma vez que seus recursos hu anos encontram-se deslocados para 

outros órgãos, servindo a companhia apenas com mediador de cargos públicos, em 

detrimento do mandamento constitucional insculpido no rt. 37, II, onde prescreve a realização 

de concurso para o provimento de cargos públicos. 

Além do mais, a prática incorreta realizada pelos gestores 

anteriores não confere legalidade na prática dos atos d gestão atual, que deveria planejar e 

executar as ações para que esse procedimento fosse e into não constituindo irregularidade. 

Desta forma, mantemos a mpropriedade. 

Não existe a classificação para essa irregularidade, de acordo 

com a Resolução n° 03, de 06 de março de 2.007, deste Tribunal de Contas. 

26.6 — Diárias 

23) Funcionárias contrat 

Assessora Especial exercendo atividade fiscaliz 

competência legal, resultando no recebimento de 2 

valor de R$ 3.190,00. (Item XVI, 16.1.1); 

Síntese da defesa 

A defesa diz que a referid 

cargo comissionado, exercendo atividade fiscalizadora, 

No entanto, a chamad 

comissionados não possuem competência legal" é leiv 

legal, vez que em nosso ordenamento jurídico não há a 

das para o cargo comissionado de 

dora para a qual não possuem 

(vinte e nove) diárias, totalizando o 

argüição de que a funcionária com 

genérica e dificulta a defesa. 

"atividade fiscalizadora que os 

sa e utilizada sem qualquer respaldo 

ipificação apontada pela douta equipe 
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Acrescenta, que todos os processos de diárias da METAMAT, 

encontram-se regulares, paginados, bem como apensados com seus respectivos relatórios, 

dentro do prazo, determinado pelo Gestor do órgão, e em cumprimento as recomendações 

desta douta Relatoria. 

Salienta ainda, que tal apontamento não deve prosperar, pelas 

razões expostas, bem como considerar que não ha, no presente caso concreto, qualquer 

prejuízo ao erário público ou desvio do dinheiro público. 

Analise 

Primeiramente, temos que a função deste Tribunal de Contas é 

verificar a legalidade dos atos de gestão dos administradores públicos. Portanto, os 

apontamentos colocados nos relatórios prowl m dessa função determinada 

constitucionalmente. 

Assim, os princípios constkucionais e legais estarão acima de 

qualquer interesse particular. Aqui, muito menos nos referimos a capacidade das pessoas, pois 

a análise se parte de um aspecto legal. 

A defesa alega que arguição da equipe técnica quanto a 

funcionaria com cargo comissionado exercendo atividade fiscalizadora, é genérica e dificulta a 

defesa. 

0 artigo 37, inciso ll da Constituição Federal estabelce: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecera aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 

previa em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração" (grifamos). 
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Temos a esclarecer que "atividade fiscalizadora" deve ser 

realizada por servidor efetivo com atribuições próprias pala esse fim, sob pena de tornar ilegal 

a atividade realizada e comprometer a credibilidade do Orpgão. 

Então, mantemos a improp iedade. 

A Resolução n° 03/2007 d 

irregularidade como grave E 04, tendo a seguinte dicçã 

comissionados para exercer atribuições não relacionada 

(incisos V, artigo 37, da Constituição Federal)". 

26.7 — Adiantamentos 

24) Adiantamento conc 

Patrimônio e responsável pelo almoxarifado, contra 

20/99, totalizando o valor de R$ 1.180,04. (Item XVII, 1 

Síntese da defesa 

A defesa esclarece que 

respondeu pela divisão de Almoxarifado, a partir de 29/1 (1 

os adiantamentos foram realizados com data anterior, da 

Antes da publicação da ref 

tão somente como Chefe da Divisão de Patrimônio, e 

receber adiantamentos, conforme faz prova das docume 

ste Tribunal de Contas classifica tal 

"Admissão de servidores em cargos 

direção, chefia e assessoramento 

dido ao Chefe da Divisão de 

ando o art. 9, inciso VI do Decreto 

.1.1a); 

o Sr. Amilcar Freitas de Almeida 

/07, conforme Portaria n° 175/2007, e 

mencionada Portaria. 

rida Portaria, o Sr. Amilcar respondia 

não estava impedido legalmente, de 

tações em anexo. 

Análise 

Após análise dos docume tos anexados às fls. 1135 a 1193-

TCE/MT as alegações apontadas pela defesa procede. 

Portanto, a irregularidade f sanada. 
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25) Ausência da declaração de desistência de ressarcimento 

nos processos de adiantamento do Sr. Amilcar Freitas de Almeida (valor R$ 247,70), 

contrariando o parágrado único do artigo 11 do Decreto 20/99. (Item XVII, 17.1.1b); 

Síntese da defesa 

A defesa informa que o apc ntamento já fora sanado, conforme se 

depreende dos documentos em anexo. 

Análise 

Conforme análise efetuada das documentações apresentadas 

pela defesa, a irregularidade foi sanada. 

26) No processo de prestação de contas de adiantamento do 

Sr. Amilcar Freitas de Almeida, a Nota Fiscal n° 1431 não foi datada, contrariando o art. 

12, inciso I do Decreto n° 20/99. (Item XVII, 17.1.1c); 

Síntese da defesa 

A defesa confirma que a referida nota fiscal, não fora datada, vez 

que o emitente, não o fez, e o empregado em questão, não observou a irregularidade de 

ordem, exclusivamente, formal. 

Na oportunidade a defesa anexou justificativa do empregado 

público sobre a falha ocorrida — fl. 1192-TCE/MT. 

Análise 

Recomendamos que o controle interno atente para ás exigências 

estabelecidas no Decreto n° 20/99, que dispõe sobre concessão de adiantamento. 

Diante dos fatos apresentados pela defesa, o item foi sanado. 
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27) No processo de prestação de contas de adiantamento do 

Sr. Amilcar Freitas de Almeida, a Nota Fiscal n° 338 foi emitida fora do prazo de 

aplicação do adiantamento, contrariando o art. 1° do Decreto n° 20/99. (Item XVII, 

17.1.1d); 

Síntese da defesa 

Com relação ao presente quesito, a defesa informa que o 

empregado público também apresentou a sua justificativa, considerando que houve demora da 

empresa em encaminhá-la. 

Ressalta ainda que trata-se de um erro formal, não caracterizando 

desvio de dinheiro ou malversação do dinheiro público. 

Analise 

Após a analise da justificativa apresentada pelo empregado 

público, dispomos que a irregularidade foi sanada. 

26.8 — Outras despesas 

28) Pagamento de multa e juros no total de R$ 6.897,01 na 

quitação de obrigações tributárias e contribuições (PIS e COFINS) em atrito ao principio 

da economicidade. (Item XVIII, 18.2.1); 

Síntese da defesa 

A defesa esclarece que a METAMAT na data aprazada para o 

pagamento das obrigações tributárias — PIS e COFINS — não pode realizar a quitação, vez que 

a SEFAZ bloqueou a cota de custeio da Empresa, pelas razões das ações trabalhistas, da 

extinta CODEMAT, que legalmente fora incorporado à Companhia. 

Desta feita, restou o pagamento das obrigações tributárias com 

juros e multa. 
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Assim a defesa mantém o seu posicionamento e acrescenta que 

o principio da economicidade, não cabe, no caso cóncreto, tendo em vista as razões 

declinadas no quesito 31. 

Análise 

Com o bloqueio da cota de custeio da METAMAT, pela SEFAZ, 

nos meses de janeiro a agosto, a defesa alega que impossibilitou o pagamento das referidas 

obrigações tributárias. 

No entanto, faltou o acompanhamento da execução orçamentaria 

e financeira, para que após a constatação do bloqueio providenciasse mecanismos que 

evitasse o pagamento em atraso das obrigações tributárias. Isso demonstra falha gravíssima 

da atuação do controle interno, que se mostrou inoperante. 

0 valor pago, considerando multa e juros, importou em R$ 

6.897,01, despesa essa indevida, comprometendo o bom emprego do erário. Impropriedade 

ocorrida em razão da falta de orçamento para cobrir as despesas com as obrigações tributárias 

e contribuições. 

Vale citar o conteúdo da Constituição Federal artigo 37, que 

estabelece à Administração pública o dever de obediência aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que impõe a todo agente público realizar 

suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento `uncional, exigindo resultados positivos 

para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade. 

Ademais, merece destaque o artigo 70 da Constituição Federal, 

ao erigir a economicidade como uma das metas a serem perseguidas pela Administração: 

Art. 70 - "A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, 
quanto ã legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo Sistema de Controle interno 
de cada Poder". (nosso grifo) 
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Ademais, a administrativista Maria Sylvia Z. Di Pietrol explica que 

o controle da economicidade, assim como da legitimida0e, envolve "questão de mérito, para 

verificar se o órgão procedeu, na aplicação da despesa pública, de modo mais econômico, 

atendendo, por exemplo, a uma adequada relação custo-beneficio." 

Portanto, mantemos a ireguIaridade e recomendamos a 

restituição ao erário, no valor de R$ 6.897,01 (251,90 UP's-MT). 

De acordo com a Resoluç o n° 03, de 06 de março de 2.007, 

deste Tribunal de Contas, tal irregularidade é classifica ca em: grave E24, devido à realização 

de despesas estranhas à competência da instituição (arti o 4° da Lei n° 4.320/1964). 

29) Fragmentação de des 

e paragráfo único da Lei n° 8.666/93. (Item XVIII, 18.3 

esa em desacordo com o artigo 2° 

1); 

Síntese da defesa 

A defesa esclarece que a Trimec Equipamentos Ltda. e a 

Europeças Distribuidora de Peças Ltda. são empresas •ue contratam com o Estado, e estão 

todas regulares junto ao fisco e demais órgãos fiscaliza res. 

Acrescenta ainda, que a presa Trimec Equipamentos Ltda. é 

tão conceituada e idônea que realiza obras e serviços em vários órgãos do Estado de Mato 

Grosso. 

Esclarece ainda, que os 

serviços realizados pelas empresas em questão dura 

ausência de procedimento licitatório, com base ao que 

A defesa apresentou 

contratações realizadas no período de 30 (trinta) dias, 

licitação. 

Alega ainda que não hou 

finalidade de adoção de modalidade de licitação meno 

na modalidade Convite, vez que a METAMAT não teni 

uditores aplicaram o somatório dos 

te todo o ano de 2007, e alegaram 

receitua o art. 2°, da Lei de Licitações. 

uadro para comprovação que as 

estão dentro do valor de dispensa de 

e fracionamento de despesas, com a 

rigorosa, e sim a adoção de licitação 

como realizar uma única contratação 

1Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. "Direito Administrativo", 18aed., Sã' Paulo, Atlas, 2005, p. 562 
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para a realização dos serviços, por se encontrarem os m. • uinários em locais diferentes. 

Na oportunidade a defesa ci 

único, juntamente com o comentário, do ilustre doutrinad 

obra 'Comentários à Lei de Licitações e Contratos Admini 

Análise 

A irregularidade citada pela equipe técnica, refere-se à despesa 

sem procedimento licitatório (artigo 2°, parágrafo único d Lei n° 8.666/93). 

a os artigos 23, § 50 e 39, parágrafo 

r MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua 

trativos'. 

"Art. 2°. As obras, serviço 
alienações, concessões, per 
Pública, suando contratadas 
precedidas de licitação, ress 
(nosso grifo). 

, inclusive de publicidade, compras, 
issões e locações da Administração 

com terceiros serão necessariamente 
vadas as hipóteses previstas nesta Lei 

Já o artigo 24, parágrafo On o da Lei n 8.666/93 estabelece: 

Art. 24. É dispensável a licitaç o: 
(...) 
Parágrafo único. Os percentu is referidos nos incisos I e II do caput 
deste artigo serão 20% vinte or cento para compras, obras e serviços 
contratados por consórcios súblicos, sociedade de economia mista, 
empresa pública e por autarq ia ou fundação qualificadas, na forma da 
lei, como A ancias Executivas' (grifo nosso). 

0 Doutor Marçal Justen Filho, em "Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos", Editora Diáletic , 11a edição, ao discorrer no item 8.1, 
página 235, diz o seguinte: 

"A Lei n° 8.883 alterou a reda 
contratações que pudess 
sucessivamente". A Reforma 
resslava quanto à sucessivi 
problema do fracionamento d 
23, § 5°. Bem por isso, os c 
dispositivo aplicam-se ao art. 
Ou seja, é perfeitamente vali 
fracionamento de contrataç 
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fracionamento conduza conduza dispensa de licitação. É inadmissível que se 
promova dispensa de licitação undando-se no valor de contratação que 
não é isolada. Existindo pluralidade de contratos homogêneos, de 
objetos similar, considera-se seu valor global — tanto para fins de 
aplicação do art. 24, incs. I e II, como relativamente à determinação 
cabível da modalidade cabível de licitação. 
Não se admite o parcelamento de contratações que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente. Seria permitido o 
parcelamento para contratações sucessivas? Não ha resposta absoluta. 
Depende das circustancias, tal como exposto a propósito do art. 23, § 50, 
especialmente quanto ao prircfpio da moralidade. Significa que seja 
previsivel diversas aquisições de objetos idênticos, deve considerar-se o 
valor global" (grifamos). 

0 fracionamento se caracteriza quando se divide a despesa para 

utilizar modalidade de licitação inferior à recomendada pela legislação para o total da despesa, 

ou para efetuar contratação direta. 

Em relação ao fracionamento de despesa, o Tribunal de Contas 

da União, através de orientações básicas sobre licitações e contratos, 3a edição, página 43, diz 
o seguinte: 

"Muitas vezes o fracionamento ocorre pela ausência de planejamento do 
quanto vai ser efetivamente gasto no exercício para a execução de 
determinada obra, ou a contratação de determinado serviço ou ainda a 
compra de determinado produto. 0 planejamento do exercício deve 
observar o principio da anualidade do orçamento". 

Diante dos fatos expostos, mantemos a irregularidade. 

De acordo com a Resolugto n° 03, de 06 de março de 2.007, 
deste Tribunal de Contas, tal irregularidade é classificada em: grave E10, devido a não 
realização de processo licitatório, nos casos previstos ne Lei de Licitações. 

26.9 — Convênio 

30) Ausência de publicação de extratos de convênio. (Item 
XXI, 21.2.1); 
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Síntese da defesa 

A defesa salienta que todo os extratos de convênios realizados 

em 2007 foram publicados, e anexa tais comprovantes. 

ATO GROSSO 7:ME/MT 
Terceira Relatoria 
: 3613-7624/7595 
no@tce.mt.gov.br 

Fls. 1316 

Rub. 

Análise 

Com a juntada aos autos d s referidos extratos, tal irregularidade 

é sanada. 

26.10 — Controle Interno 

31) Controle Interno defi itário em contrariedade ao art. 70, 

caput e art. 74 da Constituição Federal. (Item XXII, 224.1); 

Síntese da defesa 

A defesa informa que esta quipe de auditoria, desde o segundo 

trimestre [processo n° 12.473-7/07-TCE], vêm argumen ndo que "...existe ocupante de cargo 

em comissão exercendo atividade que, por lei, deveria ser ocupada por servidor efetivo." (fl. 

153-TC). Fazem, inclusive, alusão equivocada dos i stitutos jurídicos ao afirmarem que 

"...aqui, diz-se efetivos e não estáveis, uma vez que nã há de se falar em estabilidade em se 

tratando de empregados públicos". 

Quanto à essa matéria, a defesa transcreve trecho doutrinário 

sobre o assunto (fls. 745-TC), o qual se fala que a figu a da estabilidade excepcional, contida 

no art. 19 das Disposições Transitórias da OF, não alca a a sociedade de economia mista. 

Assim, o manifestante qu stiona da efetividade ou estabilidade 

para os casos esdrúxulos da Companhia Mato-grosse se de Mineração. Além de interrogar 

sobre se existe diferença entre comissionados e em egados da METAMAT e ainda onde 

estaria o fator garantidor de permanência nas "funções". 

Argumenta que tais fatos leva à situação óbvia de que todos 

estão em iguais condições, tanto comissionados com empregados, exercendo funções na 

METAMAT, sendo possível o desligamento de qualquer m deles nas mesmas condições, sem 
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1Rub. 

qualquer processo dificultoso. 

Cita a sua defesa realizada no processo referente ao 3° trimestre, 

na qual inseriu o entendimento consolidado do Tribunal Superior do Trabalho processo: RR-

124442/2004-900-01-001, concluindo ao final que a investidura nos cargos e funções públicas 

só podem ocorrer nos rigorosos critérios de legalidade, ou seja, nos casos de funcionários que 

já estavam no serviço público, antes da CF/88, aplicando-se a regra do art. 19 dos ADCT, em 

que a METAMAT fora excluída. 

Assim, a defesa mantém o posicionamento exposto pela Auditoria 

Geral do Estado, ao emitir o Parecer Jurídico, que o fez dentro dos rigorosos critérios legais da 

lisura, que lhe é costumeira, não agiu buscando "...mecanismos que conternem a melhoria da 

situação desses organismos" (cita trecho de nosso relatório do 3° trimestre as fls. 381 e 382 

daquele processo). 

Cita o trecho do doutrinador Rodrigo Pironti Aguirre de Castro (In 

Sistema de Controle Interno, uma perspectiva do modelo de gestão pública gerencial, p. 142) 

"0 controle interno relaciona-se no sentido de cooperação com o controle externo", e tal 

postura é adotada tanto pela AGE quanto pela METAMAT. 

Assim, aduz que, nesse quesito, discorda veementemente desta 

equipe técnica, vez que o Poder Judiciário é o único poder que controla os aspectos da 

legalidade. Informa ainda que a única pretenção da METAMAT é realizar um controle interno 

que auxilie o controle externo nas suas atribuições institucionais, comprometido pela 

legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e controle de resultados e metas, em 

sentido amplo. 

Assim, continua, a eficiência do controle interno deve ser avaliada 

nos critérios estabelecidos pela 'boa administração', messmo porque o principio da eficiência "6 

juridicamente tão fluido e de tão difícil controle ao lume do Direito, que mais parece um adorno 
agregado ao art. 37 ou o extravasamento de uma aspiração dos que buliram no texto." (citando 
Celso Antonio Bandeira de Mello, in 'Curso de Direito Administrativo'). 

Argumenta que o gestor da METAMAT pretende realizar o 

principio da eficiência, no entanto, tem enviado o máximo de esforço na busca da "boa 

1 http://brs02.tst.gov. br/cgi-bin/nph-brs?s1=(4292247. nia.)&t. /Brs/it01. html&p=1&I=1 &d=blnk&f=g&r=1 
Acesso em 29/05/2008. 
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A defesa transcreve o trech 

deficiência aponta 
lamentavelmente, já tem 
principalmente, com relação a 
avaliado, dentro de sua espe 
Gestor, que não tem medido 
dos padrões rigorosos da lega 
administração', mesmo porqu 
uma empresa arragaida 
comportamentos, gerados e m 

MATO GROSSO 
Terceira Relatoria 
: 3613-7624/7595 
no@tce.mt.gov.br 

TCE/MT 

Fls. 1318 

de sua manifestação referente ao 3° 

a pela ilustre equipe técnica que, 
seu posicionamento preestabelecido, 

caso especifico da METAMAT, deve ser 
ificidade, bem como na atuação do atual 
sforços, para a busca de soluções dentro 
idade e da já citada e despretensiosa 'boa 
, como já mencionado alhures, a Cia. é 
a fortes paradigmas e vícios de 
ntidos, por longos anos". 

Cita a nossa análise: "A defesa não informa nenhum 
procedimento a mais de planejamento de uma controlad ria interna e eficaz para a companhia, 
dessa forma mantemos a impropriedade". 

A defesa argumenta q e a Companhia vem prevenindo, 
detectando e corrigindo erros, tais como os sanad s no Contrato n° 04/2005, entre a 
METAMAT e a MT-FOMENTO, e demais transações, b m como cumprindo com a finalidade e 
legitimação na fiscalização contábil, financeira, orçame ária, patrimonial, pessoal, e ainda tem 
buscado auxiliar o controle externo no exercício de sua função institucional, acatando e 
implantando as suas recomendações e sugestões. 

Por fim, aduz que esta régia Corte deve avaliar o Controle 
Interno da METAMAT dentro de sua especificidade, na boa-fé do atual gestor, bem como 'na 
atuação do atual gestor, que não tem medido esforços para a busca de soluções dentro dos 
padrões rigorosos da legalidade e da já citada e despre tensiosa 'boa administração" 

Análise 

A diferença entre comissi ados e empregados públicos começa 
desde o dispositivo constitucional, assim o art. 37, II prevê que a investidura em emprego 
público depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e a complexidade do empreg , ressalvados aqueles designados em 
comissão, declarados em lei de livre nomeação e exo eração. Já os comissionados, previsto 
no art. 37, V destinam-se apenas ás atribuições de dire ão, chefia e assessoramento. 
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Sintetizando a idéia acima, 

exonerados ao livre arbítrio da autoridade que o investi 

públicos sua investidura depende de concurso público e 

do comissionado. Nessa linha de raciocionio, temos o 

Antônio Bandeira de Mello, citado por Evaristo Villa-Verd 

"(...) Embora não disponham 
[três anos], característica do r 
direta, das autarquias e das f 
não podem ser dispensado 
entidades. Para serem deslig 
interesse público demonstrá 
Além disso: 

MATO GROSSO 
Terceira Relatoria 
: 3613-7624/7595 
no@tce.mt.gov.br 

TCE/MT 

Fls. 1319 

os comissionados são nomeados e 

, enquanto que para os empregados 

ua exoneração não se assemelha ao 

posicionamento doutrinário de Celso 

Filhol: 

garantia da estabilidade após dois anos 
gime de cargo, próprio da Administração 
ndações públicas, como adiante se verá, 

ao bel-prazer dos dirigentes destas 
dos é preciso que haja uma causa de 
el". (grifo nosso) 

"a dispensa de empregados n s empresas estatais não 6 irrestritamente 
livre, cumprindo que o pr stador de serviços haja incorrido em 
comportamento censurável ou revelador de inadequação as funções que 
file cabem, de forma a compro eter a boa realização dos serviços". 

Ou seja, não há a condiç o de igualdade como argumentou a 
defesa, uma vez que, discricionariamente, o comissiona o pode ser dispensado. 

A função deste Tribunal d Contas é verificar a legalidade dos 
atos de gestão dos administradores públicos. Assim, os pontamentos colocados nos relatórios 
provem dessa função determinada constitucionalmen e. Dessa forma, algumas entidades 
arraigadas em práticas costumeiras podem ver a atua ão da equipe técnica desta Corte de 
Contas como perseguidoras. No entanto, de modo tot Imente contrário a isso, a atuação do 
Tribunal de Contas tem por objetivo primordial o inter sse público e o zelo por sua prática. 
Assim, os princípios constitucionais e legais estarão aci a de qualquer interesse particular. 

A defesa informa que ve prevenindo, detectando e corrigindo 
erros, e cita o caso do Contrato n° 04/2005. Infor amos que tal contrato foi objeto de 
apontamento de impropriedade no relatório referent ao 1° trimestre (processo 658460-
07fTCE-MT), ou seja, após a atuação deste tribunal. 

O questionamento basilar a deficiência apontada diz respeito à 
nomeação de comissionado para exercer as funções d Agente Público de Controle. Assim, de 

I htt ://www.senado ov.br/web/ce • raf/ril/Pdf/ df 134/r134-16.PD Acesso em: 29/05/07 
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Rub. ̀ 17 

acordo com o Guia de Implantação do Sistema de Contr le Interno' publicado pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso no ano de 2007, tem- e as seguintes colocações: 

"[...] a designação de servi ores efetivos com formação em nível 
superior para o exercício dasi atividades reveste-se de maior eficácia. 
Esse entendimento é aplicav , inclusive, para os casos em que, não 
havendo necessidade de equip , seja nomeado apenas um servidor para 
responder pela unidade de co trole interno." (grifo nosso). Assim, cita o 
Substitutivo ao Projeto de Lei 135/1996 em tramitação na Camara dos 
Deputados: 
"Art. 158. As atividades de fisc lização exercidas pelo controle interno ou 
externo, para os fins institucio is previstos nas Constituições Federal ou 
estaduais ou em Leis Organic s, são indelegáveis e impostergaveis, não 
podendo ser exercidas por pessoas não-pertencentes aos quadros 
de servidores efetivos da adiiinistração pública". (grifamos) 

Assim, a METAMAT ao omear agente não pertencente ao 
quadro de servidores efetivos da entidade corrobora c m a situação de um controle interno 
ineficiente. Fato esse comprovado pelas improprieda es e recomendações apontadas em 
nosso relatório preliminar (ver item 28). 

Mantemos a improprieda e. 

De acordo com a Resolu•-: o n° 03, de 06 de março de 2.007, 
deste Tribunal de Contas, tal irregularidade é classifica a em: grave E39, devido à deficiência 
do controle interno (artigos 74 da Constituição Federal). 

26.11 — Prestação de Contas 

32) Encaminhamento do •alancete, mês de dezembro/07, fora 
do prazo estipulado pelo TCE/MT, contrariando o a go 208 e o § 10 do artigo 209 da C.E. 
(Item XXIV, 24.1). 

Síntese da defesa 

A defesa informa que os • alancetes foram encaminhados dentro 
do prazo legal, vez que o Tribunal prorrogou o prazo, e nexa aos autos comprovante. 

1 http://www.tce.mt.gov.br/conteudo/download/id/460 
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Análise 

Diante disso, sanamos a irr gularidade. 

MATO GROSSO 
Terceira Relatoria 
: 3613-7624/7595 

ano@tce.mt.gov.br 

CONCLUSÃO 

TCE/MT 

Fls. 1321 

Rub. s,.(

Após nossa análise, temo que, em relação ás impropriedades 

elencadas, há o seguinte posicionamento: 

SANADAS: 01, 02, 13, 14, 5, 16, 24, 25, 26, 27, 30 e 32 

MANTIDAS EM PARTE: 05 07 e 11 

MANTIDAS: 03, 04, 06, 08 09, 10, 12, 17, 18, 19, 20, 21,22, 23, 

28, 29 e 31 

Secretaria de Controle Ext mo da Terceira Relatoria do Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 02 d junho de 2008. 

E LDO TA ARAUJO 

Auditor blico Externo 
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PROCESSO N2: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

4495-4/2008 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE INERAÇÃO - METAMAT 

CONTAS ANUAIS — 2007 — Analise d defesa 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO D SILVA 

TRIBUNAL DE CONTAS D 
SECEX 

Telefo 
e-mail: relatoria_ai 

MATO GROSSO 
Terceira Relatoria 

e: 3613-762417595
anogtoe mt.gov.lar 

ris 

EXMO. SENHOR CONSELHEIRO RE ATOR: 

Após elaboração do Relatório de Au 

TO, sobre as contas anuais do exercício de 2007, foi 

Paes de Barros, Diretor Presidente da Companhia Mat 

para a apresentação de documentos e/ou justificativ 

constatadas, assegurando assim, o direito constitucional 

Itoria anexado ãs fls. 39 a 162-

oncedido ao Sr. João Justino 

rossense de Mineração, prazo 

s acerca das impropriedades 

ampla defesa. 

Através de documentos anexados .. fls. 723 a 1272-TC, o Gestor 

encaminhou as justificativas referentes aos apontam tos relacionados pela Equipe 

Técnica deste Tribunal, que, ao analisar as justificativas presentadas, conclui que foram 

sanadas as impropriedades dos itens 01, 02, 13, 14, 15, 16, 24, 25, 26, 27, 30 e 32; 

foram mantidas em parte as impropriedades dos itens 0, 07 e 11; e que permanecem as 

irregularidades dos itens: 03, 04, 06, 08, 09, 10, 12, 17 18, 19, 20, 21, 22, 23, 28, 29 e 

31. 
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TRIBUNAL DE CONTAS D MATO GROSSO 
SECEX a Terceira Relataria 

Telef. 3613-7624/7595 
e-mail: relataria_ banoip,tce.rnt.gov.br 

É a informação que se submete ã apre lação superior, para a adoção 
das providências cabíveis. 

Secretaria de Controle Externo da Te eira Relatoria - Subsecretaria 
• de Controle de Organizações Estaduais, 06 de junho de 2 108. 

Julinil Fernandes de Almei a 
Subsecretária de Controle de Organiza oes Estaduais 

Visto. De acordo. Encaminho o processo ao Gabinete do Conselheiro Relator para as providências cabíveis. 

Jaqueline Mar/á Jacóbsen Ma ques 
Secretária de Controle Exte no 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D MATO GROSSO 
PROCURADORIA JUNTO AO TRIBUN L DE CONTAS 

PROCESSO N° : 4.495-4/2008 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: COMPANHIA MATOGRO 

: CONTAS ANUAIS - EXE 

: CONSELHEIRO VALTER 

PARECER N° 2.431- 0 

SENSE DE MINERAÇÃO 

CICIO DE 2007 

ALBANO DA SILVA 

Para exame e parec r deste Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, o processo 
epigrafado versa sobre as Contas Anuais da ompanhia Matogrossense 
de Mineração, referente ao exercício de 107, Gestão do Sr. João 
Justino Paes de Barros. 

A matéria é trazida à 
Ministerial signatário, em cumprimento ao es 
manifestar sobre as referidas contas anu 
legislação que regula a matéria sob exame. 

onsideração deste Agente 
atuido no RITCE/MT, para 
is, com observância da 

Os documentos ti mados, submetidos à 
apreciação desta Egrégia Corte de Contas, r sultou no relatório emitido 
pela Secretaria de Controle Externo da 3 a Re -tona, ás fls. 39 a 1621TC, 
a qual evidenciou a ocorrência de 32 (trinta esuas) impropriedades. 

Após emitido Relatóri• 
SECEX, sendo elencadas ás irregularidades • 
foi realizada inspeção "in /oco" pelos Au. 
Edivaldo Mota Araújo e Raquel Jorge e, p. 
Companhia encaminhou suas contra razões 
às fls. 723 a 1272/TC. 

retro mencionado pela 3 a

a Companhia em análise, 
itores Públicos Externos 
steriormente o gestor da 
cerca das impropriedades 



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA JUNTO AO TRIBUN L DE CONTAS 

Cumprido os principio do contraditório e ampla 

defesa, pelo então Gestor, a Equipe de uditores da 33 Relatoria, 

procedeu a análise da justificativa e/ou docu entos trazidos aos autos, 

concluindo pela permanência de 17 irregulariv: des, a seguir transcritas: 

1- Ausência de esp ificação de aquisição de 

bens imóveis no Inv ntario Físico e Financeiro 

de Bens Imóveis, c • stante no Demonstrativo 

das Variações Patti oniais; 

2- Valor dos bens (Weis não coincide com 

aquele constante n • Salary() Patrimonial; 

3- Bens perte centes a METAMAT, 

emprestados, se nenhum contrato, nem 

mesmo termo • e 
responsabilidade, a 

prefeituras; 

4- Equipamento da METAMAT sendo 

utilizados por p rticular, contrariando os 

ditames do interes e público; 

5- Utilização de equipamentos (torre de 

transmissão), s ndo sem anuência da 

METAMAT; 

6- Equipamentos obsoletos sem serem 

baixados do patrimônio da METAMAT; 

7- Ausência de descrição de veiculo na 

relação fornecida 

8- Criação de mpregos públicos por ato 

normativo que n o seja a Lei, contrariando o 

art. 25, VII da Co stituição Estadual; 

9- Ausência de lano de cargos, carreiras e 

salários em des cordo com o disposto na Lei 

Estadual n° 5.98 de 13/05/92; 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

ENITRUMENTO DE CIDADANIA 

PROCESSO N.° 

INTERESSADO 

ASSUNTO 
RELATOR 

TRIBUNA DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete do Corregedor-Geral 

Conselheiro Valter Albano 
Telefone: 3613-7518/7562 

e-mail: gab.albano@tce.mt.gov.br 

4495-4/2008 
Companhia Mato-gros ense de Mineração - 
METAMAT 
Contas Anuais exercício 2007 
Conselheiro Valter Alb no da Silva 

RELATÓRIO 

Trata-se das Contas Anuais da Companhia Mato-

grossense de Mineração - METAMAT, relati as ao exercício de 2007, 

submetidas à análise desta Corte de C tas, em face de sua 

competência constitucional. As referidas conta tiveram como ordenador 

de despesas o Diretor-presidente, João Justin Paes de Barros. 

As demonstrações financeiras foram elaboradas e 

apresentadas nos termos da Lei 6.404/76, tendendo aos princípios 

fundamentais da Contabilidade adotados no Br sil, sendo subscritas por 

profissional credenciada, a contadora Sra. (A m a ra Pereira Rocha, 

inscrita no CRC/MT, sob o n.° -002556/0-5. 

A METAMAT é uma Sociedad de Economia Mista, 

vinculada à Secretaria de Indústria, Comércio, m as e Energia e tem o 

Estado de Mato Grosso como seu acionista maj ritário. 

Foi constituída na forma da Lei n. 

de 1971 e do Decreto Estadual n.° 329 de 14 

regida pelas disposições da Lei n.° 6.404 de 15 

Estatuto. A Escritura Pública de Constituição d 

publicada no Diário Oficial em 18 de abril de 19 

130 de 03 de dezembro 

e dezembro de 1971. É 

ezembro de 1976, e por 

Sociedade Anônima foi 

4495-4/2008 METAMAT Contas Anuais 2008 Consel eiro Valter Albano da Silva 1 
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)330 tic 
TRIBUNA DE CONTAS DE MATO GROSSO 

Gabinete do Corregedor-Geral 
Conselheiro Valter Albano 

Telefone: 3613-7518/7562 
e-mail: gab.albano@tce.mt.gov.br 

1. ORÇAMENT 

A Lei n.° 8.627 de 29/12/2006, 

Governo do Estado de Mato Grosso para o ex 

a receita e fixando a despesa para a Comp 

Mineração em R$ 10.234.707,00 (dez milhões, 

mil, setecentos e sete reais). 

provou o orçamento do 

rcicio de 2007, estimando 

nhia Mato-grossense de 

duzentos e trinta e quatro 

Durante o exercício ocorreram alterações orçamentárias em 

razão da abertura de créditos adicionais suplementares, assim o 

orçamento inicial da Companhia foi modificado, conforme o quadro a 

seguir: 

Orçamento inicial 

Valor (R$) 

10.234.707,00 

Suplementação 12.939.563,52 

Anulação (7.803.962,76) 

Créditos Autorizados 15.370.307,76 

2. RECEITAS 

As receitas realizadas no exercício de 2007 totalizaram R$ 

15.415.319,37 (quinze milhões, quatrocentos et quinze mil, trezentos e 

dezenove reais e trinta e sete centavos), confor e demonstrado abaixo: 
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RUMENTO DE CIDADANIA 

Receitas Patrimoniais 

Receitas de Serviços 

RECEITAS DE CAPITA 

Alienação de bens 

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

Cota recebida 

Repasse Recebido 

TOTAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete do Corregedor-Geral 

Conselheiro Valter Albano 
Telefone: 3613-7518/7562 

e-mail: gab.albano@tce.mt.gov.br 

109 920,00 67.748,78 

109 920,00 67.713,78 

0,00 35,00 

431425,00 541.917,82 

432.425,00 541.917,82 

9.691.362,00 14.805.652,77 

9.31 .256,79 13.660.958,81 

378. 05,21 1.144.693,96 

10.234.707,00 15.415.319,37 

3. DESPESAS 

As despesas executadas totalizaram R$ 14.921.265,98 

(quatorze milhões, novecentos e vinte e um m il, duzentos e sessenta e 

cinco reais e noventa e oito centavos), conforme quadro a seguir: 

DESCRIÇÃO 

DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e encargos sociais 

Juros e encargos da divida 

Outras despesas correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Amortizações da divida 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO INICIAL 

DESPESAS 

Fixadas (R$) Executadas (R$) 

9.832. 38,59 

7.154. 03,96 

144.123,24 

2.534.311,39 

401.9( 8,41 

251.018,25 

150.9E0,16 

10.234.-107,00 

13.525.998,65 

11.014.816,55 

241.812,62 

2.269.369,48 

1.395.267,33 

397.686,99 

997.580,34 

14.921.265,98 
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4. RESULTADO DA ExEcugÃo • RÇAMENTARIA 

Comparando a receita arrecadada 

no exercício, constata-se um superávit orça 

(quatrocentos e noventa e quatro mil, cinqüe 

nove centavos). 

com a despesa realizada 

ntário de R$ 494.053,39 

ta e três reais e trinta e 

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇA VIENTARIA 

Receita orçamentaria recebidas 

Despesa orçamentaria realizada 

5. DÍVIDA PÚBLICA 

VALOR (R$) 

15.415.319,37 

14.921.265,98 

494.053,39 

Constata-se que a Companhia Mato-grossense de 

Mineração — METAMAT encerrou o exercício Je 2007 com o montante 

de R$ 1.112.218,83 (um milhão, cento e doz0 mil, duzentos e dezoito 

reais e oitenta e três centavos) de Divida FlutUante e R$ 15.181.266,18 

(quinze milhões, cento e oitenta e um mil, du entos e sessenta e seis 

reais e dezoito centavos) de Divida Fundada. 

6. INDICADORES ECONÔMICO- INANCEIROS 
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Da análise do Balanço Patrim 

indicadores financeiros e econômicos, com 

capacidade de pagamento da Companhia 

demonstrando os principais indices: 

nial, foram extraídos os 

o objetivo de avaliar a 

curto e a longo prazos, 

INDICES VALOR 
Liquidez Geral (LG) 0,15 
Liquidez Corrente (LC) 0,83 
Liquidez Imediata (LI) 0,65 

• Liquidez Geral: mostra a capacidade de pa amento a longo prazo; 
• Liquidez Corrente: demonstra a capacidadI de pagamento a curto prazo; 

• Liquidez Imediata: evidencia a disponibilicade financeira para pagamento 
imediato. 

7. DO RELATÓRIO TÉCNICO DE AUDITORIA 

Os Auditores Públicos Externos, =DIVALDO MOTA ARAÚJO e 

RAQUEL JORGE, após efetuarem análise do pro esso e, ainda, com base 

em informações obtidas in /oco, elaboraram o r latório de auditoria às fls. 

039/162-TC, onde foram relacionadas 32 (trinta e duas) impropriedades. 

Efetuada a notificação de praxe por meio de oficio (fls. 

163/166 - TC), os responsáveis encaminhara as suas justificativas e 

documentos às (fls. 723/1272-TC). 

A equipe técnica, sob a coorde 

Controle Externo da Terceira Relatoria, analiso 

posicionamento às fls. 1276/1321 - TC, conclui 

20 (vinte) impropriedades, como seguem: 

ação da Secretaria de 

a defesa e emitiu o seu 

do pela permanência de 

ITC 
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1. Ausência de especificação de aquisi ão de bens imóveis no 
respectivo Inventário Físico e F nanceiro, constante do 
Demonstrativo das Variações Patrimon is (GRAVE E-33); 

2. Divergência entre o valor dos bens imóveis com o constante no 
Balanço Patrimonial (GRAVE - E-33); 

3. Ausência de apresentação complet do Inventário Físico e 
Financeiro dos bens imóveis, ger ndo inconsistência nos 
demonstrativos contábeis (GRAVE — E-3;) 

4. Empréstimo de bens pertencentes à METAMAT ás prefeituras 
municipais, sem formalização de contrato ou termo de 
responsabilidade (NÃO CLASSIFICA .A NA RESOLUÇÃO N.° 
03/2007/TCE); 

5. Ausência de controle e fiscalização dos bens pertencentes ao seu 
patrimônio (NÃO CLASSIFICADA NA RE LUÇÃO N.° 03/2007/TCE); 

6. Utilização de equipamentos da C mpanhia por particular, 
contrariando os princípios do i teresse público (NÃO 
CLASSIFICADA NA RESOLUÇÃO N.° 03/2 07/TCE); 

7. Utilização de equipamentos (torre de tr nsmissão), sem anuência 
formal da METAMAT (NÃO CLASSIFI ADA NA RESOLUÇÃO N.° 
03/2007/TCE); 

8. Ausência de baixa de equipamentos o soletos do patrimônio da 
Companhia (NÃO CLASSIFICADA NA RESOLUÇÃO N.° 
03/2007/TCE); 

9. Utilização de veiculo licenciado em nome da Secretaria de 
Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME, com termo de 
doação realizado pela Secretaria e Administração (NÃO 
CLASSIFICADA NA RESOLUÇÃO N.° 03/2007/TCE); 

10. Ausência de descrição de veiculo na r lação de bens fornecida 
ao Tribunal de Contas (NÃO CLASSIFI ADA NA REsoLuÇÃo N.° 
03/2007/TCE); 

11. Criação de empregos públicos po ato normativo ilegal, 
contrariando o art. 25, VII da Constitu cão Estadual (GRAVE- E-
05); 

ti h -c_ 
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12. Ausência de Plano de Cargos, Carreira e Salários em desacordo 
com o disposto na Lei Estadual n.° 5. 83, de 13/05/92 (GRAVE - 
E-05); 

13. Ausência de especificação do exato quantitativo de cargos e 
vagas da Companhia, contrariando o rincipio da legalidade, art. 
37, caput da Constituição Federal - C (NA() CLASSIFICADA NA 
RESOLUÇÃO N.° 03/2007/TCE); 

14. Extinção e criação de cargos comissi nados através de Ata do 
Conselho de Administração, contraria do, assim, o disposto no 
Art. 25, inciso VIII da Constituição Esta ual (GRAVE - E-05); 

15. Cessão de servidores com ônus para METAMAT, contrariando 
a cláusula segunda (DO OBJETO) de t dos os convênios, exceto 
o firmado com a MT Fomento ( Ao CLASSIFICADA NA 
RESOLUÇÃO N.° 03/2007/TCE); 

16. Cessão da maioria dos funcioná os efetivos legalmente 
autorizados a cumprir o objetivo pri cipal da Companhia, de 
acordo com o Estatuto Social, art. 3.° incisos de I a V, 
contrariando o Principio da Eficiência (NM) CLASSIFICADA NA 
RESOLUÇÃO N.° 03/2007/TCE); 

17. Exercício irregular da atividade fisc lizadora por servidores 
nomeados para cargos em comissão com pagamento de 29 
(vinte e nove) diárias, totalizando o valo de R$ 3.190,00 (três mil, 
cento e noventa reais) (GRAVE - E- 04); 

18. Pagamento de multas e juros na quitação de obrigações 
tributárias e contribuições do Programa e Integração Social - PIS 
e da Contribuição para o Financiament da Seguridade Social - 
COFINS, no montante de R$ 6.897,0 (seis mil, oitocentos e 
noventa e sete reais e um centavo), ca ntrariando o Principio da 
Economicidade (GRAVE - E-24); 

19. Fragmentação de despesa em desa •rdo com o art. 2.° c/c 
parágrafo único da Lei n.° 8.666/93 (G AVE E-10); 

20. Deficiência no Controle interno, contrar ndo o art. 70 c/c art. 74 
da CF (GRAVE E-39). 

Do Ministério Público junto ao Tr bunal de Contas 
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Mediante Parecer n.° 2.431/2008, fls. 1.324-1328ÍTC, o ilustre 

Procurador de Justiça Dr. Mauro Delfino César, diante dos fatos 

constantes nos autos, ratifica o relatório e itido pela Secretaria de 

Controle Externo e opina no sentido de julgar RREGULARES as contas 

anuais do exercício de 2007, da Comp nhia Mato-grossense de 

Mineração — METAMAT, recomendando ao grégio Plenário a adoção 

das seguintes medidas: 

I - Aplicação de multa prevista no 

Regimento Interno TCE, face à glob 

cometidas pela administração da Comp 

Leis n.° 4.320/64, n.° 8.666/96 e n.° 101/ 

rtigo 289, inciso Ill do 

lidade de irregularidades 

nhia e à inobservância ás 

000,; 

It — Que seja exigido da METAMAT a i plantação do Sistema de 

Controle Interno; 

0 RELATÓRIO. 

FUNDAMENTOS LEG IS 

Após análise da defesa, permaneceram impropriedades, sobre as 

quais faço algumas considerações: 

- PATRIMÔNIO 
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Com base nas impropriedades relacion das nos itens de 01 a 10, 

a equipe técnica conclui que a METAMAT de cumpriu o disposto na Lei 

n.°4.320/1964 na gestão patrimonial. 

Na impropriedade 01, os auditores re 

informações envolvendo o patrimônio da Com 

atualização do valor do bem imóvel no Inventá 

atam inconsistências nas 

anhia, incluindo a falta de 

io Físico e Financeiro. 

Alega o jurisdicionado, em sua defesa, sue a divergência apontada 

pode ter ocorrido em razão de falhas dO comunicação entre os 

departamentos correlatos, considerando que a Divisão do Patrimônio 

não recebeu as notas para imobilizar. 

De acordo com a Resolução n.° 03 de 06/03/2007fTCE, tal 

irregularidade é classificada como Grave — E3, devido à incorreção no 

registro contábil de fatos relevantes, implica do na inconsistência do 

Balanço. 

Diante disso, cabe determinar ao jur dicionado a adoção de 

providências no sentido de garantir que os d monstrativos contábeis e 

financeiros sejam elaborados nos termos da Lei n.° 4.320/64 e a da Lei 

n.° 6.404/1976. Nesse sentido, cabe ressaltat que os balanços devem 

espelhar a realidade dos fatos ocorridos no Administração Pública, 

sendo a contabilidade um instrumento de infortnação para o exercício do 

controle externo. 

As impropriedades de 2 a 10 devem se analisadas sob a mesma 

base legal, tendo em vista que o inventário if ico e financeiro dos bens 

imóveis representa a contabilização dos bens pertencentes 

Companhia. Também o Balanço Patrimonial clEve refletir a realidade das 
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exigências legais e ainda permitir o controle d cada bem em uso ou em 

estoque, compreendendo o material de consu o e permanente. 

Da mesma forma é necessária a onstante atualização do 

inventário físico-financeiro para possibilitar o sontrole sobre o patrimônio 

e fiscalizar o consumo e a correta destinaç o dos bens, assim como 

sobre os responsáveis pela sua guarda e adm nistração. 

- PESSOAL 

As impropriedades apontadas nos itens se 11 a 16 referem-se aos 

atos praticados na gestão de pessoal, com a criação de empregos 

públicos sem ato normativo legal, ausênc a de Plano de Cargos, 

Carreiras e Salários - PCCS, cessão de se dores para outros órgãos 

com ônus para a METAMAT. Ressalto o f o de que a maioria dos 

cedidos pertence ao quadro efetivo, a quem c mpete legalmente cumprir 

o objetivo principal da Companhia, contrarian so com isso o Principio de 

Eficiência e da Legalidade. 

Conforme alegações da defesa, os 

criados com base no estatuto social e que re 

a intenção de praticar ilegalidade, tendo man 

por diretores anteriores. 

mpregos públicos foram 

lizou o procedimento sem 

ido o que já era adotado 

O gestor informa ainda, que já determ nou a formação de uma 

comissão, através da Portaria n.° 217/2007, co a finalidade de elaborar 

o PCCS dos empregados da METAMAT. 

É de amplo conhecimento que, para cria ão de empregos públicos 

- condição inerente às empresas estatais - as sociedades de economia 
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mista devem analisar as reais necessidades de pessoal para realização 

das atividades fins para as quais foram criadas. 

A prática incorreta realizada por antecessores não legitima os atos 

da gestão atual, que deveria planejar e executar suas ações em absoluta 

conformidade com a legislação. Deveria o gestor ter adotado 

providências para banir os procedimentos ilegais e antieconômicos, ao 

invés de reproduzi-los ou perpetuá-los. Acrescente-se a isso, o fato de o 

atual gestor encontrar-se na Presidência da Companhia desde janeiro de 

2003, portanto, a irregularidade era de seu conhecimento desde aquela 

época. 

Quanto à elaboração do PCCS, a defesa não apresentou nenhum 

documento que viesse comprovar a realização do trabalho pela 

Comissão designada para essa finalidade. 

Sobre a cessão de servidores, a defesa do gestor alega que foram 

originadas em gestões anteriores e que a ati, al gestão vem realizando 

esforços para resolver a situação. 

Ratificamos o entendimento de que a prática incorreta de gestores 

anteriores não confere legalidade aos atos da gestão atual. Possuindo a 

empresa atributos como autonomia administrativa e financeira, deve 

cumprir o que prescreve o art. 37, inciso II da Constituição Federal, 

realizando concurso público para o provimento de cargos. 

- DIÁRIAS 

4495-4/2008 METAMAT Contas Anuais 2008 Conselheiro Valter Albano da Silva 11 



j31-k o Frc 

Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

INSTRUMENTO DE CiONONNIA 

TRIBUNA DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete do Corregedor-Geral 

Conselheiro Valter Albano 
Telefone: 3613-7518/7562 

e-mail: gab.albano@tce.mt.gov.br 

Segundo a análise da auditoria no ite 17, a chamada atividade 

fiscalizadora dos servidores comissionad s não possui qualquer 

respaldo legal, fato agravado pelo pagame to de 29 (vinte e nove) 

diárias, no montante de R$ 3.190,00 (três mil, ento e noventa reais). 

O gestor alega que o apontamento ge érico feito pela equipe de 

auditores sobre a existência de funcionário comissionado exercendo 

atividade fiscalizadora, dificulta a defesa. Afir a que todos os processos 

de diárias da METAMAT encontram-se regula s e que, nesse caso, não 

houve qualquer prejuízo ao erário ou desvio d dinheiro público. 

Entre as funções atribuídas constituci nalmente ao Tribunal de 

Contas, está a de verificar a legalidade silos atos de gestão dos 

administradores públicos. Nesse exame, o drgão de controle externo 

deve verificar se o gestor atua com base nos princípios constitucionais e 

legais, devendo esses estar acima de qualquer interesse particular. Em 

nenhum momento foi questionada a capac dade dos servidores na 

realização da atividade de fiscalização. A impropriedade, corretamente 

relatada pelos auditores diz respeito ao aspecto legal do ato praticado, 

conforme prescreve o inciso ll do art. 37 da CF como segue: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em 
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lei ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;(...) g.n. 

Conclui-se, pelo texto constitucional que a atividade fiscalizadora é 

de competência exclusiva de servidor efetivo com atribuições próprias 

para esse fim, sob pena de tornar ilegal a atividade realizada e 

comprometer a credibilidade da Companhia. 

- OUTRAS DESPESAS 

Com relação ao item 18, a defesa esclarece que na data do 

vencimento das obrigações tributárias — PIS e COFINS, a METAMAT 

não pôde realizar a quitação, uma vez que a Secretaria de Estado de 

Fazenda — SEFAZ, havia bloqueado a cota de custeio da empresa. Tal 

bloqueio, conforme alega a defesa, foi motivado por ações trabalhistas 

da extinta Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, que foi legalmente incorporada à METAMAT. 

Constata-se que houve falha no acompanhamento da execução 

orçamentária e financeira, considerando que após a constatação do 

bloqueio, a administração deveria buscar mecanismos para assegurar o 

pagamento regular das obrigações tributárias. A quitação em atraso 

demonstra falha gravíssima na atuação do controle interno que se 

mostrou inoperante. 

Com relação ao item 19, a auditoria menciona despesas realizadas 

sem procedimento licitatório, configurando desdobramento de um 

mesmo objeto, transgredindo o art. 2.° da Lei 8.666/93. A realização de 
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despesa no montante de R$ 24.820,00 (vint e quatro mil, oitocentos e 

vinte reais), demandaria indiscutivelmente pro edimento licitatório. 

0 Doutor Marçal Justen Filho, em Com ntários à Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos, ao discorrer sobr o assunto, afirma: 

perfeitamente vál 

promover o fracionamento 

porém, que o fracionament 

(..) Existindo pluralidade 

objeto similar, considera-se 

A defesa alega que não houve fracion 

sim a opção por uma modalidade de licitação 

que a METAMAT estava impossibilitada de fa 

dos serviços, pelo fato de que os maquinários 

diferentes naquele momento. 

o (eventualmente obrigatório) 

as contratações. Não se admite 

conduza à dispensa de licitação 

e contratos homogêneos, de 

eu valor global (..)" 

mento de despesas, mas 

menos rigorosa, uma vez 

er uma única contratação 

se encontravam em locais 

0 fracionamento se caracteriza quando a despesa é dividida para 

possibilitar a utilização de modalidade licitatóha menos abrangente, ou 

menos complexa, do que a recomendada pela legislação para aquele 

patamar de despesa. Também fica caractellizada quando o gasto é 

fracionado com o evidente objetivo de efetuar ontratação direta. 

Em relação a essa prática o Tribunal de Contas da União, através 

de orientações básicas sobre licitações e co tratos, 3.a edição, página 

43, afirma: 
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Tribunal de Contas 
Mato Cor0550 

INSTRUMENT° DE CIDADANIA 

) 1-13).-rc 

TRIBUNA DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete do Corregedor-Geral 

Conselheiro Valter Albano 
Telefone: 3613-7518/7562 

e-mail: gab.albano@tce.mt.gov.br 

"Muitas vezes o fraciona ento ocorre pela ausência de 

planejamento do quanto ai ser efetivamente gasto no 

exercício para a execug de determinada obra, ou a 

contratação de determinad serviço ou ainda a compra de 

determinado produto. 0 • anejamento do exercício deve 

observar o principio da anu lidade do orçamento." 

A Lei não permite à administração pú 

parcelas de um mesmo bem ou serviço que p 

só vez. A exceção é admitida na impossibilida 

ou situação emergencial absolutamente caract 

lica contratar ou adquirir 

ssa ser realizado de uma 

e orçamentário-financeira 

rizada. 

O caráter emergencial ou imprevisível ão ficou demonstrado no 

caso ora analisado. Ainda que estivesse, e pertinente recomendar o 

planejamento anual, inclusive como form de evitar contratações 

fracionadas ou em outras circunstâncias preju iciais à economia pública. 

- CONTROLE INTERNO 

Por fim, o item 20 trata da deficiênci no controle interno da 

Companhia Mato-grossense de Mineração. 

A análise relativa a esse item foi f 

elaborado por esta Corte de Contas em jul 

"Guia de Implantação do Sistema de Controle 

Pública". A publicação foi confeccionada com 

contribuir para que os órgãos e entidades 

ndamentada no manual 

o de 2007, denominado 

Interno na Administração 

o propósito de orientar e 

tenham um sistema de 
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visando a implantação do Sistema de Contr 

até mesmo do Acórdão 2.820/2007TTCE, re 

contas anuais da Companhia referentes ao e 

decisão este Tribunal determinou ao gestor, d 

implantação do Sistema, o que não ocorr 

reincidência da irregularidade. 

Tribunal de Contas 
Mato (,rosw.) 

INSTRUMENTO DE CIDRDANIA 

)34 4 LÍC 
TRIBUNA DE CONTAS DE MATO GROSSO 

Gabinete do Corregedor-Geral 
Conselheiro Valter Albano 

Telefone: 3613-7518/7562 
e-mail: gab.albano@tce.mt.gov.br 

controle interno eficaz e eficiente, em • umprimento à exigência 

constitucional, inclusive. 

Durante o exercício de 2007, a META AT não adotou medidas 

le Interno, em detrimento 

ultante do Julgamento da 

4- rcicio de 2006. Na citada 

ntre outras providências a 

u. Constata-se, portanto, 

Constato ao final que, embora relevante as falhas apontadas são 

de natureza técnica. São passíveis de cor eção e nesse sentido o 

Tribunal deve fazer determinações. 

Tenho convicção de que a ocorrência reiterada de erros dessa 

ordem é reflexo da ausência de um controle in mo ativo no órgão. Deve 

o gestor tomar medidas imediatas com vi tas à sua implantação, 

evitando a ocorrência de falhas formais e co tábeis, que embora não 

causem danos ao erário interferem no planejaMento e transparência da 

gestão. 

Estes são os fundamentos que embas ram meu voto. 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

EMSTRUMENTO OE CIDADANIA 

TRIBUNAL E CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete do Corregedor-Geral 

Conselheiro Valter Albano 
Telefone: 3613-7518/7562 

e-mail: gab.albano@tce.mt.gov.br 

VOTO 

Após análise do relatório técnico da Secr taria de Controle Externo 

da Terceira Relatoria, bem como dos dados e ocumentos que constam 

nos autos e deixando de acolher o Parecer n ° 2.431/2008 da lavra do 

Ilustre Procurador de Justiça Dr. Mauro Delfins César, e nos termos do 

art. 21, da Lei Complementar n.° 269/2007, vpTo no sentido de julgar 

REGULARES COM DETERMINAÇÕES LEG4IS, as contas anuais da 

Companhia Mato-grossense de Mineração H METAMAT, referentes 

ao exercício de 2007, sob a gestão do Sr. 

Barros — Diretor Presidente. Ressalvo o fa 

ora exarada baseia-se, exclusivamente, no 

veracidade ideológica apenas presumida, 

satisfatoriamente a posição dos atos e fatos re 

atendem aos princípios fundamentais da conta 

n.° 6.404/1976 paralelamente â Lei Federal n. 

João Justino Paes de 

de que a manifestação 

ame de documentos de 

vez que representam 

istrados até 31/12/2007 e 

ilidade previstos pela Lei 

320/64. 

Voto, ainda, no sentido de determinar ao referido gestor: 

a) Implantação, aprimoramento e acompanhamento do 

sistema de controle interno da Co panhia, em consonância 

com o art. 74 da Constituição da epública e dos arts. 95 e 

96 da Lei n.° 4.320/64; 

b) Formalização e execução dos procedimentos licitatórios 

nos estritos termos da Lei 8.666/93 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

tNSTRUMENTO OE CIDADANIA 

) 3(-1 G/-rc 
TRIBUN L DE CONTAS DE MATO GROSSO 

Gabinete do Corregedor-Geral 
Conselheiro Valter Albano 

Telefone: 3613-7518/7562 
e-mail: gab.albano@tce.mt.gov.br 

C) Elaboração dos demonstrativo contábeis e realização do 

controle patrimonial em cons nância com a Lei n.° 

6.404/1976 e com a Lei n.° 4.320/ 964. 

Por último, voto pela imposição de ulta ao Sr. João Justino 

Paes de Barros, Diretor-Presidente a METAMAT, em valor 

correspondente a 100 Unidades de Pa rão Fiscal (UPF-/MT), com 

fundamento no art. 75, inciso \ill a Lei Complementar n.° 

269/2007, a ser recolhida ao Fund de Reaparelhamento e 

Modernização do Tribunal de Contas, com recursos próprios, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de outras medidas legais 

cabíveis; 

como voto. 

Cuiabá/MT, 20 de junho de 2008. 

CONSELHEIRO V LTER AL 
RELATOR 

ANO DA SIL 
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Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso 

TC 
Fl.  b141 

Rub. A3tAc'1/4" 

Núcleo de Taquigrafia 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 
SESSÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N" 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
RELATOR 

1(17/2008 
:4.495-4/2008 (8 da pauta) 
:COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
:CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2007 
:CONSELHEIRO VALTER ALBANO 

O EXMO. SR. CONS. PRESIDENTE ANTONIO JOAQUIM — Com 
a palavra, o Exmo. Senhor conselheiro Valter Albano, para relatar o processo n" 8 da 
pauta. 

O EXMO. SR. CONS. VALTER ALBANO — Senhor Presidente, 
Senhores Conselheiros, é o processo de n" 4.495-4/2008. 

Relatório lido, constante de fls. 1329/1336/TC: "Trata-se das Contas 
Anuais da Companhia Mato-grossense de Mineração — METAMAT, relativas ao 
exercício de 2007, submetidas A análise desta Co-te de Corte, em face de sua 
competência constitucional. As referidas contas tiverain como ordenador de despesas 
o Diretor-presidente, Joao Justino Paes de Barros... 

...Mediante Parecer n" 2431/20087, o ilustre Procurador de Justiça Dr. 
Mauro Delfino César, diante dos fatos constantes nos autos, ratifica o relatório 
emitido pela Secretaria de Controle Externo e opina no sentido de julgar Irregulares as 
Contas Anuais do exercício de 2007, da Companhia Mato-grossense de Mineração — 
METAMAT, recomendando ao Egrégio Plenário a adoção das seguintes medidas: 

1 — Aplicação de multa prevista no artigo 289, inciso III do Regimento 
Interno TCE, face A globalidade de irregularidades oometidas pela administração da 
Companhia e A inobservância As Leis n°4.320/64, n" 8.666/96 e n" 101/2000; 

2 — Que seja exigido da METAMAT a implantação do Sistema de 
Controle Interno." 

É o relatório. 

O EXMO. SR. CONS. PRESIDENTE ANTONIO JOAQUIM — Corn 
a palavra, o Exmo. Procurador de Justiça, Dr. Mauro Delfino César. 

0 DR. PROCURADOR MAURO DELFINO CÉSAR — É como 
manifestamos nesse sentido, Excelência. 

O EXMO. SR. CONS. PRESIDENTE ANTONIO JOAQUIM — Em 
discussão. Encerrada a discussão. Corn a palavra o Exmo. Senhor Conselheiro Relator 
para a votação. 

O EXMO. SR. CONS. VALTER ALBANO — Essas contas são 
irregulares mesmo. Essa falha não é de Vossa Excelência. S6 para não haver mais 
constrangimento aqui. 

Voto constante de fls. 1337/1346/—C: "Após análise da defesa, 
permaneceram impropriedades sobre as quais faço algumas considerações... 
FATaquigratia\2008 \Discutido VJ l 0708.odt 1 
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NOTAS TAQUIGRAFICAS 

...Constata-se que houve falha de acompanhamento, da execução 
orçamentária e financeira e tudo o mais que Vossas Excelências ai percebem..." 

Senhor Presidente, Senhores Conselhe iros, eu quero fazer um resumo 
desses fundamentos no seguinte sentido: IA estiveram auditores e constataram essa 
quantidade de impropriedades, de fato, impropriedades formais que não condizem 
estritamente com urna gestão baseada na legalidade, na eficiência, e não condiz enfim 
corn urna gestão que possamos esperar da Administração Pública. 

...Tem regra. 
0 que acontece com esta Companhia 4 que ela por razões históricas e 

especialmente aquelas ligadas ao grau de endividamento das empresas estatais no 
Estado de Mato Grosso, perante a Receita Federal, essa Companhia não Ode ser 
liquidada e extinta pelo Governador Dante de Oliveira em seu governo. 

Não pôde só por isso. Porque as Empresas Estatais são assim mesmo, 
não cumprem os seus objetivos finalisticos. Não curnre em governo nenhum. 

Nem neste nem em todos os outros passados durante a vigência desta 
Companhia. 

Ela hoje então, Senhor Presidente, ela tem muito mais a função 
estratégica de abarcar os contratos de refinanciamento de divida pública, sobretudo de 
tributos federais perante a União Federal, do que uma Companhia finalistica. 

Então eu entendo que inobstante a todas essas falhas administrativas, 
esse gestor não pode mesmo ser penalizado, aliás, não tem o Conselheiro que 
conheceu o gestor, tem que conhecer o processo, eu não conheço o gestor mas 
reconheço que ele não tem que ser penalizado. 

E torcer para que essa Companhia seja extinta tão logo o Governo 
Federal através do Ministério da Fazenda, reconheça que contratos de endividamento 
públicos, mesmo aqueles relacionados a Tributos Federais, Conselheiro José Carlos 
Novelli, devem ser abarcados pelo Tesouro Estadual, perante o Tesouro da Unido, ou 
perante a Receita Federal, como queira, para que essas Empresas sejam extintas de 
uma vez por todas. 

Feitas essas explicações, entendo que o gestor não pode ser penalizado 
por essas falhas administrativas. 

Então voto, deixando... e dou razão ao digníssimo Procurador de 
Justiça, Dr. Mauro Delfino César, quando se olha o 7o1 de impropriedades, chama a 
atenção do Procurador mesmo, porque tantas impropriedades? Mas é por causa dessa 
velha prática das Empresas Estatais que não deveriarr existir mas nenhuma em nosso 
pais, para o bem da sociedade brasileira. 

Mas no caso concreto, Voto, deixatdo de acolher a manifestação 
Ministerial, "no sentido de julgar Regulares corn Determinações Legais, essas Contas 
Anuais da Companhia Mato-grossense de Mineração — METAMAT, referentes ao 
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Fl. 34c1

Rub. 0( 1̀ s.

Núcleo de Taquigrafia 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

exercício de 2007, sob a gestão do Sr. João Justino Paes de Barros — Diretor 
Presidente. 

Voto, ainda, no sentido de determinar ao referido gestor: 
a) Implantação, aprimoramento e acompanhamento do sistema de 

controle interno da Companhia, em consonância com o art. 74 da Constituição da 
República e dos arts. 95 e 96 da Lei n" 4.320/64; 

b) Formalização e execução dos procedimentos licitatórios nos estritos 
termos da Lei 8.666/93; 

c) Elaboração dos demonstrativos contábeis e realização do controle 
patrimonial em consonância com a Lei n" 6.404/1976 e com a Lei n" 4.320/1964. 

Por último, voto pela imposição de multa ao Sr. João Justino Paes de 
Barros, Diretor-Presidente da METAMAT, em valor correspondente a 100 Unidades 
de Padrão Fiscal (UPF-MT), com fundamento no art. 75, inciso VII da Lei 
Complementar n" 269/2007, a ser recolhida ao Fundo de Reaparelhamento e 
Modernização do Tribunal de Contas, com recursos próprios, no prazo de 15 dias, sob 
pena de outras medidas legais cabíveis." 

o voto, Senhor Presidente. 
O EXMO. SR. CONS. PRESIDENTE ANTONIO JOAQUIM — Os 

Senhores Conselheiros que votam de acordo com o voto do Conselheiro Relator, 
permaneçam em silêncio. 

Aprovado por unanimidade. 

*Participaram do julgamento os Exmos. Senhores Conselheiros ARY LEITE DE CAMPOS, 
JOSE CARLOS NOVELLI, ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR 
JÚLIO TE IS. 
*Notas Taquigaficas sem revisão dos Exmos. Senhores Conselheiros. EMM 
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TC 
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Rub. 4k914̀ c—

Processos n"s 

Interessada 

Assunto 

Relator 
Sessão de Julgamento 

4.495-4/2008 (4 volumes), 6.580-3/.007, 6.582-0/2007, 6.584-6/2007, 
8.767-0/2007, 10.216-4/2007, 12.473-7/2007(2 volumes), 14.313-
8/2007, 16.146-2/2007, 17.760-1/2007 (2 volumes), 18.872-7/2007, 
20.192-8/2007, 2.267-5/2008. 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METAIVIAT 
Contas anuais relativas ao exercício de 2007 — balancetes dos meses 
de janeiro a dezembro. 
Conselheiro VALTER ALBANO 
1"-7-2008 

ACÓRDÃO N" 1.202/2008 

Ementa: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO. CONTAS ANUAIS 
DO EXERCRIO DE 2007. REGULARES, COM DETERMINAÇÕES LEGAIS, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. DETERMINAÇÕES AO GESTOR PARA 
QUE IMPLANTE, APRIMORE E AC(IsiIPANHE O SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO DO ()Wik ), FORMALIZE A EXECIJÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÕRE )S NOS MOLDES DA LEI 8.666/93, ELABORE OS DEMONSTRATIVOS 
CONTÁBEIS E REALIZE O CONTROLE PATRIMONIAL EM CONSONÂNCIA COM 
AS LEIS 6.404/76 E 4.320/64. APLICAÇAI1 DE MI JLTA NO VALOR DE 100 UPFS AO 
GESTOR DEVIE8) À (70NSTATAÇ A' O DE REINCIDÊNCIA NO DESCIJMPRIMENT() 
DE DECLSÃO DESTE TRIBIJNAL DE CI )Is TAS. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n° 4.495-4/2008. 

ACORDAM os Senhores Consellheiros do Tribunal de Contas, nos 
termos do artigo 1', inciso II e artigos 21, § P' e 22, § 2', ambos da Lei Complementar n° 
269/2007(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, 
acompanhando o voto do Conselheiro Relator, e de acordo com o Parecer no 2.431/2008 da 
Procuradoria de Justiça, em julgar REGULARES, com determinações legais, as contas anuais da 
Companhia Matogrossense de Mineração-METAMAT, relativ as ao exercício de 2007, gestão do 
Sr. Joao Justino Paes de Barros, determinando à atual gestão adoção das seguintes providências: 
a) implantação, aprimoramento e acompanhamento do sistema de controle interno da Companhia, 
em consonância com o artigo 74 da Constituição da Republica e dos artigos 95 e 96 da Lei n° 
4.320/1964; b) formalização e execução dos procedimentos liciiatórios nos estritos termos da Lei n" 
8.666/1993 e c) elaboração dos demonstrativos contábeis e reali7ação do controle patrimonial em 
consonância com a Lei if 6.404/1976 e com a Lei if 4.320/19(4; e, ainda, devido â constataçao de 
reincidência no descumprimento de decisão deste Tribunal de Contas, aplicar ao gestor a multa no 
valor de 100 UPFs/MT, com base no artigo 75, inciso VIII, da Lei Complementar if 269/2007, que 
deverá ser recolhida ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, corno 
preceitua a Lei IV 8.411/2005, com recursos próprios, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, como previsto no artigo 61, inciso II 
e § 2", da Lei Complementar IV 269/2007, devendo ser encaminhado a esta Corte de Contas o 
comprovante do recolhimento, no mesmo prazo. 0 gestor poderá requerer o parcelamento da multa 
imposta, desde que preencha os requisitos elencados no artigo 290 da Resolução n° 14/2007. 

Participaram do julgamento os senLores conselheiros ARY LEITE DE 
CAMPOS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e 
WALDIR JÚLIO TEIS. 

A 
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Tribunal de Ccintas 'do Estado 
de Mato Grosso 

Secretaria-Geral do Tribunal Pleno 

TC 
Fl. 

Rub.  se

Processos nos 

Interessada 

Assunto 

Relator 
Sessão de Julgamento 

4.495-4/2008 (4 volumes), 6.580-3/Z007, 6.582-0/2007, 6.584-6/2007, 

8.767-0/2007, 10.216-4/2007, 12.473-7/2007(2 volumes), 14.313-

8/2007, 16.146-2/2007, 17.760-1/2007 (2 volumes), 18.872-7/2007, 

20.192-8/2007, 2.267-5/2008. 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-

METAMAT 
Contas anuais relativas ao exercicio de 2007 — balancetes dos meses 

de janeiro a dezembro. 
Conselheiro VALTER ALBANO 
1"-7-2008 

ACÓRDÃO N" 1.202/2008 

Presente, representando o Ministério Público, o Procurador de Justiça, 

Dr. MAURO DELFINO CÉSAR. 

Publique-se. 

Sala das Sessões, em 1' de julho de 2008. 

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM - Presidente 

CONSELHEIRO VALTER ALB ANO - Relator 

c /6, -TC2 
PROCURADOR DE JUSTIÇA DR MAURO DELFINO C AR 

gysa/jm 
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Tribunal de Contas 
Ntito Grosso 

PROCESSO N° : 116165/2008 
INTERESSADO : Companhia Matogrossense de Mineração 
ASSUNTO : Recurso 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete da Presidência 

Conselheiro Antônio Joaquim 
Telefone: 3613-7531 Fax: 3613-7534 

e-mail: presidencia@tce.mt.gov.br 

Gerência de Controle de Processo Diligenciados: 

1 .  COIN E 9D'i:Z:;011

00 

Para providenciar a juntada do prese ite documento ao processo 
n° 44954/2008, devendo posteriormente encam nhar todo o processado a 
esta Presidência. 

Gabinete da Presidência, em 16 de j lho de 2008. 

donselheiro ANTONIO JO QUIM 
Presidente 

pb 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerdn ia de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572! 3413 7573 

N°. Protocolo 116165 D 

Procedência: 

Principal: 

Assunto: 

Ano 2008 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

RECURSOS 

Palavra Chave: ORDINARIO 

Secundário: 

Descrição: 

eA 
%le 

control-P 
, •000.011.1111,,tvf,sat AFro pers..s. 

CUIABÁ-MT, 15/07/2008 

RECURSO ORDINARIO REFERENTE AO ACORDAO NR 1202/2008, PROCE SO NR 44954/2008 

SENHOR ORDENADOR, 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS 
N°03/2005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, 
PROTOCOLADOS. 

OEQUISITOS OBRIGATÓRIOS 
• FOLHAS NUMERADAS 

• FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUME 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESS 
40 OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDEN OUTROS DOCUMENTOS 
• 

• 
• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

00135 1+ 

ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

TO 

A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS 

DOR DA DESPESA 

Relator ANTONIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO Pagina 1 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineravao 

OFICIO DP N" 114/2008 

Tr • C' • P...#01LIGENC,A008 

0 0 1 3 5 5 

Cuiabá, 15 de Julho de 2008. 

Exmo Sr. 
Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
Código de Cadastro: 1137941 
Cuiabá - MT 

Senhor Conselheiro, 

Considerando o Acórdão no 1.202/2008 que julgou as Contas Anuais do 

exercido de 2007, da Companhia Matogrossense de Minenção — METAMAT, encaminhamos 

Recurso Ordinário, dentro do prazo legal, de acordo com a estabelecido no art. 270, I, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte de Contas, referente aos Processos ti° 4.495-4, 6.580-

3/2007, 6.582-0/2007, 6.584-6/2007, 8.767-0/2007, 10.216-4/2007, 12.473-7/2007, 14.313-

8/2007, 16.146-2/2007, 17.760-1/2007, 18.872-7/2007, 20 192-8/2007, 2267-5/2008. 

Certos de poder contar com vosso apoio, desde já, agradecemos e 

estendemos votos de elevadas considerações e estima. 

Atenciosamente, 

João JusTfiTflrf¼s Bar-os 
Diretor Presidente 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653-2447 
E-mail: presidenciaametamat.mt.gov.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO — ANTÔNIO JOAQUIM — 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
MATO GROSSO. 

". 

0 0 1 3 5 7 

Procs. n° 4.495-4, 6.580-312007, 6.582-012007, 6.584-61200; 
8.767-012007, 10.216-412007, 12.473-712007, 14.313-81200; 
16.146-212007, 17.760-112007, 18.872-712007, 20.192-812007, 
2267-512008. 
Ref. as Contas Anuais relativas ao exercício de 2007 — 
Balancetes dos meses de janeiro a dezembro. 

JOÃO JUSTIN() PAES BARROS, D.retor Presidente da Companhia 
Matogrossense de Mineração — METAMAT devidamente qualificado nos 
autos em epígrafe, que tramitam por essa digna Corte de Contas, vem à digna e 
honrosa presença de Vossa Excelência, com supodfineo ao que estabelece o art. 
270, inc. I, do Regimento Interno desta Egrégia Corte de Contas, interpor, dentro 
do prazo legal, 

RECURSO ORDINARIO 

para que seja o mesmo regularmente processado com as inclusas razões e 
encaminhado A. apreciação superior, da qual espera conhecimento e provimento. 

Termos em que 
Pede e espera deferimento. 

11••1111•111111.1111MINAN 

Cuiabá, 10 de jul 

dono 
Oirefor — 

de 7 

es aarros 
resident. da Mistimed 

One Cf 
Oab-Oljt n.° 6.083 

.1_ 

e WA 

"Mas, do Filho, diz: c5 Deus, o teu trono subsiste pelos séculos dos séculos, cetro 
equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) 

Sou %t. 

ROBRICA 
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RECURSO ORDINÁRIO 

Recorrente: JOÃO JUSTINO PAES BARROS 

• 

• 

Egrégio Tribunal de Contas: 

DO CABIMENTO DO RECURSO 

0 presente Recurso Ordind io que ora se interpõe é 
perfeitamente cabível, uma vez que o acórdão objurgado, proferida pelos ilustres 
Conselheiros, na Sessão Ordinária do dia 01/07/2008, julgaram 'por unanimidade, 
acompanhando o voto do Conselheiro Relator, e de acordo com o Parecer n° 
2.431/2008 da Procuradoria de Justiça, em julgar REGULARES com 
determinação legais ... e ainda, devido a constatação de reincidência no 
descumprimento de decisão deste Tribunal de Contas, aplicar ao Gestor a multa 
no valor de 100 UPFs/MT...com recursos próprios.' 

Estabelece o artigo 270, inc. I, § 3
0, da Resolução n° 14/2007, 

do Tribunal de Contas desse Estado, que cabe recurso ordinário contra as 
deliberações proferidas pelo Tribunal Pleno, no prazo de 15 dias a contar da 
publicação da decisão no Diário Oficial do Estado. 

.7" 
"Mas, do Filho, diz: 16 Deus, o teu trono subsiste pelos séculos dos si'Llos, cetro 
equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) 
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0 recorrente fora notificado, pelo ilustre Relator da 3' Relatoria 
desta Egrégia Corte, para prestar esclarecimentos das impropriedades constantes 
no Relatório de Auditoria, elaborado pela diligente equipe técnica, da mencionada 
relatoria. 

Dentro do prazo legal, o Gestor cia Companhia apresentou sua 
Manifestação ao referido Relatório de Auditoria, devidamente instruido com 
cópias e alegando, em suma que todos os quesitos apontados pela r. equipe 
técnica, são erros de ordem, exclusivamente, formal que não acarretam desvio ou 
malversação de dinheiro público. 

Vieram aos autos o Parecer n° 2.431/2008, de lavra do douto 
Procurador de Justiça, MAURO DELFINO NETO, que opinou pela 
IRREGULARIDADE da contas anuais/2007, da Companhia 
Matogrossense de Mineração'. 

Finalmente o acórdão de n° 1.202/2008, que julgou 
contrariamente ao Parecer Ministerial, em parte, mas acolheu com relação 
aplicação de multa, ao Gestor da METAMAT, os ilustres Conselheiros do Pleno 
do Tribunal de Contas/MT, acompanharam o voto do digno relator, VALTER 
ALBANO, que ao se pronunciar assim decidiu, (iAel) 

'VOTO, ainda no sentido de determinar ao referido gestor: 
a) Implantação, aprimoramento e acompanhamento do 

sistema de controle interno da Companhia, em 
consonância com o art. 74 da Constituição da 
República e dos arts. 95 e 96 da Lei n° 4.320/64; 

b) Formalização e execução dos procedimentos licitatórios 
nos restritos termos da Lei 8.666/93; 

c) Elaboração dos demonstrativos contábeis e realização 
do controle patrimonial em consonância com a Lei n° 
6.404/1776 e com a Lei n° 4.320/1964;' 

"Mas, do Filho, diz: 6 beus, o teu trono subsiste pelas séculos dos séculos, cet 
equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) ( Fs 



Vê-se que o acórdão em questão, aplicou multa 'devido 
constatação de reincidência no descumprimento da decisão deste 
Tribunal de Contas'. 

DA REINCIDÊNCIA 

Tr' trn 
r.. 

P. ,011 1uNcAcas 

0 relator das Contas Anuais do exercício de 2006, fora o douto 
Conselheiro ALENCAR SOARES, que decidiu em seu voto, `t-44/ VeAr&sj: 

"Em face do exposto, pelas ralcões Micas e jurídicas e 
acompanhando em parte o Parecer Ministerial n° 
4.155/2007, da lavra do Dr. José Eduardo Faria, VOTO 
no sentido de JULGAR REGULARES COM 
DETERMINAÇÕES LEGAIS as contas da Companhia Mato-
grossense de Mineração — METAMAT, referente ao 
exercício de 2006, sob a gestão do Sr. João Justin° Paes 
de Barros — Diretor Presidente. 
DETERMINO ao gestor: a efetivação do controle interno 
do órgão; o registro correto dos demonstrativos contábeis; 
a melhoria do controle patrimonial; a correta formalização 
dos processos de despesa, a fim de dar fiel cumprimento 
Lei n° 8.666/93." (Grifei!) 

0 relator da Contas Anuais d 
Conselheiro VALTER ALBANO, aplicou a multi 
METMAT, considerando que houve o descum 
declinada, admitindo que houvera a ocorrência da 
prevista no art. 75, inc. VII, da Lei Orgânica do TC 
269/2007. 

exercício de 2007, o ilustre 
de 100 UPFs, ao Gestor da 
rimento da decisão acima 

figura legal da reincidência, 
/MT — Lei Complementar n° 

Ocorre ínclitos Julgadores que o Gestor, não incorreu na 
menciona figura legal, como demonstraremos ao lon..o do presente recurso. 

"Mas, do Filho, diz: (5 Deus, o teu trono subsiste pelo 
equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) 

séculos dos séculos, cet 

Rs• 



DO CONTROLE 
INTERNO 
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'Implantação, aprimoramento e acompanhamento 
do sistema de controle interno da Companhia, em 
consonância com ci art. 74 da Constituição da 
República e dos arts. 95 e 96 da Lei n° 
4.320/64;' (julgamento das contas anuais de 
2007) 

'a efetivação do controle interno do órgão; 
'(julgamento das contas anuais de 2006) 

0 relator das Contas Anuais do exercício de 2006, em sua 
RAZÃO DO VOTO, fundamentou com reação ao controle interno: 

"Constatou-se que a Companhia Mato-Grossense de 
Mineração, de um modo geral, apresenta 

inobservância/ausência de controle interno 
administrativo: a) sobre as transações; b) sobre 
qualificação adequada, treinamento e rodízio de 
funcionários; c) sobre manuais rotinas/procedimentos, 
claramente determinados; d) sobre segregação de 
funções; e e) sobre bens patrimaniais de forma setorizada 
e generalizada, em desacordo, portanto, com o artigo 74 
da Constituição Federal. 

E para auxiliar os seus jurisdicionados o Tribunal de 
Contas editou a Guia de Implantação do Sistema de 
Controle Interno na Administração Pública com a 
colaboração da Auditoria Geral do Estado... 

Dentro deste contexto, requer-se do gestor especial 

atenção para adoção de medidas efetivas em curto 
prazo, principalmente no tocante a efetiva 
implantação do controle interno, aos 
registros correto dos demonstrativos contábeis, controle 

5 
"Mas, do Filho, diz: 6 Deus, o teu trono subsiste pelos séculos dos séculos, cet 
equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) 



patrimonial mais eficiente e ob iência 6.. Lei n° 4.320 64 
e Lei n° 8666/93." 

Como já demonstrado alhures • acórdão que de 
contas anuais do exercício de 2007, com a finalid e, tab somente, de justificar a 
aplicação de multa e, sem considerar a farta docum ntação juntada ao logo de todo 
o procedimento, em trâmite na Egrégia Corte, ju gou, também, com relação ao 
controle interno, `...no sentido de deter mar ao referido gestor: 

...IMPLANTAÇÃO,  aprimoramento di controle interno..' 

Vê-se, MM Julgadores que a eincidência nesse quesito, não 
pode prosperar, tendo em vista que a Companhia no ano de 2006, implantou o 
controle interno, seguindo as orientaçôes da AGE T — Auditoria Geral do Estado 
-, conforme se depreende da Portaria n°52/06, e que já fora juntada, tanto no 
Relatório de Auditoria do Conselheiro ALENCAR SOARES (exercício de 2006), 
como do Conselheiro VALTER ALBANO ( exerci io de 2007). 

Logo, a Egrégia Corte não pose afirmar que NÃO HOUVE 
IMPLANTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO N& METAMAT, mesmo porque 
a Lei Complementar n° 198\04, que Reestrutura a Avaliação do Controle Interno 
no âmbito do Poder Executivo Estadual, insti iu as Unidades Setoriais de 
Controle Interno — UNISECI -, e o Decreto n° 035/05, que regulamentou a 
referida Lei, estabeleceu em seu art. 15, que nos irgão e entidades que pela sua 
dimensão não comportarem a existência de uma ISECI, irão desempenhar sua 
função o Agente Público de Controle — APC. 

Constata-se que a METAMAT se enquadra, perfeitamente, na 
Lei e no Decreto em comento. 

Na lição do ilustre doutri ador, RODRIGO PIRONTI 
AGUIRRE DE CASTRO, em sua obra intitulada " istema de Controle Interno: 
Uma Perspectiva do Modelo de Gestão Ptibli Gerencial", Editora Fórum, 
pág. 161, nos esclarece, quanto A. implantação do sistema, o seguinte, (Cyti 
Uttere41: 

"São, portanto, pressupostos de plantação do sistema de 
controle interno os aspectos juri s 'cos e fundamentos legais 
desse sistema e sua integração c e I entes rçsponsáveis pelo 

"Mas, do Filho, diz: Ó Deus, o teu trono subsiste pel s sécul dos séculos, cetr 
equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) 

Fls 
a 
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controle por meio de uma relação de colaboração,  mormente 
em relação As determinações dos Tribunais de Cont.-is. ( 
Grifei!) 

TCDRF`dt.5.e..4.0, 

V8-se, pelas cópias em anexo, que a nomeada para exercer a 
função de Agente Público de Controle Interno, na METAMAT, não apenas 
auxiliou o controle externo na sua missão instituHonal, como cumpriu com as 
determinações da Egrégia Corte. 

Salienta-se, ainda, que com a implantação do Núcleo 
Socioeconômico, pela Lei Complementar n° 264/06, o qual a METAMAT, integra, 
o controle interno está sendo realizado, pela `assqssoria de controle interno' do 
mencionado núcleo. 

Portanto, reafirmamos que NA() PODE 0 EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE CONTAS DESTE ESTADO, AFIRMAR QUE 0 CONTROLE 
INTERNO NÃO FORA IMPLANTADO PELA METAMAT, MUITO MENOS, 
AGIR ARBITRARIAMENTE, DES ZONSIDERANDO AS 
DOCUMENTAÇÕES JUNTADAS, EM TO AS AS DEFESAS DA 
COMPANHIA, QUE COMPROVAM 0 CUMP MENTO DA LEGISLAÇÃO, 
PELO ORDENADOR DE DESPESA. 

'Formalização e execução os procedimentos licitatórios 
nos restritos termos da L 8.666/93;' (julgamento das 
contas anuais de 2007) 

'a correta formalização d 
de dar fiel cumprime 
(julgamento das contas an 

.2. 

"Mas, do Filho, diz: 6 Deus, o teu trono subsiste pel s séculos dos séculos, cetro 
equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) 

processos de despesa, a fim 
to à Lei n° 8.666/93.' 
ais de 2006) 
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abo Sock, 
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0 relator das contas anuais de 2006, com  relação  aos 

processos de despesas, em suas razões do VOTO, em síntese manifestou o que 
abaixo se segue: 

"Constatou-se a emissão de notas de empenho em data 
posterior à realização da despesa, falhas na formalização dos 
processos de licitação e celebração dos termos contratuais, 
ausência de relatório de viagem nos processos de diárias. 
A infração A. norma preconizada no artigo 60 da Lei 4.320\64 
revela a inobservância ao processo normal de realização de 
despesa, que consiste no prévio empenho, liquidação e 
pagamento, devendo o gestor atentar para o cumprimento da 
norma legal, devendo planejar previamente as ações do órgão 
e atividades dos servidores. 
No que concerne às falhas detetadas nos procedimentos 
licitatórios e celebração dos contratos referem-se a erros 
formais e administrativos. Utilizando-me dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, entendo que esses 
vícios de forma não acarretam prejuízo aos cofres públicos, 
entretanto, deve o gestor buscar aperfeiçoar e capacitar seus 
servidores para diminuir a ocorrência de erros formais, que 
devem ser evitados ao máximo para não causar dúvidas 
quanto à idoneidade do processo licitatório, nem tampouco 
comprometer o principio da legalidade e da eficiência." 

O relatório da r. equipe técnica do exercício de 2007, não 
apontaram as mesmas impropriedades, com relação aos processos de despesas, 
apontadas no relatório de auditoria do ano anterior, sendo que nas RAZOES DO 
VOTO, o ilustre relator, Conselheiro VALTER ALBANO, em suma se manifestou 
alegando que nos processos de diárias a atividade fiscalizadora, deve ser realizada 
por servidor efetivo, e ainda que o PIS E CONFINS da METAMAT, fora pago em 
atraso, e, por último o quesito 19, que entenderam que os procedimentos foram 
realizados, caracterizando, fracionamento de despesas. 

Vê-se doutos Conselheiros que o Gestor da Companhia, 
cumpriu sim, com as determinações do v. acórdão referente ao exercício de 2006, 
como se pode constatar, na simples leitura declinada, nas razões dos votos dos 
relatores das contas anuais do exercício de 2006 e 2007, mesmo porque no ano de 

"Mas, do Filho, diz: 6 Deus, o teu trono subsiste pelos séculos dos séculos, cetrft 
equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) \ .** ,.-.,-, Fis 

,./ 



2007, a equipe técnica da relatoria do douto Conselheiro VALTER A 
mais detectou, "emissão de notas de empenho em data 
posterior à realização de despesas; ausência de relatório 
de viagem nos processos de diárias, prévio empenho, 
liquidação e pagamento; falhas de procedimentos 
licitatórios e celebração de contratos, referente a erros 
formais e administrativos, entendeu que tais vícios de 
forma não acarretam prejuízo aos cofres públicos." 

Então, a aplicação de multa ac Gestor da METAMAT, com 
relação aos processos de despesas, também NÃO PODE PROSPERAR, mesmo 
porque ao longo de toda a sua manifestação/defesa, ao relatório das contas anuais 
do exercício de 2007, ficou demonstrado e comprovado que cumpriu com os 
dispositivos da Lei 8666/93. 

DOS DEMONSTRATIVOS 
CONTÁBEIS 

'Elaboração dos demonstrativos contábeis e 
realização do controle patrimonial em consonância 
com a Lei n° 6.404/1776 e com a Lei n° 
4.320/1964;' (julgamento das contas anuais do 
exercício de 2007) 

'o registro correto dos demonstrativos contábeis;' 
(julgamento das con tas anuais do exercício de 
2006) 

Em suas razões de VOTO, o ilustre Conselheiro, ALENCAR 
SOARES - exercício de 2006 -, determinou que fosse realizado o correto registro 
dos demonstrativos contábeis, e o Gestor da METAMAT, ao longo de sua defesa/ 
manifestação ao relatório de auditoria do exercício de 2007, demonstrou que 
muitas das divergências apontadas fora de erro de interpretação da r. equipe 
técnica, na análise dos relatórios do FIPLAN, mesmo porque o sistema, que ainda 

novo, provoca equivoco, tais como os apontados, no referido relatório; outros 
ainda por falha humana, como o do quesito 4, que pode incorrer qualquer servidor 
de todas as esferas dos Poderes, tendo em vista set de ordem, exclusivamente, 

2
"Mas, do Filho, diz: c5 Deus, o teu trono subsiste pelos séculos/dos séculos, cetro 
equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) 
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formal, mas, que como enfatizado ao longo da mencionada d fesa, 'NM) 
MODIFICAM 0 RESULTADO FINAL DO BALANÇO OU NO RESULTAD 
FINAL DO EXERCÍCIO. 

Ora, MM Conselheiros não pode afirmar em seu julgamento 
que 'tal irregularidade é classificada como Grave -E33, devido à incorreção no 
registro contábil de fatos relevantes, implicando na inconsistência do Balanço." 
voto do relator das contas anuías do exercício de 2007, Conselheiro Valter Albano) 

Assim, deve ser considerado que o Gestor na mencionada 
defesa provou as alegações de que não houve a incidência de inconsistência do 
Balanço ou no resultado final do exercício de 2007. 

Aliás, o Gestor da METAMAT cumpriu sim, também, com as 
determinações legais do v. acórdão que julgou as contas anuais do exercício de 
2006, mesmo porque provou documentalmente na sua manifestação/defesa ao 
relatório das contas anuais de 2007, que, com relação à gestão de patrimônio, 
realizou medidas concretas, tais como a realização de Leilão, para a venda de 
maquindrios e equipamentos, que estavam irregulares nas Prefeituras do extenso 
Estado de Mato Grosso, como demonstrado em sua resposta ao quesito 8, e 
demonstrou que muitos dos bens da Companhia encontram-se penhorados em 
processos trabalhistas, que não podem ser baixados de seu patrimônio 
aleatoriamente, sob pena de caracterizar a figura do infiel depositário, mesmo 
porque a Administração só pode fazer o que a lei determina, conforme oficiado 
pelo Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 23a Regido, Dr. ROBERTO 
BENATAR. (cf. Oficio n° 31/2005/TRT —GP, em anexo) . 

Ademais, com relação à referida matéria provou 
documentalmente, que envidou esforços na solução das determinações do v. 
acórdão que julgou as contas anuías do exercício de 2006, tendo em vista que 
juntou na sua manifestação/resposta ao relatório das contas anuías do exercício de 
2007, as notificações encaminhadas pelo Gestor aos Prefeitos dos Municípios, que 
mantinham equipamentos e/ou maquindrios, de forma irregular, bem como juntou 
cópias de relatórios de viagem de servidores da Companhia, que se deslocaram 
para os municípios do Estado, com a finalidade de resolver a pendenga, em 
questão. 

Por Ultimo, é importante acrescentar que o Gestor, ainda, 
busca solução para a questão do patrimônio da extinta CODEMAT, e com a 
implantação do Núcleo Socioecônomico, fora nomeada uma Comissão de 
Patrimônio, com a finalidade de levantamento de bens da Secretaria de Indústria, 

MMMMM ••••••••••••••• •11ELEM•11•11MINMS•MMEI MIMMIMIMMMMMIIMIMIMIMMIMMMMIIMIMIMMMMMMMMMMMWMMOIMMOIIMT-NNW, 

"Mas, do Filho, diz: 6 Deus, o teu trono subsiste pelos sécul 
equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) 

dos séculos, cetro 44,0 000. 
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Comércio, Minas e Energia e de suas vinculadas, através da Portaria 001/2008, 
o qual ficou resolvido que o servidor Amilcar de Almeida Freitas, realizasse 
relatório circunstanciado, sobre a situação espe ifica da METAMAT, com o 
objetivo de encaminhar, ao Governador do Estadola presente situação, bem como 
a solução definitiva da presente pendenga. (cf cópi s, em anexo) 

Nas razões do VOTO do relator das contas anuais do exercício 
de 2006, quanto à matéria de Pessoal, julgou, o ilustre Conselheiro ALENCAR 

SOARES, ao final: "Considerando as razaes de interesse público e do 
principio da proporcionalidade e razoabilidade considero sanadas as 
impropriedades relativas a este ponto." 

Logo, referida matéria não sofreu o fenômeno legal da 
reincidência, no entanto, esclarecemos que em audiência realizada na data do dia 
03.07.2008, assinaram compromisso, perante a Procuradoria do Trabalho da 
Comarca de Cuiabá/MT, o Gestor JOAO JUSTIN° PAES E BARROS, o atual 
Secretário Executivo, MARCIO LUIZ DE MESQUl TA e o Secretário de Indústria, 
Comércio, Minas e Energia do Estado de Mato Gra sso, PEDRO JAMIL NADAF, 
com a finalidade de definitivamente, resolver a situação de pessoal da 
METAMAT. 

Referido compromisso fora no sentido de que o Gestor da 
METAMAT, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresente listagem dos cargos 
comissionados da Empresa, bem como uma proposta de quadro de cargos em 
comissão, que será realizada, com a finalidade de reduzir o número de funcionários 
comissionados. 

Por último, esclarecemos que a Companhia já encaminhou 
proposta de criação de cargos em lei da METAMAT, à Casa Civil que 
encaminhará à Assembléia Legislativa o Projeto de Lei, e após, realizará concurso 
público, para o preenchimento das vagas. 

"Mas, do Filho, diz: 6 Deus, o teu trono subsiste pelos séculos dos séculos, cetro d 
gio , equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) sot* 
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DA INAPLICABILIDADE DO 

ART. 71, II, AS SOCIEDADES 
DE ECONOMIA MISTA 

Reza o art. 71, inc. II, da Constituição Federal de 1988, 'in 
fine': 

"Art.71: 0 controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxilio do Tribunal de Contas da União, 
ao qual compete: 
II — julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal, 
e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resufte prejuízo ao erário público;" 

entendimento no Supremo T 
71, inc. II, não se aplica às sociedades de econ 
Fiscalizador dos Tribunais de Contas não alcança as 
com o julgado do MS n° 23.627 — DF, public 
18.03.2002 em que o Ministro Ilmar Galvão, afi 
em seu voto vencedor, o que abaixo se segue: 

ibunal Federal, de que o art. 
mia mista, ou seja, o Poder 
referidas entidades, de acordo 
do no Diário da Justiça de 
ou, entre outros argumentos, 

"As empresas públicas e as socie ades de economia mista, 
conquanto integrantes da Adminis ação Indireta do Estado, 
são submetidas ao regime jurídi e das pessoas de direito 
privado, inclusive quanto aos di eitos e obrigações civis, 
comerciais e trabalhistas e tributde • s, não podendo gozar de 
privilégios fiscais não extensivo as empresas do setor 
privado ( art. 73, § 1°, II, e 2°, e a CF). Dispõe, ainda, a 
Constituição Federal, no § 1°, que a lei estabelecerá o estatuto 
jurídico das empresas públicas, d sociedade de economia 
mista e de suas subsidiárias ue explorem atividade 
econômica de produção e comerc lização, de bens ou de 

"Mas, do Filho, diz: 6 Deus, o teu trono subsiste pelos 
equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) 

séculos dos séculos, cetrp 

Fls. 
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prestação de serviços, dispondo sobre "formas de fi 
pelo Estado e pela sociedade" ( inciso II), " os mandatos, a 
avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores " ( inciso V). Dessume-se dos dispositivos 
transcritos que a fiscalização das empresas públicas e 
sociedades de economia mista, pelo Estado, bem como a 
definição das responsabilidades dos administradores, 
encontram-se na dependência da edição da lei, que o 
legislador ainda não cogitou de elaborar. A previsão do 
diploma regulamentar decorre, precisamente, da circunstância 
de que as contas de tais entes da Administração Pública não 
se acharem sujeitos a julgamento pelo Tribunal de Contas, na 
forma prevista no art. 71, II, da Carta Magna. Do contrário, a 
lei prevista no mencionado § 1 0, do art. 173 da mesma Carta 
seria de todo despicienda". (Grifei!) 

Vê-se, Colenda Corte que pelo julgado do Supremo Tribunal 
Federal, as contas da METAMAT, não poderiam ser julgadas pelo Tribunal de 
Contas, desse Estado, tendo em vista ser constituída como sociedade de economia 
mista. 

DO PEDIDO 

Pelo que restou exaustivamente demonstrado e 
devidamente comprovado no presente recurso "Ordindrio", afere-se, estreme de 
dúvidas, que não se justifica e nem mesmo procede a decisão  concedida pelo 
v. acórdão n° 1.202, referente As Contas Anuais do exercício de 2007, que apesar 
de julgar REGULARES as contas anuais da METAMAT, aplicou multa de 100 
UPFs/MT, ao Gestor da Companhia, e considerou que houve a constatação de 
reincidência no descumprimento de decisão do TCE/MT, pelas razões delineadas 
ao longo da presente peça, pelo que se torna impos_tivo, concessa vênia, 
que esta Egrégia Corte de Contas, haja por bem em acolher as razões ora aventadas 
pelo recorrente, declarando nulo mencionado acórdão, vez que como afirmado pela 
jurisprudência do STF, não tem competência para julgar contas de empresas de 
sociedade de economia mista. Casos assim não entendam os doutos Conselheiros, 
que seja o mesmo recurso ora interposto conhecido e provido pela Colenda Turm 

"Mas, do Filho, diz: 6 Deus, o teu trono subsiste pelos séculos dos séculos, cetro 
equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) 
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Julgadora, para o fim de reformar a douta decisão recorrida, do r. 
objurgado pelo MM. Relator da 3 a Relatoria, Conselheiro ValterAlbano, deixando 
de condenar o Gestor da Companhia, na multa aplicada, vez que não houve a 
figura legal da reincidência, como fartamente demonstrado, julgando, por fim, 
procedente o pedido. 

Em assim decidindo, estará esse Colendo Pretório, mais uma 
vez, fazendo prevalecer o Direito e consagrando a imorredoura e a tão almejada 
JUSTICA em nosso ordeiro e progressista Estado de Mato Grosso. 

Cuiabá, 14 de jul e 2008. 

c ;loiao ;Iustino paes oprios 
Zoirator — presidents d ammo 

arliclao 5ociopconômico 

adaf 
jaeritiario da jiema/mt. 
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"Mas, do Filho, diz: Ó Deus, o teu trono subsiste pelos séculos dos séculos, cet 
equidade é cetro do teu reino."( Hebreus 1;8) 
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Informações sobre o Processo n° 44954/2008 

VOTO 

FUNDAMENTOS LEGAIS 

001372 

Após análise da defesa, permaneceram impropried des, sobre as quais faço 
algumas considerações: 

- PATRIMÔNIO 
Com base nas impropriedades relacionadas nos ite s de 1 a 10, a equipe 
técnica conclui que a METAMAT descumpriu o disposto na Lei n.° 4.320/1964 
na gestão patrimonial. 

Na impropriedade 1, os auditores relatam inc nsistências nas 
informações envolvendo o patrimônio da Companhi , incluindo a falta de 
atualização do valor do bem imóvel no Inventário Fí ico e Financeiro. 
Alega o jurisdicionado, em sua defesa, que a diverg ncia apontada pode ter 
ocorrido em razão de falhas de comunicação entre is departamentos 
correlatos, considerando que a Divisão do Patrim6ni não recebeu as notas 
para imobilizar. 
De acordo com a Resolução n.° 03 de 06/03/2007/T E, tal irregularidade é 
classificada como Grave — E33, devido à incorreção no registro contábil de 
fatos relevantes, implicando na inconsistência do B.lanço. 
Diante disso, cabe determinar ao jurisdicionado a a ogão de providências no 
sentido de garantir que os demonstrativos contábeis e financeiros sejam 
elaborados nos termos da Lei n°4.320/64 e a da Lei n.° 6.404/1976. Nesse 
sentido, cabe ressaltar que os balanços devem esp lhar a realidade dos fatos 
ocorridos na Administração Pública, sendo a contab lidade um instrumento de 
informação para o exercício do controle externo. 
As impropriedades de 2 a 10 devem ser analisadas ob a mesma base legal, 
tendo em vista que o inventário físico e financeiro d s bens imóveis representa 
a contabilização dos bens pertencentes à Companhi Também o Balanço 
Patrimonial deve refletir a realidade das exigências I -gais e ainda permitir o 
controle de cada bem em uso ou em estoque, comp eendendo o material de 
consumo e permanente. 
Da mesma forma é necessária a constante atualiza•co do inventário físico-
financeiro para possibilitar o controle sobre o patrim nio e fiscalizar o consumo 
e a correta destinação dos bens, assim como sobre is responsáveis pela sua 
guarda e administração. 
- PESSOAL 
As impropriedades apontadas nos itens de 11 a 16 r ferem-se aos atos 
praticados na gestão de pessoal, como a criação de empregos públicos sem 
ato normativo legal, ausência de Plano de Cargos, •-rreiras e Salários - PCCS, 
cessão de servidores para outros órgãos com ônus ara a METAMAT. Ressalto 
o fato de que a maioria dos cedidos pertence ao qua•ro efetivo, a quem 
compete legalmente cumprir o objetivo principal da sompanhia, contrariando 
com isso o Principio de Eficiência e da Legalidade. 
Conforme alegações da defesa, os empregos públic 
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no estatuto social e que realizou o procedimento se 
ilegalidade, tendo mantido o que já era adotado por 
O gestor informa ainda, que já determinou a formaç 
através da Portaria n.° 217/2007, com a finalidade d 
empregados da METAMAT. 
É de amplo conhecimento que, para criação de em regos públicos - condição 
inerente às empresas estatais - as sociedades de e onomia mista devem 
analisar as reais necessidades de pessoal para real zação das atividades fins 
para as quais foram criadas. 
A prática incorreta realizada por antecessores não k gitima os atos da gestão 
atual, que deveria planejar e executar suas ações e absoluta conformidade 
com a legislação. Deveria o gestor ter adotado prow ências para banir os 
procedimentos ilegais e antieconômicos, ao invés d reproduzi-los ou perpetuá-
los. Acrescente-se a isso, o fato de o atual gestor e contrar-se na Presidência 
da Companhia desde janeiro de 2003, portanto, a ir egularidade era de seu 
conhecimento desde aquela época. 
Quanto à elaboração do PCCS, a defesa não apres ntou nenhum documento 
que viesse comprovar a realização do trabalho pela Comissão designada para 
essa finalidade. 
Sobre a cessão de servidores, a defesa do gestor al-ga que foram originadas 
em gestões anteriores e que a atual gestão vem rea izando esforços para 
resolver a situação. 
Ratificamos o entendimento de que a prática incorr a de gestores anteriores 
não confere legalidade aos atos da gestão atual. Po suindo a empresa 
atributos como autonomia administrativa e financeir , deve cumprir o que 
prescreve o art. 37, inciso II da Constituição Federal realizando concurso 
público para o provimento de cargos. 

a intenção de prati ar 
iretores anteriores. 
o de uma comissão, 
elaborar o PCCS dos 

- DIÁRIAS 
Segundo a análise da auditoria no item 17, a chamas a atividade fiscalizadora 
dos servidores comissionados não possui qualquer espaldo legal, fato 
agravado pelo pagamento de 29 (vinte e nove) diári s, no montante de R$ 
3.190,00 (três mil, cento e noventa reais). 
O gestor alega que o apontamento genérico feito pe a equipe de auditores 
sobre a existência de funcionário comissionado exe endo atividade 
fiscalizadora, dificulta a defesa. Afirma que todos os processos de diárias da 
METAMAT encontram-se regulares e que, nesse ca o, não houve qualquer 
prejuízo ao erário ou desvio de dinheiro público. 
Entre as funções atribuidas constitucionalmente ao ribunal de Contas, está a 
de verificar a legalidade dos atos de gestão dos ad inistradores públicos. 
Nesse exame, o órgão de controle externo deve ver icar se o gestor atua com 
base nos princípios constitucionais e legais, devendi• esses estar acima de 
qualquer interesse particular. Em nenhum momento oi questionada a 
capacidade dos servidores na realização da atividad de fiscalização. A 
impropriedade, corretamente relatada pelos auditor diz respeito ao aspecto 
legal do ato praticado, conforme prescreve o inciso I do art. 37 da CF, como 
segue: 

1 Fis.f9/ 11
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O 1.3 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da d niao,7 !oso
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios d- - ..lidade 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

II - a investidura em cargo ou emprego público aprovação prévia em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração,•(..) g.n. 

Conclui-se, pelo texto constitucional que a atividade fiscalizadora é de 
competência exclusiva de servidor efetivo com atribuições próprias para esse 
fim, sob pena de tornar ilegal a atividade realizada e comprometer a 
credibilidade da Companhia. 

- OUTRAS DESPESAS 
Com relação ao item 18, a defesa esclarece que na data do vencimento das 
obrigações tributárias — PIS e COFINS, a METAMAT não pôde realizar a 
quitação, uma vez que a Secretaria de Estado de Fazenda — SEFAZ, havia 
bloqueado a cota de custeio da empresa. Tal bloqueio, conforme alega a 
defesa, foi motivado por ações trabalhistas da extinta Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, que foi legalmente 
incorporada à METAMAT. 
Constata-se que houve falha no acompanhamento da execução orçamentária e 
financeira, considerando que após a constatação do bloqueio, a administração 
deveria buscar mecanismos para assegurar o pagariento regular das 
obrigações tributárias. A quitação em atraso demonstra falha gravissima na 
atuação do controle interno que se mostrou inoperante. 
Com relação ao item 19, a auditoria menciona despesas realizadas sem 
procedimento licitatório, configurando desdobramenlo de um mesmo objeto, 
transgredindo o art. 2.° da Lei 8.666/93. A realização de despesa no montante 
de R$ 24.820,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e vinte reais), demandaria 
indiscutivelmente procedimento licitatório. 
0 Doutor Marçal Justen Filho, em Comentários a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, ao discorrer sobre o assunto, afirma: 

"(...) É perfeitamente válido (eventualmente obrigatório) promover o fracionamento das 
contratações. Não se admite porém, que o fracionamento conduza 5 dispensa de licitação 
(..) Existindo pluralidade de contratos homogêneos, de objeto similar, considera-se seu 
valor global (..)" 

A defesa alega que não houve fracionamento de despesas, mas sim a opção 
por uma modalidade de licitação menos rigorosa, uma vez que a METAMAT 
estava impossibilitada de fazer uma única contratação dos serviços, pelo fato 
de que os maquinarios se encontravam em locais di erentes naquele momento. 
0 fracionamento se caracteriza quando a despesa é dividida para possibilitar a 
utilização de modalidade licitatória menos abrangente, ou menos complexa, do 
que a recomendada pela legislação para aquele patamar de despesa. Também 
fica caracterizada quando o gasto é fracionado com o evidente objetivo de 

http://www.tce.mt.gov.br/processo/documento/num/44954/ano/2008/numero_document... 2/7/2008 
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efetuar contratação direta. 
Em relação a essa prática o Tribunal de Contas da nião, 'através-
orientações básicas sobre licitações e contratos, 3.a edição, página 43, afirma: 

"Muitas vezes o fracionamento ocorre pela ausência de pl 
efetivamente gasto no exercício para a execução de deter 
de determinado serviço ou ainda a compra de determinad 
exercício deve observar o principio da anualidade do orça 

Pagina 4 de 
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ejamento do quanto vai ser 
inada obra, ou a contratação 
produto. 0 planejamento do 
ento." 

A Lei não permite à administração pública contratar u adquirir parcelas de um 
mesmo bem ou serviço que possa ser realizado de ma s6 vez. A exceção é 
admitida na impossibilidade orçamentário-financeira ou situação emergencial 
absolutamente caracterizada. 
0 caráter emergencial ou imprevisível não ficou de onstrado no caso ora 
analisado. Ainda que estivesse, é pertinente recom dar o planejamento anual, 
inclusive como forma de evitar contratações fracion das ou em outras 
circunstâncias prejudiciais à economia pública. 

- CONTROLE INTERNO 
Por fim, o item 20 trata da deficiência no controle in erno da Companhia Mato-
grossense de Mineração. 
A análise relativa a esse item foi fundamentada no anual elaborado por esta 
Corte de Contas em julho de 2007, denominado "Gu a de Implantação do 
Sistema de Controle Interno na Administração Públi a". A publicação foi 
confeccionada com o propósito de orientar e contrib ir para que os órgãos e 
entidades tenham um sistema de controle interno efi az e eficiente, em 
cumprimento à exigência constitucional, inclusive. 
Durante o exercício de 2007, a METAMAT não adotou medidas visando a 
implantação do Sistema de Controle Interno, em det imento até mesmo do 
Acórdão 2.820/2007/TCE, resultante do Julgamento da contas anuais da 
Companhia referentes ao exercício de 2006. Na cita a decisão este Tribunal 
determinou ao gestor, dentre outras providências al plantação do Sistema, o 
que não ocorreu. Constata-se, portanto, reincidênci da irregularidade. 
Constato ao final que, embora relevantes as falhas pontadas são de natureza 
técnica. São passíveis de correção e nesse sentido o Tribunal deve fazer 
determinações. 
Tenho convicção de que a ocorrência reiterada de e ros dessa ordem é reflexo 
da ausência de um controle interno ativo no órgão. I eve o gestor tomar 
medidas imediatas com vistas à sua implantação, e itando a ocorrência de 
falhas formais e contábeis, que embora não causem danos ao erário interferem 
no planejamento e transparência da gestão. 

Estes são os fundamentos que embasaram eu voto. 

http://www.tce.mt.gov.briprocesso/documento/num/44954/ano/20 I 8/numero_document... 2/7/2008 
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Após análise do relatório técnico da Secretaria de C ntrole Externo da Terceira 
Relatoria, bem como dos dados e documentos que •onstam nos autos e 
deixando de acolher o Parecer n.° 2.431/2008 da lay a do Ilustre Procurador de 
Justiça Dr. Mauro Delfino César, e nos termos do a . 21, da Lei 
Complementar n.° 269/2007, VOTO no sentido de ju gar REGULARES COM 
DETERMINAÇÕES LEGAIS, as contas anuais da ompanhia Mato-
grossense de Mineração — METAMAT, referentes ao exercício de 2007, sob 
a gestão do Sr. João Justino Paes de Barros — Di etor Presidente. Ressalvo 
o fato de que a manifestação ora exarada baseia-se exclusivamente, no exame 
de documentos de veracidade ideológica apenas pr sumida, vez que 
representam satisfatoriamente a posição dos atos e atos registrados até 
31/12/2007 e atendem aos princípios fundamentais a contabilidade previstos 
pela Lei n.° 6.404/1976 paralelamente â Lei Federal n.° 4.320/64. 
Voto, ainda, no sentido de determinar ao referido g stor: 

a) Implantação, aprimoramento e acompanham nto do sistema de controle 
interno da Companhia, em consonância com o art. 4 da Constituição da 
República e dos arts. 95 e 96 da Lei n.° 4.320/64; 
b) Formalização e execução dos procedimentos licit tórios nos estritos termos 
da Lei 8.666/93; 
c) Elaboração dos demonstrativos contábeis e reali ação do controle 
patrimonial em consonância com a Lei n.° 6.404/19 6 e com a Lei n.° 
4.320/1964. 
Por último, voto pela imposição de multa ao Sr. Jiião Justino Paes de Barros, 
Diretor-Presidente da METAMAT, em valor corresplindente a 100 Unidades de 
Padrão Fiscal (UPF-/MT), com fundamento no art. 5, inciso VII da Lei 
Complementar n.° 269/2007, a ser recolhida ao Fu o de Reaparelhamento e 
Modernização do Tribunal de Contas, com recurso próprios, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de outras medidas legais c biveis; 

como voto. 

Cuiabá/MT, 20 de junho de 2008. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO DA ILVA 
RELATOR 
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Informações sobre o Processo n° 51659/2007 

VOTO 
SÍNTESE DO VOTO 

Após análise da defesa apresentada pelo jurisdicion 
impropriedades não sanadas, sobre as quais em m 
considerações sobre os pontos de controle externo 

Da análise dos atos e fatos da administração e utiliz 
legitimidade, economicidade, razoabilidade, moralid 
que as contas anuais do exercício de 2006 da Com 
Mineração apresentam falhas formais, contábeis e d 
requerem atenção dos gestores uma vez que o nOm 
dessa natureza, quando ocorridas com freqüência p 
atendimento do interesse público. Importante destac 
recursos públicos sejam aplicados de forma eficient 
mais atuante, de modo a zelar e fiscalizar o fiel cum 

0 0 1 3 7 7 

do subsistiram 
u voto completo faço as 
ais relevantes. 

ndo-me dos princípios da 
de e eficiência entendo 
anhia Mato-Grossense de 

ordem técnica, e 
ro de irregularidades 
dem comprometer o 

:r ainda que para os 
o controle interno deve ser 
rimento das leis. 

Dentro deste contexto, requer-se do gestor especial tenção para adoção de 
medidas corretivas em curto prazo, principalmente ns tocante a efetiva 
implantação do controle interno, ao registro correto 'os demonstrativos 
contábeis, controle patrimonial mais eficiente e obed ência à Lei n.° 4.320/64 e 
Lei n.° 8.666/93. 

Em face do exposto, pelas razões fáticas e jurídicas 
o Parecer Ministerial n.° 4.155/2007, da lavra do Dr. 
Faria, VOTO no sentido de JULGAR REGULARES 
LEGAIS as contas da Companhia Mato-Grossens 
METAMAT, referente ao exercício de 2006, sob a 
Paes de Barros — Diretor Presidente. 

acompanhando em parte 
osé Eduardo 
OM DETERMINAÇÕES 
de Mineração — 

estão do Sr. João Justino 

DETERMINO ao gestor: a efetivação do controle int rno do órgão; o 
registro correto dos demonstrativos contábeis; a mel oria do controle 
patrimonial; a correta formalização dos processos d despesa, a fim de dar fiel 
cumprimento à Lei n.° 8.666/93. 

Dá-se ao responsável a devida quitação nos termos o art. 21 da Lei 
Complementar n.° 269/2007. 

É o voto. 

RAZÕES DE VOTO 

Após análise da defesa apresentada pelo jurisdicion 
impropriedades não sanadas, sobre as quais passo 
considerações sobre os pontos de controle externo 

do subsistiram 
fazer algumas 
ais relevantes. 
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As impropriedades apontadas referem-se â cessão e empregados de carreira 
e comissionados para outros órgãos, mas com ônus para a METAMAT e o fato 
de empregados comissionados exercerem atividade que deveriam ser 
desempenhadas por funcionários de carreira do qua ro permanente. 

Alega a defesa existência de problemas de operacio alização do sistema 
FIPLAN que não aceita o registro de empregados c letistas na folha de 
pagamento de estatutários das secretarias por sere regimes diferentes, 
impossibilitando o repasse de ônus para os órgãos m que os funcionários 
estão prestando serviço, assim o setor jurídico tem f rmado termos de 
cooperação técnica para colocar os empregados â d sposição das respectivas 
secretarias. 

Relativo ao outro ponto informa que a realização de oncurso público apenas 
para uma vaga de motorista e uma de geólogo, seri mais dispendiosa para o 
erário e contrário ao principio da economicidade. 

Considerando as razões de interesse público e do p ncipio da 
proporcionalidade e razoabilidade considero sanada as impropriedades 
relativas a este ponto. 

• Falhas nos processos de despesa, licitação formalização dos 
termos contratuais. 

Constatou-se a emissão de notas de empenho em d ta posterior à realização 
da despesa, falhas na formalização dos processos d licitação e celebração 
dos termos contratuais, ausência de relatório de viag m nos processos de 
diárias. 

A infração à norma preconizada no artigo 60 da Lei 320/64 revela a 
inobservância ao processo normal de realização da •espesa, que consiste no 
prévio empenho, liquidação e pagamento, devendo • gestor atentar para o 
cumprimento da norma legal, devendo planejar previ mente as ações do órgão 
e atividades dos servidores. 

No que concerne às falhas detectadas nos procedim 
celebração dos contratos referem-se a erros formais 
Utilizando-me dos princípios da proporcionalidade e 
que esses vícios de forma não acarretaram prejuízo 
entretanto, deve o gestor buscar aperfeiçoar e capac 
diminuir a ocorrência de erros formais, que devem se 
não causar dúvidas quanto à idoneidade do process 

ntos licitatórios e 
• administrativos. 
a razoabilidade, entendo 
os cofres públicos, 
ar seus servidores para ,floevitados ao máximo para4P soo.

licitatório, nem tampouc `Hsa2,71 

,71111767 
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comprometer o principio da legalidade e da eficiênci 

Sendo assim, determino ao gestor a correta formali 
despesa, a fim de dar fiel cumprimento à Lei n.° 8.6 
7.217/2006 sobre licitações e contratos; Lei n.°4.32 
Decreto n.° 1.760/97 e Decreto n.° 7.631/2006 sobr 
sobre adiantamentos. 

• Deficiência no controle patrimonial. 

ação dos proce 
;6/93 e Decreto n.° 

/64 sobre despesa; 
diárias e Decreto n.° 20/99 

É importante que cada órgão mantenha controle de .eus bens móveis e 
imóveis, em uso ou estocados em almoxarifado, ai ompreendendo o material 
de consumo e permanente, de modo que o balanço •atrimonial reflita a 
realidade das exigências e permita o controle de ca a bem em uso ou em 
estoque. 

Da mesma forma é necessária a constante atualiza são do inventário físico-
financeiro para manter o controle sobre o patrim6ni para fiscalizar o consumo 
e a correta destinagão dos bens, bem como os resp nsáveis pela sua guarda e 
administração. 

As falhas apontadas são de natureza técnica que n 
gerar prejuízo ao erário, sendo passíveis, no entant 
os gestores adotem medidas com vistas a corrigi-la 
bem como efetivação de seu controle interno. 

• Incongruência dos registros contábeis 

Embora as divergências evidenciadas no relatório d 
natureza relevante, representando tão somente falh 
evidenciam a deficiência do controle interno do órgã 
atuante, de modo a zelar e fiscalizar o fiel cumprime 
do principio da transparência na administração públ' 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Entendo que as inconsistências nas informações co 
relatório de auditoria não configuram prejuízo, no en 
determinação â direção da companhia, uma vez qu 
espelhar a realidade dos fatos ocorridos na Adminis 
contabilidade um instrumento de informação para o 

o tiveram o condão de 
de determinação para que 
para o próximo exercício, 

auditoria não sejam de 
meramente contábil, 
, que deve ser mais 
to das leis e observância 
a, principio fundamental 

tábeis elencadas no 
anto são passíveis de 
os balanços devem 
ração Pública, que tem na 
xercicio do controle. 

o Soc .1z. 04. 

i
'*. fl

. Fs 0 ,t..z_ g,
-.) AÇ-• , ... 
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• Controle Interno 

Importante destacar a atuação da equipe de controle 
estaduais que durante todo o exercício de 2006 estiv 
órgão realizando inspeções e orientando os servidor 
para melhorar a gestão dos recursos públicos. 

A experiência administrativa tem demonstrado que u 
coíbe a incidência de falhas capazes de gerar prejui 
condutas voltadas à avaliação das metas previstas n 
governamental, comprovação de resultados quanto 
gestão dos recursos públicos e apoio ao controle ext 
Constituição Federal um lugar de destaque a cada p 
Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária. 

II 

Tr U.'. r.7.. gf 009 

00138U 

externo das organizações 
ram presente na sede do 
s no sentido de contribuir 

controle interno atuante 
o ao erário, através de 
s peças de planejamento 
eficiência e eficácia na 
rno, reservando a 
der na seção que trata Da 

Constatou-se que a Companhia Mato-Grossense de ineração, de um modo 
geral, apresenta inobservância/ ausência de controle interno administrativo: a) 
sobre as transações; b) sobre qualificação adequad , treinamento e rodízio de 
funcionários; c) sobre manuais de rotinas/procedime tos, claramente 
determinados; d) sobre segregações de funções; e e sobre os bens 
patrimoniais de forma setorizada e generalizada, em desacordo, portanto, com 
o artigo 74 da Constituição Federal. 

A ocorrência de erros desta ordem é reflexo da ausê cia de um controle interno 
ativo no órgão, devendo os gestores tomar medidas mediatas com vistas à sua 
implementação, evitando assim a ocorrência de falh s formais e contábeis, que 
embora não causem dano ao erário, elas interferem o planejamento e 
transparência da gestão. 

E para auxiliar seus jurisdicionados o Tribunal de Co tas editou o Guia de 
Implantação do Sistema de Controle Interno na Adm nistração Pública com a 
colaboração da Auditoria Geral do Estado, disponiv I no 
site www.tce.mt.gov.br.

Da análise dos atos e fatos da administração e utiliz 
legitimidade, economicidade, razoabilidade, moralid 
que as contas anuais do exercício de 2006 da Com 
Mineração apresentam falhas formais, contábeis e d 
requerem atenção dos gestores uma vez que o nOm 
irregularidades dessa natureza, quando ocorridas c 
comprometer o atendimento do interesse público. I 
que para os recursos públicos sejam aplicados de fo 
interno deve ser mais atuante, de modo a zelar e fis 
das leis. 

• 

ndo-me dos princípios da 
de e eficiência entendo 
nhia Mato-Grossense de 
ordem técnica, e 

ro excessivo de 
freqüência podem 

ortante destacar ainda 
ma eficiente o controle 
alizar o fiel cumprimento 

s 0-
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Dentro deste contexto, requer-se do gestor especial atenção para adoç 
medidas efetivas em curto prazo, principalmente no tocante a efetiva 
implantação do controle interno, ao registro correto e os demonstrativos 
contábeis, controle patrimonial mais eficiente e obediência à Lei n.° 4.320/64 e 
Lei n.° 8.666/93. 

VOTO 

TCS I PC;t: 

0 01381 

o de 

Em face do exposto, pelas razões fáticas e jurídicas acima mencionadas e 
acompanhando em parte o Parecer Ministerial n.° 4 55/2007 (fls. 3.754/3.756 
TC), VOTO no sentido de JULGAR REGULARES C M DETERMINAÇÕES 
LEGAIS as contas da Companhia Mato-Grossen e de Mineração — 
METAMAT, referente ao exercício de 2006, sob a estão do Sr. Joao Justino 
Paes de Barros — Diretor Presidente, em virtude d constatação de 
impropriedades de ordem contábil e legal que não r sultaram em dano ao 
erário, nos termos do art. 47, inciso II da Constituiçã I Estadual, art. 10, inciso II, 
art. 21, art. 22, § 2° da Lei Complementar n°. 269/2087 (Lei Orgânica TCE/MT) 
e o art.193 da Resolução n° 14/2007 (Regimento Int rno do Tribunal de 
Contas), DETERMINANDO ao gestor: a) a efetivaçã do controle interno do 
órgão (artigo 74 da Constituição Federal); b) o regis o correto dos 
demonstrativos contábeis (Lei n.° 4.320/64); c) melh iria do controle patrimonial, 
principalmente com relação ao almoxarifado e contr le de utilização de veiculo 
e consumo de combustível (Lei n.° 4.320/64); d) a ci neta formalização dos 
processos de despesa, a fim de dar fiel cumprimento à Lei n.° 8.666/93 e 
Decreto n.° 7.217/2006 sobre licitações e contratos; ei n.° 4.320/64 sobre 
despesa; Decreto n.° 1.760/97 e Decreto n.° 7.631/2 06 sobre diárias e Decreto 
n.° 20/99 sobre adiantamentos. 

Dá-se ao responsável a devida quitação nos termos so art. 21 da Lei 
Complementar n.° 269/2007. 

Publique-se. 

Após, arquive-se. 

É o voto que ora submeto â apreciação deste E. Ple ário. 
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Docs. 02 
- Do controle Inter o —

a) Portaria n° 52/2006 e publicação. 

b) Processos por amostragem que comprova o cumprimento da 

IN n° 003/2005, pela Agente de controle int mo; 

,..4%o So( • 

• - I s . 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Minera9. $ 

PORTARIA N° 52/2006 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração METAMAT, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Artigo 35, it .m IV, do Estatuto da Empresa 
e em cumprimento ao Decreto n° 3006/04, em seu art. 5°. 

RESOLVE 

Designar a servidora, Simone Cafure Bezerra, para resp 
para desempenhar as atribuições de competência de Agen 
deste órgão, de acordo com as determinações do DL n° 19 
6035 de 30 de junho de 1995. 

nder pela Auditoria Interna e 
e Público de Controle (APC) 
/04 que regulou o Decreto n° 

Registrada, publicada, cumpra- e. 

Cuiabá, 07 J e 2006. 

A 

JOÃO I I PAES BARR S 
Diretor — Presidente 

WILSON MENEZES COUTIN 
Diretor — Técnico 

ANDRÉ BARBOSA DE OLIVE RA 
Diretor Administrativo — Financ ro 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 5900 
E-mail: metamat dpaeoe.com.br 

"V rfr\ 
METAMAT Mat o arOZZ ‘.00 Ski°

9 
  • •• 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Mineraçã 

METAMAT 

OFÍCIO DP N° 127/2007 

Cuia 6, 22 de junho de 2007 

Ao Senhor Conselheiro 

Sr. José Carlos Novellii 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá/MT 

Código de Cadastro: 1137942/2007 

Assunto: Balancetes Mensais 

Senhor Presidente, 

1-C!TdE rNC%1 

0 0 1 3 8 5 

Em cumprimento ao estabelecido na Instrução Nor tiva n° 003/2005 dessa Egrégia 

Corte de Contas estamos encaminhando o Balancete Mens. de Maio do corrente exercício, 

dentro do prazo legal. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votes de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

AEA 
-wanam.... • Imo 
-10M919P Joao Barros 

Presidente da METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653 2447 

E-mail: presidencia@metamat.mt.gov.br 

O.S4U‘
Mato Grosso 

6sao So% 
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N°. Protocolo 102164 P Ano 2007 

Procedência: 

Principal: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Assunto: 

Palavra Chave: 

Secundário: 

Descrição: 

Tribunal de Contas do Estado de to Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
BALANCETES FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS 
EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
BALANCETE REF AO MES DE MAIO/2007 

SENHOR ORDENADOR, 

49111, 
114149

coi..4PS-P 
CUIABÁ-MT, 27/06/2007 

T P 
i7 ,3 LTC,E AC:70 8 

001385 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°03/2005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, A AIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS. 
) 

UISITOS OBRIGATÓRIOS 

() 

f) 
I 't 

f 

o 

o 
o 

SOLHASNUMERADAS. 

Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572! 361 7573 

• FOLHAS RUBRICADAS. • ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTo.• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. • OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENAS SR DA DESPESA. 
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Companhia Mato-Grossense de Miner eão 

METAMAT 

RELATÓRIO MENSAL DE AVALIACA 
DE CONTROLE INTE 

DO SISTEMA 

00138 g 

Em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa ° 03/2005 e Manual de Orientação 
para Remessa de Documentos ao TCE/MT, elaboramos o R latório de Avaliação do Sistema de 
Controle Interno, relativo ao período de 01 a 31 de maio de 2007, acerca dos procedimentos de 
cada subsistema de controle, seguindo os itens constantes no spectivo manual. 

CONTEXTUALIZACAO ESPECÍFICA DO ÓRGÃO: 
A EMPRESA DE MINERAÇÃO DO ESTADO I MATO GROSSO (METAMAT), 

instituída por força da Lei Complementar n°3130 de 03 de de embro de 1971, é uma Sociedade de 
Economia Mista, vinculada (.2 Secretaria de Indústria Comér io e Mineração do Estado de Mato 
Grosso, dotada de personalidade Jurídica de direito p •vado, com patrimônio próprio e 
autonomia administrativa e financeira, revestindo a forma da Sociedade Anônima, regendo-se no 
que lhe couber pelas Leis Estaduais, pela Federal n°6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo 
presente Estatuto e demais normas de direito aplicáveis. 

1. BALANCETES MENSAIS 
Os Balancetes Financeiros e Orçamentários foram el 

4320/64. Também estão sendo encaminhados os Balancete 
6.404/76. Todos compõem a Prestação de Contas deter 
003/2005 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

2. CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 
As contas bancárias foram devidamente conciliad 

período em referência. 

3. PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS 
As contribuições descontadas dos empregados e as d parte patronal foram devidamente 

registradas e estão sendo recolhidas dentro das normas legai 

orados de conformidade com a Lei 
elaborados de acordo com a Lei 
inada pela Instrução Normativa 

e espelham a movimentação do 

4. ADIANTAMENTOS 
Os adiantamentos concedidos a servidores no flies de 

pronto pagamento, encontram-se relacionados no Demon 
Anexo IX, da Prestação de Contas, totalizando 04 (q 
adiantamentos. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamat do@000.com.br 

aio/2007, para atender despesas de 
rativo das ocorrências mensais — 
tro) processos de concessão de 

• e& 
ANN 

Mato (6;6'.;; 

METAMA 
Fls.  I 
n, t, OCir 



:1 

0 
0 
o 
0 

TC' ch 
00139., 

Governo do Estado de Mato Gross 

Companhia Mato-Grossense de Miner çAo 

METAMAT 

Verificamos que as concessão e prestação de contas e adiantamento ocorrido no mês de 

maio/2007, foram formalizadas nos termos do Decreto n° 21/99 e estão de acordo com a Lei n° 

4320/64, por ocasião do empenho, liquidação e pagamento. 

5. DIÁRIAS 
As diárias concedidas a servidores que viajaram a «rviço da Empresa no mês foram no 

montante de 14 (quatorze) processos, encontram-se r lacionados no Demonstrativo das 

ocorrências mensais — Anexo X, da Prestação de Contas. 

Por amostragem dos processos de concessão de diár is verificamos que, de modo geral, os 

processos de diárias concedidas no mês de maio/2007 e as respectivas prestações de contas 

daquelas cujo retorno da viagem ocorreram dentro se Ines, encontram-se devidamente 

formalizados, ou seja estão de acordo com o Decreto ° 1760/97, os valores foram pagos 

conforme tabela de diárias própria da Empresa e obedec do a Lei n° 4320/64 por ocasião do 

empenho, liquidação e pagamento. 

6. CONCURSOS PÚBLICOS 

Não foram realizados processos de seleção públic para contratação de empregados no 

mês de maio/2007. 

7. LOTACION OGRAMA 
0 Anexo espelha a situação do quadro de pessoal d Empresa no Ines considerado. 

8. PESSOAL 
Toda movimentação de pessoal no mês, relativi a servidores admitidos e demitidos, 

constam dos Demonstrativos analíticos das ocorrências ensais, Anexos XII e XIII da Prestação 

de Contas. 
A folha de pagamento mensal foi elaborada ade uadatnente, bem como as retenções e 

consignações e respectivos recolhimentos foram proc didos de acordo com as legislações 

pertinentes. 
As Férias foram concedidas de acordo com as sposições da CLT e estão devidamente 

registradas nas fichas funcionais dos empregados. 

Ressalta-se que o resumo da folha de pagamento egue anexo a Prestação de Contas. 

A jornada de trabalho dos servidores está sendo c mprida e o controle de assiduidade está 

sendo efetuado mediante sistema de controle eletrônico d freqüência. 

Enfim as ocorrências de pessoal durante o m s estão de acordo com as legislações 

pertinentes a cada fato. 
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Governo do Estado de Mato Oro --o 
Companhia Mato-Grossense de Min raga° 

METAMAT 

9. LICITAÇÕES 
Não houve procedimentos licitatórios abertos no mês em referência. 
Houve 14 (quatorze) procedimentos licitatórios horn logado, no mês de maio/2007. 

10. CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
Houve celebração de 04 (quatro) contratos e i trumentos congêneres, no mês em 

referência, todos atenderam as normas e legislações pertine tes. 
Não houve alterações contratuais no período consid ado, no mês de maio/2007. 

11. CONVÊNIOS 
Houve celebração de 01 (um) Convênio, no mês em ferência. 
Não houve alterações de Convênio, no mês de maio 007. 

12. BENS MÕVEIS 
Houve aquisição de 04 (quatro) bens do Ativo Perm nente. 
Não houve baixa de bens patrimoniais, no mês em re erência. 

13. ATOS DE GESTÃO 
A Receita prevista para o mês de março foi de R$ 3.890.605,24 e foi efetivamente 

arrecadada conforme o demonstrado no Anexo V da Lei 43 0/64. 
As despesas realizadas em cada programa atendem fetivamente os objetivos previstos nos 

programas e dessa forma cumpre as metas estabelecidas 
Todos os pagamentos realizados no mês obed eram aos limites da programação 

financeira e de acordo com as fases estabelecidas na Le n° 4320/64 — empenho, liquidação e 

pagamento. 
Durante o mês não ocorreram reduções e su lementações para readequação das 

demandas dos programas, não causando prejuízos para cu primento das metas. 

0 NOSSO RELATÓRIO. 

3 
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ANEXO II 
CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO 

MÊS/ANO MAIO/2007 

I 

- 
R$ I 

R$ . 

i DEVEDOR I CREDOR ! NOMES ATÉ 0 MES 
  ! 

T -SUBSTITUIDO PELO ANEXO . _ 

_  
ftiATAT.- TASSI NATU RA 

"mole • 

SALDO DO MÉS ANTERIOR ! MOVIMENTO A DÉBITO MOVIMENTO A CRÉDITO SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE- 
--

R$ R$ 

NOMES ATÉ 0 MÊS 

13 - LEI 
4320/64 

DEVEDOR CREDOR 

ENADOR DE DES15-ESAS: ASSINAT D MÃ RE ONSANTEJS7 
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Diretor Presidente 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO • 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

BALANCETE FINANCEIRO 

• 

,,•••• 
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MIES: Maio/2007 

S.440,

, 
RECEITA DESPESA 

TÍTULOS ANTERIOR NO MES ACUMULADO TITULOS ANTERIOR NO MES ACUMULADO 

ORÇAMENTÁRIA 2.303.508,55 1.299.264,14 3.602.772,69 

ORÇAMENTÁRIA 18.778,61 13.945,00 4.833,61 Indústria 1.882.110,53 1.201.335,12 3.083.445,65 

Cotas Tesouro 4.833,61 4.833,61 Enc.Especiais 421.398,02 97.929,02 519.327,04 

Receita Patrimonial 13.945,00 -13.945,00 - 

TRANSF.1NTRAGOV. 3.222.742,01 1.082.938,40 4.305.680,41 

Cota Recebida 2.597.929,22 784.654,77 3.382.583,99 

Repasse Recebido 624.8 I 2,79 298.283,63 923.096,42 

- 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 2.303.508,55 1.299.264,14 3.602.772,69 EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 2.757.675,34 718.314,75 3.475.990,09 

Consignação do Exercício 317.361.79 193.824,09 51 1 .185,88 Restos a pagar processados 383.258,39 - 383.258,39 

Despesas Liq. A Pagar 1.986.146,76 1.105.440,05 3.091.586,81 Consignações Exerc.Ant. 72.474,25 - 72.474,25 

Consignação do Exercicio 316.670,89 89.717,79 406.388,88 

Despesas Liquidadas a Pagar 1.985.271,81 628.596,96 2.613.868,77 

SALDO DISP.EXERC.ANT. 883374,14 1 361.219,47 RtI1 174.14 
SALDO DISP.EXER C.ANT. 1.367.219,42 1.717.898,07 1.717.898,07 

Banco Conta Movimento - 13.945,00 - Banco Conta Movimento 13.945,00 - 0,00 

Capacidade Financeira 883.374,14 1.353.274,42 883.374,14 Capacidade Financeira 1.353.274,42 1.717.898,07 1.717.898,07 

Recebida 883.374,14 1.353.274.42 883.374,14 Recebida 1.353.274,42 1 717.898,07 1.717.898,07 

TOTAL 6.428.403,31 3.735.476,96 8.796.660,85 6.428.403,31 3.735.476,96 8.796.660,85 
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ANEXO II 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO 

MAIO/2007 

CONTAS ANALITICAS E 
SINTÉTICAS DO 

SISTEMA FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
RS 

MOVIMENTO A DÉBITO 

R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 

R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR 

1.1.1.1.2.06.01.00 CONTA DE ARRECADAÇÃO - BANCO 
DO BRASIL 

12.790,27 0,00 3.940,75 25.949,04 16.731,02 25.949,04 0,00 0,00 

1.1.1.1.2.99.01.00 ARR A COMPENSAR 1.154,73 0,00 5.572,04 14.313,50 6.726,77 14.313,50 0,00 0,00 

1.1.2.1.8.01.0000 CONTA ÚNICA -CAPACIDADE 
FINANCEIRA RECEBIDA 

1.353.274,42 0,00 1.369.749,30 8.152.186,36 1.004.125,65 7.317.662,4.3 1.717.898,07 0,00 

2.1.1.1.4.00.00.00 ISS -IMPOSTO SOBRE SERVIÇO - 
CONSIGNAÇÕES DO EXERCICIO 

0,00 690,90 1.685,06 4.751,4.3 1.741,26 5.498,53 0,00 747,10 

2.1.1.1.5.00.0000 IRRF - FEDgRAL - CONSIGNAÇÕES 
DO EXERCICIO 

0,00 0,00 24.489,14 114.217,76 57.457,12 147.185,74 0,00 32.967,911 

2.1.1.1.6.00.00.00 INSS • CONSIGNAÇÕES DO 
EXERCICIO 

0,00 0.00 31.614,24 133.280,46 66.500,94 168.167,16 0,00 14.886,70 

2.1.1.1.9.00.00.00 OUTRAS CONSIGNAÇÕES DO 
EXERCICIO 

0,00 0,00 31.929,35 156.052,41 68.124,77 192.247,83 0,00 36.195,42 

2.1.2.1.1.01.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS A 
PAGAR 

0,00 0,00 591.604,99 2.935.359,60 1.063.181,88 3.406.936,49 0,00 471.576,69 

2.1.2.1.1.02.00.00 FORNECEDORES E CREDORES A 
PAGAR 

0,00 874,95 144.944,30 374.408,46 150.210,50 380.549,61 0,00 6.141,15 

2.1.2.1.1.03.00.00 SERVIÇOS DA DÍVIDA APAGAR -DO 
EXERCICIO 

0,00 0,00 96.981,69 528.211,50 96.981,69 5211.211,50 0,00 0,00 

2.1.2.1.1.04.00.00 PRECATÓRIOS E SENTENÇAS 
JUDICIAIS A PAGAR 

0,00 0,00 668,04 143.718,52 668,04 143.718,52 0,00 0,00 

2.1.2.1.6.01.02.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DO 
EXERCICIO 

0,00 0,00 0,00 383.258,39 0,00 0,00 0,00 0,00 

6,69 9343P,89 000 5,006,00 0,00 0,00 0,00 124.630,89 
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2.1.2.1.6.02.02.01 Mt3 10b A leAbAtc RAO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO - A 
LIQUIDAR 

2 2.1.6.04.05.00 
CD 

IRRF - FEDERAL - CONSIGNAÇÕES DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

35.071,41 0,00 0,00 35.071,41 0,00 0,00 35.071,41 0,00 

.2.1.6.04.09.00 
o 

OUTRAS CONSINAÇÕES DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

0,00 35.071,41 0,00 37.402,84 0.00 0,00 0,00 35.071,41

0. 3.1.9.0.11.11.01 VENCIMENTOS DO PESSOAL CIVIL 1.205.430,64 0,00 787.948,40 2.427.263,32 0,00 433.884,28 1.993.379,04 0,00 

:i- 3.1.9.0.13.13.01 
r '. 

FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO 

72.309,08 0,00 47.796,31 120.105,39 0,00 0,00 120.105,39 0,00 

L.11 3.1.9.0.13.13.02 
o' 

INSS .INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL 

348.022,29 0,00 227.437,17 688.778,45 0,00 113.318,99 575.459,46 0,00 

as
3.3.1.9.0.13.13.11 OBRIGAÇÕES PATRONAIS DA 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - 
PESSOAL ATIVO 

24.474,36 0,00 0,00 24.474,36 0,00 0,00 24.474,36 0,00 

d2 3.3.1.9.0.91.91.05 
,.. 

SENTENCA JUDICIAL TRABALHISTA- 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

0,00 0,00 168,80 168,80 0,00 0,00 168,80 0,00 

, 
3.3.1.9.0.91.91.06 

+8' 
SENTENCA JUDICIAL TRABALHISTA - 
EMPRESAS PUBLICAS 

33.329,37 0.00 499,24 33.928,61 0,00 0,00 33.828,61 0,00 

3.3.1.9.0.91.91.16 INSS - PARCELADO 1.152,11 0,00 0,00 1.152,11 0,00 0,00 1.152,11 0,00 

3.3.1.9.0.92.13.01 FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO 

17.739,79 0,00 0,00 17.739,79 0,00 000 17.739,79 0,00 

-71 
(.1) ...,..... 

3.3.1.9.0.92.13.02 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL 

15.094,19 0,00 0,00 15.094,19 0,00 0,00 15.094,19 0,00

- 4 3.3.2.9.0.21.21.18 JUROS SOBRE 0 REFIS 613,32 0,00 221,04 834,36 0,00 0,00 834.36 0,00 

.....-3 
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ANEXO II 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO 

MAIO/2007 

CONTAS ,‘NALiTICAS E 
SINTÉTICAS DO 

SISTEMA FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO SALDO DO wits ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 mts NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR 

3.3.2.9.0.21.21.20 JUROS SOBRE A DIVIDA ATIVA 
PARCELADA 

34.728,87 0,00 8.899,56 46.440,96 0,00 2.812,53 43.628,43 0,00 

3.3.2.9.0.21.21.21 JUROS SOBRE 0 FGTS PARCELADO 20.465,14 0,00 7.201,55 41.664,88 0,00 13.998,19 27.666,69 0,00 

3.3.3.9.0.14.14.01 DIARLAS CIVIL DENTRO DO ESTADO 15.395,00 0,00 9.4430,00 24.875,00 0,00 0,00 24.875,00 0,00 

3.3.3.9.0.14.14.02 DIARLAS CIVIL FORA DO ESTADO 750,00 0,00 1.200,00 1.950,00 0,00 0,00 1.950,00 0,00 

3.3.3.9.0.14.14.03 DIARIAS CIVIL INTERNACIONAL 2.375,00 0,00 0,00 2.375,00 0,00 0,00 2.375,00 0,00 

3.3.3.9.0.30.30.04 COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS 

0,00 0,00 176,93 176,93 0,00 0,00 176,93 &or 

3.3.3.9.0.30.30.13 MATERIAL DE EXPEDIENTE 7.100,00 0,00 2.816,43 9.916,43 0,00 0,00 9.916,43 0,00 

3.3.3.9.0.30.30.16 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 4.796,00 0,00 0,00 4.796,00 0,00 0,00 4.796,00 0,00 

3.3.3.9.0.30.30.20 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 
BENS MOVEIS E EQUIPAMENTOS 

6.593,78 0,00 2.705,42 9.299,20 0,00 0,00 9.299,20 0,00 

3.3.3.9.0.30.30.24 MATERIAL DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA 

0,00 0,00 118,65 118,65 0,00 0,00 118,65 0,00 

3.3.3.9.0.30.30.28 MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VISUAL 
IDENT1FICAÇÃO E SEGURANÇA 

0,00 0,00 584,00 584,00 0,00 0,00 584,00 0,00 

3.3.3.9.0.30.30.32 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

0,00 0,00 18.605,00 18.605,00 0,00 0,00 18.605,00 0,00 

....4 3.3.3.9.0.30.30.39 MATERIAIS DE ENSINO 235,00 0,00 0,00 235,00 0,00 0,00 235,00 0,00 , 
i C") 3.3.3.9.0.30.30.88 ADIANTAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 

"ÁTFRbil DE 
2.818,37 

N..-

0,00 

*oaf 

1.300,00 

I9 2  

4.650,00 

1,52 

1.403,11 

0,00 
-.. 

1.934,74 

0,00 

2.715,26 

1,52 

0,00 

0,00 

, . 

C, CONSUMO 

CPMF SOBRE ADIANTAMENTOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO 

G1I 3.3.3.9.0.30.30.95 

r, 

Mr - 

0,00 9.275,77 
3.3.3.9.0.33.33.01 PASSAGEM AEROVIARIA 7.348,69 0,00 1.927,08 9.275,77 0,00 0,00 

i y 3.3.3.9.0.36.36.88 
a, 

ADIANTAMENTOS PARA 
PAGAMENTOS DE PESSOAS FiSICA 

4.278,76 0,00 2.500,00 6.800,00 520,80 542,04 6.257,96 0,00

3.3.3.9.0.37.37.02 
...,...,., 

MAO-DE-OBRA DE VIGILÂNCIA 
OSTENSIVA 

4.150,00 0,00 0,00 4.150,00 0,00 0,00 4.150,00 0,00 

3.3.3.9.0.37.37.03 LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVAÇÃO 0,00 0,00 8.300,00 12.450,00 0,00 4.150,00 8.300,00 0,00 

0,00 

.......\ 

3.3.3.9.0.39.39.04 BOLSAS DE ESTUDO 4.147,20 0,00 1.814,40 5.961,60 0,00 0,00 5.961,60 

4,- 3.3.3.9.0.39.39.16 
'2•;,... 

tv A 

SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E 
OPERACIONAL 

2.211,47 0,00 3.524,00 5.735,47 0,00 0,00 5.735,47 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.18 
1 ", ) gp. 

SERVIÇOS DE ANAUSES 
LABORATORIAIS E PESQUISAS 
CIENTIFICAS 

131,84 0,00 0,00 131,84 0,00 0,00 131,84 0,00 

BI 
3.3.3.9.0.39.39.19 AQUISIÇÃO E LICENCIAMENTO DE • 

SOFTWARES DE APLICAÇÃO 
8.297,13 0,00 3.452,87 11.750,00 0,00 0,00 11.750,00 0,00 

MI 3.3.3.9.0.39.39.20 ESTUDOS E PROJETOS 30.000,00 0,00 30.198,00 60.198,00 0,00 0,00 60.198,00 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.29 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 832,74 0,00 218,95 1.051,69 0,00 0,00 1.051,69 0,004 
3.3.3.9.0.39.39.31 

7,
r 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS PARA FORNEC DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

2.906,07 0,00 0,00 2.906,07 0,00 0,00 2.906,07 0,00 

4 , 
3.3.3.9.0.39.39.34 SERVIÇOS BANCÁRIOS 408,20 0,00 510,52 918,72 0,00 0,00 918,72 0,00 
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ANEXO II 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO 

MAIO/2007 

CONTAS ANALITICAS E 
SINTÉTICAS DO 

SISTEMA FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
RS 

MOVIMENTO A DEBITO 
RS 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR 

3.3.33.0.39.39.37 LOCAÇÃO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 

2.814,92 0,00 1.690,31 4.505,23 0,00 0,00 4.505,23 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.51 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE 
PESSOAL 

1.890,00 0,00 0,00 1.890,00 0,00 0,00 1.890,00 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.52 SERVIÇOS DE ENTREGA DE 
CORRESPONDENCIAS 

1.000,00 0,00 40335 1.403,05 0,00 0,00 1.403,05 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.56 VALE TRANSPORTE 6.868,00 0,00 7.932,00 14.600,00 0,00 0,00 14.800,00 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.59 SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA 10.4.44,31 0,00 4.311,85 14.756,16 0,00 0,00 14.756,16 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS E CLICHERIA 20.634,90 0,00 9338,44 30.173,34 0,00 0,00 30.173,34 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.66 LOCAÇÃO E HOSPEDAGEM DE 
SOFTWARE 

0,00 0,00 1.912,84 1.912,84 0,00 0,00 1.912,84 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.69 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃCIE 
CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS 

2.130,97 0,00 0,00 2.130,97 0,00 0,00 2.130,97 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.70 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

18.688,00 0,00 948,30 19.636,30 0,00 0,00 19.636,30 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.71 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE MAQ EM GERAL 

80,00 0,00 1.249,90 1.329,90 0,00 0,00 1.329,90 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.72 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
VEICULOS 

116,00 0,00 0,00 116,00 0,00 0,00 116,00 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.73 SERVIÇOS DE TELEFONIA 
CONVENSIONAL FIXA 

5.618,78 0,00 1.304,88 6.923,66 0,00 0,00 6.923,66 0,00 

• nc, nr TELEFONIA /i(!)VEI 3.030,86 0,00 293,87 3.324,73 51,96 51,96 3.272.77
- 

0,00
CELULAR 

- 3.3.3.9.0.39.39.76 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO F 
CONSERVAÇÃO DE BENS MOVEIS 

10.390,00 0,00 1.330,00 , 0 92., 0,00 11.720,00 

--/ 

0,00 

o, 

. 3.3.3.9.0.39.39.85 SEGUROS DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

173,79 0,00 173,98 347,77 0,00 0,00 347,77 0,00 ' 

..'D 3.3.3.9.0.39.39.86 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
(ASSESSORIA) 

0,00 0,00 15.900,00 15.900,00 0,00 0,00 15.900,00 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.87 TAXAS E PEDAGIOS 0,00 0,00 6,60 6,60 0,00 0,00 6,60 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.91 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

0,00 0,00 2.140,00 2.140,00 0,00 0,00 2.140,00 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.96 MULTAS INDEDUTIVEIS 4.913,49 0,00 10,34 4.923,83 0,00 0,00 4.923,83 0,00 

% 
e:i• ,,, 3.3.3.9.0.47.47.05 COFINS I, CONTRIBUIÇÃO PARA 0 

FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 
11.589,62 0,00 0,00 11.589,62 0,00 0,00 11.589,62 0,00 

kr 1) 3.3.3.9.0.47.47.07 
•i".. 7: 

PASEP z. PROGRAMA DE FORMAÇÃO 
09 PATRIM8N10 DO SERVIDOR 
PUBLICO 

2.516,16 0,00 030 2.516,16 0,00 0,00 2.516,16 0,00

l 
3.3.3.9.0.47.47.14 ICMS e, IMPSTO SOBRE CIRCULAÇÃO 

DE MERCADORIAS E SERVIÇOS DE 
TRANSOPORTES E COMUNICAÇÃO 

0,00 0,00 279,29 279,29 0.00 0,00 279,29 0,00 

' 1 3.3.3.9.1.30.30.04 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
AUTOMOTNOS 

5.470,91 0,00 1.420,50 11.300,02 98,50 4.507,11 6.792,91 030 

^I 
7.,

3.3.3.9.1.47.47.12 SEGURO OBRIGATÓRIO, E 
LICENCIAMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 

0,00 0,00 226,98 226,98 0,00 0,00 226,98 0,00 

..., 
4, 3.4.6.9.0.71.71.19 PRINCIPAL DO REFIS 288.228,96 0,00 72.057,24 360.286,20 0,00 0,00 360.286,20 0,00 
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ANEXO II 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO 

MAIO/2007 

CONTASANAUTICASE 
SINTÉTICAS DO 

SISTEMA FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTOADÉMTO 
R$ 

MOVIMENTOACREDITO 
R$ 

SALDOPARA0MtSSEGLIINTE 
R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR 

3.4.6.9.0.71.71.21 PRINCIPAL DA DIVIDA ATIVA 
PARCELADA 

11.250,12 0,00 2.812,53 14.062,65 0,00 0,00 14.062,65 0,00 

3.4.6.9.0.71.71.22 PRINCIPAL DO FGTS PARCELADO 17.524,35 0,00 5.789,77 23.314,12 0,00 0,00 23.314,12 0,00 

4.1.3.1.2.02.01.00 ARRENDAMENTOS DE JAZIDAS DE 
CALCÁRIO 

0,00 3.033,61 0,00 476,56 0,00 3.510,17 0,00 3.033,61 

4.1.3.9.0.01.01.00 ARRENDAMENTO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

0,00 1.800,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 0,00 1.800,00 

4.1.92.2.99.00.02 RESTITUICOES DE DESPESAS PAGAS 
NO EXERCIC/0 ANTERIOR, INCLUSIVE 
RETORNO DE PAGAMENTO 

0,00 13.945,00 13.945,00 13.945,00 0,00 13.945,00 0,00 0,00 

5.1.2.1.3.01.00.00 SUB-REPASSE CONCEDIDO- 
RECEITAS CORRENTES 

3.020.484,02 0,00 271.511,54 3.420.519,89 1.631,29 130.155,62 3.290.364,27 0,00 

5.2.2.3.3.02.00.00 INCORPORAÇÃO DE SALDOS 
FINANCEIRO 

585.363,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 585.363,53 0,00 

6.1.2.1.1.01.00.00 COTA RECEBIDA -RECEITAS 
CORRENTES 

0,00 2.597.929,22 0,00 6.796,35 784.654,77 3.389.380,34 0,00 3.382583,99 

6.1.2.1.2.01.00.00 • REPASSE RECEBIDO - RECEITAS 
CORRENTES 

0,00 624.812,79 0,00 0,00 298.283,63 923.096,42 0,00 923.096,42 

6.1.2.1.3.01.00.00 SUB-REPASSE RECEBIDO - RECEITAS 
CORRENTES 

0,00 3.020.484,02 1.631,29 130.155,62 271.511,54 3.420.519,89 0,00 3.290.364,27 

6.2.2.3.3.02.00.00 INCORPORAÇÃO DE SALDO 
FINANCEIRO 

0,00 883.374,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 883.374,14 

6.2.3.3.1.05.02.00 CANCELAM. DE RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

9.231.469,97 

0,00. -. -. 

TOTAL 7.311.646,93 7.311.646,93 3.890.605,24 20.793.047,63 3.890.60T-- 20I89.1049;69-----L7.3.L.U.t97 

DATA: ASSINATURA D DENADOR DE DESPESA: 

s arros 
'to r Prestdente 

vi-. . N1AT 

TADOR: 

fPnatp Tete .Roc4a 
Contado a CRCMT 002556/0-5 

1ETAMAT 

,„ 
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COMPANHIA MATOGRIPSSENSE DE MINERAÇÃO.IETAMAT 

METAMAT 

- - 
CONTAS ANALiTICAS E 

SINTÉTICAS DO SISTEMA 
ORÇAMENTARIO 

ANEXO III 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 

MÊS/ANO: MAIO/2007 

SALDO DO MÊS ANTERIOR MOVIMENTO A DÉBITO 

R$ 
R$ 

DEVEDOR ! CREDOR NO MÊS 

_ _) 
I 1 SUBISTITUIDO 

. I 
1 

-DATA: 

- 
ATE 0 MÊS NO MES 

_ 

PELO ANEXO 12 -LEI 4320/64 ; 

ASS INATU 

3 

MOVIMENTO A CRÉDITO SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 

R$ 
R$ 

ATE O MÊS DEVEDOR CREDOR 

EN--Ab-04-2 DE DESPESAS: ASSINATURA-D MAI-S RESPON-SKVEIS: 

titio Vacs Barros 

\or' 
Tresideilte 

‘NIETNMA'r giimalta ete 
Contadiga CRCM 

METAI

a acita 
002556/0-5 
AT 

; 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
F!PLAN - Sisteria Integrado de Planejarnen:o. Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

Balancete Orçamentário 

Anexo XII - Lei 4.320/64 

Item n° 06 - IN TCE 03/2005 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17501 -COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

• 

EXERCiCIO: MAIO -2007 

Nome da Conta 
Previsão Execução Dfferenga 

Inicial Atualizada No Mês Acumulado Inicial Atualizada 

Receitas 

RECEITAS CORRENTES 109.920,00 109.920,00 -13.945,00 4.833,61 -105.086,39 -105.086,39 

Receitas Patrimoniais 109.920,00 109.920,00 0,00 4.833,61 -105.086,39 -105.086,39 

RECEITAS DE CAPITAL 432.425,00 432.425,00 0,00 0,00 -432.425,00 -432.425,00 

Alienações de Bens 432.425,00 432.425,00 0,00 0,00 -432.425,00 -432.425,00 

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 9.692.362,00 9.692.362,00 1.082.938,40 4.305.680,41 -5.386.681,59 -5.386.681,59 

Correntes 9.314.256,79 9.314.256,79 1.082.938,40 4.305.680,41 -5.008.576,38 -5.008.576,38 

Recebida 9.314.256,79 9.314.256,79 1.082.938,40 4.305.680,41 -5.008.576,38 -5.008.576,38 

Capital 378.105,21 378.105,21 0,00 0,00 -378.105,21 -378.105,21 

Recebida 378.105.21 378.105,21 0,00 0,00 -378.105,21 -378.105,21 

SUBTOTAL 10.234.707,00 10.234.707,00 1.068.993,40 4 .310.514,02 -5.924.192,90 5 924 192 98 

DEFICIT 0,00 3.786.633,00 230.270,74 0,00 0,00 -3.786.633,00 

TOTAL 10.234.707,00 14.021.340,00 1.299.264,14 4.310.514,02 -5.924.192,98 -9.710.825,98 

GILMARA PEREIRA ROCHA CD 

CONTADOR CHEFE 

Nigt,o 
CONTADOR CRC N° MT 002556/0-5 Lt.) 

7D 

0:13 
0 

ROMAT 20/06/2007 14:01 Página 1/2 gprocha 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sisieria Integrado de Planejamen:o, Contabilidade e Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

Balancete Orçamentário 

Anexo XII - Lei 4.320/64 

Item n° 06 - IN TCE 03/2005 

ORÇAMENTÁRIA: 17501 -COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

• 

EXERCICIO: MAIO - 2007 

Nome da Conta 
Fixação Execução Diferença 

Inicial Atualizada No Mês Acumulado Inicial Atualizada 

Despesas 

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E SUPLEMENTARES 10.234.707,00 14.021.340,00 1.299.264,14 3.602.772,69 -6.631.934,31 -10.418.567,31 

DESPESAS CORRENTES 9.832.738,59 12.404.788,59 1.218.604,60 3.205.109,72 -6.627.628,87 -9.199.678,87 

Pessoal e Encargos Sociais 7.154.303,96 9.945.435,96 1.063.849,92 2.781.401,75 -4.372.902,21 -7.164.034,21 

Juros e Encargos da Divida 144.123,24 399.428,24 16.322,15 72.129,48 -71.993,76 -327.298,76 

Outras Despesas Correntes 2.534.311,39 2.059.924,39 138.432,53 351.578,49 -2.182.732,90 -1.708.345,90 

DESPESAS DE CAPITAL 401.968,41 1.616.551,41 80.659,54 397.662,97 -4.305,44 -1.218.888,44 

Investimentos 251.018,25 331.018,25 0,00 0,00 -251.018,25 -331.018,25 

Amortizações da Divida 150.950,16 1.285.533,16 80.659,54 397.662,97 246.712,81 -887.870,19 

6.631.931,31 10 Ala 5s,z,li bUtilUIAL 10.234.707,00 14.021.340,00 1.299.264,14 3.602.772,69 

SUPERÁVIT 0,00 0,00 0,00 707.741,33 707.741,33 707.741,33 

TOTAL 10.234.707,00 14.021.340,00 1.299.264,14 4.310.514,02 -5.924.192,98 -9.710.825,98 

GILMARAPERERAROCHA 

CONTADOR CHEFE 

CONTADORCRCN°M7002556/0-5 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

ANEXO III 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 
MAIO/2007 

CONTAS ANALÍTICAS E 
SINTÉTICAS DO 

SISTEMA 
ORÇAMENTÁRIO 

DESCRIÇÃO SALDO DO wits ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
RS 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

 DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR

9.1.1.1.1.01.03.00 RECEITA PATRIMONIAL A REALIZAR 105.086,39 0,00 0,00 220.316,55 0,00 115.230,16 105.086,39 0,00 

9.1.1.1.1.01.09.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES A 
 REALIZAR 

0,00 13.945.00 13.945,00 13.945,00 0,00 13.945,00 0,00 0,00 

9.1.1.1.1.02.02.00 RECEITA DE ALIENAÇÃO DE BENS A 
REALIZAR 

432.425,00 0,00 0,00 864.849,99 0,00 432.424,99 432.425,00 0,00 

9.1.1.1.2.01.03.00 RECEITA PATRIMONIAL REALIZADA 4.833.61 0,00 0,00 5.310,17 0,00 476,56 4.833,61 0,00 

9.1.1.1.2.01.09.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
REALIZADAS 

13.945,00 0,00 0,00 11.945,00 13.945,00 13.945,00 0,00 0,00 

9.1.1.2.1.01.03.00 RECEITA PATRIMONIAL - PREVISÃO 
INICIAL 

0,00 109.920,00 0,00 109.919,99 0,00 219.839,99 0,00 109.920,00 

9.1.1.2.1.02.02.00 RECEITA DE ALIENAÇÕES DE BENS - 
PREVISÃO INICIAL 

0,00 432.425,00 0,00 432.424,99 0,00 864.849,99 0,00 432.425,00 

9.1.1.3.1.01.00.00 RECEITA A REALIZAR POR FONTE DE 
RECURSOS 

523.566,39 0,00 13.945,00 1.099.111,54 0,00 561.600,15 537.511,39 0,00 

9.1.1.3.1.02.00.00 RECEITA REALIZADA POR FONTE DE 
RECURSOS 

18.778,61 0,00 0,00 19.255,17 13.945,00 14.421,56 4.833,61 0,00 

9.1.1.3.2.01.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA POR 
FONTE DE RECURSO 

0.00 542.345,00 0,00 542.344,98 0,00 1.084.689,98 0,00 542.345,00 

9.1.1.4.1.01.00.00 COTAS DE RECEITAS CORRENTES 
PREVISÃO INICIAL 

0,00 9.314.256,79 0,00 9.314.256,79 0,00 18.628.513,58 0,00 9.314.256,79 

9.1.1.4.1.02.00.00 COTAS DE RECEITAS DE CAPITAL 
PqW16A0 ...ea. 

0,00 . 378.105,21 0,00 378.105,21 0,00 756.210,42 0,00 378.105,21 

9.1.1.4.9.00.00.00 CONTRAPARTIDA - CONTROLE 
PREVISÃO DA COTA 

9.692.362,00 0,00 0,00 19.384.724,00 0,00 9.1231..512l, - 9.092.30T,00

9.1.1.9.1.01.0101 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECE1TA .JANEIRO 

9.737.557,42 0,00 0,00 19.475.114,84 0,00 9.737.557,42 9.737.557,42 0,00 

9.1.1.9.1.01.01.02 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECE1TA - FEVEREIRO 

45.195,47 0,00 0,00 90.390,94 0,00 45.195,47 45.195,47 0,00 

9.1.1.9.1.01.01.03 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA - MARÇO 

27.571,54 0,00 13.945,00 104.812,40 0,00 61.295,86 41.516,54 0,00 

9.1.1.9.1.01.01.04 REC. PROGR. A REALIZAR 44.040,67 0,00 0,00 90.390,80 0,00 46.350,13 44.040,67 0,00 

P/CLASSIF.RECEETA - ABRIL 

.W.,„ • 9.1.1.9.1.01.01.05 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSCRECEITA - MAIO 

45.195,42 0,00 0,00 90.390,84 0,00 45.19$,42 45.195,42 0,00 

t. 
9.1.1.9.1.01.01.06 REC. PROGR. A REALIZAR 

P/CLASSIF.RECEITA - JUNHO 
45.195,40 

1 
0,00 0,00 90.390,80 0,00 45.195,40 45.195,40 0,00 

-.. • c. Isib 9.1.1.9.1.01.01.07 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA - JULHO 

45. 5,42 0,00 0,00 90.390,84 0,00 45.195,42 45.195,42 0,00

9.1.1.9.1.01.01.08 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA - AGOSTO 

'1 5,40 40 0,00 0,00 90.390,80 0,00 45.195 40 , 45.19540 , 0,00

'..9 9.1.1.9.1.01.01.09 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECE1TA - SETEMBRO 

-----s 40. . 47 0,00 0,00 90.390,94 0,00 45.195,47 45.195,47 0,00 

:-.4 9.1.1.9.1.01.01.10 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA - OUTUBRO 

("7-  45...ji ,36 
--.... ,•, 

0,00 0,00 90.390,72 0,00 45.195,36 45.195,36 0,00 

i 
,..-. ...2 9.1.11.1.01.01.11 REC. PROGR. A REALIZAR 

P/CLASSIF.RECEITA -NOVEMBRO I 
0,00 0,00 90.390,90 0,00 45.195,45 45.195,45 0,00 
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ANEXO III 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 
MAIO/2007 

CONTAS ANALÍTICAS E 
SINTÉTICAS DO 

SISTEMA 
ORÇAM ENTARIO 

DESCRIÇÃO 
- 

SALDO DO MÊS ANTERIOR 
RS 

MOVIMENTO A DÉBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR 

9.1.1.9.1.01.01.12 REC. PROGR. A REALIZAR 
PICLASSIF.RECEITA - DEZEMBRO 

45.195,17 0,00 0.00 90.390,72 0,00 45.195,35 45.195,37 0,00 

9.1.1.9.1.03.03.00 REC. PROGR. REALIZADA POR 
CLASSIF.RECEITA . MARÇO 

17.623,88 0,00 0,00 18,100,44 13.945,00 14.421,56 3.678,88 0,00 

9.1.1.9.1.03.04.00 REC. PROGR. REALIZADA POR 
CLASSIF.RECEITA -ABRIL 

1.154,73 0,00 0,00 1.154,73 0,00 0,00 1.154,73 0,00 

9.1.1.9.1.04.01.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - JANEIRO 

0,00 9.737.557,42 0,00 9.737.557,42 0,00 19.475.114,84 0,00 9.737.557,42 

9.1.1.9.1.04.02.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - FEVEREIRO 

0,00 45.195,47 0,00 45.195,47 0,00 90.390,94 0,00 45.195,47 

9.1.1.9.1.04.03.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSW.RECE1TA - MARÇO 

0,00 45.195,42 0,00 45.195,42 0,00 90.390,84 0,00 45.195,42 

9.1.1.9.1.04.04.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA -ABRIL 

0,00 45.195,40 0,00 45.195,40 0,00 90.390,80 0,00 45.195,40 

9.1.1.9.1.04.05.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - MAIO 

0,00 45.195,42 0,00 45.195,42 0,00 90.390,84 0,00 45.195,42 

9.1.1.9.1.04.06.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECE1TA - JUNHO 

0,00 45.195,40 0,00 45.195,40 0,00 90.390,80 0,00 45.195,40 

9.1.1.9.1.04.07.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - JULHO 

0,00 45.195.42 0,00 45.195,42 0,00 90.390,84 0.00 45.195,42 

9.1.1.9.1.04.08.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - AGOSTO 

0,00 45.195,40 0,00 45.195,40 0,00 90.390,80 0,00 45.195,40 

• 4 a 4 A/ MI an REG. PROGR. PREVISTA POR 0,00 45.195,47 0,00 45.195,47 0,00 90.390,94 0,00 45.195,47 _. 
 CLASSIF.RECEI IA - Jt1 twrtsNo ---• --. 

9.1.1.9.1.04.10.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA -OUTUBRO 

0,00 45.195,36 0,00 45.195,36 0,v6 ep .....\ 7-, 0.00 45.195,36

9.1.1.9.1.04.11.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - NOVEMBRO 

0,00 45.195,45 0,00 45.195,45 0,00 90.390,90 0,00 45.195,45 

9.1.1.9.1.04.12.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - DEZEMBRO 

0,00 45.195,37 0,00 45.195,35 0,00 90.390,72 0,00 45.195,37 

9.1.1.9.2.01.01.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO .JANEIRO 

9.737.557,42 0,00 0,00 19.475.114,84 0,00 9.737.557,42 9.737.557,42 0,00 

9.1.1.9.2.01.02.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO. FEVEREIRO 

45.195,47 0,00 0,00 90.390,94 0,00 45.195,47 45.195,47 0,00

re‹, 9.1.1.9.2.01.03.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO. MARÇO 

27.571,54 0,00 13.945,00 104.812,40 0,00 63.295,86 41.516,54 0,00 

c.el 
o 1.1.9.2.01.04.00 

: 
REC. PROGR. A REAUZAR POR 
FONTE DE RECURSO - ABRIL 

44.040,67 0,00 0,00 90.390,80 0,00 46.350,13 44.040,67 0,00 

W
' ,.. 

., .4'4 ' 
P 9.1.1.9.2.01.05.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 

FONTE DE RECURSO . MAIO 
45.195,42 0,00 0,00 90.390,84 0,00 45.195,42 45.195,42 0,00 

9.1.1.9.2.01.06.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO 'JUNHO 

45.195,40 0.00 0,00 90.190,80 0,00 45.195,40 45.195,40 0,00 

9.1.1.9.2.01.07.00 gl 
1 ! 

REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO .JULHO 

45.195,42 0,00 0,00 90.190,84 0,00 45.195,42 45.195,42 0,00 

9.1.1.9.2.01.08.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO .AGOSTO 

45.195,40 0,00 0,00 90.390,80 0,00 45.195,40 45.195, 
i 

0,00

^-x 9.1.1.9.2.01.09.00 
1 

REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO .SETEMBRO 

45.195,47 0,00 0,00 90_390,94 0,00 45.195,47 45.195, 7 0 -1
--) 

0,00 

zr) 

;S:u 
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ANEXO III 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 
MAIO/2007 

CONTAS ANALÍTICAS E 
SINTETICAS DO 

ORÇAMENTARIO
SISTEMÃ 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
12$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÉS SEGUINTE 
R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR

9.1.1.9.2.01.10.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO - OUTUBRO 

45.195,36 0,00 0,00 90.390,72 0,00 45.195,36 45.195,36 0,00 

9.1.1.9.2.01.11.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO -NOVEMBRO 

45.195,45 0,00 0,00 90.390,90 0,00 45.195,45 45.195,45 0,00 

9.1.1.9.2.01.12.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO - DEZEMBRO 

45.195,37 0,00 0,00 90.390,72 0,00 45.195,35 45.195,37 0,00 

9.1.1.9.2.03.01.00 REC. PROGR. REALIZADA POR FONTE 
DE RECURSO - MARÇO 

17.623,158 0,00 0,00 18.100,44 13.945,00 14.421,56 3.678,88 0,00 

9.1.1.9.2.03.04.00 REC. PROGR. REALIZADA POR FONTE 
DE RECURSO -ABRIL 

1.154,73 0,00 0,00 1.154,73 0,00 0,00 1.154,73 0,00 

9.1.1.9.2.04.01.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO - JANEIRO 

0,00 9.737.557,42 0,00 9.737.557,42 0,00 19.475.114,84 0,00 9.737.557.42 

9.1.1_9.2.04.02.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO - FEVEREIRO 

0,00 45.195,47 0,00 45.195,47 0,00 90.390,94 0,00 45.195,47 

9.1.1.9.2.04.03.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO - MARÇO 

0,00 45.195,42 0,00 45.195,42 0,00 90.390,84 0,00 45.195,42 

9.1.1.92.04.04.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO -ABRIL 

0,00 45.195,40 0.00 45.195,40 0,00 90.390,80 0,00 45.195,40 

9.1.1.9.2.04.05.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO - MAIO 

0,00 45.195,42 0,00 45.195,42 0,00 90.390,84 0,00 45.195,42 

0 

0 

9.1.1.9/.04.06.00 --IIIECI-PRIZA3R7P1R£Y113406.420.R-50111E__, 
''''i DE RECURSO -JUNHO 

0,00 45.195,40 0,00 45.195,40 0,00 90.390,80 0,00 45.195,40 
- 

.--) 9.1.1.9.2.04.07.00 
6 

REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO

0,00 45.195,42 0,00 4rws742- 0
4401 

90.190,84 0,00 45.195,42 
- 4 

--., 
...r:-...

.-
9.1.1.9.2.04.08.00 

rr 

-JULHO 

REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO -AGOSTO 

0,00 45.195,40 0,00 45.195,40 0,00 90.390,80 0,00 45.195,40 

.<1 
rl: 9.1.1.9.2.04.09.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 

DE RECURSO - SETEMBRO 
0,00 45.195,47 0,00 45.195,47 0,00 90.390,94 0,00 45.195,47 

Co•
ta 

9.1.1.9.2.04.10.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO -OUTUBRO 

0,00 45.195,36 0,00 45.195,36 0,00 90.390,72 0,00 45.195,36 

9.1.1.9.2.04.11.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO - NOVEMBRO 

0,00 45.195,45 0,00 45.195,45 0,00 90.390,90 0,00 45.195,45 

,(- 114 ..N. 

-..„__. 

9.1.1.9.2.04.12.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO - DEZEMBRO 

0,00 45.195,37 0,00 45.195,35 0.00 90.390,72 0,00 45.195.37 

9.121.1.01.01.00 CREDITO INICIAL 10234.707,00 0,00 0,00 10.234.707,00 0,00 0,00 10.234.707,00 0,00
rt- 

,,,...... 

,g r\ ‘ 9.12.1.1.02.02.00 
<:' I 

CREDITO SUPLEMENTAR POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

4.231.020,00 0,00 0,00 4.231.020,00 0,00 0,00 4.231.020,00 0,00 

Q, .1.2.1.1.02.03.00 h 
. 

. 

CREDO SUPLEMENTAR POR IT 
ANULAÇÃO TOTAIJPARCIAL 

2.021.610,75 0,00 145.000,00 2.166.610,75 0,00 0,00 2.166.610,75 0,00

Iniiglit1:1:s

__. 

‘ , 

.5, 

9.1.2.1.1.08.02.09 REDUÇÃO DA LOA 0,00 2.465.997,75 0,00 0,00 145.000,00 2.610.997,75 0,00 2.610.997,75 

9.122.2.01.03.00 PROVISÃO RECEBIDA - CORRENTE 14.381.636,09 0,00 3.256.437,00 19.469.198,91 0,00 1.831.125,82 17.638.073,09 0,00 
... 

9.12.2.2.01.04.00 
"••• 

PROVISÃO RECEBIDA. CAPITAL 401.968,41 0,00 1.214.583,00 1.616.551,41 0,00 0,00 1.616.551,41 0,00 

..4 9.1.2.3.1.01.00.00 CREDITO DISPONIVEL 0,00 11.450.945,10 6.650.516,88 31.670.392,63 4.803.493,75 41.274.314,60 0,00 9.603.921,97 

I. ri 9.1.2.3.1.02.01.00 RESERVA DE EMPENHO 0,00 155.867,97 1.669.046,64 6.303.147,98 1.890.573,43 6.680.542,74 0,00 377.394,76 

" 9.1.2.3.1.02.01.00 CREDITO PARA REMANEJAMENTO 0,00 80.000,00 145.000,00 2.690.997,75 75.000,00 2.700.997,75 0,00 10.000,00 
_,- -- 9.1.2.3.1.02.04.00 CREDITO PARA RESERVA 0,00 6.480,00 0,00 0,00 400.000.00 406.480,00 0,00 406.480,00 
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ANEXO III 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA ORÇAMENTARIO 
MAIO/2007 
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CONTAS ANALÍTICAS E 
SINTÉTICAS DO 

SISTEMA 
ORÇAMENTÁRIO 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
RS 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

 DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATE 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR

9.12.3.1.03.01.00 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 0,00 24.538,38 1.417.236,61 5.212.298,08 1.483.468,81 5.233.068,66 0,00 20.770,58 

9.12.3.1.03.02.00 CREDITO EMPENHADO UQUIDADO A 
PAGAR 

0,00 1.565,85 730.092,72 3.876.693,30 1.311.042,11 4.459.208,54 0,00 582.515,24 

9.1.2.3.1.03.03.00 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO 
PAGO 

0,00 2.301.942,70 9.882,05 281.414,46 728.196,80 3.301.671,91 0,00 3.020.257,45 

9.12.32.01.03.00 PROVISÃO CONCEDIDA - CORRENTE 0,00 14.381.636,09 0,00 1.831.125,82 3.256.437,00 19.469.198,91 0,00 17.638.073,09 

9.12.3.2.01.04.00 PROVISÃO CONCEDIDA - CAPITAL 0,00 401.968,41 0,00 0,00 1.214.583,00 1.616.551,41 0,00 1.616.551,41 

9.12.4.1.01.00.00 EMISSÃO DE EMPENHO - NOTA DE 
EMPENHO 

3.053.259,89 0,00 1.481.572,89 4.658.047,27 186.076,55 309.291,04 4.348.756,23 0,00 

9.12.4.1.02.00.00 ANULAÇÃO DE EMPENHO - NOTA DE 
EMPENHO 

0,00 725.212,96 0,00 0,00 0,00 725.212,96 0.00 725.212,96 

9.12.4.1.03.00.00 EMISSÃO DE EMPENHO POR CREDOR 2.328.046,93 0,00 1.481.572,69 4.658.047,27 186.076,55 1.034.504,00 3.623.543,27 0,00 

9.114.1.04.00.00 EMISSÃO DE EMPENHO -POR 
FUNÇÃO 

2.328.046,93 0,00 1.481.572,89 4.658.047,27 186.076,55 1.014.504,00 3.623.543,27 0,00 

9.12.4.1.09.01.00 RESERVA DE EMPENHO A EMPENHAR 155.467,97 0,00 1.890.573,43 6.680.542,74 1.669.046,64 6.303.147,98 377.394,76 0,00 

9.1.2.4.1.09.02.00 RESERVA DE EMPENHO EMPENHADO 2.326.045,93 0,00 1.481.572,89 4.658.047,27 186.076,55 1.034.504,00 3.623.543,27 0,00 

9.1.2.4.1.09.09.00 CONTRAPARTIDA DA RESERVA DE 
EMPENHO 

0,00 2.443.914,90 187.473,75 1.645.100,71 1.704.496,88 5.646.038,74 0,00 4.000.938,03 

9.12.4.1.10.01.00 DESPESA LIQUIDADA 2.303.508,55 0,00 1.301.160,06 4.177.794,08 1.895,92 575.021,39 3.602.772,69 0,00 

. DESPESA 
LIQUIDADA 

0,00 2.303.508,55 1895,92 575.021,39 1.301.160,06 4.177.794,08 0,00 3.602.772,69 

1.2.4.1.10.10.00 DESPESA LIQUIDADA 2.303.506,55 0,00 1 301.15u, 

1.895,92 

j 477 704 (&,___ 1.895,92 575.021,39 3.602.772,69 0,00 

---3 , .12.4.1.10.19.00 CONTRAPARTIDA DESPESA 
LIQUIDADA 

0,00 2.303.508,55 575.021,39 1.301.160,06 a.m. 3.602.772.69 
- 

_ 

,.. fa .12.4.1.10.20.00 DESPESA LIQUIDADA 2.303.508,55 0,00 1.301.160,06 4.177.794,08 1.895,92 575.021,39 3.602.772,69 0,00 iy, 
rc 

) z, .12.4.1.10.29.00 CONTRAPARTIDA DESPESA 
LIQUIDADA 

0,00 2.303,508,55 1.895,92 575.021,39 1.301.160,06 4.177.794,08 0,00 3.602.772,69 

tr.Z 9.12.4.1.11.01.01 DESPESA PAGA LIQUIDO 2.757.675,34 0,00 728.196,80 3.757.404,55 9.882,05 281.414,4.6 3.475.990,09 0,00 

to 9.12.4.1.11.01.09 I CONTRAPARTIDA DO CONTROLE DA 
NOB 

0,00 2.757.675,34 9.882,05 281.414,46 728.196,80 3.757.404,55
0,00 3.475.990,09 

EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00 24.538,38 1.487.236,61 5.212.298,08 1.483.468,81 5.233.068,66 0,00 20.770,58 
---- 9.12.4.2.01.01.00 

9.12.4.2.02.01.00 
-7,6 

EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 0,00 1.565,85 730.092,72 3.876.693,30 1.311.042,11 4.459.208,54 0,00 582.515,24 

lit
- qr 1.2.42. 02. 03. 00 EMPENHOS LIQUIDADOS PAGO 0,00 2.301.942,70 9.882,05 281.414,46 728.196,80 3.301.671,91 0,00 3.020.257,45

1-...- 
cri 79.9 .2.42.03.01.00 EMPENHO A LIQUIDAR -POR CREDOR 0,00 24.538,38 1.467.236,61 5.212.298,08 1.483.468,81 5.233.068,66 0,00 20.770,58 

(...6. 2.42.03.02.00 EMPENHO LIQUIDADO A PAGAR - POR 
CREDOR 

0,00 1.565,85 730.092,72 3.876.693,30 1.311.042,11 4459.208,54 000 582.515,24 

0 • 0 1.2.4.2.03.03.00 EMPENHO IJQUIDADO PAGO .POR 
CREDOR 

0,00 2.301.942,70 9.882.05 281.414,46 728.196,80 3.301.671,91 0,00 3.020.257,45 

9.1.2.4.2.04.01.22 Funglo Indústria - Empenhada a 
LiquIdar 

0,00 24.538,38 1.389.307,59 4.602.474,68 1.385.539,79 4623.245,26 0,00 20.770,58 

I-17 9.1.2.4.2.04.01.28 Funcao Encargos Especiais - 
Empenhada a Liquidar 

0,00 0,00 97.929,02 609.823,40 97.929,02 609.823,40 0,00 000 

f 9.1.2.4.2.04.02.22 Fungio 111(16101a - Liquidada a Pagar 0,00 1.565,85 632.163,70 3.190.378,21 1.213.113,09 3.772.893,45 0,00 582.515,24 



(;) cccccc Ç CQGCCC 

• 

çaisi)  C;iie; `k".' Neri, ' 

• 
Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de PlanPjamento. Contabilidade e Finanças 

ANEXO III 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 
MAIO/2007 

CONTAS ANALITICAS E 
SINTÉTICAS DO 

SISTEMA 
ORÇAMENTÁRIO 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 
R$ 

 DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR

9.1.2.4.2.04.02.28 Função Encargos Especiais - Liquidada 
a Pagar 

0,00 0,00 97.929,02 686.315,09 97.929,02 686.315,09 0,00 0,00 

9.1.2.4.2.04.03.22 Funs-10 indústria -Liquidada Paga 0,00 1.880.544,68 9.862,05 131.237,13 630.267,78 2.632.167,54 0,00 2.500.930,41 

9.1.2.4.2.04.03.28 Função Encargos Especiais - Liquidada 
Paga 

0,00 421.398,02 0,00 150.177,33 97.929,02 669.504,37 0,00 519.327,04 

9.1.2.4.3.01.00.00 CONTRAPART1DA - CONTROLE TIPO 
DE CONTA 

2.759.241,19 0,00 1.301.160,06 4.177.794,08 1.895,92 575.021,39 4.058.505,33 0,00 

9.1.2.4.3.02.0100 CONSIGNAÇÕES LIQUIDADAS A 
PAGAR 

0,00 690,90 89.717,79 408.302,06 193.824,09 513.099,26 0,00 104.797,20 

9.1.2.4.3.02.02.00 CONSIGNAÇÕES LIQUIDADAS PAGAS 0,00 316.670,89 0,00 852,90 89.717,79 407.241,58 0,00 406.388,68 

9.1.2.4.3.02.04.00 CONSIGNAÇÕES INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 0,00 72.474,25 0,00 0,00 0,00 0,00 

9.1.2.4.3.02.05.00 CONSIGNAÇÕES INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR - PAGAS 

0,00 72.474,25 0,00 0,00 0,00 72.474,25 0,00 72.474,25 

9.1.2.4.3.03.01.00 DESPESA UOUIDADA A PAGAR 0,00 874,95 737.217,33 3.453.486,58 1.214.060,42 3.931.204,62 0,00 477.718,04 

9.1..2.4.3.03.02.00 DESPESA LIQUIDADA PAGA 0,00 1.985.271,81 9.882,05 280.561,56 638.479,01 2.894.430,33 0,00 2.613.863,77 

9.1.2.4.3.03.03.00 DESPESA LIQUIDADA INSCRITA EM 
RP A PAGAR 

0,00 0,00 0,00 383.258,39 0,00 0,00 0,00 0,00 

9.1.2.4.3.01.04.00 DESPESA LIQUIDADA INSCRITA EM 
RP APAGAR -PAGA 

0,00 383.258,39 0,00 0,00 0,00 383.258,39 0,00 383.258,39 

9.1.2.4.3.04.01.00 SERVIÇO0 DA DIVIDA LIQUIDADA A 
-PAGA 

0,00 0,00 96.981,69 528.211,50 

________ 

96.981,69 528.211,50 0,00 0,00 

TOTAL 85.152.064,08 85.152.064,08 36.931.753,49 266.129.519,64 36.931.753,46-  766:129-.611;644 104:1373.023,64. 101.071.022.54 

DATA: ASSINATURA DO OR DE DESPESA: 

0 
trelOr 

Presidente 

!OF:TAM/1T 

açS 
Barros 

SINATURA DO CON 

gdrrzczta _Peteita oc4a 
Contadora CRCMT 00 56/0-5 

M ETAM AT 
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COMPANHIA 
MATOGRRSENSE DE MINERAÇÃO glikETAMAT 

DATA 

ANEXO V 

CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DOS REPASSES RECEBIDOS 

MÊS/ANO MA10/2007 

—ENTIDADE —REPASSADORA VALOR 
FINALIDADE 

SUBSTITUIDO PELOS SIAS 010 E729 ANEXO _ 

---
FUNDAMENTO LEGAL_ 

DATA: ASSIWATUR DO ORD NADOR—DE 
DESPESKS7ÃSSINATURA 

iffire 
usdno Pacs Barros 

ingjoiF Diretor Prestdente 
rOFTAMAT 

gilmata 2etet 

ContadOra CRCMT 
(METAM 

SPONSAVEIS: 

gocha 
2556/0-5 

-5 



1•00, ,i•••0 c; "ow '141/ Nlift0 111.1i ' C; C2' C: !we •••••ii

• 
ISI (IQVUOQ,çjqE-4tacto de Mato GroAsg 

FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA - FIP729 

Exercício igual a 2007 
Unidade Orçamentária igual a 17501 
Receita (1-Orçamentaria/2-Intra-Orçamentiria/3-Orçamentiria e Intra-Orçamentiria/4-Extra-Orçamentária) igual a Orcamentaria e Intra-Orcamentaria 

Mês de Referência igual a Maio 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

ORÇADO 

INICIAL 

NOMES ATE 0 MÊS 

SALDO PREVISÃO REALIZAÇÃO DIFERENÇA PREVISÃO REALIZAÇÃO DIFERENÇA 

1.0.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 9.424.176,79 9.160,00 1.082.938,40 1.073.778,40 9.360.056,79 4.324.459,02 -5.035.597,77 -5.099.717,77 

1.3.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 109.920,00 9.160,00 0,00 -9.160,00 45.800,00 4.833,61 -40.966,39 -105.086,39 

1.3.1.0.00.00.00 RECEITAS IMOBILIARIAS 109.920,00 9.160,00 0,00 -9.160,00 45.800,00 3.033,61 -42.766,39 -106.886,39 

1.3.1.1.00.00.00 ALUGUEIS 27.077,00 2.256,42 0,00 -2.256,42 11.282,10 0,00 -11.282,10 -27.077,00 

1.3.1.1.99.00.00 OUTRAS RECEITAS DE ALUGUEIS 27.077,00 2.256,42 0,00 -2.256,42 11.282,10 0,00 -11.282,10 -27.077,00 

1.3.1.2.00.00.00 ARRENDAMENTOS 82.843,00 6.903,58 0,00 -6.903,58 34.517,90 3.033,61 -31.484,29 -79.809,39 

1.3.1.2.02.00.00 ARRENDAMENTO DE JAZIDAS DE CALCÁRIO 82.843,00 6.903,58 0,00 -6.903,58 34.517,90 3.033,61 -31.484,29 -79.809,39 

1.3.1.2.02.01.00 ARRENDAMENTO DE JAZIDAS DE CALCÁRIO 82.843,00 6.903,58 0,00 -6.903,58 34.517,90 3.033,61 -31.484,29 -79.809,39 

1.3.9.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 

1.3.9.0.01.00.00 OUTROS ARRENDAMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 

1.3.9.0.01.01.00 ARRENDAMENTO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 

1.9.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9.314.256,79 0,00 1.082.938,40 1.082.938,40 9.314.256,79 4.319.625,41 -4.994.631,38 -4.994.631,38 

1.9.2.0.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITU1COES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.945,00 13.945,00 13.945,00 

1.9.2.2.00.00.00 RESTITUICOES - POR DEVOLUCAO DE PAGAMENTO INDEVIDOS, RE 
FMRCU SO 011 RFTORNC) DF PA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.945,00 13.945,00 13.945,00 

1.9.2.2.99.00.00 OUTRAS INDENIZACOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.945,00 13.945,00 13.945,00 

1.9.2.2.99.00.02 RESTITUIÇÕES DE DESPESAS PAGAS NO EXERCICIO ANTERIOR, 
INCLUSIVE RETORNO DE PAG 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.945,00 13.945,00 13.945,00 

1.9.9.0.00.00.00 RECEITAS DIVERSAS 9.314.256,79 0,00 1.082.938,40 1.082.938,40 9.314.256,79 4.305.680,41 -5.008.576,38 -5.008.576,38 

1.9.9.9.00.00.00 COTAS CORRENTES 9.314.256,79 0,00 1.082.938,40 1.082.938,40 9.314.256,79 4.305.680,41 -5.008.576,38 -5.008.576,38 

1.9.9.9.99.00.00 COTAS CORRENTES CD --1 9.314.256,79 0,00 1.082.938,40 1.082.938,40 9.314.256,79 4.305.680,41 -5.008.576,38 -5.008.576,38

1.9.9.9.99.99.00 COTAS CORRENTES 7' : 9.314.256,79 0,00 1.082.938,40 1.082.938,40 9.314.255,79 4.305.680,41 -5.008.576,38 -5.008.576,38

•31:Pr)K1.,„00.00 RECEITAS DE CAPITAL -GI 810.530,21 36.035,42 0,00 -36.035,42 558.282,34 0,00 -558.282,34 -810.530,21 

'.00 ALIENACAO DE BENS CD 7-,.-1, 432.425,00 36.035,42 0,00 -36.035,42 180.177,13 0,00 -180.177,13 -432.425,00 

ALIENACAO DE BENS MOVEIS ---...1 
'; 432.425,00 36.035,42 0,00 -36.035,42 180.177,13 0,00 -180.177,13 -432.425,00 t  

2 .0 - 0 ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS 
0 
U, 432.425,00 36.035,42 0,00 -36.035,42 180.177,13 0,00 -180.177,13 -432.425,00 

044490 • 8.00 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MOVEIS 432.425,00 36.035,42 0,00 -36.035,42 180.177,13 0,00 -180.177,13 -432.425,00 

.4:,••,•• • • 00.00 

_ _ 

COTAS DE CAPITAL 378.105,21 0,00 0,00 0,00 378.105,21 0,00 -378.105,21 -378.105,21 

11_9.071..• 0.00.00 COTAS DE CAPITAL 378.105,21 0,00 0.00 0,00 378.105,21 0,00 -378.105,21 -378.105,21 

C OMAT 21/06/2007 9:58 Pagina 1/2 gprocha 
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rIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA - FIP729 

„So 

Exercício igual a 2007 
Unidade Orçamentária igual a 17501 
Receita (1-Orcamentaria/2-Intra-Orcamentiria/3-Orçamentária e Intra-Orcamentiria/4-Extra-Orçamentária) igual a Orcamentaria e Intra-Orcamentaria 
Mês de Referência igual a Maio 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

ORÇADO 

INICIAL 

NOMES ATE 0 MES 

SALDO PREVISÃO REALIZAÇÃO DIFERENÇA PREVISÃO REALIZAÇÃO DIFERENÇA 

2.9.9.9.00.00.00 COTAS DE CAPITAL 378.105,21 0,00 0,00 0,00 378.105,21 0,00 -378.105,21 -378.105,21 

2.9.9.9.99.00.00 COTAS DE CAPITAL 378.105,21 0,00 0,00 0,00 378.105,21 0,00 -378.105,21 -378.105,21 

2.9.9.9.99.99.00 COTAS DE CAPITAL 378.105,21 0,00 0,00 0,00 378.105,21 0,00 -378.105,21 -378.105,21 

Total das Receitas Orçamentarias: 10.234.707,00 45.195,42 1.082.938,40 1.037.742,98 9.918.339,13 4.324.459,02 -5.593.880,11 -5.910.247,98 

TOTAL GERAL: 10.234.707,00 45.195,42 1.082.938,40 1.037.742,98 9.918 339,13 4.324.459,02 -5.593.880,11 -5.910.247,98 
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FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças Fe ll s  L 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL 

RELAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE REPASSES - DESTINO - FIP010 

Data FIM Transferencia menor igual a 31/05/2007 
Data Inicio Transferencia maior igual a 01/05/2007 
Exercício igual a 2007 
Unidade Orçamentária de Destino igual a 17501 
Tipo Transferencia ARR (1 - Bancária / 2 - IntraFiplan / 3 - Ambas) igual a 3 

r . G. 
1,003 

DATA DOCUMENTO CB0 BANCO/AGE/CTA ORI COTA FTE 

CB0 BANCO/AGE/CTA DEST 
HISTORICO VALOR 

UG 0000 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

02/05/2007 

02/05/2007 

0 02/05/2007 

02/05/2007 

02/05/2007 

02/05/2007 

03/05/2007 

15/05/2007 

15/05/2007 

o 
tJ 

41 

o 

fl, ) 
.10 

16/05/2007 

16/05/2007 

17/05/2007 

17/05/2007 

17/05/2007 

17/05/2007 

17501.0000.07.00077-0 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 240 

00097 001/3834/0001041393 

17501.0000.07.00080-0 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 240 

00097 001/3834/0001041393 

17501.0000.07.00081-9 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 240 

00097 001/3834/0001041393 

17501.0000.07.00084-3 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 240 

00097 001/3834/0001041393 

17501.0001.07.00001-2 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 240 

00777 001/3834/0001010100 

99000.0000.07.03341-1 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 100 

00127 001/3834/0001010100 

99000.0000.07.03434-5 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 100 

00127 001/3834/0001010100 

99000.0000.07.03900-2 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 100 

00127 001/3834/0001010100 

99000.0000.07.03901-0 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 100 

00127 001/3834/0001010100 

99000.0000.07.03909-6 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 100 

00127 001/3834/0001010100 

99000.0000.07.03910-1 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 100 

00127 001/3834/0001010100 

17501.0000.07.00072-1 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 240 

00097 001/3834/0001041393 

17501.0000.07.00078-9 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 240 

00097 001/3834/0001041393 

99000.0000.07.04002-7 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 100 

00127 001/3834/0001010100 

99000.0000.07.04003-5 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 100 

lançamento subconta indevido 

arrendamento de jazidas 

arrendamento de jazidas 

lançamento subconta indevido 

regularização repasse 
duplicidade no mes de abril/2007 

pessoal 

pessoal 

amortizacao 

juros 

juros 

amortização 

LANÇAMENTO INDEVIDO 

lançamento 
indevido(duplicidade) 

JUROS 

AMORTIZACAO 

(476,56) 

476,56 

1.154,73 

(1.154,73) 

1.154,73 

488.438,82 

164.490,00 

72.057,24 

221,04 

7.201,55 

5.789,77 

(1.154,73) 

(1.154,73) 

8.899,56 

2.812,53 
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FIPLAN • Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL 

RELAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE REPASSES - DESTINO - FIP010 
Data FIM Transferencia menor igual a 31/05/2007 
Data Inicio Transferencia maior igual a 01/05/2007 
Exercício igual a 2007 
Unidade Orçamentária de Destino igual a 17501 
Tipo Transferencia ARR (1 - Bancária / 2 - IntraFiplan / 3 - Ambas) igual a 3 

00127 001/3834/0001010100 

21/05/2007 99000.0000.07.04162-7 00777 001/3834/0001010100 

00127 001/3834/0001010100 

29/05/2007 99000.0000.07.04475-8 00777 001/3834/0001010100 

00127 001/3834/0001010100 

29/05/2007 99000.0000.07.04476-6 00777 001/3834/0001010100 

00127 001/3834/0001010100 

05/2007 17101.0000.07.00077-6 00777 001/3834/0001010100 

.) 

o 
o 
0 

0 

30/05/2007 17101.0000.07.00080-6 

31/05/2007 17501.0000.07.00085-1 

TOTAL DE REPASSES 

• 

) 

.1 

UG 0001 

02/05/2007 

Geral 

17501.0000.07.00079-7 

O 02/05/2007 

o 
17501.0000.07.00082-7 

0

o 
02/05/2007 17501.0000.07.00083-5 

o 
03/05/2007 17501.0000.07.00058-4 

14/05/2007 17501.0000.07.00064-9 

15/05/2007 17501.0000.07.00065-7 

1 16/05/2007 17501.0000.07.00066-5 

J CEPROMAT 

• I 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00097 001/3834/0001041393 

RECEITA 
CORRENTE 

RECEITA 
CORRENTE 

RECEITA 
CORRENTE 

100 occ 

100 re )asse de 29/05/2007 

100 re )asse de 29/05/2007 

REFERE SE 50% DE RECEITA  
CORRENTE 109 RECURSOS A METAMAT MES 

MAIO 

TRANSF. 50% METAMAT RECEITA  
CORRENTE 109 REFERENTE AO MES 

ABRIL/2007 

RECEITA 
CORRENTE 240 arred.de jazidas 

G . r.. P. 
:DILIGENC,ADOB 

7.932,00 

15 188,60 

11.623,66 

51.316,71 

246.966,92 

1.154,73 

1.082.938,40 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

RECEITA 
CORRENTE 

RECEITA 
CORRENTE 

RECEITA 
CORRENTE 

RECEITA 
CORRENTE 

RECEITA 
CORRENTE 

RECEITA 
CORRENTE 

240 aqendamento de jazidas 

240 lançamento indevido 

240 repasse entre UGs 

100 co nplemento e encargos da 
foi 'la de abril/2007 

100 PA G DA AMORTIZAÇÃO DA 
DIVIDA (PAEX). 

100 PAGAMENTO DE ENCARGOS. 

RECEITA 
CORRENTE 100 PI G DE VALE TRANSPORTE. 

476,56 

(476,56) 

476,56 

164.490,00 

72.057,24 

221,04 
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Govotao do totado do Moto Glom 
FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, ContabOidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL 

tRELAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE REPASSES — DESTINO — FIPO 0 

Data FIM Transferencia menor igual a 31/05/2007 
Data Inicio Transferencia maior igual a 01/05/2007 
Exercício igual a 2007 
Unidade Orçamentária de Destino igual a 17501 
Tipo Transferencia ARR (1 - Bancária / 2 - IntraFiplan / 3 - Ambas) igual a 3 

00777 001/3834/0001010100 

16/05/2007 17501.0000.07.00067-3 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 100 

00777 001/3834/0001010100 

16/05/2007 17501.0000.07.00068-1 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 100 

00777 001/3834/0001010100 

17/05/2007 17501.0000.07.00069-1 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 100 

00777 001/3834/0001010100 

•17/05/2007 17501.0000.07.00070-3 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 100 

00777 001/3834/0001010100 

31/05/2007 17501.0000.07.00086-1 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 240 

00777 001/3834/0001010100 

TOTAL DE REPASSES 

lEf", C3 . 
,:ii.;GENC'Acog 

00141 1 

pagto.de encargos FGTS 
parc.dos meses de competencia 
04 e 05/1998 

pagto.amortização FGTS do mes 
de competencia 04/1998 

pagamento da divida ativa 
parcelada 

PAGAMENTO DA DIVIDA 
ATIVA PARCELADA. 

repasse entre UGs 

7.201,55 

5.789,77 

8.899,56 

2.812,53 

1.154,73 

271.034,98 

TOTAL GERAL 1.358.390,69 

SO(i 

4 tt2 R IS 

kss7:4‘ N, 

o 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
rIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidad e Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL SUTE/SEFAZ 
ANEXO V 

Demonstrativo das Ocorrências Mensais Relativas aos epasses Recebidos 
Item N° 09 - IN TCE 03/2005 

Maio/2007 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE M NERACAO 

001 / 12 

Data Entidade Repassadora Valor Finalidade Fundamento Legal 
02/05/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO 488.438,82 pessoal 

0

LOA 

03/05/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 164 490,00 pessoal LOA 

15/05/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 221,04 juros LOA 

15/05/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 72.057,24 amortizacao LOA 

16/05/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 7.201,55 juros LOA 

06/05/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

5.789,77 a mortizac5o LOA 

17/05/2007 2.812,53 AMORTIZACAO LOA 

17/05/2007 8.899,56 
99000- TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO JUROS LOA 

21/05/2007 7.932,00 
99000- TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO odc LOA 

29/05/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 15.188,60 repasse de 29/09/2007 LOA 

29/05/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 11.623,66 repasse de 29/05/2007 LOA 

30/05/2007 
17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E 
ENERGIA 

51.316,71 REFERE SE 50% 
A METAMAT mes 

DE RECURSOS 
MAIO LOA 

30/05/2007 
17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E 
ENERGIA 

246.966,92 TRANSF. 50% NETAMAT 
REFERENTE AO MES ABRIL/2007 LOA 

Total UO 1 082 938,40 

DATA: ASSINATURA DO 0 R DE DESKS A: ASSIN U DO C T OR: 

/FC°-----

sa'a 
OT 

President 
lETANIAT 

giima 
Contado 

Teteit _Rocita 
a CRCMT 2556/0-5 

ETA VYAT 
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' Govei-no`dciCstado de Mato Uriwo 
FIPLAN - 5is1ena Integrado de PlanejamW, Contabilidade e Finanças 

%.,..10 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada: Anexo 10 - Lei 4.320/64 

Exercicio igual a 2007 
Unidade Orçamentária igual a 17501 
Nome do Mês igual a Maio 

•gral ".../ 'vv.) • 

TÍTULO ORÇADA ARRECADADA 

DIFERENÇA 

PARA MAIS PARA MENOS 

RECEITAS CORRENTES 109.920,00 18.778,61 0,00 91.141,39 

RECEITA PATRIMONIAL 109.920,00 4.833,61 0,00 105.086,39 

RECEITAS IMOBILIARIAS 109.920,00 3.033,61 0,00 106.886,39 

ALUGUEIS 27.077,00 0,00 0,00 27.077,00 

OUTRAS RECEITAS DE ALUGUEIS 27.077,00 0,00 0,00 27.077,00 

ARRENDAMENTOS 82.843,00 3.033,61 0,00 79.809,39 

ARRENDAMENTO DE JAZIDAS DE CALCÁRIO 82.843,00 3.033,61 0,00 79.809,39 

ARRENDAMENTO DE JAZIDAS DE CALCÁRIO 82.843,00 3 033,61 0,00 79.809,39 

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 1.800,00 1.800,00 0,00 

OUTROS ARRENDAMENTOS 0,00 1.800,00 1.800,00 0,00 

ARRENDAMENTO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 1.800,00 1.800,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 13 945,00 13.945,00 0,00 

INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 13 945,00 13.945,00 0,00 

RESTITUICOES - POR DEVOLUCAO DE PAGAMENTO INDEVIDOS, RE EMBOLSO OU RETORNO DE PA 0,00 13.945,00 13.945,00 0,00 

OUTRAS INDENIZACOES 0,00 13.945,00 13.945,00 0,00 

RESTITUIÇÕES DE DESPESAS PAGAS NO EXERCICIO ANTERIOR, INCLUSIVE RETORNO DE PAG 0,00 13 945,00 13.945,00 0,00 

COTAS CORRENTES 9.314.256,79 4.305 680,41 0,00 5.008.576,38 

RECEITAS DE CAPITAL 432.425,00 0,00 0,00 432.425,00 

432.425 00 0,00 0,00 432.425,00 
ALIENACAO DE BENS 

ALIENACAO DE BENS MOVEIS 432.425,00 0,00 Um 432.425,00 

ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS 432.425,00 0,00 0,00 432.425,00 

ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS 432.425,00 0,00 0,00 432.425,00 

COTAS DE CAPITAL 378.105,21 0,00 0,00 378.105,21 

TOTAL 10.234.707,00 4.324.459,02 0,00 5.910.247,98 

T.) 
: (,) ROMAT 

n 
uT 

°-)./ttioN0
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTEJSEFAZ 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

) ORGAOS TITOLOS 

— 

, I  
— 

DESPESAS CORRENTES _ 

Pessoas e Encargos Sociais 

Juros e Encarghos da Divida 

Outras Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL _ 

Investimentos 

COMPARATIVO DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 
ANEXO XI- LEI 4.320/64 
Item 11 da IN TCE 03/2005 

Valores Liquidados 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

CRÉDITOS 
ORSAMENTÁRIOS E 
SUPLEMENTARES 

12.404.788,59 

9 945 435,96 

399.428,24 

2.059.924,39 

1.616.551,41 

CRÉDITOS ESPECIAIS 
E EXTRAODINARIOS 

4" rsões Financeiras 

1rtiozagão da Divida 

TOTAL 

0 

0 

'1/4 ) 

0 

O 

0 

0 

o 

331.018,25 

0

o

W 

) 

o 
o 
o 
,) 

OcEPROMAT 
o 

(i) 

0,00 

1.285.533,16 

0,00 

0,001 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 0 1 1 1+ 

EXERCÍCIO: 2007 - Maio 

1-DEaPESA DESPESA 
AUTORIZADA REALIZADA 

12,404.788,59 3.205.109,72 

DIFERENÇAS 

-9.199.678,87 

94945.435,96 2.781.401,75 -7.164.034,21 

399.428,24 72.129,4 -327.298,76 

2.359.924,39 

1.616.551,41 

331.018,25 

0,00 

1.285.533,16 

14.021.340,00 0,00 

GILMA A PEREI ROCHA 

CINTADO- CHEFE 

CONTADOR CRC N° MT 002556/0-5 

14121.340,00 

351.574!j -1.708.345,90 

397.662,97 -1.218.888,44, 

0,00 -331.018,25. 
- 

0,00 0,00 

397.662,97 -887.870,19 

3.602.772,69 -10.418.567,31 

# 
No Soo:. 

Pis 

'A RUBRICA 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidad e Finanças 

ANEXO VI 
Demonstrativo analítico das ocorrências mensais relativas as receita e despesas extra-orcamen • • 

Item N° 12 - IN TCE 03/2005 
17501-COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MI ERACAO 

Maio/2007 

IDENTIFICAÇÃO INDIVIDUALIZADA SALDO DO MÊS 
ANTERIOR R$ 

RETENÇÕES NO 
MÊS R$ 

RECOLHIMENTO 
NO MÊS R$ 

SALDO ATE 0 
MÊS R$ 

1992000029 - MINISTERIO DA FAZENDA 0,00 24.489,14 24.489,14 0,00 
1992000037- MINISTERIO DA FAZENDA 0,00 1.125,31 1.125,31 0,00 
1995001409 - ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DE TRANS.URBANOS - AMTU 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 
1995004050- PREFEITURA DE CUIABA 0,00 1.685,06 1.685,06 0,00 
1995005536 - PREFEITURA DE VARZEA GRANDE 690,90 0,00 0,00 690,90 
1995008500. INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 0,00 31.614,24 31.614,24 0,00 
1998043870- SIND.DOS TRAB.EM EMP.E ORGAOS PUBL.E PRIV.DE PROC.-SIND 0,00 567,11 567,11 0,00 
1999001330 - ASPEMAT 0,00 36,00 36,00 0,00 
2000000014 -TESOURO ESTADUAL -162,00 0,00 0,00 -162,00 
2000023774 - ASM ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA METAMAT 0,00 5.893,99 5.893,99 0,00 

6 60023790 - Associação dos Servidores da CODEMAT 0,00 465,00 465,00 0,00 
, ...24819 - MARIA DA CONCE1$@0 DESIDERIO DA SILVA 59,20 0,00 0,00 59,20 

2000035730 - ALFA CLAUDIA DOS SANTOS BEZERRA 256,34 0,00 0,00 256,34 
2000053061 - PENSAO ALIMENTICIA -2.732,03 2.814,69 2.814,69 -2.732,03 
2000121709- LUMEN CONSULTORIA CONSTR E COMERCIO LTDA 124.630,89 0,00 0,00 124.630,89 
2000161570- 387,88 0,00 0,00 387,88 
2001014000 • GENIALDO BENEDITO DE JESUS 549,56 0,00 0,00 549,56 
2003004673- GBOEX- GREMIO BENEFICENTE 0,00 1.635,74 1.635,74 0,00 
2003049979 - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTA 
DE MATO GROSSO 0,00 7.092,40 7.092,40 0,00 

2004060224 - ANA MARIA PADILHA PIRES 80,00 0,00 0,00 80,00 
2004078638 - BV FINANCEIRA S/A- CFI 0,00 12.299,11 12.299,11 0,00 
2004106666 - JACIRA DE ALMECE SANTOS 117,25 0,00 0,00 117,25 
2006001870- JULIANA AMORIM SILVEIRA NERY 111,00 0,00 0,00 111,00 
2006020408- JAQUELINE PEREIRA 1.170,80 0,00 0,00 1.170,80 

TOTAL CREDORES: 130.159,79 89.717,79 89.717,79 130.159,79 
RECEITA EXTRA-ORÇAMENTARIA REALIZADA PELA INTEGRAÇÃO 

TOTAL RSS: 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL: 130.159,79 89.717,79 89.717,79 130.159,79 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DE SPESA: 1 ASSINATURA DO CONTADOR: 

." 

Presidenta' ' 
A M AT 

gibriata Pet )eia 

( 7 -ty 

Contadora CRC MT 002556/0-5 

tl ETA M AT 
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Governo do Estado de Mato Gros. 
I-  'PLAN - Sistema integrado de Planejamento, COntaDiliClade e rinanças 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

ICE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
NIES/ANO: Maio/2007 

CÓDIGO _NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 
N° DO EMPENHO DATA VALOR N° DA LIQUIDAÇÃO DATA VALOR N° DA NOB I DATA VALOR VALOR 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 036-APOIO ADMINISTRATIVO 

PROJ/ATIV: 2006-MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES 
NATUREZA DE DESPESA: 33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

SUBFUNÇAO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

2002197168 A L C AUTO CENTER LIDA 

17501.0001.07.00274-8 28/05/2007 3.703,00 17501.0001.07.00274-6 28/05/2007 3.703,00 17501.0001.07.00412-6 30/05/2007 3.703,00 0,00 

2005283685 DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA. 
17501.0001.07.00191-1 07/05/2007 580,00 17501.0001.07.00204-5 08/05/2007 580,00 17501.0001.07.00345-6 14/05/2007 580,00 0,00 

PROJ/ATIV: 4.283,00 4.283,00 4.283,00 0,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇÃO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 
PROGRAMA: 036-APOIO ADMINISTRATIVO REG-PAT: 9900-ESTADO 
PROJ/ATIV: 2006-MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES 
NATURE ERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

2002197168 A L C AUTO CENTER LTDA 

17501.0001.07.00180-6 03/05/2007 832,30 17501.0001.07.00185-5 03/05/2007 832,30 17501.0001.07.00301-4 07/05/2007 
17501.0001.07.00180-6 03/05/2007 832,30 17501.0001.07.00185-5 03/05/2007 832,30 17501.0001.07.00304-9 07/05/2007 790,68 0,00 
17501.0001.07.00273-1 28/05/2007 1.067,20 17501.0001.07.00275-4 28/05/2007 1.067,20 17501.0001.07.00413-4 30/05/2007 1.013,84 53,36 
17501.0001.07.00273-1 28/05/2007 1.067,20 17501.0001.07.00275-4 28/05/2007 1.067,20 17501.0001.07.00417-7 30/05/2007 53,36 0,00 

PROJ/ATIV: 1.899,50 1.899,50 1.899,50 0,00 

160:6

0: 22-INDUSTRIA 

RAMA: 036-APOIO ADMINISTRATIVO 
J/ATIV: 2006-MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES 
REZA DE DESPESA: 33913000-MATERIAL DE CONSUMO 

SAD COMBUSTIVEIS 

SUBFUNÇAO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 
REG-PAT: 9900-ESTADO 
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Governo do Estado de Mato Gros* 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Maio/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

N° DO EMPENHO DATA VALOR N° DA LIQUIDAÇÃO DATA VALOR N° DA NOB DATA VALOR VALOR 
17501.0001.07.00174-1 02/05/2007 18.516,76 17501.0001.07.00172-3 02/05/2007 133,50 17501.0001.07.00288-3 

17501.0001.07.00174-1 02/05/2007 18.516,76 17501.0001.07.00173-1 02/05/2007 295,50 17501.0001.07.00273-5 

17501.0001.07.00174-1 02/05/2007 18.516,76 17501.0001.07.00174-1 02/05/2007 133,50 17501.0001.07.00280-8 

17301.0001.07.00174-1 02/05/2007 18.516,76 17501.0001.07.00175-8 02/05/2007 197,00 17501.0001.07.00279-4 

17501.0001.07.00174-1 02/05/2007 18.516,76 17501.0001 0700202-9 08/05/2007 133,50 17501.0001.07.00324-3 

17501.0001.07.00174-1 02/05/2007 18.516,76 17501.0001.07.00255-1 22/05/2007 98,50 17501.0001.07.00401-0 

PROJ/ATIV: 18.516,76 991,50 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 036-APOIO ADMINISTRATIVO 

PROJ/ATIV: 2006-MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES 

NATUREZA DE DESPESA: 33914700-0BRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS 

1994441588 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

SUBFut.00: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

17501.0001.07.00219-5 09/05/2007 226,98 17501.0001.07.00220-7 09/05/2007 

PROJ/ATIV: 226,98 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 036-APOIO ADMINISTRATIVO 

PROJ/ATIV: 2007-MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

NATUREZA DE DESPESA: 33901400-DIARIAS - CIVIL 

20254 ALESSANDRA SANTOS MONTEIRO DA COSTA 

.0001.07.00237-3 14/05/2007 300,00 17501.0001.07.00236-3 14/05/2007 

226,98 17501.0001.07.00347-2 

226,98 

SUBFUNÇÃO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

ojiuja• 000301 JOAO JUSTINO PAES DE BARROS 

r .01.0001.07.00254-3 21/05/2007 450,00 17501.0001.07.00253-3 21/05/2007 

PROJ/ATIV: 750,00 

300,00 17501.0001 07 00372-3 

450,00 17501.0001.07.00389-8 

750,00 

04/05/2007 133,50 0,00 
04/05/2007 295,50 0,00 
04/05/2007 133,50 0,00 
04/05/2007 197,00 0.00 
10/05/2007 133,50 0,00 
28/05/2007 98,50 0,00 

991,50 0,00 

14/05/2007 226,98 0,00 

226,98 0,00 

16/05/2007 300,00 0,00 

23/05/2007 450,00 0,00 

750,00 0,00 

C:D 
cj 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 
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17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Maio/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 
EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

N° DO EMPENHO DATA VALOR N° DA LIQUIDAÇÃO DATA VALOR N° DA NOB DATA VALOR VALOR 
FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 036-APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJ/ATIV: 2007-MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
NATUREZA DE DESPESA: 33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

2002197168 

17501.0001.07.00177-6 

2005215795 

AL C AUTO CENTER LTDA 

02/05/2007 1.795,42 17501.0001.07.00176-6 

BIG COM. E SERVICO DE PAPELARIA LTDA - M 
17501.0001.07.00259-4 24/05/2007 152,70 17501.0001.07.00261-4 

2002166300 COMERCIAL LUAR LTDA 
17501.0001.07.00188-1 03/05/2007 117,79 17501.0001.07.00186-3 

2001079846 DISTRIBUIDORA ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA 
17501.0001.07.00270-5 28/05/2007 584,50 17501.0001.07.00267-3 

2002175555 EUROPECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 
17501.0001.07.00190-3 03/05/2007 7.570,00 17501.0001.07.00192-8 

2000018720 LOJAS ENE ESSE LTDA 
17501.0001.07.00245-4 17/05/2007 118,65 17501.0001.07.00249-5 

2001013314 
••• ••• ••• 

ozD 

MALAGA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

17501.0001.07.00169-3 

110 MARIA DE LOURDES MOREIRA DE OLIVEIRA 
01.07.00286-1 31/05/2007 584,00 17501.0001.07.00283-5 

0003854 PAPELARIA E INFORMATICA CENTRUS LTDA 
501.0001.07.00164-4 02/05/2007 27,60 17501.0001.07.00168-5 02/05/2007 

SUBFUNÇAO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 
REG-PAT: 9900-ESTADO 

02/05/2007 

24/05/2007 

03/05/2007 

28/05/2007 

1.795,42 17501.0001.07.00286-7 

152,70 17501.0001.07.00399-5 

117,79 17501.0001.07.00298-0 

584,50 17501.0001.07.00416-9 

04/05/2007 

28/05/2007 

07/05/2007 

30/05/2007 

1.795,42 

152,70 

117,79 

584,50 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

'•••• 

03/05/2007 

21/05/2007 

02/05/2007 

31/05/2007 

7.570,00 17501.0001.07.00392-8 

118,65 17501.0001.07.00383-9 

295,80 17501.0001.07.00271-9 

584,00 ••••• ••• 

28/05/2007 

23/05/2007 

04/05/2007 

27,60 17501.0001.07.00285-9 04/05/2007 

7.570,00 

118,65 

295,80 

0,00 

0,00 

0,00 

584,00 

27,60 0,00 
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Governo do Estado de Mato Gesso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

• 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 
ICE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 

MÊS/ANO: Maio/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 
N° DO EMPENHO DATA VALOR 14° DA LIQUIDAÇÃO DATA VALOR N° DA NOB DATA VALOR VALOR 

1995069640 PROVEL COMERCIO E SERVIOS LTDA - ME 

17501.0001.07.00167-9 02/05/2007 136,70 17501.0001.07.00166-9 02/05/2007 136,70 17501.0001.07.00275-1 04/05/2007 

2003034904 RALHID AKEL 

17501.0001.07.00275-6 28/05/2007 421,42 17501.0001.07.00272-1 28/05/2007 421,42 17501.0001.07.00414-2 30/05/2007 

2003001240 SILVANO SCHAFER & CIA LTDA 

17501.0001.07.00277-2 28/05/2007 178,60 17501.0001.07.00280-0 31/05/2007 ••. *.* 178,60 

2006002663 TEC INFO COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA 
17501.0001.07.00165-2 02/05/2007 734,55 17501.0001.07.00167-7 02/05/2007 734,55 17501.0001.07.00272-7 04/05/2007 

2000012373 TRIMEC EQUIPAMENTOS LTDA 

17501.0001.07.00227-6 10/05/2007 7.332,00 17501.0001.07.00228-2 10/05/2007 7.332,00 17501.0001.07.00363-4 14/05/2007 

2001019509 UGOLINI & CIA LTDA 

17501.0001.07.00255-1 22/05/2007 166,77 17501.0001.07.00256-8 24/05/2007 166,77 17501.0001.07.00398-7 28/05/2007 

PROJ/ATIV: 19.920,70 20.216,50 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 036-APOIO ADMINISTRATIVO 

PROJ/ATIV: 2007-MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
NATUREZA DE DESPESA: 33903300-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

Tizup 
7" 1743 

igb 
L•2 °FS' 

0 .4 11190Y 

- - - , rn 

75450 CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO LTDA - FTUR 
0001.07.00263-2 24/05/2007 1.223,04 17501.0001.07.00259-2 

.0001.07.00278-0 28/05/2007 704,04 17501.0001.07.00271-1 

PROJ/ATIV: 1.927,08 

SUBFUNÇÃO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

24/05/2007 

28/05/2007 

1.223,04 17501.0001.07.00400-2 28/05/2007 

704,04 17501.0001.07.00415-0 30/05/2007 

1.927,08 

136,70 

421,42 

734,55 

7.332,00 

166,77 

0,00 

0,00 

178,60 

0,00 

0,00 

0,00 

19.453,90 

C.) 
o 

FIS- a

Zn 

o 

1.223,04 

704,04 

762,60 

0,00 

0,00 

1.927,08 0,00 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistenla Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Maio/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

W DO EMPENHO DATA VALOR N° DA LIQUIDAÇÃO DATA VALOR N° DA NOB DATA VALOR VALOR 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 036-APOIO ADMINISTRATIVO 

PROJ/ATIV: 2007-MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

NATUREZA DE DESPESA: 33903700-LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 

SUBFUNÇÃO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

2001015007 KOWA - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

17501.0001.07.00189-1 03/05/2007 8.300,00 17501.0001.07.00193-6 04/05/2007 

17501.0001.07.00189-1 03/05/2007 8.300,00 17501.0001.07.00193-6 04/05/2007 

17501.0001.07.00189-1 03/05/2007 8.300,00 17501.0001.07.00193-6 04/05/2007 

17501.0001.07.00189-1 03/05/2007 8.300,00 17501.0001.07.00193-6 04/05/2007 

17501.0001.07.00189-1 03/05/2007 8.300,00 17501.0001 07.00193-6 04/05/2007 

PROJ/ATIV: 8.300,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 036-APOIO ADMINISTRATIVO 

Pft0J/ATIV: 2007-MANU rENçÂo DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

NATUREZA DE DESPESA: 33903900-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

8.300,00 17501.0001.07.00308-1 

8.300,00 17501.0001.07.00309-1 

8.300,00 17501.0001.07.00311-1 

8.300,00 17501.0001.07.00312-1 

8.300,00 17501.0001.07.00329-4 

8.300,00 

suBFuNçAo: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

2000000120 6. SERVICO NOTARIAL E REGISTRO DE !MOVE'S 

17501.0001.07.00238-1 

2002197168 

501.0001.07.00175-1 

.0001.07.00175-1 

001.07.00176-8 

001.07.00176-8 

14/05/2007 274,00 17501.0001.07.00239-8 

A L C AUTO CENTER LTDA 

02/05/2007 182,70 17501.0001.07.00178-2 

02/05/2007 182,70 17501.0001.07.00178-2 
02/05/2007 116,00 17501.0001.07.00177-4 

02/05/2007 116,00 17501.0001.07.00177-4 

287605 ANTONIO MILTON BORSONARO JUNIOR 

1.0001.07.00214-4 09/05/2007 2.140,00 17501.0001.07.00216-9 

1.0001.07.00214-4 09/05/2007 2.140,00 17501.0001 07 00216-9 

1.0001.07.00214-4 09/05/2007 2.140,00 17501.0001.07 00216-9 

14/05/2007 

02/05/2007 

02/05/2007 

02/05/2007 

02/05/2007 

09/05/2007 

09/05/2007 

09/05/2007 

274,00 17501.0001.07 OC 371-5 

182,70 17501.0001.07.00283-2 

182,70 17501.0001.07.00284-0 

116,00 17501.0001.07.00277-8 

116,00 17501.0001.07.00282-4 

2.140,00 17501.0001.07.00344-8 

2.140,00 17501.0001.07.00350-2 

2.140,00 17501.0001.07.00357-1 

07/05/2007 6.503,04 1.796,96 

07/05/2007 415,00 1.381,96 

07/05/2007 913,00 468,96 

07/05/2007 83,00 385,96 

14/05/2007 385,96 0,00 

8.300,00 0,00 

cz, 

.a7-12
• 

Zn 

CJ.
o  

:0 

1 *05 /2007 274,00 0,00 

04/05/2007 173,56 9,14 

04/05/2007 9,14 0,00 

04/05/2007 110,20 5,80 

04/05/2007 5,80 0,00 

14/05/2007 32,10 2.107,90 

14/05/2007 2.000,90 107,00 

14/05/2007 107,00 0,00 
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FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Maio/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 
EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

N° DO EMPENHO DATA VALOR N• DA LIQUIDAÇÃO DATA VALOR N° DA NOB DATA I VALOR VALOR 

2004037214 ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AGUAS SUBTERRANEAS 

17501.0001.07.00168-7 02/05/2007 198,00 17501.0001.07.00170-7 02/05/2007 

1995001409 ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DE TRANS.URBANOS - AMTU 
17501.0001.07.00239-1 15/05/2007 7.932,00 17501.0001.07.00240-1 16/05/2007 

2005112392 BRASIL TELECOM CELULAR S/A 
17501.0001.07.00261-6 24/05/2007 96,51 17501.0001.07.00258-4 24/05/2007 

1995000488 
•.. ••. 

BRASIL TELECOM SA 

2002174311 BRASIL TELECON S/A 

17501.0001.07.00194-6 08/05/2007 

••• • • • • • • 

1.304,88 17501.0001.07.00198-7 08/05/2007 

198,00 17501.0001.07.00281-6 

7.932,00 17501.0001.07.00422-3 

96,51 17501.0001.07.00396-0 

17501.0001.07.00330-8 

1.304,88 17501.0001.07.00328-6 

04/05/2007 

30/05/2007 

28/05/2007 

14/05/2007 

10/05/2007 

198,00 

7.932,00 

96,51 

85,63 

1.304,88 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1995002359 Banco do Brasil S.A. 

17501.0001.07.00173-3 02/05/2007 

17501.0001.07.00271-3 28/05/2007 

253,76 17501.0001.07.00179-0 02/05/2007 

256,76 17501.0001.07.00266-5 28/05/2007 

1995001301 CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES S A 
17501.0001.07.00268-3 25/05/2007 4.311,85 17501.0001.07.00265-7 25/05/2007 

2001034850 

17501.0001.07.00197-0 

1.0001.07.00197-0 

001.07.00197-0 
4.01.07.00197-0 

146 101.07.00222-5 

.001.07.00222-5 

-1161M 11 0001.07.00222-5 
•'T ; 11.0001.07.00222-5 

5g 

CENTRO DE PROC. DE DADOS DE MT / CEPROMAT 
08/05/2007 2.600,00 
08/05/2007 2.600,00 
08/05/2007 2.600,00 
08/05/2007 2.600,00 
09/05/2007 1.912,84 
09/05/2007 1.912,84 

09/05/2007 1.912,84 

09/05/2007 1.912,84 

17501.0001.07.00196-0 
17501.0001.07.00196-0 

17501.0001.07.00196-0 
17501.0001.07.00196-0 

17501.0001.07.00226-6 
17501.0001.07.00226-6 

17501.0001.07.00226-6 

17501.0001.07.00226-6 

08/05/2007 

08/05/2007 

08/05/2007 
08/05/2007 
10/05/2007 
10/05/2007 

10/05/2007 

10/05/2007 

253,76 17501.0001.07.00276-1 04/05/2007 

256,76 17501.0001.07.00411-8 30/05/2007 

4.311,85 17501.0001.07.00404-5 

2.600,00 

2.600,00 

2.600,00 
2.600,00 
1.912,84 
1.912,84 

1.912,84 

1.912.84 

17501.0001.07.00316-2 

17501.0001.07.00319-7 

17501.0001.07.00323-5 
17501.0001.07.00325-1 

17501.0001.07.00359-6 
17501.0001.07.00360-1 

17501.0001.07.00365-0 

17501.0001.07.00366-9 

10/05/2 07 

10/05/2 07 

10/05/2 I 07 
10/05/2)07 
14/05/2 07 

14/05/2007 

14/05/2007 

14/05/2007 

253,76 

256,76 

4.311,85 

286,00 

130,00 

26,00 

2.158,00 
149,11 

28,69 

95,64 

1.639,40 

0,00 

0,00 

0,00 

2.314,00 

2.184,00 

2.158,00 

0,00 

1.763,73 

1.735,04 

1.639,40 
0,00 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
[-PLAN Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Maio/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 
N° DO EMPENHO I DATA ] VALOR N° DA LIQUIDAÇÃO I DATA I VALOR N° DA NOB DATA VALOR VALOR 

2003041153 

2004103306 

17501.0001.07.00264-0 

1994441588 

17501.0001.07.00187-3 

17501.0001.07.00283-7 

1995000496 

17501.0001.07.00223-3 

17501.0001.07.00284-5 

1999019655 

1750 a P001.07.00229 2 

1994468168 

17501.0001.07.00170-9 

17501.0001.07.00215-2 

2005116940 

17501.0001.07.00221-7 

17501.0001.07.00221-7 

7 12 026889 

175;91.0001.07.00288-8 

93106 

501.0001.07.00213-6 

501.0001.07.00213-6 

CENTRO OESTE COPIADORA SERVICOS LTDA 
••• ••• ••. 17501.0001.07.00380-4 23/05/2007 874,95 0,00 

DC GRÁFICA E EDITORA LTDA 
24/05/2007 4.422,00 17501.0001.07.00260-6 24/05/2007 4.422,00 17501.0001.07.00397-9 28/05/2007 4.422,00 Õ,00 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
03/05/2007 173,98 17501.0001.07.00187-1 03/05/2007 173,98 17501.0001.07.00299-9 07/05/2007 173,98 0,00 
28/05/2007 6,60 17501.0001.07.00278-9 28/05/2007 6,60 17501.0001.07.00420-7 30/05/2007 6,60 0,00 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-EBCT 
09/05/2007 268,80 17501.0001.07.00217-7 09/05/2007 268,80 17501.0001.07.00351-0 14/05/2007 268,80 0,00 
28/05/2007 134,25 17501.0001.07.00276-2 28/05/2007 134,25 17501.0001.07.00421-5 30/05/2007 134,25 0,00 

EXACTUS SOFTWARE S/C LTDA 
10/06/2007 852,07 17,41.0001.07.00231-2 11/05/200/ 8.12,87 17501.M/01.0r .017307-7 14/05,2u07 852,ut I7,uu 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PESSOAL DO ESTAD 0 DE 
02/05/2007 270,72 17501.0001.07.00181-2 02/05/2007 270,72 17501.0001.07.00287-5 04/05/2007 270,72 0,00 
09/05/2007 421,47 17501.0001.07.00223-1 09/05/2007 421,47 17501.0001.07.00352-9 14/05/2007 421,47 0,00 

GP DE GODOY FILHO ME 

09/05/2007 650,00 17501.0001.07.00218-5 09/05/2007 650,00 17501.0001.07.00354-5 14/05/2007 617,50 32,50 
09/05/2007 650,00 17501.0001.07.00218-5 09/05/2007 650,00 17501.0001.07.00356-1 14/05/200 32,50 0,00 

CD 
GREAR INFORMÁTICA LTDA CD 

31/05/2007 444,00 17501.0001.07 00281-9 31/05/2007 444,00 444,00 

771 
GS & AR AUDITORES ASSOCIADOS S/S 

09/05/2007 15.900,00 17501.0001.07.00224-1 09/05/2007 
09/05/2007 15.900,00 17501.0001.07.00224-1 09/05/2007 

15.900,00 17501.0001.07.00343-1 
15.900,00 17501.0001.07.00346-4 

14/05/200 

14/05/20 

0 .3 
0 .
to 

739,35 

238,50 
15.160,65 
14.922,15 
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Governo do Estado de Mato asso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

• 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Maio/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 
N° DO EMPENHO i DATA VALOR N° DA LIQUIDAÇÃO DATA VALOR N° DA NOB DATA VALOR VALOR 

17501. . . 0213-6 09/05/2007 15.900,00 17501.0001 07.00224-1 
17501.0001.07.00213-6 09/05/2007 15.900,00 17501.0001.07.00224-1 

1995048448 INSTITUTO EUVALDO LODI 

17501.0001.07.00198-9 08/05/2007 1.814,40 17501.0001.07.00199-5 

1995079548 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
17501.0001.07.00172-5 02/05/2007 2.900,00 17501.0001.07.00180-4 
17501.0001.07.00228-4 10/05/2007 290,00 17501.0001.07.00230-4 
17501.0001.07.00234-9 14/05/2007 60,00 17501.0001.07.00235-5 

2002199110 MARIA DE LOURDES MOREIRA DE OLIVEIRA 
17501.0001.07.00287-1 31/05/2007 680,00 17501.0001.07.00282-7 

1992000037 MINISTERIO DA FAZENDA 
17501.0001.07.00282-9 28/05/2007 10,34 17501.0001.07.00277-0 

09/05/2007 

09/05/2007 

08/05/2007 

02/05/2007 

11/05/2007 

14/05/2007 

31/05/2007 

28/05/2007 

211(nor.8515 MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
17501.0001.07.00181-4 03/05/2007 1.690,31 17501.0001.07.00203-7 08/05/2007 

2002118551 SANECAP COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL 
17501.0001.07.00220-9 09/05/2007 218,95 17501.0001.07.00219-3 09/05/2007 

1998010832 VIVO S.A. 

17501.0001.07.00236-5 14/05/2007 

17501.0001.07.00262-4 24/05/2007 
97,46 17501.0001.07.00237-1 14/05/2007 
99,90 17501.0001.07.00257-6 24/05/2007 

PROJ/ATIV: 52.985,35 

15.900,00 17501.0001.07.00348-0 

15.900,00 17501.0001.07.00353-7 

14/05/2007 

14/05/2007 

1.814,40 17501.0001.07.00326-1 10/05/2007 

2.900,00 17501.0001.07.00278-6 

290,00 17501.0001.07.00364-2 
60,00 17501.0001.07.00368-5 

680,00 ••• ••• ••• 

04/05/2007 

14/05/2007 

16/05/2007 

10,34 17501.0001.07.00419-3 30/05/2007 

1.690,31 17501.0001.07.00320-0 10/05/2007 

218.95 17501.0001.07.00355-3 14/05/2007 

97,46 17501.0001.07.00370-7 16/05/2007 

99,90 17501.0001.07.00402-9 28/05/2007 

52.985,35 

="3 

795,00 

14.127,15 

1.814,40 

2.900,00 

290,00 

60,00 

10,34 

1.690,31 

218,95 

97,46 

99,90 

14.127,15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

680,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

52.821,93 1.170,05 
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AF [- PLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

ICE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Maio/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

W DO EMPENHO DATA VALOR N* DA LIQUIDAÇÃO DATA VALOR W DA NOB DATA VALOR VALOR 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇAO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

PROGRAMA: 036-APOIO ADMINISTRATIVO REG-PAT: 9900-ESTADO 

PROJ/ATIV: 2008-REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS SOCIAIS 

NATUREZA DE DESPESA: 31901100-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

1993013914 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

17501.0001.07.00279-9 28/05/2007 428.491,66 17501.0001.07.00268-1 28/05/2007 428.491,66 

17501.0001.07.00169-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00171-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00289-1 04/05/2007 

17501.0001.07.00169-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00171-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00290-5 04/05/2007 

17501.0001.07.00169-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00171-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00291-3 04/05/2007 

17501.0001.07.00169-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00171-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00292-1 07/05/2007 

17501.0001.07.00169-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00171-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00293-1 09/05/2007 

17501.0001.07.00169-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00171-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00294-8 09/05/2007 

17501.0001.07.00169-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00171-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00295-6 09/05/2007 

17501.0001.07.00169-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00171-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00296-4 09/05/2007 

17501.0001.07.00169-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00171-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00297-2 09/05/2007 

17501.10001.0 .00169-5 u2/u5/ 359.45 ,t4 1 /50 .0001.0 /.00171-5 U2/05/2001 .359.45b, /4 1 /501.0(.101.07.003M-5 09/Ub/200 / 

17501.0001.07.00169-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00171-5 02/05/2007 359.456,74 17501.0001.07.00307-3 10/05/2007 

PROJ/ATIV: 787.948,40 787.948,40 

FUNÇÃO; 22-INDUSTRIA SUBFUNÇÃO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

PROGRAMA: 036-APOIO ADMINISTRATIVO REG-PAT: 9900-ESTADO 

PROJ/ATIV: 2008-REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS SOCIAIS 

NATUREZA DE DESPESA: 31901300-0BRIGACOES PATRONAIS 
5 7;4„ 

1"100909 CAIXA ECONOMICA FEDERAL c 
17'1'0 .0001.07.00280-2 

1.0001.07.00179-2 

n4,095008500 

M 501 0001 07 00281-0 

28/05/2007 23.476,27 17501.0001.07.00269-1 28/05/2007 23.476,27 *** *** *** 

02/05/2007 24.320,04 17501.0001.07.00184-7 02/05/2007 24.320,04 17501.0001.07.00313-8 07/05/2 07 

CD o 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

28/05/2007 123.659,06 17501.0001 0700270-3 28/05/2007 123.659,06 *III* 

rl 

o 

428.491,66 

274.305,72 85.151,02 

2.814,69 82.336,33 

36,00 82.300,33 

7.092,40 75.207,93 

30.266,13 44.941,80 

465,00 44.476,80 

567,11 43.909,69 

1.635,74 42.273,95 

5.893,99 36.379,96 

12.IV9,11 24.080,85 

24.080,85 0,00 

359.456,74 428.491,66 

23.476,27 

24.320,04 0,00 

123.659,06 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIFIAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

• 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Maio/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

N° DO EMPENHO DATA VALOR N° DA LIQUIDAÇÃO DATA VALOR N° DA NOB DATA VALOR VALOR 

17501.0001.07.00178-4 02/05/2007 103.778,11 17501.0001.07.00183-9 

PROJ/ATIV: 275.233,48 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 142-GESTÃO DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

PROJ/ATIV: 2009-AÇÕES DE INFORMÁTICA 

NATUREZA DE DESPESA: 33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

2000020007 André M Dotto e Cia Ltda 

17501.0001.07.00171-7 02/05/2007 

02/05/2007 103.778,11 17501.0001.07.00314-6 

275.233,48 

SUBFUNÇAO: 126-TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

REG-PAT: 600-REGIA0 VI - SUL 

330,00 17501.0001.07.00182-0 02/05/2007 

PROJ/ATIV: 330,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL 

PROJ/ATIV: 1860-LAUDO PARA CERTIFICAÇÃO KIMBERLY DE DIAMANTES 

NATUREZA DE DESPESA: 33901400-DIARIAS - CIVIL 

2000063075 ANTONIO JOAO PAES DE BARROS 

17501.0001.07.00224-1 

2000130228 

01.0001.07.00195-4 

39402 

.0001.07.00230-6 

00109709 

501.0001.07.00193-8 

09/05/2007 

330,00 17501.0001.07.00274-3 04/05/2007 

330,00 

SUBFUNÇÃO: 663-MINERACAO 

REG-PAT: 100-REGIA0 I - NOROESTE I 

09/05/2007 

IZAIAS MANMORE DE SOUZA 

330,00 17501.0001.07.00225-8 10/05/2007 330,00 17501.0001.07.00361-8 

08/05/2007 

JOAQUIM PEDRO RIBEIRO 

990,00 17501.0001.07.00201-0 08/05/2007 990,00 17501.0001.07.00317-0 

10/05/2007 

JOSE ROQUE SOARES 

810,00 17501.0001.07.00227-4 10/05/2007 810,00 17501.0001.07.00362-6 

08/05/2007 810,00 17501.0001.07.00200-2 08/05/2007 810,00 17501.0001.07.00322-7 

14/05/2007 

10/05/2007 

14/05/2007 

103.778,11 

128.098,15 

330,00 

330,00 

330,00 

990,00 

810,00 

0,00 

147.135,33 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

810,00 0,00 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

ICE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Maio/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 
N° DO EMPENHO DATA VALOR N° DA LIQUIDAÇÃO DATA VALOR W DA NOB DATA VALOR VALOR 

: 2.940,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL 
PROJ/ATIV: 1860-LAUDO PARA CERTIFICAÇÃO KIMBERLY DE DIAMANTES 
NATUREZA DE DESPESA: 33903090-MATERIAL DE CONSUMO 

2.940,00 

SUBFUNÇAO: 663-MINERACAO 

REG-PAT: 100-REGIA0 I - NOROESTE I 

2000130228 IZAIAS MANMORE DE SOUZA 
17501.0001.07.00200-4 08/05/2007 500,00 17501.0001.07.00194-4 08/05/2007 

PROJ/ATIV: 500,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL 
PROJ/ATIV: 1860-LAUDO PARA CERTIFICAÇÃO KIMBERLY DE DIAMANTES 
NATUREZA DE DESPESA: 33903600-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

2.940,00 

500,00 

500,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2000130228 IZAIAS MANMORE DE SOUZA 
17501.0001.07.00199-7 08/05/2007 500,00 17501.0001.07.00195-2 08/05/2007 

PROJ/ATIV: 500,00 

500,00 17501.0001.07.00321-9 10/05/2007 

500,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇAO: 663-MINERACAO 
., , PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL REG-PAT: 200-REGIA0 II - NORTE 
cPE4NDJ/ATIV: 3657-ESTUDO METALOGENETICO, GEMOLÓGICO E LEVANTAMENTO AEROGEOFISICO -11 ,,_ • 

( .7 i i 6r  rtTUREZA DE DESPESA: 33903600-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

5246801 

i 

WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 
1.0001.07.00252-7 21/05/2007 2.000,00 17501.0001.07.00252-5 21/05/2007 

500,00 17501.0001.07.00327-8 10/05/2007 

500,00 

SUBFUNÇAO: 663-MINERACAO 
REG-PAT: 100-REGIA0 I - NOROESTE I 

PROJ/ATIV: 2.000,00 

2.000,00 17501.0001.07.00386-3 23/05/2007 

2.000,00 CD 

CD 

500,00 

500,00 

2.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.000,00 0,00 
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• Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 
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17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Maio/2007 

, Aor Spro,  •-41,/ ••••••1

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

N• DO EMPENHO DATA VALOR N° DA LIQUIDAÇÃO DATA VALOR N° DA NOB DATA VALOR VALOR 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇÃO: 663-MINERACAO 

PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL REG-PAT: 9900-ESTADO 

PROJ/ATIV: 1841-ESTUDO DE AVALIACAO GEOLÓGICO-ECONÔMICO DE INSUMOS MINERAIS PARA A AGRICULTURA 

NATUREZA DE DESPESA: 33903900-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

2003039000 COMPANHIA DE RECURSOS MINERAIS-C.P.R.M. 

17501.0001.07.00260-8 24/05/2007 30.000,00 17501.0001.07.00262-2 24/05/2007 

PROJ/ATIV: 30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇÃO: 663-MINERACAO 
PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL REG-PAT: 9900-ESTADO 
PROJ/ATIV: 3657-ESTUDO METALOGENETICO, GEMOLÓGICO E LEVANTAMENTO AEROGEOFISICO 
NATUREZA DE DESPESA: 33901400-DIARIAS - CIVIL 

2002197400 ADEMIRDO DE FIGUEIREDO 

17501.0001.07.00217-9 

2000063075 

17501.0001.07.00184-9 

2000126840 

17501.0001.07.00186-5 

046833 

.0001.07.00185-7 

.0001.07.00251-9 

54876 

1.0001.07.00250-0 

09/05/2007 810,00 17501.0001.07.00221-5 09/05/2007 810,00 

ANTONIO JOAO PAES DE BARROS 

03/05/2007 660,00 17501.0001.07.00190-1 03/05/2007 660,00 

JESUE ANTONIO DA SILVA 

03/05/2007 900,00 17501.0001.07.00188-1 03/05/2007 900,00 

LEO ADRIANO DE OLIVEIRA 

03/05/2007 660,00 17501.0001 07 00189-8 03/05/2007 660,00 
21/05/2007 990,00 17501.0001.07 00246-0 21/05/2007 990,00 

SHELMA LUCIA ROMAN KATO 

21/05/2007 990,00 17501.0001.07.00247-9 21/05/2007 990,00 

WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 

17501.0001.07.00410-1 30/05/2007 30.000,00 0,00 

30.000,00 0,00 

17501.0001.07.00349-9 14/05/2007 810,00 0,00 

17501.0001.07.00300-6 07/05/2007 660,00 0,00 

17501.0001.07.00302-2 07/05/2007 900,00 0,00 

17501.0001.07.00303-0 07/05/2007 660,00 0,00 

17501.0001.07.00388-1 23/05/2007 990,00 0,00 

17501.0001.07.00385-5 23/05/007 990,00 0,00 

7-1G)
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Maio/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 
N° DO EMPENHO DATA VALOR N° DA LIQUIDAÇÃO DATA VALOR N° DA NOB DATA VALOR VALOR 

17501.0001.07.00216-0 09/05/2007 990,00 17501.0001.07.00222-3 09/05/2007 990,00 17501.0001.07.00342-1 

2003026782 Wanda de Fatima Modesto Kohlhase 
17501.0001.07.00249-7 21/05/2007 990,00 17501.0001 07.00248-7 21/05/2007 990,00 17501.0001.07.00387-1 

PROJ/ATIV: 6.990,00 6.990,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇAO: 663-MINERACAO 
PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL REG-PAT: 9900-ESTADO 
PROJ/ATIV: 3657-ESTUDO METALOGENETICO, GEMOLOGICO E LEVANTAMENTO AEROGEOFISICO 
NATUREZA DE DESPESA: 33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

2005246801 WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 
17501.0001.07.00253-5 21/05/2007 800,00 17501.0001.07.00251-7 21/05/2007 

PROXATN: 800_00 

FUNÇÃO: 28-ENCARGOS ESPECIAIS 

PROGRAMA: 996-OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTRAS 
PROJ/ATIV: 8002-RECOLHIMENTO DO PIS-PASEP E PAGTO ABONO 
NATUREZA DE DESPESA: 33904700-OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS 

2000000014 TESOURO ESTADUAL 

1.0001.07.00196-2 08/05/2007 

AO: 28-ENCARGOS ESPECIAIS 

800,00 17501.0001.07.00382-0 

Rnn pn 

SUBFUNÇAO: 846-OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 
REG-PAT: 9900-ESTADO 

279,29 17501.0001.07.00197-9 08/05/2007 

PROJ/ATIV: 279,29 

996-OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTRAS 
0 . . OJ/ATIV: 8004-PARCELAMENTOS DE ENCARGOS SOCIAIS 

—4ATUREZA DE DESPESA: 32902100-JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 

-4 

279,29 17501.0001.07.00318-9 

279,29 

SUBFUNÇAO: 846-OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 
REG-PAT: 9900-ESTADO 

14/05/2007 990,00 0,00 

23/05/2007 990,00 0,00 

6.990,00 0,00 

23/05/2007 800,00 0,00 

804,00 11)20 

10/05/2007 279,29 0,00 

279,29 0,00 

C7) 
CD 

LAJ 
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• 
Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sislerna Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Maio/2007 

.c.";  *NO ) 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

N00 EMPENHO DATA VALOR N° DA LIQUIDAÇÃO DATA VALOR N° DA NOB 
, 

DATA VALOR VALOR 
1995000909 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

17501.0001.07.00241-1 16/05/2007 7.201,55 17501.0001.07.00243-6 16/05/2007 7.201,55 17501.0001.07.00376-6 18/05/2007 

1992000029 MINISTERIO DA FAZENDA 

17501.0001.07.00232-2 14/05/2007 221,04 17501.0001 07.00234-7 14/05/2007 221,04 17501.0001.07.00374-1 18/05/2007 

2000009615 PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
17501.0001.07.00243-8 17/05/2007 8.899,56 17501.0001.07.00245-2 17/05/2007 8.899,56 17501.0001.07.00379-0 2 1/05/2007 

PROJ/ATIV: 16.322,15 16.322,15 

FUNÇÃO: 28-ENCARGOS ESPECIAIS 

PROGRAMA: 996-OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTRAS 
PROJ/ATIV: 8004-PARCELAMENTOS DE ENCARGOS SOCIAIS 
NATUREZA DE DESPESA: 46907100-PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

1995000909 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

SUBFUNÇAO: 846-OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

7.201,55 

221,04 

8.899,56 

16.322,15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

17501.0001.07.00242-1 16/05/2007 5.789,77 17501.0001.07.00242-8 

1995008500 INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
17501.0001.07.00231-4 14/05/2007 67.057,24 17501.0001 07.00233-9 

1992000029 MINISTERIO DA FAZENDA 

17501.0001.07.00233-0 14/05/2007 5.000,00 17501.0001.07.00232-0 

9615 PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
001.07.00244-6 17/05/2007 2.812,53 17501.0001.07.00244-4 

PROJ/ATIV: 80.659,54 

16/05/2007 

14/05/2007 

14/05/2007 

17/05/2007 

5.789,77 17501.0001.07.00377-4 

67.057,24 17501.0001.07.00375-8 

5.000,00 17501.0001.07.00373-1 

2.812,53 17501.0001.07.00378-2 

80.659,54 

18/05/2007 

18/05/2007 

18/05/2007 

21/05/2007 

CD 

CD 

5.789,77 

67.057,24 

5.000,00 

2.812,53 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

80.659,54 0,00 



Nr:4. *iv v40. 
- 01. 

4ine `nor 

• 
Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Maio/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

N° DO EMPENHO DATA VALOR N° DA LiouiDAgAko j DATA I VALOR N° DA NOB DATA VALOR VALOR 

FUNÇÃO: 28-ENCARGOS ESPECIAIS 

PROGRAMA: 998-OPERACOES ESPECIAIS-CUMPRIMENTO DE SENTENCAS 
JUDICIAIS 

PROJ/ATIV: 8023-CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO - ADM. INDIRETA 

NATUREZA DE DESPESA: 31909100-SENTENCAS JUDICIAIS 

SUBFUNCAO: 846-OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

2000015755 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIAO-PRECATORIOS 

17501.0001.07.00182-2 03/05/2007 499,24 17501.0001.07.00191-1 03/05/2007 499,24 17501.0001.07.00305-7 07/05/2007 499,24 0,00 
17501.0001.07.00235-7 14/05/2007 168,80 17501.0001.07.00238-1 14/05/2007 168,80 17501.0001.07.00369-3 16/05/2007 168,80 0,00 

PROJ/ATIV: 668,04 668,04 668,04 0,00 

N° DA OPE DATA VALOR 

CD 

CD 

o 
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Governo do Estado de Mato Grillo 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

17501-COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
FIP 629 - RELAÇÃO DOS EMPENHOS ANULADOS NO EXERCICIO 

ITEM N° 16 - IN TCE 03/2005 
MES/ANO: Maio/2007 

Tipo Dia Documento Nome do Credor Dotação Orçamentaria Valor Doct° Origem 

EST 30/05/2007 17501.0001.07.00044-8 A M OMAIS 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.109.1.1 175,00 17501.0001.07.00246-2 

EST 31/05/2007 17501.0001.07.00046-4 ANTONIO ADOLFO DE JESUS 17501.0001.22.663.210.1860.0100.33901400.109.1.1 810,00 17501.0001.07.00225-1 

EST 08/05/2007 17501.0001.07.00032-4 ANTONIO JOAO PAES DE BARROS 17501.0001.22.663.210.1860.0100.33901400.109.1.1 440,00 17501.0001.07.00192-1 

EST 24/05/2007 17501.0001.07.00040-5 BIG COM. E SERVICO DE PAPELARIA LTDA - M 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.109.1.1 155,55 17501.0001.07.00258-6 

EST 24/05/2007 17501.0001.07.00039-1 CASTILHO NOGUEIRA COMERCIO E REPRESENTA 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.109.1.1 79,20 17501.0001.07.00257-8 

EST 03/05/2007 17501.0001.07.00030-8 COMERCIAL LUAR LTDA 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.109.1.1 177,79 17501.0001.07.00166-0 

EST 16/05/2007 17501.0001.07.00037-5 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.109.1.1 200,00 17501.0001.07.00240-3 

EST 30/05/2007 17501.0001.07.00043-1 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 500,00 17501.0001.07.00248-9 
EST 24/05/2007 17501.0001.07.00038-3 CRISTIANE VAROTTO ME 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.109.1.1 123,13 17501.0001.07.00256-1 
EST 25/05/2007 17501.0001.07.00041-3 DISTRIBUIDORA ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903000.109.1.1 892,90 17501.0001.07.00267-5 
EST 09/05/2007 17501.0001.07.00034-0 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-EBCT 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 268,80 17501.0001.07.00226-8 
EST 10/05/2007 17501.0001.07.00035-9 JOAQUIM PEDRO RIBEIRO 17501.0001.22.663.210 .1860 .0100 .33901400.109.1.1 990,00 17501.0001.07.00218-7 
EST 03/05/2007 17501.0001.07.00031-6 KOWA - PRESTADORA DE SERVICbS LTDA 17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903700.109.1.1 4.150,00 17501.0001.07.00161-1 
EST 30/05/2007 17501.0001.07.00045-6 MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 17501.0001.22.663.102.1776.0600.44905200.109.1.1 156.800,00 17501.0001.07.00285-3 
EST 02/05/2007 17501.0001.07.00029-4 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO 17501.0001.22.122.036.2006.9900.33913000.109.1.1 18.516,76 17501.0001.07.00095-8 

co7 

rn 

g eteita gZoclia 

Contadora CRCMT 002556/0-5 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

BANCO 7 AGENCIA 

ANEXO XXVIII 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS CONTAS BANCARIAS 

MÊS/ANO: holtS MAIO/2007 

CONTA CORRENTE 

EXTRATOS ANEXOS 

DENOMINAÇA0 SALDO FINAL R$ 
EM CONTA CORRENTE 

DISPON1VEL i APLICAÇÃO 
FINANCEIRA

DATA: ASSINATURA D 

ustlio Paes Barros 

Oirctor Presidente 
MV,TANIAT

CONCILIADO 

NADOR DE DESPESAS: ASSINATURA IE4, IS RESPONSÁVEIS: 

gamaji 
ZiAt 

etei a .Rocha 

'.ontadoia CRCMT 02556/0-5
ETA . AT 

- 28 - 

C7 ,(3.)

4- -

F. 7r1 

o 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE GESTÃO DA CONTABILIDADE PÚBLICA 

ORGAO: 17.501 - METAMAT 
CONTA BAN101010100-4 
CONTACON1 2294000 SUBCONTA 
MÊS: mai/07 FONTE:100 a 240 

DATA HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITO BAIXA 
31/05/2007 SALDO 697.748,32 

-41.• 

697.748,32 boo 

a 
a CRCN1 
fir —TA 

_Rocha 
00255F,10-r-

6t0 SOri 

A` FISX)i ETAMAT 

RH!, P4 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSS 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINIST ÇA0 FINANCEIRA 
SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE GESTÃO DA CONTABI IDADE PÚBLICA 

Tr s G. C. P. 
‘...031LiGENZ , 4003 

0 0 1 3 1+ 

ÓRGÃO: 17.501 - METAMAT 
CONTA BANCARIA:066928-8 66928 
CONTACONT. 21390902 SUBCONTA 
MÉS: MAIO/07 FONTE:240 

22122915 

DATA HISTÓRICO DEBITO CRÉD TO BAIXA 
SALDO 3.895,31 

07/05/2007 Bloqueio Judicial 3.872,68 
07/05/2007 Desbloq.Judicial 5.934,24 
07/05/2007 Transf.Dep.Jud. 5.934,24 
11/05/2007 Desbloq.Judicial 3.858,10 
11/05/2007 Tranf.Dep Judicial 3.858,10 
14/05/2007 CPMF 22,55 
22/05/2007 CPMF 14,66 
31/05/2007 Deposito Biog. 2.666,37 

i.-

Total 3.895,31 43.895,31 

Saldo em 31/05/07 - 

._ 

TOTAL 3.895,31 3.895,31 

ETAMAT 

Ruh rcs+ 
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Extrato de Conta Corrente - EM SENHA 
AGENCIA: 3834 Conta: 00000066928 De: 01/05/2007 31/05/20 7 Pa g: 00001 00002 
  CIA M MINERACAO MET 

Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - *=dos sujeitos a confirmacao --Data Bal. Historic() Documento *rig Lote V a l o r 3004 Saldo Anterior em 30/04/2007 3.895,31C 0705 920-BLOQ JUDICIAL 0000001 12334 3.872,68* 144-BLOQ JUDICIAL 0000001 11334 3.872,68D 
631-DESBL JUDICIAL 4580001 11162 5.934,24C 
229-TRANSF DEP JUD 315500500 11334 5.934,24D 0705 Saldo Parcial 

22,63C 1105 631-DESBL JUDICIAL 4590001 11162 3.872,68C 
229-TRANSF DEP JUD 315500500 11334 3.858,10D 1105 Saldo Parcial 

37,21C 1405 320-CPMF 
22,55D 1405 Saldo Parcial 
14,66C 2205 320-CPMF 
14,66D 2205 Saldo Parcial 
0,00C 3105 911-DEP.BL.1D UTIL 0018400 0 84 12914 2.666,37* 3105 Saldo Final 
0,00C 

0 0 1 4 3 5 

‘,1 
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(10144141% de Weft de Mete COMO 
nPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilid de e Finanças 

ANEXO XXVIII 
Demonstrativo Analítico das Contas B ncarias 

Item N° 26 - IN TCE 03/2005 
Maio/2007 

17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Unidade Gestora 0000-COMPANHIA MATOGR 

--mossier/00

Banco Agencia Conta Corrente Denominação Saldo Final RS 

Disponivel 1 Aplicação Financeira Conciliado 
001 3834 1041393-6 METAMAT 01 DIREITO MINERARIO 0,00 0,00 0,00 
001 3834 1010100-4 CONTA ÚNICA - UNIDADE ORÇAMENTARIA 1.020.149,75 0.00 1.020.149.75 

Total 
1.020.149,75 0.00 1.020.149.75 

Undade Gestora: 0001-Geral 

111111/1'otal 

Banco Agencia Conta Corrente Denominação 

001 3834 1010100-4 CONTA ÚNICA - UNIDADE ORÇAMENTARIA 

Total Gerai 

Saldo Final RS 

Disponlvel Aplicação Financeira Conciliado 

697.748,32 0,00 697.748,32 

697.748,32 0,00 697.748,32 

1.717.898,07 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DISPESA: 

11-

511$arros 
or PresidtInte 

ET A Ni AT 

0,00 1.717.898,07 

ASSINAUI4O CONTADOR: 

0 4'1' 

gilrriata e eita .Rocia 

Cont ora CRC IV 002556/0-5 
METtIMA 

A ETA MAT 
Is. L 

Rub.  I 
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Gomm* do Ratak do Mato Wane 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - Razão Analítico por Conta/Conta Corrente 
Exercício igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 0001 
Data Inicial do Documento maior igual a 01/05/2007 
Data Final do Documento menor igual a 31/05/2007 
Número da Conta Contábil igual a 1.1.2.1.8.01.00.00 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

0 0 1 4 3 7 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO DEB TO CRÉDITO SALDO D/C 

UG 0001 Geral 
CONTA 1.1.2.1.8.01.00.00 CONTA ÚNICA - CAP. FIN. RECEBIDA 
CONTA CORRENTE 17501000100000100 TIPO CCC : UO+UG+SC+Fonte 

03/05 17501.0000.07.00058-4 25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

Total do Dia 03/05 : 
04/05 17501.0001.07.00289-1 

17501.0001.07.00290-5 

04/05 17501.0001.07.00291-3 

Total do Dia 04/05 : 
07/05 17501.0001.07.00292-1 

o 
( ) 07/05 17501.0001.07.00313-8 

0 

0 
Total do Dia 07/05 : 
09/05 17501.0001.07.00293-1 

09/05 17501.0001.07.00294-8 

(..) 05 17501.0001.07.00295-6 

) 

09/05 17501.0001.07.00296-4 

09/05 17501.0001.07.00297-2 

09/05 17501.0001.07.00306-5 

09/05 17501.0001.07.00314-6 

Total do Dia 09/05: 
10/05 17501.0001.07.00307-3 

CEPROMAT 

o 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001695 e Liquidação 
17501000107001715 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001695 e Liq 
17501000107001715 consignações 
PENSAO ALIMENTICIA 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001695 e Liq 
17501000107001715 consignações 
ASPEMAT 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001695 e Liq 
17501000107001715 consignações 
INSTITUTO DE ASSISTENCIA A 
SAUDE DOS SERVIDORES DO 
ESTA DE MATO GROSSO 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001792 e Liquidação 
17501000107001847 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001695 e Liq 
17501000107001715 consignações 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001695 e Liq 
17501000107001715 consignações 
Associação dos Servidores da 
CODEMAT 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001695 e Liq 
17501000107001715 consignações 
SIND.DOS TRAB.EM EMP.E 
ORGAOS PUBL.E PRIV.DE PROC.-
SIND 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001695 e Liq 
17501000107001715 consignações 
GBOEX- GREMIO BENEFICENTE 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001695 e Liq 
17501000107001715 consignações 
ASM ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA METAMAT 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001695 e Liq 
17501000107001715 consignações 
BV FINANCEIRA S/A- CFI 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001784 e Liquidação 
17501000107001839 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001695 e Liq 
17501000107001715 consignações 
MINISTERIO DA FAZENDA 

Saldo Anterior da Conta: 
Saldo Anterior da CCC: 

164 .490,00 

21/06/2007 11:39 

1e4.490,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.146.182,82 

327.166,24 

0,00 491.656,24 

0,00 491.656,24 D 
274.305,72 217.350,52 D 

2.814,69 214.535,83 D 

36,00 214.499,83 D 

277.156,41 214.499,83 D 
7.092,40 207.407,43 D 

24.320,04 183.087,39 D 

31.412,44 183.087,39 D 
30.266,13 152.821,26 D 

465,00 152.356,26 D 

567,11 151.789,15 D 

1.635,74 150.153,41 D 

5.893,99 144.259,42 0 

12.299,11 131.960,31 D 

103.778,11 28.182,20 D 

154.905,19 28.182,20 D 
24.080,85 4.101,35 D 

gproc 

%Ç 0 sor

T.4144.4-1-1

BRICA 
ama: 1 / 9 49 
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ClevemodollitildodeittatoGrosso 
rIPLAN • Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e rinanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - Razão Analítico por Conta/Conta Corrente 
Exercício igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 0001 
Data Inicial do Documento maior igual a 01/05/2007 Data Final do Documento menor igual a 31/05/2007 
Número da Conta Contábil igual a 1.1.2.1.8.01.00.00 Unidade Orçamentária igual a 17501 

r P.

001433 

DATAIDOCUMENTO GRU TIPO I HISTORIC° 

Total do Dia 10/05: 
14/05 17501.0000.07.00064-9 

Total do Dia 14/05 : 
15/05 17501.0000.07.00065-7 

Total do Dia 15/05 : 
16/05 17501.0000.07.00066-5 

a16/05 17501.0000.07.00067-3 

W6/05 17501.0000.07.00068-1 

Total do Dia 16/05 : 
17/05 17501.0000.07.00069-1 

17/05 17501.0000.07.00070-3 

Total do Dia 17/05: 
18/05 17501.0001.07.00373-1 

18/05 17501.0001.07.00374-1 

18/05 17501.0001.07.00375-8 

18/05 17501.0001.07.00376-6 

Total do Dia 02/05 : 

o 
4 

04/05 17501.0001.07.00271-9 

04/05 17501.0001.07.00272-7 

04/05 17501.0001.07.00273-5 

23 NOB 

25 NOB 

DÉBITO CRÉDITO SALDO D/C 

0,00 

72.057,24 

72.057,24 

Sub-repasse na conta única da UG 7.932,00 centraliz p/ executora, na mesma U0 
Sub-repasse na conta única da UG 7.201,55 centraliz p/ executora, na mesma UO 
Sub-repasse na conta (mica da UG 5.789,77 centraliz p/ executora, na mesma 1.10 

Sub-repasse na conta única da UG 
centraliz p/ executora, na mesma UO 
Sub-repasse na conta única da UG 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

Pagamento da Liquidação N° 
17501000107002320 do Empenho 
N° 17501000107002330 
Pagamento da Liquidação N° 
17501000107002347 do Empenho 
N° 17501000107002322 
Pagamento da Liquidação N° 
17501000107002339 do Empenho 
N° 17501000107002314 
Pagamento da Liquidação N° 
17501000107002436 do Empenho 
N° 17501000107002411 
Pagamento da Liquidação N° 
17501000107002428 do Empenho 
N° 17501000107002421 

Pagamento da Liquidação N° 
17501000107002444 do Empenho 
N° 17501000107002446 
Pagamento da Liquidação N° 
17501000107002452 do Empenho N° 17501000107002438 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002391 e Liquidação 
17501000107002401 

25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

25 ARR 

25 ARR 

25 ARR 

25 ARR 

25 ARR 

23 NOB 

25 NOB 

23 NOB 

25 NOB 

0 18/05 17501 0001 07.00377-4 23 NOB 

63tal do Dia 18/05 : 
5 17501.0001.07.00378-2 

21/05 17501.0001.07.00379-0 

Total do Dia 21/05 : 
30/05 17501.0001.07.00422-3 

Total do Dia 30/05: 
Total Geral Conta Corrente 17501000100000100: 
UG 0001 Geral 

t CONTA CORRENTE 17501000100000109 TIP() cCC : UO+UG+SC+Fonte 
02/05 17501 0001.07.00270-0 1 NOB Estorno da NOB 

:17501.0001.07.00245-1 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001636 e Liquidação 
17501000107001693 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001652 e Liquidação 
17501000107001677 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001741 e Liquidação 
17501000107001731 

221,04 

221,04 

20.923,32 

8.899,56 

2.812,53 

11.712,09 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

269.403,69

Saldo Anterior da CCC: 

85,63 

85,63 

0,00 

0,00 

0,00 

24.080,85 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

5.000,00 

221,04 

67.057,24 

7.201,55 

5.789,77 

85.269,60 

2.812,53 

8.899,56 

11.712,09 

7.932,00 

7.932,00 

592.468,58

0,00 

0,00 

295,80 

734,55 

295 e Soo. 

4.101,35 D 

76.158,59 D 

76.158,59 D 

76.379,63 D 

76.379,63 D 

84.311,63 D 

91.513,18 D 

97.302,95 D 

97.302,95 D 
106.202,51 D 

109.015,04 D 

109.015,04 D 

104.015,04 D 

103.794,00 D 

36.736,76 D 

29.535,21 D 

23.745,44 D 

23.745,44 D 
20.932,91 D 

12.033,35 D 

12.033,35 D 

4.101,35 D 

4.101,35 D 

4.101,35 

757.518,22 D 

757.603,85 D 

757.603,85 D 
757.308,05 D 

756.573,50 D 

O 

ilETAMAT 

6.1 
0 

CEPROMAT 
21/06/2007 11:39 gproc a RUBRICA Paoina: 2 / 9 
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Gomm tio listado do Mato GIOVICs 
rIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e rinangas 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - Razão Analítico por Conta/Conta Corrente 
Exercido igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 0001 
Data Inicial do Documento maior igual a 01/05/2007 
Data Final do Documento menor igual a 31/05/2007 
Número da Conta Contábil igual a 1.1.2.1.8.01.00.00 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

0 0 1 4 3 9 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO DE EITO CREDITO SALDO D/C 

04/05 17501.0001.07.00274-3 

04/05 17501.0001.07.00275-1 

04/05 17501.0001.07.00276-1 

04/05 17501.0001.07.00277-8 

17501.0001.07.00278-6 

04/05 17501.0001.07.00279-4 

04/05 17501.0001.07.00280-8 

04/05 17501.0001.07.00281-6 

04/05 17501.0001.07.00282-4 

04/05 17501 0001 07.00283-2 

• 67 04/05 17501.0001.07.00284-0 

0 
04/05 17501.0001 07.00285-9 

1111/05 17501.0001.07.00286-7 

o 
04/05 17501.0001.07.00288-3 

o 
Total do Dia 04/05 : 
07/05 17501 0001 07.00298-0 

o

o 
o 

o 

04/05 

07/05 

17501.0001.07.00287-5 

17501.0001.07.00299-9 

07/05 17501.0001.07.00300-6 

07/05 17501.0001.07.00301-4 

07/05 17501 0001 07.00302-2 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001717 e Liquidação 
17501000107001820 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001679 e Liquidação 
17501000107001669 

1 NOB Pagamento do Empenho 
175010001070017338 Liquidação 
17501000107001790 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001768 e Liquidação 
17501000107001774 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001725 e Liquidação 
17501000107001804 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001741 e Liquidação 
17501000107001758 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001741 e Liquidação 
17501000107001741 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001687 e Liquidação 
17501000107001707 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001768 e Liq 
17501000107001774 consignações 
PREFEITURA DE CUIABA 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001751 e Liquidação 
17501000107001782 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001751 e Liq 
17501000107001782 consignações 
PREFEITURA DE CUIABA 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001644 e Liquidação 
17501000107001685 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001776 e Liquidação 
17501000107001766 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001709 e Liquidação 
17501000107001812 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001741 e Liquidação 
17501000107001723 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001881 e Liquidação 
17501000107001863 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001873 e Liquidação 
17501000107001871 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001849 e Liquidação 
17501000107001901 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001806 e Liq 
17501000107001855 consignações 
PREFEITURA DE CUIABA 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001865 e Liquidação 
17501000107001881 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

330,00 

136,70 

253,76 

110,20 

2.900,00 

197,00 

133,50 

198,00 

5,80 

173,56 

9,14 

27,60 

1.795,42 

270,72 

133,50 

8.000,75 

117,79 

173,98 

660,00 

41,62 

900,00 

CEPROMAT 21/06/2007 11:39 gpr 

RUBRICA 

755.948,00 D 

755.811,30 D 

755.557,54 D 

755.447,34 D 

752.547,34 D 

752.350,34 D 

752.216,84 D 

752.018,84 D 

752.013,04 D 

751.839,48 D 

751.830,34 D 

751.802,74 D 

750.007,32 D 

749.736,60 D 

749.603,10 D 

749.603,10 D 

749.485,31 D 

749.311,33 D 

748.651,33 D 

748.609,71 D 

747.709,71 D 

so,/
, ETA MAT 

b. (51-



) 

Ow/4m do litatadis do Mato 
rIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e rinanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - Razio Analítico por Conta/Conta Corrente 
Exercício igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 0001 
Data Inicial do Documento maior igual a 01/05/2007 
Data Final do Documento menor igual a 31/05/2007 
Número da Conta Contábil Igual a 1.1.2.1.8.01.00.00 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

Tr' ' 

0 0 1 4 4 5 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO DEB ITO CRÉDITO SALDO D/C 

07/05 17501.0001.07.00303-0 

07/05 17501.0001.07.00304-9 

07/05 17501.0001.07.00308-1 

07/05 17501.0001.07.00309-1 

07/05 17501.0001.07.00310-3 
0 

0 

o 

o 

0 

z;. 

07/05 

07/05 

07/05 

17501.0001.07.00311-1 

17501.0001.07.00312-1 

17501.0001.07.00001-9 
Total do Dia 07/05 : 
08/05 17501.0001.07.00315-4 

Total do Dia 08/05 : 

10/05 17501.0001.07,00316-2 

10/05 17501.0001.07.00317-0 

0 •/05 17501.0001.07.00318-9 

0 

r-• 

o 
o 
0 

10/05 17501.0001.07.00319-7 

10/05 17501.0001.07.00320-0 

10/05 17501.0001 07 00321-9 

10/05 17501.0001.07.00322-7 

10/05 17501.0001.07.00323-5 

10/05 17501.0001.07.00324-3 

10/05 17501.0001.07.00325-1 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001857 e Liquidação 
17501000107001898 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001806 e Liquidação 
17501000107001855 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001891 e Liquidação 
17501000107001936 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001891 e Liq 
17501000107001936 consignações 
PREFEITURA DE CUIABA 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001903 e Liquidação 
17501000107001928 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001891 e Liq 
17501000107001936 consignações 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001891 e Liq 
17501000107001936 consignações 
MINISTERIO DA FAZENDA 

3 GCV GCV - 

1 NOB Estorno da NOB 
:17501.0001.07.00310-3 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001970 e Liq 
17501000107001960 consignações 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001954 e Liquidação 
17501000107002010 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001962 e Liquidação 
17501000107001979 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001970 e Liq 
17501000107001960 consignações 
PREFEITURA DE DUIABA 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001814 e Liquidação 
17501000107002037 

3 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001997 e Liquidação 
17501000107001952 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001938 e Liquidação 
17501000107002002 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001970 e Liq 
17501000107001960 consignações 
MINISTERIO DA FAZENDA 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001741 e Liquidação 
17501000107002029 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001970 e Liquidação 
17501000107001960 

0,00 660,00 

0,00 790,68 

0,00 6.503,04 

0,00 415,00 

0,00 7.570,00 

0,00 913,00 

0,00 83,00 

591,06 0,00 
591,06 18.828,11 

7 570,00 0,00 

7.570,00 0,00 

0,00 286,00 

0,00 990,00 

0,00 279,29 

0,00 130,00 

0,00 1.690,31 

0,00 500,00 

0,00 810,00 

0,00 26,00 

0,00 133,50 

0,00 2.158,00 

CEPROMAT 21/06/2007 11:39 gproch 

So
6,

. RUBRIC 

747.049,71 D 

746.259,03 D 

739.755,99 D 

739.340,99 D 

731.770,99 D 

730.857,99 D 

730.774,99 D 

731.366,05 

731.366,05 

738.936,05 

O 

738.936,05 D 

738.650,05 D 

737.660,05 D 

737.380,76 D 

737.250,76 D 

735.560,45 D 

735.060,45 D 

734.250,45 D 

734.224,45 D 

734.090,95 D 

731.932,95 D 

TAMAT 
Vaina: 4 / 

Rub. (A- I 
9 



CI 
C) 
(I 

0 
0 

o 

() 

N 
A4' 

Govern* do Oita** de Mate Grosso 
("IRAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contsbilida 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - Razão Analítico por Conta/Conta Corrente 

e e Finanças 

Exercício igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 0001 
Data Inicial do Documento maior igual a 01/05/2007 

' 7,-,P riErt:':-:r6,9 
Data Final do Documento menor igual a 31/05/2007 
Número da Conta Contábil igual a 1.1.2.1.8.01.00.00 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

0 D 1 4 4 1 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO o BITO CREDITO SALDO D/C 

10/05 17501.0001.07.00326-1 

10/05 17501.0001.07.00327-8 

10/05 17501.0001.07.00328-6 

Total do Dia 10/05 : 

1 4/05 17501.0001.07.00329-4 

14/05 17501.0001.07.00330-8 

14/05 17501.0001.07.00342-1 

14/05 17501.0001.07.00343-1 

14/05 17501.0001.07.00344-8 

14/05 17501.0001.07.00345-6 

14/05 17501.0001.07.00346-4 

14/05 17501 0001.07.00347-2 

04/05 17501.0001.07.00348-0 

14/05 17501,0001.07.00349-9 

14/05 17501.0001.07.00350-2 

14/05 17501.0001.07.00351-0 

14/05 17501.0001.07.00352-9 

14/05 17501.0001.07.00353-7 

14/05 17501.0001.07.00354-5 

14/05 17501.0001.07.00355-3 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001989 e Liquidação 
17501000107001995 

3 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002004 e Liquidação 
17501000107001944 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001946 e Liquidação 
17501000107001987 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107001891 e Liq 
17501000107001936 consignações 
MINISTERIO DA FAZENDA 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001431 e Liquidação 
17501000107001391 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002160 e Liquidação 
17501000107002223 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107002136 e Liq 
17501000107002241 consignações 
MINISTERIO DA FAZENDA 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107002144 e Liq 
17501000107002169 consignações 
MINISTERIO DA FAZENDA 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001911 e Liquidação 
17501000107002045 

7 NOB Pagamento Emp 
175010001070021360 Liq 
17501000107002241 consignações 
MINISTERIO DA FAZENDA 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002195 e Liquidação 
17501000107002207 

7 NOB Pagamento Emp 
175010001070021360 Liq 
17501000107002241 consignações 
PREFEITURA DE CUIABA 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002179 e Liquidação 
17501000107002215 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002144 e Liquidação 
17501000107002169 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002233 e Liquidação 
17501000107002177 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002152 e Liquidação 
17501000107002231 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002136 e Liquidação 
17501000107002241 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002217 e Liquidação 
17501000107002185 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002209 e Liquidação 
17501000107002193 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.814,40 

500,00 

1.304,88 

10.622,38 

385,96 

85,63 

990,00 

739,35 

32,10 

580,00 

238,50 

226,98 

795,00 

810,00 

2.000,90 

268,80 

421,47 

14.127,15 

617,50 

218,95 

kcl o Soo._ 

‘-•-• Fiso 

730.118,55 D 

729 618,55 D 

728.313,67 D 

728.313,67 D 

727.927,71 D 

727.842,08 D 

726.852,08 D 

726.112,73 D 

726.080,63 D 

725.500,63 D 

725.262,13 D 

725.035,15 D 

724.240,15 D 

723.430,15 D 

721.429,25 D 

721.160,45 D 

720.738,98 D 

706.611,83 D 

705.994,33 D 

705.775,38 D 

ETA/14AT 
CEPROMAT 21/06/2007 11:39 gpro UBRICA ISp aina: 5 / 

Ruh rr-4-



, 
') rIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - Razão Analftico por Conta/Conta Corrente 

GOVORRO do litatado do Mato 1316040 

Exercido igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 0001 
Data Inicial do Documento maior igual a 01/05/2007 
Data Final do Documento menor igual a 31/05/2007 
Número da Conta Contábil igual a 1.1.2.1.8.01.00.00 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

Tr,t5:;LE7 flias 

0 0 1 /, 4 2 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO DEBI TO CREDITO SALDO D/C 

14/05 17501.0001.07.00356-1 

14/05 17501 0001 07.00357-1 

14/05 17501.0001.07.00359-6 

05 17501 0001.07.00360-1 

14/05 17501 0001 07.00361-8 

14/05 17501.0001.07.00362-6 

14/05 17501.0001.07.00363-4 

14/05 17501.0001.07.00364-2 

14/05 17501.0001.07.00365-0 

11 14/05 17501.0001.07.00366-9 

14/05 17501 0001 07 00367-7 

U.  05 17501 0001 07 00005-1 
41 Total do Dia 14/05: 

15/05 17501 0001 07 00004-3 
0 Total do Dia 15/05: 

o 16/05 17501.0001.07.00368-5 

0
16/05 17501.0001.07.00370-7 

16/05 17501.0001.07.00371-5 

16/05 17501.0001.07.00372-3 

Total do Dia 16/05 : 

21/05 17501.0001.07.00009-4 
Total do Dia 21/05 : 

23/05 17501 0001.07.00380-4 

23/05 17501 0001.07 00381-2 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107002217 e Liq 
17501000107002185 consignações 
PREFEITURA DE CUIABA 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107002144 e Liq 
17501000107002169 consignações 
PREFEITURA DE CUIABA 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107002225 e Liq 
17501000107002266 consignações 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107002225 e Liq 
17501000107002266 consignações 
MINISTERIO DA FAZENDA 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002241 e Liquidação 
17501000107002258 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002306 e Liquidação 
17501000107002274 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002276 e Liquidação 
17501000107002282 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002284 e Liquidação 
17501000107002304 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107002225 e Liq 
17501000107002266 consignações 
PREFEITURA DE CUIABA 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002225 e Liquidação 
17501000107002266 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002292 e Liquidação 
17501000107002312 

3 GCV GCV - 

3 GCV GCV - 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002349 e Liquidação 
17501000107002355 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002365 e Liquidação 
17501000107002371 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002381 e Liquidação 
17501000107002398 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002373 e Liquidação 
17501000107002363 

3 GCV GCV - 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001040 e Liquidação 
17501000107001057 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001741 e Liquidação 
17501000107002411 

0,00 32,50 

0,00 107,00 

0,00 149,11 

0,00 28,69 

0,00 330,00 

0,00 810,00 

0,00 7.332,00 

0,00 290,00 

0,00 95,64 

0,00 1.639,40 

0,00 852,87 

200,29 0,00 
200,29 34.205,50 
211,76 0,00 
211,76 0,00 

0,00 60,00 

0,00 97,46 

0,00 274,00 

0,00 300,00 

0,00 731,46 
221,55 0,00 
221,55 0,00 

0,00 874,95 

0,00 98,50 

CEPROMAT 

o 
21/06/2007 11:39 gpro 

705.742,88 D 

705 635,88 D 

705.486,77 D 

705.458,08 D 

705.128,08 D 

704.318,08 D 

696.986,08 D 

696.696,08 D 

696.600,44 D 

694.961,04 D 

694 108,17 D 

694.308,46 

694.308,46 

694.520,22 

694.520,22 

694 460,22 

694.362,76 D 

694.088,76 D 

693.788,76 D 

693.788,76 

694.010,31 

694.010,31 

693.135,36 

o 

O 

693.036,86 D 

ETA MAT 

Pnwra78-74-



C) 

7) T
Govern fila tatado tio Mato Groom 
rIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e rinanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - Razão Analítico por Conta/Conta Corrente 
Exercício igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 0001 
Data Inicial do Documento maior Igual a 01/05/2007 
Data Final do Documento menor igual a 31/05/2007 
Número da Conta Contábil igual a 1.1.2.1.8.01.00.00 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

Folial. tki 

DATA DOCUMENTO GRU i TIPO I HISTORIC° DÉB TO CRÉDITO 

23/05 17501.0001.07.00382-0 

23/05 17501.0001.07.00383-9 

23/05 17501.0001.07.00384-7 

23/05 17501.0001.07.00385-5 

11105 17501.0001.07.00386-3 

() 
C 

23/05 17501.0001.07.00387-1 

, 23/05 17501 0001.07.00388-1 

() 
23/05 17501.0001.07.00389-8 

() 

0 23/05 17501.0001.07.00390-1 

o 
0 
o 

Total do Dia 23/05 : 
24/05 17501.0001.07.00391-1 

Total do Dia 24/05 : 
28/05 17501 0001.07.00392-8 

28/05 17501.0001.07.00396-0 

28/05 17501.0001 07.00397-9 

fb 17501.0001.07.00398-7 

28/05 17501.0001.07.00399-5 

1 28/05 17501.0001.07.00400-2 

; 28/05 17501.0001.07.00401-0 

‘,0 
28/05 17501.0001.07.00402-9 

28/05 17501.0001.07.00404-5 

,t Total do Dia 28/05 : 
30/05 17501 0001.07.00410-1 

0 
o 

OCEPROMAT 
o 
o 

30/05 17501 0001 07 00411-8 

3 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002535 e Liquidação 
17501000107002517 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002454 e Liquidação 
17501000107002495 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001741 e Liquidação 
17501000107002509 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002500 e Liquidação 
17501000107002479 

3 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002527 e Liquidação 
17501000107002525 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002497 e Liquidação 
17501000107002487 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002519 e Liquidação 
17501000107002460 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002543 e Liquidação 
17501000107002533 

1 NOB LANÇAMENTO INDEVIDO 

1 NOB Estorno da NOB 
:17501.0001.07.00384-7 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001903 e Liquidação 
17501000107001928 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002616 e Liquidação 
17501000107002584 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002640 e Liquidação 
17501000107002606 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002551 e Liquidação 
17501000107002568 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002594 e Liquidação 
17501000107002614 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002632 e Liquidação 
17501000107002592 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001741 e Liquidação 
17501000107002551 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002624 e Liquidação 17501000107002576 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002683 e Liquidação 
17501000107002657 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002608 e Liquidação 
17501000107002622 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002713 e Liquidação 
17501000107002665 

21/06/2007 11:39 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

98,50 

98,50 

330,50 

330,50 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

800,00 

118,65 

330,50 

990,00 

2 000,00 

990,00 

990,00 

450,00 

0,00 

7.642,60 

0,00 

0,00 
7.570,00 

96,51 

4.422,00 

166,77 

152,70 

1.223,04 

98,50 

99,90 

4.311,85 

18.141,27 

30.000,00 

256,76 

gproc 

SALDO D/C 

692.236,86 D 

692.118,21 D 

691.787,71 D 

690.797,71 D 

688.797,71 D 

687.807,71 D 

686.817,71 D 

686.367,71 D 

686.466,21 

686.466,21 

686.796,71 

o 

686.796,71 D 
679.226,71 D 

679.130,20 D 

674.708,20 D 

674.541,43 D 

674.388,73 D 

673.165,69 D 

673.067,19 D 

672.967,29 D 

668.655,44 D 

668.655,44 D 
638.655,44 D 

638.398,68 D 

TAMAT
aina: 7 / 9 

uh. rr4 



C 

( 

Gown* do de Vats Glom 
rIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e rinangas PIPPLIIN 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - Razio Analítico por Conta/Conta Corrente ) 
Exercido Igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 0001 
Data Inicial do Documento maior igual a 01/05/2007 
Data Final do Documento menor igual a 31/05/2007 
Número da Conta Contábil igual a 1.1.2.1.8.01.00.00 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

' TCDIPEiF. 11,135 

00140+ 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO DEBITO CREDITO SALDO D/C 

30/05 17501.0001.07.00412-6 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002748 e Liquidação 
17501000107002746 

30/05 17501.0001.07.00413-4 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002731 e Liquidação 
17501000107002754 

30/05 17501.0001.07.00414-2 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002756 e Liquidação 
17501000107002721 

30/05 17501.0001.07.00415-0 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002780 e Liquidação 
17501000107002711 S5 17501.0001.07.00416-9 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002705 e Liquidação 
17501000107002673 

30/05 17501.0001.07.00417-7 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107002731 e Liq 
17501000107002754 consignações 
PREFEITURA DE CUIABA 

30/05 17501.0001.07.00419-3 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002829 e Liquidação 
17501000107002770 

30/05 17501.0001.07.00420-7 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002837 e Liquidação 
17501000107002789 

30/05 17501.0001.07.00421-5 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107002845 e Liquidação 
17501000107002762 

30/05 17501.0001.07.00010-8 1 GCV GCV - NOB N° 
[17501.0001.07.00007-4] 

30/05 17501.0001.07.00011-6 1 GCV GCV - NOB N° 
[17501.0001.07.00266-2] 

Total do Dla 30/05: 
Total Geral Conta Corrente 17501000100000109 : 

0,00 3.703,00 

0,00 1.013,84 

0,00 421,42 

0,00 704,04 

0,00 584,50 

0,00 53,36 

0,00 10,34 

0,00 6,60 

0,00 134,25 

36,59 0,00 

15,37 0,00 

51,96 36.888,11 
9.361,25 135.060,18 

634.695,68 

633.681,84 

633.260,42 

632.556,38 

631.971,88 

631.918,52 

631.908,18 

631.901,58 

631.767,33 

631.803,92 

631.819,29 

631.819,29 

631.819,29 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

ID 

D 

D 

D 
UG 0001 Geral 
CONTA CORRENTE 17501000100000240 TIPO CCC: UO+UG+SC+Fonte 

1105 17501.0001.07.00001-2 27 ARR Devolução sub-repasse na cta única, 
UO origem e destino iguais, da UG 
executora para centralizadora 

02/05 17501.0000.07.00079-7 25 ARR Sub-repasse na conta (mica da UG 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

02/05 17501.0000.07.00082-7 25 ARR lançamento indevido 
02/05 17501.0000.07.00083-5 25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 

centraliz p/ executora, na mesma UO 
Total do Dia 02/05: 
07/05 17501.0001.07.00305-7 1 NOB Pagamento do Empenho 

17501000107001822 e Liquidação 
17501000107001911 

Total do Dia 07/05: 
16/05 17501.0001.07.00369-3 1 NOB Pagamento do Empenho 

17501000107002357 e Liquidação 
17501000107002381 

Total do Dia 16/05: 
21/05 17501.0001.07.00008-6 3 GCV GCV - 
Total do Dia 21/05: 
Total Geral Conta Corrente 17501000100000240: 

Saldo Antelor 

1,473,92 

da CCC: 

0,00 1.154,73 

476,56 0,00 

0,00 476,56 
476,56 0,00 

953,12 1.631,29 
0,00 499,24 

0,00 499,24 
0,00 168,80 

0,00 168,80 
520,80 0,00 
520,80 0,00 

2.299,33 

58.296,04 

57.141,31 

57.617,87 

57.141,31 

57.617,87 

57.617,87 

57.118,63 

57.118,63 
56.949,83 

56.949,83 
57.470,63 
57.470,63 

57.470,63 

D 

D 

ID 

D 

D 

D 

D 

D 
D 

D 
D 
D 

D 
UG 0001 Geral 
CONTA CORRENTE 17501000100032240 TIPO CCC : UO+UG+SC+Fonte 
31/05 17501.0000.07.00086-1 25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 

centraliz p/ executora, na mesma UO 
Total do Dia 31/05: 

Saldo Anterior 

1154,73 

1,154,73

da CCC: 

0,00 
. 

1.402,32 

2.557,05 

D 

D 
tzia0 Soo. 

21/06/2007 11:39 
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0 
CEPROMAT 

%awn* d Ilatatto flo Mato Orono 
rIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidad 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

e rinangas 1 P L 

Exercício igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 0001 
Data Inicial do Documento maior igual a 01/05/2007 
Data Final do Documento menor igual a 31/05/2007 
Número da Conta Contábil igual a 1.1.2.1.8.01.00.00 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

0 0 1 4 ti 5 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO DEB TO CRÉDITO SALDO D/C 

Total Geral Conta Corrente 17501000100032240 : 1.154,73 0,00 2.557,05 D 
UG 0001 Geral 

CONTA CORRENTE 17501000100033240 TIPO CCC : UO+UG+SC+Fonte Saldo Anterior da CCC 1 800,00 D 
Total do Dia / : 0,00 0,00 1.800,00 D 
Total Geral Conta Corrente 17501000100033240 : 0,00 0,00 1.800,00 D 
Total Geral Conta Contabil 1.1.2.1.8.01.00.00 : 2(11.393,59 729.828,09 697.748,32 D 
Total Geral Unidade Gestora 0001 : 281.393,59 729.828,09 697.748,32 D 
Total Geral Unidade Orçamentaria 17501 : 261.393,59 729.828,09 697.748,32 D 
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II) 

60 SO(6 
0 AZ, 

21/06/2007 11:39 g p 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TrFdEr:,,, 

0 0 1 4 it ! 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE GESTÃO DA CONTABILIDADE 
FINANCEIRA 
PÚBLICA 

ORGÃO: 17.501 - METAMAT 
CONTA BANCARI 1041393-6 
CONTACONT. 21390902 SUBCONTA 
MÊS: mai/07 FONTE:240 

24020583 

DATA HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITO BAIXA 
SALDO 0,00 

- 

TOTAL 0,00 0,00 
Saldo em 31/05/07 0,00 

Cjntadora 
gdrna 

,00 

g )  ta.

CRCM 002.. 
1 F T.\ nn • 

\AO Stir, i,. 0

'-., F1s ,'11 

\-i 44e3; F
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Extrato de Conta Corrente S SENHA  AGENCIA: 3834 Conta: 00001041393 De: 11/06/2007 a 2 /06/2007 Pag: 00001 / 00002 METAMAT 01 DIR MINERARIO  -- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dad.- sujeitos a confirmacao  Data Bal. Historico 
1205 Documento On. Lote V a l o rSaldo Anterior em 12/05/2006 

0,00C NA 0 H A L AN C AM N T O S 
*DEPOSITOS EM CHEQUE SUJEITOS A DEVOLUCAO: SALDO BLQ.TEMpO INDT 

SALDO ATUAL 
JUROS 
IOF 
CPMF 

• 19,86C 

0,00C 
0,00 
0,00 
0,00 



CL.

OUPASUJU ANTuNES DE BARROS, 2970 CUIABA - MT 
BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 05/2007 - CODIGOS: 1000000 A 99 9999 PG. 1 

CODIGO C.RED. 

) 

:--.1030000 
. t010000 
4_7,1010001 
1.010016 

NOMENCLATURA SALDO ANTERIOR DEBITO 

• A 

.1.10000 
-11)0000 

• '1)0000 
;-11')0058 

• _113000 
1-1103003 

1)3005 
:711')3009 

1'3013 
. 3014 

11C3016 
; ,1',3023 
--11 -)3025 
.1c3031 

H111,3035 
1',3036 

'!1 

1,11 3051 
W3052 

7-11 3055 
U1n3056 

(110014 

10000 
lit70001 

o 
90000 

_190006 

50008 
150009 

-'2C0001 

qC0002 
200003 

0 00004 
.[C0005 

r -V00006 
4í 02001 

o 
0 
0 

0400000 
=1430000 
J30002 

o 
-1491000 

o 

A-ATIVO CIRCULANTE 

BENS NUMERARIOS 
BANCOS CONTAS MOVIMENTO 

63 Bco.BRASIL C/C 1010100-4 C/UNICA 
157 Bco.BRASIL C/C 66928-8 

883.374,14 
0,00 

3.2 9.962,49 
9.843,02 

TOTAIS BANCOS CONTAS MOVIMENTO 883.374,14 3.3 .805,51 

TOTAIS BENS NUMERARIOS 883.374,14 3.3 .805,51 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 
ADIANTAMENTOS DIVERSOS 
ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS 

208 MARCOS VINICIUS P. DE BARROS 0,00 674,95 

TOTAIS 0,00 674,95 

ADIANTAMENTOS PARA VIAGENS 
237 ANA LUIZA MOREIRA BRITO 0,00 .400,00 
239 ANTONIO JOAO PAES DE BARROS 0,00 .100,00 
240 AGRICOLA PAES DE BARROS 1.000,00 0,00 
244 EDISIO RODRIGUES ROCHA 400,00 0,00 
245 GERCINO DOMINGOS DA SILVA 0,00 450,00 
247 IZAIAS NAMORE DE SOUZA 0,00 .000,00 
253 MARCELO DA COSTA MARQUES 800,00 0,00 
255 MARCOS VINICIUS P.DE BARROS 500,00 0,00 
259 JOAO JUSTINO PAES BARROS 1.000,00 0,00 
261 WANDERLEY MAGALHAES RESENDE 500,00 0,00 
262 WILSON MENEZES COUTINHO 2.350,00 0,00 
266 AMILCAR F.ALMEIDA 600,00 0,00 

2906 GLAUCO MORALES DE OLIVEIRA 2.500,00 0,00 
2907 WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 0,00 .000,00 
2942 LEO ADRIANO DE OLIVEIRA 0,00 500,00 
2943 LICIO ANTONIO MALHEIROS 600,00 0,00 
2948 NEWTON RUIZ DA COSTA FARIA 500,00 0,00 
2949 LUIZ HENRIQUE RUIZ DA COSTA E FARIA 500,00 0,00 

TOTAIS 11.250,00 11 450,00 

TOTAIS ADIANTAMENTOS DIVERSOS 11.250,00 12 124,95 

DEPOSITOS JUDICIAIS 
280 DEPOSITO JUDICIAL - BLOQUEIO 0,00 5 934,24 

TOTAIS DEPOSITOS JUDICIAIS 0,00 5 934,24 

VR A RECEBER BENS VENDIDOS PREFEITURAS 
3004 VENDA BENS A RECEBER MT FOMENTO 595.571,27 0,00 

TOTAIS VR A RECEBER BENS VENDIDOS PREFEITURAS 595.571,27 0,00 

OUTROS VALORES A RECEBER 
2951 DAMIANA NUNES N. BARROS 625,36 0,00 
2964 ECOPLAN MINERAÇÃO LTDA 0,00 3.033,61 
2965 RADIO EDUCADORA NOVA GERAÇÃO LTDA 0,00 1.800,00 
2966 DOCAS DE MATO GROSSO LTDA 0,00 9. 27,16 

TOTAIS OUTROS VALORES A RECEBER 625,36 14. 60,77 

TOTAIS REALIZAVEL A CURTO PRAZO 607.446,63 32. 19,96 

ESTOQUES 
2470 ESTOQUES 
3005 MATERIAL DE COPA 0,00 15,45 
3006 MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 0,00 44,46 
3007 MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,00 22. 29,29 
3008 MATERIAL DE PROCESSAMENTOS E DADOS 0,00 31. 06,41 
3009 MATERIAL HOSPITALAR 0,00 76,50 
3017 PEÇAS E ACESSORIOS P/MANUT.DE VEICULOS 0,00 7. 32,00 
2953 MATERIAIS BENS DE CONSUMO 45.834,28 0,00 

TOTAIS ESTOQUES 45.834,28 62. 04,11 

TOTAIS ESTOQUES 45.834,28 62. 04,11 

TOTAIS ATIVO CIRCULANTE 1.536.655,05 3.405. 29,58 

8-ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

VALORES REALIZAVEIS A LONGO PRAZO 
CONVENIO 21/90 

2467 5 1 CM 106.000,00 0,00 

TOTAIS CONVENIO 21/90 106.000,00 0,00 

SALDO ATUAL 

697.748,32 
3.895,31 

3.491.536,02 701.643,63 

3.491.536,02 701.643,63 

674,95 0,00 

674,95 0,00 

2.400,00 
2.100,00 

0,00 
0,00 

450,00 
1.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.200,00 
500,00 

0,00 
0,00 
0,00 

7.650,00 

0,00 
0,00 

1.000,00 
400,00 

0,00 
1.000,00 

800,00 
500,00 

1.000,00 
500,00 

2.350,00 
600,00 

2.500,00 
2.800,00 

0,00 
600,00 
500,00 
500,00 

15.050,00 

8.324,95 15.050,00 

15,86 5.918,38 

15,86 

0,00 

5.918,38 

595.571,27 

0,00 595.571,27 

0,00 
3.033,61 
1.800,00 
9.827,16 

625,36 
0,00 
0,00 
0,00 

14.660,77 625,36 

23.001,58 617.165,01 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

45.834,28 

315,45 
944,46 

22.929,29 
31.306,41 

/6,50 
7.332,00 

0,00 

45.834,28 62.904,11 

45.834,28 62.904,11 

3.560.371,88 1.381.712,75 

0,00 106.000,00 

0,00 106.000,00 

AÇÕES 



10DIGO C.RED. 

AV GOKALO ANTUNES DE BARRO, 2970 CUIABA - MT 
BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 05/2007 - CODIGOS: 1000000 A 9919999 

NOMENCLATURA SALDO ANTERIOR DEBITO 
-0-0 144 4 PG. 2 

CREDITO SALDO ATUAL 

)1491001 2914 AWES CIMENTO PORTLAND S/A 

'',:ks00000 
e-as0000l 

TOTAIS AÇÕES 

58.348,10 .0,00 58.348,10 

58.348,10 0,00 0,00 58.348,10 

VENDA BENS P/PREFEITURAS A RECEBER 
3003 VALORES A RECEBER MT FOMENTO 364.424,08 0,00 0,00 364.424,08 

TOTAIS VENDA BENS P/PREFEITURAS A RECEBER 364.424,08 0,00 0,00 364.424,08 

TOTAIS VALORES REAL/ZAVEIS A LONGO PRAZO 528.772,18 0,00 0,00 528.772,18 

TOTAIS ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 528.772,18 

C-ATIVO PERMANENTE 

1-1600000 INVESTIMENTOS 
( 1610000 ACOES E QUOTAS DE EMPRESAS 
4-1610001 4 FERMAT S/A 
( 610003 5 BALNEARIO AGUAS QUENTES 
-1610004 6 AZPEC S/A-AD.Z.PR.EX.CACERES 

' 1610006 2201 BEMAT 
1E10011 2206 EMBRAER 

4-1610013 2208 TELEMAT 
1610014 2209 USINA DE JACIARA 

4-1610016 2211 CEMAT 
610017 2212 DEZENOVE NOVEMBRO EMPR.S/A 

4-1610018 SANEMAT 
' 7610019 2954 TELE NORTE LESTE PARTICIP. 
, 1610020 2955 CONTAX PARTICIPAÇÕES S/A 

15.407,93 
67.719,69 
17.552,50 
7.051,96 

16,05 
881,65 

10.850,45 
2.448.888,48 

22.010,45 
3.918.884,57 

83,70 
5,97 

0,00 0,00 528.772,18 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0, 00 
0,00 
0,00 
0, 00 
0,00 
0,00 

15.407,93 
67.719,69 
17.552,50 
7.051,96 

16,05 
881,65 

10.850,45 
2.448.888,48 

22.010,45 
3.918.884,57 

83,70 
5,97 

TOTAIS ACOES E QUOTAS DE EMPRESAS 6.509.353,40 0,00 0,00 6.509.353,40 

4-2163 1 
630004 Li 

ACOES QTA.DE EMP.-CORR.MON.LEI 8200/91 
10 FERMAT S/A 
11 BALNEARIO AGUAS QUENTES 

15.480,62 
68.040,08 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

15.480,82 
68.040,08 

TOTAIS ACOES QTA.DE EMP.-CORR.MON.LEI 8200/91 83.520,90 0,00 0,00 83.520,90 

2-.1640000 
1640001 

-1640003 

FUNDO PARA INVESTIMENTOS 
2174 CIERS 
2176 CEMAT 

403.928,21 
6.601.739,14 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

403.928,21 
6.601.739,14 

TOTAIS FUNDO PARA INVESTIMENTOS 
r --
t...,1690000 (-)PROVISA0 P/ PERDAS EM INVESTIMENTOS 

tj690004 SANEMAT 
690005 2911 DEZENOVE NOBEMBRO EMPR S/A 

4-1690006 2912 CIERS 

(:) 

CY 

7.005.667,35 0,00 0,00 7.005.667,35 

3.918.884,57 CR 
22.010,45 CR 

403.928,21 CR 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

3.918.884,57 CR 
22.010,45 CR 
403.928,21 CR 

TOTA/S (-) PROVISÃO P/ PERDAS EM INVESTIMENTOS 4.344.823,23 CR 

TOTAIS INVEST/MENTOS 9.253.718,42 

1 -1700000 
.700000 

.s=1700000 
11700000 

4 '17 00001 

IMOBILIZADO 
IMOBILIZACOES TEC INTANGIVEIS 
MARCAS E PATENTES 

12 ESCR.CENTRAL-MARCAS E PATENT 
13 M.E PATENTES DIF.L.8200/91 

1.027,76 
63,83 

0,00 0,00 4.344.823,23 CR 

0,00 0,00 9.253.718,42 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1.027,76 
63,83 

TOTA/S IMOBILIZACOES TEC INTANGIVEIS 1.091,59 0,00 0,00 1.091,59 

4-17 

(4 7
'4.01709003 

(JI 

DIREITO DE LAVRA 
2915 CALCARIO ROSARIO OESTE 
2916 AGUAS QUENTES PALMEIRAS 
2917 PROJ AGUAS TERMAIS SAO LOURENQO 

584.225,69 
112.125,89 
7.502,25 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

584.225,69 
112.125,89 
7.502,25 

0 710000 
3-1710000 

P.710000 
710001 

Ç)710009 710010 

TOTAIS D/REITO DE LAVRA 703.853,83 0,00 0,00 703.853,83 

IMOBILIZACOES TEC TANGIVEIS 
MOVEIS E UTENSILIOS 

14 ESCR.CETRAL MOV.UTENSILIOS 
200 UTENS. P/INFORMATICA (SOFT) 

2834 ESCOLA ARTESANTO MINERAL 
2848 LIVROS TECNICOS 

23.252,17 
49.147,28 
1.980,00 
4.716,95 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0, 00 
0,00 
0, 00 
0,00 

23.252,17 
49.147,28 
1.980,00 
4.716,95 

()711000 
4-1711000 

TOTAIS 79.096,40 0,00 0,00 79.096,40 

VEICULOS 
18 VEICULOS ESC. CENTRAL 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00 

(X712000 
11,1712000 

1712001 

01712002 
1712003 

TOTAIS 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00 

EDIFICIOS 
23 EDIFICIOS ESCRITORIO CENTRAL 
24 EDIF. ESCRITORIO TERENOS 
25 ED.LAB.T. ANALISES QUIMICAS 
26 EDIF. ARTESANATO MINERAL 

126.782,96 
53.925,95 
29.737,80 
91.793,34 

TOTAIS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

126.782,96 
53.925,95 
29.737,80 
91.793,34 

302.240,05 I 0,00 0,00 302.240,05 



Av UUNÇALU ANTUNES DE BARROS, 2970 CUIABA - MT 
BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 05/2007 - CODIGOS: 1000000 A 99 9999 

Tk..0r+. 010GENC,A008 

_ CODIGO C.RED. NOMENCLATURA SALDO ANTERIOR DEBITO 11-0115;11,0 
PG. 3 

SALDO ATUAL 

'11714000 
. 11714000 
-1714001 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
29 MAQ.EQUIP.ESCRITORIO CENTRAL 
30 MAQU.E EQUIPS.P/INFORMATICA 

2.450,00 
89.037,70 

0,00 
4.848,00 

0,00 
0,00 

2.450,00 
93.885,70 

TOTA/S 91.487,70 4.848,00 0,00 96.335,70 

TOTAIS IMOBILIZACOES TEC TANGIVEIS 547.824,15 4.848,00 0,00 552.672,15 

.._11717000 
- 1-17000 

1717001 
,'-1717002 

1717003 
4-1717004 

2923 BENS MOVEIS EM USO PELA METAMAT 
398 MINAS E JAZIDAS 

2924 MOVEIS E UTENSILIOS 
2925 EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA 
2926 VEICULOS 
2927 MAQUINAS EQUIP. FERRAM.INSTRUM. 

86.737,81 
130.040,50 
282.580,00 
54.622,00 

'1718000 
*-.1718000 

1718001 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

86.737,81 

130.040,50 
282.580,00 
54.622,00 

TOTAIS BENS MOVEIS EM USO PELA METAMAT 553.980,31 0,00 

2928 BENS MOVEIS CEDIDOS EM COMODATO 
EMBARCACOES 

2929 BENS MOVEIS CEDIDOS EM COMODATO 7.564.357,85 

0,00 553.980,31 

0,00 0,00 7.564.357,85 

TOTA/S 7.564.357,85 0,00 0,00 7.564.357,85 

1'19000 
- 1;CDO 

TERRENOS 
39 ESCRITORIO CENTRAL 4 .477 , 7 5 0,00 0,00 4.477,75 

TOTAIS 4.477,75 0,00 0,00 4.477,75 

TOTAIS BENS MOVEIS CEDIDOS EM COMODATO 7.568.835,60 0,00 0,00 7.568.835,60 

1720000 
.)-17 0 
f 17 

)17 
e -.1722002 
Li-

IMOB. TEC.TANG.-CORR.MONET.LEI 8200/91 
EDIFIC.-CORR.MONET.L 8200/91 

48 ESCRITORIO CENTRAL 
49 TERRENOS 
50 LABORATORIO ANALISES QUIMICA 

101.941,27 
54.181,08 
29.878,50 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

101.941,27 
54.181,08 
29.878,50 

TOTAIS 186.000,85 0,00 0,00 186.000,85 

4 1729000 
1729000 

TERRENOS-CORR.MONET.L.8200/91 
60 ESCRITORIO CENTRAL 1.197.792,59 0,00 0,00 1.197.792,59 

) 

.21740000 
740000 

iJt740000 
1,4;740001 
LA7 4 000 6 
-17 4 0007 
L  

Ç1741000 
.-1,Z741000 

TOTAIS 1.197.792,59 0,00 0,00 1.197.792,59 

TOTAIS IMOB. TEC.TANG.-CORR.MONET.LEI 8200/91 1.383.793,44 0,00 0,00 1.383.793,44 

DEPREC E EXAUSTAO ACUMULADA 
DEPREC MOVEIS E UTENSILIOS 

400 ESCRITORIO CENTRAL 
401 UTENS. P/INFORMATICA (SOFT) 

2932 ESCOLA ARTESANATO MINERAL 
2933 LIVROS TECNICOS 

4.160,82 CR 
37.865,44 CR 

527,47 CR 
800,51 CR 

TOTAIS 
43.354,24 CR 

DEPREC VEICULOS 
407 ESCRITORIO CENTRAL 30.000,00 CR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.160,82 CR 
37.865,44 CR 

52'7,47 CR 
800,51 CR 

0,00 0,00 43.354,24 CR 

0,00 0,00 30.000,00 CR 

TOTAIS 30.000,00 CR 0,00 0,00 30.000,00 CR 

i-1742000 
.742000 

-1742001 
'.742002 

4.474 

ti - 

DEPREC EDIFICIOS 
414 ESCRITORIO CENTRAL 
415 ESCRITORIO TERENOS 
416 LABORATORIO ANALISE QUIMICAS 
417 ARTESANATO MINERAL 

98.862,93 CR 
53.292,68 CR 
27.201,47 CR 
14.678,29 CR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

98.862,93 CR 
53.292,68 CR 
27.201,47 CR 
14.678,29 CR 

TOTAIS 194.035,37 CR 0,00 0,00 194.035,37 CR 
744000 

1-1744000 
C)744001 
• 

DEPREC MAO E EQUIPAMENTOS 
424 ESCRITORIO CENTRAL 
425 MAQ.E EQUIPS.P/INFORMATICA 

101,90 CR 
12.497,10 CR 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

101,90 CR 
12.497,10 CR 

TOTAIS 
12.599,00 CR 0,00 0,00 12.599,00 CR 

TOTAIS DEPREC E EXAUSTÃO ACUMULADA 279.988,61 CR 0,00 0,00 279.988,61 CR 
'-1747000 
1747000 
,-1747001 
n1747002 
kA747003 
4747004 
la" 

BENS MOVEIS EM USO PELA METAMAT 
437 DEPR.MINAS E JAZIDAS 

2934 MOVEIS E UTENSILIOS 
2935 EQUIPAMENTOS INFORMATICA 
2936 VEICULOS 
2937 MAQUINAS EQUIP.FERRAM.INSTRUM. 

26.021,52 CR 
78.024,24 CR 
169.548,12 CR 
16.386,48 CR 

TOTAIS BENS MOVEIS EM USO PELA METAMAT 289.980,36 CR 

'-1749000 

U749001 
BENS MOVEIS CEDIDOS EM COMODATO 
BENS MOVEIS CEDIDOS EM COMODATO 2.471.507,52 CR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

26.021,52 CR 
78.024,24 CR 
169.548,12 CR 
16.386,48 CR 

0,00 0,00 289.980,36 CR 

0,00 0,00 2.471.507,52 CR 
TOTAIS BENS MOVEIS CEDIDOS EM CCHODATO 2.471.507,52 CR I 0,00 0,00 2.471.507,52 CR 

DEPREC EXAUST ACUM IPC/BTNF 



CODIGO 

-)-
_ -1752000 
ev•k1752000 
. '1752001 

52002 
, 

AV UUNÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 
BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 05/2007 

C.RED. NOMENCLATURA 

DEP.EDIF.-CORR.MON.L.8200/91 
447 ESC. CENTRAL 
448 ESC TERRENOS 
449 LAB ANAL QUIMICA 

CUIABA - MT 
- CODIGOS: 1000000 

SALDO ANTERIOR 

87.950,07 CR 
53.524,89 CR 
28.462,88 CR 

TOTAIS DEPREC EXAUST ACUM IPC/BTNF 169.937,84 CR 

TOTAIS IMOBILIZADO 
7.547.964,59 

' 1810000 
.820000 

IMOBILIZADO INCORPORADO DA CODEMAT 
IMOVEIS 

?-1620000 IMOVEIS URBANOS 
, 11820001 
4-1820002 
- 4.820003 

1820004 
Ç820005 
8820006 

2184 TERRENOS 
2185 EDIFICACOES 
2186 AV. BEIRA RIO 
2313 ROD.CUIABA CAMPO GRANDE KM 8 
2314 AV.BRASIL CIDADE ALTA 
2315 RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 

59.422,93 

1.037.295,53 
111.609,82 
321.134,73 
101.156,64 
227.387,62 

TOTAIS 
1.858.007,27 

• 820100 IMOVEIS RURAIS 
4-1820101 

.9 103 

2187 TERRAS 
2198 BENFEITORIAS 
2189 BENFEITORIAS EM CONSTRUCOES 

118.015,32 
6.159,27 

259,10 

TOTAIS 
124.433,69 

TOTAIS IMOVEIS 
1.982.440,96 

TOTAIS IMOBILIZADO INCORPORADO DA CODEMAT 1.982.440,96 

J.- • 
TOTAIS ATIVO PERMANENTE 18.784.123,97 

TOTAIS ATIVO 
20.849.551,20 

TOD151dEF:.d'AID.05 

A 99 9999 

DEBITO 

0,00 
0,00 
0,00 

-IN 1'4 1
CREDITO 

(Too 
0,00 
0,00 

FL. 4 

PG. 4 

SALDO ATUAL 

87.950,07 CR 
53.524,89 CR 
28.462,88 CR 

0,00 0,00 169.937,84 CR 

.848,00 0,00 7.552.812,59 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 

59.422,93 
1.037.295,53 
111.609,82 
321.134,73 
101.156,64 
227.387,62 

1.858.007,27 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

119.015,32 
6.159,27 
259,10 

0,00 0,00 124.433,69 

0,00 0,00 1.982.440,96 

0,00 0,00 1.982.440,96 

..,.0(A000 
-2000000 

60000 
-2000000 
f -110(0004 
-2000006 
T1000007 
‘.1000011 
f¡pc7111 
U:100123 
7Z000130 
[y000132 
--2000138 

( £1141 
X:1242 

F-▪0 00246 
tAP00254 
-2000305 

1100306 
- 00r)307 

- nV)3 6 

%Roo 

4-
00312 
00313 
000314 

(1101315 
4."00316 
7)Q01317 
4,0)318 

t)
00319 

• 0)320 
• 00)321 

0)322 
0)323 

3 1

021000 
-%02)000 

21001 
?21002 
rI42",005 
ti 2006 

02r,010 

E-PASSIVO CIRCULANTE 

VALORES EXIGIVEIS A CURTO PRAZO 
FORNECEDORES 
FORNECEDORES - PESSOA JURID. 

471 IOMAT 
475 CEMAT S/A 
477 SANEMAT 
478 TELEMAT/VIVO 
482 JORNAL ESTADO DE MATO GROSSO 
499 DETRAN-MT 
511 EXACTUS SOFTWARE S/C LTDA 
518 E.B.C.T. 
520 VERMELHINHO COPIAS 
526 CEPROMAT 
529 TELECOM 
630 GRAFICA EXPRESSA 
631 CARTORIO 6 OFICIO 

2468 SANECAP 
2632 MINETOUR 
2669 KOWA - PRESTADORA DE SERV LTDA 
2849 TRIMEC EQUIP. LTDA 
2957 LUMA TECNOLOGIA LTDA ME 
2958 INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL 
2959 G P GODOY FILHO - ME 
2960 MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
2961 COOTRADE 
2962 FACILIT SERVIÇOS 
2963 MI PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
2968 JUCEMAT 
2969 ALC AUTO CENTER 
2971 INFORAID TECNOLOGIA 
3010 CHAVEIRO BEIRA RIO 
3011 LUCIENE ALBERTINI 
3012 HF MOVEIS INFORMATICA 
3013 GS E AR AUDITORES 
3014 DISTRIBUIDORA VEICULAR 
3015 EUROPEÇAS DIST DE PEÇAS 
3016 PALOMA ASS COMUNICAÇÃO 
3018 FTOUR - CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO 

TOTAIS FORNECEDORES 

DIVIDAS DE OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS 
IMPOSTOS A RECOLHER 

633 IRRF 
634 PIS/PASEP 
637 COFINS 
638 ISSR 

2891 COFINS/ CSLL/ PIS 

0,00 
0,08 

6.908,26 CR 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6.908,18 CR 

35.071,41 CR 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4 848,00 0,00 18.788.971,97 

3.410 277,58 3.560.371,88 20.699.456,90 

11 287,26 
17 662,23 

0,00 
3 142,59 
1.500,00 

81,35 
3 11,48 

03,05 
1. 78,55 

10. 51,36 
7. 05,80 
4. 22,00 

16,80 
1. 51,69 
7. 48,69 

12. 50,00 
21. 50,00 
3. 41,00 
5. 61,60 
5. 40,00 
4. 05,23 
7. 90,00 
1. 00,00 
2. 10,00 
4. 30,00 

14. 6,40 
4. 0,00 

1 8,00 
0,00 

2.1c5,00 
15.910,00 
1.1 0,00 
7.5 0,00 
5.0 0,00 
1.9 7,08 

191.1 7,16 

148.6 
2.2 

11.5 
3.8 
1.4 

TOTA/S 

0,15 
1,41 
9,62 
3,03 
9,19 

11.287,26 
17.662,31 

0,00 
3.142,59 
1.500,00 
581,35 

3.411,48 
403,05 

1.778,55 
10.251,36 
7.105,80 
4.422,00 
416,80 

1.051,69 
7.348,69 

12.450,00 
21.150,00 
3.241,00 
5.961,60 
5.240,00 
4.505,23 
7.990,00 
1.000,00 
2.110,00 
4.530,00 

14.406,40 
4.340,00 
178,00 
80,00 

2.035,00 
15.900,00 
1.170,00 
7.570,00 
5.000,00 
1.927,08 

191.147,24 

146.546,72 
2.231,41 

11.589,62 
4.543,93 
1.449,19 

0,00 
0,00 

6.908,26 CR 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6.908,26 CR 

32.967,98 CP 
0,00 
0,00 

690,90 CR 
0,00 

35.071,41 CR 167.7 c,40 166.360,87 33.658,88 CR 

ETAMAT 

RIC ub. (61-



ttv l'UNÇALU ANTUNES DE BARROS, 2970 BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 05/2007 - CODIGOS: 1000000 A 999999 
I CODIGO C.RED. NOMENCLATURA SALDO ANTERIOR 

71 
DEBITO 

FL. 5 

PG. 5 
SALDO ATUAL 

(-1,-2021000 
, 1-2021001 
A-2021002 
( 'PO21003 

4-2021004 
n2021005 
•=2021007 
rT2021008 
I F2021015 
4-2221022 

2021024 
4-2021025 

OBRIGACOES A RECOLHER 
640 INSS 
641 FGTS 
642 ASPEMAT 
643 CONTRIBUICAO PARTIDARIA 
644 PENSA0 ALIMENTICIA 
646 CONT.SINDICAL/PATRONAL 647 CONTRIBUICAO/ DESCONTOS ASH 654 DESC/CONT.ASC-ASS.CODEMAT 2758 GBOEX 

2844 MT-SAUDE 
2946 BV FINANCEIRA 

30,75 
23.952,85 

36,00 
4.136,49 
2.732,03 
554,19 

6.214,98 
525,00 

5.605,59 
6.494,44 
11.073,37 

CR 
CR 
CR 
CR 
CR 
CR 
CR 
CR 
CR 
CR 
CR 

98.451,13 
61.444,09 

180,00 
14.719,49 
14.316,25 
12.900,65 
29.580,78 
2.565,00 

18.525,87 
36.956,95 
61.214,32 

756.966,15 
160.967,51 

180,00 
10.583,00 
14.398,91 
12.907,08 
31.092,59 
2.505,00 

14.459,97 
41.004,50 
62.651,59 

158.545,77 CR 
23.476,27 CR 

36,00 CR 
0,00 

2.814,69 CR 
560,62 CR 

7./26,79 CR 
465,00 CR 

1.539,69 CR 
10.541,99 CR 
12.510,64 CR 

TOTAIS 61.355,69 CR 
TOTAIS DIVIDAS DE OBR/GACOES SOCIAIS E FISCAIS 96.427,10 CR 

2040000 
372040000 
'2040000 

i-2040002 
2J40008 

DIVIDA COM PESSOAL 
OBRIGACOES COM PESSOAL 

661 SALARIO E ORDENADOS 
663 PROVISAO P/FERIAS 
669 PROV.P/ENCARGOS DE FERIAS 

358.715,54 CR 
614.186,49 CR 
233.824,33 CR 

0.854,53 1.107.716,30 218.217,46 CR 
8.627,93 1.274.077,17 251.876,34 CR 

2.0:1.898,06 
2.789,80 

0,00 
1.997.624,08 

0,00 
0,00 

324.441,56 CR 
521.396,69 CR 
233.824,33 CR 

TOTAIS DIVIDA COM PESSOAL 1.206.726,36 CR 2.1 4.687,86 1.997.624,08 1.079.662,58 CR 
2-2":70000 

0 70001 
SERVIÇOS PRESTADOS 

2839 PROV SERV PREST PJURIDICA 0,00 5.108,32 5.108,32 0,00 
TOTAIS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 5.108,32 5.108,32 0,00 
TOTAIS VALORES EXIGIVEIS A CURTO PRAZO 1.310.061,64 CR 3.4 9.571,27 3.467.956,81 1.338.447,18 CR 
TOTAIS PASSIVO CIRCULANTE 1.310.061,64 CR 3.4 9.571,27 3.467.956,81 1.338.447,18 CR 

2200000 
,i200000 
2%00002 
00200 

4-2200206 
% :200207 
4-72200209 

(1200400 

F-PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
VALORES EXIGIVEIS A LONGO PRAZO 
PARCELAMENTOS DE ENCARGOS SOCIAIS 683 FGTS - PARCELAMENTO 
RECEITA FEDERAL / INSS 

696 DIVIDA ATIVA-PARCELAMENTO 
2691 PROG. RECUP. FISCAL REFIS 
2947 PARC.MEDIDA PROV.303/06-PAEX 

TOTAIS PARCELAMENTOS DE ENCARGOS SOCIAIS 

1.019.332,55 CR 
382.837,05 CR 

10.196.536,65 CR 
145.769,66 CR 

11.744.475,91 CR 

51.874,01 
5 .691,08 

0,00 
36 .286,20 
46 .851,29 

17.889,65 
11.364,78 

0,00 
0,00 

986.348,19 CR 
336.510,75 CR 

10.196.536,65 CR 
214.516,54 

29.254,43 11.304.879,05 CR 
AÇÕES JUDICIAIS 

4,p00401 2918 PETROBRAS 
kj200402 2919 ELDORADO DESMAT. E TERRAPLANAGEM 4-2200403 2920 BETUNEL IND. COM. LIDA 
o 

23.880,89 CR 
48.873,84 CR 
24.237,95 CR 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

23.880,89 CR 
48.873,84 CR 
24.237,95 CR 

TOTAIS AÇÕES JUDICIAIS 96.992,68 CR 0,00 0,00 96.992,68 CR 
£200500 

!...,2200501 
UNIMED COOP TRAB MEDICO 

2922 DESCONTO UNIMED 9.722,69 CR 

2'7 210000 
;'10001 

4 ..:,1,)0C3 

TOTAIS UNIMED COOP TSAR MEDICO 9.722,69 CR 
0,00 0,00 9.722,69 CR 
0,00 0,00 9.722,69 CR 

PROVISOES 
698 CONT.TRABALHISTA 
7:0 COES CIVIS 7.051.654,48 CR 

425.053,37 CR 
29 329,00 

0,00 
0,00 
0,00 

7.022.325,48 CR 
425.053,37 CR 

o 

o 

TOTAIS PROVISOES 7.476.707,85 CR 29 329,00 0,00 7.447.378,85 CR 
TOTAIS VALORES EXIGIVEIS A LONGO PRAZO 19.327.899,13 CR 498 180,29 29.254,43 18.858.973,27 CR 
TOTAIS PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 19.327.899,13 CR 498 180,29 29.254,43 18.858.973,27 CR 

20;00000 
2-2400000 

00 000 

H-PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 
CAPITAL SUBSCRITO 

123 CAPITAL NACIONAL 61.171.276,00 CR 

o 

TOTAIS CAPITAL SUBSCRITO 
TOTA/S CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

1000000 RESERVA DE CAPITAL 2-2500000 RESERVA COR.MONET.CAP.REALIZADO '00000 125 CORRECAO MONET.CAP.NACIONAL 4-‘500003 707 REC.REF.ESTADO F.190 
fa 

61.171.276,00 CR 
61.171.276,00 CR 

43.238,74 CR 

0,00 0,00 61.171.276,00 CR 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 61.171.276,00 CR 
0,00 61.171.276,00 CR 

0,00 43.238,74 CR 

2010000 
-7 10000 

3(1 

o 
o 
o 
o 
o 

TOTAIS RESERVA COR.MONET.CAP.REALIZADO 43.238,74 CR 0,00 0,00 43.238,74 CR 
SUBVENCOES E DOACOES P/INVESTIMENTO RECURSOS DO ESTADO 

METAMAT 
Fls.  0-1 

Rub. @3t-



AV l'UNÇALU ANTUNES DE BARROS, 2970 CUIABA - MT 
BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 05/2007 - CODIGOS: 1000000 A 9'99999 

TC DIUGENC,ADOS o 

PG. 6 

CODIGO C.RED. 

;-2510001 
t ,R510002 

L 

NOMENCLATURA SALDO ANTERIOR 

129 RECURSOS DO ESTADO CAPITAL 
710DOACOES 

220.439,94 CR 
34.485,88 CR 

TOTAIS SUSVENCOES E DOACOES 9/INVESTIMENTO 254.925,82 CR 

TOTAIS RESERVA DE CAPITAL 298.164,56 CR 

r4800000 
,2800000 

, 2800000 
_800001 

LUCRO OU PREJUIZO ACUMULADOS 
LUCRO OU PREJUIZO ACUMULADOS 
SALDO ANTERIOR 

716 AJUSTE DE EXERC.ANTERIORES 56.315.973,07 

DEBITO 

0,00 
0,00 

001453
CREDITO SALDO ATUAL 

0,00 
220.439,94 CR 
34.485,88 CR 

0,00 0,00 254.925,82 CR 

0,00 0,00 298.164,56 CR 

4.9 1.877,06 0,00 61.257.850,13 

TOTAIS LUCRO OU PREJUIZO ACUMULADOS 56.315.973,07 4.9 1.877,06 0,00 61.257.850,13 

.:893000 
1 ‘808000 
i 4898001 

TRANSFERENCIAS P/RESERvAS 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

135 RESULTADO DO EXERCICIO 4.941.877,06 2.8 5.449,05 8.242.282,45 404.956,34 CR 

(  

2-2890000 
870000 

TOTAIS TRANSFERENCIAS 9/RESERVAS 

CONTA DE APURACAO E ENCERRAMENTO 
TRANSFERENCIAS DE SALDOS 

4.941.877,06 2.8 -5.449,05 8.242.282,45 

0,00 90.5 8.829,72 90.518.829,72 

404.956,34 CR 

0, 00 

TOTAIS CONTA DE APURACAO E ENCERRAMENTO 0,00 90.5 .829,72 90.518.829,72 

TOTAIS LUCRO OU PREJUIZO ACUMULADOS 

TOTAIS PATRIMONIO LIQUIDO 

TOTAIS PASSIVO 

t(40 CUSTOS DE PROJETOS 
1,-7000000 PROJETOS E PESQUISAS 

1567 - IDENT CARACT DE AQUIFEROS REC MIN 1))02000 
0-'2011 791 CONTRIBUICAO IAPAS 

'Z072015 795 DESPESAS DIVERSAS 
f002019 799 DIARIAS E REFEICOES 

:1, 10')20.38 818 MATERIAS PRIMAS 
k.,0')2041 821 PROPAGANDA E PUBLICACOES 
I_1 012049 
tt, 4002050 

829 
830 

SERVICOS CONTRATADOS 
SERVICOS PROFISSION. AVULSOS 

: - 7 002052 832 VEICULOS-COMBUSTIVEIS 
("n ri2057 2843 CURSOS E TREINAMENTOS 

- ?002060 2967 IRRF 
,i()002090 TRANSFERENCIA P/CUSTOS C/PROJETOS 

o TOTAIS 

61.257.850,13 

0,00 

98.3'. .155,83 98.761.112,17 60.852.893,79 

211.590,43 CR 98.35. .155,83 98.761.112,17 616.546,77 CR 

20.849.551,20 CR 102.29: 907,39 102.258.323,41 20.813.967,22 CR 

0,00 
400,00 

27.990,00 
206.351,43 
39.600,00 

455.367,30 
0,00 

2.312,58 
1.300,00 

0,00 
733.321,31 CR 

0,00 

?- 7 004000 
04019 

:-/014049 
,4ron4052 
il, A04090 

1776 - CAP CLASS LAP DE PEDRA CORADA 
911 DIARIAS E REFEICOES 
941 SERVICOS CONTRATADOS 
944 VEICULOS-COMBUSTIVEIS 

2991 TRANSFERENCIA P/CUSTOS C/PROJETOS 

1.400,00 
3.211,79 

356,00 
4.987 , 7 9 CR 

176,00 
0,00 

.900,00 
0,00 
0,00 
0,00 

.372,57 
642,57 

0,00 
51,43 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

176,00 
400,00 

29.890,00 
206.351,43 
39.600,00 

455.367,30 
1.372,57 
2.955,15 
1.300,00 

51,43 
733.321,31 CR 

.142,57 0,00 4.142,57 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.400,00 
3.211,79 

356,00 
4.967,79 CR 

4105000 
1-70,95019 

'105052 
;- 5090 

TOTAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

1860 - CERTIFICAÇÃO KIMBERLY DE DIAMANTE 
967 DIARIAS E REFEICOES 

1000 VEICULOS-COMBUSTIVEIS 
2992 TRANSFERENCIA P/CUSTOS C/PROJETOS 

1.625,00 
161,75 

1.786,75 CR 

4 920,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

6.545,00 
161,75 

1.786,75 CR 

kJ, TOTAIS 

;00 1868 - AMPLIACAO CENTRO TECNOLOGIA MINER 
1-70r,6052 1056 VEICULOS-COMBUSTIVEIS 

(,6090 2993 TRANSFERENCIA P/CUSTOS C/PROJETOS 

0,00 4 920,00 0,00 4.920,00 

205,00 
205,00 CR 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

205,00 
205,00 CR 

o 
IrP1007000 
A.L(,7011 
tr7019 

( 7031 
i-70(7046 

. , 
1407047 
H (7051 
1T7090 

o 

TOTAIS 

1869 - CARACT MAT BASIC UTIL CONST CIVIL 
1071 CONT. INS S 
1079 DIARIAS E REFEICOES 
1091 IMP.MAT.P/ESCRITORIO 
1106 SERVI OS CONTRATADO 
1107 SERV.PROF.AVULSOS 
2871 VEICULOS-COMBUSTIVEIS 
2994 TRANSFERENCIA P/CUSTOS C/PROJETOS 

0,00 

29,84 
4.000,00 

50,41 
360,16 

0,00 
796,07 

5.236,48 CR 

0,00 0,00 0,00 

0,00 
4. C 65,00 

0,00 
0,00 
31,84 
05,14 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

29,84 
8.365,00 

50,41 
360,16 
131,84 

1.201,21 
5.236,48 CR 

TOTAIS 0,00 4. 01,98 0,00 4.901,98 

3-70n8000 

4 0 08011
,-/008019 

08047 
-3,141)08049 

3657 - ESTUDO METALOGENETICO, GEMOLOGICO 
1121 CONT.INSS 
1129 DIARIAS E REFEICOES 
1156 SERV.PROF.AVULSOS 
1158 DESP.C/ VEICULOS 

(,) TOTAIS 0,00 11. 11,34 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

55,00 
10. 25,00 

45,00 
86,34 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

55,00 
10.825,00 

445,00 
286,34 

0,00 11.611,34 



my vVVOyALV ANIUNLb DE. BARROS, 2970 CUIABA - MT 
BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 05/2007 - CODIGOS: 1000000 A 999'999 

1%r, Q. C, .,DILIDENG'ADOB FL. 

CODIGO 

109000 

C.RED. NOMENCLATURA SALDO ANTERIOR 

1841 - ESTUDO AVALIAÇÃO GEOL-ECON INSUM. 
r'109008 
)09011 

2409017 
)39019 

7009042 
(109046 
',i09047 
7-109049 
/09058 

7'06090 

2422 COMB.P/MAQ.EQUIPAMENTOS 
2425 CONT.INSS 
2431 DESP.DE VIAGENS 
2433 DIARIAS/REFEICOES 
2455 MANUT.DE MAQ.EQUIPAMENTOS 
2459 SERVICOS CONTRATADOS 
2460 SERV.PROF.AVULSOS 
2462 DESP.C/VEICULOS 
2978 VEICULOS - COMBUSTIVEIS 

TRANE. PARA CUSTOS C/PROJETOS 

821,96 
80,08 
103,48 

12.685,00 
285,00 

90.700,00 
445,00 
323,18 
0,00 

105.443,70 CR 

1 

60 

(  
TOTAIS 

0,00 61 

762C000 
1-7-72C017 

PROJ ESCOLA ARTESANTO MINERAL 
2541 DIARIAS E REFEICOES 1.045,00 
2562 MANUT.DE MAQ. E EQUIPAMENTOS 1.585,00 

TRANSFERENCIA P/CUSTO C/PROJETO 2.630,00 CR 

TOTAIS 0,00 

0'3C000 2006 - MANUTENQA0 SERV DE TRANSPORTES 
- 0042 
'',30745 
7-7,:748 

2621 SERVIÇOS CONTRATADOS 
2624 DESPESA C/ VEICULOS 
2972 DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
2989 VEICULOS MANUTEN. CONS. PEÇAS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1. 
7 
0. 

11. 

TOTAIS 0,00 27. 

6700 PROJ ART MINERAL NOVA XAVANTINA 
7(;40011 
'0790 

2655 DIARIAS E REFEIÇÕES 1.299,72 7 TRANSFERENCIA P/CUSTOS C/PROJETO 1.299,72 CR 

• 
TOTAIS 

0,00 

woo() 
100015 
7050790 

DEBITO o 4E"blvE7+ 
PG. 7 

SALDO ATUAL 

0,00 
0,00 
0,00 

500,00 
0,00 

000,00 
0,00 
0,00 

248,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

821,96 
80,08 
103,48 

14.185,00 
285,00 

150.700,00 
445,00 
323,18 
248,00 

105.443,70 CR 

748,00 0,00 61.748,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

1.045,00 
1.585,00 
2.630,00 CR 

0,00 

67,20 
03,82 
62,41 
53,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.067,20 
7.803,92 
6.462,41 
11.853,00 

86,43 0,00 27.186,43 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1.299,72 
1.299,72 CR 

0,00 0,00 0,00 
ORIENT TECNICA TODO ESTADO 

2708 DESPESAS DE VIAGENS 
TRANSFERENCIA P/CUSTO C/PROJETO 

300,00 
300,00 CR 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

300,00 
300,00 CR 

TOTAIS 
0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAIS PROJETOS E PESQUISAS 0,00 114. •0,32 

TOTAIS CUSTOS DE PROJETOS 0,00 114. 

TOTAIS CONTAS AUXILIARES DE RESULTADO 0,00 

0,00 114.510,32 

0,32 0,00 114.510,32 

114. 0,32 0,00 

lo 

0700 
.000 

'020000 
4(1000 

A-RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 
SUBVENCOES GOVERNAMENTAIS 
GOVERNO DO ESTADO 

1163 ESCRITORIO CENTRAL 0,00 7.0 0,30 3.292.530,96 

114.510,32 

3.285.530,66 CR 
TOTAIS SUBVENCOES GOVERNAMENTAIS 0,00 7.00,30 3.292.530,96 3.285.530,66 CR 

0 -

'44.0 

TOTAIS RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

TOTAIS RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

0,00 

0,00 

7.0'0,30 3.292.530,96 

7.0.0,30 3.292.530,96 

3.285.530,66 CR 

3.285.530,66 CR 

D-DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

40600
DESPESAS COM PESSOAL 
DESPESAS COM REMUN.DIRIG/CON 

000 1187 DIARIAS DA DIRETORIA 
'3 1001 1188 HONORARIOS DA DIRETORIA 

p1002 1189 HONORARIOS DO CONS.ADMINIST.
. . (03 1190 HONORARIOS DO CONS.FISCAL 

4:1 TOTAIS 

10000 
31_2612 
)613 

3126:18 
111620 
34242(25 
111627 
AO 

1.0 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.20 
88.71 
16.65 
8.32 

,00 
,00 
,00 
,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.200,00 
88.716,00 
16.650,00 
8.325,00 

0,00 116.89 ,00 0,00 
DESPESAS COM REMUN EMPREGADO 

1202 DECIMO TERCEIRO SALARIO 
1203 DIARIAS 
1208 GRATIFICACOES 
1210 INDENIZACOES 
1215 REPRESENTACOES E COMISSOES 
1217 SALARIOS E ORDENADOS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6.82 
2.49 
3.88 
3.09 

582.49 
1.198.59 

,75 
,00 
,27 
,68 
,88 
,40 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

f4000 

TOTAIS 

TOTAIS DESPESAS COM PESSOAL 

0,00 

0,00 

1.797.38 ,98 

1.914.27 

0,00 

116.891,00 

6.827,75 
2.490,00 
3.884,27 
3.094,68 

582.495,88 
1.198.596,40 

1.797.388,98 

98 0,00 
ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 41.000 1223 FGTS 

1W001 1224 PREVIDENCIA SOCIAL 

-0 
o 
o 
o 
o

0,00 
0,00 

178.963 
585.172 

96 
15 

0,00 
0,00 

1.914.279,98 

178.963,96 
585.172,15 

o 

Rs =E 

METAMAT 
Fls.  6e 



1 CODIGO C.RED. 

uNeu:v..1.020.401 001-00 AV GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 CUIABA - MT BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 05/2007 - CODIGOS: 1000000 9999999 

NOMENCLATURA 
SALDO ANTERIOR DEBITO 

lr " C. " CGILiUENC,ADOS 

0 0 1 4 5 5 
CREDITO 

FL. 8 

PG. 8 

SALDO ATUAL 

. 
) 2-9340000 

;-9340003 
' 4-9340008 
4-9340010 

TOTAIS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 0,00 764.136,11 
DESPESAS TRIBUTARIAS 

1232 IMP.PREDIAL/TERRITORIAL 
1237 IPVA-IMP.S/PROP.VEIC.AUTOMOT 
1239ICMS 

0,00 
0,00 
0,00 

1.952,97 
574,75 
279,29 

, - 

2-9350000 
4-9350006 
4-9350008 

, 4-9350011 
4-9350014 
4-9350015 

C '. 4-9350016 
4-9350017 

( 4-9350020 
'4-9350021 

( - 0-9350024 
.4-9350028 

TOTAIS DESPESAS TRIBUTARIAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 
1245 DESP.C/VEIC.COMB.LUB.REP.BEN 
1247 FORM.PROF.EMP.CURSOS/TREIN. 
1250 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
1253 SERV. DE TERC. P. JURIDICAS 
1254 PIS/PASEP 
1255 VALE TRANSPORTE 
1256 COFINS 
1259 ASSISTENCIA TECNICA MAQ E EQUIPAMENTO 
1260 IRRF 
2471 DIVIDA ATIVA / REFIS 
2970 DESPESAS C/ VEICULOS PEÇAS E ACESSORIOS 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.807,01 

1.136,31 
1.890,00 
5.000,00 

41.215,44 
2.231,41 

14.800,00 
10.277,97 
4.790,00 
597,52 

11.364,78 
590,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4 744,06 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

764.136,11 

TOTA/S DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERA/S 0,00 93.893,43 
:,-93€00PC OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
4-9360000 1262 AGUA E LUZ 

( 4 -9360001 1263 ASSISTENCIA TECNICA COMPUTADOR ' 4-9360004 1266 DESPESAS LEGAIS 
4-9360009 1271 FOTOCOPIA E REG.DOCUMENTOS 
4 -9360010 1272 FRETES E CARRETOS 
4-9360011 1273 IMPRESSOS/MAT. P/ESCRITORIO 
4-9360014 1276 PORTES POSTAIS/TELEGRAFICOS 
4 0015 1277 REVISTAS/JORNAIS/PUBL/PERIOD

-'4 0019 1281 VIAGENS E ESTADIAS 
f ri-9360020 1282 CONSERV.BENS INSTALACOES
%."4-9360022 1284 ANUIDADE 

() 
4-9360025 2809 ALUGUEIS DE VEICULOS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

18.714,00 
4.898,00 
696,24 

6.307,75 
13.818,00 

976,20 
403,05 

17.444,26 
10.984,02 
9.275,77 

20.440,00 
198,00 

4.505,23 

4.744,06 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
85,63 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.952,97 
574,75 
279,29 

2.807,01 

1.136,31 
1.890,00 
5.000,00 

41.215,44 
2.231,41 

10.055,94 
10.277,97 
4.790,00 
597,52 

11.364,78 
590,00 

89.149,37 

(1'-
o-
(1 
0 1-9400000 
Q-9400000 -9400000 0 _9400006
o 
o 
o 

TOTAIS OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

TOTAIS DESPESAS OPERACIONAIS 

0,00 

0,00 

TOTAIS DESPESAS OPERACIONAIS 
0,00 

108.660,52 

2. 83.777,05 

85,63 

4.829,69 

18.714,00 
4.898,00 

696,24 
6.307,75 

13.818,00 
976,20 
403,05 

17.444,26 
10.898,39 
9.275,77 

20.440,00 
198,00 

4.505,23 

108.574,89 

2.878.947,36 

2. 8377705 4.829,69 

E-DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS 
DESPESAS FINANCEIRAS 

1288 COMISSOES E DESP.BANCARIAS 
1294 MULTAS / JUROS 

TOTAIS DESPESAS FINANCEIRAS 

TOTAIS RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

TOTAIS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 

G-DES PESAS DIVERSAS 

a -9500000 OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS 000 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 4- 00 1310 RECEITAS DE ALUGUEIS 
02 1312 RECUPERACAO DE ENCARGOS 
003 1313 RECUPERACAO DE DESPESAS 

(11-9500007 1315 TRANSPORTES HIDROVIARIOS 
lAL9500008 2803 ECOPLAN - ARREND DE JAZIDAS 

Q:9 

o 
o 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

953,28 
15.548,41 

16.501,69 

16.501,69 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

2.878.947,36 

953,28 
15.548,41 

16.501,69 

16.501,69 

6.501,69 0,00 16.501,69 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAIS OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 

TOTAIS OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS 

TOTAIS DESPESAS DIVERSAS 

TOTAIS CONTAS DE RESULTADO 

RE 

/ Abilar.m...410h wraffisse sin _ " 
immir 

JOA S INO ES BA ROS 
DIRETOR ENTE 
C.P.F. 405.393.691-87 

PaesBarros 
Presidente 

MAT 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.800,00 
112,50 
101,46 

9.827,16 
3.033,61 

14.874,73 

1.800,00 CR 
112,50 CR 
101,46 CR 

9.827,16 CR 
3.033,61 CR 

14.874,73 CR 

0,00 14.874,73 14.874,73 CR 

0,00 14.874,73 

2.90 .279,04 3.312.235,38 

RESPONSA EL TECNICO 

14.874,73 CR 

404.956,34 CR 

GIMARA P 
C1NTADORA 
C R.C. MT-k.556 
C P.F. 03'.915.818-66 

ROCHA 

IVIETAMAT 
Fls 

Ruh' 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

(-' 

ANEXO VII 
17501-COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Demonstrativo analítico das ocorrências mensais relativas As contribuições previdênciárias ao regime próprio de previdência social (RPPS) 
Item N° 19 - IN TCE 03/2005 

MÊS/ANO: Maio/2007 

SEGURADOS 

PATRONAL SERVIDORES 

SALDO ANTERIOR 
NAO 

TRANSFERIDO 

LIQUIDADO NO 
MÊS 

TRANSFERIDO NO 
MÊS 

SALDO DEVEDOR 
PARA 0 MÊS 

SEGUINTE 

SALDO ANTERIOR 
NÃO RECOLHIDO RETIDO NO MÊS RECOLHIDO NO 

MÊS 

N /MEN  R SALDO i!,le1/4  DEVEDOR 

SEGUINTE 

EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SAUDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FUNDEF 60% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEMAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA: ASSINAITURA DO CONTADOR: 

es Barros 
01 pre:suit:111e 

MAT 

gibilata 2ete4a -ROC4a 
Contador CRCMT 02556/0-5 

ETA M AT 
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*IV Governo do Estado de Mato Grosso 
(- PLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

ANEXO VIII 
17501-COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Demonstrativo analítico das ocorrências mensais relativas as contribuições previdenciárias ao regime geral de previdência social (RGPS—INSS) 
Item N° 20 IN TCE 03/2005 

MtS/ANO: Maio/2007 

SEGURADOS 

PATRONAL SERVIDORES 
SALDO ANTERIOR 

NÃO 
TRANSFERIDO 

LIQUIDADO NO 
MÊS 

TRANSFERIDO NO 
MÊS 

SALDO DEVEDOR 
PARA 0 MÊS 

SEGUINTE 

SALDO ANTERIOR 
NÃO RECOLHIDO RETIDO NO MÊS RECOLHIDO NO 

MÊS 

SALDO DEVEDOR 
PARA 0 MÊS 

SEGUINTE 
EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
FUNDEF 60% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEMAIS 0,00 227.437,17 103.778,11 123.659,06 0,00 65.152,83 30.266,13 34.886,70 

DATA: ADOR DESPESA: 

•

5 .

ASSINA RA7 CONTADOR: 

i.. a 
• • 

t tOt 
Presidente 

NIE1,N.N1,1T 

aes Barros 
gibrzata 2eteita gZodia 
Contado -a CRCMT,002556/0-5 

kit ETA yl AT 

4.7 •"- 
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• 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ANEXO IX 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 

MÊS/ANO MAIO/2007 

N° EMPENHO DATA 

Substituído pelo Fip004 

BENEFICIÁRIO ELEMENTO DESPESA VALOR DATA RECEBIMENTO 1—PRAZO PRESTA ÇÃ 1
CONTAS 

-r 

ADOR DE DESPESAS: ASSINATURA MAP RESPONSAVEIS: 

Paes UarroS 
oire or Presidente 

E'FA MAT 

gihnta g pe ita gocka 
Contad ra CRC FT 002556/0-5 

rvi ETAi/N4

9 



Clowifto do Waft to We Cow. 
FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabi idade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP004 - DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MEN SAIS RELATIVAS A ADIANTAMENTOS 
CONCEDIDOS 

Código da Unidade Orçamentária Igual a 17501 
Código da Unidade Orçamentária igual a 17501 
Data Final(dd/mm/yyyy) menor igual a 31/05/2007 
Data Inicio(dd/mm/yyyy) maior igual a 01/05/2007 
Exercicio igual a 2007 

r  . C. P, 

0 0 1 4 5 9 

EMPENHO 
BENEFICIÁRIO ELEMENTO DE 

DESPESA VALOR DATA DE 
RECEBIMENTO 

PRAZO 
PRESTAÇÃO 

CONTAS 

PRESTADO 
CONTAS DATA NÚMERO EMP 

21/05/2007 17501.0001.07.00252-7 WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 

21/05/2007 17501.0001.07.00253-5 WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 

08/05/2007 17501.0001.07.00199-7 IZAIAS MANMORE DE SOUZA 

08/05/2007 17501.0001.07.00200-4 IZAIAS MANMORE DE SOUZA 

Total 1.10 17501 

3 

o
o

o 

• 

o 

o 

o 

36 

30 

36 

30 

2.000,00 

800,00 

500 ,00 

500,00 

3.800,00 

23/05/2007 

23/05/2007 

10/05/2007 

10/05/2007 

10/08/2007 

10/08/2007 

03/08/2007 

03/08/2007 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

META MAT ' 
Fls. 

Rub. 

CEPROMAT 21/06/2007 11:29 Pagina 1/1 4Ne.o soft

Fis./031, 
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e t Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

• 

ANEXO IX 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais Relativas a Adiantamentos Concedidos 
Item ri° 22 - IN TCE 03/2005 

MÊS/ANO: Maio/2007 

IV Empenho Data Beneficiário Elemento Despesa Valor Data 
Recebimento 

Prazo 
Prestação Contas 

17501.0001.07.00199-7 08/05/2007 2000.13022-8. IZAIAS MANMORE DE SOUZA 36- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 500,00 10/05/2007 03/08/2007 
17501.0001.07.00200-4 08/05/2007 2000.13022-8 - IZAIAS MANMORE DE SOUZA 30 - MATERIAL DE CONSUMO 500,00 10/05/2007 03/08/2007 
17501.0001.07.00252-7 21/05/2007 2005.24680-1 - WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2 000,00 23/05/2007 10/08/2007 
17501.0001.07.00253-5 21/05/2007 2005.24680-1 - WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 30 - MATERIAL DE CONSUMO 800,00 23/05/2007 10/08/2007 

Total UO 17501: 3.800,00 

DATA: ASSINATURADOORDENADORDEDESPESA, ASSINA RADOCONTADOR: 

1 

n 

eior Presidente 
\L ETA NIAT 

04,1_ 

giimaza 
-,i)ntador CRCMT 

lETA M 

..q?..CYLitt4 

2556/0-5 

o 
us 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
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ANEXO X 

COMA PANHIA MATOGROSSENSE DE MINERÇÁO 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A DIÁRIAS CONCEDIDAS 

MÊS/ANO MAIO/2007 

N° NE DATA 1 VALOR R$ 

r 

BENEFICIÁRIO 

Substituído pelo 

LOCALIDADE 
DESTINO 

MOTIVO VIAGEM 

Fip002 

DATA: ASSINATUR 

n L: 

PER1ODO VIAGEM QTDE DIÁRIAS 

ENADOR DE DESPESAS: ASSINAT 

• 

)tretor 
Presidente 

ME1‘ 

(::,PsaiesrBarros 

giirn 
nnnta 

DEMAIS RESPONSÁVEIS:1 

ra CRCM 
a .Rocita 
002556/0-5 

M ETAN Kt 

C71 
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• 
Govern°do atado do Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS - FIP002 

Código Unidade Orcamentiria igual a 17501 
Data Final menor igual a 31/05/2007 
Data Inicial maior igual a 01/05/2007 
Exercício igual a 2007 

Iwor▪ ' Vrr" ▪ ',--

r 

•••••.' "woo,

CREDOR DOCUMENTO 

DATA CÓDIGO NOME TIPO NUMERO VALOR SITUAÇÃO 

03/05/2007 

03/05/2007 

03/05/2007 

08/05/2007 

08/05/2007 

09/05/2007 

09/05/2007 

09/05/2007 

10/05/2007 

14/05/2007 

21/05/2007 

21/05/2007 

2000063075 

2000126840 

2004046833 

2000109709 

2000130228 

2000063075 

2002197400 

2005246801 

2001039402 

2006020254 

2001000301 

2002154876 

2003026782 

2004046833 

ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS 

JESUE ANTONIO DA SILVA 

LEO ADRIANO DE OLIVEIRA 

JOSE ROQUE SOARES 

IZAIAS MANMORE DE SOUZA 

ANTONIO JOAO PAES DE BARROS 

ADEMIRDO DE FIGUEIREDO 

WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 

JOAQUIM PEDRO RIBEIRO 

ALESSANDRA SANTOS MONTEIRO DA COSTA 

JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS 

SHELMA LUCIA ROMAN KATO 

Wanda de Fátima Modesto Kohlhase 

LEO ADRIANO DE OLIVEIRA 

EMP 

EMP 

EMP 

EMP 

EMP 

EMP 

EMP 

EMP 

EMP 

EMP 

EMP 

EMP 

17501000107001849 

17501000107001865 

17501000107001857 

17501000107001938 

17501000107001954 

17501000107002241 

17501000107002179 

17501000107002160 

17501000107002306 

17501000107002373 

17501000107002543 

17501000107002500 

17501000107002497 

17501000107002519 

660,00 

900,00 

660,00 

810,00 

990,00 

330,00 

810,00 

990 00 

810,00 

300,00 

450,00 

990,00 

990,00 

990,00 

OS sem prestação de 
contas 

OS com prestação de 
contas 

OS com prestação de 
contas 

OS sem prestação de 
contas 

OS com prestação de 
contas 

OS sem prestação de 
contas 

OS com prestação de 
contas 

OS com prestação de 
mutes 

OS sem prestação de 
contas 

OS com prestação de 
contas 

OS sem prestação de 
contas 

OS com prestação de 
contas 

OS com prestação de 
contas 

OS sem prestação de 
contas 

21/06/2007 11:30 Pagina 1/1 
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ANEXO X 
17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais Relativas a Diárias Concedidas 
Item n° 24 - IN TCE 03/2005 

MÊS/ANO: Maio/2007 

lr Emponho/Estomo/GCV Data Valor Beneflciarlo Localidade Destino Motivo Viagem Saida Retorno Qtde Midas 

17501.0001.07.00184-9 03/05/2007 660,00 05240-ANTONIO JOAO PAES DE BARROS • POCONLMT REALIZAR TRABALHOS GEOLÓGICOS. 07/05/2007 13/05/2007 6 
17501.0001.07.00185-7 03/05/2007 660,00 35346-LEO ADRIANO DE OLIVEIRA POCONLMT REALIZAR TRABALHOS GEOLÓGICOS. 07/05/2007 13/05/2007 6 
17501.0001.07.00186-5 03/05/2007 900.00 10037-JESUE ANTONIO DA SILVA NATAL /RN PARTICIPAÇÃO NO XI SNET SIMPÓSIO NACIONAL DE 

ESTUDOS TECTÓNICOS. 
05/05/2007 11/05/2007 6 

17501.0001.07.00237-3 14/05/2007 300,00 51970-ALESSANDRA SANTOS MONTEIRO DA COSTA SAO PAULO/SP PARTICIPAÇÃO NO TREINAMENTO DE PREGA0 
PRESENCIAL, ELETRONICO E CAPACITACAO TËCNICA DO 
PREGOEIRO. 

21/05/2007 22/05/2007 2 

17501.0001.07.00195-4 08/05/2007 990,00 10314-lZAIAS MANMORE DE SOUZA ALTO PARAGUAI/MT. EXPLORAÇÃO MINERAL. 08/05/2007 17/05/2007 9 
17501.0001.07.00224-1 09/05/2007 330,00 05240-ANTONIO JOAO PAES DE BARROS ALTO PARAGUAI/MT EXPLORAÇÃO MINERAL. 14/05/2007 17/05/2007 3 
17501.0001.07.00216-0 09/05/2007 990,00 45585-WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO GUIRATINGA/MT COLETAR AMOSTRAS DE OCORRÊNCIAS DE 

MINERALIZAÇOES DE QUARTZO, OPALA, ()NIX E 
DIAMANTE. 

14/05/2007 23/05/2007 9 

17501.0001.07.00193-8 08/05/2007 810,00 08736-JOSE ROQUE SOARES ALTO PARAGUAI/MT. EXPLORAÇÃO MINERAL 08/05/2007 17/05/2007 9 
17501.0001.07.00217-9 09/05/2007 810.00 26468-ADEMIRDO DE FIGUEIREDO GUIRATINGA/MT COLETAR AMOSTRAS DE OCORRÊNCIA DE 

MINERALIZAÇOES DE QUARTZO, OPALA, ÔNIX E 
DIAMANTE. 

14/05/2007 23/05/2007 9 

17501.0001.07.00230-6 10/05/2007 810,00 16574-JOAQUIM PEDRO RIBEIRO ALTO PARAGUAI/MT EXPLORAÇÃO MINERAL. 08/05/2007 17/05/2007 9 
17501.0001.07.00249-7 21/05/2007 990.00 00348-Wanda de Fatima Modesto Kohlhase NOVA MARILANDIA/MT ATENDER AO CONVENIO DEN COOPERAÇÃO MUTUA 

ENTRE METAMAT E SEMA. 
21/05/2007 30/05/2007 9 

17501.0001.07.00250-0 21/05/2007 990,00 23544-SiELMA LUCIA ROMAN KATO NOVA MARILANDLaJMT ATENDER AO CONVÊNIO ENTRE A METAMAT E SEMA 21/05/2007 30/05/2007 9 
17501.0001 07.00251-9 21/05/2007 990,00 35346-LEO ADRIANO DE OLIVEIRA CARAMUJO E CURVELANIDIA/MT ACOMPANHAR OS FUROS DE SONDAGEM 20/05/2007 30/05/2007 9 
17501.0001.07.00254-3 21/05/2007 450.00 13670-JOAO JUSTINO PAES DE BARROS CARAMUJO/MT VISTORIAR OS TRABALHOS DE SONDAGEM. 16/05/2007 23/05/2007 3 

)10

Justin(' ['acs Barros 
)11-clor Presidente 

Ni PITA MAT 

ASSINATU CONTADOR: 

Ç) ./ 
g jete ta .Rocita 

rntadía CROMi 002556/0-5 
ETA T1 AT 
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DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA 
MÊS/ANO: MAIO / 2007 

• 

Data: 5/6/2007 

Cargo Função Efetivo 
Contratado 

Contr.temporario 
Licença 
Partic. 

P.Disp. 
T.Cessão 

P. Disp. c/ 
Onus 

P. Disp. s/ 
Onus P.Curso Comissionado Total 

Técnico de Nível Superior 43 43 

Aux. Nível Médio 26 26 

Aux. Nivel Fundamental 18 18 

DGA 2 1 1 

DGA 3 2 2 

DGA 4 2 2 

DGA 5 18 18 

DGA 6 9 9 

DGA 7 5 5 

DGA 8 22 22 

DGA 9 ....., 
13 13 

134rOsr

)tretor 
META,

e ite 

Assinat r de Despesas 

Ana Marta Y Paes Barros 
sinat o Demais esponsaveis . R. H. 
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ANEXO XII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 
DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO 

05/2007 

Nome Cargo Forrna Admissão Lei Autotizativa (Se contratação Temporária) Data Admissão Remuneração 
Não houve 

Assinatura 
(N, 

Assinatu 

"o Justin° Paes Barros 
iretor Presidente 

NIETAMAT 
dor de Despesas 

vt6 Marta Y Paes Barros 
Olefe de Div. de R. H. 

emais Responsáveis 

Data: 5/6/2007 
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ANEXO XIII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 
DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL EXONERADO/DEMITIDO 

05/2007 

Nome Cargo Data Desligamento Motivo Desligamento 
Lucimar Cintra de Oliveira Miranda TNS/10 C 31/3/2007 MUDANÇA DE REGIME JURIDICO 
Maria Justina Almeida Josetti TNS/9 C 31/3/2007 MUDANÇA DE REGIME JURIDICO 
Mariza Helena Moraes TNS/8 C 31/3/2007 MUDANÇA DE REGIME JURIDICO 
Marize Bueno de Souza Soares TNS/9 D 31/3/2007 MUDANÇA DE REGIME JURIDICO 

 ustino Paes Barros 
tore Presidente 

VNIAT
Assina do drdenador de Despesas 

Ana Marta Y Paes Barros 
Chefe de Div. de R. H. 

dos Demais Responsáveis 

) Data: 5/6/2007 
cp 
cz:3 
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ANEXO UNICO 

RESUMO OA FOLHA DE PAGAMENTO 

• 

ORGAO:METAMAT-CIA. MATOGR. DE MINERACAO. ME 5: MAIO /.2007 

FAIXA SALARIAL PROVENTOS ENC.SOCIAIS I TOTAL 
NUMERO! PROVENTOS I DE SCONTOS 1 

(REAL) Ltouroo -EMPREGADOR- GERAL 

SER V. BRUTO CONSIGNACAOIPREVIDENCIAI I.R.R.F. TOTAL 
(A) ( 1 ) (0) I (2) (C) I (0) (E=B+C+0) (F=A -E)  (G) (H= A G 

--____-

ATE 250.00 375, 17 253,00 281 ,701 0.00 28,70 346. 47 281,70 656.$ 7

1 
250,01 - 350,00 4 1387,68 0.00 106,171 0.00 106,17 1281 ,5 1 106, 17 ' 493.8 5

350.01 - 400.00 3 1855,92 422,91 291 ,661 0,00 714,57 1 141 , 35 363,57 2219.49 

400.01 - 500.00 9 6138,23 1616,97 568,91 1 0,00 2185.88 3952, 35 874,76 7o12.aa 
1 

500.01 - 600,00 a 7943,33 2803,49 71 1 ,421 0,00 3514,91 4428. 42 1302,45 ' 245.78

1 
600.01 - 800,00 o 921 1 , 12 1581 ,37 783,451 0,00 2364,82 6845,10 1407,52 1 0618 .,64

800.01 - 1000.00 24 29180,30 5434,27 2704,681 32,92 8171 ,87 21008. 43 4629.45 33A09.7 5

1000.01 - 1500.00 39 61936. 13 6731 , 15 6019,201 789,27 13539,62 48396. 51 9831 ,09 71 ,67,22 

1500,01 -2000.00 21 50469,36 5149,00 5447,081 2354.38 12950.46 37518,9 0 8056.20 58h25.511 

ACIMA DE 2000.00 63 260874,52 13721,88 17839,911 29791 ,41 61353,20 199521 ,3 2 34960,27 295.%34.79 

TOTAL I 

_____________________________________________________________________________ ____________ 
1 I I I I I 

1901 429371 ,761 37714,041 34754, 181 32967,981 104930.201 
I I I I I I 

I 
324441 ,56 1

I 

ASA/FPG 

C11 

X14112J 

, e H. 

azaza.zaz 491 184 .94 

OS 

CEPRomAT 

META MAT 
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ORGAO:METAMAT- PENSAO ALIMENTICIA MES: MAIO /2007 

FAIXA SALARIAL 

(REAL) 
NUMEROI 

SERV. 

PROVENTOS 

BRUTO 
(A) 

DESCONTOS 

ICONSIGNACA01PREVIDENCIA1 
I ( 1 ) (B) I (2) (C) I 

I .R.R.F. I TOTAL 
(0) 1 (E=B+C•D) 

PROVENTOS 

LIQUI00 

(F=A -E) 

ENC.SOCIA1S 

—EMPREGADOR—

(G) 

TOTAL 

GERAL 

(H. A 4. G ) 

ATE 250,00 

250.01 — 350.00 

350.01 — 400.00 

400.01 — 500.00 

500.01 — 600,00 

600,01 — 800.00 

800.01 —1000,00 

1000,01 —1500.00 

1500.01 —2000,00 

ACIMA OE 2000.00 

4 

o 

1 

1 

1 

o 

o 

1 

o 

o 

256,45 

0,00 

387.88 

450.00 

549.56 

0,00 

0,00 

1170,80 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

256,45 

0,00 

387,88 

450.00 

549,56 

0,00 

0,00 

1 170,80 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

256,45 

0.00 

387,88 

450,00 

549.56 

0,00 

0.00 

1 170.80 

0,00 

0,00 

TOT AL 

ASA/FPG 

81 2814,691 
1 

0,001 
1 

0.001 0.001 0.001 

cn 

(Jo 

•E'▪ CI

▪T il 

o 

2814.69 0,00 2814,69 

CEPROMAT 
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ANEXO XVI 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELAT1VAS AOS PROCEDIMENTOS LICITATDR1OS ABERTOS 

MÊS/ANO: 05/2007 

MODALIDADE E N° 
PROCEDIMENTO 

Não houve licitação neste 

período. 

DATA PUBL. CONVITE/EDITAL VEÍCULO COMUNICAÇÃO 

: DATA: ASSINATURA 

05icG 

- 1 6 - 

OBJETO 

ENADOR DE DESPESAS A NATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

ic Barros 
1-k:to7 Pre si dente 

EIANIAT 

oLl 4-€,&c,c 

Altssandra S. Monteiro da Costa 

CheJe do Dep 
Acirninistrativo 
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ANEXO XVII 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITA TÓRIOS HOMOLOGADOS 

MÊS/ANO: 05/2007 

MODALIDADE E N° 
PROCEDIMENTO 

Dispensa de licitação 
com base no art. 24 
§ 2° da lei 8666/93 

Dispensa de licitação 
com base no parecer 

, juridico n° 031/200
do processo n° 

285/2007 

Dispensa de licitação 
com base no parecer 
jurídico n° 032/2007 

do processo n° 
372/2007 

Adesão a Registro 
de Preços 

N°042/2006 — 
regão n°042/2006 

DATA HOMOLOGAÇÃO 

16/05/2007 

03105/2007

10/05/2007 

14/05/2007 

OBJETO 

Aquisição de 02 (dois) cadeados e 02 
(duas) correntes galvanizadas 

Aquisição de de 02 (dois) 17,5 x 25 com ; 
02 (riliac) ramaracH r 17. q, 

02 (dois) protetores 17,5 x 25. 

Aquisição de 12 (doze) pneus 
caminhão MB 900x20, 12 (doze) 

protetores de caminhão MB 900x20 e 
12 (doze) câmaras de caminhão MB 1 

900x20. 

Aquisição de 02 (dois) pneus n° 
215/80 R16 

- 17 - 

CNPJ/IDENTIFICAÇÃO 
PARTICIPANTES 

01.649.646/0010-58 

nn -171 250/0001-18 

37.519.998/0001-45 

07.262.218-0001-63 

VENCEDOR VALOR PROPOSTA 
VENCEDORA 

Lojas Ene Esse LTDA 

Europegas Distribuidoras 
de Puy:lb Lida 

Trimec Equipamentos 
Ltda 

Distribuidora Veicular 

R$ 

118,65 

7.570.00 

7.332,00 

580,00 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

Alt 

METAMAT 

MODALIDADE E N° 
PROCEDIMENTO 

Adesão a Registro 
de Preços 

N°006/2007 — 
Pregão n°003/2007 

Adesão ao Registro 
de Prego da Ata n° 

38/06 — Pregão 
n° 046/2006 

Adesão ao Registro 
de Preço da Ata n° 

38/06 — Pregão 
n° 046/2006 

A CS U clU Regis ro 
de Preço da Ata n° 

38/06 — Pregão 
n° 046/2006 

Adesão ao Registro 
de Prego da Ata n° 

38/06 — Pregão 
n° 046/2006 

desão ao Registro 
de Preço da Ata n°

38/06 — Pregão 
n° 046/2006 

DATA HOMOLOGAÇÃO 

18/05/2007 

24/05/2007 

28/05/2007 

OBJETO 

Aquisição de 01 (hum) ar 
condicionado tipo janela de 
capacidade 7.500 BTU'S 

Aquisição de Materiais de Expediente, 
conforme ordem de utilização da Ata 

n° 32/07. 

Aquisição de Materiais de Expediente, 
conforme ordem de utilização da Ata 

n° 32/07. 

CNPJ/IDENTIFICAçÃO 
PARTICIPANTES 

07.501.351/0001-25 

01.354.498/0001-53 

03.314.193/0001-43 

:2) 

VENCEDOR 

Edson Ceolin - ME 

Ugoline & Cia Ltda-ME 

- 

Ativa Comercio e Serviços 
Ralhid Akel Obs Valor Pago R$ 421,42, 

restando a pagar R$ 595,50. 

VALOR PROPOSTA 
VENCEDORA 

R$ 

669,00 

166,77 

1.016,92 

24/05/2007 

03/05/2007 

30/05/2007 

Aquisição de Materiais de Expediente, I
conforme ordem de utilização da Ata 

n° 32/07. 

Aquisição de Materiais de Expediente, 
conforme ordem de utilização da Ata 

n° 32/07. 

Aquisição de Materiais de Expediente, 
conforme ordem de utilização da Ata 

n° 32/07. 

-18-

06.239.406/0001-08 

02.545.557/0001-33 

03.362.501/0001-06 

Big Comércio e Serviços 
Papelaria Ltda-ME 

Comercial Luar Ltda 

Distribuidora de Alimentos 
Rio Branco 

152,70 

117,79 

892,90 

Obs Valor Pago R$ 584,50, 
restando a pagar R$ 308,04 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

MODALIDADE E N° , DATA HOMOLOGAÇÃO 
PROCEDIMENTO 

Adesão ao Registro 
de Preço da Ata n° 

38/06 - Pregão 
n° 046/2006 

Adesão ao Registro 
de Preço da Ata n° 

11/06 - Pregão 
n°07/2006 

Adesão ao Registro 
de Preço da Ata n° 

11/06 - Pregão 
n°07/2006 

02/05/2007 

02/05/2007 

02/05/2007 

OBJETO 

Aquisição de Materiais de Expediente, 
conforme ordem de utilização da Ata 

n° 32/07. 

Aquisição de Materiais de Expediente, 
conforme ordem de utilização da Ata 

n° 016/07. 

Aquisição de Materiais de Expediente, 
conforme ordem de utilização da Ata 

n° 016/07. 

CNPJ/IDENTIFICApit o I VENCEDOR 
PARTICIPANTES 

33.677.006/0001-57 

00.539.955/0001-11 

07.818.947/0001-53 

Prove! Comercio de 
Alimentos Ltda.EPP 

Papelaria e Informática 
Centrus Ltda 

Tec Info Comercio de 
Computadores Ltda 

VALOR PROPOSTA 
VENCEDORA 

R$ 

136,70 

27,60 

734,55 

Adesão ao Registro 
de Preço da Ata n° 

11/06 - Pregão 
n°07/2006 

02/05/2007 
Aquisição de Materiais de Expediente, 
conforme ordem de utilização da Ata 

n° 016/07. 
03.942.611/0001-47 

Malaga Comércio e 
Serviços Ltda 

295,80 

DATA. ASSINATUR ORDENADOR DE DESPESAS ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

05106 

Alessandra S. Monteiro da Costa 
(.1:hesfe cio Dep. Administrativo 

- 1 9 - 

(tip paes Barros 

tor 1' residetite 

L W:TAM/a 

- 1 
-) 

;711 • 



%kV, 'two, vo, 

• 
0 

• 
•-•-) -"- "N 

"V 
METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ANEXO XVIII 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANAUTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

MeS/ANO: 05/2007 

N° DATA CREDOR 

CONTRATO 

OBJETO 

Cessão de Imóvel localizado 
a margem da Rodovia BR 

070 no município de 
Câceres/MT, lugar 

denominado Gleba Facão, 
superficie de 191,9201 ha 
(cento e noventa e hum 

Empresa hectares e noventa e dois 

VALOR 
CONTRATO 

R$ 

DATA 
VIGÊNCIA 

N° NE/ANO VALOR NE PROC. LICITATÓRIO N° CONVÊNIO 

R$ (se for o caso) (se for o caso) 

06/2007 02/05/ 

Comodato 2007 

Matogrossense 
de Pesquisa, 
Assistência e 

Extensão Rural 
S/A - EMPAER 

ares e hum ceentiare), que 
tem origem nos autos n° 

090/2007 do qual fica 
fazendo parte integrante 
independentemente de 

transição, a COMODANTE, 
nesta e na melhor forma de 

direito, cede, por 
empréstimo, referido imóvel 

COMODATÁRIA, para 
que deles faça uso como se 

seu fosse. 

02/05/2017 

- 20 - 
zo 

o 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA- METAMAT 

METAM AT 

N° DATA CREDOR 

CONTRA TO 

01/2007 15/03/20 RADIO 
Arrendamento 07 EDUCADORA 

- 
OBJETO 

Duas torres de 
retransmissão de sinais de 

radio e televisão, situadas 

neste Estado, nos Mun. 
Paranatinga/MT e Nova 
Brasilândia/MT, sendo a 
primeira com 50 mils' de 

altura e a segunda com 105 
mts 2, profissional, 
estaiadas de ferro 

galvanizado a primeira 
localizada no centro de 

Paranatinga e a segunda no 

local denominado de 
fazenda Caiana, as quais a 

arrendante é senhora e 

VALOR 
CONTRATO 

R$ 

7.200,00 

Obs.: Sendo 
pagas parcelas 
mensalmente 

para a 
arrendante, no 

valor de R$ 
600,00 

(seiscentos) 
reais. 

DATA N° NE/ANO 

VIGÊNCIA 

01 (hum) ano 

VALOR NE 

R$ 

PROC. LICITA TÓRIO I N° CONVÊNIO 

(se for o caso) (se for o caso) 

legitima possui Ul 

- 21 - 



; ;;; ;;QQ;;;CO, soy.' (C; 
,••••••, 

• _ED 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - METAMAT 

METAMAT 

N° DATA CREDOR 

CONTRATO 

ADM — 
15/05/ Comércio e 08/07 
2007 • Representaçõe 

s Ltda 

09/07 02/05/20 
07 

Centro Oeste 
Copiadora 

Serviços Ltda 

OBJETO VALOR DATA N° NE/ANO VALOR NE PROC. LICITA TÓRIO N° CONVÊNIO 
CONTRATO VIGÊNCIA 

R$ (se for o caso) (se for o caso) 
R$ 

Disponibilização de 
combustíveis e oleos 

lubrificantes para atender ã 
frota de veículos em 

CuiabáNárzea Grande e no 
interior do Estado, com a 

execução do fornecimento a 
ser realizado por rede 

própria de postos ou postos 
credenciados, sendo os 

combustíveis distribuidos e 
gerenciados mediante 

cartão eletrônico (tecnologia 
magnético ou tecnologia por 
chip ou correspondente) de 
controle de consumo, com o 

fornecimento de oleos 

14.415,16 15/05/2008 
17501.0001.07 

. 
00156-9 

15.000,00 

Adesão ao Registro de 
Pregos da SAD da Ata 
n° 056/06 e Pregão n° 

050/2006 e processo n° 
254/07 - METAMAT 

lubrificantes através de 
vales lubrificantes em litros. 

Prestação de serviços 
fotocopias em geral (p&b) e 

(colorida), plotagem, 
confecção de encardenagão 
em espiral e confecção de 

carimbos. 

8.000,00 02/05/2007 
17501.0001.07 

00362-6 
8.000,00 

DATA: ASSINATUR 

- 22 - 

s • Si IENAOR DE DESPESAS: ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

eirjr-WA L
r. 2 eaes Barros 

• • tsC)'rl're
sideate

) Alessandra S. Monteiro da I osta 
r'',,,f•-! .710 Dep. Administra ivo 
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ANEXO XIX 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO:05/2007 

TIPO ALTERAÇÃO/N° N° CONTRATO 

Nap houveram 
alterações contratuais 

neste período. 

ORIGINAL 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 

VIGÊNCIA 

(se for o caso) 

' 0 SW0.4 DESPESAS: 

- 23 - 

VALOR 

(se for o caso) 

Ão aes Barrus 
Diretor Presidente 

N1ETA MAT 

72,

N° NE 

(se for o caso) 

.••••• 

Alessandro S. Monteiro da Costa 
Chefe do Der ,•- • •-•-,:.-,,r tivo 
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ANEXO XX 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVÊNIOS 
MÊS/ANO: 05/2007 

- 
CONVÊNIO DATA CONVENENTE CONCEDENTE 

06/2007 01/02/2007 

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública 

- SEJU SP 

Companhia 
Matogrossense de 

Mineração - METAMAT 

OBJETO AREA DE VALOR 
APLICAÇÃO TOTAL 

Formalização de 
cedência do 

servidor Wilson 
Menezes de 

Coutinho, 
pertencente ao 

quadro de 
servidores da 
Convenente 

L.UnV 1 Jidda. Para 
que, inteiramente 

as expensas 
daquela, onde lhe 
for determinado 
preste os seus 

serviços. 

DATA: ASSINATURA DO 

- 24 - 

R$ 

36.909,24 

RDEN OR DE DESPESAS 

o i'aes ilarros 

)iretor Pre.stdc" tc
MV,TA MAT 

DATA VIGÊNCIA 

01/02/2008 

PRAZO 
PRESTAÇA0 

CONTAS 

ASSINATURA DEMAIS RESPONSAVEIS: 

• 
ro 

Alessandfa S. Mot,1! 
Chefe dc CD 

rl 
C I. 

:3".0 
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TIPO 
ALTERApiO/N° 

Não houveram 
alterações 
relativas a 
convênios. 

ANEXO XXI 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERAÇÕEs DE CONVÊNIOS 

MÊS/ANO: 05/2007 

N° MOTIVO VIGÊNCIA VALOR R$ N° NE IDENTIFICAÇÃO DO 
CONVÊNIO CONVÊNIO 

ORIGINAL 
(se for o caso) (se for o caso) (se foro caso) 

()5 OE C-)r--

- 25 - 

„ p‘t s•Barrt' s
usbn esidente 

if 1 Er 
clot ,1/41 Alessandra S. Monteiro da Costa 

Chefe do Dep 
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ANEXO XXII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

MÊS/ANO: 05/2007 

N° CONVÊNIO IDENTIFICAÇÃO DO CONVÊNIO 

Não houveram 
Ocorrências 
relativas a 

transferências 
de convênios — 

recebidas e 
concedidas 

neste período. 

VALOR TRANSFERÊNCIA CONCEDIDA 
R$ 

7 

VALOR TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 1

R$ 

DATA 

DATA: ASS w !OA: .

CS (C)CI (3 .

DENADOR DE DESPESAS: ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

411°1104PESS 
--

••••=iwy,

144111111b

iustiroNaes 
Barros 

Diretor 
Prestdeote 

ME:TAMP:1' 

- 26 - 

A 

Alessandra S. Monteiro da Costa 
Chefe do Dep Admmistrahvo 

zr3 
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COMPANHIA MarOGROSSENSE DE MINEIOÇÃO - METAMAT 
Divisão de Patrimônio e Informática 

ANEXO XXVII 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMÓVEIS ADQUIRIDOS 

MÊS/ANO: Maio/2007 

Forma de 
Aquisição 

REGISTRO 
PATRIMONIAL 

IDENTIFICAÇÃO LOTAÇÃO VALOR R$ PROCEDIMENTO LICITATORIO 

(se for o caso) 

Compra 
Direta 

1007 

1008 

03(três) Micro 
computadores 

Dep. Administrativo 

Dep. Jurídico 

894,33 

894,33 

COMPRA DIRETA 

1009 Setor de Arquivo 894,33 

Compra 
Direta 

1010 • Aparelho de Ar 
Condicionado de 

Setor de Transporte 669,00 COMPRA DIRETA 

7 500 BTUS, marca 
SPRINGER 

Total Geral 
3.352.00 

DATA: ASSINATURA DO ORDE ADOR DE DESPESAS: 

‘11;14111111111 

Pap Barros 
!retor 'residente 

Nt ETA MAT 

-27-

ASSINAT RESPCiNSAVEL. 

Amlicak Flreitas de ATIrneida 

CO 

C:D 
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COMPANHIA MVOGROSSENSE DE MINERWA.' 0 - METAMAT 
Divisão de Patrimônio e Informática 

ANEXO XXVI 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MÓVEIS E IMÓVEIS BAIXADOS 

MÊS/ANO: Maio/2007 

MOTIVO DA REGISTRO IDENTIFICAÇÃO LOTAÇÃO VALOR R$ PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO 
BAIXA PATRIMONIAL 

(se for o caso) 

Não houve idem idem idem idem 

DATA: ASSINATURA D 

13106/07

-26-

DOR DE DESPESAS:  :' 
ves, Barros 

0111' ,idente 

ASSINATURA DO RESI -ONSAVE)_: 

Amilcar. Fr as de Almeida

CD 
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Govertlo do Kstado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Mineraçao 

METAMAT 

!RV 

Justificativas para não envio de informações 
Mês/Ano: Maio! /2007 

Anexo XLII 
META MAT- MT 

• ',pis)  ) • 

Nado Item Documento/ Informação Ausente Motivo da Ausência 
02 Anexo I Não houve alteração 

09 Legislação sobre Adiantamentos Não houve alteração 

11 Legislação sobre Diárias Não houve alteração 

13 Anexos XV Não houve alteração 

14 Plano de Cargos e Salários Não houve alteração 

15 Reajuste de Salários Houve alteração 

16 Contratação Temporária Não houve alteração 

23 Comissão de Licitação Não houve alteração 

29 Anexo XXIX Não houve alteração 

30 Anexo XXX 

---.- , 

Não houve alteração 

Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Planalto. 
P 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
e: (65) 3613-9000 - Fax (65) 3653 2447 

-mail: presidencia@metamatmt.gov.br 

• Co 
veme de 

• 

Mato "rosso 
o 

Simone C ute_Bezetta ' 
APC Metamat - MT 

C:0 



Governo do Estado de Mato Gross 
Companhia Mato-grossense de Minera 

METAMAT 
OFICIO DP N° 239/2007 

Cuiab , 31 de Novembro de 2007. 

Ao Senhor Conselheiro 

Sr. Jose Carlos Novell' 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de 

Cuiabá/MT 

Código de Cadastro: 1137942/2007 

Assunto: Balancetes Mensais 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao estabelecido n 

003/2005 dessa Egrégia Corte de Contas, e 

Mensal de Novembro do corrente exercício, d 

ato Grosso 

Instrução Normativa n° 

caminho-lhes o Balancete 

ntro do prazo legal. 

Aproveitamos a oportunidade para reit rar nossos votos de 
elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Presidente da METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653 2447 
E-mail: presidencia@metamat.mt,gov.br 

• • Apcs 

0 0 1 1;- 8 3 

6e0 So ktr • 
er

Plsj.ZA1, 

'74 RUBRICA 



N°. Protocolo 201928 P 

Tribunal de Contas do Estado 
Coordenadoria de Expediente 7 Ger 

Fones: (65) 3613 7574J,113 7572 / 

Ano 2007 

Procedência: 1137942 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
Principal: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINEFtACAO 
Assunto: BALANCETES FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS 
Palavra Chave: EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
Secundário: 

Descrição: BALANCETE REF AO MES DE NOVEMBRO/2007 

SENHOR ORDENADOR, 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° 03/2005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCPROTOCOLADOS ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM

e Mato Grosso 
mkt de Protocolo 
3613 7573 

CUIABA-MT, 21/12/2007 
Tr'

76EE.ere, 

0 0 1 L., 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

FOLHAS NUMERADAS. 
FOLHAS RUBRICADAS 

J • ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUM NTO. ) • OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCES 0 A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS 
• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RO E ENDERECO DO ORDE DOR DA DESPESA. ) DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

( ) • OFICIO DE ENCAMINHAMENTO 
( • ' NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACOES - CADASTRO DOS RESPONSAVEIS, CONFORME ANEXO N° I • BALANCETE MENSAL 

) • DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES RE EBIDOS, CONFORME ANEXO N° V 0 • EXTRATOS BANCARIOS E RESPECTIVAS CONCILIACOES MENSAIS, SEQUENCIALMENTE, NE SA ORDEM • DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCARIAS, CONFORME ANEXO XXVIII / • DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRIBUICOES A, ANEXO W VIII 
( 

• • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO -COPIA DA LEGIS • ADIANTAMENTOS 
• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS ADIANTAMENT • • • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO -COPIA DA LEGIS • DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS DIARIAS CONCED • DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS CONCURSOS P NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO -COPIA DA LEI DO P („Wy0 BALANCETE DO MES EM QUE OCORRER: COPIA DAS LEIS QUE CONCEDAM REAJUSTE • fl• • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO: COPIA DA LEI QUE TEMPORARIA 

Ole DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA, CONFORME ANEXO N° XI e-vo DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITID • CONFORME ANEXO N° XII %j-111 DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMMD • CONFORME ANEXO N° XIII 0, RESUMO GERAL DA FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 
• DEMONSTRATIVO ANALMCO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTO'if DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTO 0 N° XVII 

_,• • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DE INSTRUM vi LICITACAO DO EXERCICIO EM EXAME E DO EXERCICIO ANTERIOR o w DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS 
RELATIVAS AS CONTRATOS E INSTRUMENTO • DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES CONTRATUAIS, C • !I DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVENIOS, CONFORME ANEX • DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES DE CONVENIOS, C • • DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERENCIAS DE CONVENI• N° XXII 

• DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS INICIADOS NO MES, • DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS CONCLUIDOS NO M 

^lator VALTER ALBANO DA SILVA 

PREVIDENCIARIAS AO REGIME GERAL, CONFORME 

Página 1 

CÃO QUE AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE 

CONCEDIDOS, CONFORME ANEXO N° IX 
AO QUE AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE DIARIAS 

DAS, CONFORME ANEXO NI' X 
BLICOS ABERTOS, CONFORME ANEXO N° XV 

NO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS 
S SERVIDORES 

EGULAMENTA AS HIPOTESES DE CONTRATACAO 

LICITATORIOS ABERTOS, CONFORME ANEXO N° XVI 
LICITATORIOS HOMOLOGADOS, CONFORME ANEXO 

NTO DE NOMEACAO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

CONGENERES, CONFORME ANEXO N° XVIII 
NFORME ANEXO N° XIX 
N • XX 

NFORME ANEXO N° XXI 
S • RECEBIDAS E CONCEDIDAS, CONFORME ANEXO 

ONFORME ANEXO N° XXIX 
CONFORME ANEXO N° XXX 



• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEI 4 E IMOVEIS DQUIRIDOS, CONFORME ANEXO Ns XXVI 
• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEISE 'MOVE'S XADOS, CONFORME ANEXO N° XXVII 
• JUSTIFICATIVA DO NÃO-ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS, CONFORME ANEXO N° XL I. 

OUTROS DOCUMENTOS 
• (*) ESTES DOCUMENTOS, AINDA QUE RELACIONADOS, SO CONSTAM D) PROCESSO QU NDO CONFIGURADOS OS CASOS ESPECIFICOS QUE OS REQUEREM 

fj 

0 

VALTER ALBANO DA SILVA 

Página 2 

T(' n.

00148'5 



Governo do Estado de Mato Or. so 
Companhia Matogrossense de MM KA° 

METAMAT 

Sumário 

1 . Oficio de Encaminhamento 
2. Cadastro dos Responsáveis (Justificativa) 96 
3. Relatório Mensal de Avaliação de Controle Interno  01 a 03 
4. Balancete Mensais 04 a 21 
5. Demonstrativo das Ocorrências Mensais Relativas aos Repasses Recebidos 22 a 48 
6. Extratos Bancários e Respectivas Conciliações Mensa  49 a 53 
7. Demonstrativo das Contas Bancarias  54 a 72 
8. Demonstrativo Mensais Relativas as Contribuições Pr videncidria  73 a 74 
9. Legislação de Pagamento de Adiantamento (Justificati a) 96 
10. Demonstrativo Ocorrências Mensais Relativas Adian ento 75 a 77 
11. Legislação Pagamento de Diárias (Justificativa) 96 
12. Demonstrativo Ocorrências Mensais Diárias Concedid  78 a 80 
13. Demonstrativo Ocorrências Mensais Concursos Públi s Abertos (Justificativa) 96 
14. Lei Plano de Cargos, Carreiras e Salários (Justificativa  96 
15. Lei de Reajuste aos Servidores (Justificativa)  96 
16. Lei que Regulamenta as Contratações Temporárias (Ju tificativa) 96 
17. Demonstrativo Analítico do Lotacionograma 81 
18. Demonstrativo Analítico Relativo ao Pessoal Admitido  82 
19. Demonstrativo Analítico Relativo ao Pessoal Demitido  83 
20. Resumo Geral da Folha de Pagamento Pessoal  84 a 85 
21. Demonstrativo Analftico Relativo Licitatório Aberto  86 
22. Demonstrativo Analítico Relativo Licitatório Homolog dos  87 a 88 
23. Instrumento Comissão Permanente Licitação (Justificat va) 96 
24. Demonstrativo Relativo aos Contratos e Instrumentos • •ngêneres 89 
25. Demonstrativo Relativo a Alterações Contratuais   90 
26. Demonstrativo Relativo a Convênios 91 
27. Demonstrativo das Ocorrências Relativas a Alterações se Convénios 92 
28. Demonstrativo a Transferencias de Convênios Recebid.. e Concedidos 93 
29. Demonstrativo e Tomada de Contas Especiais Iniciados o Mês (Justificativa) 96 
30. Demonstrativos de Tomada de Contas Especiais Conclu dos no Mês (Justificativa) 96 
31. Demonstrativo das Ocorrências Relativas a Bens Movei e Imóveis Adquiridos  94 
32. Demonstrativo das Ocorrências Relativas a Bens Movei• e Imóveis Baixados 95 
33. Justificativa do Não-Encaminhamento de Documentos 96 
34. Pedido de Créditos Adicionais 

Av Gonçalo Antunes de Barros.2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone. (65) 3613-9000 - Fax: (65) 3653-2447 
E-mail: oresidenciaBmetamat.mt.aov.br 
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Governo do Estado de Mato Gra so 
Companhia Mato-grossense de Mii raçáo 

M ETA MAT 

RELATÓRIO MENSAL DE AVALIA 
DE CONTROLE I1VTE

1 
O 
0 DO SISTEMA 

Em cumprimento ao disposto na Instrução No mativa n° 03/2005 e Manual de 
Orientação para Remessa de Documentos ao TCE/ elaboramos o Relatório de 
Avaliação do Sistema de Controle Interno, relativ ao período de 01 a 30 de 
Novembro de 2007, acerca dos procedimentos d cada subsistema de controle, 
seguindo os itens constantes no respectivo manual. 

CONTEXTUALIZAÇA0 ESPECIFICA DO 
A EMPRESA DE MINERAÇÃO DO E 

(METAMAT), instituída por força da Lei Complement 
1971, é uma Sociedade de Economia Mista, vinc 
Comércio e Mineração do Estado de Mato Grosso, 
de direito privado, com patrimônio próprio e auto 
revestindo a forma de Sociedade Anônima, regendo-
Estaduais, pela Federal n°6.404, de 15 de dezembro 
demais normas de direito aplicáveis. 

I. BALANCETES MENSAIS 
Os Balancetes Financeiros e Orçamentdrios fo 

com a Lei 4320/64. Também estão sendo encaminha 
acordo com a Lei 6.404/76. Todos compõem a Presta 
Instrução Normativa 003/2005 do Tribunal de Contas 

2. CONCILIAÇOES BANCÁRIAS 
As contas bancárias foram devidamente concilia das e espelham a movimentação 

do período em referencia. 

• • 

' GÃO : 
ADO DE MATO GROSSO 
r n°3130 de 03 de dezembro de 
ada à Secretaria de Indústria 
tada de personalidade Jurídica 

• ia administrativa e financeira, 
e no que lhe couber pelas Leis 
1976, pelo presente Estatuto e 

am elaborados de conformidade 
os os Balancetes elaborados de 
do de Contas determinada pela 
o Estado de Mato Grosso 

3. PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS 
contribuições descontadas dos empregado e as da parte patronal foram 

devida te registradas e estão sendo recolhidas dent s das normas legais. 

4. AD 'AMENTOS 
ouve 01 (um) adiantamentos concedido a servidores no mês de 

novem ro/2007, de acordo com o sistema Fiplan, do E «ado de Mato Grosso, de acordo 
com A zo IX 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653 2447 
E-mail: presidencia@metamat.mt.gov.br 
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5. DIÁRIAS 
Houve 07 (sete) diárias concedidas a servidorm no mês em análise, de acordo com sistema Fiplan, bem como do Anexo X 

Governo do Estado de Mato Grcsso 
Companhia Mato-grossense de Mineravao 

METAMAT 

6. CONCURSOS PÚBLICOS 
Não foram realizados processos de seleção pública para contratação de 

empregados no mês de novembro. 

7. LOTACION OGRAMA 
0 Anexo espelha a situação do quadro de pessoal da Empresa no mês 

considerado. 

8. PESSOAL 
Toda movimentação de pessoal no mês, relativa a servidores admitidos e demitidos, constam dos Demonstrativos analíticos das ocorrências mensais, Anexos XII e XIII da Prestação de Contas. 
A folha de pagamento mensal foi elaborada adequadamente, bem como as retenções e consignações e respectivos recolhimentos foram procedidos de acordo com as legislações pertinentes. 
As Férias foram concedidas de acordo com as disposições da CLT e estão devidamente registradas nas fichas funcionais dos empregados. 
Ressalta-se que o resumo da folha de pagamerto segue anexo a Prestação de Contas. 

A jornada de trabalho dos servidores está mold° cumprida e o controle de assiduidade está sendo efetuado mediante sistema de controle eletrônico de frequência. Enfim as ocorrências de pessoal durante o ores estão de acordo com as legislações pertinentes a cada fato. 

9. LICITA COES 
Não houve procedimentos licitatórios abertos no mês de novembro 2007 Houve 19 (dezenove) procedimentos homologai s, no mês em referência. 

10. CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊN 
Houve celebração de contratos e inst me 

referência, todos atenderam as normas e legislaçõ,. pe 
Não houve alterações contratuais no perio 

novembro/2007. 

• s congêneres, no mês em 
nentes. 

considerado, no mês de 

11. CONVÊNIOS 
Houve celebração de 03 (três) Come' nios, no We's m referência. Não houve alteração de Convênios, no me de novembro. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653 2447 
E-mail: presidencia©metamat.mt.gov.br 

(,) 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Mineraçao 

METAMAT 

12. BENS MÓVEIS 
Houve 01 (uma) aquisição de bens do Ativo Permanente. 
Não houve baixa de bens patrimoniais, no mês m referência. 

00148? 

13. ATOS DE GESTÃO 
A Receita prevista para o mês de novembro/2907 foi de R$10.189.511,63 e foi 

efetivamente arrecadada conforme o demonstrado no Anexo V da Lei 4320/64 ( com 
base no SAI 10 e 729). 

As despesas realizadas em cada programa atendem efetivamente os objetivos 
previstos nos programas e dessa forma cumpre as metas estabelecidas 

Todos os pagamentos realizados no me.r obedeceram aos limites da 
programação financeira e de acordo com as fases e.labelecidas na Lei n° 4320/64 - 
empenho, liquidação e pagamento. 

Durante o mês não ocorreram reduções e suplementações para readequação 
das demandas dos programas, não causando prejuízo s para cumprimento das metas. 

NOSSO RELATÓRIO. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. 
CEP 78.050-300 — Cuiabb — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 — Fax: (65) 3653 2447 
E-mail: presidencia@metamat.mt.gov.br 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

CONTAS ANALÍTICAS E 
SINTÉTI f.:AS DO SISTEMA 
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ANEXO II 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO 

MÊS/ANO NOVEMBRO/07 

SALDO DO MÊS ANTERIOR MOVIMENTO A DÉBITO 

11$ 

DEVEDOR CREDOR 

R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 

NOMES ATÉ 0 MES NO MÊS 

R$ 

ATE 0 MÊS 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 

R$ 

DEVEDOR CREDOR 

SUBSTITUÍDO PELO ANEXO 

DATA: ASSINATUR 

-2 

13 — LEI 
4320/64 

'DE DESPESAS: 

tino Paey 
Diretor Presidente E TA MAT 

ASSINATURA DE RESPONSAVEIS: 

f illn a Teketta .Rocha 
CoritadOra CRCMT 002556/0-5 

)44 ETAMAT 
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ANEXO II 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO 
NOVEMBRO/2007 

S ANALÍTICAS E 
TÉTICAS DO 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

AA FINANCEIRO DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR 
.1.1.2.06.01.00 CONTA DE ARRECADAÇA0 - BANCO 

DO BRASIL 
0,00 0,00 0,00 672.368,00 0,00 672.368,00 0,00 0,00 

.1.1.2.99.01.00 ARR A COMPENSAR 0,00 0,00 0,00 662.832,46 0,00 662.832,46 0,00 0,00 

.2.1.8.01.00.00 CORTA ÚNICA - CAPACIDADE 
FINANCEIRA RECEBIDA 

2.136.645,24 0,00 2.691.422,83 28.791.787,84 2.513.233.72 27.360.327,63 2.314.834,35 0,00 

.2.2.1.05.00.00 RECEITA PRISPRIA A RECEBER 3.816,66 0,00 88.984,74 294.522,86 92.451.40 294.172,86 350,00 0,00 

.1.1.4.00.00.00 ISS -IMPOSTO SOBRE SERVIÇO - 
CONSIGNAÇÕES DO EXERCICIO 

0,00 0,00 3.321,20 12.734,61 9.798,65 19.212.06 0,00 6.477,45 

.1.1.5.00.00.00 IRRF - FEDERAL - CONSIGNAÇÕES 
DO EXERCICIO 

0,00 28.119,05 28.682,67 300.159,38 34.326,36 333.922,12 0,00 33.762,74 

.1.1.6.00.00.00 INSS - gowsiGNAçõEs Do 
EXERCICIO 

0,00 32.451,51 36.014,47 342.749,89 37.061.59 376.248.52 0,00 33.498,63 

.1.1.9.00.00.00 OUTRAS CONSIGNAÇÕES DO 
EXERC/C10 

0,00 40.192,18 41.914,79 401.860,19 48.538,07 448.695,65 0,00 46.815,46 

.2.1.1.01.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIALS A 
PAGAR 

0,00 458.397,16 564.506,72 6.781.169,84 554.398.41 7.229.458,69 0,00 448.288,85 

.2.1.1.02.00.00 FORNECEDORES E CREDORES A 
PAGAR 

0,00 10.991,60 236.168,89 
- 

1.258.680,12 340.322.85 1.373.825,68 0,00 115.145,56 

.2.1.1.03.00.00 SERVIÇOS DA DIVIDA A PAGAR - DO 
EXERCICIO 

0,00 0,00 123.262,97 1.231.356,34 123262,97 1.231.356,34 0,00 0,00 

.2.1.1.04.00.00 PRECATÓRIOS E SENTENÇAS 0,00 274.464,48 274.464,48 2.562.083,36 0,00 2.562.083,36 0,00 0_00  
JUDICIAIS A PAGAR 

',, 1 A 411 KAKI rclft I C1-4 PROCESSADOS DO 
EXERCICIO 

0,00 0,00 0,00 383.258,39 0,00 0,00 0,00 0,00 

.2.1.6.02.02.01 RESTOS A PAGAR MAO 
PROCESSADOS DO EXERCICIO 'A 
LIQUIDAR 

0,00 0,00 0,00 129.630,89 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.1.6.02.02.02 RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCICIO - 
LIQUIDADOS A PAGAR 

0,00 0,00 0,00 124.630,89 0,00 124.630,89 0,00 0,00 

2.1.6.04.05.00 IRRF - FEDERAL - CONSIGNAÇÕES DE 
EXERCICIOS ANTERIORES 

0.00 0.00 0,00 36.940,88 0,00 1.869,47 0,00 0,00 

2.1.6.04.09.00 OUTRAS CONSINAÇÕES DE 
EXERCICIOS ANTERIORES 

0,00 0,00 0,00 43.198,18 0,00 5.795,34 0,00 0,00 

1.9.0.11.11.01 VENCIMENTOS DO PESSOAL CIVIL 
- 

4.146.909,36 0,00 405.161,39 5.078.038,60 0,00 525.967,85 4.552.070,75 0,00 
1.9.0.13.13.01 FGTS -FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO 
273.626,05 0,00 32.334,56 305.960,61 0,00 0,00 305.960.61 0,00 

1.9.0.13.13.02 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL 

1.170.155.56 0.00 116.902.46 1.400.377,01 0,00 113.318,99 1.287.058,02 0,00 

1.9.0.13.13.11 OBRIGAÇÕES PATRONAIS DA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - 
PESSOAL ATIVO 

24.474,36 0,00 0,00 24.474,36 0,00 0,00 24.474,36 0,00 

0 - ,-I
1.9.0.9 .91.01 SENTENCA JUDICIAL. PESSOAL CIVIL 1.436.892,26 0,00 0.00 1.436.892.26 0,00 0,00 1.436.892,26 0,00
1.9.0.9 .91.9.5_ 

E 
SENTENCA JUDICIAL TRABALHISTA- 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

981.641,38 0.00 0,00 981.641,38 0,00 0,00 981.641,38 0,00

1.9. 9 
/3 
c 

0 Gr. . SENTENCA JUDICIAL TRABALHISTA - 
EMPRESAS PUBLICAS 

33.828,61 0,00 0,00 33.828,61 0,00 0,00 33.828,61 0,00 CAD Z ri 

0 11--• Ç,1NSS - PARCELADO 1.152,11 0,00 0,00 1 152 11 0,00 0,00 1.152,11 0,00 cl;,1 
CI 
> 
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ANEXO II 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO 
NOVEMBRO/2007 

NOTICAS E 
;AS DO 
4ANCEIRO 

12.11.01 

12.13.01 

12.13.02 

21.21.18 

21.21.20 

21.21_21 

14.14.01 

14.14.02 

14.14.03 

30.30.03 

30.30.04 

30.30.05 

30.30.06 

30.30.07 

30...19.183 

30.30.13 

30.30.16 

30.30.17 

30.30.19 

30.30.20 

30.30.23 

.30.30.24 

30.30.28 

30.30.32 

, 30.30.36 

,.30.30.39 

30.30.44 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ O MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR 

VENCIMENTOS DO PESSOAL CIVIL 210.452,38 0,00 0,00 210.45438 0,00 0,00 210.452,38 0,00 

FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO 

31.914,10 0,00 0,00 48.009,19 0,00 10.095,09 37.914,10 0,00 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL 

15.094,19 0,00 0,00 15.094,19 0,00 0,00 15.094,19 0,00 

JUROS SOBRE 0 REFIS 6.714,60 0,00 6.028,82 12.743,42 0,00 0,00 12.743,42 0,00 

JUROS SOBRE A DIVIDA ATIVA 
PARCELADA 

89.419,92 0,00 9.402,54 110.182.53 0,00 11.360,07 98.822,46 0,00 

JUROS SOBRE 0 FGTS PARCELADO 99.188,75 0,00 7.594,47 120.888,21 0,00 14.104.99 106.783,22 0,00 

MAMAS CIVIL DENTRO DO ESTADO 81.245,03 0,00 3.460.00 85.495.00 0,00 790,00 84.705,00 0,00 

DIARIAS CIVIL FORA DO ESTADO 7.200,00 0,00 0.00 7.200,00 0.00 0,00 7.200,00 0,00 

DIÁRIAS CIVIL INTERNACIONAL 2.375.00 0,00 0,00 2.375,00 0,00 0 03 2.375,00 0,00 

ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 1.358,56 0,00 0,00 1.358,56 0,00 0.00 1.358,56 0.00 

COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS 

6269,10 0,00 1.533.25 7.802,35 0,00 0,00 7.802,35 0,00 

FERRAMENTAS 24,60 0.00 0,00 24,60 0,00 0,00 24,60 0,00 

GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.753,60 0,00 425,60 2.179,20 0,00 0,00 2.179,20 0,00 

GAS ENGARRAFADO 162.76 0,00 4.0,69 203,45 0,00 0.00 203,45 0,00 

MA I LtaAL PAM% Awn), ifurrt E 9,90 ILAA,011, 000 0.00 844,98 0,00 
FOTO 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 15.076.63 0,00 117,30 15.193,90 0,00 0,00 15.193,90 0,00 

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 5.643.00 0,00 0,00 5.843,00 0,00 0,00 5.843,00 0,00 

MATERIAL DE IJMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO 

182,80 0.00 0.00 182,80 0,00 0,00 182,80 0,00 

MATERIAL PARA mAimnEmçAo DE 
BENS IMOVEIS 

85,53 0,00 760,33 845,83 0,00 0,00 84.5,83 0,00 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 
BENS MOVEIS E EQUIPAMENTOS 

10.779,22 0.00 54.565,00 65.344,20 0.00 0,03 65.344,20 0,00 

MATERIAL PARA PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

1.121,00 0,00 3.881,00 5.002,00 0,00 0,00 5.002,00 0,00 

MATERIAL DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA 

118,65 0,00 0.00 118,65 0,00 0,00 118,65 0,00 

MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VISUAL 
IDENTIFICAÇÃO E SEGURANÇA 

3.664,00 0.00 0,00 3.664,00 0.00 0,00 3.664,00 0.00 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

42.835,91 0,00 0,00 42.835,91 0,00 0.00 42.835,91 0.00 

VEST'UÁRIOS, UNIFORMES, TECIDOS 
E AVIAMENTOS 

680,40 0,00 0,00 680,40 0,00 0,00 680,40 0,00 

MATERIAIS DE ENSINO 235,00 0,00 0,00 235,00 0,00 0,00 235,00 0,00 

MATERIAIS DE ACONDICIONAMENTO 
E EMBALAGEM 

1.519,00 0,00 0,00 1.519,00 0,00 0,00 1.519,00 0,00 

ADIANTAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO 

1.300,00 0,00 0,00 8 620,40 0,00 7.320,40 1.300,00 0,00 
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ANEXO II 
17501 - Companhia Matggrossense de Mineração 

BALANCETE DE VERIFICAÇA0 DO SISTEMA FINANCEIRO 
NOVEMBRO/2007 

IALITICAS E 
CAS DO 
INANCEIRO 

DESCRIÇÃO 

30.30.95 CPMF SOBRE ADIANTAMENTOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO 

.33.33.01 

.3113.02 

36.36.06 

.36.16.29 

PASSAGEM AEROVIARIA 

PASSAGEM RODOVIÁRIA 

SERVIÇOS TÉNICOS PROFISSIONAIS 

SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E 
OPERACIONAL 

.36.36.35 

.36.36.88 

SERVIÇO DE CHAPA (CARGA E 
DESCARGA) 

ADIANTAMENTOS PARA 
PAGAMENTOS DE PESSOAS FISICA 

36.36.95 CPMF SOBRE ADIANTAMENTOS PARA 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS - PESSOA 
FISICA 

.37.37.02 MAO-DE-OBRA DE VIGILANCIA 
OSTENSIVA 

) 37.37.03 

).39.39.03 

1.322104 

UMPEZA, HIGIENE E CONSERVAÇÃO 

ASSINATURAS DE PERIÓDICOS 

BOLSAS DE ESTUDO 

1.39.39.16 SERvigos DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E 
OPERACIONAL 

39.39.18 SERVIÇOS DE ANÁLISES 
LABORATORIAIS E PESQUISAS 
CIENTIFICAS 

).39.39.19 AQUISIÇÃO E LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARES DE APue-AçÃo 

/39.3920 ESTUDOS E PROJETOS 

0.39.39_25 FRETES E TRANSPORTES DE 
ENCOMENDAS 

).39.39.29 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

0.39.39.31 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS PARA FORNEC DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

0.39.39.32 

0.39.39.34 
0.39.39.17 

LIMPEZA CONSERVAÇÃO E 
HIGIENLZAÇA0 
SERVIÇOS BANCÁRIOS 

LOCAÇÃO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 

0.39.39.51 

0 

614511u0OP 

TREINAMENTO E CAPAC1TAgAo DE 
PESSOAL 

SERVIÇOS DE ENTREGA DE 
CORRESPONDÉNC IAS 

ALE TRANSPORTE 

SALDO DO MÊS ANTERIOR 
12$ 

MOVIMENTO A DEBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
RS 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
RS 

DEVEDOR CREDOR 

27,55 0.00 

11.218,04 0,00 

0,00 0.00 

178,00 0.00 

13.067.12 0,00 

2.590,12 0.00 

6.751,90 0,00 

63,84 0.00 

4.150,00 0,00 

29.050,00 0,00 

3273,00 0,00 

11.404.80 0,00 

12.951,76 0,00 

7.171,64 0,00 

11.750,00 0,00 

91.798,00 0,00 

672,00 0,00 

1.727,24 0.00 

2.906,07 0,00 

700,00 0.00 

2.150,13 0,00 
21.302.83 0.00 

9.730,00 0,00 

1.727,50 0,00 

25.092,00 0,00 

NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ O MÊS 

0,00 27.55 0,00 0,00 

0,00 11.218,04 0,00 0,00 

249,01 249,01 0,00 0,00 

0,00 178,00 0.00 0,00 

4.532,71 19.399,83 0,00 1.800,00 

0,00 2.590,12 0,00 0.00 

2.500,00 28.450,00 4.550,00 23.748,10 

17,29 88,73 0,00 7,60 

0,00 4.150,00 0,00 0,00 

4.150,00 37.350,00 0,00 4.150,00 

1.152,00 4.425,00 0,00 0.00 

0,00 11.404,80 0,00 0,00 

137.139,58 150.091,34 3.795,30 3.795,30 

839,54 8.011,18 0,00 0,00 

893,39 12.643,39 0,00 0,00 

0,00 91.798,00 0,00 0,00 

176,00 848,00 0.00 0,00 

0,00 1.727,24 0,00 0,00 

0,00 2.906,07 0,00 0,00 

0.00 700,00 0,00 0,00 

155,00 

5.412,00 

2.305,13 

26_714,83 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 9.730,00 0,00 0,00 

41,30 1.768,80 0,00 0,00 

1.640,00 

DEVEDOR CREDOR 

27,55 0,00 

11.218,04 0,00 

249.01 0.00 

178,00 0,00 

17.599,83 0.00 

2.590,12 0,00 

4.701,90 0,00 

81.13 0,00 

4.150,00 0,00 

33.200,00 0,00 

4.425,00 0,00 

11.404,80 0.00 

146296,04 mitr 

8.011,18 0,00 

12.643,39 0,00 

91.798,00 0,00 

848,00 0,00 

1.727,24 0,00 

2.906,07 0.00 

700,00 0,00 

2.305,13 0,00 

26.714,83 0,00 

9.730,00 0,00 

1.768,80 0,00 

0,00 
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BALANCETE DE VERIFICAÇA0 DO SISTEMA FINANCEIRO 
NOVEMBRO/2007 

DNTAS ANALÍTICAS E 
SINTÉTICAS DO 

ISTEMA FINANCEIRO

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

_ 
MOVIMENTO A DÉBITO 

R$ 
MOVIMENTO A CRÉDITO 

R$ 
SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 

R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR

3.3.3.9.0.39.39.58 SERVIÇOS DE COPIAS E 
REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS 

20.373,55 0,00 1.922,65 22.296,20 0,00 0,00 22.296,20 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.59 SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA 32.481,56 0,00 4.290,79 36.772.35 0,00 0,00 36.772,35 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS E CLICHERIA 32.975,33 0,00 0,00 32.975,33 0,00 0,00 32.975,33 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.65 SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 216,35 -- 0,00 0.00 216,35 0,00 0,00 216,35 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.66 
_ 

LOCAÇÃO E HOSPEDAGEM DE 
SOFTWARE 

9.388.99 0,00 1.912,84 11.301,83 0,00 0,00 11.301,83 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.69 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

17.110,97 0,00 3.500,00 20.610,97 0.00 0,00 20.610,97 0.00 

3.3.3.9.0.39.39.70 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

19.636,30 0,00 23.385,00 43.021.30 0,00 0,00 43.021.30 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.71 
- 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE MAO EM GERAL 

1.329,90 0,00 2.200,00 3.529,90 0.00 0.00 3.529,90 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.72 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
VEICULOS 

3.465,04 0,00 0,00 3.465,0.4 0,00 0.00 3.465.04 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.73 SERVIÇOS DE TELEFONIA 
CONVENSIONAL FIXA 

15.4.46,57 0,00 2.761,72 18.228,29 0,00 0,00 18.228.29 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.74 SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL - 
CELULAR 

5.764,73 0,00 1.045,06 7.501.02 5,60 696,83 6.804,19 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.76 
' gERVgVAÇA0 NDEUTETIgMOIFIVEIS 

12.500,00 0,00 0,00 12.500,00 0,00 0,00 12.500,00 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.77 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

13.900,00 0,00 30.500,00 44.400,00 15.250,00 15.250,00 29_150,00 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.85 SEGUROS DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 

11.431,13 0,00 0,00 11.431,13 0,00 0,03 11.431,13 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.86 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
(ASSESSORIA) 

15.900,00 0,00 0,00 15.900,00 0,00 0,00 15.900,00 0.00 

3.3.3.9.0.39.39.87 TAXAS E PEDAGIOS 1.244,60 0,00 290,00 1.534,60 0,00 0,00 1.534,60 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.88 ADIANTAMENTOS PARA 
PAGAMENTOS DE PESSOAS 
JURÍDICAS 

8.302,28 0,00 0,00 9.500,00 0,00 1.197,72 8.302.28 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.91 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

6.437,00 0,00 13.847,00 20.284,00 0,00 0,00 20.284,00 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.95 CPMF SOBRE ADIANTAMENTOS PARA 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS - PESSOA 
JURÍDICA 

1,52 0,00 0,00 1,52 0,00 0,00 1,52 0,00 

3.3.3.9.0.39.39.96 MULTAS INDEDUTÍVEIS 4.423,83 0,00 0,00 4.923,83 0,00 500,00 4.423,83 0,00 

=
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3.3.3.9.0.47.47.05 COFINS L CONTRIBUIÇÃO PARA 0 
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

75.673,68 0,00 11.851,14 87.524,82 0,00 0,00 87.524,82 000 

3.3.3.9.0.47.47.06 PIS L PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 
SOCIAL 

12.682.70 0,00 2.572,95 15.255,65 0,00 0,00 15.255.65 030 
1

07 PASEP z, PROGRAMA DE FORMAÇÃO 
Dr? PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 
PUBLICO

2.516,16 0,00 0,00 2.516,16 0,00 0,00 2.516,16 0,1)0

ar lc 
3.903.47.40i 

"--- to-, 
cs 

JUROS E MULTAS SOBRE 
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E 
CONTRIBUT1VAS 

1.2311,20 0,00 0,00 1.230,20 0,00 0.00 1.230,20 0, 0
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ANEXO II 
17501 - Companhia Matpgrossense de Mineração 

BALANCETE DE VERIFICAÇA0 DO SISTEMA FINANCEIRO 
NOVEMBRO/2007 

TAS ANALÍTICAS E 
SINTÉTICAS DO 
TEMA FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ O MÊS NO MÊS ATÉ O MÊS DEVEDOR CREDOR 
3.3.3.9.0.47.47.14 

3.3.3.9.1.30.30.04 

ICMS IMPSTO SOBRE CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SERVIÇOS DE 
TRANSOPORTES E COMUNICAÇÃO 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS 

279,29 

18.925,89 

0,00 

0,00 

0,00 

3.353,86 

279,29 

28.572,86 

0,00 

0.00 

0,00 

6.293,11 

279,29 

22.279,75 

0.00 

0,00 

3.3.3.9.1.37.37.06 SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO. TÉCNICO E 
OPERACIONAL 

418,84 0,00 444,50 863,34 0,00 0,00 863,34 0,00 

3.3.3.9.1.39.39.63

3.3.3.9.1.39.39.66 

SERVIÇOS GRÁFICOS E CUCHERIA 

LOCAÇÃO E HOSPEDAGEM DE 
SOFTWARE 

1.271,79

7.455,00 

0,00 

0.00 

625,75 

0,00 

2.097,54

7.455,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,110 

2.097,54 

7.455,00 

0.00 

0,00 

3.3.3.9.1.39.39.77 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

744,12 0.00 0,00 744,12 0,00 0,00 744,12 0,00 

3.3.3.9.1.47.47.12 LICENCIAMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 

226,98 0,00 0,00 226,98 0,00 0.00 226,98 0.00 

3.4.4.9.0.52.52.08 MÁQUINAS, APARELNOS E 
EQUIPAMENTOS GRÁFICOS 

950,00 0.00 0,00 950,00 0,00 0,00 950,00 0,00 

3.4.4.9.0.52.52.11 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
oorAtsricos 

2.189,00 0,00 0,00 2.189,00 0,00 0,00 2.189,00 0,00 

3.4.4.9.0.52.52.13 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E 
trrENstuos DE ESCRITOR/0 

3.852,99 0,00 0.00 3.852,99 0,00 0,00 3.852,99 0,00 

3.4.4.9.0.52.52.14 EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

1.110,00 0.00 14.864,00 15.974,00 0,00 0,00 15.974,00 0,00 

fl

3 4 4 9.0.52-52 58 ÇJWAMMTQSCi 
E FOTO 

180,89 607,80 0,00 0,00 607,80 0,00 

3.4.4.9.0.52.52.23 LIVROS TÉCNICOS, COLEÇÕES E 
MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS 

1.109,60 0.00 0.00 1.109,60 0,00 0.00 1.109,60 0,00 

3.4.4.9.0.52.52.29 ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS 
PARA VEÍCULOS 

560,00 0,00 0,00 560,00 0,00 0,00 560,00 0,00 

3.4.4.9.0.52.52.36

3.4.6.9.0.71.71.19 

3.4.6.9.0.71.71.21 

3.4.6.9.0.71.71.22

4.1.3.1.2.02_01.00 

VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 

PRINCIPAL DO REFIS 

PRINCIPAL DA DIVIDA ATIVA 
PARCELADA 

PRINCIPAL DO FGTS PARCELADO 

ARRENDAMENTOS DE JAZIDAS DE 
CALCÁRIO 

139.600.00 

714.953,43

28.125,30 

78.152,14

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

8.397,57 

0,00 

85.652,76 

2.812,53 

5.743,03

0,00-

139.600,00 

805.699,31 

33.750,36 

83.895,37

476,56 

0,00 

6.028,82 

0,00 

0,00 

6.205,84 

0,00 

11.121,94 

2.812,53 

0,00 

15.079,97 

139.600,00 

794.577,37 

30.937,83 

83.895,37 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

14.603,41 

4.1.3.1.2.05.03.00

4.1.3.9.0.01.01.00 

ARRENDAMENTO DE PORTOS 

ARRENDAMENTO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

0,00

0,00 

4.478,00 

10.800.00 

0,00

0,00 

0,00

0,00 

0,00 

26.681,80 

4.478,00 

37.481,80 

0,00 

0,00 

4.478,00 

37.481,80 

4.1.9.2.2.99.00.02 RESTITUICOES DE DESPESAS PAGAS 
NO EXERCICIO ANTERIOR, INCLUSIVE 
RETORNO DE PAGAMENTO 

0,00 0.00 0,00 13.945,00 0,00 13.945,00 0,00 0,00 

4.2.2 1.9.01.13.00 AUENAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO 

0,00 155,00 0,00 0.00 0,00 155,00 0,00 155,00 

4.2.2.1.9.01.14.00 

4 

ALIENAÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ 
PROCESSAMENTO DADOS 

ALIEN. MAQUINAS E IMPLEM. P/ 
AGRICULTURA E RODOWARIOS 

0,00 

0,00 

700,00 

385.513,78 

0.00 

O:00 

0,00 

181.134,84 

0,00 

28.048,55 

700,00 

594.697,17 

0,00 

0,00 

700,00 

413.562.33 
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ANEXO II 
17501 - Companhia Mato,grossense de Mineração 

BALANCETE DE VERIFICAÇA0 DO SISTEMA FINANCEIRO 
NOVEMBRO/2007 

CONTAS ANALÍTICAS E 
SINTÉTICAS DO 

SISTEMA FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR 

4.21.1.9.01.36.00 AIJENAÇÃO DE VEICULOS DE 
TRAÇÃO MECANICA 

0.00 78.910,00 0,00 0,00 0,00 78.910.00 0,00 78.910,00 

5.1.2.1.3.01.00.00 SUB-REPASSE CONCEDIDO - 
RECEITAS CORRENTES 

10.758.577,99 0,00 1.291.432,82 12.762.707,69 0,00 712.696,88 12.050.010,81 0,00 

5.1.2.1.3.02.00.00 SUB-REPASSE CONCEDIDOS - 
RECEITAS DE CAPITAL 

543.603,37 0.00 28.048,55 571.651,92 0,00 0.00 571.651,92 0,00 

5.2.2.3.3.02.00.00 INCORPORAÇÃO DE SALDOS 
FINANCEIRO 

585.363,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 585.363,53 0.00 

6.1.2.1.1.01.00.00 COTA RECEBIDA - RECEITAS 
CORRENTES 

0,00 9.344.849,76 9.359,47 1.527.039,78 1.175.282,79 12.037.812,86 0,00 10.510.773,08 

6.1.2.1.1.02_00.00 COTA RECEBIDA - RECEITAS DE 
CAPITAL 

0,00 322.446,83 2.812,53 2.812,53 97.020,85 419.467,68 0,00 416.655,15 

6.1.2.1.2.01.00.00 REPASSE RECEBIDO- RECEITAS 
CORRENTES 

0,00 1.144.693,96 0,00 0,00 0,00 1.144.693.96 0,00 1.144.693,96 

6.1.2.1.3.01.00.00 SUB-REPASSE RECEBIDO -RECEITAS 
CORRENTES 

0,00 10.758.577.99 0,00 712.696,88 1.291.432,82 12.762.707,69 0.00 12.050.010,81 

6.1.2.1.3.02.00.00 
- 

SUB-REPASSE RECEBIDO -RECEITAS 
DE CAPITAL 

0.00 543.603,37 0,00 0.00 28.048,55 571.651,92 0,00 571.651,92 

6.2.2.3.3.02.00.00 INCORPORAÇÃO DE SALDO 
FlNANCEIRO 

0,00 883.374,14 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 883.374,14 

6.2.3.3.1.05.02.00 CANCELAM DE RESTOS A PAGAR 
MAO PROCESSADOS 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

TOTAL 24.336.116,38 24.336.116,38 6.435 
....... 

26 616.038,29 26.816.038,29 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA: ASSINATU CONTADOR: 

aes 15"4"
(70, ?resideilte 

MET A Ni 

rn 

gdmata 
Contadora 

eteita .g.ocka 
RCMT 002556/0-5 

ETA MAr



,,. . GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO 
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 

GROSSO 

0 0 1 /4. 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, COPITABILIDADE 

BALANCETE FINANCEIRO - Novembro/2007 
Anexo 13 -Lei 4.320/64 

ITEM N° 04 - IN ICE 03/2005 

VALORES LIQUIDADOS 
Unidade Orçamentária: 17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

FINANCEIRA 
... 

E FINANÇAS 
......., ........... , , 

TITULO SALDO ANTERIOR MOVIMENTO DO MÊS SALDO ATUAL 
RECEITA 
RECEITA ORÇAMENTARIA 488.954.35 60,936.19 

RECEITA CORRENTE 23.675,57 32 887 64i 
549.890,54 

Receitas Patrimoniais 23.675.57 32.887.64 
56.563.21 
56.563.21 RECEITA DE CAPITAL 465.278,78 28.048,55 493.327,33 

1 Alienações de Bens 465.278,78 28.048,55 493.327 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 10.811.990,55. 1.260.131,64 
33 

12.072.122 
1 Cota Recebida 9.667.296.59 1.260.131.64

19 

Repasse Recebido 1.144.693.96 0.00
10.927.428,23

ECEITA EXTRA ORÇAMENTARIA II,
.

10.308.109.59 985.718,09 1.144.693 96 

Consignações do Exercício 1.046.440.30 129,724.67 

11.293.827.68

Despesas Liduidadas a Pagar 9.261.66929 855.993.42 
1.176.164.97 

10.117.662 71 

SALDO DISPONÍVEL DO EXERCICIO ANTERIOR 883.374.14 2.136.645.24 
Capacidade Financeira 883.374.14 2 136 645 24 

883.374 14 

Recebida , 883.374 14 2 136 645 24 
883 374.14 
883.374 14 

i' TOTAL GERAL: 
22.492,428,63 4.446.897,82 24.799.214,55 

0 

o 
o 
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• GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
„. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO 

• ,...'.._ SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO 

GROSSO 

FINANCEIRA 
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FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE 

BALANCETE FINANCEIRO - Novembro/2007 

Anexo 13 - Lel 4.320/64 

ITEM N° 04 - IN TCE 03/2005 

VALORES LIQUIDADOS 
¡ Unidade Orçamentária: 17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

... E FINANÇAS 
, 

TÍTULO SALDO ANTERIOR MOVIMENTO DO MÊS SALDO ATUAL 
DESPESAS 
DESPESA ORÇAMENTARIA 10,308,109,59 985.718,09 Industria 6J456.58.86 860.088.67 

11.293.827.68 
Encargos Especiais 3.562,450,73 125.629,42 

7,605,747.53 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS_ 0.00 0.00 
3.688.080.15 

0,00 

DESPESA EXTRA ORCAMENTARIA 10.047.67110 
' 

1.146.345.38 Restos a Pagar Processados 
383.25139 0.00 

11.194.019,18 

a Pagar nao Processados 116.956 08 0.00 383.258.39 

Sestos 
ons•Qnagões Exercícios Anteriores 80 139 06 0.90

116.966.08

Consignações do Exercício 945..677.55_ 109,933 13 

80.139.06

Despesas Liquidadas a Pagar 8.517.816.05 1,036,412.25 
1,055,610.69 

Receita orÓpria a receber 3.816.66 0.00 
9.554.228 30 

350.00 
SALDO  DISPONÍVEL PARA EXERCICIO SEGUINTE 2...136_.645 24 2 Capacidade Financeira 2.136.645.24 

314.834 35 2.314.834.35 
Recebida 

2.136.645.24 
2,314,834.35 
2.314.834.35 

2,314,834.35 
A 2,314,834.35 
,tTOTAL GERAL: 

22.492.428,63 4.446.897 82 J 

) 

) 

) 

) GILM RA PEREIRA ROCHA 
) C NTADOR CHEFE 

CONTAD R CRC N° MT 002556/0-5 

NO 
F 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

24.799.214,55

) 

) 
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Nut,  COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT 

ANEXO Ill 

CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 

MÊS/ANO: NOVEMBRO/07 

CONTAS ANALÍTICAS E 
SINTÉTICAS DO SISTEMA 

ORÇAMENTÁRIO 

SALDO DO MÊS ANTERIOR 

R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 

R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 

R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 

R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR 

SUSISTITUIDO PELO ANEXO 12 —LEI 4320/64 

[DATA: 

3 

US no Elites II a FrU/3 

Diretor Presidente 
META NlAT Cont 

Teteita _Roc-4a 
dora CRCMT 002556M-5 

METAMAT 
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GOVERNO DO ESTADO DE MAT 

SECRETARIA DE ESTADO DE F 

SECRETARIA ADJUNTA DO GAST 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONT 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, 

.17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

GROSSO 

ENDA 

PUBLICO 

BILIDADE PÚBLICA 

ONTABILIDADE E FINANÇAS 

BALANCETE ORÇAMEN1IÃRIO 
Anexo 12 da lei 4.320/64 

Item 6 da IN TCE - 03/200 

Nov 

Inidal • Atualizada 

. . 
, Diferença 

. cdmti ado-, Inicial 
_ 

Atualizada 
RECEITAS ORÇAMENTARIAS 

RECEITAS CORRENTES 109.920,00 109.920,00 32.887,64 56.563,21 -53.356,79 -53.356,79 
Receitas Patrimoniais 109.920,00 109.920,00 32.887,64 56.563,21 -53.356,79 -53.356,79 

RECEITAS DE CAPITAL 432.425,00 432.425,00 28.048,55 493.327,33 60.902,33 60.902,33 
Alienações de Bens 432.425,00 432.425,00 28„048,55 493.327,33 60.902,33 60.902,33 
SOMA 542.345,00 542.345,00 6C.936,19 549.890,54 7.545,54 7 545,54 

TRANSFERÉNCIAS 
INTRAGOVERNAMENTAIS 9.692.362,00 9.692.362,00 1.260 131,64 12.072.122,19 2.379.760,19 2.379.760,19 

Corrente 9.314.256,79 9.314.256,79 1.165 923,32 11.655.467,04 2.341.210,25 2.341.210,25 
recebida 9.314.256,79 9.314.256,79 1.165 923,32 11.655.467,04 2.341.210,25 2.341.210,25 
Capital 378.105,21 378.105,21 94 208,32 416.655,15 38.549,94 38.549,94 
recebida 378.105,21 378.105,21 94 208,32 416.655,15 38.549,94 38.549,94 

TOTAL DAS RECEITAS 
ORÇAMENTARIAS 10.234.707,00 10.234.707,00 1.321 067,83 12.622.012,73 2.387.305,73 2.387.305,73 

am ..: 7̂' kr4 oriir A '44 1f34'fr.:0,0 . Xi 21fitirii , -2.387.305,73 . 2.387.305,73 . 
TO:1"1 . 'i , 0, I), I 0, ilfriedif .1 .. 

'aetexe0,1 
2. 0o2:1273 ' 2387.305,73 ' ' 2.387.305,73 

, ...:. . '.';, 'FbcaqaO,Ir , '-'; 

'40.4; 

W :tEiCeCUttyttt • ' f Diferença 
1 -°11‘ VA 40.11111g M s. warittliraw 

,_ 

Minicial Atualizada 
DESPESAS ORÇAMENTARIAS 

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E 
SUPLEMENTARES 8.219.128,92 9.377.711,92 981.393,98 11.260.160,95 -3.041.032,03 -1.882449,03 

I

ESPESAS CORRENTES 7.817.160,51 13.072.345,92 877-303,48 10.185.906,99 -2.368.746,48 2.886.438,93
Pessoal e Encargos Sociais 5.156.680,88 10.235.435,96 554.398,41 8.886.538,77 -3.729.857,89 1.348.897,19 
Juros e Encargos da Divida 144.123,24 234.428,24 23.325,83 218.349,10 -74.225,86 16.079,14 
Outras Despesas Correntes 2.516.356,39 2.602.481,72 300.179,24 1.081.019,12 1.435.337,27 1.521.462,60 
DESPESAS DE CAPITAL 401.968,41 1.560.551,41 103190,50 1.074.253,96 -672.285,55 486.297,45 
Investimentos 251.018,25 475.018,25 15.311,00 164.843,39 86.174,86 310.174,86 
Amortizações da Divida 150.950,16 1.085.533,16 88.179,50 909.410,57 -758.460,41 176.122,59 

TOTAL DAS DESPESAS 
ORÇAMENTARIAS 8.219.128,92 9.377.711,92 981.093,98 11.260.160,95 -3.041.032,03 -1.882.449,03 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS 
CREDITOS ORÇAMENTARIOS E 
SUPLEMENTARES 17.955,00 53.442,67 4.624,11 

c 

33.666,73 -15.711,73 19.775,94 
Outras Despesas Correntes 17.955,00 53.442,67 4.624,11 33.666,73 -15.711,73 19.775,94 

TOTALMENTARIAS DAS DESPESAS INTRA-
ORQA 17.955,00 53.442,67 4.824,11 33.666,73 -15 711,73 19.775,94 

SilittiStÁlY ''': Iiiiffa ffd '. ' - iaiekii 0 .., 
,. 

2 .4.056.743 76 ,-- 4,862.673,09
SliPETtaT7`; Tt997423;0.8 .- ",W7-19303452t4t - 1;326.185,05° -44411M84,j;' ' 'l ,.,§0(03. 2541s v 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SECRETARIA ADJUNTA DO GASTO PÚBLICO 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABILIDADE PÚBLICA 
FIPLAN -SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CC NTABILIDADE E FINANÇAS 

BALANCETE ORÇAMENTÁRIO 
Anexo 12 da lel 4.320/64 

Item 6 da IN TCE - 03/2005 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
" 

, -10.234.707,00 

GILMRA PEREIRA ROCHA 
ONTADOR CHEFE 

CONTA OR CRC N° MT 002556/0-5 

12.622.012,73 -2.387.305,73 

Novembro/2007 
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ANEXO III 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

BALANCETE DE VERIFICAÇA0 DO SISTEMA ORÇAMENTARIO 
OUTUBRO/2007 

- 

:ONTAS ANALÍTICAS E 
SINTÉTICAS DO 

SISTEMA 
ORÇAMENTÁRIO 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÈS DEVEDOR CREDOR 

9.1 i 1 1 01.03.00 RECEITA PATRIMONIAL A REALIZAR 90.411,09 000 0,00 220 316,55 4.166,66 134.072,12 86.244,43 0,00 

9 1.1.1.1.01.09.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES A 
RFAI am 

0,00 0.00 0,00 13.945,00 0,00 13.945,00 0,00 0,00 

9_1.1.1.1.02.02.00 RECEITA DE ALIENAÇÃO DE BENS A 
REALIZAR 

0.00 9.668,81 0,00 1.0.4.5.964,83 23.184,97 1.078.838,61 0,00 32.853,78 

9.1.1.1.2.01.03.00 RECEITA PATRIMONIAL REAUZADA 19.508,91 0,00 4.166,66 24.152,13 0,00 476,56 23.675,57 0,00 

9.1.1.1.2.01.09.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
REALIZADAS 

0,00 0,00 0,00 13_945,00 0,00 13.945,00 0,00 0,00 

9.1.1.1.2.02.02.00 RECEITA DE ALIENAÇÃO DE BENS 
REAUZADA 

442.093,81 0,00 23.184,97 646.413,62 0,00 181.134,84 465.278,78 0,00 

9.1.1.2.1.01.03.00 RECEITA PATRIMONIAL - PREVISÃO 
INICIAL 

0,00 109.920,00 0,00 109.919,99 0,00 219.839,99 0,00 109 920,00 

9.1.1.2.1.02.02.00 RECEITA DE ALIENAÇÕES DE BENS - 
PREVISÃO INICIAL 

0,00 432.425,00 0,00 432.424,99 0,00 864.849,99 0,00 432.425,00 

9.1.1.3.1.01.00.00 RECESTA A REALIZAR POR FORTE DE 
RECURSOS 

80.742,28 0,00 0.00 1.280.246,38 27.351,63 1.226.855,73 53.390,65 0.00 

9.1.1.3.1.02.00.00 RECEITA REALIZADA POR FONTE DE 
RECURSOS 

461.602,72 0,00 27.351,63 684.510,75 0,00 195.556.40 488.954,35 0,00 

9.1.1.3.2.01.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA POR 
FONTE DE RECURSO 

0,00 542.345,00 0,00 542.344,98 0,00 1.084.689,98 0,00 542.345,00 

9.1.1.4.1.01.00.00 COTAS DE RECEITAS CORRENTES 
PREVISÃO INICIAL 

0,00 9.314.256,79 0,00 9.314.256,79 0,00 18.628.513,58 0,00 9.314.256.79 

9.1.1.4.1.02.00.00 COTAS DE RECEITAS DE CAPITAL 
PREVISÃO INICIAL 

0,00 378.105,21 Lao---trertrxrr-- 0,00 
I
-- 756.210,42 0,00 378.105,21 ,._. 

_ LLIJUL011410.04)--..,‘,4 9.692.362,00 0,00 0,00 19.384.724,00 0,00 9.692.362,00 9.692.362,00 0,00 I KAPAR I A - CONTROLE 
PREVISÃO DA COTA 

9.1.1.9.1.01.01.01 REC. PROGR_ A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA - JANEIRO 

9.737.557,42 0,00 0,00 19.475.114,84 0,00 9.737.557,42 9.737.557,42 0,00 

9.1.1.9.1.C1.01.C2 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA - FEVEREIRO 

45.195,47 0,00 0,00 90.390,94 0,00 45.195,47 45.195,47 0,00 

9.1.1.9.1.01.01.03 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA - MARÇO 

41.516,54 0,00 0,00 104.812,40 0,00 63.295,86 41.516,54 0,00 

9.1.1.9.1.01.01.04 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA - ABRIL 

44.040,67 0,00 0,00 90.390,80 0.00 46.350,11 44.040,67 0.00 

9.1.1.9.1.01.01.05 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA - MAIO 

45.195,42 0,00 0,00 90.390,84 0,00 45.195,42 45.195,42 0,00 

9.1.1.9.1.01.01.06 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA - JUNHO 

0,00 232.053,88 0,00 271.525,64 0,00 503.579,52 0,00 232.053,88 

9.1.1.9.1.01.01.07 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA - JULHO 

11.366,63 0.00 0,00 90.390,84 0,00 79.024,21 11.366,63 0,00 

--. 
9.1.1.9.1.01.01.08 REC. PROGR. A REALIZAR 

P/CLASSIF.RECEITA - AGOSTO 
15.300,05 0,00 0.00 90.390.80 0,00 75.090,75 15.300,05 0,0 

, 9,1.1.9 1-01.01.09 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA -SETEMBRO 

0,00 70.600,22 0,00 90.390_94 000 160.991,16 0,00 70.600,2 

9,1,1 10 REC. PROGR. A REALIZAR 
PICLASSIF.RECEITA -OUTUBRO 

45.195,36 0,00 0,00 90.390,72 27.351,63 72.546,99 17.843,73 010 

I;•-•-. 
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ANEXO Ill 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração , 

BALANCETE DE VERIFICAÇA0 DO SISTEMA ORÇAMENTARIO 
OUTUBRO/2007 

O 

,ITAS ANAUTICAS E 
SINTÉTICAS DO 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
RS 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

SISTEMA 
ORÇAMENTÁRIO DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR 

9.1.1.9.1.01.01.11 REC. PROGR L A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA - NOVEMBRO 

45.195.45 0.00 0,00 90.390,90 0,00 45.195,45 45.195,45 0,00 

9.1.1.9.1.01.01.12 REC. PROGR. A REALIZAR 
P/CLASSIF.RECEITA - DEZEMBRO 

45.195,37 0,00 0,00 90.390,72 0,00 45.195,35 45.195,37 0,00 

9.1.1.9.1.03.03.00 REC. PROGR. REALIZADA POR 
CLASSIF.RECEITA - MARÇO 

3.678.88 0,00 0,00 18.100,44 0,00 14.421,56 3.678,88 0,00 

9.1.1.9.1.03.04.00 REC. PROGR. REALIZADA POR 
CLASSIF.RECEITA - ABRIL 

1.154.73 0,00 0,00 1.154,73 0.00 0,00 1.154,73 0,00 

9.1.1.9.1.03.06.00 REC. PROGR_ REALIZADA POR 
CLASSIF.RECEITA - JUNHO 

277.249,28 0,00 0,00 458.384,12 0,00 181.134.84 277.249,28 0,00 

9.1.1.9.1.03.07.00 REC. PROGR. REALIZADA POR 
CLASSIF.RECEITA - JULHO 

33.828.79 0,00 0,00 33.828,79 0.00 0,00 33.828,79 0,00 

9.1.1.9.1.03.08.00 REC. PROGR. REALIZADA POR 
CLASSIF.RECEITA - AGOSTO 

29.895,35 0,00 0,00 29.895,35 0.00 0.00 29.895.35 0,00 

9.1.1.9.1.03.09.00 REC. PROGR. REALIZADA POR 
C LASSIF.RECEIT 4 - SETEMBRO 

115.795,69 0.00 0,00 115.795.69 0,00 0,00 115.795,69 0,00 

9.1.1.9.1.03.10.00 REC. PROGR. REALIZADA POR 
CLASSIF.RECEITA - OUTUBRO 

0,00 0,00 27.351.63 27.351,63 0.00 0.00 27.351.63 0,00 

9.1.1.9.1.04.01.00 REC. PROGR_ PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - JANEIRO 

0,00 9.737.557.42 0,00 9.737.557,42 0,00 19.475.114,84 0,00 9.737.557.42 

9.1.1.9.1.04.02.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - FEVEREIRO 

0,00 45.195.47 0,00 45.195,47 0,00 90.390,94 0,00 45.195,47 

9.1.1.9.1.04.03.00 REC. PRga_. R, rBEVISTA POR 000 84 194 47 n fa 7 .0,011_ _00 1n0.8.1... 11.00.. 44104 2 

CLASSIF.RECEITA - MARÇO 

i 
T

r-- ---, r'"
----777---6----

• 
•., ,.,c;iNz»,.ocs 

: 
0 0 1 E 0 ' 

9.1.1.9.1.04.04.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - ABRIL 

0,00 45.195,40 0,00 45.195,40 0,00 90.390.80 0,00 45.195,40 

9.1.1.9.1.04.05.00 REC. PROGR_ PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - MAIO 

0,00 45.195,42 0,00 45.195,42 0,00 90.390,84 0,00 45.195,42 

9.1.1.9.1.04.06.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - JUNHO 

0,00 45.195,40 0,00 45.195,40 0,00 90.390,80 0,00 45.195,40 

9.1.1.9.1.04.07.00 REC. PROWL PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - JULHO 

0.00 45.195,42 0,00 45.195,42 0,00 90.390,84 0.00 45.195,42 

9.1.1.9.1.04.08.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - AGOSTO 

0,00 45.195,40 0,00 45.195,40 0,00 90.390.80 0,00 45.195,40 

9.1.1.9.1.04.09.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - SETEMBRO 

0.00 45.195,47 

_ 

0,00 45.195.47 0,00 90.390,94 0,00 45.195,47 

9.1.1.9.1.04.10.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA - OUTUBRO 

0,00 45.195,36 0,00 45.195,36 0,00 90.390,72 0.00 45.195,36 

9.1.1.9.1.04.11.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA .NOVEMBRO 

0,00 - 45.195,45 0,00 45.195,45 0,00 90.390,90 0.00 45.195,45 

--' 9.1.1.9 1.04.12.00 REC. PROGR. PREVISTA POR 
CLASSIF.RECEITA -DEZEMBRO 

0,00 45 195.37 0,00 45.195,35 0,00 90.390,72 0,00 45.195,37 

i 9.1.1.9.2.01.01.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO -JANEIRO 

9.737.557,42 0,00 0,00 19.475.114,84 0,00 9.737.557,42 9.737.557,42 0,00 

t 9.1 00 
C. \( MF,/, REC. PROGR. A REALIZAR POR 

FONTE DE RECURSO - FEVEREIRO 
45.195,47 0,00 0,00 90.390,94 0,00 45.195,47 45.195,47 0,00 

C 

.1 
1. .2 o1l03 , 

cx 
REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO 'MARÇO 

41.516,54 0,00 0,00 /04.812,40 0,00 63.295.86 41.516,54 
1 

0,01 

x) 

- -.1...)_,I s-
411,040 
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FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

ALITICAS E 
3AS DO 
EMA 
NTARIO 

DESCRIÇÃO 

)1.04.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO -ABRIL 

)1.05.00 REC. PROGR. A RFA/ VAR POR 
FONTE DE RECURSO - MAIO 

)1.06.00 REC. PROGR. A RFAI /7AR POR 
FONTE DE RECURSO -JUNHO 

01.07.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO -JULHO 

01.08.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO -AGOSTO 

01.09.00 REC. PROGR. A RFALVAR POR 
FONTE DE RECURSO -SETEMBRO 

01.10.00 REC. PROWL A RFAI VAR POR 
FONTE DE RECURSO - OUTUBRO 

0 1,11.00 REC. PROGR. A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO -NOVEMBRO 

01.12.00 REC. PROGR_ A REALIZAR POR 
FONTE DE RECURSO - DEZEMBRO 

03.03.00 REC. PROGR. REALIZADA POR FONTE 
DE RECURSO -MARÇO 

03.04.00 REC. PROGR. RFAt VADA POR FONTE 
DE RECURSO ABRIL 

03.06.00 REC. PROGR. REALIZADA POR FONTE 
DE RECURSO - JUNHO 

03.07.00 REC. PROGR. REALIZADA POR FONTE 
DE RECURSO - JULHO 

03.08.00 REC. PROGR. REALIZADA POR FONTE 
DE RECURSO -AGOSTO 

03.09.00 REC. PROGR. REALIZADA POR FONTE 
DE RECURSO - SETEMBRO 

03.10.00 REC. PROGR. REALIZADA POR FONTE 
DE RECURSO - OUTUBRO 

04.01.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO - JANEIRO 

04.02.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO - FEVEREIRO 

04.03.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO - MARCO 

04.04.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO - ABRIL 

04.05.00 

04.,14S,ME/

04 

REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO - MAIO 

C. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
RECURSO - JUNHO 

PROGR. PREVISTA POR FONTE 
ECURSO - JULHO 

. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
ECURSO - AGOSTO 

ANEXO Ill 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA ORÇAMENTARIO 
OUTUBRO/2007 

SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR 

44.040.67 0,00 0,00 90.390,80 0,00 46.350,11 44.040,67 0,00 

45.195,4.2 0,00 0.00 90.390,84 0.00 45.195,42 45.195,42 0.00 

0,00 232.053,88 0,00 271.525.64 0.00 503.579,52 0,00 232.053,88 

11.366,63 0.00 0,00 90.390,84 0,00 79.024,21 11 366.63 0,00 

15.300,05 0,00 0,00 90.390,80 0,00 75.090,75 15.300,05 0.00 

0,00 70.600.22 0,00 90.390,94 0,00 160.991,16 0,00 70.600.22 

45.195,36 0,00 0,00 90.390,72 27.351,63 72_546,99 17.843,73 0,00 

45.195,45 0,00 0,00 90.390,90 0.00 45.195,45 45.195,45 0.00 

45.195,37 0,00 0,00 90.390,72 0,00 4-5.195,35 45.195,37 0.00 

3.678,88 0,00 0,00 18.100,44 0,00 14.421,56 3.678,88 0,00 

1.154,73 0,00 0,00 1.154,73 0,00 0,00 1.154,73 0,00 

277.249,28 0,00 0,00 458.384,12 0,00 181.134,84 277.249,28 0,00 

CZ:t 

---s • 

zr! 
r1; 

c;:-0 
O.

33.828,79 0,00 0,00 33.828,79 0,00 0,00 33.828,79 0,00 

29.895,35 0,00 0,00 29.895,35 0,00 0,00 29.895,35 0.00 

115.795,69 0,00 0,00 115.795,69 0,00 0,00 115.795,69 0,00 

0,00 0,00 27.351,63 27.351.63 0,00 0,00 27.351,63 0,00 

0,00 9.737.557,42 0,00 9.737.557,42 0,00 19.475.114,84 0,00 9.737.557,42 

0,00 45.195,47 0,00 45.195,47 0,00 90.390,94 0,00 45.195,47 

0,00 45.195,42 0,00 45.195,42 0,00 90.390,84 0,00 45.195,42 

0,00 45.195,40 0,00 45.195,40 0,00 90.390,80 0,00 45.195,40 

0,00 45.195,42 0,00 45.195,42 0.00 90.390,84 0,00 45.195.42 

0,00 45.195,40 0,00 4-5.195,40 0.00 90.390.80 0,00 45.195,40 

0,00 45.195,42 0,00 45.195,42 0,00 90.390,84 0,00 45.195,42 

0,00 45.195,40 0,00 45.195,40 0,00 90.390,80 0,00 45.195,40 

10 
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1,1 Qovemo do Estado de Mato CiratiSQ 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e rinanoas 

ANEXO III 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 
OUTUBRO/2007 

NTAS ANALITICAS E 
SINTÉTICAS DO 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

SISTEMA
ORÇAMENTÁRIO DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ 0 MÊS NO MÊS ATE 0 MÊS DEVEDOR CREDOR

9.1.1.9.2.04.09.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO - SETEMBRO 

0,00 45.195,47 0,00 45.195,47 0,00 90.390.94 0,00 45.195,47 

9.1.1.9.2.04.10.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO • OUTUBRO 

0.00 45.195,36 0,00 45.195,36 0,00 90.390,72 0,00 45.195,36 

9.1.1.9.2.04.11.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FONTE 
DE RECURSO • NOVEMBRO 

0.00 45.195,45 0,00 45.195,45 0,00 90.390.90 0,00 45.195,45 

9.1.1.9.2.04.12.00 REC. PROGR. PREVISTA POR FORTE 
DE RECURSO - DEZEMBRO 

0,00 45.195,17 0,00 45.195,35 0.00 90.390,72 0,00 45.195,37 

9.1.2.1.1.01.01.00 CREDITO INICIAL 10.214.707,00 0,00 0,00 10.234.707,00 0,00 0,00 10.234.707,00 0,00 

9.1.2.1.1.02.02.00 CREDITO SUPLEMENTAR POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

4.446.020,00 0,00 0,00 4.446.020,00 0,00 060 4.446.020,00 0,00 

9.1.2.1.1.02.03.00 CREDITO SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO TOTALJPARCIAL 

5.394.917,75 0.00 35.000,00 5.429.917,75 0,00 0,00 5.429.917,75 0,00 

9.1.2.1.1.08.02.09 REDUÇÃO DA LOA 0,00 5.839.304,75 0.00 0,00 35.000,00 5.874.304.75 0,00 5.874.304,75 

9.1.2.2.2.01.03.00 PROVISÃO RECEBIDA. CORRENTE 24.109.687,09 0,00 625.000,00 26.565.812,91 0,00 1.831.125.82 24.734.687,09 0,00 

9.1.2.2.2.01.04.00 PROVISÃO RECEBIDA -CAPITAL 2.216.551,41 0,00 34.620,00 2.251.171,41 0.00 0,00 2.251.171.41 0,00 

9.1.2.3.1.01.00.00 CREDITO DISPONÍVEL 0,00 4.323.394,42 2.826.926,39 53.160.073,93 1.528.011,67 56.184.573,63 0,00 3.024.499,70 

9.1.2.3.1.02.01.00 RESERVA DE EMPENHO 0,00 483.840,99 2.618.227.02 17.116_246,19 2.528.371,04 17.510.231,20 0,00 393.985,01 

9.1.2.3.1.02.03.00 CREDITO PARA REMANEJAMENTO 0,00 10.000,00 35.000,00 6.179.304,75 219.620,00 6.373.924,75 0,00 194.620,00 

9.1.2.3.1.02.04.00 CREDITO BLOQUEADO 0,00 6.480,00 0,00 400.000,00 0,00 406.480,00 0.00 6.480,00 

9.1.2.3.1.03.01.00 CREDITO EMPENHADO A UQUIDAR 0.00 155.857,52 1.639.156,96 1Z.,50. f MOO 9,9,45.1.. 13.107.386,30 A VW SAS in 

9.1.2.3.1.03.02.00 CREDITO EMPENHADO UQUIDADO A 
PAGAR 

0,00 601.093.23 825.358.15 10.533.916,28 1.068.880,90 11.378.532,26 0,00 844.615,98 

9.1.2.3.1.03.03.00 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO 
PAGO 

0,00 8.655.673,84 10.408,59 368.493,82 818.228,36 9.831.987,43 0,00 9.463.493,61 

9.1.2.3.2.01.03.00 
- 

PROVISÃO CONCEDIDA -CORRENTE 0,00 24.109.687,09 0,00 1.831.125,82 625.000,00 26.565.812,91 0,00 24.734.687,09 

9.1.2.3.2.01.04.00 PROVISÃO CONCEDIDA 'CAPITAL 0,00 2.216.551,41 0,00 0,00 34.620,00 2.251.171.41 0,00 2.251.171,41 

9.1.2.4.1.01.00.00 EMISSÃO DE EMPENHO - NOTA DE 
EMPENHO 

10.229.921,12 0,00 1.784.815,35 12.395.427,45 164.416,81 545.107,79 11.850.319,66 0,00 

9.1.2.4.1.02.00.00 ANULAÇÃO DE EMPENHO .NOTA DE 
EMPENHO 

0,00 817.296,53 0,00 0,00 416.267,84 1.233.564,37 0,00 1 233 564,37 

9.1.2.4.1.03.00.00 EMISSÃO DE EMPENHO POR CREDOR 9.412.624,59 0,00 1.784.815,35 12.395.427,45 580.684,65 1.778.672,16 10.616.755.29 0.00 

9.1.2.4.1.04.00.00 EMISSÃO DE EMPENHO .POR 
FuNgAct 

9.412.624,59 0,00 1.784.815,35 12.395.427,45 580.684.65 1.778.672,16 10.616.755,29 0,00 

9.1.2.4.1.09.01.00 RESERVA DE EMPENHO A EMPENHAR 483.840,99 0.00 2.528.371,04 17.510.231,20 2.618227,02 17.116.246,19 393.985,01 0,00 

9.1.2.4.1.09.02.00 RESERVA DE EMPENHO EMPENHADO 9.412.624,59 0,00 1.784.815,35 12.395.427,45 580.684,65 1.778.672,16 10.616.755,29 0,01 

--, 

' 
0 r 71 r!. 
1-r - I ,e 

tl7 

9.1.2.4.1.09.09.00 CONTRAPARTIDA DA RESERVA DE 
EMPENHO 

0,00 9.896 465,58 833.411,67 4.720.818,74 1.947.686,39 15.731.559,04 0,00 11.010.740,31 

---. 9.1.2.4.1.10.01.00 DESPESA LIQUIDADA 9.256.767,07 0,00 1.062.364,91 11.032.806,97 11.022,39 724.697.38 10.308.109,59 0,01 

-- 
fl. 

' 

9.1 y ..-1.--, 09.00 CONTRAPARTIDA DESPESA 
LIQUIDADA 

0,00 9.256 767,07 7.129,79 701.928,85 1.058.472,31 11.010.038,44 0,00 10.308.109,51

9,1 .4 DESPESA LIQUIDADA 9.256.767,07 0,00 1.062.164.91 11.032.806.97 11.022,39 724.697,38 10.308.109,59 0,0 
.4 r22: 1410 CONTRAPARTIDA DESPESA 

LIQUIDADA
0,00 9.256 767,07 7.129,79 701.928,85 1.058.472,31 11.010.038,44 0,00 10.308.109,5 

1..0 

Nip 
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ITAS ANALITICAS E 
SINTÉTICAS DO 

SISTEMA 
)RÇAMENTARIO 

9.1 2.4 1 10 20 00 

9.1.2.4.1.10.29.00 

9.1 2.4 1.10 99 00 

9.1.2.4 1.11.01 01 

9.1.2.4.1.11.01.09 

9.1.2.4.2.01.01.00 

9.1.2.4.2.02.01.00 

9.1.2 4.2.02.03.00 

9.1.2.4.2.03.01.00 

9.1.2.4.2.03.02.00 

9.1.2.4.2.03.03.00 

9.1.2.4.2.04.01.22 

9.1.2.4.2.04.01.28 

9.1 2 4.2.04 02.22 

9.1.2.4.2.04.03.22 

9.1.2.4.2.04.03.28 

9.1.2.4.3.01.00.00 

9.1.2.4.3.02.01.00 

9.1.2.4.3.02.02.00 

9.1.2.4.3.02.03.00 

9.1.2.4.3.02.04.00 

9.1.2.4.3.02.05.00 

9.1.2 4 3.03.01.00 

19.1.2.4.3.03.02.00 

'9.1.2.4.3.03.03.00 

ANEXO Ill 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

BALANCETE DE VERIFICAÇAO DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 
OUTUBRO/2007 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DEBITO 
R$ 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATÉ O MÊS NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR 

DESPESA LIQUIDADA 9.256.767,07 0.00 1.058.412,31 11.010.038,44 7.129,79 701.928,05 10 308 109,59 0,00 

CONTRAPARTIDA DESPESA 
LIQUIDADA 

0,00 9.256.767.07 7.129,79 701.928,85 1.058.472,31 11.010.038,44 0,00 10.308.109,59 

TRANSFERÊNCIA DE SALDO-BAD 0,00 0,00 7.785,20 45.537,06 7.785,20 45.537,06 0,00 0,00 

DESPESA PAGA LIQUIDO 9.236.037,37 0,00 818.228,36 10.412.350,96 10.408,59 368.493,82 10 043 857,14 0,00 

CONTRAPARTIDA DO CONTROLE DA 
NOB 

0,00 9.236.037,37 10.408,59 368.493,82 818.228,36 10.412.350,96 0,00 10.043.857,14 

EMPENHOS A UQUIDAR 0,00 155.857,52 1.639.156,96 12.788.710,60 1.791 945,14 13 097 356 30 0,00 308.645,70 

EMPENHOS UQUIDADOS A PAGAR 0,00 601 093 23 825.358,15 10.533.916,28 1.066.860,90 11.378.532,26 0,00 844.615 98 

EMPENHOS LIQUIDADOS PAGO 0,00 8 655 673 84 10.408,59 368.493,82 618.228,36 9.831.987,4-3 0,00 9.463.493 61 

EMPENHO A LIQUIDAR POR CREDOR 0,00 155.857,52 1.639.156,96 12.788.710.60 1.791.945,14 13.097.356,30 0.00 308.645,70 

EMPENHO LIQUIDADO A PAGAR - POR 
CREDOR 

0,00 601.093.23 825.358,15 10.533.916,28 1.068.880,90 11.378.532.26 0.00 844.615,98 

EMPENHO LIQUIDADO PAGO. POR 
CREDOR 

0,00 8 655.673.84 10.408,59 368.493,82 818.228,36 9.831.987,43 0.00 9.463.493,61 

Fungi* Indústria - Empenhada a 
Liqwdar 

0,00 155.857,52 1.234,547,13 9.102.643,53 1.387.335.31 9.411.289,23 0,00 308.645,70 

Função Encargos Especiais - 
Empenhada a Liquidar 

0,00 0,00 404.609,83 3.686.067,07 404.609,83 3.686.067,07 0,00 0,00 

Função Indústria - Liquidada a Paga 0,00 558 733,39 652.852,96 7.045.822,00 664.271,07 7,615.973,50 0,00 570.151,50 

3 762 558,7o 0,00 274.464,48 
a Pagar 

42.359,84 172.505,19 3.488.094,28 404.609,83 

Função Indústria - Liquidada Paga 0,00 5.530.006,54 5.315,47 201.756,50 650.816,29 6.377.263,86 0,00 6.175.507,36 

Função Encargos Especiais - Liquidada 
Paga 

0,00 3.125.667,30 5.093,12 166.737,32 167.412,07 3.4.54.723,57 0,00 3.287.986,25 

CONTRAPARTIDA CONTROLE TIPO 
DE CONTA 

9.852.460,22 0.00 1.058.472,31 11.149.998,95 7.129,79 701.928,85 10.903.802,74 0,00 

CONSIGNAÇÕES LIQUIDADAS A 
PAGAR 

0,00 103.312,77 110.083,94 947.590,94 107.513,91 1.1148.353,68 0,00 100.762,74 

CONSIGNAÇÕES LIQUIDADAS PAGAS 0,00 835.593,62 0,00 652,90 110.083,94 946.530,46 0,00 945.677,56 

CONSIGNAÇÕES SOBRE 
OBRIGAÇÕES DE EXERCICIOS 
ANTERIORES 

0,00 7.664,81 0,00 0,00 0,00 7.664,81 0,00 7.664,81 

CONSIGNAÇÕES INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

0,00 0,00 0,00 80.139,06 0,00 7.664,81 0,00 0,00 

CONSIGNAÇÕES INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR - PAGAS 

0,00 80.139,06 0,00 0,00 0,00 80.139,06 0,00 80.139,06 

DESPESA LIQUIDADA A PAGAR 0.00 455 400,62 676944,60 9 526.793 23 965397,22 10270646,47 0,00 743.853,24 

DESPESA LIQUIDADA PAGA 0,00 6.939.183,16 5 315 47 309 .472.60 567.394,02 7 810 734 31 0,00 7.501.261,71 

DESPESA LIQUIDADA INSCRITA EM 
RP A PAGAR 

0,00 7.664,81 0,00 500.224,47 0,00 124.630,89 0,00 7.664,81 

DESPESA LIQUIDADA INSCRITA EM 
RP A PAGAR - PAGA 

0,00 500.224.47 0,00 0,00 0,00 500.224,47 0,00 500.224,47 

SERVIÇO DA DIVIDA LIQUIDADA A 
PAGAR 

0,00 42.359,84 145.843,52 1.108.093,37 103.483,68 1.108.093.37 0,00 0,00 
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ANEXO III 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

BALANCETE DE VERIFICAÇA0 DO SISTEMA ORÇAMENTARIO 
OUTUBRO/2007 

CONTAS ANALÍTICAS E 
SINTÉTICAS DO 

SISTEMA 
ORÇAMENTÁRIO 

DESCRIÇÃO SALDO DO MÊS ANTERIOR 
R$ 

MOVIMENTO A DÉBITO 
RS 

MOVIMENTO A CRÉDITO 
R$ 

SALDO PARA 0 MÊS SEGUINTE 
R$ 

DEVEDOR CREDOR NO MÊS ATE 0 MES NO MÊS ATÉ 0 MÊS DEVEDOR CREDOR 

9.1.2.4.3.04.02.00 SERVIÇO DA DIVIDA LIOUtDADO 
PAGO 

0,00 880.897,06 5.093,12 58.166,32 140.750,40 1.074.722,66 0,00 1.016.554,34 

TOTAL 164.073.760,94 164.073.760,94 32.727.665,45 461.140.443,35 32727.685,45 461 140.443,15 174.947.690,42 174.947.690,42 

DATA: ASSINATURA DO N DE DESPESA: ASSI TURA CONTADOR: 

. too aes Barros 

  tor Presidente 
NI ET A MAT 

.íii cha TÇPetejta 

Co adora CRCMT 002556/0-5 
METAMAT 

r 
CD

o 
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ANEXO IV 
Demonstrativo das Ocorrências Mensais Relativas aos Repasses Concedidos Item N° 08 - IN ICE 03/2005 

Novembro/2007 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Não houve movimentação no período. 

f.)

r 

' 

o 

p arrOS glmat 

Contador 
eteita Roc4a 

CRCMT 002556/0-5 
ETA M AT 
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METAMAT 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ANEXO V 

CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DOS REPASSES RECEBIDOS 

MÊS/ANO NOVEMBRO/07 

DATA ENTIDADE REPASSADORA VALOR FINALIDADE FUNDAMENTO LEGAL 

SUBSTITUIDO PELOS SIAS 010 E 729 ANEXO 

DATA: ASSIN 

5 

OR DE DESPESAS: 

Ino Pat;s Barros 

Diretor Presid. elite 
META:0NC 

ASSINATU DEM IS RESPONSÁVEIS: 

t Teteita gLclia 
Conta ura CRCMT 002556/0-5 

M ETAM AT 
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rIPLAN • Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e rinanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

Emissao de Relação de ARR - Destino 
'data Fim Transferencia menor igual a 30/11/2007 
' ..sta Inicio Transferencla maior igual a 01/11/2007 
I exercício Igual a 2007 
L l de Orçamentária igual a 17501 

DATA DOCUMENTO CB0 BANCO/AGE/CTA ORI 
CB0 BANCO/AGE/CTA DEST 

0000 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

COTA FTE 

^1/11/2007 99000.0000.07.11280-1 00127 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 

00777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 RECEITA 

CORRENTE 
00777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 RECEITA 

CORRENTE 

( 2' 11/2007 

0r/11/2007 
; 

0/11/2007 
e-

r'7/11/2007 

J/11/2007 

'/11/2007 

de07 

11/11/2007 

) 

) 
14/11/2007 

1.17/11/2007 

4'1/11/2007 

7i/11/2007 

;/11/2007 

21)11/2007 

1-P/11/2007 

•-• )711/2007 

21 /11/2007 

o 

...J/11/2007 99000.0000.07.11394-6 

• 
(711/2007 99000.0000.07.11488-8 

00777 001/3834/0001010100 
u 7/11/2007 99000.0000.07.11489-6 00127 001/3834/0001010100 RECEITA 

CORRENTE 
00777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 RECEITA 

CAPITAL 
00777 001/3834/0001010100 

127 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 

99000.0000.07.11490-1 

99000.0000.07.11617-1 

99000.0000.07.11618-1 

99000.0000.07.11619-8 

99000.0000.07.11708-9 

99000.0000.07.11711-9 

99000.0000.07.11738-0 

99000.0000.07.11739-9 

99000.0000.07.11872-7 

99000.0000.07.11935-9 

99000.0000.07.11936-7 

99000.0000.07.11937-5 

99000.0000.07.11941-3 

99000.0000.07.11944-8 

99000.0000.07.11945-6 

99000.0000.07.12058-6 

99000.0000.07.12140-1 

00777 001/3834/0001010100 

777 001/3834/0001010100 
127 001/3834/0001010100 

777 001/3834/0001010100 
127 001/3834/0001010100 

777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 RECEITA 

CORRENTE 
00777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 RECEITA 

CORRENTE 
00777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 RECEITA 

CORRENTE 
00777 001/3834/0001010100 

127 001/3834/0001010100 RECEITA 240 repasse indevido 
CORRENTE 

777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 

HISTÓRICO 

00777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 RECEITA 

CORRENTE 
00777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 RECEITA 

CORRENTE 
00777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 RECEITA 

CORRENTE 
00777 001/3834/0001010100 
00127 001/3834/0001010100 RECEITA 

CORRENTE 

RECEITA 
CORRENTE 

RECEITA 
CAPITAL 

RECEITA 
CORRENTE 

100 Pessoal e Encargos Sociais 

240 repasse vinculações de 31/10. 

100 Juros e Encargos da Divida 

100 ODC 

100 Amortização da Divida 

100 ESTORNO DE DATA 
INCORRETA 

100 ESTORNO DE REPASSE COM 
DATA INCORRETA 

100 ESTORNO DE REPASSE COM 
DATA INCORRETA 

109 Repasse 10 parcela CFM - 
PASEP. 

RECEITA 109 Repasse 10 parcela da CFM de 
CORRENTE 08/11. 

RECEITA 
CAPITAL 

RECEITA 
CAPITAL 

100 Cofins 

100 Amortização da divida. 

100 ODC 

240 Repasse vinculações de 12/11 a 
14/11. 

RECEITA 240 Repasse vinculações de 12/11 a 
CAPITAL 14/11. 

100 Pessoal e Encargos da Divida 

100 Amortização da Divida 

100 DDC 

100 Juros e encargos da divida 

100 Juros e encargos da divida. 

VALOR 

833.585,98 

3.466,66 

9.319,47 

40,00 

2.812,53 

(9.319,47) 

(40,00) 

(2.812,53) 

242,71 

24.028,31 

14.424,09 

85.652,76 

16.064,09 

28.048,55 

(28.048,55) 

28.048,55 

7.468,08 

5.743,03 

77.950,00 

401 ,S1%. 

FIS.t...2 . eat lE 
44120e'  AS. 

PITRICA 
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rIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

,ssao de Relação de ARR - Destino 

>rr Fim Transferencia menor igual a 30/11/2007 

)a%a Inicio Transferencia maior igual a 01/11/2007 
EyrcIcIo igual a 2007 
hisdade Orçamentária igual a 17501 

(TA 

27, . 1/2007 

27 '/2007 

DOCUMENTO 

99000.0000.07.12141-8 

99000.0000.07.12229-5 

29/11/2007 99000.0000.07.12433-6 

31 ,• 99000.0000.07.12534-0 

30'1,1/2007 99000.0000.07.12723-8 

3l .41/2007 99000.0000.07.12734-3 

( 
3' 't1/2007 99000.0000.07.12736-1 
ti 

A/11/2007 99000.0000.07.12745-9 

2( /1/2007 99000.0000.07.12748-3 

,0

1— (AL DE REPASSES 

CB0 BANCOIAGEICTA ORI COTA FTE 

CB0 BANCO/AGE/CTA DEST 

00127 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00127 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00127 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00127 001/3834/0001010100 RECEITA 100 0)C 
CORRENTE 

00777 001/3834/0001010100 

00127 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 

00777 001/3834/0001010100 

00127 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00127 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 

00777 001/3834/0001010100 

00127 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 

00777 001/3834/0001010100 

00127 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 

00777 001/3834/0001010100 

HISTÓRICO 

RECEITA 100 Anortização da divida. 
CAPITAL 

RECEITA 240 Ropasse vinculações de 21/11 e 
CORRENTE 2/11. 

RECEITA 100 JLros e Encargos da Divida 
CORRENTE 

240 R3passe vinculacões de 26/11 a 
311/11 

RECEITA 109 Rapasse 1° parcela da CFH ref. 
CORRENTE PliseP 

109 Rbpasse 10 parcela da CFH de 
26/11. 

109 Repasse 2° parcela CFM de 
25/11 ref. pasep. 

109 Repasse 2° parcela da CFM de 
23/11. 

VALOR 

2.812,53 

700,00 

6.155,21 

73.000,00 

32.187,64 

985,46 

97.560,83 

0,03 

2,87 

1.324.534,49 

Ur= 0001 Geral 

3.7 17501.0000.07.00175-0 

(j11/2007 17501.0000.07.00184-1 

o 
()11/2007 17501.0000.07.00185-8 

Co) 
e1111/2007 17501.0000.07.00194-7 

111/2007 17501.0000.07.00186-6 

C.) 
U'11/2007 17501.0000.07.00187-4 

/t14/11/2007 17501.0000.07.00198-1 

11/2007 17501.0000.07.00188-2 

4,) 
//11/2007 17501.0000.07.00190-4 

A/11/2007 17501.0000.07.00191-2 

1 I 

00777 001/3834/0001010100 RECEITA 100 1 ransf.entre UGs Folha 
CORRENTE Outubro/07 e Acordo Trabalhista 

00777 001/3834/0001010100 oo mes de Agosto/2007 

00777 001/3834/0001010100 RECEITA 100 lransf.entre UGs para Pagto.de 
CORRENTE PIS e COFINS do mes de 

00777 001/3834/0001010100 Outubro/07 com vencto.em 
'19.11.07 

00777 001/3834/0001010100 RECEITA 100 lransf.entre UGs para pagto.da 
CORRENTE ç arc.015 do PAEX com 

00777 001/3834/0001010100 vencto.em 20.11.07 

00777 001/3834/0001010100 RECEITA 100 "transtentre UGs ODC 
CORRENTE 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 RECEITA 100 Transf.entre UGs 
CORRENTE 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 RECEITA 100 —ranstentre UGs pagto.FGTS 
CORRENTE parc. 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 

00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 

00777 001/3834/0001010100 

RECEITA 240 —ranstentre UGs MT Fomento 
CAPITAL 

RECEITA 100 —ranstentre UGs 
CORRENTE 

RECEITA 100 —ransf.entre UGs 
CORRENTE 

100 —ranstentre UGs para pagto.de 
suminaçâo do FGTS parc.e 
segularização de encargos do 
PAEX do mes 11/07 

833.585,98 

14.424,09 

85.652,76 

14.424,09 

1.640,00 

13.211,11 

28.048,55 

77.950,00 

12.21 

R! i f VIA MAT I 
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Gown do !Waft de Mato Gresso 
riPLAN - Sistema integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

F issao de Relação de ARR - Destino 

0- ta Fim Transferencia menor igual a 30/11/2007 
Inicio Transferencia maior Igual a 01/11/2007 

E, —#rciclo igual a 2007 
U...dade Orçamentária igual a 17501 

001512 

'ATA DOCUMENTO CB0 BANCO/AGE/CTA ORI 
CB0 BANCO/AGE/CTA DEST 

COTA FTE 

3 .1/2007 17501.0000.07.00192-0 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 100 
CORRENTE 

00777 001/3834/0001010100 

3r"11/2007 17501.0000.07.00195-5 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 109 
CORRENTE 

00777 001/3834/0001010100 
1/2007 17501.0000.07.00199-8 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 240 

CORRENTE 
00777 001/3834/0001010100 

, ipp7 17501 0000.07.00205-6 00777 001/3834/0001010100 RECEITA 
CORRENTE 

240 

00777 001/3834/0001010100 

1 iAL DE REPASSES 

HISTÓRICO VALOR 

lransf.entre UGs 

lransf.entre UGs ref. CFM e CFH 
c e 13 8 30.11.07 

Transtentre UGs 

Transf.entre UGs 

73.000,00 

122.820,21 

32.187,64 

4.166,66 

1.319.481,37 

TOTAL GERAL , , 2.644.015,86 

(zoo So(

Fls a& 

I 

MET 
1 



Oovemo do Estado de Mato GPM. 
FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

EMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA - FIP729 

Spi samwd 

,ercicio igual a 2007 
idade Orçamentária igual a 17501 

!ceita (1-Orçamentaria/2-Intra-Orçamentiria/3-Orçamentária e Intra-Orçamentiria/4-Extra-Orçamentiria) igual a Orcamentaria e Intra-Orcamentaria 

es de Referência igual a Novembro 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

ORÇADO 

INICIAL 

NO MÊS ATÉ 0 MÊS 

SALDO PREVISÃO REALIZAÇÃO DIFERENÇA PREVISÃO REALIZAÇÃO DIFERENÇA 

3.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 9.424.176,79 9.160,02 1.198.810,96 1.189.650,94 9.415.016,80 11.725.975,25 2.310.958,45 2.301.798,46 

3.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 109.920,00 9.160,02 32.887,64 23.727,62 100.760,01 56.563,21 -44.196,80 -53.356,79 

3.1.0.00.00.00 RECEITAS IMOBILIARIAS 109.920,00 9.160,02 6.205,84 -2.954,18 100.760,01 __ 19.081,41 -81.678,60 -90.838,59 

3.1.1.00.00.00 ALUGUEIS 27.077,00 2.256,44 0,00 -2.256,44 24.820,63 0,00 -24.820.63 -27.077,00 

3.1.1.99_00.00 OUTRAS RECEITAS DE ALUGUEIS 27.077,00 2.256,4.4 0,00 -2.256,44 24.820,63 0,00 -24.820,63 -27.077,00 

3.1.2.00_00.00 ARRENDAMENTOS 82.843,00 6.903,58 6.205,84 -697,74 75.939,38 19.081,41 -56.857,97 -63.761,59 

3.1.2.02.00.00 ARRENDAMENTO DE JAZIDAS DE CALCÁRIO 82.843,00 6.903,58 6.205,84 -697,74 75.939,38 14.603,41 -61.335,97 -68.239,59 

3.1.2.02.01.00 ARRENDAMENTO DE JAZIDAS DE CALCÁRIO 82.843,00 6.903,58 6.205,84 -697,74 75.939,38 14.603,41 -61.335,97 -68.239,59 

3.1.2.05.00.00 ARRENDAMENTO DE AREA DE ORGAO PUBLIC° ESTADUAL PARA A 
EXPLORACAO DE ATIVIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.478,00 4.478,00 4.478,00 

3.1.2.05.03.00 ARRENDAMENTO DE PORTOS 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 4.478,00 4.478,00 4.478,00 

3.9.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 26.681,80 26.681,80 0,00 37.481,80 37.481,80 37.481,80 

3.9.0.01.00.0C OUTROS ARRENDAMENTOS 0,00 0,00 26.681,80 26.681,80 0,00 37.481,80 37.481,80 37.481,80 

.3.9.0.01.01.00 ARRENDAMENTO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 0,00 26.681,80 26.681,80 0,00 37.481,80 37.481,80 37.481,80 

9.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9.314.256,79 0,00 1.165.923,32 1.165.923,32 9.314.256,79 11.669.412,04 2.355.155,25 2.355.155,25 

INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.945,00 13.945,00 13.945,00 _.9.2.0.00.00.00 

9.2.2.00.00-00 RESTITUICOES - POR DEVOLUCAO DE PAGAMENTO INDEVIDOS, RE 
EMBOLSO OU RETORNO DE PA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.945,00 13.945,00 13.945,00

.9.2.2.99.00.00 OUTRAS INDENIZACOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.945,00 13.945,00 13.945,00 

.9.2.2.99.00. 02 
RESTITUICOES DE DESPESAS PAGAS NO EXERCICIO ANTERIOR, 
INCLUSIVE RETORNO AG DE P 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.945,00 13.945.00 13.945,00

.9.9.0.00.00.00 RECEITAS DIVERSAS 9.314.256,79 0,00 1.165.923,32 1.165.923,32 9.314.256,79 11.655.467,04 2,341.210,25 2.341.210,25 

.9.9.9.00.00.00 COTAS CORRENTES 9.314.256,79 0,00 1.165.923,32 1.165.923,32 9.314.256,79 11.655.467,04 2.341.210,25 2.341.210,25 

.9.9.9.99.00.00 COTAS CORRENTES 9.314.256,79 0,00 1.165.923,32 1.165.923,32 9.314.256,79 11.655.467,04 2.341.210,25 2.341.210,25 

.9.9.9.99.99.00 COTAS CORRENTES 9.314.256,79 0,00 1.165.923,32 1.165.923,32 9.314.256,79 11.655.467,04 2,341.210,25 2.341.210,25 

'.0.0.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 810.530,21 36.035,43 122.256,87 86.221,44 774.494,83 909.982,48 135.487,65 99.452,27 

'.2.0.0.00.00.00 ALIENACAO DE BENS 432.425,00 36.035,43 28.048,55 -7.986,88 396.389,62 493.327,33 96.937,71 60.902,33 

'.2.1.0.00.00.00 ALIENACAO DE BENS MOVEIS 432.425,00 36.035,43 28.048,55 -7.986,88 396.389,62 493.327,33 96.937.71 60.902,33 

'.2.1.9.00A0.00 ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS 432.425,00 36.035,43 28.048,55 -7.986,88 396.389,62  493.327,33 96.937,71_ 60.902,33 

19/12/2007 17:27 Página 1/2 gpracha 
cj



(7; ,'""' 
136Vit 4144 iiittt416 Mate kivisioe 
FIPLAN Sistema lntegrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

MONSTRATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA - FIP729 

•••••,,. 
- 

mid° igual a 2007 
Jade Orçamentária igual a 17501 
eita (1-0rçamentaria/2-Intra-Orçamentiria/3-Orçamentiria e Intra-0rçamentiria14-Extra-Orçamentiria) igual a Orcamentaria e Intra-Orcamentaria 
de Referência igual a Novembro 

CDIGO DESCRIÇÃO 

ORÇADO 

INICIAL 

NO MÉS ATÉ 0 MÊS 

SALDO PREVISÃO REALIZAÇÃO DIFERENÇA PREVISÃO REALIZAÇÃO DIFERENÇA 

.9.01.00.00 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MOVEIS 432.425,00 36.035,43 28.048,55 -7.986,88 396.389,62 493.327,33 96.937,71 60.902,33 

.9.01.13.00 ALIENAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155,00 155,00 155,00 

.9.01.14.00 ALIENAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 700,00 700,00 

.9.01.25.00 ALIEN. MAQUINAS E IMPLEM. P/ AGRICULTURA E RODOVIARIOS 0,00 0,00 28.048,55 28.048,55 0,00 413.562,33 413.562,33 413.562,33 

.9.01.36.00 ALIENAÇÃO DE VEICULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78.910,00 78.910,00 78.910,00 
).0.00.00.00 COTAS DE CAPITAL 378.105,21 0,00 94.208,32 94.208,32 378.105,21 416655,15 38.549,94 38.549,94 
1.0.00.00.00 COTAS DE CAPITAL 378.105,21 0,00 94.208,32 94.208,32 378.105,21 416_655,15 38.549,94 38.549,94 
1.9.00.00.00 COTAS DE CAPITAL 378.105,21 0,00 94.208,32 94.208,32 378.105,21 416.655,15 38.549,94 38.549,94 
1.9.99.00.00 COTAS DE CAPITAL 378.105,21 0,00 94.208,32 94.208,32 378.105,21 416.655,15 38.549,94 38.549,94 
1.9.99.99.00 COTAS DE CAPITAL 378.105,21 0,00 94.208,32 94.208,32 378.105,21 416.655,15 38.549,94 38.549,94 

Total das Receitas Orcamerttirlas: 10.234.707,00 45.195,45 1.321.067,83 1.275.872,38 10.189.511,63 12.635.957,73 2.446.446,10 2.401.250,73 ***••••••• 
TOTAL GERAL: 10.234.707,00 45.195,45 1.321.067,83 1.275.872,38 10.189.511,63 12.635.957,73 2.446.446,10 2.401.250,73 
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Ciovento do Wade de Mato Grow) 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabl dade e Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTAD AL - SUTE/SEFAZ 
ANEXO V 

Demonstrativo das Ocorrências Mensais Relativas os Repasses Recebidos 
Item N° 09 - IN TCE 03/200 

Novembro/2007 
17501 - Companhia Matogrossense d Mineração 

Data Entidède Repassadora Valor - ' Finalidade Fundamento Legal 

01/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

833.585,98 Pessoal a Encargos Sociais LOA 

05/11/2007 99000- TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

3.466,66 repasse winculacões de 31/10. LOA 

13/11/2007 99000- TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

85.652,76 Amortiza ão da divida. LOA 

/ 13/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

24.028,31 Repasse 
08/11. 

1° parcela da CEM de LOA

13/11/2007 99000- TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

14.424,09 Coans LOA 

13/11/2007 99000- TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

242,71 Repasse 1° parcela CEM - PASEP. LOA 

14/11/2007 99000- TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

16.064,09 ODC LOA 

21/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

28.048,55 Repasse 
14/11. 

vinculacões de 12/11 a LOA 

21/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

77.950,00 ODC LOA 

21/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

5.743,03 Amortiza :ao da Divida LOA 

21/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

7.468,08 Pessoal e Encargos da Divida LOA 

26/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

5.053,12 Juros e encargos da divida LOA 

27/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

2.812,53 Amortiza 

— 

:ao da divida. LOA 

27/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

9.402,54 Juros e encargos da divida. LOA 

27 /11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 700,00 Repasse 

23/11. 
vinculações de 21/11 a LOA 

29/11/2007 99000- TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

6.155,21 Juros e Ekicargos da Divida LOA 

30/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 97.560,83 Repasse 

26/11. 
1° parcela da CFH de LOA 

30/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 2,87 Repasse 

26/11. 
2° parcela da CFM de LOA 

30/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 0,03 Repasse 

ref. pasep. 
20 parcela CEM de 26/11 LOA 

30/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 73.000,00 ODC LOA 

30/11/2007 99000- TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 32 187,64 .  Repasse 

30/11 
vinculacões de 26/11 a LOA 

30/11/2007 99000 - TESOURO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 985,46 Repasse 

pasep 
1° parcela da CFH ref. LOA 

Total UO: 1.324.534,49 



Gown° do libitado do Mato Orono 
r1PLAN • Sistema Integrado de Planejamento, Contabildade e rinangas 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 
ANEXO V 

Demonstrativo das Ocorrências Mensais Relativas aos Repasses Recebidos Item N° 09 - IN ICE 03/200f, 
Novembro/2007 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

DATA: ASSINATURA DO ORDENA 

Joao 
tor Pr cs1Dire 
tvi f,T N1 

DESPESA: 

rOs 

Cont 

ASSINATURA DO CONTADOR: 

4010 a_.-Tociza 
dora CRCMT 002556/0-5 

METAMAT 

\. 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Conta lidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

COMPARATIVO DESPESA AUTORIZADA CI M A REALIZADA 

ANEXO XI - LEI 4.320/64 

Item 11 da IN TCE 03/2005 

Valores Liquidados 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração EXERCÍCIO: 2007 - Novembro 

ORGAOS / TITÚLOS j 
CRÉDITPS - 

ORÇAMENTARIOS E 
SUPLEMENTARES 

CRÉDITOS ESPECIAIS 
E EXTRAODINARIOS lAUTORIZADA 

DESPESA DESPESA 
REALIZADA DIFERENÇAS 

i DESPESAS CORRENTES 13.125.788,59 0,00 13.125.788,59 10.219.573,72 -2.906.214,87 

Pessoas e Encargos Sociais 10.235.435,96 0,00 10.235.435,96 8.886.538,77 -1.348.897,19 

Juros e Encarghos da Divida 234.428,24 0,00 234.428,24 218.349,10 -16.079,14' 

tras Despesas Correntes 2.655.924,39 0,00 2.655.924,39 1.114.685,85 -1.541.238,54 

DESPESAS DE CAPITAL 1.560.551,41 0,00 1.560.551,41 1.074.253,96 -486.297,45 

Investimentos 475.018,25 0,00 475.018,25 164.843,39 -310.174,86 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

!Amortização da Divida 1.085.533,16 0,00 1.085.533,16 909.410,57 -176.122,59 
. , 

...L. ,14.4se 340'00 -11493.827;68 3.392.512,32 

GILMARA 

CONTADOR 

111 CONTADdR 

PEREIRA ROCHA 

CHEFE 

CRC N° MT 002556/0-5 

..tN60 Ski_ 

4.4 Fi 
' 

0 
R ICA 

10,1/ A 
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Go(ø,n* do Wade do Mato Grellii0 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabi dade e Finanças 

ANEXO VI 
Demonstrativo analítico das ocorrências mensais relativas as re eitas e despesas extra-orçamentárias 

Item N° 12 - IN TCE 03/200 
17501-Companhia Matogrossense de Mineração 

Junho/2007 

. ,Iff .=.10ENTIFICAÇAO-INDIVIDUALIZADA.- . -$61-00-P6 NRy 'ANTERIOR' 

, 
IFITENÇÕES..tig; : -MÉSR$ 1 

:BACQLHIMENTp: 
' NO'MES RS - 

ÉALDO ATÉ 0 
MESP$ 

i 1992000029 • Ministério da Fazenda 32 967 98 31.896,00 32 996,78 31 867 20 
1992008909. Banco do Estado de Mato Grosso S A 7.051 96 0,00 0,00 7.051,96 
1993000286- Secretaria de Estado de Industria, Comercio, Minas e Energia 106.000 00 0,00 0,00 106 000,00 
1993013914 - Companhia Matogrossense de Mineracao 283.184 37 0,00 0,00 283.184,37 
1994454310. ELDORADO CONST e Obras de TERRAPL Ltda 48.873 84 0,00 0,00 48.873,84 
1995001301 - Cemat - Centrais Elétricas Matogrossenses S.a. 2.448.888 48 0,00 0,00 2 448 888,48 
1995001310. Companhia Saneamento Estado Mato Grosso 6.90826 0,00 0,00 6.908,26 
995001409- Associação Matogrossense de Trans.urbanos - Amtu 5.000e0 0,00 0,00 5.000.00 

1995002367 - Unimed Cuiaba Cooperativa Trab Medico 9.7229 0,00 0,00 9.722,69 
1995004050- Prefeitura de Cuiabá 56,20 99,55 155,75 0,00, 
1995005536- Prefeitura de Varzea Grande 690,30 0,00 0,00 690,90 
1995005579- Petrobras Distribuidora s a 23.880,39 0,00 0,00 23.880,89 
1995008500. Instituto Nacional do Seguro Social 34.886)0 33.698,09 34.886,70 33.698,09 
1995008527- Inss -Instituto Nacional de Seguridade Social 145.769,56 0,00 0,00 145.769,66 
1998043870- Sind.dos Trab.em Emp.e Orgaos Publ.e Priv.de Proc.-sind 560,52 565,01 560,62 565,01 
1999001330- Aspemat 36,00 30,00 36,00 30,00 
2000000014 - Tesouro Estadual -162)0 205,72 0,00 43,72 
2000023774 - Asm Associação Dos Servidores da Metamat 7.726, '9 9.392,69 7.726,79 9.392,69 
2000023790 - Associação Dos Servidores da Codemat 465,00 435,00 465,00 435,00 
2000053061 - Pensao Alimenticia 2.814,69 2.814,69 2.814,69 2.814,69 
2000081731 - Brasil Telecom S/a 881,65 0,00 0,00 881,65 
2000121709- Lumen Consultoria Constr e Comercio Ltda 124.630,k9 0,00 0,00 124 630,89 
2001081069 - BETUNEL Indústria e Comércio Ltda. 24.237,( 5 0,00 0,00 24.237,95 
2002181890- 10.196.536,0 0,00 0,00 10.196.536,65 
2002182560- 7.051.654,48 0,00 0,00 7.051.654,48 
2002182578- 1.019.332, 0,00 0,00 1.019.332,55 
2003004673- Gboex- Grano Beneficente 1.53903 1.497,18 1.539,69 1.497,18 
2003049979. Instituto de Assistência A Saúde Dos Servidores do Estado - Mt-saúde 10.541,9B 8.823,13 10.541,99 8.823,13 

- Usina Jaciara S A 10.850,46 0,00 0,00 10.850,45p003074701 
004078638- by Financeira S/a- Cfi 12.510,64 16.409,91 12.510,64 16.409,91 

2005229460- 127.612,35 0,00 0,00 127.612,35 
2005229478 - 127.612,35 0,00 0,00 127.612,35 
2005229486- 127.612,35 0,00 0,00 127.612.35 
2006128829- 83,70 0,00 0,00 83,70 
2006128837 - 5,9' 0,00 0,00 5,97 
2006129540 - 67.719,61 0,00 0,00 67.719,69 
2006129558- 17.552,5( 0,00 0,00 17.552,50 
2006129566- 16,0( 0,00 0,00 16,05 
2006129582- 15.407,9" 0,00 0,00 15.407,93 

0J.:' ... „ ' Eatille$äZo . . V 17: ..: lefl " • # git'lizlaiSi 
RECEITA EXTRA-ORÇAMENTARIA REALIZADA PELA INTEGRA Ao 

ov4iiih: - , pkvItoti v5i .,t,•bi) 0,00 

DATA: E DESPESA: 

ros. í. 

6 3;295 
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Clowtvao do Istado do Mato CiAtosso 
Fl PLAN Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças PIPLIIIN 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 0312005- ITEM N°15 
MÊS/ANO: Novembro/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

EMP/EST/GCV DATA VALOR LIQ/EST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 36-APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJ/ATIV: 2006-MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES 
NATUREZA DE DESPESA: 33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

2000.05400-9 
• * • •• • • •-• 

•• • • f• • •• 

SUBFUNÇAO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

Adm Comercio e Representações Lida 

17501.0001.07.00673-3 08/11/2007 

17501.0001.07.00678-4 09/11/2007 

PROJ/ATIV: 0,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 36-APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJ/ATIV: 2006-MANUTEN AO D 

ATUREZA DE DESPESA: 33903900-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

2000.00909-7 
••• •dr• • •ige 

Vivendas Locadora de Veiculos Lida-me 

17501.0001.07.00664-4 08/11/2007 
17501.0001.07.00637-9 08/11/2007 840,00 17501.0001.07.00662-8 08/11/2007 

PROJ/ATIV: 840,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 36-APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJ/ATIV: 2006-MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES 
NATUREZA DE DESPESA: 33913000-MATERIAL DE CONSUMO 

• • 

Sad Combustiveis 

17501.0001.07.00666-0 

17501.0001.07.00711-1 

—0.100••001001111111#

1.113,70 17501.0001.07.00962-4 

419,55 17501.0001.07.00994-2 

1.533,25 

SUBFUKAO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

12111/2007 

12/11/2007 

2.520,00 17501.0001.07.00970-5 12/11/2007 

840,00 17501.0001.07.00966-7 12/11/2007 

3.360,00 

SUBFUNÇAO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

08/11/2007 

27/11/2007 

2.591,94 17501.0001.07.00968-3 12/11/2007 
761,92 17501.0001.07.01035-5 29/11/2007 

1.113,70 

419,55 

1.533,25 

2.520,00 

840,00 

3.360,00 

2.591,94 

761,92 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N°15 
MÊS/ANO: Novembro/2007 

)DIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

EMP/EST/GCV DATA VALOR LIQ/EST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 

PROJ/ATN: 0,00 

JNÇAO: 22-INDUSTRIA 

tOGRAMA: 36-APOIO ADMINISTRATIVO 

20-1/ATIV: 2006-MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES 

\ TUREZA DE DESPESA: 33913700-LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 

07.01595-6 Sad Combustíveis 

PROJ/ATN: 0,00 

17501.0001.07.00667-9 

iNÇAO: 22-INDUSTRIA 

tOGRAMA: 36-APOIO ADMINISTRATIVO 

ta.1/ATIV: 2007-MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

TUREZA DE DESPESA: 33903000-MATERIAL DE CONSUMO 

96. 2!-0 Leblon Tecnologia e Computadores Ltda 

17501.0001.07.00664-6 23/11/2007 3.595,00 17501.0001.07.00717-9 

00.01237-3 Trimec Equipamentos Ltda 
17501.0001.07.00658-1 22/11/2007 54.565,00 17501.0001.07.00692-1 

00.03128-9 Trapezio Comercio e Servicos Ltda me 
17501.0001.07.00680-8 27/11/2007 610,00 
00.04452-6 Eletro Fios Materiais Eletricos Ltda 

17501.0001.07.00674-3 26/11/2007 760,33 17501.0001.07.00702-0 

02.15360-8 Alice Kawasaki & Cia Ltda 

01.0001.07.00679-4 27/11/2007 250,00 
18127-0 Quality Tecnologia e Informatica Ltda 
01.0001.07.00662-1 23/11/2007 286,00 17501.0001.07.00718-7 
00124-0 Silvan° Schafer & Cia Ltda 

stIonle 

3.353,86 3.353,86 0,00 

SUBFUNÇÁO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

08/11/2007 444,50 17501.0001.07.00973-1 12/11/2007 444,50 0,00 

444,50 444,50 0,00 

SUBFUNÇÁO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

27/11/2007 3.595,00 17501.0001.07.01037-1 29/11/2007 3.595,00 0,00 

22/11/2007 54.565,00 17501.0001.07.01012-6 26/11/2007 54.565,00 0,00 

0,00 

27/11/2007 760,33 17501.0001.07.01028-2 

fle. 

29/11/2007 760,33 0,00 

0,00 

27/11/2007 286,00 17501.0001.07.01046-0 29/11/2007 286,00 090 

19/12/2007 15:55 g procha Pbaina: 2 / 15 
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Gomm do Waft do Mato Grows 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças PIPL 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N°03/2005 - ITEM N° 15 
MtS/ANO: Novembro/2007 

ODIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 
EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

EMP/EST/GCV DATA 1 VALOR UQ/EST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 
• O.. ill•r• 

003.00327-8 
• Irdr. 

Casa d Agua Distribuidora Ltda 

17501.0001.07.00713-6 

17501.0001.07.00714-4 

007.00664-7 Luasi Papeis e Livros Ltda me 

17501.0001.07.00668-9 26/11/2007 36,80 17501.0001.07.00704-7 

007.00881-1 Etilage do Brasil Industria e Comércio Ltda. 

17501.0001.07.00665-4 23/11/2007 80,50 17501.0001.07.00716-0 

007.00908-5 Construmar Construções e Serviços Ltda 

17501.0001.07.00681-6 27/11/2007 85,31 

PROJ/ATIV: 60.268,94 

UNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

'ROGRAMA: 36-APOIO ADMINISTRATIVO 

'ROJ/ATIV: 2007-MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

lATUREZA DE DESPESA: 33903300-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

001.07545-0 
dritr. 

Cini e Fonseca Viagens e Turismo Ltda - Ftur 

17501.0001.07.00712-8 

PROJ/ATIV: 0,00 

22-INDUSTRIA 

'ROGRAMA: 36-APOIO ADMINISTRATIVO 

'ROJ/ATIV: 2007-MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

JATUREZA DE DESPESA: 33903700-LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 

1.01500-7 
--.. 

Kowa - Prestadora de Servicos Ltda 

17501.0001.07.00671-7 1, ... ... .., 
17501.0001.07.00671-7 

17501.0001.07.00671-7 

f 

27/11/2007 425,60 17501.0001.07.01039-8 29/11/2007 425,60 0,00 

27/11/2007 40,69 17501.0001.07.01052-5 29/11/2007 40,69 0,00 

27/11/2007 36,80 17501.0001.07.01040-1 29/11/2007 36,80 0,00 

27/11/2007 80,50 17501.0001.07.01043-6 29/11/2007 80,50 0,00 

0,00 

59.789,92 59.789,92 0,00 

SUBFUNÇÃO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

27/11/2007 249,01 17501.0001.07.01044-4 29/11/2007 249,01 0,00 
249,01 249,01 0,00 

SUBFUNÇÃO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

08/11/2007 4.150,00 17501.0001.07.00961-6 12/11/2007 456,50 3.693 

08/11/2007 4.150,00 17501.0001.07.00969-1 12/11/2007 41,50 3.65 00

08/11/2007 4.150,00 17501.0001.07.00974-8 12/11/2007 3.251,52 41,48 

19/12/2007 15:55 gprocha 

°Nu U 

Pâaina: 3 / 1 



Nos' %NW '.aue '*.er `toie 
(N t -s /•-• 

vs.) ',MI '  , ••1,

, 

Gowan% do tatado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Novembro/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

EMP/EST/GCV DATA I VALOR LIQ/EST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 

lb.. def. 17501.0001.07.00671-7 

17501.0001.07.00671-7 

PROJ/ATIV: 0,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 36-APOIO ADMINISTRATIVO 

PROJ/ATIV: 2007-MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

NATUREZA DE DESPESA: 33903900-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

08/11/2007 

08/11/2007 

4.150,00 17501.0001.07.00980-2 

4.150,00 17501.0001.07.00988-8 

4.150,00 

SUBFUNÇÃO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

1995.00004-6 

17501.0001.07.00642-5 

17501.0001.07.00642-5 

17501.0001.07.00642-5 

17501.0001.07.00642-5 

1995.00048-8 

Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso 

08/11/2007 1.912,84 17501.0001.07.00657-1 

08/11/2007 1.912,84 17501.0001.07.00657-1 

08/11/2007 1.912,84 17501.0001.07.00657-1 

08/11/2007 1.912,84 17501.0001.07.00657-1 

Brasil Telecom sa 

08/11/2007 

08/11/2007 

08/11/2007 

08/11/2007 

1.912,84 

1.912,84 

1.912,84 

1.912,84 

17501.0001.07.00967-5 

17501.0001.07.00971-3 

17501.0001.07.00977-2 

17501.0001.07.00986-1 

17501.0001.07.00644-1 09/11/2007 2.781,72 17501.0001.07.00677-6 09/11/2007 2.781,72 17501.0001.07.00996-9 

1995.00049-6 Empresa Brasileira de Correios e Teiegrafos-ebct 

17501.0001.07.00724-1 29/11/2007 41,30 41*. dtOrdt deflb 

1995.00130-1 Cemat - Centrais Elétricas Matogrossenses S.a. 

17501.0001.07.00682-4 27/11/2007 4.290,79 17501.0001.07.00722-5 27/11/2007 4.290,79 17501.0001.07.01024-1 

1995.00140-9 Associação Matogrossense de Trans.urbanos - Amtu 

17501.0001.07.00645-1 09/11/2007 1.640,00 17501.0001.07.00676-8 09/11/2007 1.640,00 17501.0001.07.01001-0 

1995.04844-8 Instituto Euvaldo Lodi 
• • • • • * • .* 17501.0001.07.00679-2 12/11/2007 3.628,80 ••• Ordr• 

17501.0001.07.00680-6 12/11/2007 (3.628,80) *4,41 

17501.0001.07.00681-4 13/11/2007 1.814,40 17501.0001.07.00998-5 

17501.0001.07.00710-1 27/11/2007 1.814,40 17501.0001.07.01051-7 
rrilf 99.14 954_8 Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

1 .0001.07.00641-7 08/11/2007 290.00 17501.0001.07.00658-1 08/11/2007 290,00 17501.0001.07.00984-5 

111211?)hk 
• 

o MAT e,f, 

 1: IN

12/11/2007 

12/11/2007 

12/11/2007 

12/11/2007 

12/11/2007 

12/11/2007 

207,50 

192,98 

4.150,00 

28,69 

1.639,40 

95,64 

149,11 

192,98 

0,00 

0,00 

1.884,15 

244,75 

149,11 

0,00 

12/11/2007 

29/11/2007 

23/11/2007 

14/11/2007 

29/11/2007 

12/11/2007 

2.781,72 

4.290,79 

1.640,00 

1.814,40 

1.814,40 

290,00 

0,00 

41,30 

0,00 

0,00 

3.628,80 

0,00 

0,00 

0,00 

c=, 
0,00 

Paaina: / 15 
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17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MtS/ANO: Novembro/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

EMP/EST/GCV DATA VALOR UQ/EST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 

1998.01083-2 

17501.0001.07.00044-2 

17501.0001.07.00657-3 

1999.01965-5 

17501.0001.07.00638-7 

17501.0001.07.00677-8 

2000.01237-3 

17501.0001.07.00659-1 

17501.0001.07.00659-1 

17501.0001.07.00659-1 

17501.0001.07.00659-1 

17501.0001.07.00659-1 

2000.02688-9 

Vivo S.a. 

01/11/2007 (5,60) 17501.0001.07.00044-2 01/11/2007 

22/11/2007 1.045,06 17501.0001.07.00690-3 22/11/2007 

Exactus Software S/c Ltda 

08/11/2007 893,39 17501.0001.07.00660-1 08/11/2007 

26/11/2007 893,39 

Trimec Equipamentos Ltda 

22/11/2007 23.385,00 17501.0001.07.00691-1 22/11/2007 

22/11/2007 23.385,00 17501.0001.07.00691-1 22/11/2007 

22/11/2007 23.385,00 17501.0001.07.00691-1 22/11/2007 

22/11/2007 23.385,00 17501.0001.07.00691-1 22/11/2007 

22/11/2007 23.385,00 17501.0001.07.00691-1 22/11/2007 
Grear Informatica Ltda 

17501.0001.07.00669-5 

17501.0001.07.00669-5 

17501.0001.07.00707-1 

1.07.00707-1 

Solida Engenharia Ltda 
17501.0001.07.00666-2 23/11/2007 

17501.0001.07.00666-2 23/11/2007 

17501.0001.07.00666-2 23/11/2007 

2000.13755-9 Associacao Brasileira de Recursos Humanos 
17501.0001.07.00648-4 12/11/2007 320,00 

2001 01134-6 pr - Imprensa Nacional 

g, 02129-5 

3.500,00 17501.0001.07.00696-2 

3.500,00 17501.0001.07.00696-2 

3.500,00 17501.0001.07.00696-2 

08/11/2007 

08/11/2007 

27/11 II 

27/11/2007 

23/11/2007 

23/11/2007 

23/11/2007 

17501.0001.07.00672-5 08/11/2007 

17501.0001.07.00672-5 08/11/2007 

Franco & Fortes -consultoria Auditoria e Treinamento 

(5,60) 17501.0001.07.00044-2 

1.045,06 17501.0001.07.01007-1 

01/11/2007 

23/11/2007 

893,39 17501.0001.07.00981-0 12/11/2007 

23.385,00 

23.385,00 

23.385,00 

23.385,00 

23.385,00 

17501.0001.07.01009-6 

17501.0001.07.01010-1 

17501.0001.07.01013-4 

17501.0001.07.01014-2 

17501.0001.07.01015-0 

411,00 17501.0001.07.00979-9 

411,00 17501.0001.07.00983-7 

7.01034-7 

1.311,00 17501.0001.07.01038-1 

3.500,00 17501.0001.07.01016-9 

3.500,00 17501.0001.07.01017-7 

3.500,00 17501.0001.07.01019-3 

1.152,00 17501.0001.07.00978-0 

17501.0001.07.00997-7 

1.152,00 17501.0001.07.01011-8 

26/11/2007 

26/11/2007 

26/11/2007 

26/11/2007 

26/11/2007 

12/11/2007 

12/11/2007 

29/11/2007 

29/11/2007 

26/11/2007 

26/11/2007 

26/11/2007 

12/11/2007 

13/11/2007 

26/11/2007 

17501 0001.07.00933-0 05/11/2007 

(5,60) 

1.045,06 

893,39 

2.572,35 

18.205,21 

1.169,25 

1.087,41 

350,78 

390,45 

1.245,45 

65,55 

2.940,00 

385,00 

175,00 

1.152,00 

(1.152,00) 

1.152,00 

38,40 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20.812,65 

2.607,44 

1.438,19 

350,78 

0,00 

20,55 

65,55 

0,00 

560,00 

175,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.152,00 

2.521,60 

19/12/2007 15:55 gprocha Páciina: 5 / 1 
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17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Novembro/2007 

•-• • 

,••••• 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

EMP/EST/GCV 1 DATA VALOR UQ/EST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 
..4 

2001.07141-1 N.e. Oliveira - me 

17501.0001.07.00660-3 23/11/2007 15.250,00 

17501.0001.07.00660-3 23/11/2007 15.250,00 

17501.0001.07.00660-3 23/11/2007 15.250,00 
2002.18127-0 Quaky Tecnologia e Informatica Lida 

17501.0001.07.00663-8 23/11/2007 85,00 

17501.0001.07.00663-8 23/11/2007 85,00 

2002.19954-3 Banco do Brasil S.a. Setor Público 

17501.0001.07.00673-5 26/11/2007 155,00 
?003.04115-3 Centro Oeste Copiadora Servicos Lida 

..• 

17501.0001.07.00646-8 09/11/2007 1.093,15 

17501.0001.07 0n44n_a 08/11/2007 1.093,15 

'005.28760-5 Antonio Milton Borsonaro Junior 

17501.0001.07.00640-9 08/11/2007 2.530,00 
17501.0001.07.00640-9 08/11/2007 2.530,00 

007.02462-9 Via (Mica Serviços de Sinalização Lida 
17501.0001.07.00672-7 26/11/2007 166,50 

17501.0001.07.00672-7 26/11/2007 166,50 

17501.0001.07.00672-7 26/11/2007 166,50 
307.04933-8 

17501.0001.07.00632-8 

F

06 

6955-1 

1.0001.07.0 71-9 

1.0001.07.00632-8 

Quality Aluguel de Veiculos Ltda 

01/11/2007 30.544,00 

01/11/2007 30.544,00 

TIT de Almeida me 

26/11/2007 2.200.00 

•••A• 17501.0001.07.00938-1 05/11/2007 2.521,60 0,00 

17501.0001.07.00693-8 23/11/2007 15.250,00 15.250,00 

17501.0001.07.00694-6 23/11/2007 (15.250,00) 0,00 

17501.0001.07.00695-4 23/11/2007 15.250,00 17501.0001.07.01018-5 26/11/2007 762,50 14.487,50 

17501.0001.07.00695-4 23/11/2007 15.250,00 17501.0001.07.01020-7 26/11/2007 14.487,50 0,00 

17501.0001.07.00719-5 27/11/2007 85,00 17501.0001.07.01026-6 29/11/2007 80,75 4,25 

17501.0001.07.00719-5 27/11/2007 85,00 17501.0001.07.01048-7 29/11/2007 4,25 0,00 

17501.0001.07.00701-2 27/11/2007 155,00 17501.0001.07.01032-0 29/11/2007 155,00 0,00 

17501.0001.07.00670-9 08/11/2007 829,50 17501.0001.07.00975-6 12/11/2007 41,48 788,02 

17501.0001.07.00670-9 08/11/2007 829,50 17501.0001.07.00985-3 12/11/2007 788,02 npn 

17501.0001.07.00675-1 09/11/2007 1.003,15 17501.uuv .0 t .00992-6 12/11/2007 1.038,49 54,66 

17501.0001.07.00675-1 09/11/2007 1.093,15 17501.0001.07.00995-0 12/11/2007 54,66 0,00 

17501.0001.07.00661-1 08/11/2007 2.530,00 17501.0001.07.00972-1 12/11/2007 126,50 2.403,50 

17501.0001.07.00661-1 08/11/2007 2.530,00 17501.0001.07.00987-1 12/11/2007 2.403,50 0,00 

17501.0001.07.00698-9 27/11/2007 166,50 166,50 

17501.0001.07.00699-7 27/11/2007 (166,50) .1. 0,00 

17501.0001.07.00700-4 27/11/2007 166,50 17501.0001.07.01025-8 29/11/2007 158,18 8,32 

17501.0001.07.00700-4 27/11/2007 166,50 17501.0001.07.01041-1 29/11/2007 8,32 0,00 

17501.0001.07.00663-6 08/11/2007 342,00 17501.0001.07.00976-4 12/11/2007 342,00 0,00 

17501.0001.07.00705-5 27/11/2007 1.710,00 17501.0001.07.01050-9 29/11/2007 710,00 0,0 

-7 41
17501.0001.07.00721-7 27/11/2007 2.200,00 17501.0001.07.01029-0 29/11/2007 110,00 2.090,0 

r 

)1 

c. 
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17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N°15 
MÊS/ANO: Novembro/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

EMP/EST/GCV DATA VALOR LIQIEST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 

17501.0001.07.00671-9 26/11/2007 2.200,00 17501.0001.07.00721-7 27/11/2007 2200,00 17501.0001.07.01045-2 

PROJ/ATIV: 92.970,24 70.638,45 

29/11/2007 2.090,00 

73.157,15 

0,00 

41,30 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇAO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

PROGRAMA: 36-APOIO ADMINISTRATIVO REG-PAT: 9900-ESTADO 

PROJ/ATIV: 2007-MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

NATUREZA DE DESPESA: 33913900-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

2007.02284-7 Fundo de Desenvolvimento do Sistema de Pessoal - lomat 

17501.0001.07.00639-5 08/11/2007 400,86 17501.0001.07.00659-8 08/11/2007 400,86 17501.0001.07.00963-2 12/11/2007 400,86 0,00 

17501.0001.07.00647-6 09/11/2007 424,89 17501.0001.07.00674-1 09/11/2007 424,89 17501.0001.07.00993-4 12/11/2007 424,89 0,00 

PROJ/ATIV: 825,75 825,75 825,75 0,00 

FUNÇÃO: 22 sel3FONÇÃOt 122 ADMINISTRACAO GERM_ -INDUSTRIA 

PROGRAMA: 36-APOIO ADMINISTRATIVO REG-PAT: 9900-ESTADO 

PROJ/ATIV: 2007-MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

NATUREZA DE DESPESA: 44905200-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1995.00303-7 f Rocha & Cia Lida 
•-•• 17501.0001.07.00668-7 08/11/2007 447,00 17501.0001.07.00964-0 12/11/2007 447,00 0,00 

2002.12927-8 Houter do Brasil Ltda 
•••• •••• 17501.0001.07.00665-2 08/11/2007 14.400,00 17501.0001.07.00982-9 12/11/2007 14.400,00 0,00 

2002.18127-0 Quaky Tecnologia e Informatica Ltda 
••• 17501.0001.07.00715-2 27/11/2007 464,00 17501.0001.07.01033-9 29/11/2007 464,00 0,00 

PROJ/ATIV: 0,00 15.311,00 15.311,00 0,00 

ZIT 

19/12/2007 15:55 gprocha 
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Gementa (t atado do Mato Gmaao 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças PIPILEN 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Novembro/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

EMP/EST/GCV DATA 1 VALOR LIQ/EST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇÃO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 

PROGRAMA: 36-APOIO ADMINISTRATIVO REG-PAT: 9900-ESTADO 
PROJ/ATIV: 2008-REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS SOCIAIS 
NATUREZA DE DESPESA: 31901100-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

1993.01391-4 Companhia Matogrossense de Mineracao 
17501.0001.07.00942-1 

41** *ff 17501.0001.07.00943-8 
*4. *** 4.• *** Mk* 17501.0001.07.00944-6 

17501.0001.07.00946-2 

17501.0001.07.00947-0 

17501.0001.07.00949-7 

17501.0001.07.00950-0 

17501.0001.07.00951-9 

17501 Ofiril 7 A0ars2 7 

•**•••••• 

17501.0001.07.00709-1 28/11/2007 405.161,39 17501.0001.07.00756-1 28/11/2007 

PROJ/ATIV: 405.161,39 

405.161,39 

405.161,39 

17501.0001.07.00953-5 

17501.0001.07.00954-3 

17501.0001.07.00955-1 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇÃO: 122-ADMINISTRACAO GERAL 
PROGRAMA: 36-APOIO ADMINISTRATIVO REG-PAT: 9900-ESTADO 
PROJ/ATIV: 2008-REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS SOCIAIS 
NATUREZA DE DESPESA: 31901300-0BRIGACOES PATRONAIS 

"1'99.00090-9 
;mu 

Caixa Economica Federal 

01.0001.07.00711-1 28/11/2007 32.334,56 17501.0001.07.00755-1 28/11/2007 32.334,56 

••• ••* 

17501.0001.07.00945-4 

01/11/2007 307.972,38 100.724,34 

01/11/2007 2.265,13 98.459,21 

01/11/2007 205,72 98.253,49 

05/11/2007 9.371,18 88.882,31 

07/11/2007 32.451,51 56.430,80 

12/11/2007 519,76 55.911,04 

12/11/2007 435,00 55.476,04 

12/11/2007 27,00 55.449,04 

12/11/2007 L5.OU, b 27.368,39 

12/11/2007 7.962,26 19.406,13 

12/11/2007 18.164,75 1.241,38 

12/11/2007 1.241,38 0,00 

405.161,39 

408.696,72 405.161,39 

-1 

0 

05/11/2007 32.508,69 0,00 

32.334,56 

°RAS% 

adftook0) 

19/12/2007 15:55 gprocha Páaina: 8 / 15 
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17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MtS/ANO: Novembro/2007 

Aft, 

on 

.36DIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

EMP/EST/GCV DATA VALOR LIQ/EST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 

1995.00850-0 
fib* fff ferf 

Instituto Nacional do Seguro Social 
*It* fff fff 

17501.0001.07.00710-3 28/11/2007 116.902,46 17501.0001.07.00754-3 28/11/2007 

PROJ/ATIV: 149.237,02 

116.902,46 

149.237,02 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇAO: 663-MINERACAO 

PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL REG-PAT: 200-REGIA0 II - NORTE 

PROJ/ATIV: 3657-ESTUDO METALOGENÈTICO, GEMOLÓGICO E LEVANTAMENTO AEROGEOFISICO 
NATUREZA DE DESPESA: 33901400-DIARIAS - CIVIL 

2000.06307-5 Antonio Joao Paes de Barros 

PROJ/ATIV: 0,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇÃO: 663-MINERACAO 

PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL REG-PAT. MI-RFC-WV) It - NORTF 

PROJ/ATIV: 3657-ESTUDO METALOGENETICO, GEMOLÓGICO E LEVANTAMENTO AEROGEOFISICO 

NATUREZA DE DESPESA: 33903900-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

2005.28760-5 Antonio Milton Borsonaro Junior 
17501.0001.07.00676-1 26/11/2007 9.510,00 17501.0001.07.00706-3 27/11/2007 

17501.0001.07.00676-1 26/11/2007 9.510,00 17501.0001.07.00706-3 27/11/2007 

17501.0001.07.00676-1 26/11/2007 9.510,00 17501.0001.07.00706-3 27/11/2007 

17501.0001.07.00676-1 26/11/2007 9.510,00 17501.0001.07.00706-3 27/11/2007 
2007.05358-0 Acme Analítica Laboratórios Ltda 

17501.0001.07.00643-3 08/11/2007 839,54 17501.0001.07.00656-3 08/11/2007 

PROJ/ATIV: 10.349,54 

rn

—4 

0,00 

9.510,00 

9.510,00 

9.510,00 

9.510,00 

839,54 

10.349,54 

19/12/2007 15:55 

17501.0001.07.00948-9 07/11/2007 117 916,09 0,00 

116.902,46 

150.424,78 149.237,02 

17501.0001.07.00937-3 05/11/2007 1.100,00 0,00 

1.100,00 0,00 

17501.0001.07.01027-4 29/11/2007 142,65 9.367,35 

17501.0001.07.01042-8 29/11/2007 442,22 8.925,13 

17501.0001.07.01047-9 29/11/2007 475,50 8.449,63 

17501.0001.07.01049-5 29/11/2007 8.449,63 0,00 

17501.0001.07.00965-9 12/11/2007 839,54 0,00 

10.349,54 0,00 

0 71 

E••, 
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17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N°15 
MÊS/ANO: Novembro/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

EMP/EST/GCV DATA VALOR LIQ/EST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNCAO: 663-MINERACAO 

PROGRAMA: 182-GESTA0 DE RECURSOS HIDRICOS REG-PAT: 400-REGIÃO IV - LESTE 

PROJ/ATIV. 1567-IDENTIFICACAO E CARACTERIZACAO DE AQUIFEROS E RECURSOS MINERAIS 

NATUREZA DE DESPESA: 33901400-DIARIAS - CIVIL 

2002.19740-0 Ademirdo de Figueiredo 

17501.0001.07.00629-8 06/11/2007 540,00 

2003.02678-2 Wanda de Fatima Modesto Kohlhase 

17501.0001.07.00628-1 06/11/2007 660,00 

2005.24680-1 VVilce Aquino de Figueiredo 

17501.0001.07.00630-1 06/11/2007 660,00 

PROJ/ATIV: 1.860,00 

17501.0001.07.00650-4 

17501.0001.07.00649-0 

17501.0001.07.00651-2 

06/11/2007 

06/11/2007 

06/11/2007 

540,00 

660,00 

660,00 

1.860,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNCAO: 663-MINERACAO 

PROGRAMA: 182-GESTA0 DE RECURSOS HIDRICOS REG-PAT: 400-REGIÃO IV - LESTE 

PROJ/ATIV: 1567-IDENTIFICACAO E CARACTERIZACAO DE AQUIFEROS E RECURSOS MINERAIS 

NA-T-WHEL6r9E DESPESA: TROS SE tiA t- blUA 

2005.24680-1 Wilce Aquino de Figueiredo 

17501.0001.07.00631-1 06/11/2007 2.500,00 17501.0001.07.00652-0 06/11/2007 2.500,00 

PROJ/ATIV: 2.500,00 2.500,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNCAO: 663-MINERACAO 

PROGRAMA: 102-GERACAO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA REG-PAT: 600-REGIA0 VI - SUL 

PROJ/ATIV: 1776-CAPACITACAO PARA CLASSIFICACAO E LAPIDACAO DE PEDRAS CORADAS (POLO CUIABA) 

NATUREZA DE DESPESA: 33903600-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

20031102657-0 
1-buo1.0001.07.00678-6 

Elionai Dos Santos Cartaxo 

26/11/2007 5.400,00 ••• ••• ••• 

17501.0001.07.00959-4 07/11/2007 540,00 0,00 

17501.0001.07.00957-8 07/11/2007 660,00 0,00 

17501.0001.07.00958-6 07/11/2007 660,00 0,00 

1.860,00 0,00 

17501.0001.07.00960-8 07/11/2007 2.500,00 0,00 

2.500,00 0,00 

••• •ite• ••• 0,00 

19/12/2007 15:55 gprocha 
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Govern° do gistodo do Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças FIPLION 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

ICE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Novembro/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

EMP/EST/GCV DATA VALOR LICl/EST/GCV DATA 
_ 

VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 

PROJ/ATIV: 5.400,00 0,00 0,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇÃO: 663-MINERACAO 

PROGRAMA: 182-GESTA0 DE RECURSOS HIDRICOS REG-PAT: 600-REGIA0 VI -SUL 

PROJ/ATIV: 1567-10ENTIFICACAO E CARACTERIZACAO DE AQUIFEROS E RECURSOS MINERAIS 

NATUREZA DE DESPESA: 33901400-DIARIAS - CIVIL 

2001.06307-9 Lazaro Jose de Oliveira 
••• •.• ••• •• • *•• 17501.0001.07.00930-6 01/11/2007 990,00 0,00 

2002.19740-0 Ademirdo de Figueiredo 

17501.0001.07.00656-5 21/11/2007 360,00 17501.0001.07.00689-1 21/11/2007 360,00 17501.0001.07.01004-5 23/11/2007 360,00 0,00 

2003.02678-2 Wanda de Fatima Modesto Kohlhase 

17501.0001.07.00654-9 21/11/2007 440,00 17501.0001.07.00687-3 21/11/2007 440,00 17501.0001.07.01005-3 23/11/2007 440,00 0,00 

2005.24680-1 VVilce Aquino de Figueiredo 

17501.0001.07.00655-7 21/11/2007 440,00 17501.0001.07.00688-1 21/11/2007 440,00 17501.0001.07.01006-1 23/11/2007 440,00 0,00 

PROJ/A11V: 1.240,00 2.230,00 0,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇAO: 663-MINERACAO 

PROGRAMA: 182-GESTA0 DE RECURSOS HIDRICOS REG-PAT: 600-REGIA0 VI - SUL 

PROJ/ATIV: 1567-IDENTIFICACAO E CARACTERIZACAO DE AQUIFEROS E RECURSOS MINERAIS 

NATUREZA DE DESPESA: 33903900-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

2000.16436-0 Aroeira Construcoes Ltda 

17501.0001.07.00054-5 01/11/2007 (154.872,17) 

17501.0001.07.00636-0 08/11/2007 129.548,98 17501.0001.07.00726-8 29/11/2007 129.548,98 ••• • •• ••• 129.548,98 

PROJ/ATIV: (25.323,19) 129.548,98 0,00 129.548,98 

19/12/2007 15:55 gprocha Páaina: 11 / 15 
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Gown* do Wade do to Orono 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças FIPLEON 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 -ITEM N°  15 
MÊS/ANO: Novembro/2007 

CóDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 
EMP/EST/GCV DATA VALOR LIQ/EST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇÃO: 663-MINERACAO 
PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL REG-PAT: 9900-ESTADO 
PROJ/ATIV: 1841-ESTUDO DE AVALIACAO GEOLOGICO-ECONOMICO DE INSUMOS MINERAIS PARA A AGRICULTURA 
NATUREZA DE DESPESA: 33901400-DIÁRIAS - CIVIL 

2000.10686-6 
..• ••• •••• 

Gercino Domingos da Silva 
•• * • • • lb*. 

2000.10970-9 Jose Roque Soares 
• • • •• • • •• • • • • • • • • • 

2000.13022-8 lzaias Manmore de Souza 
••• • • • • •• *** • •• • it • 

PROJ/ATIV: 0,00 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA 

PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL 
PROJ/ATIV: 1841-ESTUDO DE AVALIAC 

2000.10686-6 
• •-• ••• •-•* 

SUBFUNÇÃO: 663-MINERACAO 

REG-PAT: 9900-ESTADO

S MINERAIS PARA A AGRICULTURA 
DESPESA: 33903600-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

Gercino Domingos da Silva 

PROJ/ATIV: 0,00 

• • • •• • • ** 

FUNÇÃO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇÃO: 663-MINERACAO 
PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL REG-PAT: 9900-ESTADO 
PROJ/ATIV: 1869-CARACTERIZAÇÃO TECNOLÓGICA DOS MATERIAIS BÁSICOS UTILIZADOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL 
NATUREZA DE DESPESA: 33901400-DIARIAS - CIVIL 

Wanderlei Magalhaes de Resende 
• • • • • • • •• 

0,00 

0,00 

17501.0001.07.00931-4 

17501.0001.07.00941-1 

17501.0001.07.00940-3 

05/11/2007 

05/11/2007 

05/11/2007 

17501.0001.07.00935-7 05/11/2007 

1.100,00 

900,00 

1.100,00 

3.100,00 

1.000,00 

1.000,00 

17501.0001.07.00934-9 05/11/2007 450,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

19/12/2007 15:55 gprocha 
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Gomm do MAW* do to Grosso 
FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças Punt- N 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-4N N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MÊS/ANO: Novembro/2007 

36DIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

EMP/EST/GCV DATA VALOR LIQ/EST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 

2000.12684-0 Jesue Antonio da Silva 
• • • • • • • •-• • It* • •• • ** 17501.0001.07.00932-2 05/11/2007 750,00 0,00 
• • • Ie • • * • • • • • •• • • •• 17501.0001.07.00939-1 05/11/2007 750,00 0,00 

2001.07347-3 Marcos Vinicius Paes de Barros 
• •• • • • • •-• 17501.0001.07.00936-5 05/11/2007 330,00 0,00 

PROJ/ATN: 0,00 0,00 2.280,00 0,00 

FUNÇAO: 22-INDUSTRIA SUBFUNCAO: 663-MINERACAO 

PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL REG-PAT: 9900-ESTADO 

PROJ/ATIV: 3657-ESTUDO METALOGENETICO, GEMOLOGICO E LEVANTAMENTO AEROGEOFISICO 

NATUREZA DE DESPESA: 33901400-DIARIAS - CIVIL 

2003.01277-3 Benedito Jesus de Almeida 
17501.0001.07.00651-4 21/11/2007 360,00 17501.0001.07.00684-9 21/11/2007 360,00 17501.0001.07.01008-8 23/11/2007 360,00 0,00 

PROJ/ATN: 360,00 360,00 360,00 0,00 

FUNÇÁO: 22-INDUSTRIA SUBFUNÇAO: 663-MINERACAO 

PROGRAMA: 210-FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL REG-PAT: 9900-ESTADO 

PROJ/AT1V: 3657-ESTUDO METALOGENETICO, GEMOLÓGICO E LEVANTAMENTO AEROGEOFISICO 

NATUREZA DE DESPESA: 33903900-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

2000.09331-4 Lucieni Albertini-me 

17501.0001.07.00675-1 26/11/2007 90,00 17501.0001.07.00703-9 27/11/2007 90,00 17501.0001.07.01031-2 29/11/2007 85,50 4,50 

17501.0001.07.00675-1 26/11/2007 90,00 17501.0001.07.00703-9 27/11/2007 90,00 17501.0001.07.01036-3 29/11/2007 4,50 0,00 

2003.03725-3 Mira Otm Transportes Ltda 
17501.0001.07.00661-1 23/11/2007 86,00 17501.0001.07.00720-9 27/11/2007 86,00 17501.0001.07.01030-4 29/11/2007 86,00 0,00 

PROJ/ATN: 176,00 176,00 176,00 0,00 

.41 ME,A,
77 V 

T 19/12/2007 15:55 
o 

o 
43 
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FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
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17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MtS/ANO: Novembro/2007 

CÓDIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO UQUIDADO PAGO A PAGAR 
EMP/EST/GCV DATA VALOR LIQ/EST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV 

_. 
DATA VALOR VALOR 

FUNÇAO: 28-ENCARGOS ESPECIAIS 

PROGRAMA: 996-OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTRAS 
PROJ/ATIV: 8002-RECOLHIMENTO DO PIS-PASEP E PAGTO ABONO 
NATUREZA DE DESPESA: 33904700-OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS 

SUBFUNgAO: 846-OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

1992.00002-9 Ministério da Fazenda 
17501.0001.07.00649-2 13/11/2007 14.424,09 17501.0001.07.00682-2 

PROJ/ATIV: 14.424,09 
13/11/2007 14.424,09 17501.0001.07.00999-3 

14.424,09 

14/11/2007 14.424,09 

14.424,09 

0,00 

0,00 

FUNÇÃO: 28-ENCARGOS ESPECIAIS SUBFUNgAO: 846-OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 
PROGRAMA: 996-OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTRAS REG-PAT: 9900-ESTADO 
PROJ/ATIV: 8004-PARCELAMENTOS DE ENCARGOS SOCIAIS 
NATUREZA DE DESPESA: 32902100-JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 

1995.00090-9 Caixa Economica Federal 

22/11/2007 7.468,08 0,00 17501.0001.07.00653-0 .2111112007 7.468;08 175u1.0001.01.00686-5 21/11/2007 7.468,08 17501.0001.07.01002-9 
17501.0001.07.00684-0 29/11/2007 126,39 17501.0001.07.00723-3 29/11/2007 126,39 17501.0001.07.01058-4 29/11/2007 126,39 0,00 

1995.00850-0 Instituto Nacional do Seguro Social 
17501.0001.07.00683-2 29/11/2007 6.028,82 17501.0001.07.00725-1 29/11/2007 6.028,82 17501.0001.07.01059-2 29/11/2007 6.028,82 0,00 

2000.00961-5 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
17501.0001.07.00670-0 26/11/2007 9.402,54 17501.0001.07.00708-1 27/11/2007 9.402,54 17501.0001.07.01022-3 29/11/2007 9.402,54 0,00 

PROJ/ATIV: 23.025,83 23.025,83 23.025,83 0,00 

FUNÇÃO: 28-ENCARGOS ESPECIAIS 
PROGRAMA: 996-OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTRAS 
PROJ/ATIV: 8004-PARCELAMENTOS DE ENCARGOS SOCIAIS 
NATUREZA DE DESPESA: 46907100-PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

Caixa Economica Federal 

SUBFUNgAO: 846-OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

REG-PAT: 9900-ESTADO 

(7 
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FIPLAN • Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças PIPLMN 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 627 - Relação das Despesas Empenhadas, Liquidadas, Pagas e a Pagar 

TCE-IN N° 03/2005 - ITEM N° 15 
MES/ANO: Novembro/2007 

3ODIGO NOME DO BENEFICIÁRIO 

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO A PAGAR 

EMP/EST/GCV DATA VALOR LIQ/EST/GCV DATA VALOR NOB/EST/GCV DATA VALOR VALOR 

17501.0001.07.00652-2 

1995.00850-0 

17501.0001.07.00650-6 13/11/2007 

17501.0001.07.00048-5 29/11/2007 

?000.00961-5 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

17501.0001.07.00669-7 26/11/2007 2.812,53 17501.0001.07.00709-8 27/11/2007 

PROJ/ATN: 88.179,50 

21/11/2007 5.743,03 17501.0001.07.00685-7 

Instituto Nacional do Seguro Social 

85.652,76 17501.0001.07.00683-0 13/11/2007 

(6.028,82) 17501.0001.07.00048-5 29/11/2007 

21/11/2007 5.743,03 17501.0001.07.01003-7 22/11/2007 

85.652,76 17501.0001.07.01000-2 14/11/2007 

(6.028,82) 17501.0001.07.00048-5 29/11/2007 

2.812,53 17501.0001.07.01023-1 29/11/2007 

88.179,50 

:UNÇAO: 28-ENCARGOS ESPECIAIS SUBFUNÇAO: 846-OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

DROGRAMA: 998-OPERACOES ESPECIAIS-CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS REG-PAT: 9900-ESTADO 
3R0J/ATIV: 8023-CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO - ADM. INDIRETA 

slATUREZA DE DESPESA: 31909100-SENTENCAS JUDICIAIS 

'000.01575-5 Tit 23 Regiao - Precatórios 
• •••• **. • dhak • • ilr• 

5.743,03 

85.652,76 

(6.028,82) 

2.812,53 

88.179,50 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL GERAL PROJ/ATN: 831.495,11 985.718,09 

4.464,48 

o 

1.146.345,38 

0,00 

683.988,69 

19/12/2007 15:55 gprocha Páciina: 15 / 15 
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17501-Companhia Matogrossense de Mineração 
FIP 629 - RELAÇÃO DOS EMPENHOS ANULADOS NO EXERCICIO 

ITEM N° 16 - IN TCE 03/2005 
MES/ANO: Novembro/2007 

11po D. Domo Nome do Credor Dotaglio On;amenteria Valor Docr Origem Mist 

EST 

GCV 

GCV 

01/11/2007 

2W11/2007 

01/11/2007 

17501.0001.07.00054-5 

17501.0001.07.00048-5 

17501.0001.07.00344-2 

Aroeira Construcoes Ltda 

Instituto Nacionel do Seguro Social 

Vivo S.a. 

17501.0001.22.663.182.1567.0600.33903900.109.1.1 

17501.0001.28.846.996.8004.9900.48907100.100.1.1 

17501.0001.22.122.036.2007.9900.33903900.109.1.1 

15.4872,17 

6.028.82 

5,60 

17501.0001.07.00568-2 

17501.0001.07.00650-6 

17501.0001.07.00324-8 

Para pagto.da 1* mediceo 
cord.of.866/2007SA0P/SINFRA proc.13062007 

Estpara regularizactio de Encargos do Paex 
parc.015 corn vento.em 20.11.07 

DevoLdesp.indevida 

TAL 160.906,59 

GILMARA PEREIRA ROCHA 

NTADOR CHEFE 

CONT CRC Pr MT 002556/0-5 

;11 C 
1 ME/4, 

." 

-o---

19/12/2007 15:56 gprocha Páaina: 1 / 1 
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0 0 1 5 3 5 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GRCSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZE A 

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMI ISTRACAO FINANCEIRA 
SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE GESTA0 DA CONTh BILIDADE PÚBLICA 

ÓRGÃO: 17.501 - METAMAT 
CONTA BAN( 01010100-4 
CONTACON1 2294000 SUBCONTA 
MÊS: nov/07 FONTE:100 a 240 

DATA HISTÓRICO DEBITO CREDITO BAIXA 
30/11/2007 SALDO 2.314.834,35 

2.314.834,35 0, 0 

¡Imo eteita 

Ccntadoi CRCMT 002556/0-5 
ETAM AT 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROW 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE GESTÃO DA CONTABILIDADE PÚBLICA 

ORG AO: 17.501 - METAMAT 
CONTA BANCARI 1041393-6 
CONTACONT. 21390902 SUBCONTA 
MÊS: nov/07 FONTE:240 

24020583 

DATA HISTÓRICO DÉBITO CREDITO BAIXA 
30/11/2007 SALDO 0,00 

TOTAL 
Saldo em 30/11/07 0,00 

0, 
0,10 

Om a 2eteito 
Contado CRCMTOO

ETAM ' 
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001E. 37 
DE : Setor Cuiabz.i 110, DE F . ' 7,6112177 19 D1C . 2007 Cr): 

Extrato de Conta 'Corrente • SEM SENHA  AOENCZA: 3614 Cont. : 0000104:.393 De: 01/11/2007. 30/11/2007 Fag: C0001 / 00002   METAMAT 01 DIR MINERA IO  Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - ados su:Jaitos a confirmacao Data BC. Ristoricc Docunent0 Orig Lote V a 1 o r 1205 Saldo Anterior em 12/05/2006 0,00C 
N Ã O H A L A N C A M E N T O S 

*DEFOSITOS.EM CHEQUE SO, T05 A DEVOLUCA01 
tALDO Q.TEMPO INDT 

19,86C 

SALDO ATUAL 
JUROS 

10F 

CPMF 

0,00C 
0,00 
0,00 

0,00 

  Extrato de Conta Corrente SEM SEN1-iA  
AGENCIA: 3834 Contai 00000066928 De; 01/11/2007 30/11/2007 Pag: 00001 / 00002 
  CIA M MINERACAO MET 

Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - •ado sujeitos a confirmacao 
Data Bal, Historico 
1207 Saldo Anterior em 

N A 0 H A 

DocUmento 

12/07/2007 
L A N C A M E N T O S 

Orig Lote V a l o r 
0,00C 

•DISPoSITOS EM CHEQUE SUJEITOS A DEVOLUCAO: 
SALDO BLQ.TEMPO INDT 13,99C 

SALDO ATUAL 
JUROS 

'OF 

CPMF 

0,C0C 
0,00 

0,00 

0,00 

A Í .
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE GESTÃO DA CONTABILIDADE PÚBLICA 

0015'23 

ÕRGAO: 17.501 - METAMAT 
CONTA BANCARIA:066928-8 66928 
CONTACONT. 21390902 SUBCONTA 
MÊS: NOVEMBRO/07 FONTE:240 

22122915 

DATA HISTÓRICO DEBITO CRÉDITO BAIXA 
SALDO 

Total 

Saldo em 30/11/07 

TOTAL 

giirnata 
Contadora 

PPeteita gZoclia 
RCMT 002556/0-
TAM AT 

:.3 FI84-12, 

41)8RICA 
I-011AT 



Tr, B. C.. P. 
DOS 

1 

DE : 1:19ericia. Setor P6tl ico Cuiab.j. 

AGENCZA: 3814 Conta: 0000104 .393 DC: 01/11/2007 a 30 
  METAMAT 01 DIR MINERARIO 

Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dado 

NCI. DE : 65611 • 

0 0 1 E, '3 3 
19 DR= 2007 111:22.6_-2.2 

Extrato de Conta Cc:-ente • SEM SENHA  
'11/2007 Pag: C0001 / 00002 

sujeitos a confirmacao • • 
Data Bal. Ristorico Documento On ! Lote V a r o r 
1205 Saldo Anterior em 12/05/2006 0,00C 

N A O H A L A N C A M N T O S 

•DEPOSITOS.EM CHEQUE SUJE:TOS A DEVOLUCAO: 
SALDO BLQ.TEXPO INDT 19,86C 

SALDO ATUAL 
JUROS 

IOF 
CPMF 

0,00C 
0,00 
0,00 
0,00 

  Extrato de Conta Corrente • SE SENHA  

AGENCIA: 3834 Conta: 00000066928 DQ: 01/11/2007 a 30 11/2007 Pag: 00001 / 00002 

  CIA M MINERACAO METAMAT 

- - Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dad sujeitos a confirmacao — 

°ate Bal. HiStOriC0 Documento orl• Lot() V a l o r 

H A N Ã O L A N C A M N T O S 
1207 Saldo Anterior em 12/07/2007 0,00C 

'DSPOSITOS EX CHEQUE SUJEITOS A DEVOLUCAO: 
SALDO 3LQ.TEMPO INDT , 13,99C 

SALE* ATUAL 
JUROS .
IOF 
CPMF 

0,C0C 
0,00 
0,00 

0,00 
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ANEXO XXVIII 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS CONTAS BANCARIAS 

MÊS/ANO: MÊS NOVEMBRO/07 

TAMAT 

BANCO AGENCIA CONTA CORRENTE DENOMINAÇÃO 

EXTRATOS 

SALDO FINAL R$ 
EM CONTA CORRENTE CONCILIADO ANEXOS DISPONÍVEL APLICAÇÃO 

FINANCEIRA 

DATA: DESPESAS: ASSINATU ' 'EMAIS ESPO VEIS: 

UR no aes Barros 
retor Presidente 

META MAT 

Oibra 
Contad 

eteita 
a CRCMT 
ETAM 

-28-
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Gown do Wilda de Mato Gnus 
rIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabil sade e Finanças 

ANEXO XXVIII 
Demonstrativo Analítico das Contas andarias 

Item N° 26 - IN TCE 03/200 
Novembro/2007 

17501 

Unidade Gestora: 0000-COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Banco Agenda Conta Corrente Denominação 
Saldo Final R$ 

Disponivei Aplicação Financeira Conciliado 

001 3834 000000001041393-6 METAMAT-DIREITO MINERARIO 0,00 0,00 0.00 

001 3834 1010100-4 CONTA ÚNICA - UNIDADE ORÇAMENTARIA 0,00 0,00 0,00 

Total 0.00 0,00 0.00 

Unidade Gestora: 0001-Geral 

Banco Agência Conta Corrente Denominação 
Saldo Final R$ 

Disponlvel Aplicação Financeira Conciliado 

001 3834 1010100-4 CONTA ONICA • UNIDADE ORÇAMENTARIA 2.314.834,35 0,00 2.314.834,35 

Total _ 2.314.834,35 0,00 2.314.834,35 

Total Geral 2.314.834,35 0,00 2314.834,35 

DATA: 

o 

o 

o 

o 

o 

() 

ASSINATURA D e DESPESA: ASSINATURA DO CONTADOR: 

rr‘og 
OI C - Just .,?1,e,; •taL, 

Contal 
ta eletta SI(ocha 

ora CRCMT 002556/0-5 
ETA MAT 

,y,0 sot, 
M E .0411 
Fls 
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IPLAN • Sistema Integrado de Planejamento, Contabill ade e Finanças 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - Razão Analítico por Conta/Conta Corrente 

0 0 1 E 1 2 

P 110 LIS N 

Exercido igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 01 
Data Inicial do Documento maior igual a 01/11/2007 
Data Final do Documento menor igual a 30/11/2007 
Número da Conta Contábil igual a 11218010000 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

DATA DOCUMENTO 

13/11 17501.0001.07.00997-7 

Total do Dia 13/11: 
14/11 17501.0001.07.00998-5 

* tat do Dia 14/11: 
, 3/11 17501.0001.07.01004-5 

23/11 1 17501.0001.07.01005-3 

t ) 23/11 17501.0001.07.01006-1 

) 

) 
23/11 17501.0001.07.01007-1 

) 23/11 17501 0001 07.01008-8 

) Total do Dia 23/11: 
26/11 17501.0001.07.01011-8 

26/11 17501.0001.07.01016-9 

1 
26/11 17501.0001.07.01017-7 

17501.0001.07.01018-5 

26/11 17501.0001.07.01019-3 

26/11 17501.0001.07.01020-7 

Total do Dia 26/11: 
29/11 

29/11 

29/11 

29/11 

29/11 

29/11 

17501.0001.07.01024-1 

17501.0001.07.01025-8 

17501.0001.07.01026-6 

17501.0001.07.01027-4 

17501.0001.07.01028-2 

17501.0001.07.01029-0 

CRU TIPO HISTÓRICO 

1 NOB Estorno da NOB 
:17501.0001.07.00978-0 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107004971 e Liquidação 
17501000107006814 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006565 e Liquidação 
17501000107006891 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006549 e Liquidação 
17501000107006873 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006557 e Liquidação 
17501000107006881 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006573 e Liquidação 
17501000107006903 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006514 e Liquidação 
17501000107006849 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107005712 e Liquidação 
17501000107006725 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006662 e Liquidação 
17501000107006962 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006662 e Liq 
17501000107006962 consignações 
Instituto Nacional do Seguro Social 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006603 e Liq 
17501000107006954 consignações 
Prefeitura de Varzea Grande 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006662 e Liq 
17501000107006962 consignações 
Prefeitura de Cuiabá 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006603 e Liquidação 
17501000107006954 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006824 e Liquidação 
17501000107007225 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006727 e Liquidação 
17501000107007004 

1 NOB Pagamento do EmpenKo 
17501000107006638 e Liquidação 
17501000107007195 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006761 e Liq 
17501000107007063 consignações 
Ministério da Fazenda 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006743 e Liquidação 
17501000107007020 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006719 e Liq 
17501000107007217 consignações 
Prefeitura de Cuiabá 

ÉBITO CRÉDITO SALDO D/C 

1.152,00 

1.152,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
1.814,40 

1.814,40 
360,00 

440,00 

440,00 

1.045,06 

360,00 

2.645,06 
1.152,00 

2.940,00 

385,00 

762,50 

175,00 

14.487,50 

19.902,00 
4.290,79 

158,18 

80,75 

142,65 

760,33 

110,00 

889.794,09 D 

889.794,09 D 
887.979,69 D 

887.979,69 D 
887.619,69 D 

887.179,69 D 

886.739,69 D 

885.694,63 D 

885.334,63 D 

885.334,63 D 
884.182,63 D 

881.242,63 D 

880.857,63 D 

880.095,13 D 

879.920,13 D 

865.432,63 D 

865.432,63 D 
861.141,84 D 

860.983,66 D 

860.902,91 D 

860.760,26 D 

859.999,93
(4410 

\V 
859.88 VFIsDig4, 
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FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade/ e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - Razão Analítico por Conta/Conta Corrente 
Exercido igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 01 
Data Inicial do Documento maior Igual a 01/11/2007 
Data Final do Documento menor igual a 30/11/2007 
Número da Conta Contábil Igual a 11218010000 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO DEBITO CRÉDITO SALDO D/C 

29/11 17501.0001.07.01030-4 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006611 e Liquidação 
17501000107007209 

29/11 17501,0001,07,010312 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006751 e Liquidação 
17501000107007039 iv/11 17501.0001.07.01032-0 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006735 e Liquidação 
17501000107007012 

29/11 17501.0001.07.01033-9 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107005984 e Liquidação 
17501000107007152 

29/11 17501.0001.07.01034-7 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107003965 e Liquidação 
17501000107007071 

29/11 17501.0001.07.01035-5 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001741 e Liquidação 
17501000107007111 

29/11 17501.0001.07.01036-3 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006751 e Liq 
17501000107007039 consignações 
Prefeitura de Cuiabá 

29/11 17501.0001.07.01037-1 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006646 e Liquidação 
17501000107007179 

29/11 17501.0001.07.01038-1 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107003965 e Liq 
17501000107007071 consignações 
Prefeitura de Cuiabá 

29/11 17501.0001.07.01039-8 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107004171 e Liquidação 
17501000107007136 

9/11 17501.0001.07.01040-1 1 NOB Pagamento do Empenho iii 
1 17501000107006689 e Liquidação 

17501000107007047 
r) 29/11 17501.0001.07.01041-1 7 NOB Pagamento Emp 

17501000107006727 e Liq 
17501000107007004 consignações 
Prefeitura de Cuiabá 

(-) 
0 29/11 17501.0001.07.01042-8 7 NOB Pagamento Emp 

17501000107006761 e Liq 
) 17501000107007063 consignações 

Ministério da Fazenda 
) 29/11 17501,0001.07.01043-6 1 

29/11 17501.0001.07.01044-4 1 
..0 

f.) 29/11 17501.0001.07.01045-2 1 
) 

29/11 17501.0001.07.01046-0 1 

) 29/11 17501.0001.07.01047-9 7 

29/11 17501.0001.07.01048-7 7 

j1 29/11 17501.0001.07.01049-5 1 

NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006654 e Liquidação 
17501000107007160 

NOB Pagamento do Empenho 
17501000107003485 e Liquidação 
17501000107007128 

NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006719 e Liquidação 
17501000107007217 

NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006621 e Liquidação 
17501000107007187 

NOB Pagamento Emp 
17501000107006761 e Liq 
17501000107007063 consignações 
Prefeitura de Culabd 

NOB Pagamento Emp 
17501000107006638 e Liq 
17501000107007195 consignações 
Prefeitura de Cuiabá 

NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006761 e Liquidação 
17501000107007063 

0,00 86,00 

0,00 85,50 

0,00 155,00 

0,00 464,00 

0,00 1.245,45 

0,00 761,92 

0,00 4,50 

0,00 3.595,00 

0,00 65,55 

0,00 425,60 

0,00 36,80 

0,00 8,32 

0,00 442,22 

0,00 80,50 

0,00 249,01 

0,00 2.090,00 

0,00 286,00 

0,00 475,50 

0,00 4,25 

0,00 8.449,63 

859.803,93 D 

859.718,43 D 

859.563,43 D 

859.099,43 D 

857.853,98 D 

857.092,06 D 

857.087,56 D 

853.492,56 D 

853.427,01 D 

853.001,41 D 

852.964,61 D 

852.956,29 D 

852.514,07 D 

852.433,57 D 

852.184,56 D 

850.094,56 D 

849.808,56 D 

849.333,06 D 

849.3287.-4-

0 /43 ç'l.

840.8793., 8 
,r 



0 
0 Total do Dia 07/11: 

12/11 
) 

(,) 12/11 

0 12/11

f 
12/11 

(.) 

12/11 

(.1 
12/11 

41/111 17501.0001.07.00943-8 7 

o 
0 
0 
0 
o 
t€ 

elivirownoft KUM 410 Mao WON 
PIPLAN Sistema integutdo de Planejamento, Contabilidade e Finanças PIPLIVIN 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - RazAo Analitico por Conta/Conta Corrente 
Exercício igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 01 
Data Inicial do Documento maior igual a 01/11/2007 
Data Final do Documento menor igual a 30/11/2007 
Número da Conta Contábil igual a 11218010000 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

(N G. C.. P. 
1/441LIOENC,ADOS 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO IDEBITO CREDITO SALDO D/C 

UG 0001 Geral 
CONTA 1.1.2.1.8.01.00.00 CONTA ÚNICA -CAP. FIN. RECEBIDA 
CONTA CORRENTE 17501000100000100 TIPO CCC: UO+UG+SC+Fonte 
01/11 17501.0000.07.00175-0 25 ARR Sub-repasse na conta (mica da UG 

centraltz p/ executora, na mesma UO 
01/11 17501.0001.07.00942-1 1 NOB Pagamento do Empenho 

17501000107006271 e Liquidação 
17501000107006482 

NOB Pagamento Emp 
17501000107006271 e Liq 
17501000107006482 consignações 
PENSAO ALIMENTICIA 

01/11 17501.0001.07.00944-6 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006271 e Liq 
17501000107006482 consignações 
TESOURO ESTADUAL 

01/11 17501.0001.07.00956-1 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107005968 e Liquidação 
17501000107006458 

Total do Dia 01/11: 

05/11 17501.0001.07.00945-4 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006255 e Liquidação 
17501000107006474 

05/11 17501.0001.07.00946-2 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006271 e Liq 
17501000107006482 consignações 
Instituto de Assistência A Saúde dos 
Servidores do Estado - MT-Saúde 

Total do Dia 05/11: 
07/11 17501,0001.07.00947-0 7 

P
4101 17501.0001.07.00948-9 1 NOB Pagamento do Empenho 

17501000107006247 e Liquidação 
17501000107006466 

NOB Pagamento Emp 
17501000107006271 e Liq 
17501000107006482 consignações 
Instituto Nacional do Seguro Social 

17501.0001.07.00949-7 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006271 e Liq 
17501000107006482 consignações 
SIND.DOS TRAB.EM EMP.E 
ORGAOS PUBL.E PRIV.DE PROC.-
SINO 

17501.0001.07.00950-0 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006271 e Liq 
17501000107006482 consignações 
Associação dos Servidores da 
CODEMAT 

17501.0001.07.00951-9 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006271 e Lk' 
17501000107006482 consignações 
ASPE MAT 

17501.0001.07.00952-7 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006271 e Liq 
17501000107006482 consignações 
Ministério da Fazenda 

17501.0001.07.00953-5 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006271 e Liq 
17501000107006482 consignações 
ASM ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA METAMAT 

17501.0001.07.00954-3 7 NOB Pagamento Empo 
17501000107006271 e Liq 
17501000107006482 consignações 
BV FINANCEIRA S/A- CFI 

Saldo Anterior da Conta: 
Saldo Anterior da CCC: 

833.585,98 

0,00 

0,00 

307.972,38 

2.141.698,36 

665.933,00 

1.499.518,98 

O 

O 

1.191.546,60 D 

0,00 2.265,13 1.189.281,47 D 

0,00 205,72 1.189.075,75 D 

0,00 274.464,48 914.611,27 D 

833.585,98 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

584.907,71 

32.508,69 

9.371,18 

41.879,87 
32.451,51 

117.916,09 

150.367,60 
519,76 

435,00 

27,00 

28.080,65 

7.962,26 

18.164,75 

914.611,27 D 
882.102,58 D 

872.731,40 D 

872.731,40 D 
840.279,89 D 

722.363,80 D 

722.363,80 D 
721.844,04 D 

721.409,04 D 

721.382,04 D 

693.301,39 D 

685.339,13 D 

*
\se Sor r." 

'90667.174, D 
Fs.j



14/11 17501.0001.07.00999-3 

14/11 17501.0001.07.01000-2 

14/11 17501.0000.07.00194-7 

NOB Pagamento Emp 
17501000107006271 e Liq 
17501000107006482 consignações 
GBOEX- GREMIO BENEFICENTE 

ARR Sub-repasse na conta (mica da UG 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006492 e Liquidação 
17501000107006822 

23 NOB Pagamento da Liquidação N° 
17501000107006830 do Empenho 
N° 17501000107006506 

25 ARR Sub-repasse na conta ("mica da UG 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

Total do Dia 14/11: 

21/11 17501.0000.07.00186-6 25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 
centraliz p/ executora, na mesma U0 

21/11 17501.0000.07.00187-4 25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

Total do Dia 21/11: 

22/11 17501.0001.07.01002-9 25 NOB Pagamento da Liquidação N' 
17501000107006865 do Empenho 
N° 17501000107006530 

22/11 17501.0001.07.01003-7 23 NOB Pagamento da Liquidação N° 
17501000107006857 do Empenho 
N° 17501000107006522 

22/11 17501.0000.07.00188-2 25 ARR Sub-repasse na conta única da UC 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

Gomm to Wad, do I t Glom 
rIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidac e e rinanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - Razio Analítico por Conta/Conta Corrente 
Exercido igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 01 
Data Inicial do Documento maior igual a 01/11/2007 
Data Final do Documento menor igual a 30/11/2007 
Número da Conta Contábil igual a 11218010000 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

—,.....0000010111111111
F$PLN

n 5E - Peas 

0 0, 1 5 4 5 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO :BITO CREDITO SALDO D/C 

12/11 17501 0001 07.00955-1 7 

Total do Dia 12/11: 

13/11 17501.0000.07.00184-1 25 

0 11 17501 0000.07.00185-8 

j Total do Dia 13/11: 

L ) 

( 

0 
o 

o 

:Sal do Dia 22/11: 

023/11 17501.0001.07.01001-0 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006451 e Liquidação 
17501000107006768 

Total do Dia 23/11: 

26/11 17501.0001.07.01009-6 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006591 e Liq 
17501000107006911 consignações 
Instituto Nacional do Seguro Social 

26/11 17501.0001.07.01010-1 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006591 e Liquidação 
17501000107006911 

26/11 17501.0001.07.01012-6 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006531 e Liguidação 
17501000107006921 

26/11 17501.0001.07.01013-4 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006591 e Liq 
17501000107006911 consignações 
PREFEITURA DE VARZEA 
GRANDE 

26/11 17501.0001.07.01014-2 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006591 e Liq 
17501000107006911 consignações 
Ministério da Fazenda 

26/11 17501.0001.07.01015-0 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006591 e Liq 
17501000107006911 consignações 
Ministério da Fazenda 

Total do Dia 26/11: 
27/11 17501.0000.07.00190-4 /5 ARR Sub-repasse na conta única da UG 

centraliz p/ exocutora, na mesma U0 

0,00 1.241,38 

0,00 56.430,80 

14.424,09 0,00 

85.652,76 0,00 

100.076,85 0,00 

0,00 14.424,09 

0,00 85.652,76 

14.424,09 0,00 

14.424,09 100.076,85 

1.640,00 0,00 

13.211,11 0,00 

14.851,11 0,00 

0,00 7.468,08 

0,00 5 743,03 

77.950,00 0,00 

77.950,00 13.211,11 

0,00 1.640,00 

0,00 1.640,00 

0,00 2.572,35 

0,00 18.205,21 

0,00 54 565,00 

0,00 1.169,25 

0,00 1.087,41 

0,00 350,78 

0,00 77.950,00 

12.215,07 0,00 

665.933,00 D 

665.933,00 D 

680.357,09 D 

766.009,85 D 

766.009,85 D 

751.585,76 D 

665.933,00 D 

I ME 

680.357,09 D 

680.357,09 D 

681 997,09 D 

695.208,20 D 

695.208,20 D 

687.740,12 D 

681.997,09 D 

759.947,09 D 

759.947,09 D 

758.307,09 D 

758.307,09 D 

755.734,74 D 

737.529,53 D 

682.964,53 D 

681.795,28 D 

680.707,87 D 

680.357,09 D 

, ,s.00 Or. 

680.3 9 

692.57 16'
- 
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Gemem *a litstadvie Maio Glom 
FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento. ContabHldae e Finanças P1PL Ilk N 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - RazAo Analftico nor Conta/Conta Corrente 
Exercido igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 01 
Data Inicial do Documento maior igual a 01/11/2007 
Data Final do Documento menor igual a 30/11/2007 
Número da Conta Contábil igual a 11218010000 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

I r ..0 I t:!SE r; 7 .C15 

0 0 1 5 4 5 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO DEBITO CRÉDITO SALDO D/C 

Total do Dia 27/11: 12.215,07 0,00 692.572,16 D 

29/11 17501 0001.07.01022-3 25 NOB Pagamento da Liquidação N° 0,00 9.402,54 683.169,62 D 
17501000107007081 do Empenho 
N° 17501000107006700 

29/11 17501.0001.07.01023-1 23 NOB Pagamento da Liquidação N° 0,00 2.812,53 680.357,09 D 
17501000107007098 do Empenho 
N° 17501000107006697 

29/11 17501.0001.07.00048-5 23 GCV GCV - NOB N° 6.028,82 0,00 686.385,91 D 

I [17501.0001.07.01000-2] , 17501.0000.07.00191-2 25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

6.155,21 0,00 692.541,12 D 

29/11 17501.0001.07.01058-4 25 NOB Pagamento da Liquidação N° 0,00 126,39 692.414,73 D 
17501000107007233 do Empenho 
N° 17501000107006840 

29/11 17501.0001.07.01059-2 25 NOB Pagamento da Liquidação N° 0,00 6.028,82 686.385,91 D 
17501000107007251 do Empenhe 
N° 17501000107006832 

Total do Dia 29/11: 12.184,03 18.370,28 686.385,91 D 
30/11 17501.0000.07.00192-0 25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 

centraliz p/ executora, na mesma U0 
73.000,00 0,00 759.385,91 D 

Total do Dia 30/11: 73.000,00 0,00 759.385,91 D 
Total Geral Conta Corrente 17501000100000100: ' .138.287,13 1.044.834,22 759.385,91 

UG 0001 Geral 

CONTA CORRENTE 17501000100000109 TIPO CCC: UO+UG+SC+Fonte Saldo Anterior da CCC: 944.854,07 D 
01/11 17501.0001.07.00930-6 1 NOB Pagamento do Empenho 0,00 990,00 943.864,07 D 

17501000107006141 e Liquidação 
17501000107006342 

01/11 17501.0001.07.00044-2 1 GCV GCV-NOB N° 5,60 0,00 943.869,67 D 
[17501.0001.07.00485-1] 

Total do Dia 01/11: 5,60 990,00 943.869,67 D 
05/11 17501.0001.07.00931-4 1 NOB Pagamento do Empenho 0,00 1.100,00 942.769,67 D 

17501000107006239 e Liquidação 6 17501000107006431 1 17501.0001.07.00932-2 1 NOB Pagamento do Empenho 0,00 750,00 942.019,67 D 
17501000107006204 e Liquidação 
17501000107006407 

05/11 17501.0001.07.0J933-0 7 NOB Pagamento Emp 0,00 38,40 941.981,27 D 
17501000107005976 e Liq 
17501000107006441 consignações 
Ministério da Fazenda 

05/11 17501.0001.07.00934-9 1 NOB Pagamento do Empenho 0,00 450,00 941.531,27 D 
17501000107006182 e Liquidação 
17501000107006385 

05/11 17501.0001.07.00935-7 3 NOB Pagamento do Empenho 0,00 1.000,00 940.531,27 D 
17501000107006158 e Liquidação 
17501000107006350 

05/11 17501.0001.07.00936-5 1 NOB Pagamento do Empenho 0,00 330,00 940.201,27 D 
17501000107006174 e Liquidação 
17501000107006377 

05/11 17501.0001.07.00937-3 1 NOB Pagamento do Empenho 0,00 1.100,00 939.101,27 D 
17501000107006190 e Liquidação 
17501000107006393 

05/11 17501.0001.07.00938-1 1 NOB Pagamento do Empenho 0,00 2.521,60 936.579,67 D 
17501000107005976 e Lir,udação 
17501000107006441 

05/11 17501.0001.07.00909-1 1 NOB Pagamento do Emper ho 0,00 750,00 935.829,67 D 
17501000107006212 e Liquidação 
17501000107006415 

05/11 17501.0001.07.00940-3 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006166 e Liquidação 

.0,00 1.100,00 934.729, t. PSO,., 
fik

• 

17501000107006369 

11,01 
, A 

19/12/2007 16:44 gprocha Plgrir- -
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Swam to ROM. de Mato Citeisso 
FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade 

( SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

1P630 - Razão Analítico por Conta/Conta Corrente 

e Finanças 

.xerciclo igual a 2007 
I código da Unidade Gestora igual a 01 

,ata Inicial do Documento maior igual a 01/11/2007 
I Data Final do Documento manor igual a 30/11/2007 

úmero da Conta Contábil igual a 11218010000 
) ynidade Orçamentária igual a 17501 

, 

0 0 1 5 4 7 

JATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO DEB TO CREDITO SALDO D/C 

05/11 17501.0001.07.00941-1 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006220 e Liquidação 
17501000107006423 

otal do Dia 05/11: 

'7/11 17501.0001.07.00957-8 1 

II,  d7 17501.0001.07.00958-6 1 

( J 
7/11 17501.0001.07.00959-4 1 

, 
97/11 17501.0001.07.00960-8 3 

,otal do Dia 07/11: 
12/11 
) 

17501.0001.07.00961-6 

%2/11 17501.0001.07.00962-4 

e 
f 2/11 17501.0001.07.00963-2 

.,2/11 17501.0001.07.00964-0 

12/11 17501.0001.07.00965-9 

NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006281 e Liquidação 
17501000107006490 

NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006301 e Liquidação 
17501000107006512 

NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006298 e Liquidação 
17501000107006504 

NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006311 e Liquidação 
17501000107006520 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107004260 e Liq 
17501000107006717 consignações 
Instituto Nacional do Seguro Social 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107004996 e Liquidação 
17501000107006733 

1 NOB Pagamento do Empenho 

1 

17501000107006395 e Liquidação 
17501000107006598 

NOB Pagamento do Empenho 
17501000107005925 e Liquidação 
17501000107006687 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006433 e Liquidação 
17501000107006563 

) 17501.0001.07.00966-7 1 NOB Pagamento do Empenho 

4.) 
42/11 

4 .# 

kJ' 

17501.0001.07.00967-5 

2/11 17501.0001.07.00968-3 

12/11 17501.0001.07.00969-1 

2/11 17501.0001.07.00970-5 

2/11 17501.0001.07.00971-3 

12/11 17501.0001.07.00972-1 

0 
u 12/11 17501.0001.07.00973-1 

112/11 17501.0001.07.00974-8 

17501000107006379 e Liquidação 
17501000107006628 

7 NOB Pagamento Emp 
17501000107006425 e Liq 
17501000107006571 consignações 
Ministério da Fazenda 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107001741 e Liquidação 
17501000107006660 

NOB Pagamento Emp 
17501000107004260 e Liq 
17501000107006717 consignações 
Ministério da Fazenda 

NOB Pagamento do Empenho 
17501000107004988 e Liquidação 
17501000107006644 

NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006425 e Liquidação 
17501000107006571 

NOB Pagamento Emp 
17501000107006409 e Liq 
17501000107006611 consignações 
Prefeitura de Cuiabá 

7 

1 

1 

7 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107004597 e Liquidação 
17501000107006679 

1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107004260 e Liquidação 
17501000107006717 

0,00 900,00 

0,00 10.040,00 

0,00 660,00 

0,00 660,00 

0,00 540,00 

0,00 2.500,00 

0,00 4.360,00 

0,00 456,50 

0,00 1.113,70 

0,00 400,86 

0,00 447,00 

0,00 839,54 

0,00 840,00 

0,00 28,69 

0,00 2.591,94 

0,00 41,50 

0,00 2.520,00 

0,00 1.639,40 

0,00 126,50 

0,00 444,50 

0,00 3.251,52 

933.829,67 D 

933.829,67 D 

933.169,67 D 

932.509,67 D 

931.969,67 D 

929.469,67 D 

929.469,67 0 
929.013,17 D 

927.899,47 D 

927.498,61 D 

927.051,61 D 

926.212,07 D 

925.372,07 D 

925.343,38 D 

922.751,44 D 

922.709,94 D 

920.189,94 D 

918.550,54 D 

918.424,04 D 

917.979,54 D 

914.728 
obbso„;,7 

t z‘ ns>4)) 

META 
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Qovolnod4Waft. do Mato Ge04110 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP630 - Razão Analítico por Conta/Conta Corrente 

Exercido igual a 2007 
Código da Unidade Gestora igual a 01 
Data inicial do Documento maior igual a 01/11/2007 
Data Final do Documento menor igual a 30/11/2007 
Número da Conta Contábil igual a 11218010000 
Unidade Orçamentária igual a 17501 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO 
1;. DaBITO CRÉDITO SALDO D/C 

4 10 1 17501.0001.07.00975-6 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107003507 e Liq 
17501000107006709 consignações 
Prefeitura de Cuiabá 

12J11 17501.0001.07.00976-4 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006328 e Liquidação 
17501000107006636 

NOB Pagamento Emp 
17501000107006425 e Liq 
17501000107006571 consignações 
Prefeitura de Cuiabá 

12/11 17501.0001.07.00978-0 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107005712 e Liquidação 
17501000107006725 

17501 0001.07.00979-9 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107003965 e Liquidação 
17501000107006695 

17501 0001.07.00980-2 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107004260 e Liq 
17501000107006717 consignações 
Prefeitura de Cuiabá 

12/11 17501 0001.07.00981-0 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006387 e Liquidação 
17501000107006601 

12/11 17501.0001.07.00982-9 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107005313 e Liquidação 
17501000107006652 

17501.0001.07.00983-7 7 NOB Pagamento Empo 
17501000107003965 e Liq 
17501000107006695 consignações 
Prefeitura de Cuiabá 

12/11 17501.0001.07.00984-5 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006417 e Liquidação 
17501000107006581 

12/11 17501.0001.07.00985-3 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107003507 e Liquidação 
17501000107006709 

12/11 17501.0001.07.00977-2 7 

12/11 

0. 1

4'11 

I 

o 

12/11 17501.0001.07.00986-1 7 NOB Pagamento Empo 
17501000107006425 e Liq 
17501000107006571 consignações 
Instituto Nacional do Seguro Social 

12/11 17501.0001.07.00987-1 - 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006409 e Liquidação 
17501000107006611 

12/11 17501.0001.07.00988-8 7 NOB Pagamento Emp 
17501000107004260 e Liq 
17501000107006717 consignações 
Ministério da Fazenda 

12/11 17501.0001.07.00992-6 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006468 e Liquidação 
17501000107006751 

12/11 17501.0001.07.00993-4 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006476 e Liquidação 
17501000107006741 

12/11 17501.0001.07.00994-2 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107004996 e Liquidação 
17501000107006784 

12/11 17501.0001.07.00995-0 7 NOB Pagamento Empo 
17501000107006468 e Liq 
17501000107006751 consignações 
Prefeitura de Cuiabá 

nnni fr? nnnog_o I ninn OnnamPnto tin FmnPrIhn 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

41,48 

342,00 

95,64 

1.152,00 

390,45 

207,50 

893,39 

14.400,00 

20,55 

290,00 

788,02 

149,11 

2.403,50 

192,98 

1.038,49 

424,89 

419,55 

54,66 

914.686,54 D 

914.344,54 D 

914.248,90 D 

913.096,90 D 

912.706,45 D 

912.498,95 D 

911.605,56 D 

897.205,56 D 

897.185,01 D 

896.895,01 D 

896.106,99 D 

895.957,88 D 

893.554,38 D 

893.361,40 D 

892.322,91 D 

891 898,02 D 

891.478,47 

T°E criZ, 891.4 

0.00 2 781,72 888.642,09 D 



0 

GQ`44M0 do Wad* de Ikto Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e rinangas 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

F-9630 - Razão Analítico por Conta/Conta Corrente 
— 

vercicio igual a 2007 
(.> digo da Unidade Gestora Igual a 01 

D-la inicial do Documento maior Igual a 01/1112007 

L _.ta Final do Documento menor Igual a 30111/2007 

lo.'imero da Conta Contábil Igual a 11218010000 

IL .idade Orçamentária Igual a 17501 

L  

\TA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO 

/11 17501 0001 07.01050-9 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107006328 e Liquidação 
17501000107007055

• 17501.0001.07,010517 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107004971 e Liquidação 
17501000107007101

t A/11 17501 0001.07.01052-5 1 NOB Pagamento do Empenho 
17501000107004163 e Liquidação 

; 
17501000107007144

`otal do Dia 29/11: 

30/11 17501 0000 07 00195-5 25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

( Total do Dia 30/11: 

Total Geral Conta Corrente 17501000100000109: 

DEBI O CREDITO SALDO DIG 

( ;...JG 0001 Geral 

0 00NTA CORRENTE 17501000100000240 TIPO CCC: UO+UG+SC+Fonte Saldo A

21/11 17501.0000.07.00198-1 25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 
centraliz p/ executora, na mesma U0 

„Total do Dia 21111: 

‘ 1 30/11 17501.0000.07.00199-8 25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 

t 0 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

30/11 17501.0000.07.00205-6 25 ARR Sub-repasse na conta única da UG 
centraliz p/ executora, na mesma UO 

Total do Dia 30/11: 

Total Geral Conta Corrente 17501000100000240: 

0001 Geral 

TA CORRENTE 17501000100032240 TIPO CCC: UO+UG+SC+Fonte 

Total Geral Conta Corrente 17501000100032240: 

UG 0001 Geral 

CONTA CORRENTE 17501000100033240 TIPO CCC: UO+UG+SC+Fonte 

Total Geral Conta Corrente 17501000100033240: 

UG 0001 Geral 

CONTA CORRENTE 17501000100035240 TIPO CCC: UO+UG+SC+Fonte 

Total Geral Conta Corrente 17501000100035240: 

Total Geral Conta Contábil 1.1.2.1.8.01.00.00: 

Total Geral Unidade Gestora 0001: 

Total Geral Unidade Orçamentária 17501: 

Saldo 

Said 

Said 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
22.820,21 

22.820,21 

23.977,81 

1terior da CCC: 

28.048,55 

28.048,55 

32.187,64 

4 166,66 

36.354,30 

64.402,85 

Anterior da CCC 

0,00 

Anterior da CCC: 

0,00 

Anterior da CCC: 

0,00 
1.326.667,79 

1.326.667,79 

1.326.667,79 

1.710,00 

1.814,40 

40,69 

28.118,54 

0,00 

0,00 
108.697,58 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
1.153.531,80 

1.153.531,80 

1.153.531,80 

839,169,18 D 

837.354 ,78 D 

837.314,09 D 

837.314,09 D 

960.134,30 D 

960.134,30 D 

960.134,30

244.028,40 D 

272.076,95 D 

272.076,95 ID 

304.264,59 D 

308.431,25 D 

308.431,25 D 

308.431,25

3 033,61 D 

3.033,61 

8.700,00 D 

8.700,00

275.149,28 
275.149,28 

2.314.834,35 
2.314.834,35 

2.314.834,35 

O 

ID

-D 

/13 



An 

L 

CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT CNPJ:03.020.401/00 -00 
AV GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 CUIABA - MT 
BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 11/2007 - CODIGOS: 1000000 A 99999 

CnDIGO 
-( J. 

C.RED. NOMENCLATURA SALDO ANTERIOR 

A-ATIVO CIRCULANTE 

BENS NUMERARIOS 
BANCOS CONTAS MOVIMENTO 

63 Bco.BRASIL C/C 1010100-4 C/UNICA 
157 Bco.BRASIL C/C 66928-8 

883.374,14 
0,00 

FL. 1 

PG. 1 

DEBITO 

13 183.112,75 
31.837,75 

11.751.65 
31.83 

SALDO ATUAL 

11-f-r 
1 ,,...mLic5ENc,r608 

2.314.834,3 

VOTAIS BANCOS CONTAS MOVIMENTO 883.374,14 13 214.950,50 11.783.490,29 2.314.834,35 

TOTAIS BENS NUMERARIOS 883.374,14 13 214.950,50 11.783.490,29 2.314.834,35 

.)0000 
-Il00000 

b0000 
-1100058 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 
ADIANTAMENTOS DIVERSOS 
ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS 

208 MARCOS VINICIUS P. DE BARROS 0,00 674,95 674,95 0,00 

TOTAIS 0,00 674,95 674,95 0,00 

--233000 
- 1 ,03001 
- )3003 
-1103005 
- )3009 
-1103013 

')3014 
.-11 6 

;-4 5 
-1 1.03031 
4)03035 
-1103036 

103042 
-1,03047 
;-( ':03048 

- . 03051 
-2\03052 
J)03055 

4 C3057 
-1(k03056 

;- f03058 

172) 

0 

ADIANTAMENTOS PARA VIAGENS 
235 ADEMIRDO DE FIGUEIREDO 
237 ANA LUIZA MOREIRA BRITO 
239 ANTONIO JOAO PAES DE BARROS 
240 AGRICOLA PAES DE BARROS 
244 EDISIO RODRIGUES ROCHA 
245 GERCINO DOMINGOS DA SILVA 
247 IZAIAS MAIIORE DE SOUZA 
253 MARCELO DA COSTA MARQUES 
255 MARCOS VINICIUS P.DE BARROS 
259 JOAO JUSTINO PAES BARROS 
261 WANDERLEY MAGALHAES RESENDE 
262 WILSON MENEZES COUTINHO 
266 AMILCAR F.ALMEIDA 
2906 GLAUCO MORALES DE OLIVEIRA 
2907 WILCE AQUINO DE FIGUEIREDO 
2942 LEO ADRIANO DE OLIVEIRA 
2943 LICIO ANTONIO MALHEIROS 
2948 NEWTON RUIZ DA COSTA FARIA 
2949 LUIZ HENRIQUE RUIZ DA COSTA E FARIA 
3021 BENEDITO JESUS DE ALMEIDA 
3041 WANDA DE FATIMA MODESTO KOHLHASE 

0,00 
0,00 
0,00 

1.000,00 
400,00 
0,00 
0,00 

800,00 
500,00 

1.000,00 
500,00 

2.350,00 
600,00 

2.500,00 
0,00 
0,00 

600,00 
500,00 
500,00 
0,00 
0,00 

1.000,00 
2.400,00 
5.300,00 

0,00 
0,00 

7.050,00 
4.500,00 

0,00 
3.500,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1.800,00 
0,00 

17.342,40 
500,00 
0,00 
0,00 
0,00 

600,00 
500,00 

0,00 
2.400,00 
4.100,00 

0,00 
0,00 

6.050,00 
4.500,00 

0,00 
4.000,00 
1.000,00 
500,00 

2.350,00 
1.400,00 

0,00 
9.742,40 
500,00 
0,00 
0,00 
0,00 

600,00 
0,00 

1.000,00 
0,00 

1.200,00 
1.000,00 

400,00 
1.000,00 

0,00 
800,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.000,00 
2.500,00 
7.600,00 

0,00 
600,00 
500,00 
500,00 

0,00 
500,00 

TOTAIS 11.250,00 44.492,40 37.142,40 18.600,00 

TOTAIS ADIANTAMENTOS DIVERSOS 11.250,00 45.167,35 37.817,35 18.600,00 

4 .110000 
;-.410014 

--i! 

DEPOSITOS JUDICIAIS 
280 DEPOSITO JUDICIAL - BLOQUEIO 0,00 12.920,42 12.920,42 0,00 

TOTAIS DEPOSITOS JUDICIAIS 0,00 12.920,42 12.920,42 0,00 

2 21-.,i70000 
41ri70001 

VR A RECEBER BENS VENDIDOS PREFEITURAS 
3004 VENDA BENS A RECEBER MT FOMENTO 595.571,27 0,00 415.065,00 180.506,27 

TOTAIS VR A RECEBER BENS VENDIDOS PREFEITURAS 595.571,27 0,00 415.065,00 180.506,27 

2-1190000 
4- 06 

7 
4 8 

9 09 

OUTROS VALORES A RECEBER 
2951 DAMIANA NUNES N. BARROS 
2964 ECOPLAN MINERAÇÃO LTDA 
2965 RADIO EDUCADORA NOVA GERAÇÃO LTDA 
2966 DOCAS DE MATO GROSSO LTDA 

625,36 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
3.033,61 
1.800,00 
16.671,64 

0,00 
3.033,61 
1.800,00 

16.671,.64 

625,36 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAIS OUTROS VALORES A RECEBER 625,36 21.505,25 21.505,25 • 625,36 

o TOTAIS REALIZAVEL A CURTO PRAZO 607.446,63 79.593,02 487.308,02 199.731,63 

.(430000 
2e800000 
4x.,,k00001 
421.200002 
444,t00003 
4-1'200004 
4000005 
4-f200006 4 ea 00007 
4 - ! 00008 
4 r )g00009 
446A 00010 
4 71,202001 
4 t, ,g 02003 
4-1210002 

(-;-

0 -

ESTOQUES 
2470 ESTOQUES 
3005 MATERIAL DE COPA 
3006 MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 
3007 MATERIAL DE EXPEDIENTE 
3008 MATERIAL DE PROCESSAMENTOS E DADOS 
3009 MATERIAL HOSPITALAR 
3017 PEÇAS E ACESSORIOS P/MANUT.DE VEICULOS 
3019 MATERIAL P/AUDIO VIDEO E FOTO 
3020 MATERIAL PROTEÇAO E SEGURANÇA 
3027 GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 
3043 GAS ENGARRAFADO 
2953 MATERIAIS BENS DE CONSUMO 
3037 MATERIAL DE IDENTIFICAÇÃO E SEGURANÇA 
3029 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 

TOTAIS ESTOQUES 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

45.834,28 
0,00 
0,00 

45.834,28 

1.836,77 
7.950,78 
29.329,77 
36.308,41 

76,50 
7.332,00 

901,98 
118,65 

2.559,09 
40,69 
0,00 

3.080,00 
1.394,00 

90.928,64 

1.339,95 
278,93 

10.318,58 
20.292,14 

27,50 
7.332,00 

232,00 
87,70 

1.045,39 
0,00 

45.834,28 
3.080,00 
1.394,00 

91.262,47 

496,82 
7.671,85 
19.011,19 
16.016,27 

49,00 
0,00 

669,98 
30,95 

1.513,70 
40,69 
0,00 
0,00 
0,00 

45.500,45 

VOTAIS ESTOQUES 45.834,28 

RECURSOS REPASSADOS 
RECURSOS REPASSADOS 

90.928,64 91.262,47 45.500,45 

5 Pq1-1 
17.774?p-

rvi ETAMAT 



rODIGO 7-, 

-1.3i0054 

-1 )0000 
-1q 0000 

,0002 

- 1 '11000 
.-1 ,1001 

-: 0000 
;-1,J0001 

( ) 

I 1' 
i0000 

-1,A10000 
( own 

4-1610003 
4-( 10004 
4-t64.40008 
4-rt0011 
4-1_/..0013 
4- 0014 
4-11,J0016 
4 - 1.610017
-Oons 
4-1610019 

1,0020 

2-)A,30000 
4-¡ ;430001 
4-1630004 

(_) 
2-C190000 
4-1(90004 
4-) Sj90005 
4 -1190006 

o 

i-()60000 
24400000 
3-1400000 
4-1700000 
4 -0o0001 

_ j( ) 
2 11;09000 
4 -I:409001 
-,1 109002 

4 ;09003 

o 
21110000 
3-r710000 
4, 810000 

CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇAO - METAMAT 
AV GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 
BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 11/2007 

C.RED. NOMENCLATURA 

3034 SEBASTIAO CARLOS CORREA COSTA 

TOTAIS RECURSOS REPASSADOS 

TOTAIS RECURSOS REPASSADOS 

TOTAIS ATIVO CIRCULANTE 

CNPJ:03.020.401/00 
CUIABA - MT 

- CODIGOS: 1000000 A 

SALDO ANTERIOR 

0,00 

0,00 

0,00 

1.536.655,05 13 

1-00 

999999 

DEBITO 

4.993,78 

4.993,78 

4.993,78 

390.465,94 

B-ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

VALORES REALIZAVEIS A LONGO PRAZO 
CONVENIO 21/90 

2467S I CM 106.000,00 0,00 

TOTAIS CONVENIO 21/90 106.000,00 0,00 

AÇÕES 
2914 AWES CIMENTO PORTLAND S/A 58.348,10 0,00 

TOTAIS AÇÕES 58.348,10 0,00 

VENDA BENS P/PREFEITURAS A RECEBER 
3003 VALORES A RECEBER MT FOMENTO 364.424,08 0,00 

TOTAIS VENDA BENS P/PREFEITURAS A RECEBER 364.424,08 0,00 

TOTAIS VALORES REALIZAVEIS A LONGO PRAZO 528.772,18 0,00 

TOTAIS ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 528.772,18 .0,00 

C-ATIVO PERMANENTE 

INVESTIMENTOS 
ACOES E QUOTAS DE EMPRESAS 

4 FERMAT S/A 15.407,93 0,00 
5 BALNEARIO AGUAS QUENTES 67.719,69 0,00 
6 AZPEC S/A-AD.Z.PR.EX.CACERES 17.552,50 0,00 

2201 BEMAT 7.051,96 0,00 
2206 EMBRAER 16,05 0,00 
2208 TELEMAT 881,65 0,00 
2209 USINA DE JACIARA 10.850,45 0,00 
2211 CEMAT 2.448.888,48 0,00 
2212 DEZENOVE NOVEMBRO EMPR.S/A 22.010,45 0,00 

SANEMAT 3.918.884,57 0,00 
2954 TELE NORTE LESTE PARTICIP. 83,70 0,00 
2955 CONTAX PARTICIPAÇÕES S/A 5,97 0,00 

TOTAIS ACOES E QUOTAS DE EMPRESAS 6.509.353,40 0,00 

ACOES QTA.DE EMP.-CORR.MON.LEI 8200/91 
10 FERMAT S/A 15.480,82 0,00 
11 BALNEARIO AGUAS QUENTES 68.040,08 0,00 

TOTAIS ACOES QTA.DE EMP.-CORR.MON.LEI 8200/91 83.520,90 0,00 

FUNDO PARA INVESTIMENTOS 
2174 CIERS 403.928,21 0,00 
2176 CEMAT 6.601.739,14 0,00 

TOTAIS FUNDO PARA INVESTIMENTOS 7.005.667,35 0,00 

(-)PROVISA0 P/ PERDAS EM INVESTIMENTOS 
SAN EMAT 3.918.884,57 CR 0,00 

2911 DEZENOVE NOBEMBRO EMPR S/A 22.010,45 CR 0,00 
2912 CIERS 403.928,21 CR 0,00 

TOTAIS (-)PROVISA0 P/ PERDAS EM INVESTIMENTOS 4.344.823,23 CR 0,00 

TOTAIS INVESTIMENTOS 9.253.718,42 0,00 

IMOBILIZADO 
IMOBILIZACOES TEC INTANGIVEIS 
MARCAS E PATENTES 

12 ESCR.CENTAAL-MARCAS E PATENT 1.027,76 0,00 
13 M.E PATENTES DIF.L.8200/91 63,83 0,00 

TOTAIS IMOBILIZACOES TEC INTANGIVEIS 1.091,59 0,00 

DIREITO DE LAVRA 
2915 CALCARIO ROSARIO OESTE 584.225,69 0,00 
2916 AGUAS QUENTES PALMEIRAS 112.125,89 0,00 
2917 PROJ AGUAS TERMAIS SAO LOURENQO 7.502,25 0,00 

TOTAIS DIREITO DE LAVRA 703.853,83 0,00 

IMOBILIZACOES TEC TANGIVEIS 
MOVEIS E UTENSILIOS 

14 ESCR.CETRAL MOV.UTENSILIOS 23.252,17 0,00 

[----- 

Tr LeIG-7,771.. ....ci E .:;:.4005

0 0 1 5 5 1 

.. 
FL. 2 

PG. 2 

CREDITO SALDO ATUAL 

0,00 4.993,78 

0,00 4.993,78 

0,00 4.993,78 

12.362.060,78 2.565.060,21 

0,00 106.000,00 

0,00 106.000,00 

0,00 58.348,10 

0,00 58.348,10 

0,00 364.424,08 

0,00 364.424,08 

0,00 528.772,18 

0,00 528.772,18 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

15.407,93 
67.719,69 
17.552,50 
7.051,96 

16,05 
881,65 

10.850,45 
2 448.888,48 

22.010,45 
3 918.884,57 

83,70 
5,97 

6.509.353,40 

0,00 
0,00 

15.480,82 
68.040,08 

0,00 83.520,90 

0,00 
0,00 

403.928,21 
6.601.739,14 

0,00 7.005.667,35 

0,00 
0,00 
0,00 

3.918.884,57 CR 
22.010,45 CR 

403.928,21 CR 

0,00 4.344.823,23 CR 

0,00 9.253.718,42 

0,00 
0,00 

1.027,76 
63, 83 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1.091,59 

584.225,69 
112.125,89 
7.502,25 

0,00 703.853,83 

0,00 23.25 
%Or

44ti Fr 1q3- 
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TO . C.. P. 

CIA MATOGROSSENSE DE MINERPOO - METAMAT CNPJ:03.020.401/000 00 
AV GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 CUIABA - MT 
BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 11/2007 - CODIGOS: 1000000 A 9,99999 

C.RED. NOMENCLATURA SALDO ANTERIOR DEBITO 

0 0 1 5 52 

CREDITO 

FL. 3 

PG. 3 

SALDO ATUAL 
-7 
-1 10001 
-1710009 

.0010 

200 UTENS. P/INFORMATICA (SOFT) 
2834 ESCOLA ARTESANTO MINERAL 
2848 LIVROS TECNICOS 

49.147,28 
1.980,00 
4.716,95 

0,00 
0,00 

1.109,60 

0,00 
0,00 
0,00 

49.147,28 
1.980,00 
5.826,55 

TOTAIS 79.096,40 1.109,60 0,00 80.206,00 

-,1-,11000 
11000 

VEICULOS 
18 VEICULOS ESC. CENTRAL 75.000,00 0,00 75.000,00 0,00 

) TOTAIS 75.000,00 

'12000 
i12000 

4-- 12001 
1-..12002 
4- 1 /12003 

EDIFICIOS 
23 EDIFICIOS ESCRITORIO CENTRAL 
24 EDIF. ESCRITORIO TEREMOS 
25 ED.LAB.T. ANALISES QUIMICAS 
26 EDIF. ARTESANATO MINERAL 

126.782,96 
53.925,95 
29.737,80 
91.793,34 

0,00 75.000,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

126.782,96 
53.925,95 
29.737,80 
91.793,34 

TOTAIS 302.240,05 0,00 0,00 302.240,05 

'1-1714000 
4 '14000 
;.. ,14001 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
29 MAQ.EQUIP.ESCRITORIO CENTRAL 
30 MAQU.E EQUIPS.P/INFORMATICA 

2.450,00 
89.037,70 

0,00 
0,00 

2.450,00 
0,00 

0,00 
89.037,70 

TOTAIS 91.487,70 0,00 2.450,00 89.037,70 

TOTAIS EMOBILIZACOES TEC TANGIVEIS 547.824,15 1.109,60 77.450,00 471.483,75 

2( f17000 
3-Z117000 
4t'a17001 

.q17002 
4(1717003 
4; 17004 

2923 BENS MOVEIS EM USO PELA METAMAT 
398 MINAS E JAZIDAS 

2924 MOVEIS E UTENSILIOS 
2925 EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA 
2926 VEICULOS 
2927 MAQUINAS EQUIP. FERRAM.INSTRUM. 

86.737,81 
130.040,50 
282.580,00 
54.622,00 

6.461,80 
20.358,00 
214.600,00 

4.795,99 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

93.199,61 
150.398,50 
497.180,00 
59.417,99 

TOTAIS BENS MOVEIS EM USO PELA METAMAT 553.980,31 246.215,79 0,00 800.196,10 

?a, )718000 2928 BENS MOVEIS CEDIDOS EM COMODATO 
3‘r718000 EMBARCACOES 
4,0718001 2929 BENS MOVEIS CEDIDOS EM COMODATO 
-k  

TOTAIS 

7.564.357,85 0,00 0,00 7.564.357,85 

7.564.357,85 0,00 0,00 7.564.357,85 

3-1719000 
)719000 

TERRENOS 
39 ESCRITORIO CENTRAL 4.477,75 0,00 0,00 4.477,75 

TOTAIS 

TOTAIS BENS MOVEIS CEDIDOS EM COMODATO 

4.477,75 

7.568.835,60 

2,0720000 
:1722000 

4-1722000 
1722001 

• 1722002 

IMOB. TEC.TANG.-CORR.MONET.LEI 8200/91 
EDIFIC.-CORR.MONET.L 8200/91 

48 ESCRITORIO CENTRAL 
49 TERRENOS 
50 LABORATORIO ANALISES QUIMICA 

101.941,27 
54.181,08 
29.878,50 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4.477,75 

7.568.835,60 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

101.941,27 
54.181,08 
29.878,50 

1 

o 00 
4-1129000 

0 
0 

TOTAIS 186.000,85 0,00 0,00 186.000,85 

TERRENOS-CORR.MONET.L.8200/91 
60 ESCRITORIO CENTRAL 1.197.792,59 0,00 0,00 1.197.792,59 

TOTAIS 1.197.792,59 0,00 0,00 1.197.792,59 

01740000 

0
1740000 
1740000 

-1740001 
of 1:1740006 
• 40007 

TOTAIS MOB. TEC.TANG.-CORR.MONET.LEI 8200/91 1.383.793,44 0,00 0,00 1.383.793,44 

DEPREC E EXAUSTA0 ACUMULADA 
DEPREC MOVEIS E UTENSILIOS 

400 ESCRITORIO CENTRAL 
401 UTENS. P/INFORMATICA (SOFT) 

2932 ESCOLA ARTESANATO MINERAL 
2933 LIVROS TECNICOS 

4.160,82 CR 
37.865,44 CR 

527,47 CR 
800,51 CR 

TOTAIS 43.354,24 CR 

ima 
,174 1000 
4-1741000 

DEPREC VEICULOS 
407 ESCRITORIO CENTRAL 30.000,00 CR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.160,82 CR 
37.865,44 CR 

527,47 CR 
800,51 CR 

0,00 0,00 43.354,24 CR 

0,00 0,00 30.000,00 CR 

TOTAIS 30.000,00 CR 0,00 0,00 30.000,00 CR 

1 J-1742000 
r 1-1742000 
t4-1742001 
,4-1742002 
' -1742003 

DEPREC EDIFICIOS 
414 ESCRITORIO CENTRAL 
415 ESCRITORIO TEREMOS 
416 LABORATORIO ANALISE QUIMICAS 
417 ARTESANATO MINERAL 

98.862,93 CR 
53.292,68 CR 
27.201,47 CR 
14.678,29 CR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

98.862,93 CR 
53.292,68 CR 
27.201,47 CR 
14.678,29 CR 

TOTAIS 194.035,37 CR 0,00 0,00 194.035,37 CR 

of 11.-1744000 
41-1744000 
4-1744001 

DEPREC MAO E EQUIPAMENTOS 
424 ESCRITORIO CENTRAL 
425 MAQ.E EQUIPS.P/INFORMATICA 

101,90 CR 
12.497,10 CR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAIS 12.599,00 CR 0,00 0,00 

101,90 CR 
12.497 CR 

12. CR g *" ' 

Fis 

.1‘ 



( ) 
MAMA 

r 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT CNPJ:03.020.401/ 

AV GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 CUIABA - MT 

BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 11/2007 - CODIGOS: 1000000 

IODIGO C.RED. NOMENCLATURA SALDO ANTERIOR 

TOTAIS DEPREC E EXAUSTÃO ACUMULADA 279.988,61 CR 

01-00 

9999999 

c.. /.. 
...MUSE14:0,4009 

0 0 1 5 5 3 

DEBITO 

FL. 4 

PG. 4 

CREDITO 'SALDO ATUAL 

0,00 0,00 279.988,61 CR 

-1747000 
/47000 

-1/4/001 
• 747002 
1747003 

4.-1747004 

BENS MOVEIS EM USO PELA METAMAT 
43/ DEPR.MINAS E JAZIDAS 
2934 MOVEIS E UTENSILIOS 
2935 EQUIPAMENTOS INFORMATICA 
2936 VEICULOS 
2937 MAQUINAS EQUIP.FERRAM.INSTRUM. 

26.021,52 CR 
78.024,24 CR 
169.548,12 CR 
16.386,48 CR 

0,00 
464,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

26.021,52 CR 
77.560,24 CR 
169.548,12 CR 
16.386,48 CR 

TOTAIS BENS MOVEIS EM USO PELA METAMAT 289.980,36 CR 464,00 0,00 289.516,36 CR 

- 749000 
✓ A749001 
%  

BENS MOVEIS CEDIDOS EM COMODATO 
BENS MOVEIS CEDIDOS EM COMODATO 2.471.507,52 CR 0,00 0,00 2.471.507,52 CR 

TOTAIS BENS MOVEIS CEDIDOS EM COMODATO 2.471.507,52 CR 0,00 0,00 2.471.507,52 CR 

.-1750000 
1752000 

4-1752000 
1.752001 

, 1752002 

DEPREC EXAUST ACUM IPC/BTNF 
DEP.EDIF.-CORR.MON.L.8200/91 

447 ESC. CENTRAL 
448 ESC TERRENOS 
449 LAB ANAL QUIMICA 

87.950,07 CR 
53.524,89 CR 
28.462,88 CR 

0,00 
0,00 
0,00 

0, 00 
0,00 
0,00 

87.950,07 CR 
53.524,89 CR 
28.462,88 CR 

TOTAIS DEPREC EXAUST ACUM IPC/BTNF 169.937,84 CR 0,00 0,00 169.937,84 CR 

TOTAIS IMOBILIZADO 7.547.964,59 247.789,39 77.450,00 7.718.303,98 

0000 IMOBILIZADO INCORPORADO DA CODEMAT 

i 1,1820000 IMOVEIS 
%. P1820000 IMOVEIS URBANOS 
/-1820001 2184 TERRENOS 
;1820002 2185 EDIFICACOES 

4-1820003 2186 AV. BEIRA RIO 
( 1820004 2313 ROD.CUIABA CAMPO GRANDE KM 8 
4=1820005 2314 AV.BRASIL CIDADE ALTA 
I .820006 2315 RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 

( 
,i„-s-1820100 
U1820101 
4-1820102 
01820103 

TOTAIS 

IMOVEIS RURAIS 
2187 TERRAS 
2188 BENFEITORIAS 
2189 BENFEITORIAS EM CONSTRUCOES 

59.422,93 
1.037.295,53 

111.609,82 
321.134,73 
101.156,64 
227.387,62 

1.858.007,27 

118.015,32 
6.159,27 

259,10 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

59.422,93 
1.037.295,53 
111.609,82 
321.134,73 
101.156,64 
227.387,62 

0,00 0,00 1.858.007,27 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

118.015,32 
6.159,27 

259,10 

TOTAIS 

TOTAIS IMOVEIS 

124.433,69 

1.982.440,96 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

124.433,69 

1.982.440,96 

TOTAIS IMOBILIZADO INCORPORADO DA CODEMAT 1.982.440,96 0,00 0,00 1.982.440,96 

TOTAIS ATIVO PERMANENTE 18.784.123,97 247.789,39 77.450,00 18.954.463,36 

TOTAIS ATIVO 20.849.551,20 13.638.255,33 12.439.510,78 22.048.295,75 

000 
-2000000 

Or2000000 
%4F-2000000 

2000001 
VP-2000002 
4-2000004 

0-2000006 
4-2000007 

44.-2000011 -2000111 

O-2000123 
-2000130 

( 1-2000132 
I,,)- 2000138 
4-2000141 

q-2000242 
-2000243 

.4'V-2000244 
144-2000246 
( 4-2000247 
W....4-2000254 
, 1-2000259 
13-2000275 

4-2000281 
-2000283 

4-2000305 
)-2000306 

‘--4-2000307 
i V-2000308 
v.-A-2000309 
„1-2000310 

E-PASSIVO CIRCULANTE 

VALORES EXIGIVEIS A CURTO PRAZO 
FORNECEDORES 
FORNECEDORES - PESSOA JURID. 

471 IOMAT 
472 IOB 
473 ACESS CARDS 
475 CEMAT S/A 
417 SANEMAT 
478 TELEMAT/VIVO 
482 JORNAL ESTADO DE MATO GROSSO 
499 DETRAN-MT 
511 EXACTUS SOFTWARE S/C LTDA 
518 E.B.C.T. 
520 VERMELHINHO COPIAS 
526 CEPROMAT 
529 TELECOM 
630 GRAFICA EXPRESSA 
631 CARTORIO 6 OFICIO 
2468 SANECAP 
2632 MINETOUR 
2633 HPRINT 
2689 KOWA - PRESTADORA DE SERV LTDA 
2746 IMPRENSA NACIONAL 
2165 DISME0 
2801 PAPELARIA RODARTE 
2808 SINAL VERDE 
2849 TRIMEC EQUIP. LTDA 
2957 LUMA TECNOLOGIA LTDA ME 
2958 INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL 
2959 G P GODOY FILHO - ME 
2960 MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
2961 COOTRADE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,08 

6.908,26 CR 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
•0,00 
0,00 
0,00 

20.585,16 
1.023,00 
2.244,00 
39.678,42 

0,00 
7.318,88 
1.500,00 
728,33 

8.771,82 
727,50 

9.996,75 
21.728,40 
18.410,43 
5.072,00 
673,95 

1.727,24 
7.348,69 
1.780,31 

38.248,48 
1.152,00 
2.286,00 
454,99 

15.333,00 
99.100,00 
3.241,00 
18.662,40 
6.020,00 
9.329,83 
7.990,00 

20.834,91 
1.023,00 
2.244,00 
39.678,50 

0,00 
7.318,88 
1.500,00 
728,33 

9.665,21 
768,80 

9.996,75 
21.728,40 
18.410,43 
5.072,00 

694,35 
1.727,24 
7.348,69 
1.780,31 

41.500,00 
1.152,00 
2.286,00 

454,99 
15.333,00 
113.100,00 
3.241,00 
18.662,40 
6.020,00 
9.329,83 
7.990,00 

249,75 CR 
0,00 
0,00 
0,00 

6.908,26 CR 
0,00 
0,00 
0,00 

893,39 CR 
41,30 CR 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
20,40 CR 
0,00 
0,00 
0,00 

3.251,52 CR 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

14.000,00 CR 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o 
o 
o 



r. r.. P. 
‘..:ciLIGENC IA DOS 

DIGO 

-90311 
• ,00312 
-'00213 

)0214 
•- 00315 

; 70316 
; ,.;00317 

00318 
-00319 
',00320 

4 k .30321 
; .:000322 

; 00323 
4-2300324 
4 00325 
4 -. :00326 
4 --00327 

.30328 
-,00329 
)0330 

4 :_000331 
: 00)32 

..)00333 
'00334 

35 
6 

I 
i:A20000 

20000 
020001 
'.20002 

: .20005 
1.20006 
t :20)10 

CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
AV GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 
BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 11/2007 

C.RED. NOMENCLATURA 

CNPJ:03.020.401/00 
CUIABA - MT 

- CODIGOS: 1000000 A 

SALDO ANTERIOR 

2962 FACILIT SERVIÇOS 0,00 
2963 MI PROPAGANDA E PUBLICIDADE 0,00 
2968 JUCEMAT 0,00 
2969 ALC AUTO CENTER 0,00 
2911 INFORAID TECNOLOGIA 0,00 
3010 CHAVEIRO BEIRA RIO 0,00 
3011 LUCIENE ALBERTINI 0,00 
3012 MV MOVEIS INFORMATICA 0,00 
3013 GS E AR AUDITORES 0,00 
3014 DISTRIBUIDORA VEICULAR 0,00 
3015 EUROPEÇAS DIST DE PEÇAS 0,00 
3016 PALOMA ASS COMUNICAÇÃO 0,00 
3018 FTOUR - CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO 0,00 
3022 TAURO MOTORS - MITSUBISHI 0,00 
3023 LUMEN CONSUL CONST COMERCIO LTDA 0,00 
3024 SILVAN() SCHAFER CIA LTDA 0,00 
3025 DAT INFORMATICA PAP SERVIÇOS 0,00 
3026 GREAR INFORMATICA 0,00 
3030 ELISAM COM. PRESTAWES DE SERVIÇOS 0,00 
3031 PAPELARIA AVENIDA 0,00 
3032 FORD MOTORS BRASIL 0,00 
3033 PROVEL COM ALIMENTO 0,00 
3035 PAPELARIA UZE LTDA 0,00 
3036 DISTRIBUIDORA ALIMENTO RIO BCO 0,00 
3038 SOLIDA ENGENHARIA LTDA 0,00 
3042 QUALITY RENT A CAR 0,00 

TOTAIS FORNECEDORES 6.908,18 CR 

Ç21000 
; \.i21001 
4 1002 
k )21003 
)!.021004 
(1'21005 
:..621007 
( V21008 
-%.521015 
i';.)21022 

i21024 
.021025 

(  

y' 

204C001 
040002 
204C008 

() 

DIVIDAS DE OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS 
IMPOSTOS A RECOLHER 

633 IRRF 35.071,41 CR 
634 PIS/PASEP 0,00 
637 COFINS 0,00 
638 I SSR 0,00 

2891 COFINS/ CSLL/ PIS 0,00 

TOTAIS 35.071,41 CR 

OBRIGACOES A RECOLHER 
640 INSS 30,75 CR 
641 FGTS 23.952,85 CR 
642 ASPEMAT 36,00 CR 
643 CONTRIBUICAO PARTIDARIA 4.136,49 CR 
644 PENSAO ALIMENTICIA 2.732,03 CR 
646 CONT.SINDICAL/PATRONAL 554,19 CR 
647 CONTRIBUICAO/ DESCONTOS ASH 6.214,98 CR 
654 DESC/CONT.ASC-ASS.CODEMAT 525,00 CR 
2/58 GBOEX 5.605,59 CR 
2844 MT-SAUDE 6.494,44 CR 
2946 BV FINANCEIRA 11.073,37 CR 

1-00 

999999 

00155i+ 
FL. 5 

PG. 5 

DEBITO CREDITO SALDO ATUAL 

1.000,00 
2.110,00 
6.018,00 
14.406,40 
20.547,00 

178,00 
170,00 

2.035,00 
15.900,00 
1.170,00 
7.570,00 
18.900,00 
4.118,36 
21.863,51 
124.630,89 
1.250,20 
3.757,00 
3.410,00 
1.500,00 
4.880,25 

139.600,00 
295,50 
574,20 
970,00 

18.480,00 
2.052,00 

1.000,00 
2.110,00 
6.308,00 

14.406,40 
20.547,00 

178,00 
170,00 

2.035,00 
15.900,00 
1.170,00 
7.570,00 
18.900,00 
4.118,36 

21.863,51 
124.630,89 

1.250,20 
3.757,00 
3.410,00 
1.500,00 
4.880,25 

139.600,00 
295,50 
574,20 
970,00 

18.480,00 
2.052,00 

0,00 
0,00 

290,00 CR 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

768.518,89 787.265,33 25.654,62 CR 

336.461,24 
18.717,26 
87.524,82 
11.836,21 
12.087,63 

333.250,83 
18.717,26 
87.524,82 
12.066,71 
12.280,61 

31.861,00 CR 
0,00 
0,00 

230,50 CR 
192,98 CR 

466.627,16 463.840,23 32.284,48 CR 

.526.275,72 
349.316,25 

356,60 
14.719,49 
30.105,27 
16.217,60 
78.188,87 
5.211,50 
26.680,44 
92.068,56 
162.957,98 

1.677.399,56 
357.697,96 

347,60 
10.583,00 
29.638,37 
16.220,71 
80.875,95 
5.121,50 
22.316,23 
94.081,55 
170.655,02 

151.154,59 
32.334,56 

21,00 
0,00 

2.265,13 
557,30 

8.902,06 
435,00 

1.241,38 
8.507,43 
18.770,41 

CR 
CR 
CR 

CR 
CR 
CR 
CR 
CR 
CR 
CR 

TOTAIS 61.355,69 CR .302.098,28 2.464.937,45 224.194,86 CR 

TOTAIS DIVIDAS DE OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS 96.427,10 CR .768.725,44 2.928.777,68 256.479,34 CR 

0 DIVIDA COM PESSOAL 
OBRIGACOES COM PESSOAL 

0 661 SALARIO E ORDENADOS 
662 PROVISAO P/13 SALARIO 
663 PROVISAO P/FERIAS 
669 PROV.P/ENCARGOS DE FERIAS 

358.715,54 CR 
0,00 

614.186,49 CR 
233.824,33 CR 

.528.116,13 
92.083,57 

221.209,21 
72.259,35 

4.468.452,42 
92.083,57 

0,00 
0,00 

299.051,83 CR 
0,00 

392.977,28 CR 
161.564,98 CR 

(JJ70000 
iv000l 
t.) 70002 

TOTAIS DIVIDA COM PESSOAL 1.206.726,36 CR .913.668,26 4.560.535,99 853.594,09 CR 

SERVIÇOS PRESTADOS 
2839 FORNECEDOR DE SERV. PJURIDICA 
2840 FORNECEDOR DE SERV P FISICA 

0,00 
0,00 

95.448,73 
297,00 

99.062,42 
2.700,00 

3.613,69 CR 
2.403,00 CR 

( 

TOTAIS sERvIgos PRZSTADOS 0,00 95.745,73 101.762,42 6.016,69 CR 

t-7 

TOTAIS VALORES EXIGIVEIS A CURTO PRAZO 

TOTAIS PASSIVO CIRCULANTE 

1.310.061,64 CR 

1.310.061,64 CR 

.546.658,32 8.378.341,42 

.546.658,32 8.378.341,42 

1.141.744,74 CR 

1.141.744,74 CR 

o 
( ArO (TO 
4 *200002 
1,0200200 
-'200206 

•: 200207 
-2200209 
(  

J-200400 
;0200401 
;A4200402 

F-PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

VALORES EXIGIVEIS A LONGO PRAZO 
PARCELAMENTOS DE ENCARGOS SOCIAIS 

683 FGTS - PARCELAMENTO 
RECEITA FEDERAL / INSS 

696 DIVIDA ATIVA-PARCELAMENTO 
2691 PROG. RECUP. FISCAL REFIS 
2947 PARC.MEDIDA PROV.303/06-PAEX 

1.019.332,55 CR 

382.837,05 CR 
10.196.536,65 CR 

145.769,66 CR 

190.552,20 

129.760,29 
1 .196.536,73 
.472.778,86 

44.565,78 

28.740,96 
0,00 

10.240.478,75 

873.346,13 CR 

281.817,72 CR 
0,08 

8.913.469,55 CR 

TOTAIS PARCELAMENTOS DE ENCARGOS SOCIAIS 11.744.475,91 CR 1 .989.628,08 10.313.785,49 10.068.633,32 CR 

AÇÕES JUDICIAIS 
2918 PETROBRAS 
2919 ELDORADO DESMAT. E TERRAPLANAGEM 

23.880,89 CR 
48.873,84 CR 

0,00 
0,00 

0,00 23.88 
0,00 48. 

o 
0 
o 



CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇAO - METAMAT CNPJ:03.020.40.-/0001-00 
AV GONQALO ANTUNES DE BARROS, 2970 CUIABA - MT 
BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 11/2007 - CODIGOS: 1000008 A 9999999 

TCD JETVE L. r.e,r0.0 

0 0 1 5 5 5 
FL. 6 

PG. 6 

CODIGO C.RED. NOMENCLATURA 

( 1-2200403 2920 BETUNEL IND. COM. LTDA 

SALDO ANTERIOR DEBITO CREDI SALDO ATUAL 

24.237,95 CR 0,00 0,00 

..•••• 

24.237,95 CR 

TOTAIS AÇÕES JUDICIAIS 96.992,68 CR 0,00 0,00 96.992,68 CR 

1-2200500 
4-2200501 

UNIMED COOP TRAB MEDICO 
2922 DESCONTO UNIMED 9.722,69 CR 

TOTAIS UNIMED COOP TRAB MEDICO 9.722,69 CR 

-2210000 
_4-2210001 

( -2210003 

PROVISOES 
698 CONT.TRABALNISTA 
700 ACOES CIVIS 

7.051.654,48 CR 
425.053,37 CR 

0,00 0,00 9.722,69 CR 

0,00 0,00 9.722,69 CR 

2.459.881,04 
0,00 

2,39 
0,00 

4.591.775,83 CR 
425.053,37 CR 

( ) 
TOTAIS PROVISOES 7.476.707,85 CR 2.459.881,04 

I 

( 

TOTAIS VALORES EXIGIVEIS A LONGO PRAZO 

2,39 5.016.829,20 CR 

19.327.899,13 CR 14.449.509,12 10.313.787,88 15.192.177,89 CR 

TOTAIS PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 19.327.899,13 CR 14.449.509,12 10.313.787,88 15.192.177,89 CR 

-2400000 
_-2400000 
3-2400000 
,  

H-PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 
CAPITAL SUBSCRITO 

123 CAPITAL NACIONAL 61.171.276,00 CR 

TOTAIS CAPITAL SUBSCRITO 61.171.276,00 CR 

TOTAIS CAPITAL SOCIAL REALIZADO 61.171.276,00 CR 

i-2500000 
4. 1-2500000 
„.3-2500000 

( r-2500003 

RESERVA DE CAPITAL 
RESERVA COR.MONET.CAP.REALIZADO 

125 CORRECAO MONET.CAP.NACIONAL 
707 REC.REF.ESTADO F.190 43.238,74 CR 

0,00 0,00 61.171.276,00 CR 

0,00 0,00 61.171.276,00 CR 

0,00 0,00 61.171.276,00 CR 

0,00 0,00 43.238,74 CR 

TOTAIS RESERVA COR.MONET.CAP.REALIZADO 43.238,74 CR 0,00 0,00 43.238,74 CR 

i )2-2510000 
N- J13-2510000 
,?-2510001 

k -2510002 

SUBVENCOES E DOACOES P/INVESTIMENTO 
RECURSOS DO ESTADO 

129 RECURSOS DO ESTADO CAPITAL 
710DOACOES 

220.439,94 CR 
34.485,88 CR 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

220.439,94 CR 
34.485,88 CR 

0 TOTAIS SUBVENCOES E DOACOES P/INVESTIMENTO 254.925,82 CR 0,00 0,00 254.925,82 CR 

o TOTAIS RESERVA DE CAPITAL 298.164,56 CR 0,00 0,00 298.164,56 CR 

(7k-2800000 
,4-2800000 
)6-2800000 
4-2800001 

' 

LUCRO OU PREJUIZO ACUMULADOS 
LUCRO OU PREJUIZO ACUMULADOS 
SALDO ANTERIOR 

716 AJUSTE DE EXERC.ANTERIORES 56.315.973,07 4.975.710,84 0,00 61.291.683,91 

( -2803000 

TOTAIS LUCRO OU PREJUIZO ACUMULADOS 56.315.973,07 4.975.710,84 0,00 61.291.683,91 

.3-2808000 
1-2808001 

TRANSFERENCIAS P/RESERVAS 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

135 RESULTADO DO EXERCICIO 4.941.877,06 6./26.530,02 17.62/.020,16 5.958.613,08 CR 

144 

o 

TOTAIS TRANSFERENCIAS P/RESERVAS 4.941.877,06 6.726.530,02 17.627.020,16 5.958.613,08 CR 

0000 CONTA DE APURACAO E ENCERRAMENTO 
890000 TRANSFERENCIAS DE SALDOS 0,00 90.518.829,72 90.518.829,72 0,00 

TOTAIS CONTA DE APUBACAO E ENCERRAMENTO 0,00 90.518.829,72 90.518.829,72 0,00 

C) TOTAIS LUCRO OU PREJUIZO ACUMULADOS 61.257.850,13 102.221.070,58 108.145.849,88 55.333.070,83 

o TOTAIS PAMIENIO LIQUIDO 211.590,43 CR 102.221.070,58 108.145.849,88 6.136.369,73 CP 

TOTAIS PASSIVO 20.849.551,20 CR 125.217.238,02 126.837.979,18 22.470.292,36 CP 

(.) 
1-7000000 

0- 7000000 
3-7002000 

(1,4-7002011 
'-r4-7002015 

/002019 
4-70020380 4-

.e ;1-7002041 
w34-7002049 

4-7002050 
(1'4-7002052 

4-7002057 
'4-7002060 

002090 

CUSTOS DE PROJETOS 
PROJETOS E PESQUISAS 
1567 - 'DENT CARACT DE AQUIFEROS REC MIN 

791 CONTRIBUICAO IAPAS 
795 DESPESAS DIVERSAS 
799 DIARIAS E REFEICOES 
818 MATERIAS PRIMAS 
821 PROPAGANDA E PUBLICACOES 
829 SERVICOS CONTRATADOS 
830 SERVICOS PROFISSION. AVULSOS 
832 VEICULOS-COMBUSTIVEIS 
2843 CURSOS E TREINAMENTOS 
2967 IRRF 

TRANSFERENCIA P/CUSTOS C/PROJETOS 

0,00 
400,00 

27.990,00 
206.351,43 
39.600,00 

455.367,30 
0,00 

2.312,58 
1.300,00 

0,00 
733.321,31 CR 

TOTAIS 0,00 

o 

896,50 
0,00 

21.290,00 
0,00 
0,00 

16.667,03 
6.402,64 
1.369,39 

0,00 
519,56 
0,00 

0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 

896,50 
400,00 

49.280,00 
206.351,43 
39.600,00 

472.034,33 
6.402,64 
3.681,97 
1.300,00 
519,56 

733.321,31 CF 

47.145,12 0,00 47.145,12 



CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT CNPJ:03.020.401/0001 00 
AV GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 CUIABA - MT 
BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 11/2007 - CODIGOS: 1000000 A 99 9999 

- ( ) 
C.RED. NOMENCLATURA SALDO ANTERIOR DEBITO 

Tr. 
• :Cm.iGENcIADOS 

0 0 1 5 5 5 

'NV 

CREDITO 

FL. 7 

PG. 7 

SALDO ATUAL 

u3000 1775 - CAPAC INSTRUTORES ARTESANTO MIN 
)050 886 SERVICOS PROFISSION. AVULSOS 

TOTAIS 

• . 4000 1776 - CAP CLASS LAP DE PEDRA CORADA 
- 1011 903 CONTRIBUICAO IAPAS 
- "J04019 911 DIARIAS E REFEICOES 
- 1049 941 SERVICOS CONTRATADOS 
- ,A052 944 VEICULOS-COMBUSTIVEIS 
- t, 4090 2991 TRANSFERENCIA P/CUSTOS C/PROJETOS 

! 

i 
TOTAIS 

".15000 1860 - CERTIFICAÇÃO KIMBERLY DE DIAMANTE 
5019 967 DIARIAS E REFEICOES 
5020 968 EQUIPAMENTO DE CAMPO 
726 974 GASTOS C/MANUTENCAO 

.5352 1000 VEICULOS-COMBUSTIVEIS 
5090 2992 TRANSFERENCIA P/CUSTOS C/PROJETOS 

TOTAIS 

.06000 1868 - AMPLIKAO CENTRO TECNOLOGIA MINER 
6052 1056 VEICULOS-COMBUSTIVEIS 

4111- 
., 0 2993 TRANSFERENCIA P/CUSTOS C/PROJETOS 

TOTAIS 

3 (17000 
'007011 1071 
:D7019 1019 

-,007031 1091 
r7046 1106 

4 "; ?07047 1107 
4 iy7051 28/1 
z :07090 2994 

; 
i 108000 

TOTAIS 

)-108011 1121 
rt08019 1129 
N-408023 1133 
i -Q08025 1135 
,i01033 1143 

1 -2,p08046 1155 
, 11 106041 1156 
- :006049 1158 
' 108054 2973 

1869 - CARACT MAT BASIC UTIL CONST CIVIL 
CONT. INS S 
DIARIAS E REFEICOES 
IMP.MAT.P/ESCRITORIO 
SERVI OS CONTRATADO 
SERV.PROF.AVULSOS 
VEICULOS-COMBUSTIVEIS 
TRANSFERENCIA P/CUSTOS C/PROJETOS 

3657 - ESTUDO METALOGENETICO, GEMOLOGICO 
CONT.INSS 
DIARIAS E REFEICOES 
FOTOGRAF.AEREAS E FOTO INDICE 
FRETES E CARRETOS 
LUB.P/MAQ.EQUIPAMENTOS 
SERVICOS CONTRATADOS 
SERV.PROF.AVULSOS 
DESP.C/ VEICULOS 
VEICULOS - COMBUSTIVEIS 

TOTAIS 

- 7009000 
709008 

-7009011 
017 
19 
42 

009046 
,f/009047 
8,,,009049 
-.7009058 
0009090 

1841 - ESTUDO AVALIAÇÃO GEOL-ECON INSUM 
2422 COMB.P/MAQ.EQUIPAMENTOS 
2425 CONT.INSS 
2431 DESP.DE VIAGENS 
2433 DIARIAS/REFEICOES 
2455 MANUT.DE MAQ.EQUIPAMENTOS 
2459 SERVICOS CONTRATADOS 
2460 SERV.PROF.AVULSOS 
2462 DESP.C/VEICULOS 
2978 VEICULOS - COMBUSTIVEIS 

TRANF. PARA CUSTOS C/PROJETOS 

() 
TOTAIS 

("1020000 
1-5.020017 
j-7020038 
j020090 

PROJ ESCOLA ARTESANTO MINERAL 
2541 DIARIAS E REFEICOES 
2562 MANUT.DE MAQ. E EQUIPAMENTOS 

TRANSFERENCIA P/CUSTO C/PROJETO 

o TOTAIS 

(117030000 2006 - MANUTENÇA0 SERV DE TRANSPORTES 
N4'7030004 2583 ALUGUEIS 
il,7030042 2621 SERVIÇOS CONTRATADOS 
kM030043 2622 SERV. PROFISSIONAIS AVULSOS 
4-7030045 2624 DESPESA Cl VEICULOS 
U7030048 2972 DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
4-7030050 2989 VEICULOS MANUTEN. CONS. PEÇAS 

(1 

) 
\-A7040000 
/17040017 
',J,7040090 

TOTAIS 

PROJ ART MINERAL NOVA XAVANTINA 
2655 DIARIAS E REFEIÇÕES 

TRANSFERENCIA P/CUSTOS C/PROJETO 

(,) TOTAIS 

ty7050000 

(-) 

o 
o 

ORIENT TECNICA TODO ESTADO 

0,00 

0,00 

0,00 
1.400,00 
3.211,79 

356,00 

540,00 

540,00 

59,40 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.967,79 CR 0,00 0,00 

0,00 59,40 0,00 

1.625,00 6.320,00 0,00 
0,00 200,72 0,00 
0,00 20,35 0,00 

161,75 227,00 0,00 
1.786,75 CR 0,00 0,00 

0,00 6.768,07 0,00 

205,00 0,00 0,00 
205,00 CR 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

29,84 33,00 0,00 
4.000,00 7.995,00 0,00 

50,41 0,00 0,00 
360,16 124.930,89 0,00 
0,00 131,84 0,00 

796,07 405,14 0,00 
5.236,48 CR 0,00 0,00 

0,00 133.495,87 0,00 

0,00 264,00 0,00 
0,00 30.775,00 0,00 
0,00 3.100,00 0,00 
0,00 848,00 0,00 
0,00 8,00 0,00 
0,00 11.201,00 0,00 
0,00 11.796,04 0,00 
0,00 286,34 0,00 
0,00 799,72 0,00 

0,00 59.078,10 0,00 

821,96 0,00 0,00 
80,08 0,00 0,00 
103,48 0,00 0,00 

12.685,00 14.790,00 0,00 
285,00 0,00 0,00 

90.700,00 91.992,40 0,00 
445,00 1.904,00 0,00 
323,18 0,00 0,00 
0,00 462,85 0,00 

105.443,70 CR 0,00 0,00 

0,00 109.149,25 0,00 

1.045,00 0,00 0,00 
1.585,00 0,00 0,00 
2.630,00 CR 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 1.013,00 0,00 
0,00 1.527,20 0,00 
0,00 3.767,88 0,00 
0,00 7.803,82 0,00 
0,00 27.732,19 339,20 
0,00 25.079,43 6.823,52 

0,00 72.923,52 7.162,72 

1.299,72 0,00 0,00 
1.299,72 CR 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

540,00 

540,00 

59,40 
1.400,00 
3.211,79 
356,00 

4.967,79 CR 

59,40 

7.945,00 
200,72 
20,35 

388,75 
1.786,75 CR 

6.768,07 

205,00 
205,00 CR 

0,00 

62,84 
11.995,00 

50,41 
125.291,05 

131,84 
1.201,21 
5.236,48 CR 

133.495,87 

264,00 
30.775,00 ' 
3.100,00 
848,00 

8,00 
11.201,00 
11.796,04 

286,34 
799,72 

59.078,10 

821,96 
80,08 
103,48 

27.475,00 
285,00 

182.692,40 
2.349,00 
323,18 
462,85 

105.443,70 CR 

109.149,25 

1.045,00 
1.585,00 
2.630,00 CR 

0,00 

7.013,00 
1.527,20 
3.767,88 
7.803,82 
27.392,99 
18.255,91 

65.760,80 

1.299,72 
1.299,72 CR 

0,00 



CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT CNPJ:03.020.401/ 001-00 
AV GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 CUIABA - MT 
BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 11/2007 - CODIGOS: 1000000 9999999 

0 0 1 E, 57 

'ODIGO C.RED. NOMENCLATURA SALDO ANTERIOR DEBITO 

FL. 8 

PG. 8 

CREDITO " SALDO ATUAL 

-1Q50015 
t,50090 

2708 DESPESAS DE VIAGENS 
TRANSFERENCIA P/CUSTO C/PROJETO 

300,00 
300,00 CR 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

300,00 
300,00 CR 

TOTAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAIS PROJETOS E PESQUISAS 0,00 429.159,33 7.162,72 421.996,61 

TOTAIS CUSTOS DE PROJETOS 0,00 429.159,33 7.162,72 421.996,61 

TOTAIS CONTAS AUXILIARES DE RESULTADO 0,00 429.159,33 7.162,72 421.996,61 

000000 
-9020000 

T.20000 
-4020000 

A-RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 
SUBVENCOES GOVERNAMENTAIS 
GOVERNO DO ESTADO 

1163 ESCRITORIO CENTRAL 0,00 552.627,29 12.622.284,48 12.069.657,19 CR 

TOTAIS SUBVENCOES GOVERNAMENTAIS 0,00 552.627,29 12.622.284,48 12.069.657,19 CR 

TOTAIS RECEITA BRUTA OPERACIONAL 0,00 552.627,29 12.622.284,48 12.069.657,19 CR 

• 

! 4300000 
310000 

1.)311000 
4-9311000 

,311001 
4-'9311002 
9311003 
, 

TOTAIS RECEITA OPERACIONAL BRUTA 0,00 552.627,29 12.622.284,48 12.069.657,19 CR 

D-DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COM PESSOAL 
DESPESAS COM REMUN.DIRIG/CON 

1187 DIARIAS DA DIRETORIA 
1188 HONORARIOS DA DIRETORIA 
1189 HONORARIOS DO CONS.ADMINIST. 
1190 HONORARIOS DO CONS.FISCAL 

TOTAIS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

).-9312000 
( )312005 
4-9312009 

(A312010 
312012 

r119312013 
1.19312018 
1,9312020 

4' T9312025 
4-9312027 
( 9312031 

DESPESAS COM REMUN EMPREGADO 
1195 ADICIONAL NOTURNO 
1199 AUXILIO NATALIDADE 
1200 AVISO PREVIO 
1202 DECIMO TERCEIRO SALARIO 
1203 DIARIAS 
1208 GRATIFICACOES 
1210 INDENIZACOES 
1215 REPRESENTACOES E COMISSOES 
1217 SALARIOS E ORDENADOS 
1221 SALDO DE SALARIO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7.230,00 
187.716,00 
36.630,00 
16.650,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7.230,00 
187.716,00 
36.630,00 
16.650,00 

248.226,00 0,00 248.226,00 

1.627,80 
1.665,00 
3.791,36 

105.077,37 
6.670,00 

40.477,99 
17.346,93 

1.360.832,55 
2.544.958,45 

1.014,31 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.627,80 
1.665,00 
3.191,36 

105.077,37 
6.670,00 
40.477,99 
17.346,93 

1.360.832,55 
2.544.958,45 

1.014,31 

TOTAIS 0,00 4.083.461,76 0,00 4.083.461,76 

TOTAIS DESPESAS COM PESSOAL 0,00 4.331.687,76 0,00 4.331.687,76 

,--9 20000 
0000 
001 

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
1223 FGTS 
1224 pREVIDENCIA SOCIAL 

0,00 
0,00 

415.757,78 
1.247.205,39 

106,80 
0,00 

415.650,98 
1.247.205,39 

09340000 
/v9340003 
kJ-9340008 
4-9340010 

TOTAIS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 0,00 1.662.963,17 106,80 1.662.856,37 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
1232 IMP.PREDIAL/TERRITORIAL 
1237 Im-IMp.S/PROP.vEIC.AUTOMOT 
1239ICMS 

0,00 
0,00 
0,00 

1.952,97 
721,73 
279,29 

0,00 
0,00 
0,00 

1.952,97 
721,73 
279,29 

TOTAIS DESPESAS TRIBUTARIAS 

9-9350000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 
'-9350006 1245 DESp.C/VEIC.COMB.LUB.REP.BEN 

).....,-9350008 1247 FORM.PROF.EMP.CURSOS/TREIN. 
4 4,-9350011 1250 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
4 1-9350013 1252 SERV.DE TERC. P. FISICAS 
4-9350014 1253 SERV. DE TERC. P. JURIDICAS 

(11-9350015 1254 PIS/PASEP 
1-9350016 1255 VALE TRANSPORTE 

i 1-9350017 1256 COFINS 
W-9350020 1259 ASSISTENCIA TECNICA MAO E EQUIPAMENTO 
'.-9350021 1260 IRRF 
.;-9350024 2471 DIVIDA ATIVA / REFIS 
4-9350027 2945 PAEX PARCELAMENTO MP 305/06 4 ) -9350028 2970 DESPESAS C/ VEICULOS PECAS E ACESSORIOS 

0,00 2.953,99 0,00 2.953,99 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.962,09 
10.230,00 
34.150,00 
2.700,00 
97.541,01 
18.717,26 
26.732,00 
86.213,17 
76.233,44 

597,52 
28.740,96 
43.942,02 
20.146,04 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

8.964,26 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.962,09 
10.230,00 
34.150,00 
2.700,00 

97.541,01 
18.717,26 
17.767,/4 
86.213,17 
76.233,44 

597,52 
28.740,96 
43.942,02 
20.146,04 

TOTAIS DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 0,00 447.905,51 8.964,26 438.941,25 

i 1-9360000 
'4-9360000 
, 4-9360001 
i-,9360004 
A-9360006 
%-9360009 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
1262 AGUA E LUZ 
1263 ASSISTENCIA TECNICA COMPUTADOR 
1266 DESPESAS LEGAIS 
1268 DESPESAS DE COPA 
1271 FOTOCOPIA E REG.DOCUMENTOS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

41.405,74 
11.680,00 
1.415,41 
2.069,89 
17.940,25 

0,00 41.405,74 
0,00 11.680,00 
0,00 1.415,41 
0,00 2.069,89 
0,00 17.940,25 

*O r
, .0)/ 

(METAMAO 



CIA MATOGROSSENSE DE MINERPOO - METAMAT CNPJ:03.020.401 

AV GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 CUIABA - MT 

BALANCETE DE VERIFICACAO - 01/2007 A 11/2007 - CODIGOS: 1000000 

0001-00 

A 9999999 

17% [3. C- P. ..,DILIGENC'ADOS FL. 9 

PG. 9 

( 7st:OLIGO C.RED. NOMENCLATURA SALDO ANTERIOR DEBITO CREDITO SALDO ATUAL 

(A9360016 
/9360011 

' .9360014 
'9360015 

4-9360016 
- -9360017 
4-9360018 
9360019 

,-9360020 
-9360022 
-9360025 

“9360027 
9360029 

4-9360030 
9360031 

1212 FRETES E CARRETOS 
1273 IMPRESSOS/MAT. P/ESCRITORIO 
1276 PORTES POSTAIS/TELEGRAFICOS 
1277 REVISTAS/JORNAIS/PUBL/PERIOD 
1278 SEGUROS 
1279 TELEFONE, TELEX E FAX 
1280 VESTUARIO 
1281 VIAGENS E ESTADIAS 
1282 CONSERV.BENS INSTALACOES 
1284 ANUIDADE 
2809 ALUGUEIS DE VEICULOS 
2886 DESP MATERIAL FOTOGRAFICO 
2910 MATERIAL DE INFORMATICA 
3039 MAT.P/SINALIZAÇA0 VISUAL E SEGURANÇA 
3040 MAT. DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAIS OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

TOTAIS DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

TOTAIS DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 

• '-9400000 
' -9400000 
4-9400000 

00005 
00006 

E-DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS 
DESPESAS FINANCEIRAS 

1288 COMISSOES E DESP.BANCARIAS 
1293 JUROS 
1294 MULTAS / JUROS 

0,00 
0,00 
0,00 

TOTAIS DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 

TOTAIS RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS 0,00 

TOTAIS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 

13.818,00 
2.177,20 
768,80 

31.416,91 
10.936,38 
25.841,94 

680,40 
11.467,05 
71.905,83 

198,00 
19.701,83 

407,00 
2.555,49 
3.080,00 
1.394,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
91,23 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

13.818,00 
2.177,20 

768,80 
31.416,91 
10.936,38 
25.750,71 

680,40 
11.467,05 
71.905,83 

198,00 
19.701,83 

407,00 
2.555,49 
3.080,00 
1.394,00 

270.860,12 91,23 270.768,89 

6.716.370,55 9.162,29 6.707.208,26 

6.716.370,55 9.162,29 6.707.208,26 

2.544,10 
402,13 

16.375,53 

0,00 
0,00 
0,00 

2.544,10 
402,13 

16.375,53 

19.321,76 0,00 19.321,76 

19.321,76 0,00 19.321,76 

19.321,76 0,00 19.321,76 

( ) i-9500000 
-7.-9500000 

t. A-9500000 
_4-9500002 

(1-9500003 
4-9500007 

C0-9500008 
4-9500011 

o 

to) 

G-DESPESAS DIVERSAS 

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

1310 RECEITAS DE ALUGUEIS 
1312 RECUPERACAO DE ENCARGOS 
1313 RECUPERACAO DE DESPESAS 
1315 TRANSPORTES HIDROVIARIOS 
2803 ECOPLAN -'ARREND DE JAZIDAS 
2905 ALIENAÇÕES DE BENS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
5.437,68 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11.500,00 
464.598,47 

101,46 
26.226,12 
8.397,57 

110.099,97 

11.500,00 CR 
459.160,79 CR 

101,46 CR 
26.226,12 CR 
8.397,57 CR 

110.099,97 CR 

TOTAIS OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 5.437,68 620.923,59 615.485,91 CA 

TOTAIS OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 5.437,68 620.923,59 615.485,91 CF 

TOTAIS DESPESAS DIVERSAS 0,00 5.437,68 620.923,59 615.485,91 Cl 

TOTAIS CONTAS DE RESULTADO 

Re r nihlEI 

JOA TINO PAES ARROS 
DIRETOR P ' E 
C.P.F. 405.393.691-87 

0,00 7.293.757,28 

R 

G 
C 
C. 

52.370,36 5.958.613,08 Cl 

TECNICO 

LMARA PEREIRA ROCHA 
TADORA 
.C. MT-2.556 
.F. 038.915.818-66 
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FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças PIPLININ 

ANEXO VII 
17501-Companhia Matogrossense de Mineração 

Demonstrativo analítico das ocorrências mensais relativas As contribuições previdênciArias ao regime próprio de previdência social (RPPS) 
Item N° 19 - IN TCE 03/2005 
MES/ANO: Novembro/2007 

;AÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ODE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EF 60% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

MAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DATA ASSINATURA DO EN DE DESPESA: ASSI RA DO NTADOR: 
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ANEXO VIII 
17501-Companhia Matogrossense de Mineração 

)omonstrativo analítico das ocorrências mensais relativas As contribuições previdenciárias ao regilli o geral de previdência social (RGPS—INSS) 
Item N° 20 - IN TCE 03/2005 
MÊS/ANO: Novembro/2007 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

33.498,63 

0,00 

0,00 0,00 

33.498,63 

arros• 
11".sidente 

META 7%IAT gina 
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METAMAT 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ANEXO IX 
CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 

MÊS/ANO NOVEMBRO/07 

N° EMPENHO DATA BENEFICIÁRIO ELEMENTO DESPESA I VALOR DATA RECEBIMENTO 

Substituído pelo Fip004 

PRAZO PRESTAÇÃO 
CONTAS 

DATA: ASS IN 

9 

OR ENADOR DE DESPESAS: 

aesAser05
vrcs-taellte 

ASSINATU DEMA S RESPONSÁVEIS: 

gd s ta eteita g6cha 

Contdiora CRC.MT 002556/0 ! 

METAM Atm 
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FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças PIPL. 111 

ANEXO IX 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais Relativas a Adiantamentos Concedidos 
Item n° 22 - IN TCE 03/2005 
MES/ANO: Novembro/2007 

A° Empenho Data Beneficiário Elemento Despesa Valor Data 
Recebimento 

Prazo 
Prestação Contas 

.0001.07.00631-1 06/11/2007 

I UO 17501: 2.500,00 

2005.24680-1 - Wilce Aquino de Figueiredo 36- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.500,00 07/11/2007 31/12/2007 

DATA: ASSINATURA DO DEN DE DESPESA: ASS74JRA DO NTADOR: 

Z —

ão Ju ino Paes Barros 

Diretor Presidente 

NI ETA NI AT 

t ma a Ueteta ocha 
Contad a CRCMT 002556/0-5 

ETA M AT 

L 



FIP004 - DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A ADIANTAMENTOS 
CONCEDIDOS 

) 

0 

0 
0 
0 
o 

o 

Código da Unidade Orcamentirla igual a 17501 
Data Final(dd/mm/yyyy) menor igual a 30/11/2007 
Data Inicio(dd/min/yyyy) maior igual a 01/11/2007 
Exercido igual a 2007 
Pendente Prestaclio de Contas (1-Sim) (2-Nb) igual a 2 

G• dr, •LoGENC'ADOS 

00 6 3 

EMPENHO 

DATA NÚMERO EMP 
BENEFICIÁRIO ELEMENTO DE 

DESPESA VALOR DATA DE 
RECEBIMENTO PRESTAÇÃO 

CONTAS 

PREIS TA 
CONTAS 

06/11/2007 17501.0001.07.00631-1 Wilce Aquino de Figueiredo 

Total UO 17501 

36 2.500,00 07/11/2007 31/12/2007 SIM 

2.500,00 

CEPROMAT 19/12/2007 17:11 Pagina 1/1 gpro 
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ANEXO X 

COMAPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER ÇÃO 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A DIÁRIAS CONCEDIDAS 

MÊS/ANO NOVEMBRO/07 

N° NE I DATA VALOR R$ BENEFICIÁRIO 

Substituído pelo 

LOCALIDADE 
DESTINO 

MOTIVO VIAGEM 

Fip002 

DATA: 

PERÍODO VIAGEM 

I ASSINATU ORDENA R DE DESPESAS: 

)ir r 
tqcsidetxte- tc 

MF,TNMAT

Pates Barros 

QTDE DIÁRIAS 

ASSINATURA EMAI RESPONSÁVEIS: 

gilma 
Contado 

a eteita 9:6cita 
CRCMT 002556/0-5 
ETA M A I 

- 1 0 - 
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Oovolvo do kW° do Mato &Imo 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTE/SEFAZ 

FIP002 - DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS 
Código Unidade Orcamentiria igual a 17501 
Data Final menor igual a 30/11/2007 
Data Inicial maior igual a 01/11/2007 
Exercício igual a 2007 

„ ".• 0 0 /Er, 

*as,N.+ '- swim,

CREDOR DOCUMENTO 

DATA CÓDIGO NOME TIPO NUMERO VALOR SITUAÇÃO 

06/11/2007 

06/11/2007 

06/11/2007 

21/11/2007 

21/11/2007 

21/11/2007 

21/11/2007 

2002197400 

2003026782 

2005246801 

2002197400 

2003012773 

2003026782 

2005246801 

Ademirdo de Figueiredo 

Wanda de Fatima Modesto Kohlhase 

Wilce Aquino de Figueiredo 

Ademirdo de Figueiredo 

Benedito Jesus de Almeida 

Wanda de Fatima Modesto Kohlhase 

Wilce Aquino de Figueiredo 

EMP 

EMP 

EMP 

EMP 

EMP 

EMP 

EMP 

17501000107006298 

17501000107006281 

17501000107006301 

17501000107006565 

17501000107006514 

17501000107006549 

17501000107006557 

540,00 

660,00 

660,00 

360,00 

360,00 

440,00 

440,00

OS sem prestação de 
contas 

OS sem prestação de 
contas 

OS sem prestação de 
contas 

OS sem prestação de 
contas 

OS sem prestação de 
contas 

OS sem prestação de 
contas 

OS sem prestação de 
contas 

TOTAL UO - R$ 3.460,00 

o 
-n 

OMAT 19/12/2007 17:10 Página 1/1 g irocha 
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ANEXO X 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais Relativas a Diárias Concedidas 
Item n° 24 - IN TCE 03/2005 
MES/ANO: Novembro/2007 

lho/Estorno/GCV Data Valor Beneficiário Localidade Destino Motivo Viagem Saida Retomo Qtde Diaries 
001.07.00630-1 06/11/2007 660,00 45585-Wilce Aquino de Figueiredo Vila Bela da Santissima Trindade-MT Locar 5 Poços Tubulares no referido municipio 07/11/2007 13/11/2007 6 
001.07.00629-8 06/11/2007 540,00 26468-Ademirdo de Figueiredo Vila Bela da Santissirna Trindade-MT Lever Tecnicos que kilo locar 5 poços tubulares no referido 

municlpio 
07/11/2007 13/11/2007 6 

001.07.00628-1 06/11/2007 660,00 00348-Wanda de Fátima Modesto Kohlhase Vila Bela da Santissima Trindade Locar 5 poços tubulares no referido municipio 07/11/2007 13/11/2007 6 
001.07.00656-5 21/11/2007 360,00 26468-Adamirdo de Figueiredo Santo Antonio do Leverger-MT Transportar técnicos para alocar 02 poços tubulares no referido 

municipio 
26/11/2007 30/11/2007 4 

001.07.00651-4 21/11/2007 360,00 28401-Benedito Jesus de Almeida Nova Marilándia-MT Transporter equips de técnicos da SEIAA e UFMT para 
realização das atividades do mes de setembro/07 do Projeto 
Pilot() da SEMA de Rec.de Area Degradada de garimpo 

25/11/2007 29/11/2007 4 

001.07.00655-7 21/11/2007 440,00 45585-Wiloa Aquino de Figueiredo Santo Antonio do Leverger-MT Locar 02 poços poços tubulares no referido municipio 26/11/2007 30/11/2007 4 
001.07.00654-9 21/11/2007 440,00 00348-Wanda de Fátima Modesto Kohlhase Santo Antonio de Leverger-MT Locar 02 poços tubulares no referido MuniCipio 26/11/2007 30/11/2007 4 

.460,00 

-n 

4 

DATA: ASSINATURA DO OR ADOR ESPESA: 

T NtURA

DO C NTADOR: 
% 

eg AttrIlls

V res'Ide"te
V.1  A Th T Cont 

Via eteita 
ora CRCMT 002556/0-
METAMAT 

CZ) 

—a 
f 

ar) 

C-T1 
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DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DO LOTACIONOGRAMA 
MÊS/ANO: Novembro / 2007 

Data 17/12/2007 

Cargo Função Efetivo Contratado 
Contr.temporário 

Licença 
Partic. 

P.Disp. 
T.Cessão 

P. Disp. d 
Onus 

P. Disp. s/ 
Onus P.Curso Comissionado Total 

-écnico de Nível Superior 41 41 
\ux. Nível Médio 23 23 
wx. Nivel Fundamental 17 17 
)GA 2 1 1 
)GA 3 2 2 
)GA 4 2 2 
)GA 5 18 18 
)GA 6 9 9 
)GA 7 5 5 
)GA 8 22 22 
)GA 9 7 .  ---- 3 13 

Ito Paes Barros 

)irctor 
Pcsidente 

I MET AM AT 
Assinatura do Ordenador de Despesas 

Assinatura dos Demais Respons6veis 

0 -- de-i e *0-(915,/ 
in o v 

,Q ,
iva t 

Chefe . RH b 
METAMAT 

H I 
• •••• I 
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ANEXO XII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 
DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO 

Novembro/2007 

Nome Cargo Forma Admissão Lei Autorizativa (Se contra( Tempo) Data Admissão Remuneração , Não Houve 

goirros 

Assinatura do 

i""us"" side„te ,tor pre: Dirk-
.1\1ETAMAT

dor de Despesas 

Assinatura dos Demais Responsáveis 

Data: 17/12/2007 

dete In o da 6t1a 
Chef e v. RH 
M ETAM AT 

I 

Zn 
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ANEXO XIII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 
DEMONSTRATIVO ANALiTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL EXONERADO/DEMITIDO 

Novembro/2007 

Nome 
ilao Houve 

Cargo Data Desligamento Motivo Desligamento 

  JuktIno Paes Barros 
1  Irci'or- Presidente 

METAM AT 

Assinatura do Ordenador de Despesas 

Assinatura dos Demais Responsáveis 

Odete gin da k.S'ilva 
Chefe . RH 

METAMAT 

1-6/
:74! 

• '77.-ir:N \  1/4

'4147
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ANEXO UNICO 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

/GAO:METAmAT-CIA. MATOGR. DE MINERACAO. MES: NOVEMBRO/2007 
 • 

FAIXA SALARIAL I PROVENTOS ENC.SOCIAIS I TOTAL 

INUMEROI PROVENTOS I DE SCONTOS 
(REAL) LIQUIDO -EMPREGADOR-! GERAL 

SERV. BRUTO ICONSIGNACAO1PREVIDENCIAI I.R.R.F. I TOTAL 
(A) I ( 1 1 (8) I (2) (C) I (D) I (E=B+C+0) (F=A -E) (G) (M. A 4. G ) 

1 

ATE 250,00 2 0,00 0.00 0.00 0.00 0,001 0,00 0.001 0.00 

1 

250.01 - 350,00 1 900.00 524,12 77,85 0,00 601 ,971 298,03 
1 

149,851 1049.85 

350.01 - 400,00 898,96 449,19 77,76 0.00 526,951 372,01 149,671 1048,63 

400,01 - 500,00 1 900,00 346,01 77,85 0.00 423.861 476. 1 4 149,851 1049,85 

500.01 - 600,00 8 6067,86 1255,87 363,29 0.00 1619,161 4448,70 643,501 671 1 ,36 
1 

600,01 - 800.00 15 20152,47 7568,18 1916,55 193,56 9678,291 10474. 18 
1 

3288.731 23441,20 
1 

1 
800,01 -1000,00 16 18514,40 2771.71 1669,08 8,85 4447,641 14066.76 2815,341 21329,74 

1000,01 -1500.00 36 59006.45 8077,86 5671.07 1034,01 14782,941 44223.51 8747,461 67753.91 
1 

1500.01 -2000.00 19 43780.37 4401.37 4815.84 1860,68 1 1077,891 32702,48 6990,241 50770,61 
1 

ACIMA DE 2000.00 61 255690.80 16147,04 18829,34 28724.40 63700,781 191990,02 3731 1 ,761 293002,56 
1 

1 
1 
1 

TOTAL 1601 405911,311 41541,351 33498,631 31819,501 106859,481 299051,831 60246,401 466157,71 
1 

SA/FPG 

Ailig 111111116
11111111111Mia.,..• -; ' aes Birros 

presidehte
3, ET A MAT 

dete Tin a Silva 

Chefe Div. RH 
M ETAM AT 

• 
CEPROMAT 
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ANEXO UNICO 

RESUMO OA FOLHA OE PAGAMENTO 

LAR IAL 

L) 
INUMEROI 

I SERV. 

PROVENTOS I 

BRUTO 
(A) 

OE SCON TOS 

ICONSIGNACAOIPREVIDENCIAI 
I ( 1 ) (13) I (2) (C) I 

I .R.R.F. I 
(0) 1 

250,00 

350.00 

400,00 

500,00 

600,00 

800,00 

1000,00 

1500.00 

2000.00 

2000,00 

3 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

256,45 

0.00 

387,88 

450,00 

0,00 

0.00 

0,00 

1 170,80 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

• 

MES: NOVEMBRO/200 7

PROVENTOS ENC.SOCIAIS TOTAL 

LIOUIDO -EMPREGADOR - GERAL 

TOTAL 
(E=B•C•D) (F=A-E) (G) (H= A 4- G I 

0.00 256,451 0,00 256,45 

0,00 0,001 0.00 0,00 
1 

0,00 387,881 0,00 387.88 

0,00 450,001 0.00 450,00 

1 
0,00 0.001 0,00 0,00 

0,00 0.00' 0,00 0.00 

0,00 0,00I 0,00 0,00 

.0,00 1 170,801 0,00 1 170,80 

0.00 0,00' 0,00 0.00 

0,00 0,001 0,00 0.00 

L 

il 

61 2265,131 0,001 0,00! 0.00I 
1 

a . Barra 
Presidente 

M rfA MAT 

0,00I 

CEPROMAT 

2265,131 

Mete to da Silva 

Chefe iv. RH 
M ETAM AT 

0,001 2265,13 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ANEXO XVI 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITA TÓRIOS ABERTOS 

MÊS/ANO: 11/2007 

MODALIDADE E N° 
PROCEDIMENTO 

DATA PUBL. 
CONVITE/EDITAL 

VEÍCULO COMUNICAÇÃO OBJETO 

Não houveram ocorrências. 

v5.(AZ, 
A 

Justin° Paes gArn"
° ci.or prcsidente 

I- META MA'f 

Altssanara J. Monteiro da Cda 

' -' »,-•fo do Oep Admmistrativo 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ANEXO XVII 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICITA TÓRIOS HOMOLOGADOS 

MÊS/ANO: 11/2007 

Interessado Objeto 
Modalidade de 

licitação 
N° PED CNPJ Valor (R$) 

foraid Tecnologia Serviço de manutenção e reparo 
em micro-computadores 

Dispensa de 
Licitação Art 24 da 

Lei 8666/93 
17501.0001.07.00884-9 07.557.039/0001-53 2.530,00 

IOMAT Publicação de matérias ---- 17501.0001.07.00877-6 03.507.415/0004-97 400,86 
IOMAT Publicação de matérias 17501.0001.07.00890-3 03.507.415/0004-97 424,89 - -- 

F. Rocha & Cia 
Ltda 

Aquisição de 01 (hum) aparelho de 
fax 

Dispensa de 
Licitação Art 24 da 

Lei 8666/93 
17501.0001.07.00616-1 73.882.136/0001-46 447,00 

ACME BRASIL Análise de amostras de minérios 
Dispensa de 

Licitação Art 24 da 
Lei 8666/93 

17501.0001.07.00881-4 02.861.221/0001-80 839,54 

/ivendas Locadora 
de Veículos Ltda Locação de 01 (hum) veiculo 

Dispensa de
Licitação Art 24 da 

Lei 8666/93 
17501.0001.07.00875-1 01.900.598/0001-38 840,00

43446a-d43046p -Pi-</uC Imprensa 
Nacional 

Assinatura anual a partir de 
19/10/2007 À 18/10/2008 do DOU Licitação Art 24 da 

Lei 8666/93 
17501.0001.07.00800-8 04.196.645/0001-00 1.152,00 

Vivendas Locadora 
de Veículos Ltda Locação de 02 (dois) Veiculo 

Dispensa de 
Licitação Art 24 da 

Lei 8666/93 
17501.0001.07.00498-8 01.900.598/0001-38 2.520,00 

Sólida Engenharia 
Ltda 

Serviços na parte rede hidráulica e 
elétrica 

Dispensa de 
Licitação Art 24 da 

Lei 8666/93 
17501.0001.07.00922-5 00.873.984/0001-15 3.500,00 

Lucieni Albertini Serviço de guincho 
Dispensa de 

Licitação Art 24 da 
Lei 8666/93 

17501.0001.07.00936-5 00.896.656/00001-81 90,00 

1 Tony g ; JR. de 
AlmeidaVe 

i 
1- .. 

Limpeza e manutenção geral em 29 
(vinte e nove) ares-condicionado de 

até 18.000 Btu's e 02 (dois) ares- 
condicionado de até 36.000 Btu's 

Dispensa de 
Licitação Art 24 da 

Lei 8666/93 
17501.0001.07.00942-1 07.367.306/0001-20 2.200,00 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

:TAMAT 

Eletro Fios 
Materiais Elétricos 

Ltda 

Aquisição de materiais para 
manutenção geral 

Dispensa de 
Licitação Art 24 da 

Lei 8666/93 
17501.0001.07.00935-7 

Luasi Papéis e 
Livros Ltda-me 

Bobina para fax termosensivel 
Dispensa de 

Licitação Art 24 da 
Lei 8666/93 

17501.0001.07.00923-3 

Via Única 
Sinalização e 
Serviços Ltda 

Serviço de confecção de placas 
indicativas em aço inox, medindo 

8x25 cm 

Dispensa de 
Licitação Art 24 da 

Lei 8666/93 
17501.0001.07.00933-0 

Leblon Tecnologia 
e Computadores 

Ltda 

Aquisição de peças de reposição e 
suprimentos de Informática 

Dispensa de 
Licitação Art 24 da 

Lei 8666/93 
17501.0001.07.00888-1 

Mira Otm 
Transportes Ltda 

Transporte de amostras de 
minérios 

Dispensa de 
Licitação Art 24 da 

Lei 8666/93 
17501.0001.07.00896-2 

Quality Tecnologia 
Informática Ltda 

Aquisição de 01 (hum) aparelho 
multifuncional 

Dispensa de 
Licitação Art 24 da 

Lei 8666/93 
17501.0001.07.00811-3 

N E Oliveira - 
Publicidade 

Contratação de empresa 
especializada em divulgação, 

inserção em sites e midia escrita da 
Cia 

Dispensa de 
Licitação Art 24 da 

Lei 8666/93 
17501.0001.07.00908-1 

Quality Tecnologia 
e Informática Ltda 

Aquisição de 01 (hum) aparelho 
----Mullifuncionaf 

Dispensa de 

Lei 8666/93 
1.0001.07.00811-3 

Trimec 
Equipamentos Ltda 

Epp 

Trimec 
Equipamentos Ltda 

Epp 

Conserto com troca de peças de 
Moto-niveladora Caterpillar mod. 
120G ano 94 série 4HD02442 

Conserto com troca de peças de Pá 
Carregadeira Caterpillar mod. 9-30 T 

II ano 94 série 17602288 motor 
9CB0 4220 e de Moto-niveladora 

140 HWB mod. 140 DRESSER serie 
ZB 10250 

Carta Convite n° 
01/07 

Carta Convite n°
02/07 

' DATA: TASSINAT 
65/AZIVI• 

17501.0001.07.00914-4 
17501.0001.07.00915-2 

17501.0001.07.00952-7 
17501.0001.07.00950-0 

37.470.911/0001-92 760,33 

08 371 036/0001-93 36,80 

26.573.865/0001-30 166,50 

01.426.365/0001-45 3.595,00 

58.506.155/0016-60 86,00 

03.814.669/0001-05 464,00 

03.330.781/0001-70 15.250,00 

464,00 03.814.669/0001-05 

37.519.998/0001-45 77.950.00 

37.519.998/0001-45 71.380.00 

DE DESPESAS: TASSINATURA DEMP RESPONSÁVEIS: 'i 

s uarras 
p r es id ent e 

cs,‘°11::r A NI NI.

Alessandra S. Monteiro da 
Chefe do Deo 

—4 

Toro

o.
,;•-z 
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ANEXO XVIII 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — META MAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

MêS/ANO: 11/2007 

N° 

CONTRATO 

DATA CREDOR OBJETO VALOR 
CONTRATO 

R$ 

DATA 
VIGÊNCIA 

N° NE/ANO VALOR NE 

R$ 

PROC. 
LICITA TÓRIO 

(se foro caso) 

N° CONVÊNIO 

(se for o caso) 

\lão houverarr  
contratos. 

DATA: 

05ht/0-+ 

ASSINATURA DO DE DESPESAS: ASSINATURA DEMAIS RESPONSAVE1S: 

etOf 
)11- 

MV:181'‘ 

res 

Pr es  .d clt 
Chefe do Dep. Administrativo 
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ANEXO XIX 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: 11/2007 

TIPO 
ALTERAÇÃO/N° 

N° CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 

VIGÊNCIA 

(se for o caso) 

VALOR 

(se for o caso) 

N° NE 

(se for o caso) 

Não houveram 
alterações 
contratuais. 

DATA: ASSINATURA DO 

0 5 /AZ/OI DESPESAS' 

DENA0 0R DE 

-.Moms 

I WW II  11 eç; :-I  51tC• . 

1114".0 °1-. 
Nit X"

ASSINATURA DEMAIS ESPONSAVEIS: 

. °nut's() da Cost -Chefe do Dep Admini-h•-• " 

CD 

(" 
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COMPANHIA  MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ANEXO XX 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVÊNIOS 

MÊS/ANO: 11/2007 

ÊNIO DATA CONVENENT 
E CONCEDENTE OBJETO AREA DE 

APLICAÇÃO 
VALOR TOTAL 

R$ 
DATA VIGÊNCIA 

PRAZO
PRESTAÇÃO

CONTAS 

(07 
23/11/2 

007 METAMAT 

Cooperativa dos 
Produtores de 

Ouro de Pontes 
e Lacerda Ltda- 
COOPROPOL. 

Parceria para realização de pesquisa mineral, 
em especial no que tange as ocorrências de 

ouro primário (filoneano), e na busca de 
avanços na seleção de alvos onde deverão 

ser efetuados trabalhos detalhados para 
definição de Corpos Mineralizados e ReserVas 

Geológicas e Explotáveis de Ouro. 

Termo de 
Cooperação 

Técnica 
35.000,00 360 dias 

(07 27/11/2 
007 

METAMAT 

Secretaria de 
Estado de Infra- 

Estrutura - 
SINFRA 

Perfuração e montagem de 01 (hum) pogo 
tubular na localidade denominada 

Assentamento Santa Acacia no município de 
General Carneiro, neste Estado. 

Termo de 
Cooperação 

Técnica 
57.388,53 300 dias 

(07 29/11/2 
00Z___, METAMAT 

Secretaria de 
Estado de Infra- 

Perfuração e montagem de 01 (hum) pogo 
tubular na localidade denorainacla-P-Loiato-de— 

Termo de 
300 dias Cooperação 

Técnica 
64.888,53 

--Estrutura - 
SINFRA 

Assentamento Camburiú, no Município de 
Novo sac) Joaquim, neste Estado. 

DATA: 
05/4Z/ o'

ASSINATURA DO 0' ENADOR UE DESPESAS: 

/&0 1 .1111/ft 11931.°S
t • e 

741r14.011A&'t °T 1•1

CS t&

t" 

ASSINATURA DEMAI7PONSAVEIS: 

Alessandra' . Monteim osta 
Chefe do Dep. Administrativo 

CD -A 
CD -) 

'2 
LM 

71 

CD 



e - 

Alt 
VV 

METAMAT 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ANEXO XXI 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERAÇÕES DE CONVÊNIOS 

MÊS/ANO: 11/2007 

TIPO 
4LTERA ÇÃ 0/N 

0 

N° 
CONVÊNIO 

ORIGINAL 

IDENTIFICAÇÃO DO 
CONVÊNIO 

MOTIVO 

Não houveram 
alterações 
relativas a 
convénios. 

VIGÊNCIA 

(se for o caso) 

VALOR R$ 

(se for o caso) 

DATA: 

05bZ/01 

N° NE 

(se for o caso) 

RDENADOR  DESPESAS: ASSINATURA DEMAIS RESPONSAVEIS: 

osta 
'- 'hafp donpr, 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ANEXO XXII 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS - RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

MÊS/ANO: 11/2007 

N° I IDENTIFICAÇÃO DO CONVÊNIO 
CONVÊNIO 

'Não houveram 
transferências 
de convênios. 

VALOR TRANSFERÊNCIA 
CONCEDIDA R$ 

VALOR TRANSFERÊNCIA 
RECEBIDA 

R$ 

TCYA-TA: ASSINATURA DO 

0.51ÃZ70-1-1 

DA TA 
---

E DESPESASTASSINATURA DEMAIS SPONSAVEIS: 

.01Arr°5

V:V !°°1

ssandra TMonteiro da Costa 
Chefe do Dep. Administrativo 
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11, COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT Divisão de Patrimônio e Informática 

ANEXO XXVI 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MÓVEIS E IMÓVEIS ADQUIRIDOS f Forma de ; REGISTRO 
IDENTIFICAÇÃO ' Aquisição PATRIMONIAL 

Compra , 
Direta 1061 Impressora 

iMultifuncional 
1OFFICEJET HP 

I DATA: 

i 12/12/07 

MÊS/ANO: Novembro/2007 
LorAgÃo 

VALOR R$ 

_ 
Dep. Administrativo 

ASSINATURA D 

-26-

464,00 

R DE DESPESAS: i 

es Barros 

M ETA MAT 

ASSINA 

, 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

(se foro caso) 

Compra Direta 

_ 

SPONSAVEL: 

Amilca Lreias de a 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Divisão de Patrimônio e Informática 

ANEXO XXVII 
IDENTIFICAçÃo DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MÓVEIS E IMÓVEIS BAIXADOS 

MÊS/ANO: Novembroa007 
MOTIVO DA REGISTRO 

BAIXA PATRIMONIAL 

Não Houve 

IDENTIFICAÇÃO LorAgdo VALOR R$ PROCEDIMENTO LICITATORIO 

Não Houve 

(se foro caso) 

DATA: 

12/12/07 

ASSINATURA Dfi ORDENADO DE DESPESAS: 

r ilifiRft akammr4ww111111 ¡t o Paes 64111"
IT , 01 

  .."411■11.1ft Mi 

ASSINAR, '\\ RRA DO - S\ PONSAVEL: 

Amilcar ei as de Almeida 
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\ clot, it I :.-tado de Nlaio 

Comp :111W Nlato- ioN.crisc dc Ntiocraç:io 
F. 

Justificativas para não envio de informações 
Mels/Ano: Novembro /2007 

Anexo XLII 
METAMAT — MT 

N° do Item Documento/Informação Ausente Motivo da Ausência 
02 Anexo I Não houve alteração 

09 Legislação sobre Adiantamentos Não houve alteração 

11 Legislação sobre Diárias Não houve alteração 

13 Anexos XV Não houve alteração 

14 Plano de Cargos e Salários Não houve alteração 

15 Reajuste de Salários Não Houve alteração 

... 
16 Contratação Temporária Não_hotuce-alteFeete 

23 Comissao de Licitação Não houve alteração 

29 Anexo XXIX Não houve alteração 

30 Anexo XXX Não houve alteração 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Planalto. 
CEP 78.050-300 - Cuiaba - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 - Fax: (65) 3653 2447 

I: presidencia@metamat.mt.gov.br 

La Natques

Us 

- 
,Mato Grosso 

*yes irfts
residente

3: 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contab lidade e Finanças 

Relação de Alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa e Decretos 

'Cod. Unidade Orçamentária igual a 17501 
1Estado do Processo igual a Efetivado 

) Exercício igual a 2007 

f 
4%. 

o 
o 

Unidade 
Orçamentária 

17501 -METAMAT 

17501 - METAMAT 

17501 - METAMAT 

Data N° Tipo N° Situação TI o 
Efetivação Decreto lnstrum. Processo Cré Ito Fonte

02/01/2007 

27/02/2007 

28/02/2007 

52 

77 

79 

Decreto 

Decreto 

Decreto 

102 

408 

439 

Efetivado 

Efetivado 

Efetivado 

1 

1 

10 

100 

240 

109 

Suplementado 

1.978.912,08 

17501 -METAMAT 

17501 - METAMAT 

1 17501 - METAMAT 

17501 - METAMAT 

26/04/2007 

04/05/2007 

08/05/2007 

17/05/2007 

213 

232 

Decreto 

Decreto 

12007 Portaria 

1311

1065 

1025 

1197 

Efetivado 

Efetivado 

Efetivado 

15 

10 

40 

100 

109 

109 

18.711,00 

23 987,67 

Anulado 

1.978.912,08 

4231.020,00 

80.000,00 

20.000,00 

18.711,00 

23.987,67 

0,00.

80 000,00 

20.000,00 

17501 - METAMAT 22/05/2007 1352 Portaria 1352 

..... ........ 

Efetivado 

... s• 

400 

I V. -/V.1./V 

109 35.000,00 

i ti. uvu,vu 

35.000,00 
17501 - METAMAT 04/06/2007 1441 Portaria 1441 Efetivado 400 100 14.191,00 14.191,00 

- METAMAT 

1 17501 - METAMAT 

7501 • METAMAT 

7501 • METAMAT 

7501 - METAMAT 

26/06/2007 

29/06/2007 

12/07/2007 

06/08/2007 

14/08/2007 

376 

387 

1878 

2095 

617 

Decreto 

Decreto 

Portaria 

Portaria 

Decreto 

1624 

1626 

1878 

2095 

2148 

Efetivado 

Efetivado 150 

Efetivado 400 

Efetivado 

Efetivado 
'7501 - METAMAT 29/08/2007 2467 Portaria 2467 Efetivado 
7501 • METAMAT 

17501 -METAMAT 

17501 - METAMAT 

04/09/2007 

19/09/2007 

30/10/2007 

714 

747 

853 

Decreto 

Decreto 

Decreto 

2470 

2507 

3136 

Efetivado 

Efetivado 

Efetivado 
17501 -METAMAT 

17501 -METAMAT 

17501 - METAMAT 

05/11/2007 

06/11/2007 

06/11/2007 

3272 

869 

863 

Portaria 

Decreto 

Decreto 

3272 

2947 

3079 

Efetivado 

Efetivado

Efetivado 
17501 - METAMAT 06/11/2007 863 Decreto 3079 Efetivado 
17501 METAMAT 30/11/2007 3696 Portaria 3696 Efetivado 
17501 • METAMAT 03/12/2007 949 Decreto 3459 Efetivado 
17501 - METAMAT 03/12/2007 3634 Portaria 3634 Efetivado 
17501 -METAMAT 

t...k 17501 - METAMAT 

03/12/2007 

04/12J2007 

3640 

956 

Portaria 

Decreto 

3640 

3521 

Efetivado 

Efetivado 
/ 17501 • METAMAT 

; 
1 '501 • METAMAT 

05/12/2007 

05/12/2007 

3702 

3705 

Portaria 

Portaria 

3702 

3705 

Efetivado 

Efetivado 
t501 METAMAT 11/12/2007 1008 Decreto 3740 Efetivado 

/ 1, 17501 METAMAT 

117501 - METAMAT 

: 501 - METAMAT 

o 
o 
o 
0 

o 

11/12/2007 

13/12/2007 

19/12/2007 

1008 Decreto 

3907 Portaria 

1045 Decreto 

3740 

3907 

4002 

Efetivado 

Efetivado 

Efetivado 
TOTAL 

100 

100 

109 

109 

109 

2.735.576,00 

215.000,00 

34.800,00 

4.000,00 

1.500,00 

13.240,00 

25.000,00 

400.000,00 

35.000,00 

5.000,00 

450.000,00 

34.620,00 

150.000,00 

2 735 576,00 

0,00 

34 800,00 

4.000,00 

1.500,00 

13 240 00 

25 000.00 

400.000,00 

35.000,00 

5.000,00 

450.000,00 

164.000,00 

78.750,00 

14.862,00 

23.783,63 

200.000,00 

1 052 00 

1.034,96 

34 620,00 

150.000,00 

164.000,00 

78.750,00 

14.862,00 

23.783,63 

200.000,00 

1.052.00 

36.205,50 

66 718,51 

3.000,00 

25.000,00 
R$ 11.129.964,35

1.034,96 

36 205,50 

66 718,51 

3.000,00 

25.000,00 
RS 6.683.944,35 

("\EPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO ROSSO 
tfsuário: mdrmattos I Data: 21/12/2007 I Hora: 10:34 

'I 
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Governo do Estado de Mato Gro o Companhia Mato-grossense de Mine açâo 

OFICIO DP N° 175/2006 

Cui IA 27 de Outubro de 2006. 

Ao Senhor Conselheiro 
Sr. José Carlos Novell ii 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso Cuiabá/MT 

Código do Cadastro: 1137842/2006 
Assunto: Balancetes Mensais 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao estabelecido na Instrução Normat 003/2005 dessa Egrégia Corte 
de Contas estamos encaminhando o Balancete Mensal de Setem ro do corrente exercicio. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos e elevada estima e aprego. 

Atenciosamente, 

João us no Paes Barros 
Presidente da METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Planalto. CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso Fone: (65) 3653-9000 Fax: (65) 3653-2447 E-mail: rTletamatc r / dtrnetar n.br 
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Tribunal de Contas do Estado d Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerd cia de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 613 7573 

N°. Protocolo 157392 P 

Procedência: 

Principal: 

Assunto: 

Palavra Chave: 

Secundário: 

Descrição: 

Ano 2006 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

BALANCETES FINANCEIROS E ORCAMENTARIOS 

EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA ESTADUAI 

BALANCETE REFERENTE AO MES DE SETEMBRO/2006 

SENHOR ORDENADOR, 

CUIABÁ-MT, 30/10/2006 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

N°03/2005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

PROTOCOLADOS 

likQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

4, FOLHAS NUMERADAS. 

• FOLHAS RUBRICADAS. 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMEN O 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENA OR DA DESPESA. 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO 

• • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACOES - CADASTRO DOS R PONSAVEIS, CONFORME ANEXO N° I 

• RELATORIO MENSAL DE AVALIACAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, EM QUE CONSTE: ONUNCIAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DOS 
PROCEDIMENTOS LICITATORIOS, INCLUSIVE DISPENSA (HIPOTESES PREVISTAS NOS INCISOS IA XXIV, DO ARTIGO 24, LEI N°8.666/93) E 
INEXIGIBILIDADE CONTRATOS CONVENIOS MOVIMENTACAO DE PESSOAL ADIANTAMENTOS E !ARIAS DEMONSTRATIVOS CONTABEIS, OBRIGACOES 
PREVIDENCIARIAS E ATOS DE GESTAO 

• BALANCETE MENSAL 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS REPASSES RECEBI 'OS, CONFORME ANEXO N° V 

• EXTRATOS BANCARIOS E RESPECTIVAS CONCILIACOES MENSAIS, SEQUENCIALMENTE, NESSA • RDEM 

• DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCARIAS, CONFORME ANEXO XXVIII 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRIBUICOES PR DENCIARIAS AO REGIME GERAL, CONFORME 
ANEXO N° VIII 

• " NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAS QUE AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE 
ADIANTAMENTOS 

EMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS ADIANTAMENTOS Cs NCEDIDOS, CONFORME ANEXO N° IX 

• • NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEGISLACAO SUE AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE DIARIAS 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS DIARIAS CONCEDIDAS CONFORME ANEXO N° X 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS CONCURSOS PUBLIC'S ABERTOS, CONFORME ANEXO N° XV 

• * NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DA LEI DO PLANS DE CARGOS, CARREIRAS E SALARIOS 

• " NO BALANCETE DO MES EM QUE OCORRER: COPIA DAS LEIS QUE CONCEDAM REAJUSTE AOS S RVIDORES 

• * NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO: COPIA DA LEI QUE REGU MENTA AS HIPOTESES DE CONTRATACAO 
TEMPORARIA 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DO LOTACIONOGRAMA, CONFORME ANEXO N° XI 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL ADMITIDO, Cs NFORME ANEXO N° XII 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AO PESSOAL DEMITIDO, Cs FORME ANEXO N° XIII 

• RESUMO GERAL DA FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICI TORIOS ABERTOS, CONFORME ANEXO N° XVI 

• DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS LICI TORIOS HOMOLOGADOS, CONFORME ANEXO 
N° XVII 

• * NO BALANCETE DO MES DE JANEIRO E QUANDO HOUVER ALTERACAO - COPIA DE INSTRUMENTO E NOMEACAO DA COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITACAO DO EXERCICIO EM EXAME E DO EXERCICIO ANTERIOR 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS AS CONTRATOS E INSTRUMENTOS CON ENERES, CONFORME ANEXO N° XVIII 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES CONTRATUAIS, CONFO E ANEXO N° XIX 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONVENIOS, CONFORME ANEXO N °X 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A ALTERACOES DE CONVENIOS, CONFO ME ANEXO N° XXI 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS - R EBIDAS E CONCEDIDAS, CONFORME AN 

Relator ALENCAR SOARES FILHO 

Pagina 1 



N° XXII 
A 

• DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS INICIADOS NO MES, CONFORME ANEXO N° XXIX 

• DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS CONCLUIDOS 0 MES, CONFORME ANEXO N° XXX 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS QUIRIDOS, CONFORME ANEXO N° XXVI 

• DEMONSTRATIVO DAS OCORRENCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MOVEIS E IMOVEIS B IXADOS, CONFORME ANEXO N° XXVII 

• JUSTIFICATIVA DO NAO-ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS, CONFORME ANEXO N° XLI 

OUTROS DOCUMENTOS 

• (*) ESTES DOCUMENTOS, AINDA QUE RELACIONADOS, SO CONSTAM DO PROCESSO QUA DO CONFIGURADOS OS CASOS ESPECI 
REQUEREM 

Relator ALENCAR SOARES FILHO 
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Governo do Estado de Mato rosso 
Companhia Mato-grossense de ineraçao 

RELATÓRIO MENSAL DE AVAL ÇÁO DO SISTEMA 
DE CONTROLE INT 0 

Em cumprimento ao disposto na Instrução Norma va no 03/2005 e Manual de Orientação 
para Remessa de Documentos ao TCE/MT, elaboramos • Relatório de Avaliação do Sistema de 
Controle Interno, relativo ao período de 01 a 30 de setem ro de 2006, acerca dos procedimentos 
de cada subsistema de controle, seguindo os itens constant s no respectivo manual. 

CONTEXTUALIZAÇAO ESPECÍFICA DO ÓRG : 
A EMPRESA DE MINERAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO (METAMAT), 

instituída por força da Lei Complementar n°3130 de 03 de ezembro de 1971, é uma Sociedade de 
Economia Mista, vinculada à Secretaria de Indústria Com rrcio e Mineração do Estado de Mato 
Grosso, dotada de personalidade Jurídica de direito invado, com patrimônio próprio e 
autonomia administrativa e financeira, revestindo a forma e Sociedade Anônima, regendo-se no 
que lhe couber pelas Leis Estaduais, pela Federal n°6.41, , de 15 de dezembro de 1976, pelo 
presente Estatuto e demais normas de direito aplicáveis. 

1. BALANCETES MENSAIS 
Os Balancetes Financeiros e Orçamentários foram e 

4320/64. Também estão sendo encaminhados os Balancet 
6.404/76. Todos compõem a Prestação de Contas dete 
003/2005 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

2. CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 
As contas bancárias foram devidamente conciliad e espelham a movimentação do 

período em referência. 

borados de conformidade com a Lei 
s elaborados de acordo com a Lei 
minada pela Instrução Normativa 

3. PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS 
As contribuições descontadas dos empregados e as d parte patronal foram devidamente 

registradas e estão sendo recolhidas dentro das normas legais. 

4. ADIANTAMENTOS 
Os adiantamentos concedidos a servidores no mês de setembro/2006, para atender 

despesas de pronto pagamento, encontram-se relacionados o Demonstrativo das ocorrências 
mensais — Anexo IX, da Prestação de Contas, totalizando I (um) processo de concessão de 
adiantamentos. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros.2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamat dpftop.com.br 
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Governo do Estado de Mato rosso 
Companhia Mato-grossense de ineraço 

Verificamos que as concessão e prestação de conte s de adiantamentos ocorridos no mês de 
setembro foram formalizadas nos termos do Decreto n° 20/99 e estão de acordo com a Lei n° 
4320/64, por ocasião do empenho, liquidação e pagament 

5- DIÁRIAS 
As diárias concedidas a servidores que viajaram serviço da Empresa no mês foram no 

montante de 25 (vinte e cinco) processos, encontram-s' relacionados no Demonstrativo das 
ocorrências mensais — Anexo X da Prestação de Contas. 

Por amostragem dos processos de concessão de di' ias verificamos que, de modo geral, os 
processos de diárias concedidas no mês de julho e as res ectivas prestações de contas daquelas 
cujo retorno da viagem ocorreram dentro desse mês, enco tram-se devidamente formalizados, ou 
seja estão de acordo com o Decreto n° 1760/97, os val res foram pagos conforme tabela de 
diárias própria da Empresa e obedecendo a Lei n° 4320/6 or ocasião do empenho, liquidação e 
pagamento. 

6. CONCURSOS PÚBLICOS 
Não foram realizados processos de seleção públic 

mês de setembro. 

7. LOTACIONOGRAMA 
0 Anexo espelha a situação do quadro de pessoal da 'mpresa no mês considerado. 

para contratação de empregados no 

8. PESSOAL 
Toda movimentação de pessoal no mês, relativa servidores admitidos e demitidos, 

constam dos Demonstrativos analíticos das ocorrências me ais, Anexos XII e XIII da Prestação 
de Contas. 

A folha de pagamento mensal foi elaborada adequ. • amente, bem como as retenções e 
consignações e respectivos recolhimentos foram procedii • s de acordo com as legislações 
pertinentes. 

As Férias foram concedidas de acordo com as dispo ições da CLT e estão devidamente 
registradas nas fichas funcionais dos empregados. 

Ressalta-se que o resumo da folha de pagamento segu anexo a Prestação de Contas. 
A jornada de trabalho dos servidores está sendo cump *da e o controle de assiduidade está 

sendo efetuado mediante sistema de controle eletrônico de fre ência. 
Enfim as ocorrências de pessoal durante o mês es 7o de acordo com as legislações 

pertinentes a cada fato. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 3200 
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Governo do Estado de Mato rosso 
Companhia Mato-grossense de ineraçao 

9. LICITAÇÕES 
Não houve a celebração de procedimentos licitat r as determinações da Lei 8.666/93 e demais normas I conforme Anexo XVIII 

10. CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES Não houve a celebração de contratos e instrumento Não ocorreram alterações contratuais no período 

11. CONVÊNIOS 
Não houve celebração de Convênios, constantes no nexo .AX, no mês de referência. Não houve celebração de termo aditivo a Convênios de acordo com o Anexo arla 

12. BENS MÓVEIS 

XXVI. 
Não houve aquisição de bem do Ativo Permanen 

, conforme demonstrativo no Anexa

Não houve em setembro a baixa de bens patrimonial 

13. ATOS DE GESTA-0 
A Receita prevista para o mês de setembro de S 1.454.614,61 e foi efetivamente arrecadada conforme o demonstrado no Anexo V da Lei 43 /64 ( com base no SAI 10 e 729). As despesas realizadas em cada programa atendem e etivamente os objetivos previstos nos programas e dessa forma cumpre as metas estabelecidas Todos os pagamentos realizados no mês obedec ram aos limites da programação 

financeira e de acordo com as fases estabelecidas na Lei ° 4320/64 — empenho, liquidação e pagamento. 
Durante o mês não ocorreram reduções e supl mentações para readequação das demandas dos programas, não causando prejuízos para cum imento das metas. 

0 NOSSO RELATÓRIO. 

los abertos e homologados atenderam ais federais e estaduais pertinentes, 

Simone Cafe
APC M mat - MT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
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E-mail: tnetarnat dppop mbr 
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ESTADO DE MATO G OSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabi dade fiscal da gestão 
dos recursos públicos no Poder Executivo. 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

COMPANHIA MATOG 
METAMAT 

G. n. P. 
• ..0:LIGLN“..; ,A0O5 

001591 

SSENSE DE MINERAÇÃO — 

RESPONSÁVEL: JOÃO JUSTINO PAES B RROS 

TRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA: 

30 TRIMESTRE DE 2006 

Em atendimento As determinações das Inst ções Normativas n° 03/2005 

e n° 01/2006 emitidas pelo egrégio Tribunal de Contas de Estado de Mato Grosso e A 

Ordem de Serviço n° 06/2006, emitimos o seguinte pron nciamento conclusivo, com 

base nos relatórios de avaliação do sistema de control interno que compõem as 

prestações de contas da Unidade Orçamentária acima iden ficada, referente aos meses 

de julho, agosto e setembro de 2006: 

1. Examinamos os relatórios mensais d avaliação do sistema de 

controle interno emitidos pelo responsável Agente hit) co de Controle (APC e 

verificamos que versam sobre todos os itens exigidos no anual de Orientação para 

Remessa de Documentos ao TCE/MT, aprovado pela IN/TCE n° 03/2005; 

2. Em nossa opinião, os referidos rei 

procedimentos do sistema de controle interno da Unidade, 

Orientação para Remessa de Documentos ao TCE/MT, que se 

decorrer dos nossos trabalhos de auditoria 

órios versam sobre os 

onstantes no Manual de 

o objeto de avaliação no 

Pagina 1 de 2 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
qualidade, ade 

e.mm,sabiiid.de fiscal dages.AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MmissAo:Buscar T 
dos recursos públicos no Poder Executivo. 

Cuiabá/MT, 24 de outubro de 2006. 

apreciação Superior. 

ayashida 
OA 394-B 
Auditor do Estado 

De acordo. 
Encaminhe-se ao Secretário-Auditor Geral do Estado. 

De acordo. 
Encaminhe-se ao Interessado. 

José s ira Filho 
Superi ente de Auditoria e 

Controle Interno 

Sírio Pin iro cra Silva 
Secretario auditor Geral Estado 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 — Fone: (65) 3613-4000 

Site: www.auditoria.mt.gov.br 
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-SECRETARIA tE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

CGSIAF - COORDENADOBIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

SIAF. - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORCAMENTAR1A POR DOTACAO - PERIODO: SETEMBRO SETEMBRO DE 2006 

f ORGAO - 17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I DOTACM 1 DOTACAO inICTAL 

I EMPENHADO 

SMPLEMENTACAO 

1 LIQUIDADO 

FUNCAO : 22 - INDUSTRIA 

SUBFUNCAO: 663 - MINERACAO 

PROGRAMA : 182 - GESTÃO DE RECURSOS HIDRICOS 

I REF. - SIA6 

PAG. - 1 I 

I DATA - Of/I3/2006 I 

REDUCAO 

A LINIDAR 

f INDISPONIVEL 

I VALOR PAGO 

I SALDO DA DOTACAO I 

VALOR A PAGAR I 

FROVATIV: 15670000 IDENTTFICACAO E CARACTERIZACAO CE AQUIFEROS E RECURSOS MINERA S 

REG-PAT: 0770 REGIA0 VII - SUDOESTE 
3?10.3000.12': 0.00 0.00 

-61.70 -61.70 

TOTAL SUB-REG 0,00 0.00 

-61.70 

ONAL: 0900 REGIÃO IX - CENTRO OESTE 

.3600.121 0.00 

-10.00 

TOTAL SUB-REG 0.00 

0.0r 

-16.00 

0,00 

-10.00 -10.00 

REGIONAL: 9900 ESTADO 

3390.1400.121 0.00 0.00 

5.795.00 5.795.00 

3390.3000.127 0.00 0.00 

1.350.00 1. 350

3390.3300.127 0.00 0.00 

0.00 0.0I 

3390.3900.127 0,00 110.447.00 

39.600.00 . 31.600.00 

. SUB-REG 0.00 110.447.00 

46.745.00 4L745.00 

FUMCAO : 22 - INDUSTRIA 

SUBFUNCAO: 663 - MINERACAO 

PROGRAMA : 210 - FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL 

O. ,0 

O. P 0 

0. 0 

0. 0 

0.0 

0.0 

0.01 

13.490.0 

0.00 

16.066.00 

0.00 

22.291,00 

0.00 

0.00 

0.00 

51.847.00 

0.00 

PROJ/AT1V: 18410000 ESTUDO DE AVALIACAO GEOLOGICO-ECONOMICO DF INSUMOS MINE RAIS PARA A GRICULTURA 

REG-PAT: 9900 ESTADO 

3390.1400.121 0.00 0.0( 

4.025.00 

131C .3000.)2 0.00 0.00 

206.00 205.00 

3390.3600.12; 0.00 2.000.00 

-500.00 -500.00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

0.00 

0.00 

0.00 61.70 

538.30 -600.00 

0.00 61.10 

538.30 -600.00 

0.00 10.00 

-10.00 0.00 

0.00 10.00 

-10.00 0.00.

0.00 -19.285.00 

5.795.00 0.00 

0,00 -17.416.0o 
1.350.00 (Lop 

0.00 -22.291.00 

0.00 0.00 

0.00 70.847.00 

39.600.00 0.00 

Of00 11 .855.00 

46.745.00 0.00 

0.00 -4.025.00 

4..025.00 0.00 

0.00 . -205.00 

205.00 0.00 

0.00 2.500.00 

-500.00 0.00 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

CGSUIF - COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRCAO FINANCEIRA 

SIAF - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DEMONSTRATIVO OA DESPESA ORCAMENTARIA POR DOTACAO 

; ORGAO - 1'501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

- PiRIODO: SETEMBRO A ETEMBRO DE 2006 

I DOTACAO I DOTACAO INICIAL 

I EMPENHADO 

I SUPLEMENTACAO I REDUCAO 

I LIQUIDADO A LIQUIDAR 

I PAG. - 2 

I DATA - 06/10/2006 I 

I INDISPONIVEL 

I VALOR PAGO 

I SALDO DA DOTACAO I 

I VALOR A PAGAR I 

3390.3900.127 

TOTAL SUB-REG 

0.00 

30.000.00 

0.00 . 

330130.00 

0.00 

30.000.00 

. 2.000.00 

• . 33.730.00 • 

FUNCAO : 22 - INDUSTRIA 

SUBFUNCAO: 663 - MINERACAO 

PROGRAMA : 210 - FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL 

PROVATIV: 18600000 LAUDO PARA CERTIFICACAO KIMBERLY DE DIAMAN.ES 

O l

k -PAT: 0100 REGIAO 1 - NOROESTE I 

.3300.127 0.00 0.00 

0.00 0.00 

3390.3600.127 

3390.3900.127 

TOTAL SUB-REG 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

FUNCAO : 22 - INDUSTRIA 

SUBFUNCAO: 663 - MINERACAO 

PROGRAMA : 210 - FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL 

PROJ/ATIV: 18690000 CARACTERIZACAO TECNOLOGICA DOS MATERIAIS BWICOS UTILIZ ADOS NA CO STRUCAO CIVIL 

REG-PAT; 0700 REGIAC VII - SUDOESTE 

3390.1400.127 0.00 0.00 0.00 

1.900.00 1.900.00 0.00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.0C 

0.00 

2.000 00 

000 

2.000.10 

4.200.3e 

1.183.0 

0.0 

7.000.0 

0.0 

12.383.00 

0.00 

0.00 

30.000.00 

0.00 

33.730.00 

(11,3000.127 

3390.3300.127 

TOTAL SUB-REG 

0.00 
1.500.00 

0.00 
0.00 

0.00 
3.400.00 

0.00 
1.500.06 

0.00 
0.0( 

0.00 
3.400.00 

FUNCAO : 22 - INDUSTRIA 

SUBFUNCAO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL 

PROGRAMA : 036 - APOIO ADMINISTRATIVO 

PRMATIV: 200/0000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

REG-PAT: 9900. ESTADO 

3190.1400.121 0.00 0.00 

6.670.00 6.670.00 

0.00 
0.00 

3.600.00 

0.00 

3.600.00 

0.00 

n.00 

0.no 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

0.00 
1.900.00 

0.00 
1.500.00 

0.00 
0.00 

0.00 
3.400.00 

0.00 
6.670.00 

-32.000.00 

0.00 

-33.730.00 

0.00 

-4.200.00 

0.00 

-1.183.00 

0.00 

-7.000.00 

0.00 

-12.383.00 

0.00 

-1.900.00 

0.00 

-1.500.00 
0.00 

-3.600.00 

0.00 

-7.000.00 

0.00 

-6.670.00 

0.00 

7-•••• 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
CGSIAF - COORDENADOUA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTR4CAO FINANCEIRA 
SIA' - S1STFMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORCAMENTARIA POR DOTACAO 
I ORGAO - 17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
1 

• ......0oENc,Aous 

001595 

PFiJODO: SETEMBRO A ETEMBRO DE 2006 I RE 
I PAG. - 3 

I DATA - 06/10/2006 I 

I DOTACAO 1 DOTACAO INICIAL I SUPLEMENTACAO 
I EMPENHADO I LIQUIDADO 

3390.3000.127

3390.3000.240 

3390.3300.100 

3390.3300.127 

04.3700.127 

3390.3900.100 

3330.3900.127 

3390.3900.240 

3390.9200.100 

TOTAL SUB-REG 

0,00 
68.383.10 

0.00 

0,00 

0.00 
0.00 

0.00 

15.610.52 

0.00 

0.00 

0.00 

35.489.16 

0.00 

15.549.50 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

141.702.28 

0.0f: 

68.383.10 

30.000.0( 

G.00 

0.00 
0.00 

0.00 

15.610.52 

0.00 

0.00 

25.000.00 

35.489.1f 

0.00 

43.002.50 

40.000.00 

0.00 

0.00 

277.072.08 

95.000.00 

446.227.3C 

REDUCAO 
A LIQUIDAR 

INDISPONIVEL 
VALOR PAGO 

I SALDO DA DOTACAO I 
I VALOR A PAGAR I 

0 0 
0 lO 

0. 0 

0. 0 

25.000. 

0.0 

0.0 

0.01 
0.0i 

0.00 

-27.453.00 

0.00 
0.00 

0.00 
-217.072.08 

25.000.00 

-304.525.08 

FUNCAO : 22 - INDUSTRIA 
SANCAO: 122 - ADMINISTRACAO GERAL 
AIRMA : 036 - APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJ/ATIV: 20080000 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ErARGOS SOCIA IS 
REG-PAT: 9900 ESTADO 
3190.1100.100 

3190.1300.100 

TOTAL SUB-REG 

0.00 

410,237.49 

0.00 

165.000.00 

0.00 

575.237.49 

0.00 

110.237.49 

0.00 

139.873.97 

0.06 

550.111.46 

0.00 

0.00 

0.00 

25.126.03 

0,00 

25.126.03 

FUNCAO : 22 - INDUSTRIA 
SUBFUNCAO: 663 - MINERACAO 
PROGRAMA : 210 - FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL 
PROJ/ATIV: 36570000 ESTUDO METALOGENETICO, GEMOLOGICO E LEVANTAvENTO AEROGE OFISICO 
REG-PAT: 7100. REGIA0 I - NOROESTE I 

0.00 

68.383.10 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

0.00 

15.610.52 

0.00 

4.150.00 

0.00 

51.449.08 

0.00 

43.002.50 

0.00 

0.00 . 

0.00 

277.072.08 

0.00 

466.337.28 

0.00 

417.003.78 

0.00 

144.891.95 

0.00 

561.895,73 

-68.383.10 

0.00 

30.000.00 

0.00 

-25.000.00 

0.00 

-15.610.52 

0.00 

0.00 

-4.150.00 

-10.489.16 

-15.959.92 

-15.549.50 

0.00 

40.000.00 

0.00 

0.00 
0.00 

-71.702.28 

-20.109.92 

-410.237.49 

-6.766.29 

-165.000.00 

-5.017.98 

-575.237.19 

711 .781.27 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
CGSIFIF - COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
SIAF - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

irr. P • .•,:liUGENCV•608 

I DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORCAMENTARIA POR DOTACAO - PERIODO: SETEMBRO A TEMBRO DE 2006 
I ORGAO - 17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I 50TACAO DOTACAO INICIAL I SUPLEMENTACAO 
I EMPENHADO I LIQUIDADO 

3390.1400.127 

3390.3000.127 

3390.3300.123 

3390.3500.123 

4,3600.127 

3390.3900.127 

4490.5200.127 

TOTAL SUB-REG 

0.00 
1.085.00 

0.00 
-231.80 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

. 0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

0.00 

0.00 

0.00 
813.20 

REGIONAL: 0200 REGIAO II - NORTE 
3390.1400.127 0.00 

0.00 

3390.3000.127 

4103600.121 

3390.3900.127 

TOTAL SUB-REG 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

REGIONAL: 1100 REGIAO XI - NOROESTE IT 
3390.1400.127 0.00 

1.125.00 

3390.3000.127 0.00 
0.00 

0.00 

1.085.00 

0.00 
-271.80 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

0.00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

0.00 

813.20 

0.00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

• 0.00 

0.00 

0.0e 
0.00 

0.00 
1.425.00 

0.00 
0.00 

' 1R 

I PAG. - 4 
I DATA - 06/10/2006 I 

REDUCAO 
A LIQUIDAR 

INDISPONIVEL 
VALOR PAGO 

2.600, 

0. 

4.671. 
0.0 

3.600.0 
0.0 

3.500.0 
0.0 

0.00 

816.00 
0.00 

800.00 

0.00 

17.087.00 
0.00 

565.00 
0.00 

7.302.00 
0.00 

1.400.00 

0.00 

244.00 
0.00 

9.511.00 
0.00 

5.915.00 
0,00 

3.602.00 
0.00 

I SALDO DA MACAO I 

I VALOR A PAGAR I 

0.00 -3.885.00 
1.085.00 0.00 

0.00 -4.399.20 
-231.80 0.00 

0.00 -3.600.00 
0.00 0.00 

0.00 -3.500.00 
0.00 0.00 

0.00 -900.00 
0.00 0.00 

0.00 -816.00 
0.00 0.00 

0.00 -800.00 
0.00 0.00 

0.00 -17.900.20 
813.20 0.00 

0.00 -565.00 
0.00 0.00 

0.00 -1.302.00 
0.00 0.00 

0.00 -1.400.00 
0.00 0.00 

0.00 -244.00 
0.00 0.00 

0.00 -9.511.00 
0.00 0.00 

0.00 -7.340.00 
1.425.00 0.00 

0.00 -7.802.00 
0.00 0.00 



SECRETARIOE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

CGST - COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTR;CAO FINANCEIRA 

SIAF - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ir (1. c. 
• • °0i.;GENC;ADOB 

001597 

I DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORCAMENTARIA POR DOTACAO - P:RIODO: SETEMBRO ETEMBRO DE 2006 

I ORGAO - 17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DOTACAO I DOTACAO INICIAL 

EMPENHADO 

I SUPLEMENTACAO 1 

I LIQUIDADO 

3390.3600.127 

3390.3900.127

TOTAL SUB-REG 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

1.425.00 

FUNCAO : 28 - ENCARGOS ESPECIAIS 

SUBFUNCAO: 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

MA : 996 - OPERACOES ESPECIAIS: OUTRAS 

ATIV: 80040000 PARCELAMENTOS DE ENCARGOS SOCIAIS 

REG-PAT: 9900 ESTADO 

3290.2100.100 0.00 

11.644.00 

3290.2100.240 

4690.7100.100 

4690.7100.240 

TOTAL SUB-REG 

0.00 

0.00 

0.00 

12.762.63 

0.00 

0.00 

0.00 

27.406.63 

I REF. -A613 I 

I RAG. - 5 I • 

I DATA - 06/10/2006 I 

REDUCAO I INDISPONIVEL 

A LIQUIDAR I VALOR PAGO 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

1.400.30 

0. 0 

902. o 
O. O 

0.00 16.019. 0 

1.425.00 0.10 

0.00 0.01 

14.644.00 0.0 

0.00 40.000.01 

0.00 0.01 

0.00 0.0 

12.762.63 0.0 

0.00 60.000.00 

0.00 0.00 

0.00 100.000.00 

27.406.63 0.00 

FUNCAO : 28 - ENCARGOS ESPECIAIS 

SUBFUNCAO: 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

AIWA : 998 - OPERACOES ESPECIAIS-CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 

KIIIPTIV: 80230000 CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGA DO - ADM. NDIRETA 

REG-PAT: 9900 ESTADO 

3190.9100.240 

I SALDO DA DOTACAO I 

I VALOR A PAGAR 

TOTAL SUB-REG 

0.00 

86.119.16 

0.00 

86.119.16 

30.000.00 

86 119.1( 

30.000.00 

86.119.16 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

1.425.00 

0.00 

14.644.00 

0.00 

0.00 

0.00 

12.762.63 

0.00 

0.00 

0.00 

27.406.63 

0.00 

83.314.63 

0.00 

83.314.63 

-1.400.00 

0.00 

-902.00 

0.00 

-17.444.00 

0.00 

-14.644.00 

0.00 

-40.000.00 

0.00 

-12.762.63 

0.00 

-60.000.00 

0.00 

-127.406.63 

0.00 

-56.119.16 

2.804.53 

-56.119.16 

2.804.53 

TOTAL ORGAO 0.00 

916.507.06 

237.447.00 

1.195.906.11 

237.447.00 

-279.399.05 
0.00 

1.225.595.77 
-916.507.06 

-29.689.66 

TOTAL POR FONTE 
I li 100

'" 127 " 4.

0.00 

638.133.28 

0.00 

192.254.62 

25.000.00 
890.079.33 

112.447.0( 

219.707.62 

'" 240 '44  0.00 100.000.00 

86.119.16 R6.119.16 

25.000.00 

-251.946.05 

112.447.00 

-27.453.00 

100.000.00 

0.00 

0.00 

917.823.52 

0.00 

224.457.62 

0.00 

83.314.63 

-638.133.28 

-27.744.19 

-192.254.62 

-4.750.00 oey) 

-86.119.16 



I ORGAO - 17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
CGSI4F - COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISThACAO FINANCEIRA SIAF - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORCAMENTARIA POR DOTACAO - PE.IODO: SETEMBRO A TEMBRO DE 2006 

...DiLiGENz'Apc8 

G, 1 5 9 3 

I DOTACAO 

TOTAL POR 
I,. 01 .4.. 

I DOTACAO INICIAL 
I EMPENHADO 

ESPECIE 

I 

I 
SUPLEMENTACAO 
LIQUIDADO 

0.00 30.000.00 
661.356,65 636.230.62 

". 02 ". 
0.00 0.0C 

14.644.00 14.644.0C 

&Li 03 *I.+ 

0.00 207.447.00 
227.743.78 532.268.86 

1 4 4 

0.00 0.00 
0.00 0.00 

444 08 #44 

0.00 0.00 
12.762,63 12.762.63 

TOTAL POR FUNCAO 
*** 22 0.00 : 207.447.0D 

802.981.27 1:082.38C.32 ' 

441 28
0.00 30.000.00 

113.525.79 113.525.79 

I REF. - SIA613 I 
I PAG. - 6 I 
I DATA - 06/10/2006 I 

REDUCAO 
A LIQUIDAR 

O. 0 

25.126. 3 

40.000, 

0 

136.647,11 

-304.525, 

800.0 

0,0 

60.000.0 

137,441.0 

-279.399.0 

100.000.00 

0.00 

INDISPONIVEL I SALDO DA DOTACAO I 
VALOR PAGO , I VALOR A PAGAR I 

0.00 

645.210.36 

0.00 

14.644.00 

0,00 

552.978.78 

0.00 

0.00 

0.00 

12.762.63 

0.00 
1.114.874.51 

0.00 

110.721.26 

-631.356.65 
-8.979.74 

-54.644.00 

0.00 

-156.943.78 
-20.709.92 

-800.00 

0.00 

-72.762.63 

0.00 

-732.981.27 

-32.494.19 

-183.525.79 

2.804.53 



CIA MATOGROSSENSE DE 
AV GONÇALO ANTUNES DI 

'RAÇÃO - METAMAT 
Ï.0S, 2970 

CNPJ:03.0 
CUIABA - 

)01-00 

.3ALANCETE DE VERIFICI - 09/2006 - CODIGOS: 1 9999999 - BALANCO 

FL. 1 

PG. 1 

CODIGO C.RED. NOMENCLATURA 

1-1000000 
2-1010000 
4-1010001 
4-1010007

A-ATIVO CIRCULANTE 

SALDO ANTERIO, 

BENS NUMERARIOS 
BANCOS CONTAS MOVIME 

63 Bco.BRASIL C/C 10101 , C/UNICA 
153 Bco.BRASIL-CC 040107 

TOTAIS BANCOS CONTAS MOVIM: 

TOTAIS BENS NUMERARIOS 

1-1100000 
2-1100000 
3-1100000 
4-1100068 
4-1100099 
4-1100100 

600.895,11,
2.483,51

803.378,7 

803.378,7 

REALIZAVEL A CURTO 1 
ADIANTAMENTOS DIVERF 
ADIANTAMENTOS A EMPI OS -

215 RODRIGO TENORIO 
2939 ALESSANDRA SANTOS ; IRO DA COSTA 
2940 LUIZ HENRIQUE SILVA !,NAES 

TOTAIS 

3-1103000 
4-1103001 
4-1103009 
4-1103012 
4 -110 3013 
4 -110 3014 
4-1103016 
4-1103021 

103023 
03025 
03031 
103033 

4-1103035 
4-1103036 
4-1103038 
4-1103042 
4-1103047 
4-1103048 
4-1103051 
4-1103052 
4-1103054 

1.000,00 
2.000,06
500,0(

3.500,0( 

ADIANTAMENTOS PARA 7 S. 
235 ADEMIRDO DE FIGUEIRE 
240 AGRICOLA PAES DE BA1 
243 ROGERIO ROQUE RUBER7 
244 EDISIO RODRIGUES RO' 
245 GERCINO DOMINGOS DA !A 
247 IZAIAS MAMORE DE SOL 
251 JOSE ROQUE SOARES 
253 MARCELO DA COSTA MA 
255 MARCOS VINICIUS P.! ,OS 
259 JOAO JUSTIN() PAES O 
260 TEREZO TOMAS DA SI; 
261 WANDERLEY MAGALHAES !DE 
262 WILSON MENEZES COUT' 
264 SHELMA LUCIA R.KAT0 
266 AMILCAR F.ALMEIDA 

2906 GLAUCO MORALES DE c. :RA 
2907 WILCE AQUINO DE FP DO 
2942 LEO ADRIANO DE 01,1% 
2943 LICIO ANTONIO MALHE 
2944 ANTONIO ADOLFO DE J' 

TOTAIS 

TOTAIS ADIANTAMENTOS DIVr.! 

2-1110000 
4-1110014 

1.750,0,
0,01 

1.735,8'4 
400,0V 

1.000,00 
300,00 
500,00 

1.800,0( 
849,0( 

1.801,0,
1.876,3 
1.536,21 
1.200,0,
600,0,

1.000,01 
2.500,0( 
742,87 
400,00
600,0,

1.000,0. 

21.591,2: 

25.091,2 

DEPOSITOS JUDICIAI 
280 DEPOSITO JUDICIAL - UEIO 

TOTAIS DEPOSITOS JUDICIAr 

TOTAIS REALIZAVEL A CURTO 

TOTAIS ATIVO CIRCULANTE 

1-;400909 
2-1439('00 
4-1430002 

8-ATIVO REALIZAVY ' 

VALORES REALIZAV! 
C0NVEN10 21/99 

24VS 1 cm 

TOTAIS CONVENIO 21/90 

2-1491000 
4-1491001 

AÇÕES 
2914 WES CIMENTO 

TOTAIS AÇÕES 

TOTAIS VALORES REALIZAV; 

TOTAIS ATIVO REALIZAVEL 

1-1600000 
2-101)000 
4-1610001 
4-1610003 
4-1610004 
4-1610006 
4-1610011 
4-1610013 
4-1610014 
4-1610016 
4-1616017 
4-1610019 

4 
5 
6 

2201 
2206 
2208 
2209 
22 11 
2212 

C-ATTVO PERNANEK. 

INVESTIMENTOS 
ACOES E QUOTAS I I 
FERMAT S/A 
BALNEARIO AGUAS OU 
AZPEC S/A-AD.Z.F1).• 
BEMAT 
EMBRAER 
TELEMAT 
USINA DE JACIARL 
CEMAT 
DEZENOVE NOVEMrT 
SANEMAT 

80.249,3 

80.249,3. 

105.340,5,

908.719,3 

;0 PRAZO 

.!GO PRAZO 

106.000,0' 

106.000,0 

IA 58.348,1 

:GO PRAZO 

PRAZO 

58.348,1 

164.348,1.

164.348,1( 

RES 

I 

15.407,9 
67.719,1 
17.552,5 
7.051,9 

16,0 
881,6 

10.850,4 
2.448.888,4 

22.010,4 
3.918.884,5 

DEBITO CREDT 

1.456.647,01 
0,00 

1.227.628, 
0, 

1.456.647,01 1.227.628,17 1.032.397,58 

1.456.647,01 1.227.628,17 1.032.397,58 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
2.000,00 

0,00 

1.000,00 
0,00 

500,00 

0,00 2.000,00 1.500,00 

'0,00 
1.000,00 

0,00 
0,00 

600,00 
1.500,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.350,00 
0,00 
0,00 

600,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

500,00 
0,00 

500,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.200,00 
600,00 
0,00 

600,00 
0,00 

400,00 
0,00 

1.000,00 

1.750,00 
1.000,00 
1.735,84 
400,00 

1.100,00 
1.800,00 

0,00 
1.800,00 
849,00 

1.801,00 
1.876,31 
1.536,20 
1.350,00 

0,00 
1.000,00 
2.500,00 
742,87 

0,00 
600,00 

0,00 

5.050,00 4.800,00 21.841,22 

5.050,00 6.800,00 23.341,22 

0,00 0,00 80.249,34 

0,00 0,00 80.249,34 

5.050,00 6.800,00 103,590,56 

1.461.697,01 1.234.428,17 1.135.988,14 

0,00 0,00 106.000,00 

0,00 0,00 106.000,00 

0,00 0,00 58.348,10 

0,00 0,00 58.348,10 

0,00 0,00 164.348,10 

0,00 0,00 164.348,10 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,09 
0,90 
0,00 
0,00 

15.407,93 
t7.719,69 
17.552,50 
7.051,96 

16,05 
081,65 

10.850,45 
2.448.888,48 

22.010,45 
3.918.884,57 



• CIA MATOGROSSENSE ! 
AV GONÇALO ANTUNE: 
'BALANCETE DE VER1 ,

'40o - METAMAT 
.0S, 2970 
- 09/2006 . 

CNPJ:03.0 0001-00 2 

CUIABA - 001600 
- CODIGOS: 1 9999999 - BALANCO PÇ 2 

CODIGO C.RED. NOMENCLATUR; 

TOTAIS ACOES E QUOTAS DE 

2-163 000 0 
4-1630001 
4-4630004 

ACOES QTA.DE EMP. 
10 FERMAT S/A 
11 BALNEARIO AGUAS (-1.

TOTAIS ACOES QTA.DE EMP. 

2-1640000 
4-1640001 
4-1640003 

FUNDO PARA INVE 

2174 CIERS 
2176 CEMAT 

TOTAIS FUNDO PARA INVEE!! 

2-1690000 
4-1690004 
4-1690005 
4-1690006 

(-)PROVISA0 P/ ; 
SANEMAT 

2911 DEZENOVE NOBEMBRc 
2912 CIERS 

TOTAIS (-)PROVISA0 P/ 1 ' 

TOTAIS INVESTIMENTOS 

1-1700000 
2-1700000 
3-1700000 
4-1700000 
4-1700001 

IMOBILIZADO 
IMOBILIZACOES T 
MARCAS E PATENT! 

12 ESCR.CENTRAL-M!.; 
13 M.E PATENTES Dir. 

TOTAIS IMOBILIZACOES 'DR( 

000 

4- 709001 

,- 0 
4-14002 
•4 03 

DIREITO DE LAv!! 
2915 CALCARIO ROSAR. 
2916 AGUAS QUENTES 
2917 PROJ AGUAS TERN; 

TOTAIS DIREITO DE LAvk; 

2- 10000 
3-1116000 
1,-171(1000 
4-1718001 
4-1741r9 
4-111 .10 

14 
200 

2834 
2848 

IMOBILIZACOES - 
MOVEIS E UTENS! 
ESCR.CETRAL M0'.• 
UTENS. P/INFOR!': 
ESCOLA ARTESAN 
LIVROS TECNIC( 

TOTAIS 

3-1711000 
4-1711000 

VEICULOS 
18 VEICULOS ESC. ' 

• TOTAIS 

-1712000 
12000 
2001 
14002 

1712003 

EDIFICIOS 
23 EDIFICIOS ESCI 
24 EDIF. ESCRITO: 
25 ED.LAB.T. ANA' 
26 EDIF. ARTESAN 

TOTAIS 

3-1714noo 
14001 

MAQUINAS E EON 
30 MAQU.E EQUIPS. 

TOTAIS 

TOTAIS IMOBILIZACOES 

2-1717000 
3-1/17000 
4-1717001 
4-1717002 
4- 17 17 003 
4-1717004 

2923 BENS MOVEIS E. 
398 MINAS E JAZIfl 

2924 MOVEIS E UTEC 
2925 EQUIPAMENTOS ; 
2926 VEICULOS 
2927 MAQUINAS EQUIi 

TOTAIS BENS MOVEIS E 

2-1718000 
3-171A000 
4-1718001 

2928 BENS MOVEIS C' 
EMBARCACOES 

2929 BENS MOVEIS C• 

TOTAIS 

3-1719000 
4-1719000 

TERRENOS 
39 ESCRITORIO CE! 

TOTAIS 

TOTAIS BENS MOVEIS 

SALDO ANTERIC 

AS 6.509.263,7 

:01,1.1E1 8200/91 
15.480,8', 
68.040,0 

N.LEI 8200/91 83.520,9 

403.928,2 
6.601.739,1 

7.005.667,3 

INVESTIMENTOS 

r/A 

INVESTIMENTOS 

3.918.884,5". 
22.010,4 

403.928,2 

4.344.823,: 

9.253.628,7 

iVEIS 

l'ENT 
• ' 

1.027,7,

rvEIS 

584.225,( 
112,125,1 

!)URENQO 

703.853,E 

23.252,1 
49.147,. 
1.980,1 
4.716, 

o 79.096,4 

75.000,1

75.000,0 

'RAE 

AS 

• 

126.782,' 
53.925, 
29.737, 
91.793,: 

302.240,,

':CA 89.037, 

89.037,7 

IS 545.374,1 

'7TAMAT 

!STRUM. 

86.737, 
130.040, 
282.580, 
54.622,' 

ETAMAT 553.980, 

MO DATO 

40DATO 9.586.357, 

9.586.357,,

4.477, 

4.477,' 

DEBITO 

0,00 0,00 

ATUAL 

6.509.26,73 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

15.480,82 
68.040,08 

0,00 0,00 83.520,90 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

403.928,21 
6.601.739,14 

0,00 0,00 7.005.667,35 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

3.918.884,57 CR 
22.010,45 CR 

403.928,21 CR 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

4.344.823,23 CR 

9.253.628,75 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1.027,76 . 
63,83 

0,00 0,00 1.091,59 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

584.225,69 
112.125,89 
7.502,25 

0,00 0,00 703.853,83 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

23.252,17 . 
49.147,28 
1.980,00 
4.716,95 

0,00 0,00 79.096,40 

0,00 0,00 75.000,00 

0,00 0,00 75.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

126.782,96 
53.925,95 
29.737,80 
91.793,34 

0,00 0,00 302.240,05 

0,00 0,00 89.037,70 

0,00 0,00 89.037,70 

0,00 0,00 545.374,15 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

96.737,81 
130.040,50 
282.580,00 
54.622,00 

0,00 0,00 553.980,31 

0,00 0,00 9.586.357,85 

0,00 0,00 9.566.357,85 

0,00 0,00 4,477,75 

0,00 0,00 4.477,75 

oODATO 9.590.835, 0,00 0,00 9.590.835,60 

2-1720000 IMOB EC.TAN r.LEI 6200/91 

A 



CIA MATOGROSSENSE 
AV GONÇALO ANTUNE 
BALANCETE DE VER1 

ACAO - METAMAT 
OS, 2970 ' 

• 09/2006 

CNPJ:03.1
CUIABA 
CODIGOS: 

1/1001-00 

9999999 - BALANC 

• • t •• ;C PtiE rid•ft;'011 

001601 
FL. 3 

PG. 3 

CONGO C.RED. NOMENCLATU; . SALDO ANTERI 

3-1722000 
4-1722000 
4-1722001 
4-1722002 

EDIFIC.-CORR.m(
48 ESCRITORIO CENI 
49 TERRENOS 
50 LABORATORIO AH: 

TOTAIS 

3-1729000 
4-1729000 

TERRENOS-CoRR.m,
60 ESCRITORIO cENT1 

TOTAIS 

TOTAIS IMOB. TEC.TANC. 

2-1740000 
3-1740000 
4-1740000 
4-1740001 
4-1740006 
4- 174 000 7 

DEPREC E EXAU:i 
DEPREC MOVEIS ! 

400 ESCRITORIO CF;: 
401 UTENS. p/INFOF. 

2932 ESCOLA ARTESANb, 
2933 LivRos TecNTc00 

TOTAIS 

3-1741000 
4 -174 1000 

DEPREC VEICULos 
407 ESCRITORIO (Eri-

TOTAIS 

3-1/42000 
4-1/42000 

1111,442001 2002 

2 
3-1 
4-1 1 
4-1 002 
4-1 2003 
4-1747004 

DEPREC EDIFIc,
414 ESCRITORIO C 
415 ESCRITORIO 
416 LABORATORIO 
417 ARTESANATO MINE. 

r, 

TOTAIS 

DEPREC mAQ E Fy 
425 mAQ.E EQUIPS. / 

TOTAIS 

TOTAIs DEPREC E ExAt,', 

BENS MOVEIS 
437 DEPR.MINAS F 

2934 MOVEIS E UTE, 
2935 EQUIPAMENTOS INi 
2936 VEICULOS 
2937 MAQUINAS EQUIP.! 

TOTAIS BENS Hovels 

000 
001 

BENS MOVEIS 
BENS moveis 

TOTAIS BENS MOVEIS • 

0000 
2000 
52000 

4-1 52001 
4-1752002 

DEPREC ExAuf 

447 ESC. CENTRAL 
448 ESC TERRENOS 
449 LAB ANAL QuT 

TOTAIS DEPREC EXAUST . 

2-1 .1g40 
3- 000 
4 -17 60027 
4-1760028 
4-1760029 
4-1760035 
4-1760036 

460 
87 
88 
210 
2413 

IMOBILIZACOE-
PROJETOS E i 
CHUMBO RANC1 
CALCARIO IT! 
CALCARIO PEi 
PROJ. GUARAN 
PROJ.XINGU/1

TOTAIS ImOBILIZACO) 

2-17 900 00 
3-1790000 

4-1790011 
4- 17 900 13 
4-1790015 
4-1790016 
4-1790017 
4-179001A 
4-1790020 
4-1790021 

103 
105 
107 
108 
109 
111 
112 
113 

IMOBIL.-COR! ! 
CM. PROJ PE. 
PROJ PEIXOT,
PROJ CHUMBO 
PROJ PESO H. 
PROJ MELGUF. 
PROJ CAB.RI 
PROJ CAB.R1 
PROJ CAB.R1 
PROJ ARSENI( 

TOTAIS IMOBIL.-COP 

TOTAIS IMOBILIZADO 

• 

/91 

ICA 

101.941, 
54.181,1 
29.878,' 

186,000,7. 

1/91 
1.197.792, 

1.197.792, 

T.LEI 8200/91 1.383.793,,

OA 

F) 
1.835, 

32.950, 
329, - 
328, 

35.444, 

15.000, 

15.000,

CAS 

93.791.. 
53.292, 
27.201, 
14.678, 

188.964, 

3.593, 

3.593, 

DA 243.001,' 

AeTAMAT 

TRUM. 

17.347, 
52.016, 
113.032, 
10.924, 

lETAMAT 193.320, 

toDATO 
10DATo 1.917.271,,

AODATO 1.917.271, 

IF 
•/91 

IF 

83.872. 
53.524. 
27.267, 

164.665, 

250, 
614, 

1.137, 
18.778. 
50.488. 

71.269, 

'91 

6 
SE 

,0 
30 
AEN 

32.421, 
69.971, 
97.540. 
111.747. 
5.709, 
1.599. 
83r 

119.302 

!91 439.129 

10.771.068 

DEBITO I CREDITO 8ALDO ATUAL 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

101.941,27 
54.181,08 
29.878,50 

0,00 0,00 186.000,85 

0,00 0,00 1.197.792,59 

0,00 0,00 1.197.792,59 

0,00 0,00 1.383.793,44 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.835,58 CR 
32.950,72 CR 

329,47 CR 
328,79 CR 

0,00 0,00 35.444,56 CR 

0,00 0,00 15.000,00 CR 

0,00 0,00 15.000,00 CR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

93.791,61 CR 
53.292,68 CR 
27.201,47 CR 
14.678,29 CR 

0,00 0,00 188.964,05 CR 

0,00 0,00 3.593,34 CR 

0,00 0,00 3.593,34 CR 

0,00 0,00 243.001,95 CR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

17.347,68 CR 
52.016,16 CR 
113.032,08 CR 
10.924,32 CR 

0,00 0,00 193.320,24 CR 

0,00 (1,00 1.917.271,68 CR 

0,00 0,00 1.917.271,68 CR 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

83.872,47 CR 
53.524,89 CR 
27.267,68 CR 

0,00 , 0,00 164.665,04 CR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

250,00 
614,81 

1.137,38 
18.778,50 
50.488,49 

0,00 0,00 71.269,18 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

32,421,49 
69.971,19 
97.540,64 
111.747,29 
5.709,68 
1.599,74 
836,89 

119.302,78 

0,00 0,00 439.229,70 

0,00 0,00 10.771.068,89 



Termo de Encerramento 
Em Cumprimento ao § 2° art. 133, da Resolug.to 
n°. 14/200/ffvro o Termo de Encerramento do 
volume , com paginas, numeradas 
de i 2tL a . 6 c) do 
processo  U 4)L - LI 2-Cc 
Cuiabá, r ole • 2oo2i,___. 
Ass. Galia 01710 

OCC3300 Giv


